
diagramador@diariomunicipal.sc.gov.br                                     www.diariomunicipal.sc.gov.br
Rua Santos Saraiva, nº 1546, Estreito - CEP 88070-101 - Florianópolis / Santa Catarina - Fone/Fax (48) 3221 8800

Emerson Souto - Gerente de Tecnologias da Informação ● Guilherme Noronha e Wendel F. R. da Silva - Diagramadores
João Romão - Presidente ● Edinando Brustolin - Diretor Executivo

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal

Edição N° 906 Florianópolis/SCQuarta-feira - 11 de Janeiro de 2012

Sumário

Água Doce
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Decreto Nº 001/2012
DECRETO Nº 001/2012 - DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI , Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
133 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no arti-
go 17° da Lei n° 2.025, de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.025 de 22 de novembro de 2011, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 16.496,00 (dezesseis mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais), para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para manutenção de diversos Departamentos.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente os elementos de despe-
sas 3.3.50.00.0112/142-143-144 e 145 Transferências a Institui-
ções Privadas sem Fins Lucrativos, com as seguintes classificações 
orçamentárias:

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20.606.0020.2.017 PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR ASSISTIDO
3.3.50.00.0.1.0110.0/142 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Luc..9.996,00

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPTO. DE ENSINO
12.367.0035.2.031 APOIO A APAE
3.3.50.00.0.1.0110.0/143 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Luc..1.650,00

02 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0036.2.034 APOIO A PROJETOS E GRUPOS CULTURAIS
3.3.50.00.01.0110.0/144 Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Luc..2.350,00

04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
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Decreto Nº 003/2012
DECRETO Nº 003/2012 - DE 04 DE JANEIRO DE 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO 
DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI , Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
133 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no arti-
go 17° da Lei n° 2.025, de 22 de novembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.025 de 22 de novembro de 2011, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a 
Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste ar-
tigo serão para aplicação dos recursos do Convênio com Estado 
-Academia ao ar livre

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente o elemento de despesa 
4.4.90.00.0.1.0143/147 Aplicações Diretas, com a seguinte classi-
ficação orçamentária:

07 SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.452.0048.2.046 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBA-
NISMO
4.4.90.00.0.1.0143/147
Aplicações Diretas R$ 25.000,00

TOTAL  R$ 25.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício 
de 2011 verificado na rubrica de Convênios com Estado - Acade-
mia ao Ar Livre.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 04 de janeiro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 042/2012
PORTARIA Nº 042/2012
Concede Licença p/Tratamento de Saude.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE, ao ser-
vidor ADEMAR RAULINO HOFFMANN, ocupante do Cargo efetivo 
de MOTORISTA, a contar de 02 de Janeiro de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

27.812.0040.2.036 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ES-
PORTES
3.3.50.00.0.1.0110. Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Luc..2.500,00

TOTAL 16.496,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício 
de 2011 verificado na rubrica de Recursos Próprios.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 02 de janeiro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Decreto Nº 002/2012
DECRETO Nº 002/2012 - DE 03 DE JANEIRO DE 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO 
DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI , Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
133 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no arti-
go 17° da Lei n° 2.025, de 22 de novembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.025 de 22 de novembro de 2011, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 24.341,93 (vinte e quatro mil, trezentos e 
quarenta e um reais e noventa e três centavos), para a Prefeitura 
Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para utilização das Transferências do FUNDEB - recursos 
repassados no exercício de 2011.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente o elemento de despesa 
3.1.90.00.0112/146 Aplicações Diretas, com a seguinte classifica-
ção orçamentária:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPTO. DE ENSINO
12.361.0025.2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL- 
FUNDEB
3.1.90.00.0112/146 Aplicações Diretas  R$ 24.341,93

TOTAL   R$ 24.341,93

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício 
de 2011 verificado na rubrica - Transferências do FUNDEB no valor 
de R$24.341,93 (vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e um 
reais e noventa e três centavos).

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 03 de janeiro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal
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Origem: Licitação nº. 065/2011 - Pregão Presencial nº. 035/2011 
- RP; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Con-
tratada: Radial Engenharia, Construções e Dragagens Ltda; Obje-
to: contratação de empresa especializada para execução de servi-
ços em reposição de pavimentação asfáltica (tapa buraco), através 
do uso de unidade móvel alto propulsora acoplada em caminhão 
especial a realização de pequenos reparos em todas as vias pú-
blicas de pavimentação asfáltica do Município de Antônio Carlos; 
Valor do Aditivo: R$ 18.375,00 (Dezoito mil trezentos e setenta e 
cinco reais); Valor da Ata Aditivado: R$ 91.875,00 (Noventa e um 
mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Antônio Carlos, 03 de Janeiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de 1º Termo Aditivo A Ata de Registro de 
Preço Nº 170/2011
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço N°: 170/2011; 
Origem: Licitação nº. 092/2011 - Pregão Presencial nº. 055/2011; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contrata-
da: Transportes Ávila Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de Com-
bustíveis (óleo diesel, álcool e gasolina comum) para abasteci-
mento de veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Reequilibrio de Valor: Fica alterado o valor do 
preço do litro do ÓLEO DIESEL, para o valor de R$ 1,969.

Antônio Carlos, 09 de Janeiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 235/2011- PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 235/2011- PMB

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de ca-
minhão hidrojato e de sucção para limpeza nas redes pluviais no 
município de Biguaçu.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
13:30 horas, do dia 26 janeiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 26 janeiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 9 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 252/2011- PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 06 de Janeiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 06 de 
Janeiro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 043/2012
PORTARIA Nº 043/2012
Concede Férias a servidor.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 20 dias, a servidor EDITE MUL-
LER, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, relativo ao periodo aquisitivo de 16/02/2010 a 15/02/2011, 
a contar de 10 de Janeiro de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de Janeiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 10 de 
Janeiro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Aviso de Licitação Nº 005/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 005/2012; Modalidade: Pregão Presen-
cial nº. 005/2012; Tipo: Menor Preço Por Lote; Objeto: Aquisição 
parcelada de produtos (gêneros alimentícios) para famílias caren-
tes do Município de Antonio Carlos, de acordo com os quantitati-
vos e especificações previsto no anexo I do edital; abertura: dia 
24/01/2012 as 09:00 (Nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no e-mail administração@antoniocarlos.
sc.gov.br

Antônio Carlos, 10 de Janeiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de 1º Termo Aditivo A Ata de Registro de 
Preço Nº 094/2011
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço N°: 094/2011; 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Errata Edital Pregão 1/2012
ERRATA REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 1/2012 e 
PREGÃO PRESENCIAL 1/2012.

O município de Braço do Trombudo, através de seu Prefeito Sr. Vil-
berto Muller Schovinder, comunica que o edital Pregão Presencial 
1/2012, passa a ter a seguinte redação referente ao objeto: “onde 
se lê Aquisição de material médico hospitalar Lê-se Serviços de 
manutenção em equipamentos de informática .

Braço do Trombudo, em 10 de janeiro de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal.

Caçador

Prefeitura

Ata Analise Credenciamento 02-2011 - PREFEITURA, 
FUNDOS e FUNDAÇÕES
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMEN-
TAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS ES-
PECIALIZADAS EM OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
ESTÁGIO DE ESTUDANTES 02/2011 - Prefeitura Municipal de Ca-
çador, Fundos e Fundações.

Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze, às 
dezessete horas, na sala da Diretoria de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Caçador, situada na Avenida Santa Catari-
na, n º 195, nesta cidade de Caçador, SC, reuniu-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Decreto nº 
4.831 de 09 de maio de 2011, em sessão reservada, para análise 
da documentação das empresas que protocoloram documentos 
para se credenciarem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCO-
LA - CIEE/SC e INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA 
- IEL/SC referente ao Edital de credenciamento nº 02/2011 da 
Prefeitura Municipal de Caçador para Secretarias, Fundos e Fun-
dações, protocolos nº 151-2012 e 157-2012 através dos quais a 
Comissão verificou que as empresas apresentaram a documenta-
ção de acordo com o Edital estando, desta forma, habilitadas e 
credenciadas para a prestação de serviços. Na seqüência, a Sra. 
Presidente determinou que seja publicada a presente ata e esta-
beleceu-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para apresenta-
ção de recurso quanto as decisões da Comissão.
Nada mais havendo a tratar e digno de nota, lavrou-se a presente 
ata, que vai assinada pelos membros da Comissão. Caçador/SC, 
06 de janeiro de 2012.

Presidente
ELIZETE REGINA BLEICHUVEHL

Membro
JUSTINA ZAMBONIN CASTILHO

Membro
ADRIANA MARIELOUISE VAN PASSEL

MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 252/2011- PMB

OBJETO: aquisição de pneus para os veículos do transporte esco-
lar e para a Secretaria de Obras e Infraestrutura.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
13:30 horas, do dia 27 janeiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 27 janeiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 9 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 259/2011- PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 259/2011- PMB

OBJETO: aquisição de troca de refis nos filtros de água instalados 
nas escolas e CEIMS de Biguaçu.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
15:30 horas, do dia 26 janeiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 26 janeiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 9 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 278/2011- PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 278/2011- PMB

OBJETO: aquisição de material de consumo para a Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
15:30 horas, do dia 27 janeiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 27 janeiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 9 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 1º A presente lei Complementar tem por objeto a regulamen-
tar a estrutura administrativa da Câmara Municipal de Camboriú, 
bem como seus cargos e vencimentos.

Art. 2º A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Cambo-
riú é constituída pelos seguintes órgãos:
I - Gabinete do Presidente, representado pela sigla CMGAP;
II - Procuradoria Jurídica Geral, representada pela sigla CMPJG;
III - Diretoria de Administração, representada pela sigla CMDAD;
IV - Diretoria de Finanças, representada pela sigla CMDFI;
V - Diretoria Parlamentar, representada pela sigla CMADP;
VI - Diretoria de Comunicação, representada pela sigla CMADI;
VII - Diretoria de Compras e Licitações, representada pela sigla 
CMADC.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 3º O Quadro de Pessoal da Câmara de Vereadores de Cambo-
riú é integrado dos cargos de provimento efetivo e dos cargos de 
provimento em comissão, estruturados de acordo com o disposto 
nesta Lei Complementar.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:
I - Cargo Público: o conjunto de atribuições e responsabilidades 
previstas na estrutura organizacional e que devem ser acometidas 
a um servidor;
II - Cargo Efetivo: aquele de provimento em caráter permanente, 
através de concurso público;
III - Cargo em Comissão: aquele de provimento em caráter transi-
tório, para desempenho de atividades de direção, chefia e assesso-
ramento, assim declarado em lei, de livre nomeação e exoneração;
IV - Servidor Público ou Servidor: pessoa legalmente investida em 
cargo público de provimento;
V - Quadro: conjunto de cargos de provimento efetivo e em co-
missão, de cargo isolado e funções gratificadas da Câmara de Ve-
readores;
VI - Remuneração: somatório do vencimento do cargo ou função 
acrescido das demais vantagens pecuniárias;
VII - Vencimento: retribuição pecuniária mensal, fixada em lei, em 
virtude do exercício de cargo ou função.

CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 5º A investidura em cargo efetivo depende de aprovação pré-
via em concurso público, na forma do respectivo edital, através de 
nomeação.

Art. 6º O ato de nomeação conterá as seguintes indicações, sob 
pena de nulidade:
I - nome completo do titular do direito à nomeação;
II - identificação do cargo a prover, com a citação da nomenclatura 
correspondente;
III - fundamento legal e indicação do ato de homologação do 
concurso público;
IV - o caráter da nomeação: efetivo ou em comissão.

Art. 7º O titular da nomeação será empossado desde que faça 
prova de possuir o grau de instrução exigido para o exercício do 
cargo, nos termos dos Anexos I e II desta Lei Complementar.

Art. 8º O servidor efetivo adquire estabilidade no serviço público 
após cumprido estágio probatório nos termos da legislação em 
vigor.

Decreto Nº 5.116
DECRETO Nº 5.116, de 28 de dezembro de 2011.
Suplementa dotações orçamentárias, por conta de remanejamen-
to entre despesas

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, e da Lei nº 2.784, de 22/12/2010,
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo 
especificadas, no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Caçador, na importância total de R$ 306.648,63 (trezentos e seis 
mil, seiscentos quarenta e oito reais e sessenta e três centavos):
02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria de Educação
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas R$ 262.100,00
Soma     R$ 262,100,00
12.361.0011.2.048 - Aplicação do Salário Educação
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas   R$ 44.548,63
Soma R$ 44.548,63
02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.045 - Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas   R$ 262.100,00
Soma  .    R$ 262,100,00
12.361.0011.2.048 - Aplicação do Salário Educação
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas R$ 44.548,63
Soma R$ 44.548,63
TOTAL             ..   R$ 306.648,63
(trezentos e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e três centavos).

Art. 2º Para atender as suplementações especificadas no art. 1º, 
serão utilizados recursos provenientes de remanejamento entre 
despesas no valor de R$ 306.648,63 (trezentos e seis mil, seiscen-
tos e quarenta e oito e sessenta e três centavos):

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de dezembro 
de 2011.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

LUCIANE REGINA PEREIRA 
Secretária de Educação.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

Camboriú

Prefeitura

Lei Complementar Nº. 038/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº 038/2012
Dispõe sobre a estrutura, cargos e vencimentos da câmara muni-
cipal de Camboriú, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei 
Complementar:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

Parágrafo único. O expediente dos servidores da Câmara será fixa-
do através de ato da Presidência, sem prejuízo do processo legisla-
tivo, do atendimento da população e dos serviços administrativos, 
de acordo com as características de sua finalidade.

Art. 14. Estende-se aos servidores do Poder Legislativo a reposi-
ção da remuneração concedida aos servidores do Poder Executivo, 
na mesma data e sem distinção de índices.

Art. 15. As atribuições específicas de cada cargo constam do Ane-
xo III desta Lei Complementar.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. Aplicam-se aos servidores da Câmara Municipal as dis-
posições da Lei Municipal, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Civis do Município de Camboriú, e legislação 
subsidiária.

Art. 17. Ao servidor efetivo do Quadro de Pessoal da Câmara de 
Vereadores vinculam-se ao Regime Próprio de Previdência Social, 
instituído pela Lei Complementar nº 007 de 04 de dezembro de 
2006.

Art. 18. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta do orçamento da Câmara Municipal de Camboriú.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na dada de sua publicação, ficando 
revogadas a leis municipais 1.764/2007, 2.132/2010 e 2.237/2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC, Em, 02 de janeiro 
de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE-
READORES DE CAMBORIÚ

DENOMINAÇÃO QTD.
HORAS 
SEMANA

VENCI-
MENTO

LOTAÇÃO
HABILITA-
ÇÃO

Assistente Adminis-
trativo

06 40 1.135,16 CMDAD
Ensino 
Médio

Auxiliar de Limpeza e 
Conservação

03 40 800,00 CMDAD Alfabetizado

Motorista 02 40 1.100,00 CMDAD
Ensino Fun-
damental

Telefonista 01 40 1.135,16 CMDAD
Ensino 
Médio

Vigia 02 40 1.020,00 CMDAD
Ensino Fun-
damental

ANEXO II

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMBORIÚ

DENOMINAÇÃO QTD
HORAS 
SEMANA

VENCI-
MENTO

LOTAÇÃO HABILITAÇÃO

Chefe de Gabinete01 40 3.020,00 CMGAP Ensino Médio

§ 1º A avaliação do estágio probatório será procedida por Comis-
são designada por ato do Presidente da Câmara.

§ 2º Na avaliação do estágio probatório do servidor efetivo serão 
observados os seguintes fatores:
I - eficiência - quantidade e qualidade de trabalho;
II - dedicação e iniciativa no cumprimento das atribuições;
III - disciplina e subordinação ao superior hierárquico;
IV - responsabilidade;
V - assiduidade e pontualidade;
VI - iniciativa;
VII - cooperação e solidariedade no ambiente de trabalho;
VIII - capacitação;
IX - contribuição efetiva ao aprimoramento das atividades desen-
volvidas e cumprimento dos objetivos do Legislativo Municipal;
X - zelo para com o Patrimônio Público.

CAPÍTULO IV
QUADRO DE PESSOAL E VENCIMENTOS

Art. 9º O Quadro de Pessoal efetivo da Câmara de Vereadores de 
Camboriú compõe-se dos seguintes cargos:
I - Assistente Administrativo;
II - Auxiliar de Limpeza e Conservação;
III- Motorista;
IV- Telefonista;
V -Vigia.

Parágrafo único. O número de vagas e o grau de escolaridade 
exigida para cada cargo efetivo constam do Anexo I desta Lei 
Complementar.

Art. 10. Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar pessoal 
para as funções dos novos cargos previstos nesta lei, em caráter 
temporário, até a nomeação dos aprovados em concurso público.

§ 1º A remuneração dos contratados para as funções do cargo do 
quadro efetivo será o equivalente ao nível inicial de cada catego-
ria.

§ 2º O prazo de contratação de que trata o caput deste artigo é 
de 12 (doze) meses.

Art. 11. O Quadro de Pessoal em comissão da Câmara de Vereado-
res de Camboriú, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do 
Poder Legislativo, compõe-se dos seguintes cargos:
I - Chefe de Gabinete;
II - Procurador Geral;
III- Diretor Administrativo;
IV - Diretor Financeiro;
V - Diretor Parlamentar;
VI - Diretor de Comunicação;
VII - Diretor de Compras e licitação;
VIII - Assessor Administrativo;
IX - Assessor de Gabinete.

Parágrafo único. O número de vagas de cada cargo em comissão 
consta do Anexo II desta Lei Complementar.

Art. 12. O servidor efetivo, nomeado para exercer cargo em co-
missão, poderá optar:
I - pela percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo, acresci-
do da gratificação de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
seu cargo;
II - pelo vencimento do cargo em comissão.

Art. 13. A jornada de trabalho dos servidores abrangidos por esta 
Lei é aquela prescrita nos anexos I e II da presente Lei Comple-
mentar.
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de combustível dos veículos;
- Observar as datas pertinentes à renovação da documentação 
legal dos veículos;
- Estar sempre devidamente uniformizado e com asseio pessoal;
- Manter-se à disposição da Presidência e dos integrantes das Co-
missões da Câmara de Vereadores de Camboriú e, eventualmente, 
dos vereadores e servidores, desde que autorizados pela Presi-
dência da Casa;
- Estar à disposição do Legislativo camboriuense, ainda que em 
horas extraordinárias à jornada normal de trabalho;
- Manter em perfeita ordem legal os documentos de habilitação 
para a condução dos veículos;
- Manter os veículos limpos e asseados;
- Zelar pelo patrimônio do Legislativo Municipal.

TELEFONISTA:
- Operar todo o sistema de telefonia da Câmara de Vereadores de 
Camboriú;
- Receber e fazer ligações telefônicas solicitadas por vereadores, 
servidores e outros;
- Manter registro de todas as ligações efetuadas diariamente, fa-
zendo constar o número ligado, cidade, horário, solicitante e du-
ração;
- Manter catálogos telefônicos que facilitem a localização de nú-
meros telefônicos;
- Manter lista atualizada dos números de linhas de repartições, 
empresas ou outras entidades mais intimamente ligadas aos tra-
balhos desenvolvidos na Câmara de Vereadores de Camboriú;
- Apontar os recados telefônicos e levá-los, a tempo e modo, a 
conhecimento de seus destinatários;
- Solicitar material necessário ao desempenho de suas funções;
- Requisitar às Companhias Telefônicas o reparo em linhas que 
apresentem problemas;
- Proceder à constante vistoria dos aparelhos ligados à central 
de telefonia interna, verificando seu estado de funcionamento e 
solicitando os devidos reparos;
- Executar outras tarefas afins determinadas por superiores;
- Solicitar à Secretaria Administrativa a presença de técnicos para 
manutenção do sistema de telefonia, quando necessário;
- Zelar pelo patrimônio do Legislativo Municipal.

VIGIA:
-Fazer ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando pro-
vidências tendentes a evitar roubos, incêndios e danificações no 
edifício da Câmara Municipal de Camboriú e materiais sob a sua 
guarda;
Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos, pelos portões 
ou porta de acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade;
-Verificar as autorizações para o ingresso nos referidos locais e 
vedar a entrada as pessoas não autorizadas;
- Verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas, in-
vestigar todas as condições anormais que tenha observado;
- Levar ao conhecimento das autoridades competentes quaisquer 
irregularidades verificadas, executar outras tarefas correlatas.

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS:

CHEFE DE GABINETE:
- Coordenar os trabalhos de Gabinete da Presidência;
- Redigir correspondências diretamente ligadas ao Gabinete da 
Presidência;
- Acompanhar a Presidência em atos oficiais da Câmara de Verea-
dores de Camboriú, quando determinado;
- Executar outras atividades correlatas determinadas pela Presi-
dência;
- Zelar pelo patrimônio do Legislativo Municipal;
- Coordenar atividades de planejamento estratégico da Câmara;
- Gerenciar a execução das metas previstas no plano estratégico.

Diretor Financeiro 01 20 1.873,57 CMDFI
Graduado em 
Contabilidade

Diretor Parlamen-
tar

01 20 1.873,57 CMADP Advogado

Diretor Adminis-
trativo

01 20 1.873,57 CMDAD
Graduado Adm/
economia/conta-
bilidade

Assessor Adminis-
trativo

04 20 1.135,16 CMDAD Ensino Médio

Assessor de Ga-
binete

10 40 1.653,15 CMDAD Alfabetizado

Procurador Geral 01 20 2.204,20 CMPJG Advogado
Diretor de Comu-
nicação

01 20 1.873,57 CMADI
Graduado em 
Jornalismo

Diretor de Com-
pras e licitação

01 20 1.873,57 CMADC
Graduado em 
Economia/Admi-
nistração

ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO:
- Auxiliar a Secretaria Administrativa em todas as suas atividades;
- Fazer redigir todos os documentos, bem como sua feitura, con-
ferindo sua redação e digitação;
- Executar anotações durante as sessões para posterior confecção 
de ata respectiva;
- Lavrar as atas das sessões e das audiências públicas da Câmara;
- Assessorar a Secretaria Geral nos trabalhos desenvolvidos duran-
te as sessões da Câmara;
- Fornecer documentação necessária ao desempenho dos os tra-
balhos legislativos dos vereadores;
- Assessorar a Mesa Diretora na condução dos trabalhos em ses-
são;
- Coordenar as atividades das Assessorias Parlamentares;
- Coordenar os trabalhos de gabinete da presidência;
- Redigir correspondências diretamente ligadas ao Gabinete da 
Presidência;
- Controlar a distribuição de tarefas entre as diversas seções da 
Câmara;
- Controlar os encaminhamentos às proposições aprovadas em 
Plenário;
- Auxiliar a Secretaria Geral na confecção de projetos e processos 
mais complexos e que exijam maior poder de discernimento e 
análise;
- Executar outras tarefas afins determinadas pela Secretaria Geral 
ou pela presidência e Mesa Diretora da Câmara;
- Zelar pelo Patrimônio do Legislativo Municipal.

AUXILIAR DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO:
- Manter limpas e asseadas as dependências da Câmara de Ve-
readores de Camboriú, limpar, conservar e zelar pelo mobiliário;
- Realizar serviços de copa e cozinha;
- Manter limpos todos os utensílios da cozinha;
- Requisitar material necessário ao desempenho de suas funções;
- Manter arrumado e controlado o material sob sua guarda;
- Conservar os eletrodomésticos pertencentes ao patrimônio mu-
nicipal;
- Atender demais servidores, vereadores e outras autoridades, 
com presteza e educação;
- Executar outras tarefas pertinentes ao cargo;
- Zelar pelo patrimônio do Legislativo Municipal.
MOTORISTA:
- Conduzir os veículos oficiais da Câmara de Vereadores de Cam-
boriú;
- Zelar pelas boas condições físicas e mecânicas dos veículos;
- Providenciar os reparos necessários e o constante abastecimento 
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ordenador da despesa, aquela que não estiver de acordo com as 
normas e legislação pertinentes;
- Cumprir as diligências do Tribunal de Contas do Estado e dar 
condições plenas para a realização das auditorias;
- Remeter dentro dos prazos os documentos ao Tribunal de Contas 
do estado, articulando-se com o mesmo, objetivando o cumpri-
mento das determinações e resoluções;
- Manter a guarda do numerário e valores;
- Pagar despesas devidamente processadas e autorizadas pelo 
Presidente da Câmara Municipal;
- Movimentar recursos financeiros, através de via bancária, jun-
tamente com o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores;
- Desincumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias ara o 
cumprimento de suas atribuições.

DIRETOR PARLAMENTAR:
- Preparar minutas de Projetos de Lei e suas respectivas mensa-
gens;
- Dar assistência aos Vereadores municipais coordenando seus tra-
balhos junto a Câmara;
- Controlar as tarefas necessárias para o processo Legislativo.

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO:
- Elaborar material jornalístico para a divulgação de atos e aconte-
cimentos do Poder Legislativo Municipal;
- Criar e elaborar clipping para o Presidente da Câmara Municipal;
- Coletar, redigir e transmitir aos meios de comunicação social, 
informações relativas aos interesses da Câmara Municipal.

DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
- Coordenar e executar as atividades inerentes a compras e licita-
ções da Câmara Municipal;
- Prestar assistência ao presidente da Câmara, nas atividades re-
lacionadas a compras e licitações;
- Zelar pelo patrimônio público.

ASSESSOR ADMINISTRATIVO
- Orientar na expedição de correspondências e volumes;
- Orientar na execução dos serviços externos da Câmara de Ve-
readores;
- Assessorar os serviços de máquinas copiadoras, encadernadoras 
e grampeadoras;
- Receber e transmitir recados com clareza e precisão, em tempo 
hábil;
- Prestar informações pessoalmente ou por telefone, com cordia-
lidade, clareza e precisão, quando determinado pela Secretaria 
Administrativa;
- Orientar quanto ao movimento de pessoas estranhas à Câmara 
de Vereadores de Camboriú, em suas instalações;
- Orientar e determinar tarefas afins, determinadas por superiores;
- Assessorar na coleta de informações nos diversos setores da 
Câmara de Vereadores de Camboriú, a fim de que seja estudada a 
racionalização dos trabalhos;
- Orientar sobre o registro de patrimônio da Câmara de Vereadores;
- Zelar pelo patrimônio do Legislativo Municipal.

ASSESSOR DE GABINETE:
- Assessorar o vereador a quem estiver ligado, nas reuniões do 
Plenário e das Comissões;
- Assessorar os vereadores na elaboração, redação e datilografia/
digitação de proposições, pronunciamentos e pareceres;
- Realizar pesquisas e estudos e preparar monografias, relatórios 
e demais documentos, objetivando oferecer aos vereadores subsí-
dios na elaboração de suas proposições e pronunciamentos;
- Revisar legislação e documentos de interesse dos parlamentares;
- Manter arquivo dos assuntos pesquisados e dos documentos, 
proposições e pronunciamentos dos vereadores, visando sua 
pronta identificação e localização;
- Preparar matérias para divulgação à imprensa, pela Assessoria 

PROCURADOR GERAL:
- Emitir, quando solicitado pela Presidência e ou Mesa Diretora, 
pareceres sobre assuntos relacionados a edilidade;
- Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora em matérias de in-
teresse da Câmara, oferecendo sugestões tendentes a solucionar 
problemas relacionados a edilidade;
- Assessorar, quando solicitado, as Comissões Especiais e Perma-
nentes da Câmara de Vereadores;
- Representar a Câmara de Vereadores de Camboriú em processos 
administrativos, judiciais e extrajudiciais em que esta figure como 
autor, réu, oponente ou assistente;
- Preparar informações a serem prestadas em mandados impetra-
dos contra Atos da Mesa Diretora, Presidência ou vereança;
- Manter a Presidência informada dos processos em andamento, 
providências adotadas e despachos proferidos;
- Exercer outras atividades correlatas ao assessoramento jurídico 
da Câmara de Vereadores de Camboriú.

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO:
- Representar e prestar assistência ao Presidente da Câmara Muni-
cipal de Vereadores nas funções político-administrativas;
- Superintender a Administração da Câmara Municipal;
- Baixar atos normativos, disciplinando os serviços Administrati-
vos;
- Manter relações públicas e de contato com o público e demais 
poderes;
- Prestar atendimento burocrático ao Gabinete do Presidente;
- Preparar, encaminhar e acompanhar as mensagens do Poder Le-
gislativo ao Poder Executivo, quando solicitado;
- Exercer as atividades ligadas a Administração Geral da Câmara 
Municipal de Vereadores, e especialmente no que se refere a: Pa-
trimônio, alienações, permissões, autorizações; Pessoal e recursos 
humanos;Manutenção de móveis, máquinas, equipamentos e veí-
culos; Processamento de Dados; Protocolo, expediente e arquivo;
Telefonia; limpeza e vigilância;
- Preparar minutas de atos oficiais;
- Registrar e fazer publicar atos oficiais;
- Acompanhar e colaborar na elaboração do orçamento programa 
e do orçamento plurianual de investimento, bem como da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias;
- Exercer outras atividades ligadas, por ato expresso pelo Presi-
dente da Câmara Municipal de Vereadores;
- Desincumbir-se de outras funções ou tarefas necessárias para o 
desempenho de suas atribuições.

DIRETOR DE FINANÇAS:
- Representar e prestar assistência ao Presidente da Câmara Muni-
cipal de Vereadores nas funções político-financeiras;
- Dirigir e fazer executar as atividades da Secretaria de Finanças;
- Superintender as atividades da Secretaria e fazer cumprir as dis-
posições da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vereadores;
- Elaborar o calendário e esquema de recebimentos e pagamen-
tos;
- Tomar contas;
- Realizar perícias contábeis;
- Participar na elaboração do Orçamento-programa e do Plano Plu-
rianual de Investimentos;
- Receber colaboração das demais Secretarias que compõe a Es-
trutura Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores para 
elaboração do Orçamento-Programa e do Plano Plurianual de in-
vestimentos;
- Executar a política econômico-financeira da Câmara Municipal 
de Vereadores, aplicando os princípios básicos da administração 
pública mormente o controle;
- Supervisionar o empenhamento da despesa e o controle dos 
créditos orçamentários, responsabilizando-se por toda a execução 
contábil do Poder Legislativo;
- Lançar com a devida comunicação, na responsabilidade do 
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Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, SANTA CATARINA, torna público 
para conhecimento de quantos possam se interessar, os terrenos 
abaixo, declarados de interesse social, desapropriados e desafeta-
dos pela Lei Municipal n.° 2.425/2011, disponibilizados pelo Muni-
cípio para fins de implantação de empreendimentos habitacionais 
no Programa Minha Casa Minha Vida, visando a construção de 
unidades habitacionais para famílias com renda de 0 (zero) a 3 
(três) salários mínimos.

A) HABILITAÇÃO:

Os interessados deverão habilitar-se até as 12h00minhs do dia 
25/01/2012, apresentando a documentação a seguir descrita, a 
ser entregue na Secretaria de Planejamento Urbano, situado no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Camboriú, localizado na Rua Ge-
túlio Vargas, 77, Centro, ficando a abertura das propostas marcada 
para as 15h00min do mesmo dia:

A.1) Habilitação para operar com a Caixa Econômica Federal, me-
diante comprovação por Ofício Original emitido pela CEF;

A.2) Certificação no PBQP-H: comprovar adesão por documento 
emitido por empresa habilitada;

A.3) Histórico de produção de empreendimentos no âmbito do 
crédito imobiliário: comprovar por declaração assinada por insti-
tuição financeira oficial no qual conste claramente o número de 
unidades produzidas ou em produção nos últimos 5 (cinco) anos;

A.4) Prazo de entrega: nomear, em documento a parte, o prazo de 
entrega descrevendo o número de meses.

Para definição do prazo de entrega, considerar o número de uni-
dades estimado pelo Município conforme projetos que ficarão 
disponibilizados aos interessados para retirada na Secretaria de 
Planejamento Urbano, situada na Rua Getúlio Vargas, 77, Centro, 
das 09h00min às 12h00min e das 13h30min ás 18h00min partir da 
publicação da presente Convocação.

B) CRITÉRIOS PARA HIERARQUIZAÇÃO DAS PROPOSTAS:

B.1) os itens A.1 e A.2 são eliminatórios e terão como resposta 
“apta” ou “não apta”;

B.2) os itens A.3 e A.4 definirão a hierarquização dos participan-
tes:

B.2.1) Fórmula de cálculo de pontos para hierarquização das pro-
postas:

B.2.1.1) Histórico de produção de unidades habitacionais (UH), 
sendo 1 (um) ponto cada UH. A melhor classificação é obtida pela 
maior pontuação.

B.2.1.2) Prazo de entrega do empreendimento: no prazo de entre-
ga do empreendimento, serão atribuídos 5(cinco) pontos por mês 
de antecipação no cronograma de entrega proposto pela Constru-
tora, não podendo ultrapassar 18 meses no total.

B.2.1.3) A melhor classificação será pela maior pontuação.

No caso de não cumprimento do prazo máximo de entrega propos-
to pela construtora, serão aplicadas pela CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, as sanções administrativas a que alude a Lei nº 8.666/93 
(art. 86), cujo montante será definido no contrato, sem prejuízo 
da aplicação de outras sanções, previstas na referida lei.

de Comunicação Social, referente a proposições e pronunciamen-
tos dos parlamentares;
- Exercer outras atividades de assessoramento determinadas pelos 
parlamentares a quem estiver ligado;
- Assessorar o Vereador a quem estiver ligado nos assuntos rela-
cionados ao Gabinete do Vereador;
- Organizar a agenda diária do vereador a quem estiver ligado;
- Registrar e controlar as audiências, visitas, reuniões e outros 
compromissos em que tenham os vereadores interesse de parti-
cipar;
- Manter cadastro de autoridades e instituições de interesse dos 
parlamentares;
- Manter controle da tramitação, prazos e providências adotadas 
sobre as proposições dos vereadores;
- Organizar índices, por assunto, de leis, decretos, resoluções, pro-
jetos e demais documentos legislativos necessários ao bom de-
sempenho das atividades legislativas dos parlamentares;
- Incumbir-se das correspondências particulares, redigindo-as, 
datilografando-as, digitando-as e encaminhando-as à expedição;
- Receber e manter sob sua guarda correspondências endereçadas 
aos respectivos parlamentares;
- Preparar arquivo de matérias jornalísticas que possam ser de 
interesse dos parlamentares;
- Exercer outras atividades correlatas determinadas pelos parla-
mentares a que estiverem ligados;
- Zelar pelo patrimônio do Legislativo Municipal

Edital de Chamamento
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O REGISTRO CADAS-
TRAL

O Município de Camboriú, Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria da Administração, torna público para conhecimento dos 
interessados, o convite para o ingresso de suas empresas no Re-
gistro Cadastral e atualização cadastral das empresas que já pos-
suírem cadastro em nossos sistemas, visando a participação nos 
processos licitatórios e seletivos desta municipalidade, atendendo 
ao que dispõe o art.34 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e demais alterações posteriores.
Para tal, os interessados deverão comparecer no setor de De-
partamento de Compras desta municipalidade, sito à Rua Getúlio 
Vargas nº 77 - Centro, nos dias úteis e horário das 09:00h ás 
12:00h e das 13:30h às 18:00h , munidos de toda a documenta-
ção necessária a comprovar habilitação prévia, ou, basicamente, 
as informações que abaixo seguem:
- Constituição, razão social e atualização consolidada da empresa;
- Inscrição no CPF e/ou CNPJ;
- Endereço completo, e-mail, telefone e afins;
- Ramo de negócios, de fornecimento de material ou serviço para 
o qual se cadastra;
- Nomes dos proprietários ou dos sócios que detêm o controle da 
empresa e de seus dirigentes, atualizados;
- Inscrição na entidade profissional competente, se for o caso.
- Certidões Negativas de Débitos: Federal, Estadual, Municipal, 
INSS, FGTS, Trabalhista.
Maiores informações poderão ser obtidas, pessoalmente, no ende-
reço acima mencionado ou pelo telefone nº 47-3365-9500.
Todas as documentações a serem apresentadas, deverão ser nos 
originais ou em processo de cópias autenticadas em cartório com-
petente.

Camboriú, 09 de janeiro de 2012.
JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração
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DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO HORA 
DE CAMINHÃO COMBINADO HIDROJATO/VACUO PARA DESENTU-
PIMENTO DE TUBULAÇÕES E BOCAS DE LOBO COM O PROPO-
SITO DE RECUPERAÇÃO DO SISTEMA PLUVIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 03/01/2013
1ª Publicação.

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 6.806 de 09 de Janeiro de 2012
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.806 DE 09 DE JANEIRO DE 2012
DISPÕE SOBRE VENCIMENTO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDA-
DE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 113 da Lei Municipal nº 2.293 de 23 de dezembro de 
1997; DECRETA:
Art.1º) O pagamento do Imposto Sobre Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana - IPTU do exercício de 2012 poderá ser efetuado 
em até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas a partir de 10 
de abril de 2012

Art.2º) Desde que o pagamento seja efetuado no total do imposto 
e até o vencimento da 1ª parcela, será concedido o desconto de 
15% (quinze por cento), para pagamento até 10 e abril de 2012 fi-
cando o vencimento da 2ª parcela para o dia 10 de maio de 2012; 
a 3ª parcela o vencimento para o dia 10 de junho de 2012; a 4ª 
parcela com vencimento em 10 de julho de 2012 e a 5ª parcela no 
dia 10 de agosto de 2012.

Art.3º) As condições e prazos estabelecidos nos Artigos anteriores 
são estendidos aos demais tributos e preços públicos cobrados 
no mesmo carnê de pagamento do Imposto Sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 09 de ja-
neiro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
09/01/2012

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

C) DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS

A divulgação da classificação final das propostas será realizada no 
dia 25/01/2012 às 17:00, na Secretaria de Planejamento Urba-
no da Prefeitura Municipal de Camboriú, Rua Getúlio Vargas, 77, 
Centro.

Quaisquer questões omissas ou não previstas no presente Edital 
serão resolvidas pela Comissão de Julgamento das propostas do 
Edital de Convocação visando à seleção de construtora para cons-
trução de unidades habitacionais em imóvel do Município.

ESPECIFICAÇÃO DO TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, 
DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITA-
CIONAIS ATRAVÉS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA.

ÁREA 01) um terreno com área total de 2.968,50 m², situado 
na Rua Georgetown, esquina com a Rua Cingapura, representa-
do pelos Lotes 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13, da Quadra 07 do 
Loteamento Moradias Santa Regina III, registrados no Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Camboriú, respectivamente 
sob Matrículas n° 00244, 00245, 00246, 00247, 00248, 00249, 
00250 e 00251;

ÁREA 02) um terreno com área total de 1.870,69 m², situada na 
Rua San Marino e Rua Luxemburgo, representado pela Área a 
Desmembrar da Área “A” do Loteamento Moradias Santa Regina 
VI, registrado no Ofício de registro de Imóveis da Comarca de 
Camboriú sob Matrícula n°04366.

Camboriú, 10 de janeiro de 2012
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Ata de Registro de Preços
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 010/2011 - FUNDESB - Ata do Sis-
tema de Registro de Preços 001/2012 - FUNDESB - SELEÇÃO DE 
PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO PESADO HORA MAQUINA, PARA SERVIÇO DE 
COMPACTAÇÃO E TERRAPLANAGEM JUNTO A ATERRO SANITÁ-
RIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo 
período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 03/01/2013
1ª Publicação.

Ata de Registro de Preços
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 011/2011 - FUNDESB - Ata do 
Sistema de Registro de Preços 002/2012 - FUNDESB - SELEÇÃO 
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Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
09/01/2012

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR MUNIICPAL Nº 002/01
TABELA DE VALORES MÍNIMOS PARA COBRANÇA DO ITBI DO 
TERRITÓRIO RURAL POR ALQUEIRE CONVERTIDO EM REAIS

LOCALIDADE CLASSE A  CLASSE B
Avenca do Rio Negro  10.530,24  7.897,68
Avenquinha  14.479,71  11.188,69
Distrito Bateias de Baixo (rural)  13.164,05  9.873,04
Bateias de Cima  10.530,24  7.897,68
Campestre  17.112,27  13.821,26
Campinas  10.530,24  7.897,68
Cãozinho 10.530,24 7.897,68
Capinzal 10.530,24 7.897,68
Corredeiras  14.479,71  11.188,69
Cubatão  10.530,24  7.897,68
Estr. Rio Vermelho 14.479,71 11.188,69
Faxinal 14.479,71 11.188,69
Floresta  17.112,27  13.821,26
Distritos Fragosos (rural)  10.530,24  7.897,68
Fundão 14.479,71 11.188,69
Lageado  17.112,27  13.821,26
Laranjeiras  13.164,05  9.873,04
Lavrinha 10.530,24 7.897,68
Mato Bonito 10.530,24 7.897,68
Onça Parda 10.530,24 7.897,68
Papanduva  17.112,27  13.821,26
Papanduvinha 10.530,24 7.897,68
Queimados 10.530,24 7.897,68
Quiriri 10.530,24 7.897,68
Rio Represo 10.530,24 7.897,68
Ribeirão das Pedras 10.530,24 7.897,68
Ribeirão do Meio 10.530,24 7.897,68
Rodeio Grande 10.530,24 7.897,68
Saltinho  13.164,05  9.873,04
Salto  17.112,27  13.821,26
Sant’Ana  10.530,24 7.897,68
São Miguel  17.112,27  13.821,26
Serrinha 10.530,24 7.897,68
Tijucume 10.530,24 7.897,68
Ximbuva 10.530,24 7.897,68
Outras não especificadas 10.530,24 7.897,68

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.807 de 09 de Janeiro de 2012
DECRETO Nº 6.807 DE 09 DE JANEIRO DE 2012
ATUALIZA TABELA DE VALOR BÁSICO DO M² SEGUNDO O TIPO 
DE EDIFICAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.293 de 26 de dezembro de 1997 alterada pela 
Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 de dezembro de 2001; 
DECRETA:
Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o Inciso IV do 
caput do Artigo 104 da Lei Municipal nº 2.293 de 26 de dezembro 
de 1997, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 
de dezembro de 2001:

Tipo de Edificação Valor em R$./m2.

Apartamento/Especial/Sala/Loja R$ 118,908
Casa R$ 95,126
Garagem R$ 93,884
Galpão/Telheiro/Fábrica R$ 81,365

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 09 de ja-
neiro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
09/01/2012

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

Decreto Nº 6.808 de 09 de Janeiro de 2012
DECRETO Nº 6.808 DE 09 DE JANEIRO DE 2012
ATUALIZA TABELA DE VALORES MÍNIMOS PARA COBRANÇA DO 
ITBI DO TERRITÓRIO RURAL POR ALQUEIRE CONVERTIDO EM 
REAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em espe-
cial a Lei Complementar Municipal nº 002 de 21 de dezembro de 
2006 alterada pela Lei Complementar Municipal nº 041 de 19 de 
dezembro de 2006 em seu Artigo 2º Parágrafo único; DECRETA:
Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o caput do Artigo 
2º da Lei Complementar Municipal nº 041/06 de 19 de dezembro 
de 2006, conforme Tabela anexa - Anexo III da Lei Complementar 
Municipal nº 002 de 21 de dezembro de 2001, parte integrante 
deste Decreto:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogadas as disposições em contrário, em especial o De-
creto nº 6.351 de 10 de janeiro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 09 de ja-
neiro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
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DE DIVERSOS KITS DE MATERIAL ESCOLAR DESTINADOS AOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS. In-
formações (47) 3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0001/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2012

OBJETO: Aquisição de SEGURO Total Via Tabela FIPE 110%, Con-
tra terceiros - Danos corporais e materiais, Morte por pessoa e 
Invalidez por pessoa, DMHR, Assistência 24 horas veículos, Seguro 
dos vidros, Carro Reserva para os veículos, para manutenção das 
Atividades da Secretaria de Saúde Municipal, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 10:00 
horas, para abertura às 10:05 horas do dia 23/01/2012.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 10 de janeiro de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Termo de Anulação
TERMO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2011 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE.

OBJETO: Aquisição de SEGURO Total Via Tabela FIPE 110%, Con-
tra terceiros - Danos corporais e materiais, Morte por pessoa e 
Invalidez por pessoa, DMHR, Assistência 24 horas veículos, Seguro 
dos vidros, Carro Reserva para os veículos, para manutenção das 
Atividades da Secretaria de Saúde Municipal, recursos próprios.

JUSTIFICATIVA:

Artigo 49 da lei 8.66/93. Ilegalidade de ofício, ausência de infor-
mações sobre a classe de bônus de diversos itens que compõem 
o processo licitatório.

Capinzal, 10 janeiro de 2012.
EDSON ANTONIO CASSIANO
Gestor Interino

Canoinhas

Prefeitura

Anulação do Edital de Pregão Presencial n.º 83/2011
DESPACHO ANULAÇÃO
Processo Licitatório n.º 205/11
Pregão Presencial n.º 83/2011
Assunto: Análise de amostras - Pregão Presencial n.º 83/2011.

Trata-se de licitação para AQUISIÇÃO DE DIVERSOS KITS DE MA-
TERIAL ESCOLAR DESTINADOS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS.

Analisando o andamento do Processo licitatório n.º 205/2011 na 
modalidade de Pregão Presencial n.º 83/2011, temos as seguintes 
situações:
a) No dia 05 de janeiro de 2012 ocorreu a reunião para rece-
bimento, abertura e julgamento das propostas relativamente ao 
edital acima.
b) No mesmo dia de janeiro foram recebidas, das 05 (cinco) lici-
tantes mais bem colocadas, as amostras dos materiais cotados.
c) No dia 06 de janeiro reuniu-se a Comissão, formada pelo Secre-
tário Municipal de Educação e outros para avaliarem os materiais 
cotados. Após análise dos materiais, apenas uma das empresas 
teve seus materiais aprovados pela Comissão de avaliação.
d) No dia 09 de janeiro de 2012 constatou-se que os materiais 
cotados pela única aprovada pela Comissão, também cotou pro-
duto que não atendem o edital, qual seja, os cadernos cotados 
possuem folhas com gramatura de 63 g/m2, e o solicitado em edi-
tal é 70 g/m2. Não restando, portanto, dentre as cinco primeiras 
colocadas, nenhuma empresa com produtos aprovados.
e) Constatou-se também, que houve outras situações que prejudi-
caram a análise das amostras das demais participantes, como por 
exemplo o fato de que no edital:
I - Não foi inserida a gramatura mínima exigida para as capas dos 
cadernos de desenho;
II - Não foi exigido que as capas com motivo infantil, fossem co-
loridas;
III - Não foi especificado o tamanho de cada quadrado dos cader-
nos quadriculados.

Por todo o exposto acima e verificando a dificuldade das empre-
sas em cumprirem o edital, decido pela anulação do Processo Li-
citatório n.º 205/2011, na modalidade de Pregão Presencial n.º 
83/2011, para que outro processo seja lançado com alterações 
em seu objeto, as quais possibilitem que um número maior de 
empresas tenham seus produtos enquadrados no edital.

Publique-se no Diário Oficial dos Municípios;

Determino ainda sejam intimadas as licitantes desta decisão.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital de Tomada de Preços n.º 03/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 08/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 27 de janeiro 
de 2012, às 14h15min, a abertura das propostas para AQUISIÇÃO 
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício 

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 1/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.
Designa a servidora TATIANE LUZZI para responder, interinamen-
te, pelo cargo de Encarregada da Seção de Recursos Humanos; 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora TATIANE LUZZI, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, para responder pelo cargo de En-
carregada da Seção de Recursos Humanos, no período de 2 a 15 
de janeiro de 2012, em face do afastamento da titular, em gozo de 
férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento).

Art. 2° Em face do disposto no art. 1° deste Decreto, fica suspen-
sa, no mesmo período, a gratificação concedida à referida servi-
dora, pelo inciso IV do art. 3° do Decreto n° 39/2011, de 25 de 
janeiro de 2011 e alterações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 10/2012, de 3 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 10/2012, DE 3 DE JANEIRO DE 2012.
Dispõe sobre o desligamento da servidora MARLI PILONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Edital de Chamamento Cadastral 2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EDITAL DE CHAMAMENTO CADASTRAL 2012.

O Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, 
de acordo com o previsto no parágrafo 1°, do artigo 34 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações posteriores, torna público que o regis-
tro cadastral está permanentemente aberto para o ingresso de 
novas empresas interessadas em fazer sua inscrição, e convoca as 
empresas já inscritas no Cadastro de Fornecedores, que estiverem 
com o Certificado de Registro Cadastral fora do prazo de vigência, 
a providenciarem sua renovação, junto a Secretaria Municipal da 
Fazenda Departamentos de Licitações e Contratos, sendo que os 
documentos necessários para cadastramento encontram-se à Lei 
n° 8666/93, Art. 27 à 33, que deverão ser apresentados junto ao 
Paço Municipal, sito à Rua Allan Regis Inácio, 15, Centro, Chapa-
dão do Lageado SC, em horário de expediente das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 16:00 .

Informações através do telefone: (47) 3537-0072

Chapadão do Lageado/SC, 11 de janeiro de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.387, de 3 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.387, DE 3 DE JANEIRO DE 2012.
Denomina vias públicas dos Loteamentos Flor Jardim e Recanto 
Verde, Bairro Primavera.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º As vias públicas localizadas no Loteamento Flor Jardim, 
passam a ter as seguintes denominações:

I - Rua Francisco Arthur Tasca à Rua B;

II - Rua Jardel Segalin à Rua F.

Art. 2º As vias públicas localizadas no Loteamento Recanto Verde, 
passam a ter as seguintes denominações:

I - Rua Afonso João Kugelmeier à Rua A;

II - Rua Gérson Fries à Rua C;

III - Rua Mario Pravato à Rua D.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Social, Cidadania e Habitação:

a) DARINE GRACIELE POTTRATZ;

b) ROSILENE CAVASSINI;

VI - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo:

a) JULIANA SALETE ROSSETTO;

b) RODINEI ZANELLA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 12/2012, de 4 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 12/2012, DE 4 DE JANEIRO DE 2012.
Constitui e designa comissão coordenadora.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Portaria nº 828, de 14 de 
dezembro de 2011, do Ministério da Fazenda.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão coordenadora com a incumbên-
cia de viabilizar os procedimentos contábeis patrimoniais definidos 
pela Portaria nº 828/2011, do Ministério da Fazenda.

Art. 2º Designar, para integrar referida Comissão, os seguintes 
servidores:

I - presidente: ELENICE EVA ZORTEA REGIO MARQUES;

II - membros:

a) ALCEONE JOSE MÜLLER;

b) ELISETE MARIA PEDOTT;

c) HILDA CAMINI;

d) VILSON ANIVO HAEFLIGER;

e) WALKIRIA BORILLE MORTARI.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI

Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 2 de janeiro de 2012, a servidora MARLI 
PILONI, ocupante do cargo de Agente de Alimentação e Nutrição, 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, regime estatutário, em face 
da concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez, pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 11/2012, de 3 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 11/2012, DE 3 DE JANEIRO DE 2012.
Constitui e designa comissão especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão especial com a finalidade de co-
ordenar o Plano Brasil sem Miséria, no Município de Concórdia.

Art. 2º Ficam designados, para integrar referida comissão, os se-
guintes servidores:

I - representantes da Assessoria de Planejamento:

a) IGOMAR NESPOLO;

b) MARILU MATIELLO;

II - representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Meio Ambiente:

a) CESAR PELLIZZARO;

b) MAURO MARTINI;

III - representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

a) FRANCIELI BIZZOTTO;

b) LOINES LORENSI;

IV - representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a) CASSIA BORTOLI RONCAGLIO;

b) CIRLEI GIOMBELLI;

V - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
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MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 15/2012, de 4 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 15/2012, DE 4 DE JANEIRO DE 2012.
Nomeia VINICIUS TIAGO VOSS no cargo de Técnico Agropecuário.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, VINICIUS 
TIAGO VOSS, no cargo de Técnico Agropecuário, Grupo Ocupacio-
nal Técnico - GT, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 5 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

CRISTIANO TROMBETTA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 16/2012, de 4 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 16/2012, DE 4 DE JANEIRO DE 2012.
Nomeia LOIVANE BALBINOT no cargo de Agente de Serviços Ge-
rais.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, LOIVANE 
BALBINOT, no cargo de Agente de Serviços Gerais, Grupo Ocu-
pacional Operacional - GO, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Exe-
cutivo, a partir de 5 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI

Prefeito Municipal 

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 13/2012, de 4 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 13/2012, DE 4 DE JANEIRO DE 2012.
Nomeia ANDERSON DAL PRA DAL VESCO no cargo de Técnico 
Legislativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, ANDER-
SON DAL PRA DAL VESCO, no cargo de Técnico Legislativo, Grupo 
Ocupacional Especialista - GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 
Poder Executivo, a partir de 5 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 14/2012, de 4 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 14/2012, DE 4 DE JANEIRO DE 2012.
Nomeia MILIANA ZANON no cargo de Agente Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MILIANA 
ZANON, no cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional 
Funcional - GF, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 5 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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XI - dia 27 de novembro de 2012;

XII - dia 21 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 5 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ANEXO ÚNICO
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO

Grupo Ocupacional Cargo
Técnico - GT Técnico em Telecomunicações

Funcional - GF
Eletricista de Manutenção
Torneiro Mecânico

Operacional - GO

Agente de Serviços Gerais
Agente de Obras
Motorista
Inseminador
Eletricista Automotivo
Mecânico
Operador de Equipamentos

Base - GB
Agente de Manutenção
Servente Braçal

CARGOS DO QUADRO SUPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO

Grupo Ocupacional Cargo Função

Operacional - GO
Agente de Manutenção de 
Serviços Gerais

Agente de Manutenção de 
Serviços Gerais

Base - GB

Auxiliar Operacional
Auxiliar de Limpeza
Calceteiro
Marteleteiro

Agente Operacional
Blaster Operador
Vigia

Capataz Capataz
Mestre de Obras Mestre de Obras
Motorista Capataz Motorista Capataz

Decreto Nº 2/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 2/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2011 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 11 de julho de 
2011 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;

Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

NEUSA TEREZINHA SCHMIDT GUGEL
Secretária Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 17/2012, de 5 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 17/2012, DE 5 DE JANEIRO DE 2012.
Dispõe sobre o expediente dos servidores públicos municipais que 
integram os Grupos Ocupacionais Técnico - GT, Funcional - GF, 
Operacional - GO e Base - GB da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SEMADRA, da Se-
cretaria Municipal de Urbanismo e Obras - SEMURB e da Secretaria 
Municipal de Transportes - SEMUT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto nos arts. 24, parágrafos 2º e 
3º e 324, caput, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 
1994 e alterações e considerando que:

- servidores públicos municipais que integram os Grupos Ocupa-
cionais Técnico - GT, Funcional - GF, Operacional - GO e Base - GB, 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente - SEMADRA, da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras - SEMURB e da Secretaria Municipal de Transportes - SE-
MUT, exercem trabalhos externos;

- em virtude dessa situação não possuem horário disponível para 
comparecer nas instituições bancárias, para perceber seus venci-
mentos, e a maioria não utiliza talonários de cheques ou cartões 
de crédito.

DECRETA:
Art. 1º O expediente dos servidores públicos municipais ocupantes 
dos cargos constantes no Anexo Único deste Decreto, da SEMA-
DRA, da SEMURB e da SEMUT, será efetuado em turno único, com 
jornada de 6 (seis) horas de trabalho, compreendida das 6 às 12 
horas, nos dias abaixo:

I - dia 26 de janeiro de 2012;

II - dia 24 de fevereiro de 2012;

III - dia 23 de março de 2012;

IV - dia 25 de abril de 2012;

V - dia 25 de maio de 2012;

VI - dia 26 de junho de 2012;

VII - dia 26 de julho de 2012;

VIII - dia 24 de agosto de 2012;

IX - dia 25 de setembro de 2012;

X - dia 26 de outubro de 2012;
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“XIII - SANDRA MIWA WRONKA VAZ, CREA nº 53.789-7.” (AC)

Art. 3º O parágrafo único do art. 3º terá os seguintes dispositivos 
alterados e acrescido:

I - os incisos I e II passam a vigorar com a seguinte redação:

“I - presidente: JENIFFER CAROLINA TASCA ANZANELLO MAGA-
RINOS, CREA nº 071.529-0;

II - vice-presidente: FERNANDA POZZA ZANOTTI, CREA nº 
078791-2;” (NR)

II - o inciso III terá os seguintes dispositivos alterados e acrescido:

a) a alínea “b” passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) CRISTINA VALCARENGHI, CREA nº 105.438-1;” (NR)

b) a alínea “d” passa a vigorar com a seguinte redação:

“d) MAURICIO PEROTTI, CREA nº 87.976-1;” (NR)

c) fica acrescida alínea “m”, com a seguinte redação:

“m) - SANDRA MIWA WRONKA VAZ, CREA nº 53.789-7.” (AC).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 4/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 4/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.
Designa o servidor CESAR JOSE MACHADO para responder, interi-
namente, pelo cargo de Diretor de Trânsito.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor CESAR JOSE MACHADO, ocu-
pante do cargo de Chefe do Departamento Administrativo, para 
responder pelo cargo de Diretor de Trânsito, no período de 2 a 15 
de janeiro de 2012, enquanto perdurar o afastamento do titular, 
em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos pró-
prios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta 
por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público objeto do Edital nº 1/2011 e alterações, fica ampliado o 
número de vagas disponibilizadas para os cargos de:

I - Agente da Autoridade de Trânsito: 5 (cinco) vagas;

II - Professor - Anos Iniciais: 31 (trinta e uma) vagas;

III - Professor - Artes: 3 (três) vagas;

IV - Professor - Educação Física: 4 (quatro) vagas;

V - Professor - Educação Infantil: 20 (vinte) vagas;

VI - Professor - Língua Espanhola: 4 (quatro) vagas.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 3/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 3/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.
Altera dispositivos do Decreto nº 63/2011, de 31 de janeiro de 
2011 e alterações, que constituem e designam comissões espe-
ciais.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações e no Decreto n° 3.546, de 19 
de setembro de 1994.

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 63/2011, de 31 de janeiro de 2011 e alte-
rações, que constituem e designam comissões especiais, passa a 
vigorar com as alterações introduzidas por este Decreto.

Art. 2º O parágrafo único do art. 2º terá os seguintes dispositivos 
alterados e acrescido:

I - o inciso II passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - CRISTINA VALCARENGHI, CREA nº 105.438-1;” (NR)

II - o inciso V passa a vigorar com a seguinte redação:

“V - MAURICIO PEROTTI, CREA nº 87.976-1;” (NR)

III - fica acrescido inciso XIII, com a seguinte redação:
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fiscalizadoras e com competência normativa. É mediador entre a 
sociedade civil e o Poder Municipal, na discussão, elaboração e 
implementação das políticas municipais de educação, da gestão 
democrática do ensino público e na defesa da educação de qua-
lidade.

Art. 2º O CME destina-se a estimular, fortalecer e institucionalizar 
a participação e a organização da educação nas instituições do 
Município de Concórdia vinculadas ao Sistema Municipal de En-
sino.

CAPÍTULO II

DA SEDE, FORO E JURISDIÇÃO

Art. 3º O CME, tem sede e foro na Rua João Suzin Marini, 718, 
Bairro Nossa Senhora da Salete, nesta cidade, Estado de Santa 
Catarina, com jurisdição sobre todas as escolas públicas munici-
pais de educação básica, as de educação infantil privadas, sedia-
das em todo o território do Município.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA

Art. 4º Ao CME compete:

I - elaborar e propor alterações no seu regimento interno, a ser 
aprovado pelo chefe do Poder Executivo Municipal;

II - aprovar os regulamentos e a orientação ao ensino público 
municipal e particular, vinculados ao Sistema Municipal de Ensino, 
dentro das normas expressas na legislação vigente;

III - fixar normas e requisitos complementares para autorização de 
funcionamento, reconhecimento e inspeção dos estabelecimentos 
de educação básica, vinculados ao Sistema Municipal de Ensino;

IV - acompanhar a oferta de uma ou mais disciplinas de língua 
estrangeira moderna obrigatória no ensino fundamental adotadas 
pelos estabelecimentos de ensino;

V - aprovar a grade curricular das escolas pertencentes ao Siste-
ma Municipal de Ensino e suas alterações, quando proposta pela 
Secretaria Municipal de Educação ou pelas instituições privadas 
de ensino;

VI - reconhecer os cursos mantidos pelas instituições de ensino 
nos níveis infantil e fundamental;

VII - aprovar a criação de exames supletivos no Sistema Municipal 
de Ensino;

VIII - autorizar o funcionamento de instituições de ensino vincula-
das ao Sistema Municipal de Ensino consubstanciada ao ato formal 
de criação emitido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, ou do 
órgão mantenedor;

IX - analisar no ato de criação da instituição, ou sempre que soli-
citado pelo CME, os Projetos Políticos Pedagógicos dos estabeleci-
mentos de ensino vinculado ao Sistema;

X - aprovar no ato de criação da instituição, ou sempre que solici-
tado pelo CME, os Regimentos Internos dos estabelecimentos de 
ensino vinculado ao Sistema;

XI - aprovar critérios complementares à efetivação das transfe-
rências de alunos de um estabelecimento de ensino para outro, 
bem como de país estrangeiro, no âmbito do Sistema Municipal 

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5.665, de 22 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.665, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.
Aprova a Segunda Alteração do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Educação, do Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 159, 
de 1º de junho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Segunda Alteração do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Educação, do Município de Concórdia, 
objeto do Decreto nº 4.201, de 3 de março de 2000 e alterações, 
conforme Anexo Único, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretário Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ANEXO ÚNICO

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA

Art. 1º O Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação 
- CME, do Município de Concórdia, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“TÍTULO I

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º O Conselho Municipal de Educação de Concórdia - CME, 
criado pela Lei Complementar n º 159, de 1º de junho de 1999 
e alterações, é o órgão colegiado representativo da comunida-
de com as funções deliberativas, consultivas, de coordenação, 
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II - 1 (um) representante dos gestores das instituições de ensino 
da Rede Pública Municipal;

III - 1 (um) representante das escolas particulares de educação 
infantil;

IV - 1 (um) representante dos professores que atuam na Educação 
Infantil das unidades públicas vinculada ao Sistema Municipal de 
Ensino;

V - 1 (um) representante dos professores que atuam no Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de
Ensino;

VI - 1 (um) representante dos professores que atuam na Rede 
Pública de Ensino Estadual de Concórdia;

VII - 1 (um) representante dos especialistas da Rede Pública Mu-
nicipal;

VIII - 1 (um) representante das Instituições de Ensino Superior 
que oferte cursos nas licenciaturas;

IX - 1 (um) representante dos pais de alunos da Rede Pública 
Municipal.

§ 1º Cada membro titular terá 2 (dois) conselheiros suplentes. 
Será exigida formação a nível superior, tanto dos membros titula-
res quanto dos suplentes.

§ 2º As funções de conselheiro são consideradas de relevante in-
teresse público municipal e o seu exercício tem prioridade sobre 
quaisquer cargos públicos de que sejam titulares os conselheiros.

Art. 7º Faltando 30 (trinta) dias para encerrar o período do man-
dato de conselheiro, o Presidente do CME comunicará oficialmen-
te a Secretaria Municipal de Educação e as respectivas entidades 
representadas, para que sejam tomadas as providências para a 
escolha e nomeação, entre os pares, dos novos representantes 
para o CME.

Parágrafo único. A escolha dos representantes de que tratam os 
incisos IV a VI do art. 6º, será de responsabilidade dos Sindica-
tos que representam a categoria dos incisos III e VIII do art. 6º 
do CME e dos demais representantes, da Secretaria Municipal de 
Educação. Os nomes dos novos membros devem ser enviados ao 
CME, por ofício, acompanhado de cópia da ata da assembleia ou 
da reunião plenária que comprove a escolha dos nomes dos indi-
cados.

Art. 8º Cabe ao CME encaminhar nominata dos novos membros 
para nomeação e reconhecimento do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO II

DO MANDATO

Art. 9º O mandato dos conselheiros será de 3 (três) anos, não 
havendo restrições ao número de reeleições, contados a partir do 
ato oficial de nomeação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 10. Publicado o ato de nomeação para o exercício do man-
dato, será dado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar 
posse, entrando no exercício imediato da função.

Art. 11. Os conselheiros não serão remunerados pelo exercício 
das atribuições e deverão ser liberados para reuniões ordinárias 
previstas em calendário ou extraordinárias.

de Ensino;

XII - elaborar calendário de reuniões do CME;

XIII - definir Comissões Permanentes para desenvolver estudos e 
emitir pareceres acerca de assuntos referentes à educação;

XIV - normatizar as deliberações indicadas em Conferências de 
Educação relacionadas a organização e funcionamento do ensino;

XV - indicar representante aos Conselhos colegiados;

XVI - reconhecer e certificar cursos de capacitação oferecidos pe-
las instituições vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino;

XVII - normatizar o Sistema de Avaliação do Sistema Municipal de 
Ensino;

XVIII - normatizar a Educação Especial no âmbito do Sistema Mu-
nicipal de Ensino;

XIX - analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação 
dos recursos destinados à educação;

XX - colaborar com a Secretaria Municipal de Educação na elabora-
ção do diagnóstico e nas soluções de problemas relativos à educa-
ção no Município, especialmente no Plano Municipal de Educação;

XXI - propor medidas e programas para capacitar, titular, atualizar 
e aperfeiçoar professores municipais;

XXII - opinar sobre o calendário anual escolar;

XXIII - acolher denúncias de irregularidades no âmbito da educa-
ção municipal, apurando os fatos e encaminhar as conclusões às 
instâncias competentes;

XXIV - emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por 
iniciativa de seus conselheiros ou quando solicitado;

XXV - manter interações com os conselhos nacional, estaduais e 
municipais de educação, bem como, os conselhos e instituições 
afins;

XXVI - divulgar, anualmente, o planejamento e o relatório de suas 
atividades;

XXVII - fomentar políticas educacionais que respeitam a diver-
sidade e a pluralidade educacional, no sentido de estabelecer 
condições de acesso e permanência que permite a todos serem 
incluídos no processo educacional;

XXVIII - exercer as demais atribuições previstas neste Regimento;

Art. 5º Para o cumprimento de suas funções, a Secretaria Muni-
cipal de Educação, disponibilizará estrutura condizente ao CME.

TÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 6º O CME será composto por 9 (nove) membros, representan-
tes dos seguintes órgãos ou entidades:

I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
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VIII - quando atingir o número de faltas, conforme dispuser regu-
lamentação própria.

Parágrafo único. Nos casos em que qualquer dos conselheiros in-
corra no item IV deste artigo, os demais membros do CME, promo-
verão investigação reservada para a observação dos fatos.

TÍTULO III

DOS ATOS E DOS ÓRGÃOS

CAPÍTULO I

DAS DELIBERAÇÕES

Art. 18. As deliberações são expressões da autonomia do Sistema 
Municipal de Ensino, são determinações de caráter normativo ou 
decisório, aprovadas pela maioria dos conselheiros, a partir de 
estudos, discussões de embasamento legal e que devem ser ob-
servados e seguidos, para instrução de processos e na condução 
do funcionamento das escolas e dos órgãos municipais de edu-
cação e refletem os princípios do Sistema Municipal de Ensino de 
Concórdia.

Art. 19. As deliberações do Conselho Municipal de Educação com-
preenderão:

I - Regulamentos;

II - Regimentos;

III - Resoluções;

IV - Instruções Normativas;

V - Atos Administrativos.

Art. 20. A iniciativa a qualquer deliberação do Conselho Municipal 
de Educação compete:

I - ao Chefe do Poder Executivo Municipal;

II - ao Secretário Municipal de Educação;

III - a qualquer Conselheiro;

IV - a qualquer interessado legítimo, através de petição articulada.

Art. 21. O direito de modificação e emenda das proposições será 
exercido pelo conselho, por maioria absoluta dos membros titu-
lares.

Art. 22. As deliberações do Conselho que independem de homolo-
gação de autoridade superior terão vigência imediatamente e, as 
deliberações que dependem de homologação do titular da Secre-
taria Municipal de Educação, devem ser homologadas no prazo de 
30 (trinta) dias.

Parágrafo único. No caso de restrições na homologação, postas 
pelo Secretário Municipal de Educação, dentro do prazo legal, o 
processo retorna para a deliberação do Conselho, que determinará 
os encaminhamentos internos.

Art. 23. Se as decisões/ações aprovadas resultarem serviço que 
acarrete despesas à dotação orçamentária, o dispositivo em ques-
tão dependerá de autorização do Chefe do Poder Público Municipal 
e só entrará em vigor após a sua suplementação ou aprovação 
pela Câmara Municipal de Vereadores.

Seção I

Das Eleições

Art. 12. Com o objetivo de assegurar a continuidade dos trabalhos 
no Conselho Municipal de Educação, no primeiro mandato a partir 
da aprovação deste regimento, 1/3 (um terço) dos membros te-
rão mandato prorrogado de um ano e meio. Os outros 2/3 (dois 
terços) dos representantes serão eleitos imediatamente e terão 
mandato de 3 (três) anos, cuja escolha será feita entre os pares. 
Quando encerrada a vigência do mandato do 1/3 (um terço), se-
rão eleitos novos representantes.

Parágrafo único. Para a devida adequação, no primeiro ano e meio 
serão mantidos 3 (três) Conselheiros para dar continuidade aos 
trabalhos já desenvolvidos, sendo:

I - 1 (um) representante dos professores do ensino fundamental 
da Rede Pública Municipal;

II - 1 (um) representante das Escolas Privadas pertencentes ao 
Sistema Municipal de Ensino;

III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 13. A primeira eleição dos demais representantes será no mês 
subsequente a aprovação deste Regimento.

Seção II

Da Nomeação do Presidente e Vice-Presidente

Art. 14. Na primeira reunião com os novos membros do CME será 
oficializada a posse. Na segunda reunião acontecerá a eleição para 
escolha do Presidente, do Vice-Presidente e do Secretário.

Parágrafo único. Todos os conselheiros poderão concorrer a pre-
sidência, vice-presidência e secretaria do CME, especialmente 
aqueles escolhidos por seus pares. Caso os membros da diretoria 
eleitos sejam servidores públicos, desde que acordado com a Mu-
nicipalidade, poderão dispor de horas exclusivas ao trabalho no 
CME.

Art. 15. Caberá ao Secretário do último mandato, a responsabili-
dade para redigir a ata de posse e da eleição na nova diretoria. 
Na ausência do Secretário a ata poderá ser registrada por um 
membro do novo grupo, indicado para este fim.

Art. 16. O processo de eleição da nova diretoria será conduzido 
pelo Presidente ou Vice-Presidente da diretoria anterior, e na au-
sência destes, pelo membro da nova diretoria com maior idade.

Art. 17. O mandato de conselheiro será considerado extinto antes 
do término, nos seguintes casos:

I - morte;

II - renúncia;

III - doença que exija seu afastamento por mais de 1 (um) ano;

IV - procedimento incompatível com a função;

V - condenação por crime comum ou de responsabilidade;

VI - transferência para outro município;

VII - quando o conselheiro deixar de representar o segmento para 
o qual foi indicado;
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Art. 28. O Plenário é o órgão deliberativo do CME e reunir-se-á 
ordinária e extraordinariamente, em sessões públicas, convocadas 
pelo Presidente, em data, horário e local previamente fixados, de-
liberando com maioria absoluta dos membros titulares presentes.

§ 1º As reuniões ordinárias serão mensais.

§ 2º As reuniões extraordinárias ocorrerão sempre que necessá-
rias convocadas pelo Presidente ou por metade mais 1 (um) dos 
membros do Conselho, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, limitando-se sua pauta ao assunto que justificou sua 
convocação.

§ 3º O quorum exigido para instalação de reunião será de metade 
mais 1 (um) dos membros do Conselho, em primeira chamada, e 
com qualquer número, em segunda chamada, 30 (trinta) minutos 
após a primeira convocação.

§ 4º Desde que autorizada pelo Plenário, qualquer pessoa poderá 
participar, com direito apenas a voz, nas reuniões do Conselho.

Seção II

Do Funcionamento do Plenário

Art. 29. As sessões plenárias, com duração máxima de 3 (três) 
horas, constarão de duas partes:

I - expediente;

II - ordem do dia.

Art. 30. O expediente abrangerá:

I - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior;

II - aprovação da pauta proposta para o dia de trabalho;

III - avisos, comunicação, apresentação de correspondência e do-
cumentos de interesse do Plenário;

IV - outros assuntos de caráter geral e de interesse do Conselho.

Art. 31. A ordem do dia abrangerá a apresentação, discussão e 
votação dos assuntos constantes na pauta.

Parágrafo único. O Presidente deverá assegurar tempo de ma-
nifestação igualitário para todos os conselheiros que para tal se 
inscreverem.

Art. 32. As deliberações de qualquer natureza, em sessão plená-
ria, serão tomadas somente por maioria simples dos Conselheiros 
presentes.

Parágrafo único. A votação será simbólica, salvo quando requerida 
e aprovada, por maioria simples dos presentes, outra forma de 
votação.

Art. 33. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, a sessão 
será presidida pelo Secretário.

Parágrafo único. Será atribuição do Conselheiro mais idoso condu-
zir a reunião na falta de todos os membros acima citados.

Art. 34. Os titulares da Secretaria Municipal de Educação, ocupan-
tes de cargos de chefia ou de funções de assessoramento, deverão 
comparecer às sessões do Conselho para prestarem esclarecimen-
tos e fornecerem informações, quando convocados:

Parágrafo único. Estas solicitações deverão estar acompanhadas 
da exposição de motivos.

CAPÍTULO II

DOS PARECERES

Art. 24. Os Pareceres são opiniões fundamentadas na legislação 
sobre determinados assuntos de competência do CME, expressan-
do a opinião conclusiva.

§ 1º Os Pareceres são os atos escritos, apreciados, aprovados e 
emitidos pelas Câmaras e pelas Comissões do CME.

§ 2º Todos os pareceres deverão ser aprovados pela plenária do 
CME.

§ 3º Os pareceres deverão conter:

I - parte expositiva, em forma de histórico e relatório;

II - fundamentação de fato e de direito, ou o mérito;

III - voto do relator.

§ 4º Se vencido o voto do relator, na Câmara, Comissão ou Ple-
nária, cabe ao autor da proposição do voto vencedor redigir o 
parecer aprovado para ser encaminhado ao Conselho.

§ 5º Os pareceres têm numeração própria são datados e assina-
dos pelo Relator, pelos membros da respectiva Câmara depois de 
aprovado pelo Conselho.

CAPÍTULO III

DAS RESOLUÇÕES E OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS

Art. 25. As Resoluções do CME são os atos de caráter administrati-
vo e normativos, decorrentes de decisões aprovadas pela plenária.

Parágrafo único. As Resoluções são numeradas por ordem crono-
lógica renovada anualmente, datadas e assinadas por todos os 
Conselheiros.

Art. 26. Por decisão do Plenário, o CME poderá estabelecer outros 
atos administrativos e outras formas de divulgação.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS

Art. 27. São órgãos do CME:

I - Plenário;

II - Presidência, Vice-Presidência e Secretaria;

III - Comissões;

IV - Órgãos Auxiliares:

a) Assessoria Técnico-Pedagógica;

b)  Assessoria Jurídica.

Seção I

Do Plenário



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

Art. 38. Compete ao Vice-Presidente:

I - auxiliar o Presidente e substituí-lo em seus impedimentos;

II - em caso de vacância, suceder o Presidente até a realização de 
nova eleição;

III - colaborar e auxiliar o CME, respeitada a competência de cada 
órgão.

Art. 39. Compete ao Secretário:

I - superintender o serviço da Secretaria do Conselho:

II - expedir as convocações para as reuniões do Conselho e se-
cretariá-las;

III - coordenar a organização e atualização da correspondência, 
arquivos, documentos e cadastros das entidades representadas 
no Conselho;

IV - organizar a pauta das reuniões;

V - elaborar relatório das atividades do Conselho, anualmente ou 
sempre que solicitado pela Presidência;

VI - atendimento ao público no espaço (sede) do CME;

VII - desempenhar demais atividades inerentes a função.

Parágrafo único. O CME disporá de uma Secretaria, que terá a seu 
cargo os serviços administrativos.

Art. 40. Na vacância de qualquer dos cargos da Diretoria, deverá 
ser realizada nova eleição, a qual assumirá os trabalhos até o final 
do mandato.

Seção IV

Das Comissões

Art. 41. Para elaboração de atos a serem submetidos ao Plenário, 
o Conselho Municipal de Educação disporá, dentre outras que ve-
nham a ser criadas, das seguintes Comissões Permanentes:

I - Comissão de Educação Infantil;

II - Comissão de Ensino Fundamental;

III - Comissão para assuntos da diversidade: educação especial, 
Educação de Jovens e Adultos - EJA, direitos humanos e outras 
políticas.

§ 1º A fim de desincumbir-se de encargo não específico das Co-
missões Permanentes, pode o Presidente constituir Comissão Es-
pecial para tarefa determinada.

§ 2º A Comissão Especial estará automaticamente dissolvida, uma 
vez concluída a tarefa de que foi incumbida.

Art. 42. As Comissões Permanentes e as Comissões Especiais se-
rão compostas de, no mínimo, 2 (dois) membros efetivos.

Parágrafo único. Cada Comissão escolherá um Coordenador, que 
designará automaticamente os relatores para os diversos proces-
sos submetidos à Comissão.

Art. 43. Compete ao relator apresentar parecer nos prazos estabe-
lecidos pelo Presidente do CME.

I - pelo Presidente;

II - pela maioria dos membros presentes à sessão.

Art. 35. Dúvidas sobre a interpretação do Regimento Interno, na 
sua prática, constitui questão de ordem que poderá ser suscitada 
em qualquer fase da reunião.

Parágrafo único. As decisões sobre questões de ordem serão con-
sideradas como simples precedentes e só adquirirão força obriga-
tória quando incorporadas ao Regimento Interno.

Seção III

Da Presidência, Vice-Presidência e Secretaria

Art. 36. O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do CME 
serão eleitos dentre os membros, em escrutínio secreto.

§ 1º Na reunião destinada à eleição do Presidente será reservado 
o primeiro momento da para apresentação de intenções, passan-
do-se, a seguir, à votação secreta e imediata apuração dos votos, 
elegendo-se como Presidente, Vice-Presidente e Secretário, os 
conselheiros com maior número de votos pela ordem decrescente 
de votos dos conselheiros presentes.

§ 2º O mandato do Presidente, Vice-Presidente e Secretário, será 
de 1 (um) ano e 6 (seis) meses, não havendo restrições ao núme-
ro de reeleições.

Art. 37. Compete ao Presidente:

I - representar o Conselho;

II - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;

III - convocar e presidir as reuniões do Conselho;

IV - solicitar as providências e os recursos necessários ao bom 
funcionamento do Conselho;

V - distribuir processos, designando os Conselheiros que deverão 
analisá-los e zelar pelo seu cumprimento;

VI - solicitar à Secretaria Municipal de Educação, servidores muni-
cipais para prestarem serviços ao Conselho;

VII - apresentar, ao final de cada ano, ao Poder Executivo, a Secre-
taria Municipal de Educação, à Câmara Municipal de Vereadores e 
a comunidade interessadas relatório dos trabalhos;

VIII - conceder licenças legais previstas em parecer complementar 
aos membros do Conselho, quando requisitado formalmente;

IX - comunicar o Poder Executivo Municipal e aos órgãos de re-
presentação o término/substituição de mandato e o período de 
eleições bem como comunicar órgãos responsáveis para a escolha 
de novos membros;

X - decidir sobre as questões de ordem, cabendo recurso ao ple-
nário;

XI - solicitar assessoria técnica pedagógica e jurídica ao Secretário 
Municipal de Educação;

XII - desempenhar as funções inerentes ao cargo.

Parágrafo único. O Presidente do CME só votará em caso de em-
pate, quando seu voto é de qualidade e dado na própria reunião.
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c) comparecimento no Tribunal de Júri na condição de jurado ou 
testemunha em processo judicial, mediante comprovação;

d) doação de sangue, mediante comprovação;

e) férias;

f) licenças;

g) participação em programas de treinamento, simpósios, con-
gressos, seminários e/ou eventos similares representando seu lo-
cal de trabalho, e ou Município, justificadamente, autorizado pelo 
chefe do poder ou pela representante da entidade;

h) Convocação para integrar a Junta Eleitoral e outros serviços 
obrigatórios por Lei.

Art. 48. Na impossibilidade do suplente comparecer às reuniões, 
o mesmo deve justificar conforme critérios e, o titular não será 
prejudicado com a falta.

Art. 49. Caso o suplente também faltar e não justificar sua ausên-
cia será computada falta.

Art. 50. As omissões e dúvidas de interpretação e execução deste 
Regimento serão resolvidas pelo Plenário do CME.

Art. 51. O presente regimento poderá ser alterado por votação 
de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos conselheiros, sob proposta 
apresentada em reunião anterior à da votação.

Art. 52. Este Regimento, após aprovação, entrará em vigor na data 
de sua homologação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.” 
(NR)

Concórdia SC, 18 de novembro de 2011.

Decreto Nº 5.666, de 27 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.666, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.
Institui e denomina Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS, localizado na Rua Prefeito Segundo Dalla Costa, 151, Bairro 
Imperial, Concórdia, SC, com o objetivo de atender famílias em 
programas sociais e assistenciais e promover cursos profissiona-
lizantes.

Art. 2º O Centro de Referência a que se refere o art. 1º deste De-
creto fica denominado Centro de Referência de Assistência Social 
- CRAS Delfina Joana Frigo Saretta.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

Art. 44. Reuniões conjuntas de 2 (duas) ou mais Comissões pode-
rão ser realizadas, quando houver interesse comum.

Seção V

Dos Órgãos Auxiliares

Art. 45. O Conselho disporá de uma Assessoria Técnico-Pedagógi-
ca e de Assessoria Jurídica, as quais competem:

I - realizar estudos e pesquisas necessárias ao embasamento pe-
dagógico e legal dos pareceres dos membros do Conselho;

II - assessorar as comissões do Conselho;

III - desempenhar as tarefas que forem atribuídas pelo Presidente;

iv - participar e opinar nas sessões do Conselho, quando convoca-
do, sem direito a voto;

V - atender à solicitação de informações dos Conselheiros, forne-
cendo pareceres escritos, sempre que solicitado, dentro dos pra-
zos concedidos.

§ 1º Caso a Assessoria Técnico-Pedagógica e ou a Assessoria Ju-
rídica não atendam as expectativas do CME, poderão ser substi-
tuídas.

§ 2º O CME poderá solicitar a Secretaria Municipal de Educação a 
contratação de Assessoria Técnica e Pedagógica e ou Jurídica es-
pecífica a uma área quando se tratar de assunto relevante, sendo 
esta por tempo determinado.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. Os encargos financeiros do CME correrão à conta de dota-
ção própria da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 47. Será considerado renunciante o Conselheiro que, sem jus-
tificativa, faltar a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 3 (três) 
intercaladas, devendo a Presidência comunicar o fato à Secretaria 
Municipal de Educação e ou Sindicatos, para que estes providen-
ciem a substituição.

Parágrafo único. Os critérios de controle de frequência nas reuni-
ões ordinárias do CME serão:

I - o titular na condição de representante escolhido por seus pa-
res, tem o dever de comparecer a todas as reuniões ordinárias e 
extraordinárias do CME;

II - na impossibilidade de comparecer às reuniões o titular deve 
avisar previamente suplente e, da mesma forma, justificar sua 
ausência à Secretaria do CME, por escrito, podendo ser via e-mail, 
guardando comprovante do recebimento;

III - quando as faltas forem justificadas previamente e o suplente 
comparecer as reuniões, as mesmas não computar-se-ão para fins 
do art. 48 deste regimento;

IV - Consideram-se justificativas:

a) atestado médico;

b) falecimento de familiares assim considerados ascendentes, des-
cendentes, bem como parentes na linha colateral, tais como tios 
ou primos;
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5.669, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.669, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 8° da Lei nº 4.259, de 
20 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas, com recursos do superávit financei-
ro verificado no exercício de 2011, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.1005 Modernização e Organização 
Administrativa - SEMED
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0019 Transferências do FUNDEB R$ 
270.557,08.
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0019.1007 Modernização e Organização 
Administrativa
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0019 Transferências do FUNDEB R$ 
87.900,00.

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.846.0046.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento  3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências à União
Fonte de Recursos 0.3.0044 Fundo Especial do Petróleo R$ 
5.000,00.

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 363.457,08.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

MAURO KICHEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de dezembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.667, de 28 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.667, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011.
Revoga o Decreto nº 4.996, de 24 de junho de 2005, que regula-
menta o art. 58 da Lei nº 3.005, de 23 de setembro de 1997, que 
dispõe sobre normas de saúde em vigilância sanitária.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, e considerando a Lei nº 4.377, de 15 de 
dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4.996, de 24 de junho de 2005, 
que regulamenta o art. 58 da Lei nº 3.005, de 23 de setembro de 
1997, que dispõe sobre normas de saúde em vigilância sanitária.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de dezembro de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5.668, de 28 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.668, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 8º da Lei nº 4.259, de 
20 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arreca-
dação verificado até a presente data, a dotação constante no ele-
mento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.846.0046.2043 Ações de Outros Encargos 
Gerais
Elemento  3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências a União
Fonte de Recursos 0.1.0001 Recursos Ordinários R$ 10.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 10.000,00.
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a) ANDRE DE PARIS DA SILVA;

b) DENISE BRUSCO;

c) LETICIA FARINA PUNTEL;

d) VANUSA SALETE CAMARGO.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto n° 364/2010, de 8 de abril de 
2010.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 7/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.
Concede gratificação, pelo exercício de função de chefia, ao servi-
dor SIEGMAR COLLING.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor SIEGMAR COLLING, ocupante 
do cargo de Motorista, gratificação equivalente a 30% (trinta por 
cento) sobre o respectivo vencimento, pelo exercício de função 
de chefia da 3ª Patrulha Mecanizada, com dedicação exclusiva, a 
partir de 2 de janeiro de 2012, enquanto perdurar o afastamento 
do titular.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

VANEI LUIZ MELCHIOR
Secretário Municipal de Transportes, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.
Designa a servidora GINA CATARINA PONTES PORTO VILAS BOAS 
SOUZA para responder, interinamente, pelo cargo de Assessora de 
Comunicação Social.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora GINA CATARINA PONTES POR-
TO VILAS BOAS SOUZA, ocupante do cargo de Diretora de Divul-
gação, para responder pelo cargo de Assessora de Comunicação 
Social, no período de 2 a 15 de janeiro de 2012, em face do afas-
tamento do titular, em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, 
vencimentos próprios do cargo, nível 1, acrescidos da gratificação 
de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 6/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.
Constitui e designa comissão coordenadora dos processos sele-
tivos da Secretaria Municipal de Saúde; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão coordenadora com a incumbên-
cia de coordenar e desenvolver todas as fases, bem como decidir 
acerca de recursos interpostos, referentes aos Editais de Proces-
sos Seletivos da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Designar, para integrar referida comissão, os seguintes ser-
vidores:

I - presidente: MICHEL CRISTOFFER FAVERO;

II - membros:
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MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 920/2011, de 29 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 920/2011, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.
Concede gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
à servidora ELIZA TEBALDI BORSATTI; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 
4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração, e considerando a 
Portaria nº 41/2011, de 19 de novembro de 2011, do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Con-
córdia - IPRECON.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora ELIZA TEBALDI BORSATTI, ocu-
pante do cargo de Contador, gratificação pelo exercício de função 
de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre 
o respectivo vencimento, enquanto perdurarem os trabalhos na 
comissão especial com a incumbência de proceder à avaliação de 
servidores municipais do Quadro Permanente de Cargos do Insti-
tuto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Concórdia - IPRECON, para efeitos de estágio probatório, a partir 
de 2 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado, a partir de 2 de janeiro de 2012, o Decreto 
nº 859/2011, de 1º de dezembro de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 921/2011, de 29 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 921/2011, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora 
EDIANE MARI BIASI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

Decreto Nº 8/2012, de 3 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 8/2012, DE 3 DE JANEIRO DE 2012.
Designa o servidor LEÃO MARCOS AMPESSAN para responder, in-
terinamente, pelo cargo de Encarregado da Seção de Tributação; 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor LEÃO MARCOS AMPESSAN, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Tributos, para responder pelo cargo 
de Encarregado da Seção de Tributação, no período de 9 a 31 de 
janeiro de 2012, enquanto perdurar o afastamento da titular, em 
gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios 
do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta 
por cento).

Art. 2° Em face do disposto no art. 1° deste Decreto, fica sus-
pensa, no mesmo período, a gratificação concedida ao referido 
servidor, pelo inciso I do art. 1° do Decreto n° 175/2011, de 18 de 
fevereiro de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício JOAQUIM 
PEDRO B. BICCA
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de janeiro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 9/2012, de 3 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 9/2012, DE 3 DE JANEIRO DE 2012.
Designa NEUSA PRESOTTO COLOMBO, Secretária Executiva do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, do Município de 
Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.384, de 15 de 
dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora NEUSA PRESOTTO COLOMBO, 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, do Município de Concórdia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 923/2011, de 30 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 923/2011, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora FER-
NANDA FUHR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de janeiro de 2012, à servidora 
FERNANDA FUHR, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 97195-01, (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 18 
de fevereiro de 2002 a 17 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

NEUSA TEREZINHA SCHMIDT GUGEL
Secretária Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 924/2011, de 30 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 924/2011, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011.
Designa a servidora WALI SCHOENELL ASEN para responder, inte-
rinamente, pelo cargo de Encarregada da Seção do Serviço Muni-
cipal de Assistência à Saúde - SEMAS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora WALI SCHOENELL ASEN, ocu-
pante do cargo de Escriturário, para responder pelo cargo de En-
carregada da Seção do Serviço Municipal de Assistência à Saúde 
- SEMAS, no período de 3 a 17 de janeiro de 2012, em face do 
afastamento do titular, percebendo, nesse ínterim, vencimentos 
próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de janeiro de 2012, à servidora 
EDIANE MARI BIASI, ocupante do cargo de Assistente Social, 1 
(um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 de dezembro de 
2006 a 5 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

MAURO KICHEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 922/2011, de 30 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 922/2011, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011.
Nomeia CRISTIANE FERNANDA WERLANG - Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação; dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei nº 4.384, de 15 de 
dezembro de 2011 e nas Leis Complementares nºs. 75, de 9 de 
dezembro de 1993 e alterações; 593, de 21 de setembro de 2011; 
212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 518, de 17 de 
setembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora CRISTIANE FERNANDA WER-
LANG, ocupante do cargo de Assistente Social, para exercer o car-
go de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania 
e Habitação, Agente Político, percebendo subsídio previsto na le-
gislação vigente, a partir de 2 de janeiro de 2012.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica desig-
nada CRISTIANE FERNANDA WERLANG, para coordenar, ordenar 
despesas e movimentar as contas bancárias dos seguintes Fun-
dos:

I - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS;

II - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

III - Fundo para a Infância e Adolescência - FIA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exe

Portaria Nº 10/2012, de 6 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 10/2012, DE 6 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 23632, em 20 de dezembro de 2011, do qual se ex-
trai que o servidor ELIANDRO LUIS KOPSEL, em tese, não estaria 
atendendo com presteza ao público em geral, demonstrando-se 
pouco cordial no cumprimento de suas funções;
- que o servidor infringiu, em tese, o disposto no art. 151, V, da Lei 
Complementar nº 90/1994;
- o Parecer da Assessoria Jurídica, de 2 de janeiro de 2012, no 
sentido de instauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade do servidor, o mesmo poderá 
sujeitar-se à penalidade prevista no art. 163, I, do Estatuto do 
Servidor Público Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos fa-
tos envolvendo o servidor ELIANDRO LUIS KOPSEL, ocupante do 
cargo de Motorista, Grupo Ocupacional Operacional - GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;

II - secretária: SILMARA TOBALDINI PEREIRA DA COSTA, ocupan-
te do cargo de Agente Administrativo;

III - vogais:

a) DANIEL AUGUSTO AJALA, ocupante do cargo de Escriturário;

b) CLADIS GAVAZZONI, ocupante do cargo de Auxiliar de Admi-
nistração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 177/2011, de 29 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 177/2011, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, e considerando:

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Portaria Nº 1/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 1/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - ELISANDRA GOZZI, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 52620-03, no período de 13 a 19 de janeiro de 
2012;

II - ELZIRA LUIZ DE FRANÇA, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, a partir de 2 de janeiro de 2012;

III - GENI MARIA PAGGI, ocupante do cargo de Responsável do 
Setor de Associativismo Rural, no período de 4 a 22 de janeiro de 
2012;

IV - GESSI SALETE VICARI HOCH, ocupante do cargo de Agente 
de Alimentação e Nutrição, a partir de 2 de janeiro de 2012;

V - GLADIS MARIA RADETSKI, ocupante do cargo de Agente Ad-
ministrativo, a partir de 2 de janeiro de 2012;

VI - JATIR SILVESTRE MARTINI, ocupante do cargo de Chefe do 
Departamento Administrativo, no período de 2 a 16 de janeiro de 
2012;

VII - LEONIR LUIS CHINELATTO, ocupante do cargo de Operador 
de Equipamentos, no período de 2 a 22 de janeiro de 2012;

VIII - MARIA DE FATIMA ZAMBONI, ocupante do cargo de Encar-
regada da Seção Financeira, no período de 3 a 10 de janeiro de 
2012;

IX - VERA LUCIA BEE, ocupante do cargo de Chefe do Departa-
mento de Educação Infantil, no período de 2 a 16 de janeiro de 
2012.

Art. 2º Fica revogado o inciso II do art. 1º da Portaria nº 176/2011, 
de 28 de dezembro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 4/2012, de 3 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 4/2012, DE 3 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Finanças, na Comunicação Interna 5/2012.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar a servidora MARLI DERLI BRANDT PRIAMO, ocu-
pante do cargo de Encarregada da Seção de Tributação, em gozo 
de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessi-
dade do serviço, no período de 3 a 8 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 5/2012, de 4 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 5/2012, DE 4 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - ADRIANA SCATOLIN HERMANN, ocupante do cargo de Enfer-
meiro, a partir de 16 de janeiro de 2012;

II - DARLAN BALBINOTT, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, a partir de 16 de janeiro de 2012;

III - IZANETE RECH, ocupante do cargo de Encarregada da Seção 
de Obras e Orçamento, a partir de 17 de janeiro de 2012;

IV - JAIME SAVOLDI, ocupante do cargo de Diretor Técnico, no 
período de 9 a 23 de janeiro de 2012;

V - LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do cargo de Ofi-
cial Administrativo, a partir de 20 de janeiro de 2012;

VI - MAIRA CRISTIANE GIULIATO, ocupante do cargo de Encarre-
gada da Seção de Desenvolvimento Industrial, a partir 4 de janeiro 
de 2012;

- a solicitação da interessada, protocolizada sob nº 23241/2011, 
em 14 de dezembro de 2011;

- a concordância do titular da Assessoria Jurídica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º Fixar horário especial de trabalho à servidora ANDREIA DE 
PINHO, ocupante do cargo de Chefe do Departamento de Execu-
ção Fiscal, no período de 2 de janeiro a 31 de dezembro de 2012, 
na forma abaixo:

I - segundas e quartas-feiras: das 7h30min às 11h30min e das 
13h às 18h;

II - terças e quintas-feiras: das 7h30min às 11h30min e das 
13h30min às 18h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 2/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 2/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pelo Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia 
- IPRECON, no Ofício n° 331/2011/IPRECON, de 28 de dezembro 
de 2011.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar a servidora LUCILENE LOURDES DAL PRA LAZZA-
ROTTI, Diretora-Presidente do IPRECON, em gozo de férias, para 
o exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, 
no período de 2 a 11 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 3/2012, de 2 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 3/2012, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, e considerando a justifica-
tiva apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, na CI nº 
676/2011, de 28 de dezembro de 2011.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar a servidora SOLANGE PIAZENTINI, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, em gozo de férias, para o 
exercício de suas funções, por necessidade imperiosa do serviço, 
a partir de 2 de janeiro de 2012.
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MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 7/2012, de 5 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 7/2012, DE 5 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei nº 1.874, 
de 2 de dezembro de 1983 e alteração e no Decreto nº 2.040, de 
14 de dezembro de 1983 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o senhor PEDRO MACHADO DA COSTA a substi-
tuir o veículo que utilizava como táxi, no Ponto de Táxi nº 5, loca-
lizado na Rua Marechal Deodoro, em frente à edificação n° 919, 
em cujo local operará com o veículo das seguintes características:

I - marca: FIAT;

II - modelo: Siena Tetrafuel;

III - ano/modelo: 2011/2012;

IV - chassi: 9BD17201XC3596324.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 8/2012, de 5 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 8/2012, DE 5 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 21877, em 30 de novembro de 2011, do qual se extrai 
que o servidor ALTAIR PEREIRA DA SILVA, em tese, efetua cobran-
ça para realizar serviços com equipamentos do Município, durante 
o horário de expediente, e quando não acontece o pagamento, os 
serviços são realizados com desleixo;
- que o servidor infringiu, em tese, o disposto nos arts. 151, I, III 
e IV e 152, VIII e XI, da Lei Complementar nº 90/1994;
- o Parecer da Assessoria Jurídica, de 29 de dezembro de 2011, no 
sentido de instauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade do servidor, o mesmo poderá 
sujeitar-se à penalidade prevista nos arts. 165 e 168, da Lei Com-
plementar nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos fa-
tos envolvendo o servidor ALTAIR PEREIRA DA SILVA, ocupante do 
cargo de Motorista, Grupo Ocupacional Operacional - GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 

VII - MARIA SULMIRA MÜLLER, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, a partir de 16 de janeiro de 2012;

VIII - ORLANDO KUCZMAINSKI, ocupante do cargo de Respon-
sável do Setor de Cemitérios, a partir de 24 de janeiro de 2012;

IX - RENATO FRARE ZANELLA, ocupante do cargo de Odontólogo, 
matrícula 39012-02, nos dias 17 e 23 de janeiro de 2012;

X - SERGIO ANGELO RAINERI, ocupante do cargo de Motorista, a 
partir de 23 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 6/2012, de 4 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 6/2012, DE 4 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes, e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e 
considerando:
- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria 
Municipal de Administração sob nº 21104, em 18 de novembro de 
2011, do qual se extrai que a servidora AIUARA SETTE RAMOS, 
não teria comparecido ao trabalho por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, injustificadamente;
- que a servidora infringiu, em tese, o disposto no art. 172 da Lei 
Complementar nº 90/1994;
- a manifestação da Assessoria Jurídica, de 29 de dezembro de 
2011, no sentido de instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;
- que, se comprovada a culpabilidade da servidora, a mesma po-
derá sujeitar-se à penalidade prevista no art. 168, III, da Lei Com-
plementar nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apu-
rar a veracidade dos fatos envolvendo a servidora AIUARA SETTE 
RAMOS, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 
96350-02.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proce-
der à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face do presente Processo Administrativo Discipli-
nar:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, servidora está-
vel, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacio-
nal Especialista - GE;

II - secretária: ANEMARIE RECH, servidora estável, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo;

III - vogal: PAULO HENRIQUE VICARI, servidor estável, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
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br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2160.

Concórdia, SC, 09 de janeiro de 2012.
SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Aviso Edital de Tomada de Preços Nº 01/2012 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e\\\\ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão-
de-obra e equipamentos) para execução de obra de recapeamento 
asfáltico com CBUQ na estrada de acesso a Engenho Velho, neste 
Município, de acordo com o Memorial Descritivo constante no Ane-
xo “D” deste Edital.
.Recebimento das propostas: até as 16:00h do dia 30/01/2012.
Abertura: dia 31/01/2012, às 08:30h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 06 de janeiro de 2012
MARIA SUELI DOS S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 3/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 3/2012

A Secretária Municipal de Administração, em exercício torna pú-
blico que ratificou o ato do Senhor Jean Carlos Bernardi, Diretor 
de Compras em exercício, que declarou inexigível a licitação, nos 
termos do Caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e pos-
teriores alterações, para o serviço de horas técnicas para suporte 
técnico ao sistema GRP IPM e Serviços de horas técnicas para cus-
tomização de software dos sistemas integrados GRP IPM, a favor 
da IPM INFORMÁTICA PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, no valor de R$ 
66.480,00 (sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais).

Concórdia, SC, 10 de janeiro de 2012.
MARIA SUELI DOS SANTOS BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 4/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 4/2012

A Secretária Municipal de Administração, em exercício torna pú-
blico que ratificou o ato do Senhor Jean Carlos Bernardi, Diretor 
de Compras em exercício, que declarou inexigível a licitação, nos 
termos do Caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e pos-
teriores alterações, para o serviço de fornecimento de água de 

à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;

II - secretário: ROBINSON FERNANDO SGARBOZZA, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo;

III - vogais:

a) GILNEI ANTONIO JUNG, ocupante do cargo de Escriturário;

b) PAULO HENRIQUE VICARI, ocupante do cargo de Agente Ad-
ministrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 9/2012, de 5 de Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 9/2012, DE 5 DE JANEIRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto nas Leis Com-
plementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 257, 
de 9 de dezembro de 2002, e considerando a CI POLICLÍNICA, de 
28 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ROSANI ADELIR TURATO TIRONI, 
ocupante do cargo de Atendente de Consultório Odontológico, 
Adicional de Insalubridade, grau máximo, correspondente a 40% 
(quarenta por cento) sobre o salário mínimo, no período de 2 a 31 
de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Aviso de Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº 
1/2012 - FMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
TOMADA DE PREÇO Nº. 1/2012- FMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para elaboração de Projeto Arquitetônico Execu-
tivo e complementares para criação de espaço Cultural no antigo 
fórum da Comarca de Concórdia, neste Município, de acordo com 
o Memorial Descritivo constante no Anexo “D” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 31/01/2012.
Abertura: dia 01/02/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

OBJETO: Prorroga até 31 de dezembro de 2012, o prazo de vigên-
cia constante na Cláusula Segunda - Do Prazo.

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2011.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 
49/2009
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 49/2009

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 49/2009, firma-
do em 23 de abril de 2009, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - SDR CONCÓRDIA, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.585.919/0001-08, neste ato represen-
tada pelo seu Secretário, senhor PAULO EDUARDO PASTORE.

OBJETO: Prorroga até 31 de dezembro de 2012, o prazo de vigên-
cia constante na Cláusula Segunda - Do Prazo.

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2011.

poços artesianos para CMEI’s e Unidades Escolares, a favor da 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE AGRICULTORES DE SANTO AN-
TONIO, no valor de R$ 3.057,66 (três mil, cinqüenta e sete reais 
e sessenta e seis centavos), e ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE 
PLANALTO, no valor de R$ 2.201,10 (dois mil duzentos e um reais 
e dez centavos).

Concórdia, SC, 10 de janeiro de 2012.
MARIA SUELI DOS SANTOS BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 7/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 7/2012 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, torna público o ato do 
Diretor Administrativo do Fundo Municipal de Saúde, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e posteriores alterações, para Credenciamento de 
empresa para prestação de serviços de saúde para consultas es-
pecializadas de Alta Complexidade, exames de alto custo e cirur-
gias eletivas, para atendimento à população, a favor da empresa 
REUMATO CLÍNICA LTDA, no valor estimado de R$ 10.560,00 (Dez 
mil, quinhentos e sessenta reais).

Concórdia, SC, 06 de janeiro de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 
25/2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
25/2011

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 25/2011, firmado 
em 16 de março de 2011, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a BENEFICÊN-
CIA CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL SÃO FRANCISCO, inscrita 
no CNPJ sob nº 83.506.030/0002-82, representada pela sua As-
sessora Administrativa, senhora ROSANE APARECIDA SULENTA 
TOCHETTO.

OBJETO: Alteração do valor mensal per capita, repassado pela 
CONVENENTE e prorrogação, até 31 de dezembro de 2012, do 
prazo de vigência.

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2011.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de 
Cooperação Técnica Nº 1/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPE-
RAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2010

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 1/2010, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo seu Pre-
feito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS 
CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 10.635.424/0005-00, repre-
sentado pelo seu Diretor-Geral, senhor JOLCEMAR FERRO.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 33

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

INSTITUTO PREV SOCIAL SERV PUB CONCORDIA
Balanço Financeiro

Anexo AN - 5
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Dezembro /2011

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                          
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativas
      Transferências Financeiras Recebidas

1.706.005,03
1.706.005,03

799.574,88
0,00

453.498,31
277.558,04

0,00
0,00
0,00
0,00

68.518,53
0,00

906.430,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passivas
    Transferências Financeiras Concedidas

466.282,78
462.484,43

27.375,71
0,00

435.108,72
0,00
0,00
0,00
0,00

3.798,35
3.798,35

0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
     Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

832.437,04
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

64.845,92
13.441,96
51.403,96

466.282,78
466.282,78

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

301.308,34

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
     Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

1.577.018,95
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

65.398,52
13.441,96
51.956,56

511.620,43
511.620,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.000.000,00
  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

44.144.574,19
0,00

663.160,91
0,00
0,00
0,00

43.481.413,28

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

44.639.714,53
0,00

158.232,04
0,00
0,00
0,00

44.481.482,49
  TOTAL 46.683.016,26   TOTAL 46.683.016,26
Fonte: Instituto Prev. Social Pub. de Concórdia

______________________________
LUCILENE L. LAZZAROTTI

Diretora-Presidente

______________________________
ONEIDE BERTOLINI

Contador - CRC/SC 027.452/O-5

Balanço Financeiro Instituto Prev Social Serv Pub Concordia - Dezembro /2011
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Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

TATIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 008/2012
PORTARIA Nº 008/2012, DE 10 DE JANEIRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO EM 
ABONO PECUNIÁRIO A SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal em Exercí-
cio de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 61 e seguintes da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público, Sr. OSCAR BORSOI, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/02/2010 a 31/01/2011, sendo 
que 20 (vinte) dias serão gozados no período de 30/01/2012 a 
18/02/2012 e 10 (dez) dias serão transformados em abono pecu-
niário, correspondente ao período de 19/02/2012 a 28/02/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias e ao 
abono pecuniário será paga no mês de janeiro de 2012.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de janeiro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

OSCAR BORSOI   Ciente em: ___/___/_____

Coronel Martins

Prefeitura

Portaria Nº. 010 de 06 de Janeiro de 2012.
PORTARIA Nº. 010 DE 06 DE JANEIRO DE 2012.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Or-
gânica do Município, de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da 

Cordilheira Alta

Prefeitura

Portaria Nº 006/2012
PORTARIA Nº 006/2012, DE 09 DE JANEIRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. DIVA CORREA FI-
GUEIRÓ, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 02/02/2010 
a 01/02/2011, que serão gozadas no período de 30/01/2012 a 
28/02/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês janeiro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de janeiro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

DIVA CORREA FIGUEIRÓ Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 007/2012
PORTARIA Nº 007/2012, DE 09 DE JANEIRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. TATIANA RIBEIRO 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 20 
(vinte) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 15/03/2010 
a 14/03/2011, que serão gozadas no período de 30/01/2012 a 
18/02/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês janeiro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.
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TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 00.360.305/0001-04

CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DATA VENCIMENTO CONTRATO 29/06/2013

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 
122/2011 de 29 de Dezembro de 2011
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 122/2011 DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2011
MÊS/ANO:DEZEMBRO20/2011 Nº. CONTRATO:CAIXA 
766727/2011 e PMCM 122/2011
VALOR DO CONTRATO: 98.200,00 ( noventa e oito mil e duzentos 
reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/12/2011

DESCRIÇÃO: O presente contrato de repasse tem por finalidade 
a transferência de recursos financeiros da União para a execução 
de pavimentar parte da rua Aires e recapear parte da rua Paraná 
com massa asfáltica mais construção de drenagem pluvial mun, 
do Município de Coronel Martins/ SC.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 00.360.305/0001-04

CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DATA VENCIMENTO CONTRATO 29/06/2013

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do SEGUNDO 
Termo Aditivo Nº. 003/2012 de Contrato de 03 de 
Janeiro de 2012.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO SEGUNDO TERMO ADI-
TIVO Nº. 003/2012 DE CONTRATO DE 03 DE JANEIRO DE 2012.
MÊS/ANO: JANEIRO 2012. NÚMERO CONTRATO: 007/2011

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/01/2011

DESCRIÇÃO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláu-
sula Quarta do Contrato n. 007, de 03 de janeiro de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Cláusula Quarta do Contrato 007/2011 passará a vigorar com a 
seguinte redação

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO E REAJUSTE:
Pela manutenção e atualização do SISTEMA, o município pagará 
o valor de R$ 262,74 (duzentos e sessenta e dois reais e setenta 
e quatro centavos), mensais, com vencimento até 30 dias após 
emissão de nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido Contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 07.753.029/0001-93

CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTADA.

moralidade pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 02/01/2012 à 
31/01/2012.

Nome  Cargo  Referência
Valdecir de Souza Agente Comunitário de Saúde 01/ 09/2009 à 
31/08/2010

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 06 de 
janeiro de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 002
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 002
MÊS/ANO: JANEIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 002/2012
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 
mensais.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/01/2012

DESCRIÇÃO: Este contrato tem por objeto disciplinar a entre-
ga de recursos pelo Município de Coronel Martins ao CIGA para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 
03/2009.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 09.427.503/0001-12

CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL (CIGA)

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 
121/2011 de 29 de Dezembro de 2011
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 121/2011 DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2011
MÊS/ANO:DEZEMBRO/2011 Nº. CONTRATO:CAIXA 761913/2011 
e PMCM 121/2011
VALOR DO CONTRATO: 295.300,00 ( duzentos e noventa e cinco 
mil e trezentos reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/12/2011

DESCRIÇÃO: O presente contrato de repasse tem por finalidade 
a transferência de recursos financeiros da União para a execu-
ção de Aquisição de uma escavadeira hidráulica de esteiras para 
manutenção de estradas e apoio ao produtor agrícola familiar, do 
Município de Coronel Martins/ SC.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
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de Coronel Martins estará permanentemente aberta aos interes-
sados.
4.2 - O Certificado de Registro Cadastral não dispensará a docu-
mentação prevista nos art. 30 e 31 da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.
4.3 - O Município não exigirá, para a habilitação, prévio recolhi-
mento de taxas e emolumentos.
4.4 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cance-
lado o registro inscrito que deixar de satisfazer as exigências do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Regula-
mentos Municipais.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Martins-SC, 09 de 
Janeiro de 2012.
PEDRO KIELB
Prefeito Municipal em Exercício

Erval Velho

Prefeitura

Portaria 2551/2012
PORTARIA 2551, de 06 de janeiro de 2012.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 
de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora abaixo relacionada pelo perío-
do de 30 (trinta) dias, a contar de 07 de janeiro de 2012 à 06 de 
fevereiro de 2012, conforme respectivo período aquisitivo:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Jane de Lur-
des Fracaro

Agente de Serviços 
Gerais II

07/01/2011 A 06/01/2012

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 06 de ja-
neiro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2552/2012
PORTARIA 2552, de 06 de janeiro de 2012.
Cessa efeitos da Portaria nº 2424 e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Art.1º. Cessar efeitos da Portaria nº 2424, de 21 de fevereiro de 
2011, que alterou a carga horária da servidora do Magistério Pú-
blico Municipal Claudete Oliveira da Silva Piovesan.

Edital de Chamamento de Interessados para 
Inscrição e Atualização de Cadastro de Fornecedores
EDITAL N°. 001/2012
EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES

O Prefeito Municipal em Exercício de Coronel Martins, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
o contido no art. 34, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessa-
dos que estará realizando junto ao Departamento de Licitações e 
Compras da Prefeitura Municipal de Coronel Martins, localizada na 
Rua Porto Alegre, 47, nesta cidade de Coronel Martins, Estado de 
Santa Catarina, inscrição para novos fornecedores e atualização 
dos já existentes, tudo conforme dispõe a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos.

1 - DO OBJETO
O presente Edital destina-se ao chamamento dos interessados em 
inscreverem-se como novos fornecedores do Município de Coronel 
Martins e para proceder a atualização de dados dos fornecedores 
já cadastrados junto à Municipalidade, para fins de habilitação em 
qualquer modalidade de licitação.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 - PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO:
Para fins do cadastramento inicial ou da atualização cadastral, os 
interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade dos sócios;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos rela-
tivos a eleição de seus administradores;
c) Comprovante de local de funcionamento da empresa, no caso 
de Pessoa Jurídica, e de residência, no caso de Pessoa Física, como 
licença para localização, tarifas de água, energia elétrica, telefone.

2.2 - PARA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata;

2.3 - PARA A PROVA DE REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, 
quando for o caso;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal;
d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND INSS) 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS FGTS);

2.4- A presente documentação poderá ser apresentada em origi-
nal ou cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração Municipal, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial.

2.5 - Os documentos não poderão conter emendas, rasuras ou 
ressalvas.

3 - DA VALIDADE:
O interessado que providenciar a sua inscrição ou atualização re-
ceberá Certificado de Registro Cadastral que terá validade por no 
máximo 01 (um) ano.

4 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:
4.1 - A inscrição de novos fornecedores no Cadastro do Município 
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Portaria 2556/2012
PORTARIA 2556, de 06 de janeiro de 2012.
Cessa efeitos da Portaria nº 2524 e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Art.1º. Cessar efeitos da Portaria nº 2524, de 01 de novembro 
de 2011, que alterou a carga horária de servidores do Magistério 
Público Municipal, abaixo relacionados:

- Rubia Boff
- Giceli de Fátima Borin Bonadiman

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 06 de ja-
neiro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças.

Extrato de Edital de Tomada de Preço 001/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 004/2012
Edital de Tomada de Preço n° 001/2012

Objeto: Execução de 11.993,86m² de pista de pavimentação as-
fáltica com CAUQ ( Concreto Asfaltico Usinado Quente) na Estrada 
Municipal Barra Fria. Data e horário: a abertura dos envelopes 
de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 
10h00min do dia 27 /01/2012.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Portaria 2555/2012
PORTARIA 2555, de 06 de janeiro de 2012.
Cessa efeitos da Portaria nº 2481 e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Art.1º. Cessar efeitos da Portaria nº 2481, de 02 de junho de 
2011, que alterou a carga horária da servidora do Magistério Pú-
blico Municipal Vera Medianeira Cezar Borin.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 06 de ja-
neiro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria 2553/2012
PORTARIA 2553, de 06 de janeiro de 2012.
Cessa efeitos da Portaria nº 2444 e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Art.1º. Cessar efeitos da Portaria nº 2444, de 23 de março de 
2011, que alterou a carga horária da servidora do Magistério Pú-
blico Municipal Adriana Aparecida Maciel.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 06 de ja-
neiro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria 2554/2012
PORTARIA 2554, de 06 de janeiro de 2012.
Cessa efeitos da Portaria nº 2447 e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Art.1º. Cessar efeitos da Portaria nº 2447, de 01 de abril de 2011, 
que alterou a carga horária da servidora do Magistério Público 
Municipal, Vandréia Schreider.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 06 de ja-
neiro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças.
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DATA DA ASSINATURA - 27 de dezembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 01/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 01/2012
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 110/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME

DO OBJETO -Contratação de empresa para a execução da primei-
ra etapa da ampliação, pavimentação e urbanização do Parque 
Ecológico São Francisco de Assis localizado a Avenida Professor 
Eurico Back, Bairro Saturno, Forquilhinha/SC, compreendendo o 
fornecimento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamen-
tos e ferramentas normais e especiais necessárias, obedecendo 
integralmente às especificações, determinações previstas no pro-
jeto básico e projeto executivo e de acordo com a proposta da 
contratada,
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 110/PMF/2010 de 18/01/2012 para 
17/04/2012 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
16/07/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 03 de janeiro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 107/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 107/2011
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 217/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - AUTO POSTO NOVA ENERGIA LTDA

DO OBJETO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo do contrato PMF 217/2010 de 31/12/2011 para 31/01/2012

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 27 de dezembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0009/2012
DECRETO Nº 0009, DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o disposto 
no artigo 17 da Lei Nº 2122, de 07 de dezembro de 2011 e o dis-
posto no item 4,2 da Nota Técnica Nº 509/2006-GEACC/CCONT-
STN de 27 de março de 2006, expedida pelo Ministério da Fazen-
da, Secretaria do Tesouro Nacional;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 06 de ja-
neiro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças.

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 08/PMF/2012.

OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de for-
ma parcelada de cestas básicas, para atendimento a famílias ca-
rentes do Município de Forquilhinha/SC, por meio da Secretaria de 
Ação Social, durante o exercício de 2012.
DATA DE ABERTURA: Dia 24 de janeiro de 2012 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (**48) 3463 8121 ou 
3463 8121.

Forquilhinha, 10 de janeiro de 2012.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato do Termo Aditivo FMA Nº 09/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMA Nº 09/2011
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMA Nº 018/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - AUTO POSTO NOVA ENERGIA LTDA

DO OBJETO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo do contrato PMF 217/2010 de 31/12/2011 para 31/01/2012.
.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 27 de dezembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 10/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 10/2011
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº71 /2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - AUTO POSTO NOVA ENERGIA LTDA

DO OBJETO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo do contrato FMS 71/2010 de 31/12/2011 para 31/01/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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Gabinete do Prefeito.
Fraiburgo, 10 de Janeiro De 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0011/2012
DECRETO Nº 0011, DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
DECLARA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todo o território mu-
nicipal, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2012 (segunda e terça-
feira), em razão do carnaval.

Parágrafo único. Ficam excetuados do previsto no caput deste ar-
tigo, os serviços essenciais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, Sc., 10 de Janeiro 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0012/2012
DECRETO Nº 0012, DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
ATUALIZA O VALOR DA BOLSA RECEBIDA PELO ESTAGIÁRIO POR 
ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais, especialmente o contido no pará-
grafo quinto, do artigo 8º, da Lei Municipal 1989, de 04 de dezem-
bro de 2008;

DECRETA:
Art. 1º. Fica atualizado o valor da bolsa recebida pelo estagiá-
rio por estágio não obrigatório junto ao Município de Fraiburgo, 
que passa a partir da competência de janeiro de 2012 a ser de 
R$ 531,00(quinhentos e trinta e um reais) para carga horária de 
30(trinta) horas semanais e R$ 354,00(trezentos e cinquenta e 
quatro reais) para a carga horária de 20(vinte) horas semanais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, Sc., 10 de Janeiro De 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nas seguintes do-
tações orçamentárias:

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.01 - Secretaria de Infraestrutura
15.451.0023.1.033 - Pavimentação e Urbanização de Ruas, Avenidas e 
Logradouros Públicos
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.9245 
(211)

R$ 500.000,00

Total R$ 500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão à conta do Convênio 17.236/2011-7 celebrado 
entre o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Regional de Videira e o Município de Fraibur-
go, tendo como objeto: a pavimentação asfáltica de trecho da Rua 
Fuji, localizada no Bairro Liberata, Loteamento Macieira.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Fraiburgo, 10 de Janeiro De 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0010/2012
DECRETO Nº 0010, DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da 
Lei Nº 2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.300,09 (Cinco mil, trezentos reais e nove centavos), 
nas seguintes dotações:

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0512 
(212)

R$ 4.827,83

4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0513 
(213)

R$ 472,26

Total R$ 5.300,09

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2011, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Decreto Nº 0013/2012
DECRETO Nº 0013, DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0006, DE 
02 DE DEZEMBRO DE 2011, DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO DE FRAIBURGO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação do código 2 do processo 
de seleção para contratação em caráter temporário nº. 0006 de 
02 de dezembro de 2011, da Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 10 de Janeiro De 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Relação de Candidatos Desclassificados na Prova Prática

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO – ACT N° 0006 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2

Instalador Hidráulico

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato

GeralÁrea de Atuação:

Instalador HidráulicoDisciplina:

5 MIGUEL AGOSTINHO GONÇALVES DESCLASSIFICADO

terça-feira, 10 de janeiro de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO – ACT N° 0006 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2

Instalador Hidráulico

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Prova 

Prática
Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Instalador HidráulicoDisciplina:

2 MOACIR ROSA 3535 0 0 0 NÃO 5/10/19841

4 SERGIO RODRIGO SUBTIL 3134 0 0 2 NÃO 19/5/19792

1 REGINALDO JOSÉ DE MELLO 3232 0 0 0 NÃO 24/11/19883

terça-feira, 10 de janeiro de 2012 Página 1 de 1
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA ROSÁRIA RI-
BEIRO DA SILVA ANDERSON, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o n.º 781.776.859-53, na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 11 de janeiro de 2012 até 11 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0097/2012
PORTARIA N.º 0097 DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0034 de 10 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JAQUELINE DO-
MINGUES RAMOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
069.228.579-25, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de 
janeiro de 2012 até 11 de março de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0098/2012
PORTARIA N.º 0098 DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0029 de 19 de outubro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

Portaria Nº 0094/2012
PORTARIA Nº 0094, DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor MOACIR GABRIEL DA CRUZ, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o nº 387.172.719-91, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE, com 
lotação na Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME com 
carga horária de 40 horas semanais, em 31 de janeiro de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0095/2012
PORTARIA Nº 0095, DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor CLAUDINEI DE OLIVEIRA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº 552.074.999-04, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SUPERIN-
TENDÊNCIA, com lotação na Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer - FME com carga horária de 40 horas semanais, em 31 de 
janeiro de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0096/2012
PORTARIA N.º 0096 DE 10 DE JANEIRO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0034 de 10 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
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1º Termo Aditivo Edital ACT Nº 007/2011
1º ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 007, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições;

FAZ SABER:
Encontram-se prorrogadas as inscrições do Edital de Seleção para 
Admissão em Caráter Temporário - ACT, n. 007, de 29 de dezem-
bro de 2011, para a função pública de Operador de Máquina Re-
troescavadeira, até o dia 20 de janeiro de 2012, na Secretaria 
de Administração e Planejamento, Departamento de Gestão de 
Pessoal da Prefeitura de Fraiburgo Permanecem inalteradas as 
demais disposições do edital referido, que poderá se encontrado 
na íntegra na internet no sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras 
informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone 
(49) 3256-3014.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente aditivo.

Fraiburgo, SC, 10 de janeiro de 2012.
ADEMIR PEDRO PERIN
Presidente
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Edital
EDITAL Nº 001/2012
PROCESSO Nº 1006/2012

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, nos termos dos Artigos 81 e 82 da 
Lei Federal 5.172/66 e do disposto no Decreto-Lei 195/67, visando 
a viabilização de obras públicas, que beneficiarão os imóveis loca-
lizados na Rua 25 de Agosto (Bairro Vila Salete), NOTIFICA e CON-
VOCA os interessados e beneficiários, para examinarem o memo-
rial descritivo do projeto, o orçamento do custo do melhoramento, 
a delimitação da zona beneficiada, o fator de absorção do benefí-
cio da valorização, a parcela do custo da obra a ser financiada pela 
contribuição, o plano de rateio e os valores correspondentes, cujos 
documentos encontram-se fixados e publicados no mural público 
da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situada na Av. Rio das Antas 
n° 185, ficando, nos termos da legislação em vigor, facultado aos 
interessados, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, procederem 
às impugnações. O valor da contribuição ficará limitado ao custo 
da obra e terá como requisito inarredável para sua exigibilidade a 
valorização dos imóveis, os quais serão avaliados previamente e 
após a realização da obra pela Comissão Especial designada pela 
Portaria 0998/2007.

NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 002/2012
PROCESSO Nº 1007/2012

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, nos termos dos Artigos 81 e 82 da 
Lei Federal 5.172/66 e do disposto no Decreto-Lei 195/67, visan-
do a viabilização de obras públicas, que beneficiarão os imóveis 
localizados na Rua Fuji (Bairro Macieira), NOTIFICA e CONVOCA 
os interessados e beneficiários, para examinarem o memorial des-
critivo do projeto, o orçamento do custo do melhoramento, a de-
limitação da zona beneficiada, o fator de absorção do benefício 

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOCEMARA PE-
REIRA DA CRUZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
064.035.949-31, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de 
janeiro de 2012 até 11 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 10 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0035/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0035/2011 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ em trecho da Rua 
Dorvalina dos Santos Andrade, bairro Liberata, nesta cidade de 
Fraiburgo, com área quadrada de 2.736,83 m2 de pavimentação, 
de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo 
(ANEXOS ao PAL), houve a participação da empresa ATERPLAN 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, a qual, pela apresentação re-
gular de todos os documentos de acordo com o Edital, restou HA-
BILITADA pela Comissão quando da abertura de seu Envelope de 
Habilitação. Desta forma, está habilitada para a fase subsequente, 
qual seja, julgamento da fase da PROPOSTA DE PREÇOS nesta 
mesma data, nos termos do Art. 43 Inciso III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 10 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0035/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 0035/2011 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ em trecho da Rua 
Dorvalina dos Santos Andrade, bairro Liberata, nesta cidade de 
Fraiburgo, com área quadrada de 2.736,83 m2 de pavimentação, 
de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo 
(ANEXOS ao PAL), quando do julgamento da PROPOSTA DE PRE-
ÇOS, após desistência na interposição de Recursos contra o julga-
mento da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 
8.666/93 e nos termos do item 6.5 do Edital, o que autorizou que 
este julgamento fosse na mesma data do julgamento da habilita-
ção, restou classificada pela Comissão, sagrando-se vencedora, a 
seguinte licitante: ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
no valor global de R$ 279.129,52 (duzentos e setenta e nove mil, 
cento e vinte e nove reais e cinqüenta e dois centavos).

Fraiburgo (SC), 10 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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avaliação dos imóveis in loco, podendo ser acompanhada pelos 
proprietários dos imóveis beneficiados, cujos valores serão publi-
cados no mural público a partir do dia 25/01/2012. A Comissão, 
através de seus membros, coloca-se à disposição dos proprietários 
lindeiros para esclarecimentos, bem como para agendamento das 
avaliações.
A COMISSÃO

COMUNICADO / CONVOCAÇÃO
A Comissão Mista de Avaliação nomeada pela Portaria nº 998 de 
28 de junho de 2007, composta pelos membros Olides Bertaiolli, 
Wigand Leonhardt, Silvano Pelissaro, Aldair Moraes e Flávio André 
de Oliveira, CONVOCA os lindeiros da Rua Dorvalina dos Santos 
Andrade (fase III), beneficiados pela realização de obra pública, 
constante do Edital n° 003/2012, cujos documentos encontram-
se afixados no mural público da Prefeitura Municipal de Fraibur-
go, para que tomem conhecimento dos critérios de avaliação dos 
imóveis, os quais estão afixados no referido mural, bem como 
COMUNICA que no dia 18/01/2012 a partir das 14:00 horas estará 
procedendo à avaliação dos imóveis in loco, podendo ser acompa-
nhada pelos proprietários dos imóveis beneficiados, cujos valores 
serão publicados no mural público a partir do dia 25/01/2012. 
A Comissão, através de seus membros, coloca-se à disposição 
dos proprietários lindeiros para esclarecimentos, bem como para 
agendamento das avaliações.
A COMISSÃO

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 010/2012
DECRETO N.º 010, DE 09 DE JANEIRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 2.750,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
2.750,00 (dois mil e setecentos e cinqüenta reais) no Orçamento 
vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.750,00
12361282.020 - Func. e Manutenção do Ensino Fundamental 
2.750,00
3.3.90.0.1.22.001002 - Aplicações Diretas 2.750,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e cinqüenta reais), correrão por 
conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 09 de Janeiro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/01/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

da valorização, a parcela do custo da obra a ser financiada pela 
contribuição, o plano de rateio e os valores correspondentes, cujos 
documentos encontram-se fixados e publicados no mural público 
da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situada na Av. Rio das Antas 
n° 185, ficando, nos termos da legislação em vigor, facultado aos 
interessados, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, procederem 
às impugnações. O valor da contribuição ficará limitado ao custo 
da obra e terá como requisito inarredável para sua exigibilidade a 
valorização dos imóveis, os quais serão avaliados previamente e 
após a realização da obra pela Comissão Especial designada pela 
Portaria 0998/2007.

NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 003/2012
PROCESSO Nº 1008/2012

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, nos termos dos Artigos 81 e 82 da 
Lei Federal 5.172/66 e do disposto no Decreto-Lei 195/67, visan-
do a viabilização de obras públicas, que beneficiarão os imóveis 
localizados na Rua Dorvalina dos Santos Andrade (Bairro Liberata 
- Fase III), NOTIFICA e CONVOCA os interessados e beneficiários, 
para examinarem o memorial descritivo do projeto, o orçamento 
do custo do melhoramento, a delimitação da zona beneficiada, o 
fator de absorção do benefício da valorização, a parcela do custo 
da obra a ser financiada pela contribuição, o plano de rateio e os 
valores correspondentes, cujos documentos encontram-se fixados 
e publicados no mural público da Prefeitura Municipal de Fraibur-
go, situada na Av. Rio das Antas n° 185, ficando, nos termos da 
legislação em vigor, facultado aos interessados, querendo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, procederem às impugnações. O valor da 
contribuição ficará limitado ao custo da obra e terá como requisito 
inarredável para sua exigibilidade a valorização dos imóveis, os 
quais serão avaliados previamente e após a realização da obra 
pela Comissão Especial designada pela Portaria 0998/2007.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

COMUNICADO / CONVOCAÇÃO
A Comissão Mista de Avaliação nomeada pela Portaria nº 998 de 
28 de junho de 2007, composta pelos membros Olides Bertaiolli, 
Wigand Leonhardt, Silvano Pelissaro, Aldair Moraes e Flávio André 
de Oliveira, CONVOCA os lindeiros da Rua 25 de Agosto (Bairro 
Vila Salete), beneficiados pela realização de obra pública, cons-
tante do Edital n° 001/2012, cujos documentos encontram-se afi-
xados no mural público da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, para 
que tomem conhecimento dos critérios de avaliação dos imóveis, 
os quais estão afixados no referido mural, bem como COMUNICA 
que no dia 18/01/2012 a partir das 08:30 horas estará procedendo 
à avaliação dos imóveis in loco, podendo ser acompanhada pelos 
proprietários dos imóveis beneficiados, cujos valores serão publi-
cados no mural público a partir do dia 25/01/2012. A Comissão, 
através de seus membros, coloca-se à disposição dos proprietários 
lindeiros para esclarecimentos, bem como para agendamento das 
avaliações.
A COMISSÃO

COMUNICADO / CONVOCAÇÃO
A Comissão Mista de Avaliação nomeada pela Portaria nº 998 de 
28 de junho de 2007, composta pelos membros Olides Bertaiolli, 
Wigand Leonhardt, Silvano Pelissaro, Aldair Moraes e Flávio An-
dré de Oliveira, CONVOCA os lindeiros da Rua Fuji (Bairro Ma-
cieira), beneficiados pela realização de obra pública, constante 
do Edital n° 002/2012, cujos documentos encontram-se afixados 
no mural público da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, para que 
tomem conhecimento dos critérios de avaliação dos imóveis, os 
quais estão afixados no referido mural, bem como COMUNICA que 
no dia 18/01/2012 a partir das 10:30 horas estará procedendo à 
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procedimentos de FISIOTERAPIA, visando a ampliação dos servi-
ços ofertados pela rede municipal de saúde, usando como referên-
cia os procedimentos constantes da tabela SUS. O credenciamento 
ficará aberto até dia 15 de novembro de 2012.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no ende-
reço www.garopaba.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados na sede 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, 296, centro.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do ex-
trato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM.

Garopaba, 09 de janeiro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Credenciamento 003/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Garopaba torna público que es-
tará credenciando, no âmbito do município de Garopaba, pessoa 
jurídica para fornecimento de óculos a pacientes avaliados pelo 
Setor de Assistência Social da Secretaria Municipal de Saúde. O 
credenciamento ficará aberto até dia 15 de novembro de 2012.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no ende-
reço www.garopaba.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados na sede 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, 296, centro.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do ex-
trato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM.

Garopaba, 09 de j 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Credenciamento 004/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Garopaba torna público que es-
tará credenciando, no âmbito do município de Garopaba, pessoa 
jurídica para prestação de serviços de assistência a saúde na área 
ambulatorial, para o conjunto total de procedimentos em labo-
ratório clinico, dos referidos grupos, na Tabela Unificada de Pro-
cedimentos/SUS do Ministério da Saúde, para complementar os 
serviços da rede municipal de saúde e municípios que compõem o 
Colegiado de Gestão Regional de Saúde da Granfpolis (conforme 
P.P.I e interesse dos municípios).
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no ende-
reço www.garopaba.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados na sede 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, 296, centro.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do ex-
trato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM.

Garopaba, 09 de j 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Decreto N.º 011/2012
DECRETO N.º 011, DE 09 DE JANEIRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 8.645,80 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
8.645,80 (oito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
centavos) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.645,80
12361282.020 - Func. e Manutenção do Ensino Fundamental 
8.645,80
3.3.90.0.3.22.001002 - Aplicações Diretas 8.645,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 8.645,80 (oito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e oi-
tenta centavos), correrão por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 09 de Janeiro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/01/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Aviso de Credenciamento 001/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2012

A Prefeitura Municipal de Garopaba torna público que estará cre-
denciando, no âmbito do município de Garopaba, pessoas jurídicas 
especializadas na prestação de serviços funerários para atender os 
interesses da municipalidade no auxilio a pessoas em estado de 
vulnerabilidade social neste município. O credenciamento ficará 
aberto até dia 15 de novembro de 2012.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no ende-
reço www.garopaba.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados na sede 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, 296, centro.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do ex-
trato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM.

Garopaba, 09 de janeiro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Credenciamento 002/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 002/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Garopaba torna público que es-
tará credenciando, no âmbito do município de Garopaba, pesso-
as jurídicas especializadas na prestação de serviços de saúde em 
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105 da Lei Municipal 1.330/91 - Código Tributário do Município.
Multa: 20 UFM\’s (Unidade Fiscal do Município)
Autoridade Fiscal: Joice Mara Deschamps Rotta - Fiscal de Tributos

SaMae

Portaria n º 01/2012 - SAMAE
PORTARIA Nº 01 DE 09 DE JANEIRO DE 2012
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DO CANDIDATO LEONARDO 
ALVES DA SILVA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação do candidato conforme 
quadro abaixo, em virtude de não ter tomado posse dentro do 
prazo legal.

CANDIDATO CARGO PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Leonardo Alves da Silva Operador de Sistema
Portaria nº 122 de 10 de 
novembro de 2011

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 09 de janeiro de 2012
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Portaria n º 02/2012 - SAMAE
PORTARIA Nº 02 DE 09 DE JANEIRO DE 2012
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DA CANDIDATA SINARA MA-
ROSTEGA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação da candidatoa conforme 
quadro abaixo, em virtude de não ter tomado posse dentro do 
prazo legal.

CANDIDATO CARGO PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Sinara Marostega Telefonista
Portaria nº 123 de 10 de novembro 
de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 09 de janeiro de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Portaria n º 03/2012 - SAMAE
PORTARIA Nº 03 DE 10 DE JANEIRO DE 2012
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

Termo de Rescisão Contratual
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2011 PMG

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CPNJ sob nº 
82.836.057/0001-90, com sede administrativa a Praça Governador 
Ivo Silveira, 296, centro, Garopaba - SC, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Luiz, inscrito no CPF sob 
nº 580.019.569-20, resolve, com base no disposto no inciso I do 
Art. 79 da Lei 8.666/93, rescindir o contrato nº NE0715/2011, 
originado do Processo Licitatório nº 15/2011, Pregão Eletrônico nº 
002/2011, firmado com a empresa MARILISE KOZOROSKI GIOR-
GETTA, inscrita no CNPJ sob nº 03.158.130/0001-45, que tem por 
objeto a aquisição de tratores e implementos agrícolas, pelos mo-
tivos que seguem:

DOS FATOS
Em 25/05/2011 foi notificada a empresa MARILISE KOZOROSKI 
GIORGETTA vencedora do item 02 (ensiladeira picadeira estacio-
nária), que efetuasse a entrega do equipamento, mediante enca-
minhamento de Autorização de Fornecimento. O prazo de entrega 
previsto no instrumento convocatório é de 30 dias corridos a con-
tar do recebimento formal da Autorização de Fornecimento pela 
contratada. Transcorrido o prazo legal e até a presente data o 
equipamento não foi entregue. Foi encaminhado notificação admi-
nistrativa solicitando a entrega do equipamento, restando vencido 
o prazo concedido e o equipamento não foi entregue.

DO FUNDAMENTO
A rescisão unilateral do contrato é fundamentada no que dispõe o 
Art. 7º da Lei Federal 10.520/02, e subsidiariamente ao disposto 
no inciso I do Art. 78 da Lei Federal 8.666/93.

Garopaba, 02 de janeiro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Auto de Infração Nº 443/2011
Auto de Infração nº 443/2011

Data Expedição: 22/11/2011
Contribuinte: Bornhausen Representações Comerciais Ltda M.E.
I.M.:11319-0
Infração: Deixar de exibir livros, fornecer documentos ou informa-
ções ou outros elementos, quando solicitado pelo fisco.

Histórico: O contribuinte foi intimado em 29/07/2011, quando do 
encerramento do Processo de Fiscalização nº 156/2011 (através 
do Relatório de Fiscalização) a refazer, no prazo de vinte dias, os 
Livros Fiscais de Serviço do período fiscalizado por estarem em de-
sacordo com a legislação vigente. Foi intimado ainda a fazer a Atu-
alização Cadastral quanto ao seu novo endereço junto a Prefeitura 
Municipal de Gaspar. Findo esse prazo o contribuinte não mani-
festou esclarecimento algum acerca da Intimação. Desse modo, o 
mesmo foi autuado e intimado novamente em 31/10/2011 (Termo 
de Intimação nº 031/2011), porém novamente não se manifestou 
a respeito.

- O contribuinte já havia sido autuado por essa mesma infração 
(Auto de Infração nº 324/2010). Como houve reincidência na In-
fração, a multa é aplicada em dobro, conforme determina o Artigo 
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Portaria Nº 041/2012
PORTARIA Nº 041/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LEILA BOTTEGA 
DE COL, (Matr. 1776), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar De Serviços de Saúde, Nível - 8, Referência “C”, 40 ho-
ras semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido de 09 de 
janeiro de 2011 a 08 de janeiro de 2012, para serem gozadas a 
partir de 09 de janeiro de 2012 a 07 de fevereiro de 2012, de con-
formidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 
281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Janeiro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 042/2012
PORTARIA Nº 042/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ODOVIR FOIATO, 
(Matr. 2907), ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Gabinete, Nível - DAS - 4, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao 
período aquisitivo compreendido de 14 de janeiro de 2010 a 13 
de janeiro de 2011, para serem gozadas a partir de 09 de janeiro 
de 2012 a 07 de fevereiro de 2012, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Janeiro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 043/2012
PORTARIA Nº 043/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO ao Servidor ADRIANO BA-
RETTA MANDRYK (Matr. 2875), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Arquiteto Urbanista, Nível - 12, Referência “A”, a contar 
de 19 de Dezembro de 2011, conforme o disposto no artigo 92, 
§ 3º, inciso III, “a”, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de 
Agosto de 2011.

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público re-
gido pelo Edital nº. 001/2008, do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga 
horária e habilitação abaixo especificada:

NOME NÍVEL REF C/H HABILITAÇÃO LOTAÇÃO
OTOCAR ALBANAES ASE V 22 40 Motorista SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 10 de janeiro de 2012
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Aditivo do Contrato Nº 25/2009 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2011

Número do contrato: 25/2009 - Número do Aditivo: 8 (Aditivo de 
Renovação)
Data vigência: 01/01/2012
Data vencimento: 31/12/2012
Número da Licitação: 34/2009 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA. -ME - 
CNPJ do contratado: 81.322.141/0001-22

Objeto: Serviços de análises laboratoriais de água para as ETA´s 
do Município de Gaspar.
Valor acrescido: R$ 29.243,88 (vinte e nove mil, duzentos e qua-
renta e três reais e oitenta e oito centavos).

Gaspar (SC), em 28 de dezembro de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Herval do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 040/2012
PORTARIA Nº 040/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CARMEN SARTO-
RI DA ESPADA, (Matr. 8), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente Administrativo, Nível - 9, Referência “H”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido de 01 de 
junho de 2010 a 31 de maio de 2011, para serem gozadas a partir 
de 09 de janeiro de 2012 a 07 de fevereiro de 2012, de conformi-
dade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 
de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Janeiro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício
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PALUDO TANELLO (Matr. 335), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicóloga, Nível - 10/1, Referência “F”, a contar de 22 
de dezembro de 2011, conforme o disposto no artigo 92, § 3º, 
inciso lll, “a”, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 047/2012
PORTARIA Nº 047/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora 
MARISTELA CRESTANI, (Matr. 57) nascida aos 10/01/1972, ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referên-
cia 8/C, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, para o Nível/Referência 8/D anexo XI, a partir de 10 de 
janeiro de 2012, de conformidade com o artigo 22 da Lei Comple-
mentar Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 048/2012
PORTARIA Nº 048/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MARCELO CRIPPA 
(Matr. 3006), ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Meio Ambiente, Nível - DAS - 2, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido de 02 de fevereiro 
de 2010 a 01 de fevereiro de 2011, para serem gozadas a partir de 
10 de janeiro de 2012 a 08 de fevereiro de 2012, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 044/2012
PORTARIA Nº 044/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora EDNA MARIA 
MENDES (Matr. 2865), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Assistente Social, Nível - 12/1, Referência “A”, a contar de 19 
de dezembro de 2011, conforme o disposto no artigo 92, § 3º, 
inciso lll, “a”, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 045/2012
PORTARIA Nº 045/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO ao Servidor ADRIANO 
JOSÉ DE ARAÚJO (Matr. 2867), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Nível - 7, Referência “A”, a contar de 22 de 
Dezembro de 2011, conforme o disposto no artigo 92, § 3º, inciso 
I, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 046/2012
PORTARIA Nº 046/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora ANDREA 
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(Matr. 2793), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
De Serviços Bucal, Nível - 8, Referência “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido de 24 de junho de 
2010 a 23 de junho de 2011, para serem gozadas a partir de 09 
de janeiro de 2012 a 07 de fevereiro de 2012, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Decreta Nº 002.2012
DECRETO PMI Nº 002, de 09 de janeiro de 2012.
Regulamenta o “Projeto Praças e Parques” e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Imbituba e pelo artigo 3°da Lei nº 1.086, de 12 de junho 
de 1990, e ainda,

CONSIDERANDO que o Plano Diretor de Desenvolvimento Susten-
tável de Imbituba prevê na Estratégia IV - Imbituba, modelo de 
ordenamento urbano-ambiental, vinculado ao Programa de Infra-
estrutura Urbana, o “Projeto Praças e Parques” e, ainda, o Projeto 
Paisagístico Burle Marx, conforme art. 41, II e X, da Lei Comple-
mentar n° 2.623, de 19 de março de 2005;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo está autorizado à outor-
gar, por intermédio de adoção, a administração de praças, parques 
e jardins as empresas estabelecidas, entidades e órgão de admi-
nistração direta e indireta, para fins de manutenção conservação e 
melhoria dos equipamentos de lazer e cultura;

CONSIDERANDO que o “Projeto Praças e Parques” prevê o me-
lhoramento dos equipamentos públicos englobando o paisagis-
mo, plantio de espécies nativas, equipamentos para o uso social 
(bancos, playground, bebedouros, espaços para esportes, para 
atividades culturais ao ar livre, etc ), definição de um plano de 
manejo manutenção adequado, conforme descrito no subitem 
P.P.4.4.B do Anexo I da LC n° 2.623/2005;

CONSIDERANDO que o Projeto Paisagístico Burle Marx prevê sua 
implantação em parceria com a iniciativa privada, bem como sua 
manutenção, promoção e divulgação, conforme descrito no subi-
tem P.P.4.4.J do Anexo I da LC n° 2.623/2005;

CONSIDERANDO a competência estabelecida pelo artigo 22, I, da 
Lei Complementar nº 3.892, de 03 de maio de 2011, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de cumprir as diretrizes 
do atual Governo, no sentido de conter despesas com o custeio 
da máquina administrativa, bem como de assegurar o uso racional 
dos recursos e bens públicos;

Portaria Nº 049/2012
PORTARIA Nº 049/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio, à servidora ANDREA PALUDO TA-
NELLO, (Matr. 335), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Psicólogo, Nível - 10/1, Referência “F”, 30 horas semanais, cons-
tante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos 
termos do artigo 79, e seus parágrafos, da Lei Complementar Nº. 
191/2005, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 
2005 a 30 de dezembro de 2010, para serem gozadas a partir de 
10 de Janeiro de 2012 a 08 de Fevereiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 050/2012
PORTARIA Nº 050/2012

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
no uso das atribuições que lhe faculta a Legislação Pertinente, e 
tendo em vista o que consta no processo de Aposentadoria,

RESOLVE,
Transformar o Benefício de Aposentadoria por Invalidez Perma-
nente - Decorrente de Doença Grave, na Forma da Lei - Proventos 
Integrais, concedido através das Portarias nº.512 de 05.05.2005, 
nº.369/2006 e nº.781/2009, fundamentado no art. 40º, § 1º, 
inciso I, Constituição Federal com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, ao Servidor Inativo Orestes Lopes dos 
Santos, matrícula de aposentado sob o nº 2031, em Pensão por 
Morte aos Dependentes, sem paridade, à Senhora Iracema Lopes 
dos Santos, na qualidade de cônjuge e única dependente legal, 
com fulcro no artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal e 
nos arts. 46, 47, 48, 51 e 52 da Lei Complementar nº 179/2005; 
equivalente ao valor global do último provento percebido em vida, 
a partir da data do óbito ocorrido em 06.01.2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste (SC), em 10 de janeiro de 
2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Portaria Nº 051/2012
PORTARIA Nº 051/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FRANCIELI ZAGO, 
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e sistemas de lazer, conforme estabelecido no projeto aprovado.
Parágrafo único. As empresas ou entidades partícipes assumirão 
todas as responsabilidades e encargos trabalhistas e previdenciá-
rios dos funcionários atuantes no “Projeto Praças e Parques”.

Art. 7º O Termo de Cooperação poderá ser rescindido:
I - pelo interesse das partes;
II - no interesse da Administração Municipal;
III - no descumprimento, pela empresa ou entidade, das condi-
ções do Termo de Cooperação, fixadas neste Decreto e no Termo 
de Cooperação.
Parágrafo único. Rescindido o Termo de Cooperação, a empresa 
ou entidade partícipe deverá retirar a placa indicativa com sua 
publicidade no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 8º Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura editar nor-
mas técnicas gerais aplicáveis na execução dos serviços, objeti-
vando o cumprimento do Termo de Cooperação.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba,09 de janeiro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria DGP/SEAGP N.º 001/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 001, de 09 de janeiro de 2012.
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais e com base na legislação 
em vigor;

Considerando o Processo Administrativo nº 16429, de 22 de de-
zembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EDSON LUIZ PACHECO, inscrito no 
CPF sob o n.º 048.161.879-10, Analista de Sistemas, matrícula n.º 
4845, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 1 (um) ano, a 
partir de 02 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 09 de janeiro de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria PMI Nº 182.2011
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 182, de 27 de dezembro de 2011.

CONSIDERANDO que cabe à Administração promover a realização 
do bem público, para permitir a obtenção de resultado máximo, 
com mínimo de recursos, sem desperdícios;

DECRETA:
Art. 1° Fica regulamentado o “Projeto Praças e Parques”, previsto 
no art. 41, II, da LC n° 2.623/2005, em conformidade com a Lei nº 
1.086/1990, objetivando promover o ajardinamento, a conserva-
ção e manutenção das praças, parques, jardins, canteiros centrais, 
áreas verdes e sistemas de lazer, mediante Termo de Cooperação 
com empresas ou entidades, sob a designação “adoção”.
§ 1º O Termo de Cooperação será celebrado pelo prazo de até 2 
(dois) anos, prorrogável por até igual período, podendo as partes 
denunciá-lo justificadamente a qualquer tempo, mediante notifica-
ção prévia com antecedência de 60 (sessenta) dias.
§ 2º A “adoção” de praças, parques, jardins, canteiros centrais, 
áreas verdes e sistemas de lazer opera-se sem prejuízo da função 
do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Infraestrutura será a responsável 
pela viabilização técnica e fiscalização do Termo de Cooperação.
Parágrafo único. As normas e instruções técnicas necessárias à 
implantação do Projeto serão definidos pelo corpo técnico da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 3º A empresa ou entidade interessada em firmar o Termo 
de Cooperação deverá, através de requerimento protocolizado na 
Prefeitura Municipal de Imbituba, manifestar seu interesse.
Parágrafo único. Será dada preferência pela ordem cronológica do 
protocolo do requerimento de que trata o presente artigo.

Art. 4° Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos 
competentes:
I - a elaboração dos projetos de urbanificação e construção das 
praças, parques, jardins, canteiros centrais, áreas verdes e siste-
mas de lazer que venham ser adotadas;
II - a aprovação dos projetos de urbanificação das praças, par-
ques, jardins, canteiros centrais, áreas verdes e sistemas de lazer 
que sejam elaborados fora dos órgãos do Poder Executivo Munici-
pal, em função do Termo de Cooperação estabelecido;

Art. 5º A empresa ou entidade partícipe poderá manter, pelo tem-
po que durar o Termo de Cooperação, placa identificadora da em-
presa, devendo, obrigatoriamente, nela constar:
I - nome da empresa ou marca;
II - número deste Decreto e do Termo de Cooperação;
III - data do início e do término do Termo de Cooperação.
§ 1º É proibida a divulgação de textos publicitários que estimulem 
o consumo de bebidas alcoólicas, de cigarros ou da violência em 
todas as suas formas.
§ 2º É facultado às empresas ou entidades partícipes, durante a 
execução dos trabalhos, utilizarem uniformes padrão com a deno-
minação “Projeto Praças e Parques”.
§ 3º A adesão ao “Projeto Praças e Parques” não assegura direi-
to exclusivo na utilização da área/equipamento, podendo o Poder 
Público Municipal autorizar mais de uma empresa ou entidade, 
desde que a extensão da área/equipamento assim o permita, me-
diante aprovação pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Art. 6° Caberá à empresa ou entidade partícipe as responsabilidades:
I - pela execução, com recursos próprios, dos projetos elaborados:
a) pelo Poder Executivo Municipal;
b) pela própria empresa ou entidade e aprovado pelo Poder 
Executivo Municipal;
II - pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no 
Termo de Cooperação e no projeto;
III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao 
uso das praças, parques, jardins, canteiros centrais, áreas verdes 
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Imbituba, 28 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

CNC EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FUNREBOM 2011/08 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FUNREBOM 2011/08 - A/00
Contratada: PRESTADORA DE SERVIÇOS PORTUARIOS HENCHE-
MAIER LTDA 
C.N.P.J: 11.604.897/0001-89
Objeto: SERVIÇOS GERAIS(COZINHA, LIMPEZA E OUTROS) PARA 
O QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIRO DE IMBITUBA.
Valor: R$ 1.700,00 Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 13/2011 Pregão Pregão 08/2011

Imbituba, 27 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

HENCHEMAIER LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI GABINETE 199/2010 - A/03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI GABINETE 199/2010 - A/03
Contratada:ÔMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME 
C.N.P.J: 10.761.785/0001-79

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL ATÉ 31/12/2011.
Fundamento:Processo nº.12/2010 Tomada de Preços 01/2010

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

ÔMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEAGP 17/2010 - A/02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 17/2010 - A/02
Contratada: NATALIA COUTO DE SOUZA 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL ATÉ 31/12/2011.
Valor: R$ 390,25 Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 17/2010 Dispensa 01/2010

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

Dispõe sobre nomeação de representante legal do Programa Bolsa 
Família e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais prevista no Artigo 32 da Lei Orgânica do Município de Im-
bituba - LOM,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALÉRIA FABIANA CORRÊA RODRIGUES, Secre-
tária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação inscrita no 
CPF n.º578.785.609-00 e RG n.º 2.004.234, como representante 
legal do Programa Bolsa Família, do município de Imbituba.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 184.2011
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 184, de 27 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre exoneração de Assessor III e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base da Lei Complementar nº. 3.444, de 29 de janeiro 
de 2009 e a Lei Complementar n.º 3.445, de 29 de janeiro de 
2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MICHELLE FRANCINE PEREIRA DE OLIVEIRA, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 032.994.789-31, do cargo/
função de Assessora III, nomeada através da Portaria PMI/SEAGP 
nº 161, de 31 de julho de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 13 de dezembro de 2011, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Extrato: DEMUTRAN 2011/13 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: DEMUTRAN 2011/13 - A/00
Contratada:CNC EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME. 
C.N.P.J: 05.695.391/0001-20

Objeto: MANUTENÇÃO E REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
ANGELO MANOEL FERNANDES.
Valor: R$ 41.619,21 Prazo: 60 dias
Fundamento: Processo nº. 11/2011 Carta Convite 02/2011
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Imbituba, 28 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

JULIO SILVESTRE ME. 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2009/109 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2009/109 A04
Contratada: MONTEC ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES.
C.N.P.J: 91.771.147/0001-30
Objeto: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL ATÉ 
31/12/2012.
Valor: R$ 117.584,71Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 87/2009 Pregão 58/2009

Imbituba, 28 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

PEDRO KUZNIECOW 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2011/227 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2011/227 A00
Contratada: CONSTRUTORA FORMIGONI LTDA.
C.N.P.J: 01.375.841/0001-46

Objeto: IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E DA PAVIMEN-
TAÇÃO COM PEÇAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO-PCC, DA RUA 
41303 SITUADA NO BAIRRO DE IBIRAQUERA - IMBITUBA - SC.
Valor: R$ 134.121,80 Prazo: 90 dias
Fundamento: Processo nº. 175/2011 Tomada de Preço 09/2011

Imbituba, 02 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

CONSTRUTORA FORMIGONI LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2011/241 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2011/241 A00
Contratada: J. L CONSTRUTORA LTDA ME
C.N.P.J: 12.587.530/0001-67

Objeto: IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO COM 
PEÇAS P´RE-MOLDADAS DE CONCRETO- PCC, DA RUA ROZENDO 
I. DE FREITAS, SITUADA NO BAIRRO PAES LEME.
Valor: R$ 21.290,59 Prazo: 90 dias
Fundamento: Processo nº. 200/2011 Carta Convite 27/2011

Imbituba, 23 de dezembro de 2011.

NATALIA COUTO DE SOUZA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEAGP 191/2010 - A/02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 191/2010 - A/02
Contratada: RENATO JACQUES TEIXEIRA 
C.P.F: 290.257.109-72

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL ATÉ 31/12/2011.
Valor: R$ 2.000,00 Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 183/2010 Dispensa 73/2010

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

RENATO JACQUES TEIXEIRA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEAGP 32/2009 - A/04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 32/2009 - A/04
Contratada:CLARO S/A 
C.N.P.J: 40.432.544/0001-47

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL ATÉ 31/12/2011.
Valor: R$ 85.425,60 Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 22/2009 Pregão 19/2009

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

BERNARDO KOS WINIK 
Representante Legal
Contratada

SÉRGIO ADRIANO PELEGRINO
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEAP 2011/251 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAP 2011/251 A00
Contratada: JULIO SILVESTRE ME
C.N.P.J: 05.085.447/0001-24

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO, MANUTENÇÃO 
MECANICA, ELETRICA E HIDRAULICA, PINTURA E FUNILARIA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU 
GENUINAS PARA OS TRATORES AGRICOLAS E SEUS IMPLEMEN-
TOS E VEÍCULO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E PESCA.
Valor: R$ 17.250,00 Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 212/2011 Pregão 97/2011
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PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO.
Valor: R$ 6.500,00 Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 16/2011 Dispensa 10/2011

Imbituba, 07 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

A.R. SANEAMENTO LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: SANEAMENTO 2011/18 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SANEAMENTO 2011/18 - A/00
Contratada: J.L CONSTRUTORA LTDA ME 
C.N.P.J: 12.587.530/0001-67

Objeto: IMPLANTAÇÃO DA DRENAGEM PLUVIAL DA RUA N° 6116
Valor: R$ 85.277,00 Prazo: 30 dias
Fundamento: Processo nº. 18/2011 Carta Convite 05/2011

Imbituba, 22 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

J.L CONSTRUTORA LTDA ME 
Representante Legal
Contratada

Extrato: SEAGP 73/2009 - A/03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAGP 73/2009 - A/03
Contratada: JEDSON DE MORAIS. 
C.N.P.J: 08.415.380/0001-37

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL ATÉ 31/12/2011.
Fundamento: Processo nº. 73/2009 Dispensa 12/2009

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

JEDSON DE MORAES 
Representante Legal
Contratada

Iomerê

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0001/2012
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 0001/2012

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização 

JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

J.L CONSTRUTORA LTDA ME 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2011/242 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2011/242 A00
Contratada: IMBIMOLDE PRE-MOLDADOS & CONSTRUÇÕES 
LTDA- EPP.
C.N.P.J: 10.975.264/0001-14
Objeto: IMPLANTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO, COM PEÇAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO-PCC, DA RUA ELPÍDIO A. DEMÉTRIO, 
SITUADA NA VILA NOVA ALVORADA.
Valor: R$ 89.063,83 Prazo: 90 dias
Fundamento: Processo nº. 194/2011 Carta Convite 24/2011

Imbituba, 28 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

IMBIMOLDE PRÉ-MOLDADOS & CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2011/243 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2011/243 A00
Contratada: RENILDA DOS SANTOS RIPOLL ME
C.N.P.J: 85.134.823/0001-62

Objeto: TINTAS PARA PINTURA DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS 
DO MUNICIPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$ 3.475,00 Prazo: 31/12/2011
Fundamento: Processo nº. 213/2011 Dispensa 71/2011

Imbituba, 27 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

RENILDA DOS S. RIPOLL ME 
Representante Legal
Contratada

Extrato: SANEAMENTO 2011/13 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SANEAMENTO 2011/13 - A/00
Contratada:A.R. CONSULTORIA LTDA 
C.N.P.J: 85.348.167/0001-09

Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA EM SANEAMENTO BÁSICO, COM CAPACIDADE 
TÉCNICA SUFICIENTE PARA AUXILIAR A COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO NO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA, MA 
PROPOSTA COMERCIAL E NA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO QUE TRATA DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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I - QUADRO DE INSCRIÇÃO

Código
Cargos/Disci-
plina Vagas

Carga 
horária 
sema-
nal Salário Qualificação mínima exigida

1
PROFESSOR
MATEMÁTICA 01 20 937,94

Habilitado – Diploma de Conclu-
são de Curso Superior de Licen-
ciatura Plena ou de Licenciatura 
Curta em Matemática.
Não Habilitado – Certidão de 
Frequência a partir da 5ª fase 
em Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em Mate-
mática.

2
PROFESSOR
CIÊNCIAS 01 10 468,97

Habilitado – Diploma de Con-
clusão de Curso Superior
de Licenciatura Plena em 
Ciências.
Não Habilitado – Certidão de 
Frequência a partir da 5ª fase 
em Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em Ciências.

3
PROFESSOR
ARTES 02

20
937,94

Habilitado – Diploma  de 
Conclusão de Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Artes 
Não Habilitado – Certidão de 
Frequência a partir da 5ª fase 
em Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em Artes. 

1.5 Para inscrever-se para os cargos o candidato deverá atender 
os requisitos da área de atuação, disciplina e nível de escolaridade 
exigidos para o cargo.
 
1.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar fotocópia 
dos seguintes documentos:

Carteira de Identidade;
CPF (Cadastro de Pessoa Física);
Certidão de Casamento ou Nascimento;
Certidão de Nascimento dos Filhos com até 16 anos;
Para portadores de deficiência física, atestado de capacidade e 
condições para o exercício da função;
Comprovante de Escolaridade.
Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da 
Justiça Eleitoral;
Comprovante de Residência.

1.7 A inscrição será efetuada pela Secretaria de Educação Cultura 
e Esporte que fornecerá ao inscrito o respectivo comprovante.

1.8 Não será admitida inscrição condicional, com falta de docu-
mentos, enviada pelo correio, e-mail ou fax.

1.9 A inscrição poderá ser efetuada através de procuração com 
firma reconhecida.

1.10 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da 
inscrição, exceto dos dados referentes ao endereço do candidato 
e do número do telefone, requeridos por escrito.

1.11 Após a data e horário, fixados como termo final do prazo para 
recebimento da inscrição, não serão admitidas quaisquer outras 
inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

2 - DAS PROVAS

de Pregão Presencial nº 0001/2012 para Registro de Preços para 
eventuais contratações futuras de material de higiene e limpeza 
para o primeiro semestre de 2012. A abertura das propostas se 
dará no dia 24/01/2012 ás 09h00min na sede da Prefeitura Mu-
nicipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: 
www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de janeiro de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Teste Seletivo Nº 0001/2012
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-
TAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0001/2012 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições;

FAZ SABER:
Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo Sim-
plificado para cadastro reserva e para preenchimento de vagas em 
Caráter Temporário – ACT. O presente edital atendera as neces-
sidades temporárias de excepcional interesse público na área de 
educação, para o ano letivo de 2012, podendo ser prorrogado, e 
em conformidade com a Lei Municipal nº 0061 de 17 de setembro 
de 1997 e alterações posteriores, e Decreto 1194 de 14 de outu-
bro de 2011 nas condições e prazos abaixo estabelecidos

1 - DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições serão realizadas na Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esportes, localizada na Rua João Rech nº500, centro, Muni-
cípio de Iomerê, ou mediante encaminhamento através de agência 
do Correio, no período de 09 de janeiro de 2012 a 25 de janeiro 
de 2012, excetuados sábados, domingos, feriados e pontos facul-
tativos , nos seguintes horários: das 8:00 as 11:30 horas e 13:30 
as 17:00 horas.

1.2 No ato de inscrição o candidato deverá atender os seguintes 
requisitos:
ser brasileiro nato ou naturalizado;
ter completado 18 (dezoito anos) de idade até o último dia da 
inscrição;
estar em gozo dos direitos políticos;
estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do 
sexo masculino;
estar em dia com as obrigações eleitorais;
preencher os demais requisitos previstos neste edital.

1.3. O candidato interessado em participar do processo seletivo, 
deverá atender os requisitos constantes do quadro abaixo e po-
derá realizar a inscrição diretamente no local indicado no item 1.1 
do presente Edital ou encaminhá-la através de agência de Correio. 
Serão avaliadas apenas as correspondências que forem entregues 
na Prefeitura Municipal até as 17h00 do dia 25 de janeiro de 2012. 
As inscrições remetidas através de Correio que apresentarem au-
sência de documentos e/ou assinatura serão indeferidas. O horário 
compreendido para as inscrições será no período da manhã entre 
as 08h00 as 11h30 e no período da tarde entre 13h30 as 17h00, 
sempre observando os prazos estabelecidos no item 1.1. do Edital.
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apresentado e o original o candidato será excluído do processo 
seletivo, sem prejuízo das sanções legais.

 4 – DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 A classificação do processo seletivo será através da soma dos 
pontos atribuídos a prova escrita e aos títulos.

4.2 A classificação ocorrerá distintamente por cargo, os quais es-
tão vinculados com a área de atuação e disciplina, em ordem de-
crescente da soma total dos pontos obtidos. 

4.3  Em caso de empate, terá melhor classificação o candidato que 
atender os seguintes critérios por ordem de eliminação:

1) maior número de filhos com até 16 anos.
2) portador de deficiência física, com capacidade e condições para 
o exercício do cargo.
3) maior idade.

4.4 Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
apresentar dados inverídicos na sua inscrição;
não atender os requisitos de habilitação necessários para a área 
de atuação e disciplina escolhida;
descumprir qualquer item deste edital;
houver sido punido em Processo Administrativo Disciplinar ou Sin-
dicante perante o Município de Iomerê. 

4.5  Julgada a classificação com o exame das provas e títulos e sa-
tisfeitas as exigências deste edital, a lista dos candidatos conside-
rados aptos será divulgada no Diário Oficial dos Municípios – DOM 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br), mural da Prefeitura Municipal de 
Iomerê e na página da internet (www.iomere.sc.gov.br)
 
4.6 O candidato que se sentir prejudicado na classificação, terá 
até 02 (dois) dias após a data de publicação da lista citada no item 
anterior para apresentar recurso, devendo ser obrigatoriamente 
por escrito, em duas vias, em folhas separadas para questões di-
ferentes e conter nome do candidato, CPF, e-mail, cargo para o 
qual se inscreveu, número da inscrição e devidamente assinado; 
fundamentado, com argumentação lógica e consistente. O recurso 
deverá ser entregue e protocolado pelo candidato ou seu procura-
dor, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes rigo-
rosamente no prazo estipulado e no horário de atendimento: das 
08h00 as 11h30 das 13h30 as 17h00, não sendo aceito fac-simile, 
internet ou qualquer meio postal, sob pena de ser desconsiderado 
e indeferido. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer 
coletivamente e os pontos relativos às questões eventualmente 
anuladas ser atribuídos a todos os candidatos que realizaram a 
prova objetiva, podendo a nota ser mantida, aumentada ou dimi-
nuída. A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui-se em 
última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
não cabendo recursos adicionais na esfera administrativa.  

5 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

5.1 A convocação obedecerá a ordem rigorosa da classificação.

5.2 O candidato convocado ficará a disposição da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, onde deverá exercer as 
funções na área onde o município de Iomere tenha necessidade 
temporária de atendimento.

5.3 A convocação para preenchimento das vagas que surgirem 
no período de vigência deste Edital ocorrerá mediante Termo de 
Convocação, tendo o candidato 03 (três) dias para comparecer, no 
horário de expediente do Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Iomerê, munido com os documentos relacionados no 

2.1   As provas para os cargos epigrafados serão  escritas, consti-
tuindo-se de 30(trinta) questões objetivas, sendo 10(dez) de por-
tuguês, 10(dez) de matemática, 10(dez) Conhecimentos Gerais, 
atribuindo-se 3(Três) pontos para cada acerto, (totalizando no 
máximo 90 pontos), 

2.2  As provas escritas serão realizadas no dia 04 de fevereiro de 
2012, com início às 09:00 horas e término às 11:00  horas, no 
Auditório da Prefeitura Muncipal de Iomerê.

2.3 Não será acatada a solicitação de prova e/ou condições espe-
ciais se o candidato não tiver comprovado a sua deficiência no ato 
da inscrição.

2.4 O candidato deverá comparecer no local das provas, com ante-
cedência de 10 (dez) minutos, devidamente munido do documen-
to de identidade com o qual se inscreveu e a Ficha de Inscrição, 
caso contrário não será permitida a presença na sala de prova e 
será atribuído (zero) ponto no computo da prova.

2.5 O candidato só poderá ausentar-se definitivamente da sala 
de prova depois de decorrido 25 (vinte e cinco) minutos do início.

2.6 Os três últimos candidatos que restarem na sala de provas 
deverão aguardar até que o último deles conclua a prova, para só 
então se retirarem.

2.7 No decurso das provas o candidato não poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de provas, sem ser acompanhado por 
um fiscal, sob pena de perda dos pontos atribuídos a prova.

2.8 Será passível de exclusão do processo seletivo o candidato que 
se utilizar de qualquer meio no sentido de burlar e/ou fraudar a 
prova, ou mesmo, valer-se de procedimentos contrários às normas 
impostas neste Edital.

2.9 No decorrer das provas é vedada a consulta a livros, anotações 
ou qualquer outro material que possibilite a consulta, sob pena de 
eliminação do processo seletivo.

2.10 Será anulada a prova que contiver sinais que possibilitem a 
identificação nominal do candidato, bem como provas rasuradas/
borradas.

3 – DOS TÍTULOS

3.1 Os títulos serão comprovados, através da apresentação dos 
documentos abaixo descritos onde serão atribuídos pontos con-
forme segue:

I – Quadro de Pontos 

Pontos Títulos – Professor

0,5

Especialização na área ( Cursos de Pós-Graduação em educação 
ou áreas afins, Mestrado, Doutorado)

0,5

Cursos de atualização e ou aperfeiçoamento na área de atuação 
e/ou educação, iniciados a partir do ano de 2009 e concluídos até 
a data de inscrição:
Acima de 100 horas ou pós graduação não concluída 

3.2 Na computação dos pontos os títulos já considerados para 
pontuação não serão somados novamente. 
3.3 O candidato declara, para os fins de direito, que as cópias 
apresentadas são verdadeiras e está ciente que poderá, a qual-
quer momento, ser convocado a apresentar os originais dos docu-
mentos apresentados. 
3.3.1 Ocorrendo qualquer divergência entre o documento 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

6.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Municipal de Educa-
ção Cultura e Esportes. 

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente edital.

Iomerê, SC, 03 de janeiro de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Edital em 09 de janeiro de 2012, nesta Se-
cretaria de administração e Finanças.

ANEXO I
CONTEÚDO DAS PROVAS DO TESTE SELETIVO ACT Nº. 0001/2012
CARGO DE PROFESSOR 

PORTUGUÊS

GRAMÁTICA – INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. USO DOS 
PORQUE, USO DE CRASE,  HOMONIMOS E PARÔNIMOS. 
NOVA ORTOGRAFIA. SEPARAÇÃO DE SÍLABAS, ANÁLISE 
SINTÁTICA, USO DOS VERBOS, PRONOMES, NOÇÕES DE 
ATOS ADMINISTRATIVOS. NOÇÕES DE REDAÇÃO OFICIAL  
MODELOS DE OFÍCIO.

MATEMÁTICA
MATEMÁTICA BÁSICA DE NÍVEL FUNDAMENTAL, REGRA 
DE TRÊS,  PORCENTAGEM JUROS E EQUAÇÕES. 

CONHECIMEN-
TOS GERAIS

CONHECIMENTOS GERAIS DO MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
NOS ASPECTOS: TERRITORIAL, GEOGRÁFICO, HISTÓ-
RICO, POLÍTICO ADMNISTRATIVO E LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO. NOTÍCIAS ATUAIS.

CONHECIMENTOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA NOS 
ASPECTOS: TERRITORIAL, GEOGRÁFICO, HISTÓRICO, 
POLÍTICO ADMINISTRATIVO. SECRETARIAS DE DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAIS. NOTÍCIAS ATUAIS. 

CONHECIMENTOS DA UNIÁO NOS ASPECTOS: TERRITO-
RIAL, GEOGRÁFICO, HISTÓRICO, POLÍTICO ADMINISTRA-
TIVO. 

CONHECIMEN-
TO ESPECÍ-
FICO

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: CAPÍTULO III DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DO DESPORTO, ART. 212-213-214.  

LEI DO FUNDEB. LEI DAS DIRETRIZES E BASES DA EDU-
CAÇÃO (LDB).

DADOS DA EDUCAÇÃO (MINISTÉRIO E SECRETARIA DE 
ESTADO)

item 5.6 deste edital.

5.4 A não manifestação no prazo estipulado no item anterior impli-
cará na eliminação do candidato no processo seletivo.

5.5 Os contratados serão remunerados de conformidade com o 
vencimento vinculado ao código ao qual efetuou sua inscrição.

5.6 No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
Atestado médico de aptidão para o desempenho da atividade for-
necido por medico do trabalho;
Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proi-
bida de cargo, emprego ou função pública;
Documentos de identificação pessoal necessários ao registro fun-
cional no serviço público municipal.
d) Comprovante de freqüência atualizada da universidade, somen-
te para quem possui curso superior incompleto.

5.7 O ato convocatório cessará os efeitos quando expirar o prazo 
do contrato e seus aditivos, ou na data final de sua validade pre-
viamente estabelecida.
 
5.8 As normas de contratação seguirão a legislação estatutária 
Municipal, não gerando qualquer vínculo efetivo com o Município.

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 O quadro de inscrição do item 1.3 deste edital foi criado para 
atender de maneira geral as necessidades temporárias de excep-
cional interesse público, para preenchimento de vagas que surgi-
rem durante a vigência deste Edital, podendo ser prorrogado.

6.2 Não será oferecido transporte para Candidato que resida fora 
do Município de Iomerê.

6.3 O candidato poderá ser antecipadamente notificado para pro-
videnciar os documentos necessários para sua possível contrata-
ção, sem que isso gere qualquer tipo de compromisso ou vínculo 
com o Município de Iomerê.

6.4 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contidas, tornando-se após a assi-
natura responsável pelas mesmas.

6.5 A inscrição do candidato importará no conhecimento do pre-
sente edital e valerá como aceitação tácita das normas do proces-
so seletivo.

6.7 Caso o candidato não queira ou tenha impedimento de exercer 
o cargo ao qual foi convocado, será eliminado da lista pertencente 
ao processo seletivo que esteja vinculado.

6.10 A desistência do contrato vigente implicará na desistência 
automática para a próxima chamada.

6.11 O processo seletivo de que trata este Edital será realizado 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes e supervisionado pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças.

6.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Muni-
cipal de Educação Cultura e Esportes.

6.13 O presente edital poderá ser impugnado em pedido fun-
damentado encaminhado a Secretaria de Administração e Finan-
ças, em até 02(dois) dias úteis da sua publicação.

6.14 O prazo de validade deste Edital e de 01 (um) ano podendo 
ser prorrogado.
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Lages, 09 de janeiro de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado PP 66-2011 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2011 - PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA USO EM CONSTRUÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DE PONTES E PASSARELAS EM DIVERSOS LO-
CAIS DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2012.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: FRACASSADA

Lages, 09 de janeiro de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado TP 20-2011 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2011 - PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉ-
DIO DA SEDE DO AEROPORTO FEDERAL DE LAGES, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: FNL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 182.856,36 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e trimta e seis centavos)

Lages, 09 de janeiro de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

1º Termo Aditivo ao Contrato 76/2011
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO PARCIAL DE MATERIAL N.º 76/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: MADRUGA EMPREITERA DE MÃO DE OBRA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 02.274.438/0001-93, estabelecida à Rua 
Antonio Conselheiro n.º 68 - Lages/SC - cep: 88.512.420.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa MADRUGA 
EMPREITERA DE MÃO DE OBRA LTDA, representada neste ato 
pelo o Sr. Vidal Madruga de Jesus, Procurador, inscrito no CPF sob 
n.º 348.096.439-72, que assina ao final, de ora em diante denomi-
nada CONTRATADO, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao Con-
trato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 143/2010, cor-
relato ao Pregão Presencial n.º 64/2010, aberto em 03/12/2010 e 

Irineópolis

Prefeitura

Extrato Processo Licitatorio
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 24 de janeiro de 2012, ás 08:30 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço por 
item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios para merenda escolar, para manutenção das 
Unidades Escolares da Rede de Ensino do Municipio, no primeiro 
semestre do exercício de 2012, com entrega parcelada. O Edital 
de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Depar-
tamento de Compras e Licitações, no horário das 08:00 às 11:30 
e das 13:00 as 16:30, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Iri-
neópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 09 de janeiro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

PE 01 e 02-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LAGES, torna público o lançamento dos Editais:
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2012 - PML
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Refei-
ções (Marmitas), aos Funcionários das Equipes de Recuperação de 
Pontes e Estradas do Interior do Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 24/01/2012 às 13:30 h.
TIPO: Menor PreçoPor Item

- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2012 - PML
OBJETO: Aquisição de Etiquetas e Sacos Plásticos p/ Embalagem 
de Pães da Merenda Escolar.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 25/01/2012 às 13:30 h.
TIPO: Menor PreçoPor Item

LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: www.caixa.gov.
br
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital pelo site: www.
lages.sc.gov.br
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações à Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, nesta cidade, pelo telefone (49) 3221-1169, pelo 
fax (49) 3221-1043 ou pelo e-mail pregaoeletronico@lages.sc.gov.
br
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Contratação de Empresa para Prestação de Serviço por hora cheia 
trabalhada de horas caminhões, e equipamentos com motorista e 
ou/operador devidamente habilitados para as frentes de trabalho 
da Secretaria de Obras do Município, em conformidade com as 
especificações prescritas nos Anexos II - Planilha de Quantitativos, 
Anexo III - Memorial Descritivo partes integrantes do Edital e na 
autorização de fornecimento n.º 15/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: em até vinte e quatro horas a contar da(s) data(s) 
da(s) assinatura(s) da(s) Ordem(ns) de Serviço(s), emitida(s) pela 
Secretaria de Obras, em local(is) nela(s) definido(s):

2.2 - Para execução: Fica prorrogada até 31/12/2012.

2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.

2.4 - A sua validade: fica prorrogada até 31/12/2012.

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ci-
ência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vincu-
lados ao presente Contrato e ao Edital Correlato.

3.1 - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a 
fim de que produza seus efeitos legais.

LAGES, SC, em 29 de dezembro de 2011.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

BRAZIL CONSTRUÇÕES LTDA
Representante
ALBRAINO DA SILVA BRASIL

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Leoberto Leal

Prefeitura

Extrato Pregão Presencial Nº 004/2012
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2012 - PMLL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 - PMLL

TIPO: Menor Preço (por item) OBJETO: Aquisição de elevação 
para automóveis e utilitários leves nacionais e importados, con-
forme especificações constantes do Anexo I, do edital de licitação 
nº 004/2012. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal 
nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Leoberto Leal/SC, às 09:00 (nove horas), do dia 25 de janeiro de 
2012. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. 
Informações fone: (48) 3268 1212. Em 10/01/2012. TATIANE DU-
TRA ALVES DA CUNHA - Prefeita Municipal.

Retificação Extrato PP Nº 003/2012
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2012 - PMLL

homologado em 21/02/2011, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviço 
de execução de Drenagem e Obras de Arte Corrente, com forneci-
mento parcial de material, em conformidade com o projetos, me-
morial descritivo e planilhas quantitativo-orçamentária, copiados 
em CD-ROM, partes integrantes do Edital.
1.1- Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados pela 
CONTRATADA, mediante emissão de Ordem de Serviço expedido 
pela Secretaria de Obras do Município;
1.2- O controle dos serviços e a qualidade ambiental são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA;
1.3- Os serviços executados fora das normas técnicas da ABNT e 
dos padrões exigidos não serão aceitos e pagos..
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - De entrega: em até cinco dias da data conclusão dos servi-
ços, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelo Responsável 
Técnico da Secretaria de Obras.
2.2 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.3 - Da sua validade: Fica prorrogada até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMASI CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições do contato primitivo permanecem 
inaltaradas.

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ci-
ência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vincu-
lados ao presente Contrato e ao Edital Correlato.

3.1 - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a 
fim de que produza seus efeitos legais.

LAGES, SC, em 29 de dezembro de 2011.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

MADRUGA EMPREITERA DE MÃO DE OBRA LTDA
Representante
VIDAL MADRUGA DE JESUS

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

1º Termo Aditivo ao Contrato 82/2011
1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 82/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: BRAZIL CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n. º 02.415.210/0001-76, 
com sede na Rua Virginio Godinho n.º 484, nesta cidade de Lages, 
SC - fone: 3224.0765

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, do-
ravante denominado CONTRATANTE e a Empresa BRAZIL CONS-
TRUÇÕES LTDA, representada neste ato pelo seu Proprietário o Sr. 
Albraino da Silva Brasil, que assina ao final, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 141/2010, correlato ao 
Pregão Presencial n.º 62/2010, aberto em 02/11/2010 e homolo-
gado em 23/02/2011, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
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5. As informações prestadas na ficha de inscrição e em todos os 
documentos de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão Especial de Processo Seletivo nº 
001/2012 do direito de excluir, deste Processo Seletivo, a qualquer 
tempo, aquele que fornecer dados ou documentos comprovada-
mente inverídicos ou ainda, que não postar, dentro do prazo pre-
visto, os documentos exigidos para o ato da inscrição.
6. No caso de serem identificadas duas, ou mais Fichas de Ins-
crição de um mesmo candidato, será considerada válida, a mais 
recente.
7. Os portadores de deficiência poderão se inscrever, desde que 
apresentem atestado médico que certifique a deficiência e declare 
que esta permite o exercício da atividade.

II – Dos Documentos necessários para inscrição:

2.1 O Candidato deverá anexar cópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de identidade;
b) CPF;
c) Cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização na área específica; 
e,
d) Endereço para correspondência.

III – Das Exigências para a Contratação:

3.1 O candidato aprovado será contratado, obedecendo-se rigoro-
samente a ordem de classificação obtida.

3.2 Para fins de contratação serão exigidos do candidato os se-
guintes documentos:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Comprovar idade mínima de 18 anos;
c) Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição;
d) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Apresentar comprovante de escolaridade mínima exigida para o 
cargo no ato da Posse; e comprovante do registro no órgão fisca-
lizador do exercício profissional, quando for o caso.
f) Exame médico admissional;
g) Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública;
h) Declaração de bens;
i) CPF, RG, PIS/PASEP;
j) Declaração de não ter sofrido nenhuma penalidade disciplinar 
no exercício das funções em órgão público;
l) Comprovante de residência.

3.3 A classificação neste Processo Seletivo Simplificado, não asse-
gura ao candidato o direito de ingresso automático. A contratação 
é de competência da Prefeita Municipal, dentro do interesse e con-
veniência da administração, observada a ordem de classificação 
dos candidatos.

IV – Das Provas e da Classificação:

4.1 O Processo Seletivo Simplificado será composto de Prova Es-
crita e Prova de Títulos.

4.1.2 – Da Prova Escrita e da Classificação:

4.1.2.1. A prova escrita será realizada no dia 19 (dezenove) de 
fevereiro de 2012, às 08h30min, nas dependências da Casa da 
Cidadania, sito Avenida Adolfo Scheidt, nº 326, Centro, município 
de Leoberto Leal/SC, e obedecerá aos seguintes critérios:
1. A Prova Escrita terá duração máxima de 02h00min;
2. Durante a realização da prova não será admitida qualquer es-
pécie de consulta, nem uso de máquina calculadora e/ou apare-
lhos eletrônicos de comunicação, sob pena de desclassificação do 
candidato;

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012 - PMLL

Conforme publicação ocorrida no DOM, Edição nº 905, página 
253, publicado no dia 10/01/2012, o Município de Leoberto Leal, 
Estado de Santa Catarina, através da Prefeita Municipal senhora 
Tatiane Dutra Alves da Cunha, torna público a Retificação do Ex-
trato Processo Licitatório nº 003/2012, da Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal.

ONDE SE LÊ: ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 09:00 (nove horas), 
do dia 24 de janeiro de 2011.

LEIA-SE: ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mai-
nolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 09:00 (nove horas), do 
dia 24 de janeiro de 2012.

Leoberto Leal/SC, 10 de janeiro de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2012
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2012
 “Abre inscrições e baixa normas para a seleção de Servidor em 
caráter temporário para o cargo de Agente Ambiental e de Defesa 
Civil”. 

O Município de Leoberto Leal, com base nas Leis Municipais Leis 
Municipais nº 461, de 30 de novembro de 2005 e Lei nº 844, de 08 
de dezembro de 2011, torna pública as normas para a realização 
de Processo Seletivo Simplificado para a contratação de servidor 
em caráter temporário para o cargo de Agente Ambiental e de 
Defesa Civil,  para atuar no Município de Leoberto Leal, por prazo 
determinado.

I – Das Inscrições

1.1 As inscrições poderão ser feitas de 12 de janeiro a 13 de feve-
reiro de 2012, das seguintes formas:
1.1.1 Pessoalmente, ou por procurador devidamente habilita-
do através de procuração pública, com poderes específicos para 
representá-lo no ato da inscrição, comparecendo a Secretaria da 
Administração, sito à Rua Mainolvo Lemhkuhl, nº 20 – Centro – 
Leoberto Leal / SC, das 08h00min às 11h00min e das 14h00min às 
17h00min. Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, 
o candidato receberá, no ato, o cartão de identificação com a indi-
cação de seu número de inscrição.
1.2.1 Via correio, a documentação exigida no Capítulo II item 2 – 
Dos Documentos necessários para inscrição deverá ser autentica-
da e enviada, via correio, por SEDEX ou carta registrada com aviso 
de recebimento, para a Comissão Especial de Processo Seletivo nº 
001/2012, ao endereço à Rua Mainolvo Lemhkuhl, nº 20 – Centro 
– Leoberto Leal / SC, CEP 88445-000. Serão consideradas apenas 
as inscrições cuja documentação for enviada com data de posta-
gem até 13 de fevereiro de 2012. A ficha de inscrição encontra-se 
no ANEXO III do presente Edital.
2. Toda documentação será examinada por uma comissão desig-
nada para esse fim e será considerada nula, para todos os efeitos 
legais, a inscrição do candidato que não atender a todos os requi-
sitos dos itens desse edital.
3. A Comissão Especial de Processo Seletivo nº 001/2012 não as-
sumirá qualquer responsabilidade por inscrição ou documentos 
que eventualmente sejam extraviados.
4. Após o recebimento, pela Comissão Especial de Processo Se-
letivo nº 001/2012, da documentação exigida no Item II – Dos 
documentos necessários para inscrição, o candidato não poderá 
mais ter acesso à mesma. As cópias dos documentos enviados não 
serão devolvidas ao candidato.
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validade de 01 (um) ano.

VII – Da Responsabilidade pelo Processo Seletivo;

7.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será regido pelo pre-
sente Edital:

VIII – Do Regime Empregatício e do Regime Previdenciário:

8.1 O candidato habilitado e classificado neste Processo Seletivo, 
será admitido em caráter temporário, sob o regime Estatutário, e 
será filiado ao Regime Geral de Previdência Social.

IX – Da Homologação:

9.1 O resultado final do processo seletivo será homologado pela 
Prefeita Municipal e Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal e no DOM/SC.
X – Das Disposições Finais:

a) Os inscritos deverão estar cientes do cumprimento da carga 
horária, que não será inferior a 40 (quarenta) horas semanais.
b) A classificação dos candidatos será fixada no Mural da Prefeitu-
ra Municipal de Leoberto Leal/SC e no DOM/SC.
c) O candidato será chamado por ordem de classificação, confor-
me disponibilidade de vagas e necessidade do Município.
d) Após a escolha de vaga, caso o candidato venha a desistir da 
mesma, não lhe será oferecida outra vaga.
e) O candidato que se julgar prejudicado na classificação, terá 
o prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de divulgação do re-
sultado, para solicitar reconsideração na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças.
f) A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita 
aceitação das condições estabelecidas no interno teor deste Edital 
Simplificado e das instruções específicas, expedientes dos quais 
não poderá alegar desconhecimento.
g) Os casos não previstos, no que tange à realização deste Pro-
cesso Seletivo, serão resolvidos conjuntamente, pela Comissão do 
Processo Seletivo.
h) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal/SC, 09 de janeiro de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

ANEXO I

I - ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE AMBIENTAL E DE DE-
FESA CIVIL:

a) zelar pela sustentabilidade das ações humanas e preservação 
do meio ambiente local;
b) acompanhar e prevenir as alterações da natureza e meio am-
biente, incorporando-se a Comissão de Defesa Civil do Município.
c) executar e orientar o cumprimento da legislação ambiental;
d) adotar atitude ética no tratamento da relação ser humano, em-
presa e órgãos públicos com o meio ambiente;
e) participar e analisar a elaboração de relatórios sobre impactos 
ambientais;
f) recomendar e adotar medidas para que o impacto ecológico 
seja evitado ou suas conseqüências atenuadas;
g) fornecer informações sobre a toxidade de produtos;
h) criar e executar programas de conscientização ambiental;
i) elaborar, implementar e manter projetos de gestão ambiental;
j) aprimorar os sistemas de gestão e administração ambiental já 
existentes;
l) analisar a região e planejar sua ocupação de modo a preservar 
o meio ambiente;

3. Para a realização da prova, o candidato deverá trazer somente 
caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, lápis e borracha;
4. A prova deverá ser realizada pelo próprio candidato, que so-
mente será admitido para realizar a prova se estiver munido de 
documento de identidade original com foto;
5. Os 03 (três) últimos candidatos da sala de provas somente po-
derão retirar-se do local simultaneamente;
6. Será considerado classificado na prova escrita o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos;
7. A prova escrita será de 30 (trinta) questões de múltipla escolha 
com 4 (quatro) alternativas de resposta cada uma, sendo apenas 
01 (uma) correta;
7.1 A prova objetiva é composta pelos seguintes conteúdos: Língua 
Portuguesa 08 (oito) questões; Conhecimentos Gerais 07 (sete) 
questões; e Conhecimentos Específicos da Profissão 15 (quinze) 
questões, valendo cada uma delas a quantia de 0,25 pontos.
8. No caso de empate entre candidatos com idade inferior a 60 
(sessenta) anos, a preferência recairá sobre aquele que obtiver a 
maior nota na Prova Específica. Persistindo o empate, terá prefe-
rência o candidato que tiver a maior idade.

4.1.3 – Da Prova de Títulos

Cursos de Aperfeiçoamento, cujos comprovantes devem ser apre-
sentados no ato da inscrição, e serão considerados a fim de com-
por a prova de Títulos, sendo a pontuação máxima permitida no 
total de 2,5 pontos (não acumulativos), aproveitados os cursos de 
aperfeiçoamento e/ou atualização na área específica, nos anos de 
2009 e até 31 de outubro de 2011, sendo:
- Curso de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 30 horas) – 0,5 
pontos;
- Curso de capacitação e aperfeiçoamento (mínimo 100 horas) – 
1,0 pontos;
- Especialização (pós-graduação) – 1,5 pontos;
- Mestrado – 2,0 pontos;
- Doutorado – 2,5 pontos.

V – Das Vagas:

5.1 O quadro de vagas e as especificações são as constantes do 
quadro abaixo:

Código 
do Cargo

Cargos Vagas

Vaga 
Reserva
Técnica
(*)

Carga 
Horária 
Semanal

Habilitação 
Necessária 
para a 
Posse

Remun.
Inicial

Tipos de 
Provas

01

Agente 
Ambiental e 
de Defesa 
Civil

01
01

40

Conclusão 
de curso 
supe-
rior em 
Ecologia 
ou Gestão 
Ambien-
tal, com 
registro no 
Conselho 
Regional.

900,00
Escrita e 
Títulos

(*) Vagas a serem preenchidas em caso de necessidade do Muni-
cípio, durante a validade do Processo Seletivo (01 ano), atendendo 
ao princípio de que o Município deve ter lista de espera para todos 
os Cargos – uma vez que são proibidas as admissões de servidores 
sem Processo Seletivo ou Concurso Público.
Obs.: O preenchimento da vaga de reserva poderá ou não se con-
cretizar.

VI – Do Prazo de Validade:

6.1 – O presente processo seletivo, para todos os efeitos, tem 
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CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Cargos Conteúdos Programáticos

Agente 
Ambiental 
de Defesa 
Civil

- Constituição Federal de 1988. Título VIII, Capítulo VI  ‐ 
Do Meio Ambiente. Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 
Federal 6938/1981 e Decreto Federal 99274/90. Política Na-
cional de Educação Ambiental (Lei Federal 9795/99). Crimes 
Ambientais (Lei Federal 9605/1998); 
- Infrações Administrativas Ambientais (Decreto Federal 
6514/2008). Lei Federal 6902/81 e Decreto Federal 99274/90. 
Lei Federal 4771/65; 
- Proteção e Melhoria da Qualidade Ambiental. Lei Estadual 
5.793/80. Lei Municipal de Leoberto Leal – Lei Orgânica do 
Município: Capítulo V - Do Meio Ambiente;
- Código Tributário Nacional;
- Código Tributário Municipal;
- Plano Diretor Participativo do Município de Leoberto Leal;
- Estatuto dos servidores públicos do Município.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
N‐ 001/2012

Nº da 
Inscri-
ção 

Código do Cargo:
                      01

Nome do Cargo:
                              AGENTE AMBIENTAL E DE 
DEFESA CIVIL

Nome do (a) Candidato (a):

Identidade:

Data de Nascimento:      

Sexo:
  M(   )          
F(   )

CPF: Título Eleitoral:
Estado Civil:

Fone:
e-mail - 

Portador de Necessidade Especial
(  ) Sim        (  ) Não 

Declaração de Condições 
Especiais:
(  ) Sim                   (  )Não

Endereço:
Bairro:

Município:
Estado: CEP:

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertu-
ra deste Concurso Público, responsabilizando-me pelas informações aqui 
prestadas.

Leoberto Leal, em............/.............
/...........

Assinatura do Candidato:

Via da Prefeitura
                                                                               . . . . . . . 
. . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO - EDITAL N‐ 001/2012

Nº da Inscrição 

Código do Cargo:
Nome do Cargo:

Nome do (a) Candidato (a):

m) elaborar produtos ou serviços ambientalmente compatíveis 
a realidade da região elaborar o aproveitamento das matérias-
primas;
n) promover o desenvolvimento sustentável de uma região, pla-
nejando a exploração natural de modo a não comprometer o meio 
ambiente;
o) elaborar projetos de tratamento e eliminação de dejetos indus-
triais;
p) elaborar a eliminação de dejetos sólidos;
q) trabalhar com o armazenamento do lixo e com técnicas de tra-
tamento;
r) trabalhar com a reciclagem e processos de reaproveitamento 
de materiais;
s) realizar a medição e a avaliação dos resultados dos projetos 
implementados;
t) elaborar projetos de recuperação e manutenção de áreas de-
gradadas;
u) elaborar projetos de drenagem da água da chuva;
v) trabalhar com a educação ambiental e com a conscientização 
da população nesse sentido;
x) incentivar o investimento no setor ambiental;
z) desenvolver projetos que promovam a sustentabilidade.

Leoberto Leal/SC, 09 de janeiro de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

ANEXO II

CONTEÚDOS GERAIS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS – EN-
SINO SUPERIOR

Disciplina Conteúdos

Língua 
Portuguesa

Linguagem Escrita; vocabulário; Ortografia; Pontuação; 
Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjun-
ção de Verbos usuais; Regência; Concordância, fonética, 
Formação de Palavras, Linguagem Figurada, Discurso Di-
reto e Indireto, Análise Sintática; Emprego de pronomes; 
Formas de tratamento; Interpretação de textos; Redação, 
Versificação. 

Conhecimentos 
Gerais

Conhecimentos Atuais, generalidades e conceitos do Bra-
sil e do Mundo; Economia Social; Questão agrária; Distri-
buição de Renda; Relações com o trabalho; Constituição 
Federal; Urbanização; Regiões Metropolitanas; Problemas 
Ambientais; Urbanos Agrícolas; Meio Ambiente; popu-
lação; Estados Brasileiros; Organização social, política e 
econômica do Brasil; Divida Externa e Interna; Histórico 
Municipal. (aspectos históricos, geográficos, e econômi-
cos e populacionais do município).   
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Segundo Termo de Retificação ao Edital de Concurso 
Público Nº 001/2012.
SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2012.

SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2012 de 05 de janeiro de 2012, QUE ALTERA a 
carga horária de empregos públicos, ANEXO I do Edital.

CARLOS RENATO MARCON, Prefeito Municipal em exercício de 
Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais, torna público o 
seguinte:

Art.1º - Fica alterado o Anexo I - DOS EMPREGOS, CARGA 
HORÁRIA,VENCIMENTOS E HABILITAÇÕES, parte integrante do 
Edital n.º 001/2012, especificamente quanto a carga horária dos 
empregos públicos de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino e 
Operador de Máquinas I de 40 h/s para 44 h/s como consta na Lei 
Complementar nº 047 de 10/11/2006, que passa a ser o seguinte:

ANEXO I
DOS EMPREGOS, CARGA HORÁRIA,VENCIMENTOS E HABILITA-
ÇÕES

EMPREGO
CARGA 
HORÁRIA

VENCIMEN-
TO

HABILITAÇÃO VAGAS
CADASTRO 
DE RESERVA

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais - 
Masculino

44 h/s R$ 670,14

Alfabetiza-
do ou com 
experiência na 
área

3 10

Operador 
de Máqui-
nas I

44 h/s R$ 1.157,92

Séries iniciais 
do ensino 
fundamental 
e com CNH 
compatível

1 3

Técnico 
Administra-
tivo

40 h/s R$ 1.030,32
Ensino médio 
completo

4 3

Assistente 
Social

40 h/s R$ 2.382,77

Habilitação 
legal para o 
exercício da 
profissão e 
registro no 
CRESS.

1 1

Psicólogo 40 h/s R$ 2.382,77

Habilitação 
legal para o 
exercício da 
profissão e 
registro no 
CRP.

1 1

Art. 2º - Continuam inalteradas as demais disposições do Edital 
n.º 001/2012 de 05 de janeiro de 2012.

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Luzerna(SC), 10 de agosto de 2012.
CARLOS RENATO MARCON
Prefeito Municipal em exercício

Obrigatória a apresentação deste, juntamente com a carteira de identida-
de no local da prova. Levar caneta (Preta ou Azul) e chegar 45 minutos 
de antecedência.

Leoberto Leal, em ........../.............
/...........

Assinatura do Responsável pelo 
recebimento (Prefeitura)

Via do Candidato

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Pregão Presencial 07-2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2012

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal em exercício, de Lin-
dóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, sistema de registro de preços, na 
forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para a possível 
aquisição materiais de expediente e escolar, no dia 25 de janeiro 
de 2012, as 14:00 horas, com recebimento dos envelopes de do-
cumentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo dia, no setor 
de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 09 de janeiro de 2012.
Pedro Ari Parizotto - Prefeito Municipal.

Luzerna

Prefeitura

Extrato Pregão pml.001.2012 - MERENDA
EDITAL
Pregão Presencial nº 001/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal em exercício, CARLOS RENATO MARCON, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO para REGISTRO DE PREÇO.
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios 
destinados aos alunos do ensino fundamental e da educação in-
fantil da rede municipal de ensino, referente ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, no período de janeiro a julho de 2012.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 24 de janeiro de 
2012.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 24 de janeiro de 2012
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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01 09.00 09.02 1.008 4.4.90.00.00.00.00.00
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS
O presente contrato tem vigência de 150(cento e cinqüenta) dias a 
contar da sua assinatura, conforme disposto no anexo I.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Monte Carlo, 10 de janeiro de 2012.
Município de Monte Carlo
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador 

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÕES LTDA
MOACIR TIECHER
Contratada

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
01/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: MANUTENÇÃO 
E RECARGAS DE FILTROS DE ÁGUA 500 1/H E 1000 1/H PARA AS 
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL DO MUNICIPIO 
DE NAVEGANTES. Data da entrega dos envelopes: até às 09:00 
hs do dia 23/01/2012. Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 
23/01/2012. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegan-
tes.sc.gov.br. 

Navegantes, 11 de janeiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
07/2012PMN
¬PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA OS CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Data da entrega dos envelopes: 
até às 09:00 hs do dia 24/01/2012. Abertura envelopes: às 09:10 
hs do dia 24/01/2012. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 11 de janeiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
187/2011PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 187/2011PMN

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Contrato Administrativo de EXECUÇÃO 
de SERVIÇOS de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Nº 
01/2012
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Nº 01/2012

CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, entidade 
jurídica de Direito Público Interno, estabelecida na Rodovia SC 456 
Km 15, s/n, nesta cidade de Monte Carlo, SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. Antoninho Tiburcio Gonçalves.

CONTRATADA:
a empresa PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n° 82.743.832/0001-62, com sede 
à rua Blumenau, 20-D, Bairro Lider, na cidade de Chapecó-SC, 
representada neste ato pelo seu Diretor Comercial, o Sr. Moacir 
Tiecher, doravante simplesmente designada contratada.

O Objeto do presente contrato é Contratação de empresa para 
Pavimentação Asfáltica com CAUQ (concreto Asfáltico Usinado 
a quente), com regularização na mesma forma(Pré Misturado a 
quente), drenagem e sinalização viária nas Ruas DIONE RAYZEL 
DEON (1.180,00M²); Rua ATAÍDE RIBEIRO JARDIM (2.180,00M²); 
Rua FLORENCIO RIBEIRO CORREA (1.697,00M²); Rua MARINO 
PISANI (2.362,00M²), Rua do COMÉRCIO (768,00M²), Rua VIL-
MA GOMES (921,50M²) e, Rua SEBASTIÃO NUNES GONÇALVES 
(656,00M²), TOTALIZANDO 9.764,50 M², a ser regida pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, relativo 
ao(s) item(ns) :

1 DIONE RAYZEL DEON M² 1.180,00 m²
2 ATAÍDE RIBEIRO JARDIM M² 2.180,00 m²
3 FLORENCIO RIBEIRO CORREA M² 1.697,00 m²
4 SEBASTIÃO NUNES GONÇALVES M² 656,00 m²
5 MARINO PISANI M² 2.362,00m²
6 RUA DO COMÉRCIO M² 768,00m²
7 VILMA GOMES M² 921,50 m²

TOTAIS 9.764,50M²
,que a contratada obriga-se a fornecer à contratante conforme 
quantificação e especificação do Processo Licitatório N° 73/2011 
- TP Nº 09/2011 e de acordo com as condições apresentadas na 
proposta da contratada, os quais são parte integrante deste ins-
trumento.

O valor total deste contrato é de R$ 661.821,74 (seiscentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e vinte e um reais com setenta e 
quatro centavos), sendo R$ 113.246,25 (cento e treze mil, du-
zentos e quarenta e seis reais com vinte e cinco centavos) pela 
Mão de Obra, e, R$ 548.575,49 (quinhentos e quarenta e oito mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais com quarenta e nove centavos) 
pelos materiais, com BDI praticado de 25,25% (vinte e cinco vír-
gula vinte e cinco por cento) conforme proposta apresentada pela 
contratada, que faz parte integrante deste instrumento, conforme 
itens supra da cláusula primeira e da proposta apresentada.
As despesas decorrentes da presente Aquisição correrão à conta 
da Dotação Orçamentária do Município de 2012, abaixo relacio-
nadas:
Conta
01 09.00 09.02 1.008 4.4.90.00.00.00.00.00
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O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES TORNA 
PÚBLICO QUE O PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2011 EM EPÍGRA-
FE FOI ANULADA, EMBASADA EM DOCUMENTOS APENSOS AO 
RESPECTIVO PROCESSO LICITATÓRIO.

Navegantes, 05 de janeiro de 2012.
Pregoeiro

Nova Trento

Prefeitura

Resumo Edital de Cadastramento de Fornecedores 
N° 001/2012
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

EDITAL DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES N° 001/2012
A Prefeitura Municipal de Nova Trento torna público que está 
realizando inscrições aos interessados a ingressar ou renovar o 
CADASTRO DE FORNECEDORES. O Edital e demais informações 
estão a disposição dos interessados no setor de Compras e Lici-
tações da Prefeitura, sito à Praça Del Comune, 126, Centro, Nova 
Trento, de segunda a sexta-feira das 13:30 às 17:30 horas ou pelo 
fone (0**48) 3267 3215 - Edital no site: www.novatrento.sc.gov.
br ; e -mail: compras@novatrento.sc.gov.br

Nova Trento-SC 10 de janeiro de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato do Pregão Presencial Nº 002/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 004/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2012
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O objeto da presente licitação consiste na seleção de pro-
postas para a aquisição de material escolar para uso nas Esco-
las Municipais de Ensino Fundamental do Município e material de 
expediente para uso no Centro Administrativo Municipal, escolas 
municipais e Secretaria Municipal de Educação, conforme quanti-
tativos e condições, constantes no Anexo III (Relação de Itens da 
licitação).
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 24/01/2012
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 8:00 h as 11:30 h e 13:30h as 17:00 h, ou pelo fone 
(49) 3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 11 de Janeiro de 2012. 
SEBASTIÃO LIMA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal em Exercício.

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE À AQUISIÇÃO DE CARNES E SEUS DERI-
VADOS PARA ABASTECER TODAS AS UNIDADES ESCOLARES DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E CRECHES MUNICIPAL. Data 
da entrega dos envelopes: até às 14:00 hs do dia 23/01/2012. 
Abertura envelopes: às 14:10 hs do dia 23/01/2012. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 11 de janeiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
190/2011PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 190/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, 
MEIO FIO E LAJOTAS DE DIVERSOS DIÂMETROS PARA MANU-
TENÇÃO DA DRENAGEM PLUVIAL DAS VIAS PÚBLICAS DO MU-
NICIPIO.. Data da entrega dos envelopes: até às 14:00 hs do dia 
24/01/2012. Abertura envelopes: às 14:10 hs do dia 24/01/2012. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 11 de janeiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
193/2011PMN
¬PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 193/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS ESCOLAS DE 
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL. Data da entrega dos enve-
lopes: até às 09:00 hs do dia 25/01/2012. Abertura envelopes: 
às 09:10 hs do dia 25/01/2012. O Edital na íntegra se encontra à 
disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no 
site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 11 de janeiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato de ANULAÇÃO de Licitação - Pregão 
Presencial N° 146/2011PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2011
EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) 
COLETORES DE DADOS COM BLUETOOTH, WIFI E BATERIA; 04 
(QUATRO) CARREGADORES DE BATERIA; 01 (UM) CABO DE CO-
NEXÃO; 06 (SEIS) IMPRESSORAS COM BATERIA, CARREGADOR E 
CAPAS; 02 (DUAS)BATERIAS RESERVAS; 02 (DOIS)CARREGADO-
RES DE MESA COMPATIVEIS ENTRE SI PARA O DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO..
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PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamen-
to e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de 
Convite 01/2012.
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Processo de Licitação 04/2012 - CONVITE 01/2012
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição para recuperação parcial 
do diferencial, coroa e pinhão do veículo Ford Cargo placas MID 
3738 conforme relação de itens anexo ao Edital.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Mu-
nicipal até as 09h45min do dia 13 Janeiro de 2012, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 10 horas do 
mesmo dia.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Muni-
cípio de Paial de segunda a sexta em horário de expediente nor-
mal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045.

Município de Paial - SC em 05 de Janeiro de 2012.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Edital de Convite N° 03/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1  O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamen-
to e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de 
Convite 03/2012.
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Processo de Licitação 06/2012 - CONVITE 03/2012
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de retífica para 
recuperação do motor da Pá carregadeira Komatsu W180 do DMR.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 13h50min do dia 13 Janeiro de 2012, sendo que a abertura 
dos envelopes contendo a documentação das empresas partici-
pantes ocorrerá no mesmo local com início as 14horas do mesmo 
dia.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Muni-
cípio de Paial de segunda a sexta em horário de expediente nor-
mal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045.

Município de Paial - SC em 06 de Janeiro de 2012.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Edital de Chamamento 001/2012
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO 
NO CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES 001/2012

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal DE PAIAL, Estado de 

Extrato do Resultado do Pregão Nº 019/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2011
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de sua Pregoeira, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial n° 
019/2011, cujo objeto trata-se da Contratação de empresa para 
Prestação de Serviço de Silagem, com Trator de Pneu e operador 
especializado e Carretão Agrícola para atender ao Programa de 
Silagem do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, aos 
agricultores do município, conforme quantitativos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos, que na data da realização: 
10/01/2012 às 09:00 hs, que teve como vencedora a empresa 
TATIANE COMUNELLO ME, para o Objeto deste certame, no valor 
global de R$ 44.500,00 (Quarenta e quatro mil e quinhentos reais) 
para o período de 12 meses, perfazendo o valor por hora de R$ 
89,00 (Oitenta e nove reais).

Novo Horizonte/SC, em 10 de Janeiro de 2012.
SILVANI ZILIO MOSCHEN
Pregoeira

Paial

Prefeitura

Carta Convite 02/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1  O Município de Paial torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Carta Con-
vite , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e 
julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de Carta 
Convite 02/2012.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 05/2012 - Edital de Carta Convite 02/2012.
Objeto:
Aquisição de Equipamentos Agrícolas Acopláveis a Trator de Pneus 
(um vagão forrageiro e um arado tipo pé de pato) para uso pela 
Secretaria Municipal de Agricultura
Data/hora Abertura da Licitação: 12/01/2012 ás 10h00min
Data/hora Limite Entrega dos Envelopes: 12/01/2011 ás 09h45min.
Informações complementares:
O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda 
a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 
3451-0045.

Município de Paial - SC em 05 de Janeiro de 2012
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Edital de Carta Convite 01/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1 O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
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I. A validade do Certificado de Registro Cadastral não eximirá a 
empresa da obrigatoriedade de atualização, no referido cadastro, 
das certidões expedidas por outros órgãos e cujo vencimento é 
determinado por estes, quando da vigência de contratos com o 
município.

II. Facultar-se-á a Comissão de licitações, para a habilitação em 
Certames Licitatórios, a aceitação do Certificado de Registro Ca-
dastral em substituição aos documentos enumerados nos artigos 
28 a 31, nos termos do § 2º, Art. 32, apenas para os documentos 
que fazem parte do presente certificado e desde que:

a) Seja previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediên-
cia ao disposto na Lei 8.666/93. (§ 3º, Art. 32);
b) O vencimento dos documentos e certidões enumerados nos 
itens 1 a 3 do presente edital deverá estar em conformidade com a 
data de apresentação da documentação para habilitação definida 
no respectivo edital de licitação;
c) Apenas nas modalidades previstas no § 1º do artigo 32 da Lei 
8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A qualquer tempo poderá ser alterado, sus-
penso ou cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer 
as exigências ao Art. 27 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 37 
desta.

Os documentos deverão ser apresentados em original ou por cópia 
autenticada no Setor de Licitações do Município de Paial sito a Rua 
Goiás nº 400 centro, cidade e Município de Paial em dias úteis no 
horário compreendido entre as 8:00 horas as 11:30 horas da ma-
nha e das 13:30 as 17:30 horas da tarde.

Paial-SC, 02 de Janeiro de 2012
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palmitos

Prefeitura

Processo Licitatório 10/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº010/12 Modalidade: Tomada de Preço 
nº001/12. Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICI-
DADE. Entrega do Envelopes : 27/01/2012, até as 14:30 horas. 
Abertura do Envelopes: 27/01/2012 as 15:00 horas. Obtenção do 
Edital e informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 10 de janeiro de 2012. 
JOSÉ ROBERTO GOMES 
Prefeito Municipal em exercício.

Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interes-
sados que, de acordo com o § 1º do artigo 34 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, se encontra aberta à 
possibilidade geral e irrestrita, para proceder ao Registro e Atua-
lização Cadastral, dos fornecedores da Administração Pública do 
Município, sendo necessária à apresentação da seguinte docu-
mentação, em atendimento ao Artigo 35 da referida Lei:

1 - Habilitação Jurídica - Em atendimento ao Inciso I do Artigo 27 
e nos termos do Artigo 28:

a) Cédula de Identidade do representante legal da empresa (In-
ciso I, art. 28);
b) Registro comercial, no caso de firma individual (Inciso II, art. 
28);
c) Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada (Inciso III, art. 28);
d) Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de do-
cumentos de eleição de seus administradores (Inciso III, art. 28);
e) Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal, 
de que a empresa não possui emitida contra si, Declaração de 
Inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, 
inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento 
ao artigo 97 da referida Lei.
f) Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal 
em atendimento ao Inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de que 
a empresa não possui em seu quadro, menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em qualquer 
tipo de trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos em cumprimento ao disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

2- Regularidade Fiscal - Em atendimento ao Inciso IV do Artigo 27 
e nos termos do Artigo 29:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (Inciso I, art. 29);
b) Prova De Inscrição No Cadastro De Contribuintes Da Fazenda 
Estadual - Fac (Inciso II, art. 29);
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes da Fazenda 
Municipal - Alvará de Licença - relativo ao domicílio ou sede da 
empresa e pertinente ao seu ramo de atividade (Inciso II, art. 29);
d) Certidão Negativa de Débitos Federal (Inciso III, art. 29);
e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (Inciso III, art. 29);
f) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da 
empresa (Inciso III, art. 29);
g) Certidão de dívida ativa junto a Procuradoria Geral da União 
(Inciso III, art. 29, em atendimento ao Artigo 62 do Decreto-Lei 
147 de 03/02/1967);

3 - Regularidade Social Em atendimento ao Inciso IV do Artigo 27 
e nos termos do Artigo 29:

a) Prova de regularidade junto ao Instituto Nacional de Segurida-
de Social - INSS - (Inciso IV, art. 29);
b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS (Inciso IV, art. 29).

Parágrafo Primeiro - Todos os documentos enumerados nos itens 
1 a 3 deverão ser apresentados em original ou por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por cartório competente ou por servi-
dor da Administração, conforme preceituado no Artigo 32 da Lei 
8.666/93.

Parágrafo Segundo - Atendida a documentação enumerada nos 
itens 1 a 3, será expedido pelo setor competente da administração 
o Certificado de Registro Cadastral que terá validade de 01 (um) 
ano.
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Paulo Lopes

Prefeitura

Aviso de licitação Tomada de Preços 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
TOMADA DE PREÇO 05/2012

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará licita-
ção na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço por 
item, para Aquisição de materiais didáticos e de expediente para 
o ano 2012, com abertura das propostas ás 10:00 horas do dia 
27 de janeiro de 2012. Edital Completo no site: www.paulolopes.
sc.gov.br. Maiores informações encontram-se à disposição na se-
cretaria de administração, no prédio da Prefeitura, no horário das 
07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, no telefone (48) 
3253-0161.

Paulo Lopes, 11 de janeiro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Inexigibilidade de licitação 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 04/2012
OBJETO: Contratação de pessoas físicas ou jurídicas, para a pres-
tação de serviços de fisioterapia.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 04/2012. Objeto: Contra-
tação de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços 
de fisioterapia. Justificativa: No dia 14/12/2011, objetivando a 
contratação de profissionais para a prestação de serviços de fi-
sioterapia, a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes lançou o edital 
de Credenciamento n° 01/2011, o período para inscrição fora do 
dia 14/12/2011 à 04/01/2012. Francine Aguiar, pessoa física CPF 
n° 061757699-88, manifestou interesse e requereu junto a essa 
prefeitura seu credenciamento para prestação dos mencionados 
serviços, apresentando todos os documentos , concordando com 
as condições e valores exigidos no edital. Diante do exposto, con-
tratamos Francine Águiar , mediante inexigibilidade de licitação 
com base no Art. 25 da Lei 8666/1993.

Paulo Lopes, 11 de janeiro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

Decreto Nº 004/2012
DECRETO Nº. 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2012.
“EXONERA A PEDIDO EDSON BORBA MARTINS, DO CARGO DE 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Emerson Cardoso Kjillin, Prefeito Municipal em Exercício de Passo 
de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência pri-
vativa que lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica exonerado a pedido Edson Borba Martins, do cargo 
de Secretário de Administração e Finanças.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de janeiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KJILLIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado no Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro 
de 2012.

PAULO DALOLLI DE SOUZA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº 005/2012
DECRETO Nº. 005, DE 09 DE JANEIRO DE 2012.
“NOMEIA CRISTIANO CARVALHO NUNES PARA EXERCER O CAR-
GO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Emerson Cardoso Kjillim, Prefeito Municipal em Exercício de Passo 
de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência pri-
vativa que lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeado, Cristiano Carvalho Nunes para exercer o 
cargo de Secretário Municipal de Administração e Finanças , com 
remuneração específica em Lei.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de janeiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 09 de janeiro de 2012.

CRISTIANO CARVALHO NUNES
Secretário de Administração e Finanças.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2011

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   Até 

o Mês

  1.1 - IPTU 134.173,09

  1.2 - ITBI 17.396,00

  1.3 - ISS 1.414.196,18

  1.4 - FPM 4.992.324,67

  1.5 - IRRF 136.337,92

  1.6 - ICMS 2.833.297,13

  1.7 - IPI 55.373,32

  1.8 - IPVA 442.518,64

  1.9 - ITR 13.543,94

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 21.043,58

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 21.576,36

  1.12 - Multas e Juros de Mora 13.917,09

  TOTAL 10.095.697,92

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação
Acumulado até o 

Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 2.523.924,48

  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 1.870.616,39

  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 14.169,59

  2.3 - Convênios 620.107,88

  TOTAL 5.028.818,34

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 1.671.620,26 1.631.180,80 -40.439,46

  3.2 - Professor em Efetivo Exercício - Fundeb 60% 1.130.871,59 1.267.668,50 136.796,91

  3.3 - Manutenção do Ensino - Fundeb 40% 753.914,39 575.638,96 -178.275,43

  3.4 - Manutenção do Ensino - 25% Constitucional 852.304,22 998.902,64 146.598,42

  3.5 - Convênios e Transferências 620.107,88 506.957,78 -113.150,10

  TOTAL 5.028.818,34 4.980.348,68 -48.469,66

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;

                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Paulo Lopes, 10 de janeiro de 2012.

% APLICADO : 26,05%

 Aplicado a maior : 106.158,96

      PREFEITO MUNICIPAL                                 CONTADOR                           SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

Controle Da Origem E Dos Gastos Com Ensino/ MÊS de Dezembro de 2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE

MÊS DE DEZEMBRO DE 2011 

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês

  1.1 - IPTU 134.173,09

  1.2 - ITBI 17.396,00

  1.3 - ISS 1.414.196,18

  1.4 - FPM 4.785.021,99

  1.5 - IRRF 136.337,92

  1.6 - ICMS 2.833.297,13

  1.7 - IPI 55.373,32

  1.8 - IPVA 442.518,64

  1.9 - ITR 13.543,94

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 21.043,58

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 21.576,36

  1.12 - Multas e Juros de Mora 13.917,09

  TOTAL 9.888.395,24

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação
Acumulado até 

o Mês

  2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos 1.483.259,29

  2.2 - Rendimento de Aplicação 9.268,99

  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 997.236,27

  TOTAL 2.489.764,55

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde - 15% Constitucional 1.483.259,29 2.018.633,89 535.374,60

  3.2 - Convênios e Transferências 1.006.505,26 915.923,86 -90.581,40

0,00

0,00

0,00

  TOTAL 2.489.764,55 2.934.557,75 444.793,20

% aplicado  = 20,41%

Aplicado a maior = 535.374,60

Paulo Lopes, 10 de janeiro de 2012.

  PREFEITO MUNICIPAL                            CONTADOR                      SECR. MUNIC. DA SAÚDE

Controle Da Origem E Dos Gastos Com A Saúde/ MÊS de Dezembro 2011
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de 2011;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, mediante concurso público, MOACIR CANÔNICA 
SOBRINHO, brasileiro, inscrita no CPF n.º 006.090.819-00, para o 
exercício do cargo público de MOTORISTA, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, sob regime jurídico estatutário, na 
forma que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 016, de 17 
de novembro de 1992, vinculado ao regime Próprio de Previdência 
(IPREPI), com o salário inicial previsto em Lei, lotada na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 09 de janeiro de 
2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 006, de 09 de Janeiro de 2012
PORTARIA Nº 006, DE 09 DE JANEIRO DE 2012
HOMOLOGA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DECLARA APTO À 
FUNÇÃO PARA O CARGO DE ATENDENTE DE BIBLIOTECA, CON-
CURSO PÚBLICO 001/2011

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no item 10.2 “b” e item 10.5, do Edital de 
Concurso nº 001/2011;

Considerando o exame médico,

RESOLVE:
Art. 1º Homologa o exame médico admissional e declara apto para 
o trabalho, a candidata PATRICIA HACK DA SILVA, inscrição n.º 
3332, para o cargo de Atendente de Biblioteca.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 09 de Janeiro de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 007, de 09 de Janeiro de 2012.
PORTARIA Nº 007, DE 09 DE JANEIRO DE 2012.
NOMEIA PATRICIA HACK DA SILVA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Edital de Concurso Público nº 
001/2011;

Considerando o resultado dos exames médicos realizados pelo 
candidato aprovado em concurso público;

Considerando o disposto na Portaria n.º 006, de 09 de janeiro de 
2012;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, mediante concurso público, PATRICIA HACK DA 
SILVA, brasileira, inscrita no CPF n.º 079.951.209-58, para o exer-
cício do cargo público de ATENDENTE DE CRECHE, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, sob regime jurídico es-
tatutário, na forma que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 

Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria N. 008, de 09 de Janeiro de 2012
PORTARIA N. 008, DE 09 DE JANEIRO DE 2012
NOMEIA ENORI FRIEBEL PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO TEMPO-
RÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Edital de Processo Seletivo nº 
012/2011;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, mediante processo seletivo, ENORI FRIEBEL, bra-
sileiro, casado, inscrita no CPF n.º 799.943.009-97, para o exercí-
cio de função em caráter temporário de OPERÁRIO BRAÇAL.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 09 de janeiro de 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria N. 09, de 10 de Janeiro de 2012
PORTARIA N. 09, DE 10 DE JANEIRO DE 2012
NOMEIA NELSON ANTONIO DOS SANTOS PARA O EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Edital de Processo Seletivo nº 
012/2011;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, mediante processo seletivo, NELSON ANTONIO 
DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF n.º 786.026.619-91, para 
o exercício de função em caráter temporário de OPERÁRIO BRA-
ÇAL.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 10 de janeiro de 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria Nº 005, de 09 de Janeiro de 2012.
PORTARIA Nº 005, DE 09 DE JANEIRO DE 2012.
NOMEIA MOACIR CANÔNICA SOBRINHO PARA O EXERCÍCIO DE 
CARGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Edital de Concurso Público nº 
001/2011;

Considerando o resultado dos exames médicos realizados pelo 
candidato aprovado em concurso público;

Considerando o disposto na Portaria n.º 290, de 16 de dezembro 
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Porto Belo

Prefeitura

Aviso PRG 003/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO - Contratação de empresa(s) pelo sistema de Registro 
de Preços para fornecimento de material hospitalar, destinados as 
unidades de Saúde do Município pelo período de 12 meses.
TIPO DE LICITAÇÃO - Menor preço por item
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e 10520/2002 e demais 
alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 14:00 do dia 24/01/2012, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso Ramos, 
nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 213.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou atra-
vés do site www.portobelo.sc.gov.br .

AOILTO MOTTA PORTO MARCO 
Secretário de Administração

AURELIO PEREIRA
Pregoeiro

Porto Belo, 11 de janeiro de 2012.

016, de 17 de novembro de 1992, vinculado ao regime Próprio de 
Previdência (IPREPI), com o salário inicial previsto em Lei, lotada 
na Secretaria de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 09 de janeiro de 
2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos Federais e 
Estaduais: Nº 006/2012
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS E ES-
TADUAIS: nº 006/2012

O Município de Pinheiro Preto, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal EUZEBIO CALISTO VIECELI, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos 
políticos, sindicato de trabalhadores, entidades empresariais, Con-
selhos Municipais e a população em geral, a liberação de recursos 
do Governo Federal e Estadual conforme Segue:
Referente Mês de Dezembro/2011

Data Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
05/12/2011 FNDE PNAE R$ 2.316,00
06/12/2011 FNDE PNATE R$ 4.568,76

06/12/2011 Ministério da Saúde
Vigilância Epide-
miológica

R$ 2.608,28

06/12/2011 Sec. Estado Saúde Atenção Básica R$ 1.500,00
12/12/2011 FNAS IGDBF R$ 687,50
14/12/2011 Ministério da Saúde PAB Fixo R$ 5.507,25
14/12/2011 Ministério da Saúde Farmácia Básica R$ 1.295,40
14/12/2011 FNDE FUNDEB R$ 12.407,55
14/12/2011 Ministério das Cidades Habitação Popular R$ 80.190,12
16/12/2011 Ministério da Saúde PAB PACS R$ 5.250,00
16/12/2011 FNDE FUNDEB R$ 17.401,71

19/12/2011 FNAS
Piso Básico Variável 
II

R$ 1.000,00

19/12/2011 Sec. Estado Saúde Atenção Básica R$ 1.500,00
19/12/2011 Sec. Estado Saúde Farmácia Básica R$ 1.180,13

19/12/2011
Sec. Estado de Edu-
cação

Transporte Escolar 
Estadual

R$ 3.426,90

19/12/2011 Ministério da Saúde PAB PACS R$ 5.250,00
19/12/2011 Ministério da Saúde PAB PSB R$ 2.100,00
19/12/2011 Ministério da Saúde PAB PSF R$ 6.700,00
19/12/2011 FNDE FUNDEB R$ 15.520,93
21/12/2011 FNDE FUNDEB R$ 5.637,17
23/12/2011 FNDE Salário Educação R$ 6.348,39
23/12/2011 SDR - Videira Convenio Estadual R$ 25.000,00
27/12/2011 FNDE FUNDEB R$ 14.838,33
27/12/2011 Ministério da Saúde PAB PSB R$ 1.700,00
30/12/2011 FNDE FUNDEB R$ 9.257,03

30/12/2011
Ministério da Integra-
ção Nacional

Convênio para Pavi-
mentação Asfáltica

R$ 100.000,00

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, Em 09 de Janeiro de 
2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Metas bimestrais de arrecadação
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3523 11 55 . 

Porto União SC, 09 de janeiro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.332
DECRETO N° 2.332, de 05 de janeiro de 2012.
“CONSOLIDA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2003.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e em cumprimento ao que determina o artigo 212 do 
Código Tributário Nacional,

DECRETA:
Art.1°- Fica consolidado o Código Tributário do Município, Lei Com-
plementar nº 110/2003, de acordo com o previsto no artigo 212 
do Código Tributário Nacional, incluídas todas as alterações ocorri-
das durante o ano fiscal de 2011, cujo texto integra este Decreto.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
05 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda

ÍNDICE CÓDIGO TRIBUTÁRIO
LEI COMPLEMENTAR 110/03

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GE-
RAIS...............................................................

Art. 001º

LIVRO PRIMEIRO - SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS...................................................

Art. 002º a
Art. 005º

TÍTULO II - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
CAPÍTULO II - LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBU-
TÁRIA.

Art. 006º
a
Art. 009º

TÍTULO III - DOS TRIBUTOS
CAPÍTULO I - DO IMPOS-
TO.........................................................
CAPÍTULO II - DAS TA-
XAS..........................................................
CAPÍTULO III - DAS CONTRIBUI-
ÇÕES.......................................
SEÇÃO I - DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHO-
RIA....................
SEÇÃO II - DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUS-
TEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLI-
CA.................................

Art. 010º
a
Art. 016º

Porto União

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2012 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 001/2012 EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão presencial 001/2012 EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial tipo menor preço POR LOTE para aquisição de uniformes es-
colares para alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
Recebimento do credenciamento e dos envelopes será no dia 26 
de janeiro de 2012, as 14:00 horas, na Prefeitura Municipal com 
inicio da sessão publica as 14:15 horas, do mesmo dia e local. 
Maiores informações e copia do edital podem ser retiradas a Rua 
Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 11 55, site www.portou-
niao.sc.gov.br, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 09 de janeiro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 003/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 003/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 003/2012

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna publico para 
conhecimentos dos interessados que fará realizar processo licita-
tório na modalidade de pregão presencial tipo menor preço global 
para contratação de sistema de gestão publica bem como serviços 
de implantação e treinamento nos referidos sistemas. Recebimen-
to do credenciamento e dos envelopes será no dia 24 de janeiro 
de 2012, as 14:00 horas na Prefeitura Municipal com inicio da ses-
são publicas 14:15 horas do mesmo dia e local. Maiores informa-
ções e copia do edital podem ser retiradas a Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc;gov.br e no site portouniao.sc.gov.br, fone ( 042) 3523 11 55 . 

Porto União SC, 09 de janeiro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 004/2012
Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2012

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna publico para 
conhecimentos dos interessados que fará realizar processo licita-
tório na modalidade de Pregão presencial, tipo menor preço por 
item, para aquisição de gêneros alimentício e material de limpesa 
para manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Obras 
Recebimento do credenciamento e dos envelopes será no dia 25 
de janeiro de 2012 , as 14:00 horas na Prefeitura Municipal com 
inicio da sessão publicas 14:15 horas do mesmo dia e local. Maio-
res informações e copia do edital podem ser retiradas a Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc;gov.br e no site portouniao.sc.gov.br, fone (042) 
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TÍTULO III - CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
CAPÍTULO II - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO
SEÇÃO I – LANÇAMEN-
TO......................................................
SEÇÃO II - MODALIDADES DE LANÇAMEN-
TO....................
CAPÍTULO III - SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
SEÇÃO II – MORATÓ-
RIA........................................................
SEÇÃO III – DISPOSIÇÕES GE-
RAIS.....................................
SEÇÃO IV – PARCELAMENTO AN-
TES DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATI-
VA..........................................................................
SEÇÃO V – PARCELAMENTO APÓS 
A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATI-
VA..........................................................................
CAPÍTULO IV - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I - MODALIDADES DE EXTIN-
ÇÃO............................
SEÇÃO II – PAGAMEN-
TO.......................................................
SEÇÃO III - PAGAMENTO INDEVI-
DO....................................
SEÇÃO IV - DA COMPENSA-
ÇÃO...........................................
SEÇÃO V - DA TRANSA-
ÇÃO..................................................
SEÇÃO VI - DA REMIS-
SÃO....................................................
SEÇÃO VII - DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA............
SEÇÃO VIII – DA DAÇÃO EM PAGAMEN-
TO.........................
CAPÍTULO V - EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
SEÇÃO II – ISEN-
ÇÃO..............................................................
SEÇÃO III – ANIS-
TIA...............................................................
CAPÍTULO VI - GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
SEÇÃO II – PREFERÊN-
CIAS..................................................

Art. 060º
a
Art. 116º

TÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I - FISCALIZA-
ÇÃO......................................................
CAPÍTULO II - DÍVIDA ATI-
VA.......................................................
CAPÍTULO III - CERTIDÕES NEGATI-
VAS...................................

Art. 117º
a
Art. 142º

LIVRO SEGUNDO – NORMAS GERIAS DE DIREITO TRI-
BUTÁRIO
TÍTULO I - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I  - DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I - DISPOSIÇÃO PRELIMI-
NAR..................................
SEÇÃO II - LEIS, TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNA-
CIONAIS E DECRETOS........................................
SEÇÃO III - NORMAS COMPLEMENTA-
RES..........................
CAPÍTULO II - VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA.........
CAPÍTULO III - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA.....
CAPÍTULO IV - INTERPRETAÇÃO E IN-
TEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA..........................................................

Art. 017º
a
Art. 033º

TÍTULO II - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
CAPÍTULO II - FATO GERA-
DOR..................................................
CAPÍTULO III - SUJEITO ATI-
VO...................................................
CAPÍTULO IV - SUJEITO PASSIVO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
SEÇÃO II – SOLIDARIEDA-
DE.................................................
SEÇÃO III - CAPACIDADE TRIBUTÁ-
RIA................................
SEÇÃO IV - DOMICÍLIO TRIBUTÁ-
RIO....................................
CAPÍTULO V - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
SEÇÃO I - DISPOSIÇÃO GE-
RAL............................................
SEÇÃO II - RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES.......
SEÇÃO III - RESPONSABILIDADE DE TERCEI-
ROS.............
SEÇÃO IV - RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES..........

Art. 034º
a
Art. 059º
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LIVRO TERCEIRO – DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS
TÍTULO I - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANA
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GE-
RAIS................................
CAPÍTULO II - DA INCIDÊN-
CIA....................................................
CAPÍTULO III - DAS IMUNIDA-
DES...............................................
CAPÍTULO IV - DAS ISEN-
ÇÕES...................................................
CAPÍTULO V - BASE DE CÁLCULO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS.........................................
SEÇÃO II - BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITO-
RIAL.......................................................................
SEÇÃO III - BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL....
CAPÍTULO VI - DAS ALIQUO-
TAS.................................................
CAPÍTULO VII - SUJEITO PASSI-
VO.............................................
CAPÍTULO VIII - OCORRÊNCIA DO FATO GERA-
DOR...............
CAPÍTULO IX - DO LANÇAMENTO
SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GE-
RAIS................................
SEÇÃO II - DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMEN-
TO................
SEÇÃO III – DA REVISÃO, RECLAMA-
ÇÃO E RECURSO CONTRA O LANÇAMEN-
TO.....................................................
CAPÍTULO X - PAGAMENTO, 
INADIMPLEMENTO E PENALIDA-
DES...........................................................................
CAPÍTULO XI - CADASTRO MULTIFINALITÁRIO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS.........................................
SEÇÃO II - DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁ-
RIO...
SEÇÃO III - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓ-
RIAS.....................
SEÇÃO IV - PENALIDADES DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓ-
RIAS........................................................................
CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES FI-
NAIS.......................................

Art. 193º
a  
Art. 222º

TÍTULO V – INFRAÇÕES E PENALIDADES
CAPÍTULO I – INFRA-
ÇÕES..........................................................
CAPÍTULO II - PENALIDADES
SEÇÃO I - ESPÉCIES DE PENALIDA-
DES.............................
SEÇÃO II - DA PROIBIÇÃO DE TRAN-
SACIONAR COM O MUNICÍ-
PIO............................................................................
CAPÍTULO III - DO PROCEDIMENTO FISCAL PARA IMPO-
SIÇÃO DE PENALIDADES
SEÇÃO I - DA NOTIFICAÇÃO FIS-
CAL....................................
SEÇÃO II - DO AUTO DE INFRA-
ÇÃO.....................................
CAPÍTULO IV - DA REPRESENTA-
ÇÃO.......................................

Art. 143º
a
Art. 152º

TÍTULO VI - DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
CAPÍTULO II - DAS AUTORIDADES PROCESSUAIS
SEÇÃO I - DO ÓRGÃO PREPARA-
DOR..................................
SEÇÃO II - DA UNIDADE DE JULGAMENTO SINGULAR.....
SEÇÃO III - DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRI-
BUINTES.................................................................
SEÇÃO IV - DA REPRESENTAÇÃO DA FAZENDA MUNICI-
PAL...........................................................................
CAPÍTULO III - DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA..
CAPÍTULO IV - DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂN-
CIA
SEÇÃO I - DOS RECUR-
SOS..................................................
SEÇÃO II - DO RECURSO ORDINÁ-
RIO.................................
SEÇÃO III - DO PEDIDO DE ESCLARECIMEN-
TO.................
SEÇÃO IV - DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
REVISÃO ...................................................................
............
CAPÍTULO V - DAS DILIGÊNCIAS E PERÍ-
CIAS..........................
CAPITULO VI - DA EFICÁCIA DAS DECI-
SÕES...........................
CAPÍTULO VII - DAS INTIMA-
ÇÕES.............................................
CAPÍTULO VIII - DA CONSUL-
TA..................................................

Art. 153º
a
Art. 192º
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TÍTULO III - DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUAL-
QUER NATUREZA
CAPÍTULO I - DA INCIDÊNCIA.......................................
CAPÍTULO II - DAS IMUNIDADES..........................
CAPÍTULO III - DAS ISENÇÕES...................................
CAPÍTULO IV - DA NÃO INCIDÊNCIA.....................
CAPÍTULO V - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS
CAPÍTULO VI - DA BASE DE CÁLCULO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS......................
SEÇÃO II - DA ESTIMATIVA...................................
SEÇÃO III - DO ARBITRAMENTO.......................
CAPÍTULO VII - DAS ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
SEÇÃO I - NA TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL..................
SEÇÃO II - NA TRIBUTAÇÃO FIXA......................
CAPÍTULO VIII - DO SUJEITO PASSIVO................
CAPÍTULO IX - RESPONSABILIDADE POR IRREGULARI-
DADE.....................................................
CAPÍTULO X - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA...
CAPÍTULO XI - DO FATO GERADOR.......................
CAPÍTULO XII - DO LANÇAMENTO
SEÇÃO I - DO LANÇAMENTO DO ISQN PARA CONTRI-
BUINTES COM TRIBUTAÇÃO FIXA.......................
SEÇÃO II - DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DO 
ISQN PARA PRESTADORES COM TRIBUTAÇÃO FIXA....
SEÇÃO III - IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO PARA A 
TRIBUTAÇÃO FIXA.............................................
SEÇÃO IV - DO LANÇAMENTO DO ISQN PARA CONTRI-
BUINTES COM TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL.............
CAPÍTULO XIII - DO PAGAMENTO.......................
CAPÍTULO XIV - DA INSCRIÇÃO NO CADAS-
TRO.....................
CAPÍTULO XV - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓ-
RIAS...................
CAPÍTULO XVI - DAS PENALIDADES
SEÇÃO I - DAS INFRAÇÕES EM GE-
RAL...............................
SEÇÃO II - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO DE 
DOCUMENTOS FISCAIS - ECF .........................
SEÇÃO IV - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO USO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
FINS FISCAIS.............................................................
SEÇÃO V - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS A LIVROS E DO-
CUMENTOS FISCAIS......................................................
SEÇÃO VI - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO 
E À ENTREGA DE INFORMAÇÕES DE NATUREZA CADAS-
TRAL, ECONÔMICA OU FISCAL.............................
SEÇÃO VII - OUTRAS INFRA-
ÇÕES.......................................
SEÇÃO VIII - DISPOSIÇÕES FI-
NAIS......................................

Art. 255º
a
Art. 339º

TÍTULO IV - DAS TAXAS
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GE-
RAIS................................
CAPÍTULO II - DA TAXA DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRI-
MENTO DE NORMAS MUNICIPAIS (TVCNM)............
CAPÍTULO III - TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(TVS)...........
CAPÍTULO IV - DA TAXA DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO (TSCI)........................................................
...............
CAPÍTULO V - DA TAXA DE VISTORIA DE SISTE-
MAS DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE SINISTROS 
(TVSSPS).......
CAPÍTULO VI - DA TAXA DE SERVIÇO URBANO DE COLE-
TA DE LIXO (TCL)........................................................
....................

Art. 340º
a
Art. 378º

TÍTULO II - DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO 
“INTER VIVOS”, A QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONE-
ROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR NATUREZA OU ACESSÃO 
FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCETO 
OS DE GARANTIA, BEM COMO A ACESSÃO DE DIREITOS 
A SUA AQUISIÇÃO
DISPOSIÇÃO GE-
RAL...................................................................
CAPÍTULO I - DA INCIDÊN-
CIA.....................................................
CAPITULO II - DA IMUNIDA-
DE....................................................
CAPÍTULO III - DA NÃO INCIDÊN-
CIA..........................................
CAPÍTULO IV - DA ISEN-
ÇÃO.......................................................
CAPÍTULO V - RECONHECIMENTO DA IMU-
NIDADE, DA NÃO-INCIDÊNCIA E DA ISEN-
ÇÃO.....................................................
CAPÍTULO VI - DA BASE DE CÁLCU-
LO......................................
CAPÍTULO VII - DAS ALÍQUO-
TAS...............................................
CAPÍTULO VIII - DO SUJEITO PASSI-
VO.....................................
CAPÍTULO IX - DA MATERIALIZAÇÃO DO FATO GERA-
DOR....
CAPÍTULO IX-A – DO LANÇAMEN-
TO..........................................
CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMEN-
TO...............
CAPÍTULO XI - DO PAGAMENTO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS........................................
SEÇÃO II - DO PRAZO DO PAGAMEN-
TO.............................
SEÇÃO III - DA RESTITUI-
ÇÃO...............................................
CAPÍTULO XII - DAS INFRAÇÕES E PENALIDA-
DES.................
CAPÍTULO XIII - DAS OBRIGAÇÕES DE TERCEI-
ROS...............
CAPÍTULO XIV - DA ESTIMATIVA FISCAL E DA FISCALI-
ZAÇÃO..........................................................................

Art. 223º a
Art. 254º
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de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte lei Complemen-
tar:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta Lei regula o sistema tributário municipal e estabelece 
as normas gerais de direito tributário, aplicáveis ao Município de 
Rio do Sul e institui os tributos municipais, sem prejuízo da respec-
tiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar.

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º - O sistema tributário municipal é regido pelo disposto na 
Constituição Federal, em leis complementares, em leis ordinárias 
e em decretos regulamentares.

Art. 3º - Tributo é toda prestação pecuniária, compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante ativida-
de administrativa plenamente vinculada.

Art. 4º - A natureza jurídica específica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela 
lei;
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 5º - Os tributos são impostos, taxas e contribuições.

TÍTULO II
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 6º - A atribuição constitucional de competência tributária 
compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações contidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado 
de Santa Catarina e na Lei Orgânica do Município, e observado o 
disposto nesta Lei.

Art. 7º - A competência tributária é indelegável, salvo atribuição 
das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, 
serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, 
conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra.

§ 1º - A atribuição compreende as garantias e os privilégios pro-
cessuais que competem ao Município.

§ 2º - A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato 
unilateral do Município.

§ 3º - Não constitui delegação de competência o cometimento, a 
pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arrecadar 
tributos.

CAPÍTULO II
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Art. 8º - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contri-
buinte, é vedado ao Município:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

TÍTULO V - DAS CONTRIBUIÇÕES
CAPÍTULO I - DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CO-
SIP).....................
CAPÍTULO II - DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GE-
RAIS................................
SEÇÃO II - DA INCIDÊN-
CIA....................................................
SEÇÃO III - DO SUJEITO PASSI-
VO.......................................
SEÇÃO IV - DA BASE DE CÁLCU-
LO......................................
SEÇÃO V - DA DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
SEÇÃO VI - DA COBRAN-
ÇA...................................................
SEÇÃO VII - DO PAGAMEN-
TO...............................................
SEÇÃO VIII - DISPOSIÇÕES FI-
NAIS......................................

Art. 379º
a
Art. 405º

TÍTULO VI - OS PREÇOS PÚBLICOS
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GE-
RAIS................................
CAPÍTULO II - PREÇOS PÚBLICOS PARA ANÁLI-
SE, APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECU-
ÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES PARTICULA-
RES...........................................
CAPITULO III - PREÇOS PÚBLICOS PARA ANÁ-
LISE E APROVAÇÃO DE PROJETOSDE PAR-
CELAMENTO, DESMEMBRAMENTO, REMEM-
BRAMENTO E URBANIZAÇÃO DE TERRENOS 
PARTICULARES.............................................
CAPITULO IV - PREÇOS PÚBLICOS DE EXPEDIÇÃO DE 
ALVARÁS EM GERAL.....................................................
CAPITULO V - PREÇOS PÚBLICOS DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL ................................................................
CAPITULO VI - PREÇOS PÚBLICOS PELOS SERVI-
ÇOS ALINHAMENTO, NIVELAMENTO E DEMARCA-
ÇÃO................
CAPITULO VII - PREÇOS PÚBLICOS PELOS SERVIÇOS DE 
CEMITÉRIO..........................
CAPITULO VIII - PREÇOS PÚBLICOS PELOS SERVIÇOS 
DE GUARDA DE BENS...................................................
CAPÍTULO IX - PREÇOS PÚBLICOS DE SERVIÇOS DIVER-
SOS E DE EXPEDIENTE................................................
CAPÍTULO X - PREÇOS PÚBLICOS PARA A ANÁLISE DE 
PROJETOS CONTRA INCÊNDIO...........................
CAPÍTULO XI - PREÇOS PÚBLICO PELA AUTORIZAÇÃO E 
USO DO SUBSOLO E DO ESPAÇO AÉREO NAS VIAS E LO-
GRADOUROS PÚBLICOS...............................................
CAPÍTULO XII - PREÇOS PÚBLICOS DOS ATOS DA VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA.........................................
CAPÍTULO XIII - PREÇOS PÚBLICOS PELOS SERVIÇOS 
DE MÁQUINAS, RETIRADA E TRANSPORTE DE SAIBRO E 
FORNECIMENTO DE ÁGUA, E DE LIMPEZA DE TERRENOS 
BALDIOS.....................................................
CAPITULO XIV - PREÇOS PÚBLICOS PELA UTILIZAÇÃO 
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA ATIVIDADES ESPE-
CÍFICAS.................................................
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS........................

Art. 406º
a
Art. 439º

LEI COMPLEMENTAR Nº. 110, de 17 de dezembro de 2003.
“INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
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de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 9º - O disposto na alínea “c” do inciso V do artigo 8º é su-
bordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades 
nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manu-
tenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

TÍTULO III
DOS TRIBUTOS

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO

Art. 10 - Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador 
uma situação independente de qualquer atividade estatal específi-
ca, relativa ao contribuinte.

CAPÍTULO II
DAS TAXAS

Art. 11 - As taxas são tributos que têm como fato gerador o exer-
cício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou poten-
cial, de serviço público, específico e divisível, prestado ao contri-
buinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos.

Art. 12 - Considera-se poder de polícia a atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 
liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão 
de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício 
de atividades econômicas dependentes de concessão ou autori-
zação do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo Único - Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 
desvio de poder.

Art. 13 - Os serviços públicos a que se refere o artigo 11 conside-
ram-se:

I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, se-
jam postos à sua disposição mediante atividade administrativa em 
efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades au-
tônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, 
por parte de cada um dos usuários.

Parágrafo único – São a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de preço público:

a) – o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder.

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos;
III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigên-
cia da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 
que os instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea “b”;
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - instituir impostos sobre:
a) patrimônio e serviços, dos Estados e da União;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio e serviços dos partidos políticos, inclusive suas fun-
dações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições 
de educação, de assistência social sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;
d) livros e periódicos.
VI – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvadas a 
cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo po-
der público;
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

§ 1º - O disposto no inciso V não exclui a atribuição, por lei, às en-
tidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos 
que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensam da prática de 
atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obriga-
ções tributárias por terceiros.

§ 2º - A vedação do inciso V, “a” é extensiva às autarquias e às 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se 
refere ao patrimônio e aos serviços, vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º - As vedações do inciso V, “a” e do parágrafo anterior não se 
aplicam ao patrimônio e aos serviços, relacionados com explora-
ção de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o pro-
mitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente 
ao bem imóvel.

§ 4º - As vedações expressas no inciso V, alíneas “b” e “c”, com-
preendem somente o patrimônio e os serviços, relacionados com 
as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º - Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálcu-
lo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relati-
vos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei municipal específica, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou con-
tribuição.

§ 6º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária 
a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contri-
buição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegura-
da à imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não 
se realize o fato gerador presumido.

§ 7º - É vedado ao Município estabelecer diferença tributária entre 
bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedên-
cia ou destino.

§ 8º – A vedação do inciso III, c, não se aplica à fixação da base 
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SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 17 - A expressão “legislação tributária” compreende as leis, os 
tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos 
e as relações jurídicas a eles pertinentes.

SEÇÃO II
LEIS, TRATADOS E CONVENÇÕES
INTERNACIONAIS E DECRETOS

Art. 18 - Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e 
do seu sujeito passivo;
IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões con-
trárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

§ 1º - Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua 
base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.

§ 2º - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto 
no inciso II deste artigo, a atualização do valor venal, quando 
utilizado para a base de cálculo.

Art. 19 - Os tratados e as convenções internacionais revogam ou 
modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela 
que lhes sobrevenha.

Art. 20 - O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos 
das leis em função das quais sejam expedidos, determinados com 
observância das regras de interpretação e regulamentação esta-
belecidas nesta Lei.

SEÇÃO III
NORMAS COMPLEMENTARES

Art. 21 - São normas complementares das leis, dos tratados e das 
convenções internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades ad-
ministrativas, desde que não sejam contrárias à legislação tribu-
tária;
IV - os convênios que o Município celebrar com a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e outros Municípios.

Parágrafo Único - A observância das normas referidas neste artigo 
exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora 
e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

CAPÍTULO II
VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 22 - A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária 
rege-se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em 
geral, ressalvado o previsto neste Capítulo.

Art. 23 - A legislação tributária do Município vigora fora do seu 
território, no país, nos limites em que lhe reconheçam extraterri-
torialidade os convênios de que participe, ou do que disponham as 

b) – a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.
(Parágrafo único, alíneas a e b incluídos pela Lei Complementar 
190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 14 - Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consi-
deram-se compreendidas no âmbito das atribuições do Município 
àquelas que, segundo a Lei Orgânica do Município e a legislação 
com elas compatível, lhe competem.

CAPÍTULO III
DAS CONTRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 15 - A contribuição de melhoria cobrada pelo Município, no 
âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face 
ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária 
e sua lei observará os seguintes requisitos mínimos:

I - publicação prévia dos seguintes elementos:
a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento do custo da obra;
c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela 
contribuição;
d) delimitação da zona beneficiada;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contidas;
II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugna-
ção, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no 
inciso anterior;
III - regulamentação do processo administrativo de instrução e 
julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem 
prejuízo da sua apreciação judicial.

§ 1º - A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo 
rateio da parcela do custo da obra a que se refere a alínea “c”, do 
inciso I, pelos imóveis situados na zona beneficiada, em função 
dos respectivos fatores individuais de valorização.
§ 2º - Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte 
deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e 
dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integraram o 
respectivo cálculo.

SEÇÃO II
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA

Art. 16 - A Contribuição para o custeio do serviço de iluminação 
pública - COSIP, é instituída, nos termos do artigo 149 - A, da 
Constituição Federal de 1988, para fazer face ao custeio do serviço 
de iluminação pública.

Parágrafo Único - Considera-se serviço de iluminação pública, 
aquele destinado a iluminar vias e logradouros públicos, patrimô-
nios culturais, bem como quaisquer outros bens públicos de uso 
comum, assim como de atividades acessórias de instalação, ma-
nutenção e expansão da respectiva rede de iluminação.

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

TÍTULO I
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 31 - A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo 
e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, 
utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, 
pela Constituição do Estado ou pela Lei Orgânica do Município, 
para definir ou limitar competências tributárias.

Art. 32 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que dis-
ponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessó-
rias.

Art. 33 - A lei tributária que define infrações, ou lhe comina pena-
lidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em 
caso de dúvida quanto:

I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à nature-
za ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

TÍTULO II
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 - A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1º - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gera-
dor, e tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pe-
cuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2º - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3º - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservân-
cia, converte-se em obrigação principal relativamente a penalida-
de pecuniária.

CAPÍTULO II
FATO GERADOR

Art. 35 - Fato gerador da obrigação principal é a materialização da 
hipótese de incidência, prévia e genericamente, definida em lei.

Art. 36 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer fato que 
caracterize o descumprimento, por ação ou omissão, de hipótese 
de incidência, prévia e genericamente definida na legislação tribu-
tária e que não configure obrigação principal.

Art. 37 - Salvo disposição de lei em contrário, considera-se mate-
rializado o fato gerador, e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza 
os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que 
esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.

Art. 38 - Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo 
disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos con-
dicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu 

leis de normas gerais de direito tributário, expedidas pela União.

Art. 24 - Salvo disposição em contrário, entram em vigor:

I - os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo 21, 
na data da sua publicação;
II - as decisões a que se refere o inciso II do artigo 21 quanto a 
seus efeitos normativos, 30 (trinta) dias após a data da sua pu-
blicação;
III - os convênios a que se refere o inciso IV do artigo 21 na data 
neles prevista.

Art. 25 - Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, re-
ferentes a impostos sobre serviços, transmissões e patrimônio:

I - que instituem ou majoram tais impostos;
II - que definem novas hipóteses de incidência;
III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser 
de maneira mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto 
no artigo 100.

CAPÍTULO III
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 26 - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos 
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja 
ocorrência tenha tido início e não esteja completa nos termos do 
artigo 37 deste Código.

Art. 27 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída, a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos in-
terpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática.

CAPÍTULO IV
INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 28 - A legislação tributária será interpretada conforme o dis-
posto neste Capítulo.

Art. 29 - Na ausência de disposição expressa, a autoridade compe-
tente, para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, 
na ordem indicada:
I - a analogia;
II - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direito público;
IV - a equidade.

§ 1º - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de 
tributo não previsto em lei.

§ 2º - O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do 
pagamento de tributo devido.

Art. 30 - Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para 
pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institu-
tos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos 
efeitos tributários.
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obrigados, favorece ou prejudica aos demais.

SEÇÃO III
CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 47 - A capacidade tributária passiva independe:

I - da capacidade civil das pessoas naturais;
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem 
privação ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais 
ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou ne-
gócios;
III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando 
que configure uma unidade econômica ou profissional.

SEÇÃO IV
DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

Art. 48 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de 
domicílio tributário, ou na eleição inadequada, na forma da legis-
lação aplicável, considera-se como tal:

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo 
esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade;
II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas 
individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos 
que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento;
III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de 
suas repartições no território da entidade tributante.

§ 1º - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em 
qualquer dos incisos deste artigo, considerar-se-á como domicí-
lio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação 
dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à 
obrigação.

§ 2º - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, 
quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização 
do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior.

CAPÍTULO V
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 49 - Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atri-
buir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário 
a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obriga-
ção, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a 
a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da 
referida obrigação.

SEÇÃO II
RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

Art. 50 - O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos 
tributários definitivamente constituídos ou em curso de constitui-
ção à data dos atos nela referidos, aos constituídos posteriormen-
te aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias 
surgidas até a referida data.

Art. 51 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gera-
dor seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, 
e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços refe-
rentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se 
na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 
título a prova de sua quitação.

implemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do 
ato ou da celebração do negócio.

Art. 39 - A definição legal do fato gerador é interpretada abstrain-
do-se:

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos 
contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza 
do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

CAPÍTULO III
SUJEITO ATIVO

Art. 40 - Sujeito ativo da obrigação tributária é o Município titular 
da competência para exigir o seu cumprimento.
Art. 41 - Salvo disposição de lei em contrário, a pessoa jurídica de 
direito público, que se constituir pelo desmembramento territorial 
de outra, sub-roga-se nos direitos desta, cuja legislação tributária 
aplicará até que entre em vigor a sua própria.

CAPÍTULO IV
SUJEITO PASSIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obriga-
da ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situ-
ação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, 
sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.

Art. 43 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obri-
gada às prestações, positivas ou negativas, que constituem o seu 
objeto.

Art. 44 - Salvo disposições de lei em contrário, as convenções 
particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tri-
butos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar 
a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias cor-
respondentes.

SEÇÃO II
SOLIDARIEDADE

Art. 45 - São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que cons-
titua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo Único - A solidariedade referida neste artigo não com-
porta benefício de ordem.

Art. 46 - Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os 
efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos 
demais;
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, 
salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse 
caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
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II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado.

SEÇÃO IV
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

Art. 57 - Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade 
por infrações da legislação tributária independe da intenção do 
agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão 
dos efeitos do ato.
 
Art. 58 - A responsabilidade é pessoal ao agente:

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou con-
travenções, salvo quando praticadas no exercício regular de admi-
nistração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimen-
to de ordem expressa emitida por quem de direito;
II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do 
agente seja elementar;
III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de 
dolo específico:
a) das pessoas referidas no artigo 55, contra aquelas por quem 
respondem;
b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus man-
dantes, preponentes ou empregadores;
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado, contra estas.

Art. 59 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea 
da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo 
devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitra-
da pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo 
dependa de apuração.

Parágrafo Único - Não se considera espontânea a denúncia apre-
sentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização, relacionados com a infração.

TÍTULO III
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem 
a mesma natureza desta.

Art. 61 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua 
extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele 
atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não afetam a obriga-
ção tributária que lhe deu origem.

Art. 62 - O crédito tributário regularmente constituído somente 
se modifica ou se extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou 
excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem 
ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma 
da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.
CAPÍTULO II
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
LANÇAMENTO

Art. 63 - Lançamento é o procedimento administrativo tendente 
a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspon-
dente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 
tributo devido, identificar o sujeito passivo e sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo Único - No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Art. 52 - São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens 
adquiridos ou remidos;
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tribu-
tos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, 
limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado 
ou da meação;
III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até data da 
abertura da sucessão.

Art. 53 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsá-
vel pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas 
de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de 
extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a explo-
ração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, 
ou sob firma individual.

Art. 54 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adqui-
rir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabeleci-
mento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respec-
tiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma 
ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou 
estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, 
indústria ou atividade;
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na ex-
ploração ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da 
alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comér-
cio, indústria ou profissão.

SEÇÃO III
RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 55 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimen-
to da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidaria-
mente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões 
de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutela-
dos ou curatelados;
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devi-
dos por estes;
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa 
falida ou pelo concordatário;
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos 
tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, 
em razão do seu ofício;
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria 
de penalidades, às de caráter moratório.

Art. 56 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos corres-
pondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
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formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou 
não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo 
de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pes-
soa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere 
o artigo seguinte;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, 
ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de 
penalidade pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 
benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não pro-
vado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu 
fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, 
pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial;
X – quando a autoridade competente verificar a ocorrência de erro 
no lançamento anterior.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Parágrafo Único - A revisão do lançamento só pode ser iniciada 
enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.

Art. 70 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de an-
tecipar o pagamento, sem prévio exame da autoridade adminis-
trativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expres-
samente a homologa.

§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior ho-
mologação do lançamento.

§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por 
terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) 
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo 
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, sal-
vo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

CAPÍTULO III
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 71 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;
II - as reclamações e os recursos administrativos, nos termos re-
gulados neste Código;
III - a concessão de medida liminar em qualquer ação judicial;
IV - o parcelamento, na forma da lei;
V – o depósito do seu montante integral.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não dispensa o cumpri-
mento das obrigações acessórias dependentes da obrigação prin-
cipal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.

Parágrafo Único - A atividade administrativa de lançamento é vin-
culada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 64 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada.

§ 1º - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos 
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os 
poderes de investigação das autoridades administrativas, ou ou-
torgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste 
último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a 
terceiros.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados 
por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe ex-
pressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Art. 65 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo 
só pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos 
previstos no artigo 69 deste Código.

Art. 66 - A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência 
de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos ado-
tados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento 
somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito pas-
sivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua intro-
dução.

SEÇÃO II
MODALIDADES DE LANÇAMENTO

Art. 67 - O lançamento é efetuado com base na declaração do 
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da 
legislação tributária, presta à autoridade administrativa informa-
ções sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.

§ 1º - A retificação da declaração por iniciativa do próprio decla-
rante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível 
mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de noti-
ficado o lançamento.

§ 2º - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame 
serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que 
competir a revisão daquela.

Art. 68 - Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em 
consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou 
atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, 
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não 
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou 
os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro le-
galmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 
contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 69 - O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autori-
dade administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, 
no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado 
declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no pra-
zo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento 
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critérios:
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 231, de 25 de 
outubro de 2011)
 
a) - Para contribuinte pessoa jurídica, o número de prestações 
não excederá a 60 (sessenta) parcelas, com vencimento mensal 
e consecutivo, devidamente atualizadas pela SELIC, não podendo 
a parcela resultante do parcelamento ser inferior a 100,00 (cem) 
UFM’s, e desde que, o valor mínimo do débito seja igual ou supe-
rior a 300,00 (trezentas) UFM’s;
 
b) - Para contribuinte pessoa física, o número de prestações não 
excederá a 60 (sessenta) parcelas, com vencimento mensal e con-
secutivo, devidamente atualizadas pela SELIC, não podendo a par-
cela resultante do parcelamento ser inferior a 30,00 (trinta) UFM’s, 
e desde que, o valor mínimo do débito seja igual ou superior a 
60,00 (sessenta) UFM’s;

 c) - Para as empresas enquadradas como microempresa, cuja 
receita bruta seja igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais), comprovada tal situação através da declara-
ção do imposto de renda, o número de prestações não excederá 
60 (sessenta) parcelas, com vencimento mensal e consecutivo, 
devidamente atualizadas pela SELIC, não podendo a parcela resul-
tante do parcelamento ser inferior a 60 (sessenta) UFM’s, e desde 
que, o valor mínimo do débito seja igual ou superior a 120 (cento 
e vinte) UFM’s;

 d) - Para as empresas enquadradas como de pequeno porte, com 
receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e qua-
trocentos mil reais),comprovada tal situação através da declaração 
do imposto de renda, o número de prestações não excederá 60 
(sessenta) parcelas, com vencimento mensal e consecutivo, de-
vidamente atualizadas pela SELIC, não podendo a parcela resul-
tante do parcelamento ser inferior a 80 (oitenta) UFM’s, e desde 
que, o valor mínimo do débito seja igual ou superior a 160 (cento 
e sessenta) UFM’s.

III - a falta de pagamento de 03 (três) prestações, implicará no 
cancelamento automático, independente de prévio aviso ou noti-
ficação, promovendo-se de imediato a inscrição do saldo devedor 
em dívida ativa, para cobrança executiva, vedado novo parcela-
mento administrativo, salvo se proveniente de acordo judicial.
(Nova Redação do inciso III dada pela Lei Complementar nº 222, 
de 21 de dezembro de 2010)

Parágrafo único - Na hipótese de atraso no pagamento, sobre as 
parcelas vencidas de que trata o inciso II deste artigo incidirão os 
acréscimos legais, previstos no artigo 81 desta Lei Complementar.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

IV - O parcelamento poderá ser requerido através da internet ou 
Departamento de Arrecadação, e somente será consolidado me-
diante o pagamento da primeira parcela.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 231, de 25 de 
outubro de 2011)
V – Nos casos de parcelamento, a multa de mora será reduzida:

a) - em 40% (quarenta por cento) para pagamento em até 03 
(três) parcelas;

b) - em 30% (trinta por cento) para pagamento em até 06 (seis) 
parcelas;

c) - em 20% (vinte por cento) para pagamento em até 09 (nove) 
parcelas;

SEÇÃO II
MORATÓRIA

Art. 72 - A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral, por lei expressa;
II - Em caráter individual, por despacho do Secretário da Fazenda, 
devidamente fundamentado.
(Redação data pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Parágrafo Único - A moratória prevista no inciso II deste artigo não 
excederá a 60 (sessenta) meses.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Art. 73 - A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize 
sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de 
outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;
II - as condições da concessão do favor em caráter individual;
III - sendo o caso:
a) os tributos a que se aplica;
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a 
que se refere o inciso I;
c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso 
de concessão em caráter individual.

Art. 74 - Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente 
abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou 
do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido 
iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 
passivo.

Parágrafo Único - A moratória não aproveita aos casos de dolo, 
fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefício 
daquele.

Art. 75 - A concessão da moratória em caráter individual não gera 
direito adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure 
que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as con-
dições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a 
concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de 
mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou 
simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;
II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo Único - No caso do inciso I deste artigo, o tempo decor-
rido entre a concessão da moratória e sua revogação não se com-
puta para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no 
caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes 
de prescrito o referido direito.

SEÇÃO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75-A – Os débitos tributários para com a Fazenda Municipal 
poderão ser parcelados de acordo com os critérios estabelecidos 
neste capítulo.

I - Os créditos tributários decorrentes de lançamento de ofício ou 
denunciados espontaneamente e depois de consolidados, poderão 
ser objeto de parcelamento na forma em que a legislação dispuser.
II – Os créditos consolidados, tributários ou não tributários, pode-
rão ser parcelados por somente uma vez no âmbito administrativo, 
e por duas vezes na esfera judicial, observando-se os seguintes 
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II - a compensação;
III - a transação;
IV - a remissão;
V - a prescrição e a decadência;
VI - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos 
termos do disposto no artigo 70 e seus § 1º e 4º;
VII - a consignação em pagamento do seu montante integral;
VIII - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 
definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto 
de ação anulatória;
IX - a decisão judicial passada em julgado;
X - a dação em pagamento.

Parágrafo Único - A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total 
ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade 
da sua constituição, observado o disposto nos artigos 64 e 69.

SEÇÃO II
PAGAMENTO

Art. 77 - A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral 
do crédito tributário.

Art. 78 - O pagamento de um crédito não importa em presunção 
de pagamento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha;
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a 
outros tributos.

Art. 79 - Quando a legislação tributária não dispuser a respeito, o 
pagamento é efetuado na repartição competente do domicílio do 
sujeito passivo.

Art. 80 - Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pa-
gamento, o vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois 
da data em que se considera o sujeito passivo notificado do lan-
çamento.

Parágrafo Único - A legislação tributária pode conceder desconto 
pela antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça.

Art. 81 - O crédito não integralmente pago no vencimento será 
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora seja qual 
for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição 
das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 
garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

I - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são cal-
culados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao do vencimento.

II – A partir de 01 de janeiro de 2010, os créditos vencidos para 
com a Fazenda Municipal, inscritos em dívida ativa ou não, ficarão 
sujeitos à incidência de juros de mora, tomando-se como base a 
taxa média de captação de recursos do Governo Federal através 
dos títulos da Dívida Mobiliária Federal Interna, percentual fixado 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custó-
dia – SELIC, divulgado pelo Banco Central do Brasil, acumulado 
mensalmente, ou outro que venha substituí-lo.

III - O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consul-
ta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento 
do crédito.

IV – Será aplicada redução de 50% (cinquenta por cento) sobre 
juros e 50% (cinquenta por cento) sobre a multa moratória, aos 
contribuintes que quitarem seus débitos com a Fazenda Municipal, 
em uma única parcela.

d) - em 10% (dez por cento) para pagamento em até 12 (doze) 
parcelas;

e) - em 05% (cinco por cento) para pagamento em até 18 (dezoi-
to) parcelas;

VI – o parcelamento dos débitos para com a Fazenda Municipal, 
após ajuizada a competente execução, somente poderá ser reali-
zado nos autos da respectiva ação e a critério do município, com 
garantia do juízo, pelo mesmo prazo e condições estabelecidos no 
inciso II, deste artigo.
VII – O débito a ser parcelado será atualizado monetariamente e 
acrescido de juros de mora pelos mesmos índices e forma previs-
tos no artigo 81, inciso I, desta Lei, até a data da formalização do 
parcelamento.
(Artigo 75-A incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezem-
bro de 2008)
VIII – nos casos de parcelamento, as multas infracionárias pre-
vistas nos artigos 305, 306 e 307 serão reduzidas, nos percentu-
ais previstos no inciso V, para os contribuintes que efetuarem o 
pedido de parcelamento dentro do prazo previsto na respectiva 
Notificação Fiscal.
(Nova Redação do Artigo 75-A dada pela Lei Complementar 198, 
de 15 de dezembro de 2009)

SEÇÃO IV
PARCELAMENTO ANTES DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 75-B - Os débitos fiscais referentes ao imposto sobre serviços 
de qualquer natureza, e taxas municipais, devidos por pessoas 
jurídicas e físicas, antes de sua inscrição em Dívida Ativa, poderão 
ser parcelados nos termos previstos no inciso II do artigo 75- A.

Parágrafo Único – O s débitos fiscais referentes à contribuição de 
melhoria, poderão ser parcelados em até 36 (trinta e seis) meses, 
conforme o disposto no artigo 402, desta lei.
(Artigo 75-B incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezem-
bro de 2008)

Art. 75-C – É facultado ao contribuinte antecipar parcial ou total-
mente o valor das parcelas vincendas, quando serão abatidos os 
valores previamente calculados a título de juros, a partir da última 
vincenda.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

SEÇÃO V
PARCELAMENTO APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 75- D – O parcelamento dos débitos tributários para com a 
Fazenda Municipal, após a inscrição em dívida ativa, poderá ser 
concedido em até 60 (sessenta) meses, aplicando-se o disposto 
nos incisos II e VI do artigo 75- A, desta lei.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 75- E – O parcelamento dos débitos em fase de execução ju-
dicial obedecerá o disposto no inciso VI do artigo 75 – A, desta lei.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

CAPÍTULO IV
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
MODALIDADES DE EXTINÇÃO

Art. 76 - Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;
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SEÇÃO III
PAGAMENTO INDEVIDO

Art. 87 - O sujeito passivo tem direito, independentemente de 
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual 
for a modalidade do seu pagamento nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou 
maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou 
da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetiva-
mente ocorrido;
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da 
alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elabo-
ração ou conferência de qualquer documento relativo ao paga-
mento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão conde-
natória.

Parágrafo Único - A qualquer tempo, constatado e reconhecido o 
pagamento indevido, poderá a Autoridade Fiscal autorizar a com-
pensação com débito de tributo da mesma espécie, após autoriza-
ção do Secretário Municipal da Fazenda.

Art. 88 - A restituição de tributos que comportem, por sua natu-
reza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será 
feita a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso 
de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente au-
torizado a recebê-la.

Art. 89 - A restituição total ou parcial de tributos dá lugar à resti-
tuição, na mesma proporção, juros de mora e penalidades pecu-
niárias.

Parágrafo Único - A restituição vence juros de mora desde a data 
do pagamento indevido, tomando-se como base a taxa média de 
captação de recursos do Governo Federal através dos títulos da 
Dívida Mobiliária Federal Interna, percentual fixado pela taxa re-
ferencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, 
divulgado pelo Banco Central do Brasil, acumulado mensalmente, 
ou outro que venha substituí-lo.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

Art. 90 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o de-
curso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 87, da data da extin-
ção do crédito tributário;
II - na hipótese do inciso III do artigo 87, da data em que se tornar 
definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão 
judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a 
decisão condenatória.

Art. 91 - Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão 
administrativa que denegar a restituição.

§ 1º - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação 
judicial, a partir da data da citação validamente feita ao represen-
tante judicial da Fazenda Municipal.

§ 2º - Aos pedidos de restituição indeferidos pelo Secretário Muni-
cipal da Fazenda, aplicar-se-ão, no que couber, as regras discipli-
nadoras do Contencioso Tributário previsto neste Código.

SEÇÃO IV
DA COMPENSAÇÃO

Art. 92 - A lei pode, nas condições e sob as garantias que esti-
pular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir ao Secretário da 

(Nova Redação do inciso IV dada pela Lei Complementar 198, de 
15 de dezembro de 2009)

V – Para contribuinte pessoa física que atender as exigências do 
art. 198, inciso I, ou o contribuinte pessoa física de baixa renda 
(de até três salários mínimos) beneficiado pelo resultado de entre-
vista sócio econômica, poderá ser concedido o pagamento parce-
lado da Taxa de Serviço Urbano de Coleta de Lixo (TCL), prevista 
no art. 376 e do Preço Público (PP), previsto no art. 419 (código 
24), em até 06 (seis) parcelas, não podendo a parcela ser inferior 
a 10,00 (dez) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

VI – Será aplicada redução de 50% (cinquenta por cento) sobre a 
multa infracionária prevista nos artigos 305, 306 e 307, aos contri-
buintes que quitarem seus débitos para com a Fazenda Municipal 
em uma única parcela, desde que pagos dentro do prazo previsto 
na respectiva Notificação Fiscal.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 2009)

Art. 82 - O pagamento é efetuado em moeda corrente, processo 
mecânico ou cheque visado.

Parágrafo Único - Nos casos de pagamentos em cheque visado, 
considera-se extinto o crédito fiscal somente após o resgate do 
mesmo pelo sacado.

Art. 83 - Os créditos tributários do Município, quando vencidos em 
dias não úteis, ficam automaticamente prorrogados para o primei-
ro dia útil seguinte.

Art. 84 - Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos 
do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de 
direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou pro-
venientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade 
administrativa competente para receber o pagamento determinará 
a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem 
em que enumeradas:

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em se-
gundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária;
II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas 
e por fim aos impostos;
III - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
IV - na ordem decrescente dos montantes.

Art. 85 - A importância do crédito tributário pode ser consignada 
judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao paga-
mento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de 
obrigação acessória;
II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigên-
cias administrativas sem fundamento legal;
III - de exigência, por outro Município, de igual tributo sobre o 
mesmo fato gerador.

§ 1º - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consig-
nante se propõe pagar.

§ 2º - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa 
efetuado e a importância consignada é convertida em renda; jul-
gada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se 
o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalida-
des cabíveis.

Art. 86 - É lícito ao Poder Executivo contratar estabelecimentos 
bancários para receberem tributos municipais.
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II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que im-
porte em reconhecimento do débito pelo devedor.

SEÇÃO VIII
DA DAÇÃO EM PAGAMENTO
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 96-A – A Lei regulará a forma e as condições da extinção do 
crédito tributário pela dação em pagamento de imóveis.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

CAPÍTULO V
EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 97 - Excluem o crédito tributário:

I - a isenção;
II - a anistia.

Parágrafo Único - A exclusão do crédito tributário não dispensa o 
cumprimento das obrigações acessórias, dependentes da obriga-
ção principal cujo crédito seja excluído, ou dela consequente.

SEÇÃO II
ISENÇÃO

Art. 98 - A isenção é sempre decorrente de lei, que deverá espe-
cificar as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os 
tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.

Parágrafo Único - A isenção pode ser restrita a determinada região 
do Município, em função de condições a ela peculiares.

Art. 99 - Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é 
extensiva:

I - às taxas e às contribuições de melhoria;
II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.

Art. 100 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em fun-
ção de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada 
por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do 
artigo 25 deste Código.
Art. 101 - A isenção, quando não concedida em caráter geral, é 
efetivada, em cada caso, por despacho do Secretário Municipal da 
Fazenda, em requerimento com o qual o interessado faça prova 
do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em lei para sua concessão.

§ 1º - Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, 
o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração 
de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a par-
tir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de 
promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2º - O despacho referido neste artigo não gera direito adquiri-
do, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 75 deste 
Código.

Art. 102 - São isentas dos impostos municipais as atividades indi-
viduais de pequeno rendimento, conforme dispuser a lei.

SEÇÃO III
ANISTIA

Fazenda, autorizar a compensação de créditos tributários com cré-
ditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 
contra a Fazenda Municipal.

§ 1º - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determi-
nará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, 
não podendo, porém, cominar redução maior que a corresponden-
te ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer 
entre a data da compensação e a do vencimento.

§ 2º - A regra do caput deste artigo não se aplica para os casos de 
pagamento indevido previstos na seção anterior, onde a compen-
sação poderá ser autorizada pelo Secretário Municipal da Fazenda, 
mediante despacho fundamentado, exarado em expediente instru-
ído com o requerimento do interessado e após a ação fiscal com-
petente que verificará a exatidão dos argumentos do requerente.

SEÇÃO V
DA TRANSAÇÃO
Art. 93 - A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos 
sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária celebrar transação 
que, mediante concessões mútuas, importe em resolução de litígio 
e consequente extinção de crédito tributário.

Parágrafo Único - A lei indicará a autoridade competente para au-
torizar a transação em cada caso.

SEÇÃO VI
DA REMISSÃO

Art. 94 - Pode o Secretário Municipal de Fazenda conceder, por 
despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tri-
butário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à 
matéria de fato;
III - à diminuta importância do crédito tributário;
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as característi-
cas pessoais ou materiais do caso;
V - a condições peculiares a determinada região do Município.

Parágrafo Único - O despacho referido neste artigo não gera di-
reito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 
75.

SEÇÃO VII
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA

Art. 95 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tribu-
tário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lança-
mento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo Único - O direito a que se refere este artigo extingue-se 
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da 
data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário 
pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida prepara-
tória indispensável ao lançamento.

Art. 96 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 
em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo Único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;
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Art. 109 - O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual 
for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os 
créditos decorrentes da legislação do trabalho.

Art. 110 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita 
a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, 
inventário ou arrolamento.

Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem:

I - União;
II - Estados, Distrito Federal, conjuntamente e pro rata;
III - Municípios, conjuntamente e pro rata.

Art. 111 - São encargos da massa falida, pagáveis preferencial-
mente a quaisquer outros e às dívidas da massa, os créditos tri-
butários vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do processo 
de falência.

§ 1º - Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes 
ao processo competente, mandando reservar bens suficientes à 
extinção total do crédito e seus acrescidos, se a massa não puder 
efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à 
natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda 
Municipal.

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se aos processos de concor-
data.

Art. 112 - São pagos preferencialmente a quaisquer créditos ha-
bilitados em inventário ou arrolamento, ou a outros encargos do 
monte, os créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo do 
de cujus ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de 
inventário ou arrolamento.

Parágrafo Único - Contestado o crédito tributário, proceder-se-á 
na forma do disposto no § 1º do artigo anterior.

Art. 113 - São pagos preferencialmente a quaisquer outros os 
créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas 
jurídicas de direito privado em liquidação judicial ou voluntária, 
exigíveis no decurso da liquidação.

Art. 114 - Não será concedida concordata nem declarada a extin-
ção das obrigações do falido, sem que o requerente faça prova da 
quitação de todos os tributos relativos à sua atividade mercantil.

Art. 115 - Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adju-
dicação será proferida sem prova da quitação de todos os tributos 
relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas.

Art. 116 - Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhu-
ma repartição municipal, celebrará contrato ou aceitará proposta 
em licitação pública sem que contratante ou proponente faça pro-
va da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda Municipal, 
relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

TÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
FISCALIZAÇÃO

Art. 117 - A legislação tributária, observado o disposto neste Códi-
go, regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da 
natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes 
das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua 
aplicação.

Art. 103 - A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas 
anteriormente à vigência da lei que a concede, não se aplicando:

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções 
e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com 
dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em 
benefício daquele;
II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de con-
luio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. 104 - A anistia pode ser concedida:

I - em caráter geral;
II - limitadamente:
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até deter-
minado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra 
natureza;
c) a determinada região do Município, em função de condições a 
ela peculiares;
d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei 
que a conceder.

Art. 105 - A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efe-
tivada, em cada caso, por despacho do Secretário da Fazenda, em 
requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchi-
mento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos 
em lei para sua concessão.

Parágrafo Único - O despacho referido neste artigo não gera di-
reito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 
75 deste Código.

CAPÍTULO VI
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 106 - A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo 
ao crédito tributário não exclui outras que sejam expressamente 
previstas em lei, em função da natureza ou das características do 
tributo a que se refiram.

Parágrafo Único - A natureza das garantias atribuídas ao crédito 
tributário não altera a natureza deste nem a da obrigação tributá-
ria a que corresponda.

Art. 107 - Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determina-
dos bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento 
do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qual-
quer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua 
massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de 
inalienabilidade ou impenhorabilidade seja qual for a data da cons-
tituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e 
rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis.

Art. 108 - Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 
para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente 
inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese 
de terem sido reservados pelo devedor, bens ou rendas suficientes 
ao total pagamento da dívida em fase de execução.

SEÇÃO II
PREFERÊNCIAS
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IV - indicação do local onde ficarão depositados;
V - assinatura do agente fiscal responsável pela apreensão.

Parágrafo Único - O agente fiscal poderá designar depositário 
qualquer pessoa idônea, a municipalidade ou, excepcionalmente 
o próprio infrator.

Art. 122 - Cópia do auto de apreensão será entregue ao infrator, 
contra recibo no original.

Parágrafo Único - No caso da recusa do recebimento pelo infrator, 
a autoridade procederá na forma do disposto do artigo 119, § 5º 
deste Código.

Art. 123 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento 
da parte, ser-lhe devolvidos, a juízo da autoridade administrativa.

Art. 124 - Os bens apreendidos poderão ser restituídos a requeri-
mento da parte, mediante depositário dos valores exigíveis, arbi-
trados pela autoridade administrativa, ficando retidos até decisão 
final, exemplares necessários à prova.

Art. 125 - A devolução dos valores depositados ou a liberação 
definitiva dos bens apreendidos só serão promovidas após o cum-
primento, pelo autuado, de todas as suas obrigações tributárias.

Parágrafo Único - Tem o autuado prazo de 30 (trinta) dias para a 
regularização de sua situação perante a Fazenda Municipal.

Art. 126 - Não cumpridas as obrigações e esgotado o prazo esta-
belecido, os bens serão levados a hasta pública ou a leilão sempre 
precedidos de publicação.

§ 1º - Os bens de fácil deterioração poderão ser levados à hasta 
pública ou a leilão, a partir do próprio dia da apreensão.
§ 2º - A juízo da autoridade administrativa bens perecíveis de va-
lor reduzido poderão ser entregues para consumo em instituição 
assistencial local, declarada de utilidade pública.

Art. 127 - Até 15 (quinze) dias após a realização da venda em has-
ta pública ou do leilão de bens apreendidos, ao infrator se reserva 
o direito de, em processo regular, pleitear do município a restitui-
ção do valor que excedeu ao de todas as suas obrigações tribu-
tárias, acrescidas das despesas administrativas a que deu causa.

Art. 128 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
autoridade administrativa todas as informações de que disponham 
em relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais ins-
tituições financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
VII - os tomadores de serviços das empresas com fiscalização em 
curso;
VIII quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em 
razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profis-
são.

Parágrafo Único - A obrigação prevista neste artigo não abrange 
a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o infor-
mante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão 
de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Art. 128-A – São obrigados ainda, mediante intimação escrita, to-
dos os contribuintes estabelecidos no Município de Rio do Sul, a 

Parágrafo Único - A legislação a que se refere este artigo aplica-se 
às pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive 
às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter 
pessoal.

Art. 118 - Para os efeitos da legislação tributária, não têm apli-
cação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do 
direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos co-
merciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou prestadores de 
serviços, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo Único - Os livros obrigatórios de escrituração comercial 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram.

Art. 119 - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a 
quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários 
para que se documentem os procedimentos e, na forma da legis-
lação aplicável, fixará prazo máximo para a conclusão daquelas.

§ 1º - Os termos de que trata este artigo conterão os requisitos 
previstos em regulamento.

§ 2º - O termo será lavrado onde se verificar a fiscalização, ainda 
que aí não seja o domicilio tributário do fiscalizado nem sua resi-
dência.

§ 3º - O termo deve ser digitado, impresso ou manuscrito, inutili-
zando-se os espaços em branco.

§ 4º - Os termos a que se refere este artigo serão lavrados em um 
dos livros fiscais exibidos; ou em separado quando se entregará, à 
pessoa sujeita a fiscalização, cópia do mesmo.

§ 5º - Se o fiscalizado se recusar a recebê-lo ou a exarar o recibo, 
o fiscal registrará o fato e a administração tributária poderá optar 
em encaminhar o termo por via postal, mediante aviso de recebi-
mento ou fazer a entrega pessoal, na presença de duas testemu-
nhas, registrando o ocorrido.

§ 6º - Tornando-se impossível a intimação nos moldes do parágra-
fo anterior em decorrência do contribuinte estar em local incerto 
e não sabido, far-se-á a intimação por edital na forma do art. 187, 
inc. III. 

§ 7º - O termo de início de fiscalização fixará o prazo da mesma, 
que será de até 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
e, somente de forma excepcional, atendendo à complexidade da 
fiscalização, e após a autorização do Secretário da Fazenda, po-
derá ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão do serviço.

Art. 120 - Os bens e documentos que constituem prova material 
da infração contra o sistema tributário do município podem ser 
apreendidos, quer estejam em poder do infrator ou de terceiros.

§ 1º - A apreensão poderá ocorrer nos locais onde se exerçam as 
atividades tributárias ou em trânsito.

§ 2º - Havendo suspeita fundada ou prova de que os bens se 
encontram em residência particular, a busca e apreensão serão 
promovidas judicialmente, sem o prejuízo das medidas necessá-
rias para evitar a remoção clandestina.

Art. 121 - Da apreensão será lavrado auto em que conste:

I - local, dia e hora da apreensão;
II - infrator e testemunhas, se houver;
III - descrição dos bens e documentos apreendidos;
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Art. 132 - Sempre que os débitos fiscais não forem pagos em 
tempo hábil e não houver reclamação ou recurso pendente de 
apreciação pelas autoridades fazendárias, os mesmos deverão ser 
inscritos na dívida ativa municipal.

Parágrafo Único - A inscrição em dívida ativa independe de comu-
nicação ao sujeito passivo.

Art. 133 - Encaminhada a certidão de dívida ativa para cobrança 
judicial, cessa a competência do órgão fazendário para agir ou 
decidir a seu respeito, cumprindo-lhe, entretanto, prestar informa-
ções solicitadas pelo órgão encarregado de sua cobrança ou pelas 
autoridades judiciárias.

Art. 134 - O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela 
autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo o caso, os dos co-responsáveis, 
bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora 
acrescidos;
III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamen-
te a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se 
originou o crédito.

Parágrafo Único - A certidão conterá, além dos requisitos deste ar-
tigo, a indicação do livro e da folha da inscrição ou fará referência 
ao banco de dados.

Art. 135 - A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no ar-
tigo anterior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade da 
inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nuli-
dade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, me-
diante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, 
acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá 
versar sobre a parte modificada.

Art. 136 - A dívida regularmente inscrita goza da presunção de 
liquidez, certeza e exigibilidade, tendo o efeito de prova pré-cons-
tituída.

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é re-
lativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 
passivo ou do terceiro a que aproveite.

CAPÍTULO III
CERTIDÕES NEGATIVAS

Art. 137 - É assegurado ao contribuinte, pessoa física ou jurídica, 
o direito de obter certidão negativa de débitos municipais, como 
prova da quitação de tributos, contribuições (inclusive a contribui-
ção sindical), penalidades e outras dívidas municipais, expedida 
à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as 
informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio 
fiscal e ramo de negócio ou atividade.
 (Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 231, de 25 de 
outubro de 2011)

Parágrafo único - A certidão negativa de débitos municipais será 
sempre expedida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
da entrada do requerimento na repartição, sob pena de responsa-
bilidade funcional e terá validade expressa de 90 (noventa) dias.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

Art. 138 - Será emitida certidão positiva de débitos municipais, 
com efeitos de negativa, quando, em relação ao contribuinte 

apresentar informações relativas ao Movimento Econômico (Livros 
Contábeis Diário e Razão ou Livro Caixa), para que o Município 
possa verificar o retorno da quota – parte do ICMS (de acordo com 
a Lei Federal nº 63/90).
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 128–B – Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é 
vedada a divulgação, por parte da Fazenda Municipal ou de seus 
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situa-
ção econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros, e 
sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividade.

I – Excetuam-se do disposto neste artigo:

§ 1º – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;

§ 2º – solicitações de autoridade administrativa no interesse da 
administração pública, desde que seja comprovada a instauração 
regular de processo administrativo, no órgão ou entidade respec-
tiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 
a informação, por prática de infração administrativa;

§ 3º - representações fiscais para fins penais;

§ 4º – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Municipal;

§ 5º – parcelamento ou moratória.

II – O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da admi-
nistração pública, será realizado mediante processo regularmente 
instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade soli-
citante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure 
a preservação do sigilo.
(Artigo 128-B incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)

Art. 129 - Para atuar com maior precisão e segurança, a fazenda 
pública poderá:

I - trocar informações de natureza fiscal com as Fazendas Federal, 
Estadual, bem como de outro Municípios, na forma que se estabe-
lecer em convênio entre elas celebrado, ou, independentemente 
deste ato, sempre que solicitada.
II - requisitar o auxílio da força pública federal, estadual ou muni-
cipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou desacato 
no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação 
de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se con-
figure fato definido em lei como crime ou contravenção.

CAPÍTULO II
DÍVIDA ATIVA

Art. 130 - Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito 
dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, 
pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.

 § 1º - Constitui também dívida ativa municipal, a proveniente de 
multa de qualquer natureza, regularmente inscrita, depois de es-
gotado o prazo de pagamento, fixado por lei ou decisão proferida 
em processo regular.

§ 2º - A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste 
artigo, a liquidez do crédito.

Art. 131 - Para todos os efeitos legais, considera-se como inscrita 
a dívida registrada em livros, ou fichas especiais ou lançadas nos 
bancos de dados dos sistema de informação, na repartição com-
petente.
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involuntária, que importe em descumprimento por parte do sujeito 
passivo ou responsável, de obrigação tributária principal ou aces-
sória, estabelecidas na legislação tributária municipal.

CAPÍTULO II
PENALIDADES

SEÇÃO I
ESPÉCIES DE PENALIDADES

Art. 144 - As infrações serão punidas com as seguintes penas:

I - multa;
II - cassação de sistemas ou controles especiais, estabelecidos em 
benefício do sujeito passivo.

§ 1º - As penalidades mencionadas neste artigo, serão disciplina-
das e fixadas no capítulo que regulamenta cada tributo.

§ 2º - Sendo a lei omissa, a multa será de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do tributo, devidamente atualizado, quando este 
não for recolhido dentro do prazo.
§ 3º - Descumprir qualquer obrigação acessória prevista na le-
gislação tributária, sem penalidade capitulada em qualquer outro 
artigo desta Lei:
MULTA de 200 (duzentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal), sem 
prejuízo da exigência do tributo e de outras multas cabíveis.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

§ 4º - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

SEÇÃO II
DA PROIBIÇÃO DE TRANSACIONAR COM O MUNICÍPIO

Art. 145 - Os contribuintes em débito com o município não pode-
rão:

I - receber seu crédito;
II - participar de qualquer modalidade de licitação;
III - celebrar contratos ou termos de qualquer natureza em que 
for parte o município ou seus órgãos de administração indireta;
IV - fazer transação, a qualquer título, com o Município.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO FISCAL PARA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES

SEÇÃO I
DA NOTIFICAÇÃO FISCAL

Art. 146 - Sempre que for constatada a falta de recolhimento de 
tributos, na forma e nos prazos fixados na legislação tributária, a 
Diretoria de Fiscalização de Tributos da Secretaria Municipal da 
Fazenda promoverá o lançamento de ofício, através de notificação 
fiscal.

Art. 147 - A notificação fiscal terá as características definidas em 
modelo oficial, será preenchida por processo manual ou eletrôni-
co, sem rasuras ou emendas, e conterá:

I - nome, domicílio tributário ou endereço e número da inscrição 
do notificado;
II - as importâncias devidas, acompanhadas das multas e atuali-
zação monetária aplicável;
III - indicação da origem e natureza do crédito, mencionando es-
pecificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - data da emissão e assinatura do notificante;
V - intimação para pagamento ou contestação, com indicação do 

requerente, constar a existência de débito de tributo, contribuição, 
penalidade e/ou outra divida:

I - cuja exigibilidade esteja suspensa em virtude de:
a) moratória;
b) depósito de seu montante integral;
c) reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras do pro-
cesso administrativo;
d) concessão de medida liminar em qualquer ação judicial;
II - que tenha sido objeto de parcelamento;
III - em relação ao qual o contribuinte houver solicitado compen-
sação com créditos decorrentes de pedido de restituição ou de 
ressarcimento, pendente de decisão por parte da autoridade com-
petente, após transcorridos trinta dias da protocolização do pedido 
de compensação na Secretaria Municipal da Fazenda;
IV - não vencido;
V - em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada 
a penhora.

Parágrafo único - A certidão positiva de débitos municipais com 
efeitos de negativa, será sempre expedida no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da entrada do requerimento na re-
partição, sob pena de responsabilidade funcional e terá validade 
expressa de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

Art. 139 - A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pesso-
almente o funcionário que a expedir, pelo pagamento do crédito 
tributário e juros de mora acrescidos.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não excluí a responsa-
bilidade civil, criminal e administrativa que couber e é extensiva 
a quantos colaborarem por ação ou omissão no erro contra a Fa-
zenda Municipal.

Art. 140 - A venda, cessão ou transferência de qualquer estabele-
cimento comercial, industrial ou produtor, não poderá efetuar-se 
sem que conste do título, a apresentação da Certidão Negativa 
de Tributos Municipais a que estiverem sujeitos estes estabeleci-
mentos, sem prejuízo da responsabilidade solidária do adquirente, 
concessionário ou quem que os tenha recebido em transferência.

Art. 141 - Sem prova, por Certidão Negativa ou por declaração de 
isenção ou de reconhecimento de imunidade com relação aos tri-
butos ou a qualquer outros ônus relativos ao imóvel, até o ano da 
operação, inclusive os escrivães, tabeliães, oficiais de registro, não 
podem lavrar, inscrever, transcrever, ou averbar quaisquer atos ou 
contratos relativos a imóveis.

Parágrafo Único - A certidão será obrigatoriamente referida nos 
atos e contratos de que trata este artigo.

Art. 142 - A expedição da Certidão Negativa não impede a cobran-
ça de débito anterior, posteriormente apurado.

Art. 142–A – As certidões previstas neste capítulo serão fornecidas 
independentemente do pagamento de preços públicos.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

TÍTULO V
INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I
INFRAÇÕES

Art. 143 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou 
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 153 - Este Título disciplina a fase contenciosa do processo de 
determinação e exigência do crédito tributário, bem como o pro-
cesso de consulta, embora não lhe atribua o caráter contencioso.

Art. 154 - A fase contenciosa do processo inicia-se com a apresen-
tação de reclamação, pelo sujeito passivo, contra auto de infração 
ou notificação fiscal.

Art. 155 - São competentes para julgar:

I - em primeira instância, a Unidade de Julgamento Singular; e
II - em segunda instância, o Conselho Municipal de Contribuintes.

Art. 156 - Os Julgadores de Processos Fiscais, os membros do Con-
selho Municipal de Contribuintes e o Representante da Fazenda 
Pública junto ao Conselho são impedidos de atuar em processos:

I - de interesse de seus parentes consanguíneos ou afins até o 
terceiro grau inclusive;
II - de interesse de pessoa jurídica de direito privado de que sejam 
titulares, sócios, acionistas, membros da Diretoria, Conselho Fiscal 
ou órgãos equivalentes; e
III - em que tomaram parte ou tenham interferido em qualquer 
condição ou a qualquer título, salvo na condição de julgadores ou 
representando a Fazenda Pública.

Art. 157 - As autoridades julgadoras são incompetentes para de-
clarar a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei, decreto ou por-
taria do Secretário Municipal da Fazenda.

Art.158 - São nulos:

I - os atos e termos praticados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidas por autoridade incompe-
tente ou com preterição do direito de defesa;
III - os lançamentos cujos elementos sejam insuficientes para de-
terminar a matéria tributável e o respectivo sujeito passivo.

§ 1o - A falta de intimação ou a intimação nula fica suprida pelo 
comparecimento do interessado, a partir do momento em que lhe 
sejam comunicados todos os elementos necessários à prática do 
ato.

§ 2o - A nulidade do ato só prejudica os posteriores que dele de-
pendam diretamente ou sejam consequência.

§ 3o - A nulidade será declarada de ofício pela autoridade julga-
dora ou preparadora, nas respectivas esferas de competência, que 
mencionará expressamente os atos por ela alcançados e determi-
nará as providências necessárias ao prosseguimento do feito.

§ 4o - Sempre que possível, as irregularidades, incorreções ou 
omissões deverão ser sanadas de ofício ou mediante requerimento 
da parte interessada, de modo a permitir o prosseguimento do 
feito.

Art. 159 - Às partes interessadas é facultada vista dos autos na 
repartição em que se encontram, vedada a sua retirada e per-
mitido o fornecimento de cópias ou certidões, por solicitação do 
interessado.

Art. 160 - Opera-se a desistência do litígio na esfera administra-
tiva:

I - expressamente, por pedido do sujeito passivo;
II - tacitamente:
a) pelo pagamento ou pedido de parcelamento do crédito tributário 

respectivo prazo e data do seu início;
VI - a assinatura do notificado, seu representante legal ou pre-
posto idôneo, ou registro, pelo notificante, das razões que a im-
pediram.

§ 1º - O prazo para pagamento da notificação fiscal será de 30 
(trinta) dias, contados do dia útil seguinte à data em que se con-
siderar efetuada a intimação.

§ 2º - Quando da entrega da notificação fiscal ao notificado houver 
a recusa à colocação da assinatura por parte deste último, este 
fato constará no corpo da notificação fiscal, devendo o notificante 
proceder na forma do parágrafo 5º do art. 119 deste Código.

§ 3º - A Secretaria Municipal da Fazenda disporá sobre o número 
de vias da notificação fiscal e respectivo destino, devendo, porém, 
a primeira ser sempre entregue ao notificado.

SEÇÃO II
DO AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 148 - Sempre que for constatado o não cumprimento de obri-
gação tributária acessória, será lavrado auto de infração.

Art. 149 - O auto de infração terá as características definidas em 
modelo oficial, será preenchido por processo eletrônico, sem rasu-
ras ou emendas, e conterá:

I - nome, domicílio tributário ou endereço e número da inscrição 
do autuado;
II - descrição clara e precisa do fato que se alegue infração, com 
referência às circunstâncias pertinentes e indicação do local onde 
se verificou;
III - capitulação do fato, mediante citação expressa do dispositivo 
legal dado como infringido, e sua respectiva penalidade;
IV - data da emissão e assinatura do autuante;
V - intimação para pagamento ou contestação, com indicação do 
respectivo prazo e data do seu início;
VI - a assinatura do autuado, seu representante legal ou preposto 
idôneo, ou registro, pelo notificante, das razões que a impediram.

§ 1o - O prazo para pagamento ou defesa do auto de infração será 
de 30 (trinta) dias, contados do dia útil seguinte à data em que se 
considerar efetuada a intimação.

§ 2o - Quando da entrega do auto de infração ao autuado houver 
a recusa à colocação da assinatura por parte deste último, este 
fato constará no corpo do auto de infração, devendo o autuante 
proceder na forma do § 5º do art. 119 deste Código.

Art. 150 - A Secretaria Municipal de Fazenda disporá sobre o nú-
mero de vias do Auto de Infração e respectivo destino, devendo, 
porém, a primeira ser sempre entregue ao notificado.

CAPÍTULO IV
DA REPRESENTAÇÃO

Art. 151 - Qualquer pessoa pode representar contra toda ação 
ou omissão que possa resultar em evasão de renda ou infração à 
legislação tributária do Município.

Art. 152 - A autoridade que receber a representação determinará 
as providências necessárias para a completa verificação de sua 
procedência ou improcedência.

TÍTULO VI
DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
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VII - os despachos, informações e quaisquer atos processuais de-
verão:
a) ser escritos em linguagem clara, correta, concisa, precisa e 
isenta de acrimônia ou parcialidade;
b) ser legíveis, sem emendas ou rasuras;
c) ser fundamentados;
d) conter a identificação do servidor, do órgão em que tem seu 
exercício, data e assinatura.

§ 1º - Todo processo fiscal em andamento deverá conter, após 
cada ato escrito, a declaração da data do recebimento ou enca-
minhamento, feito pelo servidor que o recebeu ou encaminhou.

§ 2º - As disposições deste artigo aplicam-se ao processo que, 
mesmo não sendo contencioso, verse sobre matéria tributária.

SEÇÃO II
DA UNIDADE DE JULGAMENTO SINGULAR

Art. 164 - A Unidade de Julgamento Singular é atribuição de com-
petência do Secretário Municipal da Fazenda ou a quem ele ex-
pressamente delegar.

SEÇÃO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

Art. 165 – O Conselho Municipal de Contribuintes é orgão de com-
posição paritária e de caráter deliberativo para julgamento de 
recursos administrativos-tributários em segunda instância, bem 
como para responder aos recursos de consulta e será composto 
por um presidente, 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) mem-
bros suplentes, das mesmas representações, sendo:
(Redação dada pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)

I – três (03) representantes dos contribuintes;
II – três (03) representantes do Município.
(Redação dada pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)

§ 1º - No caso de impedimento de qualquer dos membros do Con-
selho, deverá ser convocado seu suplente.

§ 2º - As sessões serão públicas em todas as suas fases e as deci-
sões serão tomadas por voto nominal e aberto, sendo nula de ple-
no direito a decisão que não observar qualquer destes requisitos.

§ 3º - O Funcionamento e a Ordem dos Trabalhos do Conselho 
Municipal de Contribuintes Reger-se-ão pelo disposto nesta Lei 
Complementar e no Regimento Interno.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Art. 166 - Os Conselheiros serão nomeados pelo Prefeito Munici-
pal, com os respectivos suplentes, para período de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzidos.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Parágrafo Único – Os Conselheiros representantes dos contribuin-
tes a serem nomeados pelo Prefeito serão indicados pelas entida-
des representativas do comércio, indústria, agricultura, prestação 
de serviços e da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de 
Rio do Sul.
(Redação dada pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)

Art. 167 - O Presidente do Conselho Municipal de Contribuin-
tes será pessoa equidistante da Fazenda e dos contribuintes, 

discutido;
b) pela propositura de ação judicial relativa à matéria objeto do 
processo administrativo.

Parágrafo Único - Os órgãos próprios da Secretaria Municipal da 
Fazenda ao tomarem conhecimento de qualquer das ocorrências 
referidas no inciso II comunicarão o fato ao Presidente do Conse-
lho que determinará, de ofício, o arquivamento do processo.

CAPÍTULO II
DAS AUTORIDADES PROCESSUAIS

SEÇÃO I
DO ÓRGÃO PREPARADOR

Art. 161 - Compete à Diretoria de Fiscalização de Tributos, na 
qualidade de órgão preparador, organizar o processo na forma dos 
autos forenses.

§ 1º - Recebida a reclamação, será remetida, à autoridade notifi-
cante que, no prazo de 15 (quinze) dias, prestará as informações 
necessárias à defesa do ato praticado.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 2º - O órgão preparador deverá sanear o processo, corrigindo 
eventuais vícios e irregularidades e determinar as diligências que 
forem necessárias.

§ 3º - As intimações feitas para as finalidades previstas no pará-
grafo anterior deverão ser cumpridas no prazo de 5 (cinco) dias, 
findo o qual o processo subirá à autoridade competente para de-
cisão ou despacho final.

Art. 162 - A reclamação deverá ser instruída, pelo contribuinte, 
necessariamente com:

I - uma das vias da notificação fiscal e seus anexos;
II - documentos com os quais pretenda provar o alegado;
III - comprovante de recolhimento do preço público de Expedien-
te.

Parágrafo Único - Antes da instrução o processo retornará à au-
toridade lançadora para a juntada, se necessário, dos elementos 
probatórios colhidos durante a fiscalização.

Art. 163 - Na instrução do processo serão obedecidas as seguintes 
normas:

I - o número atribuído ao processo pelo órgão preparador deverá 
ser mantido em toda a sua tramitação, mesmo quando reautuado, 
no caso de subir ao Conselho Municipal de Contribuintes, sem 
prejuízo do órgão de segunda instância instituir número próprio, 
para o seu controle.
II - as folhas do processo devem ser devidamente numeradas e 
rubricadas a tinta, e os documentos, informações, termos, laudos 
e pareceres dispostos em ordem cronológica;
III - qualquer referência a elementos constantes do processo de-
verá ser feita com indicação precisa do número da folha em que 
se encontrem registrados;
IV - em caso de referência a elementos constantes de processo 
anexado ao que estiver em estudo, far-se-á também a menção do 
número do processo em que estiver a folha citada;
V - nos casos de reorganização do processo, as folhas serão re-
numeradas e rubricadas, cancelando-se a paginação anterior e 
consignando-se expressamente esta providência;
VI - qualquer novo documento juntado ao processo deve ser nu-
merado e rubricado, continuando a numeração do processo, pelo 
servidor que o juntar;
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da ordem jurídica;
II - fazer-se presente nas sessões de julgamento, ordinárias e 
extraordinárias, podendo usar da palavra;
III - representar ao Procurador-Geral do Município e ao Secretário 
Municipal da Fazenda sobre quaisquer irregularidades verificadas 
nos processos, em detrimento da Fazenda Pública ou dos contri-
buintes, bem como apresentar sugestões de medidas legislativas e 
providências administrativas que julgar úteis ao aperfeiçoamento 
dos serviços de exação fiscal.

Art. 173 - O Procurador do Município será intimado pessoalmente 
de todos os atos processuais e a sua ausência ou de seu repre-
sentante em qualquer sessão de julgamento, não anula a decisão 
do Conselho.

Art. 174 - É facultado à autoridade lançadora a juntada de docu-
mentos na fase recursal, bem como, se convocado pelo Procura-
dor do Município, prestar esclarecimentos pessoalmente na sessão 
de julgamento, observado o disposto no artigo 178, parágrafo 5º 
deste Código.

CAPÍTULO III
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 175 - A reclamação será apresentada por petição escrita à Se-
cretaria Municipal da Fazenda, via divisão de protocolo da Prefei-
tura, dando-se-lhe dela recibo, na qual o sujeito passivo alegará, 
de uma só vez e articuladamente, toda a matéria que entender 
útil, juntando as provas que possua, na forma do artigo 162 deste 
Código.

§ 1º – A reclamação, que terá efeito suspensivo, deverá ser apre-
sentada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da cientifi-
cação do ato fiscal impugnado, exceto para a reclamação contra o 
lançamento do IPTU, cujo prazo está previsto no artigo 212.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

§ 2o - A reclamação impetrada intempestivamente será indeferida 
de plano, não sendo analisado o mérito da questão.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 3o - A apresentação de reclamação à autoridade incompetente 
não induzirá perempção ou caducidade, devendo ser encaminha-
da, de ofício a quem de direito.

§ 4o - A petição assinada por procurador somente produzirá efeito 
se estiver acompanhada do respectivo instrumento de mandato.

§ 5o - É vedado ao reclamante reunir, numa única petição, recla-
mações contra mais de uma notificação fiscal ou auto de infração.

Art. 176 - O processo recebido pelo órgão preparador, após o pre-
paro, será remetido à Unidade de Julgamento Singular, que profe-
rirá decisão, observando o seguinte:

I - a decisão deverá ser precedida de relatório, o qual será uma 
síntese de todo o processo;
II - todas as questões levantadas na reclamação deverão ser ana-
lisadas;
III - serão decididas primeiro as preliminares e depois o mérito;
IV – deverá ser pronunciado o deferimento ou indeferimento da 
reclamação;
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
V – a decisão deverá ser fundamentada, expondo as razões do 
deferimento ou indeferimento: e
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 

livremente escolhido e nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, 
para período de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 168 - O Presidente do Conselho, além das previstas nesta Lei e 
no Regimento Interno do Conselho, terá as seguintes atribuições:

I - dirigir os trabalhos do Conselho;
II - representá-lo perante quaisquer pessoas ou órgãos;
III - comunicar à autoridade competente, de ofício ou a requeri-
mento de qualquer Conselheiro, irregularidades ou faltas funcio-
nais, ocorridas em repartição administrativa, de que haja provas 
ou indícios em processo submetido a julgamento no Conselho; e
IV - presidir as sessões, proferindo, quando necessário, voto de 
desempate.

Art. 169 - A falta de comparecimento de qualquer Conselheiro a 
três sessões consecutivas ou a oito alternadas, durante cada ano, 
importará, salvo concessão de licença na forma prevista no Regi-
mento Interno, em renúncia ao mandato, devendo o Presidente 
comunicar imediatamente o fato ao Chefe do Poder Executivo para 
efeito de nomeação de substituto, que completará o mandato.

Art. 170 - O Conselho terá uma secretaria com a organização e as 
atribuições que forem fixadas no seu Regimento Interno.

§ 1º - O Secretário do Conselho será nomeado pelo Prefeito e 
escolhido entre os servidores efetivos lotados em repartição su-
bordinados a Secretaria Municipal da Fazenda, sem prejuízos dos 
vencimentos e vantagens do seu cargo ou função.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 2o - Além de outras que lhe forem deferidas pelo Regimento 
Interno, é de competência exclusiva do Secretário do Conselho:

I - secretariar as sessões, lavrando as respectivas atas;
II - dirigir o expediente da Secretaria.

Art. 171 - Os membros titulares do Conselho Municipal de Contri-
buintes, o Órgão Preparador, e a Secretária receberão o valor de 
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por efetiva participação 
nas sessões do Conselho Municipal de Contribuintes, valor este 
atualizado anualmente pela UFM.

§ 1º – O representante da Fazenda Municipal de que trata o art. 
172, fará jus ao valor mencionado no caput deste artigo, com ex-
ceção do Procurador Geral do município.

§ 2º – Os suplentes terão direito ao valor mencionado no caput 
deste artigo quando comparecerem às sessões em substituição 
aos titulares.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

SEÇÃO IV
DA REPRESENTAÇÃO DA FAZENDA MUNICIPAL

Art. 172 - A representação da Fazenda Municipal junto ao Conse-
lho Municipal de Contribuintes será exercida, no julgamento de 
cada processo, por Procurador lotado e com exercício na Procura-
doria-Geral do Município.

Parágrafo Único - Compete ao representante da Fazenda, além 
de outras atribuições previstas em Lei e no Regimento Interno do 
Conselho:

I - a defesa do interesse público, da legalidade e da preservação 
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§ 5º - O sujeito passivo ou seu representante poderão apresentar 
razões e documentos suplementares, relativos a fatos novos, até 
a publicação da pauta de julgamento.

§ 6º - Durante a sessão de julgamento, o sujeito passivo, ou seu 
representante, e o Representante da Fazenda terão direito ao uso 
da palavra por 15 (quinze) minutos cada um, concedendo-se-lhes 
réplica e tréplica por 5 (cinco) minutos.

§ 7º - Cada Conselheiro pode, durante a sessão:

a) pedir vistas do processo, o qual não poderá ficar retido por mais 
de 8 (oito) dias; e
b) propor a realização de diligências.

§ 8º - As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo 
ao Presidente do Conselho o voto de desempate.

§ 9º - A redação do acórdão caberá ao relator ou, se o seu voto for 
vencido, ao conselheiro designado pelo Presidente do Conselho.

§ 10 - Os Conselheiros cujo voto foi vencido terão o direito a 
apresentar voto em separado, por escrito, que será reproduzido 
no acórdão.

§ 11 - O acórdão deverá conter ainda intimação para cumprimento 
da decisão e o prazo respectivo.

Art. 179 - A tramitação do processo no Conselho Municipal de 
Contribuintes far-se-á de acordo com as normas do seu Regimento 
Interno, observado o seguinte:

I - será dada vista do processo ao Representante da Fazenda, 
pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias, que deverá manifestar-se 
sobre a matéria por escrito;
II - os processos serão distribuídos ao relator, mediante sorteio;
III - o relator ou o Representante da Fazenda poderão solicitar ao 
Presidente as diligências que julgarem necessárias; e
IV - as pautas de julgamento serão publicadas no Diário Oficial dos 
Municípios, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
SEÇÃO III
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Art. 180 - Cabe pedido de esclarecimento ao relator do acórdão, 
de decisão do Conselho Municipal de Contribuintes, com efeito 
suspensivo, no prazo de cinco (5) dias contados da respectiva 
cientificação, quando a decisão recorrida:

I - for omissa, contraditória ou obscura; e
II - deixar de apreciar matéria de fato ou de direito alegada na 
petição.

§ 1º - O relator levará a julgamento o pedido de esclarecimento na 
reunião subsequente à do seu recebimento, dispensada a prévia 
publicação da pauta.

§ 2º - A decisão limitar-se-á a esclarecer a omissão, contradição 
e/ou obscuridade.

§ 3º - Não será conhecido o pedido que for considerado manifes-
tamente protelatório ou vise indiretamente à reforma da decisão.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO

Art. 181 - A Procuradoria-Geral do Município ou o Diretor de Arre-
cadação, em parecer fundamentado, poderá propor ao Secretário 

de 2005)
VI - deverão ser expressos os efeitos da decisão e o prazo para 
seu cumprimento ou interposição de recurso.

Parágrafo Único - Quando a decisão for proferida por autoridade 
com poderes delegados, na forma do artigo 164 deste Código, a 
mesma só terá validade após a anuência do Secretário Municipal 
da Fazenda.

CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

SEÇÃO I
DOS RECURSOS

Art. 177 - São facultados os seguintes recursos perante o Conse-
lho Municipal de Contribuintes:

I - recurso ordinário;
II - pedido de esclarecimento; e
III - procedimento administrativo de revisão.

§ 1º - Nenhum recurso interposto pelo contribuinte será recebido 
sem o comprovante de pagamento do preço público do protocolo 
e do depósito prévio do equivalente à 1% (um por cento) da quan-
tia exigida no respectivo processo administrativo fiscal, observado 
o limite mínimo de 100 UFM´s.

§ 2º - Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o 
valor referido no parágrafo anterior será:

a) devolvido ao depositante, se a decisão lhe for favorável;
b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exi-
gência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo e este não 
houver interposto ação judicial contra a exigência no prazo previs-
to na legislação.

SEÇÃO II
DO RECURSO ORDINÁRIO

Art. 178 - Das decisões do Julgador de Processos Fiscais caberá 
recurso ao Conselho Municipal de Contribuintes, com efeito sus-
pensivo, que deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data em que se considerar feita a intimação da de-
cisão:

I - pelo sujeito passivo, observado o disposto nos §§ 3º a 5º do 
artigo 175 deste Código. 
II - pelo Julgador de Processos Fiscais, de ofício, no corpo da 
própria decisão, sempre que o valor da sucumbência da Fazenda 
Pública exceder a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

§ 1º - É vedado ao recorrente reunir em uma só petição recursos 
referentes a mais de uma decisão de primeira instância, ainda que 
versem sobre assuntos conexos ou da mesma natureza.

§ 2º - Mesmo perempto, será o recurso encaminhado ao Conselho 
Municipal de Contribuintes, sem prejuízo da inscrição em dívida 
ativa do crédito tributário contestado.
§ 3º - É facultado ao Julgador de Processos Fiscais, a seu juízo, 
interpor recurso, ainda que o valor da sucumbência da Fazenda 
Pública for inferior ao limite referido no inc. II deste artigo, quando 
julgar a matéria de relevante interesse desta.

§ 4º - O Conselho Municipal de Contribuintes, caso o Julgador 
de Processos Fiscais não o tenha interposto o recurso na forma 
prevista nos termos do inciso II deste artigo, terá o recurso por 
havido.
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IV - a verificação for prescindível ou impraticável.

Parágrafo Único - O despacho que indeferir o pedido de diligência 
ou perícia deverá ser fundamentado, especificando as razões do 
indeferimento, e será apreciado como preliminar pela instância de 
recurso.

CAPITULO VI
DA EFICÁCIA DAS DECISÕES

Art. 185 - São definitivas as decisões:

I - de primeira instância quando esgotado o prazo para recurso 
voluntário; e
II - de segunda instância quando não caiba mais recurso ou, 
quando cabível, não tenha sido tempestivamente proposto.

Parágrafo Único - Serão também definitivas as decisões de primei-
ra instância, na parte que não for objeto de recurso voluntário ou 
que não estiver sujeita a recurso de ofício.

Art. 186 - O prazo para cumprimento das decisões proferidas em 
primeira e segunda instâncias, será de quinze (15) dias contados 
da data em que se considerar efetuada a intimação do sujeito 
passivo.

Parágrafo Único - Na falta de disposição expressa na legislação 
tributária, o prazo para cumprimento de despacho será de cinco 
(5) dias contados da data em que se considere cientificado aquele 
que o deva cumprir.

CAPÍTULO VII
DAS INTIMAÇÕES

Art. 187 - A intimação de decisão proferida em processo adminis-
trativo-fiscal ao sujeito passivo será feita por uma das seguintes 
formas:

I - pessoalmente, mediante assinatura do sujeito passivo, de seu 
representante legal ou de preposto idôneo;
II - por carta registrada com Aviso de Recebimento - AR; e
III - por Edital de Notificação publicado em jornal de circulação 
local, quando não for possível a intimação na forma dos incisos I 
e II, o qual deverá conter, conforme o caso:
a) o nome do sujeito passivo;
b) número do protocolo e a ementa da decisão proferida

§ 1º - No caso do inciso I, a intimação será feita por servidor da 
Secretaria Municipal da Fazenda.

§ 2º - Considera-se feita a intimação:

I - se pessoal, na data da assinatura;
II - se por carta, na data indicada pelo correio no Aviso de Rece-
bimento - AR; e
III - se por edital, quinze (15) dias após a data de sua publicação 
em jornal.

§ 3º - Tratando-se de notificação à Pessoa Jurídica de Direito Pri-
vado, é suficiente para comprovação da notificação da mesma, o 
recibo de entrega da carta registrada no endereço da empresa, 
onde foi recebida por seu preposto.

CAPÍTULO VIII
DA CONSULTA

Art. 188 - O sujeito passivo poderá, mediante petição escrita di-
rigida ao Conselho Municipal de Contribuintes, formular consul-
ta sobre a interpretação de dispositivos da legislação tributária 

Municipal da Fazenda, no prazo máximo de 12 (doze) meses con-
tados da cientificação da decisão ao sujeito passivo, procedimento 
administrativo de revisão, apenas com efeito devolutivo, contra 
decisão do Conselho Municipal de Contribuintes de que não caiba 
mais recurso.

§ 1º - A decisão de mérito de trata o caput deste artigo somente 
poderá ser revista quando:

I - violar literal disposição de lei;
II - for contrária a prova dos autos;
III - contrariar jurisprudência assente do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça;
IV - se basear em prova cuja falsidade seja demonstrada no pro-
cedimento de revisão;
V - quando for apresentado documento novo, cuja existência se 
ignorava na ocasião do julgamento, que por si só possa modificar 
o julgamento; e
VI - fundada em erro de fato, resultante de atos ou documentos 
dos autos.

§ 2º - Não cabe procedimento administrativo de revisão na hipó-
tese a que se refere o inciso II do art. 173 do Código Tributário 
Nacional.

CAPÍTULO V
DAS DILIGÊNCIAS E PERÍCIAS

Art. 182 - A autoridade julgadora determinará, de ofício ou a re-
querimento do sujeito passivo, a realização de diligências ou perí-
cias, quando entendê-las necessárias.

§ 1º - O sujeito passivo, ao requerer diligência ou perícia, deve 
indicar:

I - os motivos que a justifiquem; e
II - no caso de perícia:
a) o nome, endereço e qualificação profissional do seu perito; e
b) os quesitos referentes aos exames desejados.

§ 2º - Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou 
perícia que não atenda ao disposto no parágrafo anterior.

§ 3º - O custo da diligência ou da perícia correrão por conta do 
requerente.

Art. 183 - Se deferido o pedido de perícia, a autoridade designa-
rá servidor para, como perito do Município, proceder, juntamente 
com o perito do sujeito passivo, ao exame requerido.

§ 1º - Se as conclusões dos peritos forem divergentes, prevalecerá 
a que coincidir com o exame impugnado; não havendo coincidên-
cia, será designado outro perito para desempatar.

§ 2º - Os relatórios ou laudos serão apresentados em prazo fixa-
do pela autoridade julgadora, não superior a sessenta dias, que 
poderá ser prorrogado, a juízo da mesma autoridade, mediante 
solicitação fundamentada.

Art. 184 - Será indeferida a realização de diligência ou perícia 
quando:

I - o julgador considerar os elementos nos autos suficientes para 
a formação da sua convicção;
II - seja destinada a apurar fatos vinculados à escrituração comer-
cial ou fiscal ou a documentos que estejam na posse do requeren-
te e que possam ser juntados aos autos;
III - a prova do fato não depender de conhecimento técnico es-
pecializado; e
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CAPÍTULO II
DA INCIDÊNCIA

Art. 195 - O imposto sobre a propriedade predial e territorial ur-
bana incide sobre a propriedade, a posse ou o domínio útil de 
bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido em lei 
civil, localizado na zona urbana do Município ou em áreas a ela 
equiparadas por lei.

Art. 196 - Para os efeitos deste imposto, entendem-se como zona 
urbana as áreas urbanas e de expansão urbana e os loteamentos 
para fins urbanos ou habitacionais, localizados na área rural, desti-
nados à habitação, à indústria, ao comércio e ao recreio, conforme 
dispõe o Plano Diretor do Município e o Estatuto da Cidade, obser-
vado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indica-
dos em pelo menos 02 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou 
mantidos pelo Poder Público:

I – meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II – abastecimento de água;
III – sistema de esgotos sanitários;
IV – rede de iluminação pública, com ou sem posteamento, para 
distribuição domiciliar;
V – escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 
03 (três) quilômetros do imóvel considerado.

§ 1º – No caso do imóvel estar sendo parcialmente ocupado por 
indústria, comércio ou áreas de lazer, exploradas comercialmente, 
os proprietários deverão apresentar Projeto Planimétrico da Área 
efetivamente ocupada para tais finalidades.

§ 2º - O imposto não incide sobre o imóvel, que embora localizado 
na zona urbana, seja utilizado para exploração extrativa vegetal, 
agrícola, pecuária ou agro-industrial.
(Nova Redação do Artigo 196 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

CAPÍTULO III
DAS IMUNIDADES

Art. 197 - São imunes ao imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana:

I - o patrimônio da União, dos Estados e Municípios;
II - os templos de qualquer culto;
III - o patrimônio dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de edu-
cação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei;

§ 1º - A vedação do inciso I é extensiva às autarquias e às funda-
ções instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere 
ao patrimônio vinculado às suas finalidades essenciais ou às delas 
decorrentes.

§ 2º - As vedações do inc. I e do parágrafo anterior não se apli-
cam ao patrimônio relacionados com a exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis aos empreendimen-
tos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário.

§ 3º - As vedações dos inc. II e III compreendem somente o pa-
trimônio relacionado com as finalidades essenciais das entidades 
nela mencionadas.

CAPÍTULO IV
DAS ISENÇÕES

Art. 198 - São isentos do pagamento do imposto sobre a 

municipal.

Parágrafo Único - Também poderão formular consultas:

I - os órgãos da Administração Pública; e
II - as entidades representativas de categorias econômicas, sobre 
matéria de interesse comum de seus representados.

Art. 189 - O Conselho Municipal de Contribuintes poderá delegar 
a competência para responder consultas à comissão técnica, cuja 
composição e atribuições serão definidas em portaria.

Art. 190 - A resposta à consulta aproveita apenas a quem a for-
mulou.

§ 1º - Sendo considerada relevante e de interesse geral a matéria, 
a resposta da consulta poderá ser publicada com efeitos normati-
vos, caso em que se aplicará a todos os contribuintes.

§ 2º - As consultas que versem sobre matéria já tratada em res-
posta publicada na forma do parágrafo anterior, serão respondi-
das, nos seus termos, pelo Diretor de Arrecadação.

Art. 191 - A protocolização de consulta quando formulada pelo 
sujeito passivo:

I - suspende o prazo para pagamento do tributo, em relação ao 
fato objeto da consulta, até vinte (20) dias após a ciência da res-
posta; e
II - impede, durante o prazo fixado no inciso anterior, o inicio de 
qualquer medida de fiscalização, com relação ao consulente, des-
tinada à apuração de infrações referentes à matéria consultada.

Art. 192 - Não será recebida consulta que verse sobre:

I - legislação tributária em tese;
II - fato definido em lei como crime ou contravenção;
III - matéria que tenha sido objeto de decisão proferida em pro-
cesso contencioso administrativo em que o consulente tenha atu-
ado como parte;
IV - matéria já tratada em consulta anteriormente formulada pelo 
próprio consulente, salvo em caso de alteração da legislação; e
V - matéria que:
a) tenha motivado a lavratura de notificação fiscal contra o con-
sulente; e
b) seja objeto de medida de fiscalização já iniciada.

LIVRO TERCEIRO
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

TÍTULO I
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 193 - Fica instituído no elenco tributário municipal o Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

Art. 194 - Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o disposto no art. 182, § 4º, inciso II da Constituição Fede-
ral, regulamentado com o Estatuto da Cidade, o imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana:

I - poderá ser progressivo em razão do valor do imóvel; e
II - poderá ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e 
o uso do imóvel.
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conformidade com os requisitos da Lei Complementar n° 163/2006 
e legislação ambiental, e a execução da obra seja ininterrupta e 
não exceda a três anos de duração, contados a partir de 30 (trinta) 
dias após a data da liberação do Alvará de Construção.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)
XIV – Poderá ser isento ainda o Imposto Territorial dos contribuin-
tes que possuam em seu imóvel área verde, a ser definida em 
lei, desde que não sejam beneficiados por outro tipo de isenção 
prevista nos incisos anteriores.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

§ 1º - SUPRIMIDO

§ 2º - SUPRIMIDO

§ 3º - SUPRIMIDO

§ 4º - A isenção prevista no inciso VII deste artigo, refere-se ape-
nas à propriedade territorial do imóvel, ficando o proprietário obri-
gado a efetuar o recolhimento do imposto calculado sobre o valor 
venal de eventual edificação nele existente.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 5º - As isenções previstas neste artigo, somente serão conce-
didas aos contribuintes que não possuírem débitos para com a 
Fazenda Municipal.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 6º - A isenção prevista no inciso X deste artigo refere-se apenas 
à propriedade territorial do imóvel, ficando o proprietário obrigado 
a efetuar o recolhimento do imposto predial, calculado sobre o 
valor venal de eventuais edificações residenciais existentes, com 
exceção dos galpões, telheiros e residência do proprietário de ca-
racterística e destinação rural, desde que comprove trabalhar no 
local e exercer a profissão de agricultor.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

§ 7º – A isenção prevista no caput deste artigo, não será concedi-
da à proprietários de imóveis, pessoas físicas, que pertençam ao 
quadro societário de pessoas jurídicas, excetuando-se os casos 
previstos nos IX e X deste artigo.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 173, de 13 de novembro 
de 2007)

§ 8º – Na hipótese do contribuinte ser proprietário de 01 (um) 
imóvel de uso residencial, e de 01 (um) ou vários imóveis urbanos 
com características e destinação rural, somente será concedida a 
isenção para os imóveis de utilização rural.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 9º - Inclui-se na isenção prevista no inciso X do presente artigo, 
os imóveis desmembrados de um mesmo proprietário, desde que 
preencham os requisitos do referido inciso e a gleba total da área 
seja igual ou superior a 5.000m². 
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 10 - Não terão direito à isenção os imóveis urbanos com carac-
terísticas e destinação rural arrendados para terceiros.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 199 - As isenções serão concedidas anualmente, com base 
em requerimento interposto à Prefeitura, devidamente funda-
mentado e apresentado no período compreendido entre o dia 01 
de agosto ao dia 31 de outubro do ano anterior ao lançamento, 

propriedade predial e territorial urbana:

I - o único imóvel de uso residencial, de aposentados, assalariados 
ou pensionistas, inclusive a alimentícia definida mediante decisão 
judicial, desde que o somatório das rendas mensais dos membros 
da família residentes no imóvel não ultrapassem o valor de 3 (três) 
salários mínimos;
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)
II – os imóveis pertencentes às entidades filantrópicas, associa-
ções e ou agremiações desportivas ou culturais, clubes sociais e 
ou de campo, e sindicatos representativos de classe patronal, des-
de que apresentem cópia da declaração de isenção do imposto de 
renda da pessoa jurídica do último exercício e sejam de uso ex-
clusivo da entidade, e estejam cadastradas no cadastro mobiliário 
previsto no inciso II do art. 215 desta Lei Complementar;
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
III - os imóveis declarados de utilidade pública para fins de de-
sapropriação, à partir da parcela correspondente ao período de 
arrecadação do Imposto em que ocorrer a emissão de posse ou a 
ocupação efetiva pelo poder expropriante;
IV - os imóveis pertencentes aos veteranos de Guerra da FEB e 
Ex-Combatentes da FEB, da FAB ou da Marinha de Guerra e da 
Marinha Mercante, que participaram de missões de patrulhamento 
aero-naval, ou de unidades que comboiaram as tropas brasileiras 
para o centro de operações, inclusive dos que hajam servido as 
Forças Armadas do Brasil, em Zona de Guerra, delimitada pelo 
Decreto Federal Nº 10-490-A, de 25 de setembro de 1942, desde 
que usados como residência própria ou de sua viúva, enquanto 
mantiver o estado de viuvez;
V - SUPRIMIDO
VI - hospitais e casas de saúde, desde que estejam cadastradas 
no cadastro mobiliário previsto no inciso II do art. 215 desta Lei 
Complementar;
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
VII - os imóveis localizados em áreas “non aedificandi”, e áreas de 
preservação permanente;
VIII - os imóveis recomendados para tombamento, à partir do 
ano seguinte do decreto que o relacionou, desde que mantidas as 
características construtivas originais e a perfeita “habitabilidade”, 
conforme definido na legislação vigente;
IX - Os imóveis urbanos, com características e destinação rural, 
devidamente cadastrados junto ao INCRA e/ou definidos pela 
Secretaria Municipal de Agricultura. (Revogado a partir de 01 de 
agosto de 2009);
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)
X – os imóveis urbanos, destinados à atividade econômica rural, 
em área mínima de 5.000m², com exploração agrícola, pecuária, 
extrativa ou vegetal mínima de 60% da área do terreno cultivável 
e desenvolvida através de mão de obra familiar, cuja produção 
seja comercializada como meio de subsistência, apresentando 
nota de produtor rural do ano anterior (devidamente comprovada 
pela Secretaria Municipal de Agricultura) e o CCIR para imóveis 
com área superior a 30.000m²;
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)
XI – os imóveis cedidos gratuitamente em sua totalidade para uso 
da União, do Estado, ou do Município e suas autarquias;
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)
XII – total ou parcialmente os imóveis considerados de preserva-
ção histórica, conforme legislação específica;
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)
XIII – Poderá ser isento do IPTU os imóveis dos aposentados, as-
salariados e pensionistas que preencham os requisitos do inciso I, 
e que tenham demolido a edificação existente para construir nova 
edificação, desde que a demolição e a nova edificação estejam em 
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Art. 201 - Para a apuração do valor venal da propriedade predial 
e territorial urbana a administração tributária o fará através de 
elementos e dados por ela conhecidos, inclusive, pelos dados exis-
tentes no cadastro imobiliário.

Art. 202 - Para a obtenção da base de cálculo serão utilizadas as 
formulas estabelecidas nesta lei.

Art. 203 - A base de cálculo do imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana é alcançado através da aplicação da se-
guinte fórmula:
VI=VT+VE

onde,

VI= valor venal do imóvel;

VT= valor venal do terreno;

VE= Valor venal da edificação.

SEÇÃO II
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL

Art. 204 - O valor venal da propriedade territorial será obtido pela 
multiplicação de sua área total pelos seguintes elementos:

I - valor do metro quadrado segundo o local onde se situa o imó-
vel na Pauta de Valores dos Terrenos, previsto no anexo I deste 
Código;
II - Fator de Situação do imóvel na quadra; tabela I do anexo I 
deste Código; (Fsi);
III - Fator de Topografia, previsto na tabela II do anexo I deste 
Código; (Fto);
IV - Fator de Pedologia, previsto na tabela III do anexo I deste 
Código; (Fpe);
V - Fator de Cota de Inundação, previsto na tabela IV do anexo I 
deste Código (Fci);
VI - Fator de Profundidade, previsto na tabela V do anexo I deste 
Código (Fpr);
VII - Fator de Gleba, previsto na tabela VI do anexo I deste Código 
(Fgl).

Parágrafo Único - Para a obtenção do valor venal da propriedade 
territorial será aplicada a seguinte fórmula:

VT= Att X Vpv X Fsi X Fto X Fpe X Fci X Fpr X Fgl.

Onde:

VT= Valor do terreno;
Att = Área territorial total;

Vpv = Valor na Planta Genérica de Valores;
Fsi = Fator de situação do imóvel na quadra;
Fto = Fator de topografia;
Fpe = Fator de pedologia;
Fci = Fator de cota de inundação;
Fpr = Fator de profundidade;
Fgl = Fator de gleba;

Art. 205 - Para a elaboração da base de cálculo serão observados 
as seguintes características e fatores dos imóveis:

I - A profundidade é obtida pelo resultado da divisão da área ter-
ritorial total pela extensão da testada principal;
II - No cálculo do valor venal de terrenos atendidos com mais de 
uma via pública, considerar-se-á, para efeito de cálculo, a metra-
gem da face principal do terreno, conforme estabelecido na Pauta 

acompanhado de documentação comprobatória de atendimento 
ao benefício, e sua cessação se dará uma vez verificado não mais 
existir quaisquer dos pressupostos que autorizem sua concessão.

§ 1º - O contribuinte que não requerer a isenção no prazo previsto 
no caput deste artigo, poderá fazê-lo até a constituição do crédito 
tributário, condicionado ao pagamento de penalidade, no valor de 
15 (quinze) UFMs - (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 126, de 20 de janeiro de 
2005)

I - O lançamento e a arrecadação da penalidade mencionada no § 
1º deste artigo será efetuada em parcela única, juntamente com a 
arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano, ficando vin-
culada à data de vencimento da cota única, ou da 1ª (primeira) 
parcela deste imposto.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

§ 2º - O chamado “caso social” decorrente da situação econômi-
ca do sujeito passivo, não beneficiado por nenhuma espécie de 
isenção, será encaminhado ao serviço social do Município para a 
análise e posterior emissão de parecer fundamentado para o fim 
de atestar a viabilidade ou não da remissão, na forma do artigo 
94 deste Código.

§ 3º – Findo o prazo estipulado no § 1º desde artigo sem que o 
contribuinte tenha requerido a isenção e o crédito tributário já 
tenha sido constituído, é facultado ao Secretário da Fazenda pro-
ceder mediante despacho fundamentado, a remissão, desde que 
o imóvel esteja enquadrado nas situações previstas no artigo 198, 
incisos I a XIV, desta Lei, condicionado ao pagamento de penali-
dade, no valor de 15 (quinze) UFM’s - (Unidade Fiscal Municipal). 
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 4º – No caso de pedido de isenção requerido pelo cônjuge ou 
filhos do contribuinte já falecido, cujo imóvel esteja em nome do 
mesmo, deverá ser comprovada a situação legal do espólio, ob-
servadas as disposições tributárias pertinentes à titularidade do 
imóvel e a responsabilidade tributária.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 5º - As isenções serão concedidas ao usufrutuário, na condição 
de responsável pela posse do imóvel onde resida, conforme dis-
põe o Código Civil, substanciado pelos artigos 195 e 208 da Lei 
Complementar nº: 110/2003, e, desde que, não seja proprietário 
de outro imóvel no município de Rio do Sul – SC., e ainda, que 
o somatório das rendas dos membros da família residentes no 
imóvel não ultrapassem o valor de 03 ( três ) salários mínimos, 
excluindo-se a renda do nú-proprietário, que não resida no imóvel.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 6º – As isenções serão concedidas aos imóveis não edificados, 
desde que, sejam de propriedade de contribuintes “ imunes “, 
previsto no artigo 150 – VI, da Constituição Federal, e ainda, que 
comprovem através de prova documental a função social da pro-
priedade, conforme disciplinado pelo Estatuto da Cidade.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

CAPÍTULO V
BASE DE CÁLCULO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 200 - A base de cálculo do imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana é o valor venal dos mesmos, no tempo em 
que se materializar o fato gerador.
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Fce = Fator de componentes da edificação;
Fde = Fator de depreciação;

§ 2º - Todas as construções unifamiliares, de até dois pavimentos 
e utilizadas para moradia, que estiverem sujeitas ao alagamento 
com enchentes que atingirem a cota de 8:00 (oito) metros em 
relação ao nível dos rios Itajaí do Sul, Itajaí do Oeste e Itajaí Açu) 
terão o valor da propriedade predial reduzido em 30% (trinta por 
cento).

§ 3º - O fator de padrão de construção previsto na tabela VIII do 
Anexo I deste código será regulamentada através de Lei especí-
fica.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

CAPÍTULO VI
DAS ALIQUOTAS

Art. 207 - O imposto predial e territorial urbano será cobrado so-
bre o valor venal do imóvel, de acordo com as seguintes alíquotas 
específicas:

I - Imóvel edificado: 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) do 
valor venal predial e 0,20% (zero vírgula vinte por cento) do valor 
venal territorial;
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)
II - Imóvel não edificado, localizado em via não pavimentada 1,00 
% (um por cento) do valor venal;
III - Imóvel não edificado, localizado em via pavimentada, 1,50% 
(um e meio por cento) do valor venal.
Parágrafo único – Os imóveis baldios com edificação em andamen-
to, desde que a edificação esteja em conformidade com os requi-
sitos da Lei Complementar n° 163/2006 e legislação ambiental, 
e a execução da obra seja ininterrupta e não exceda a três anos 
de duração, contados a partir de 30 (trinta) dias após a data da 
liberação do Alvará de Construção, terão redução de 40% (qua-
renta por cento) da alíquota correspondente, prevista nos incisos 
II e III.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 207-A – Será considerado edificado o imóvel com construção, 
que possa servir à habitação, uso ou recreio, seja qual for a sua 
denominação, forma ou destino, exceto quando:

I – a construção estiver em andamento ou paralisada;
II – a construção tiver sido condenada ou estiver em ruína, con-
forme definido em lei;
III – o terreno for ocupado por telheiro ou barracão rudimentar ou 
provisório, conforme definidos em lei.
(Artigo 207-A incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)

Art. 207-B – Será concedido incentivo ao parcelamento de solo 
aprovado em conformidade com a Lei Complementar nº 163/2006, 
através de loteamentos e condomínios, na forma de redução da 
alíquota do imposto territorial, após a aprovação do projeto e 
emissão do alvará definitivo de parcelamento de solo, até a sua 
comercialização ou até que neles venha a ser implantada qualquer 
edificação, na seguinte forma:

I – Redução da alíquota do imposto territorial em 70% (setenta 
por cento) no primeiro ano, aplicável aos lotes ainda não vendidos 
ou edificados até a data do lançamento do imposto;
II - Redução da alíquota do imposto territorial em 60% (sessenta 
por cento) no segundo ano, aplicável aos lotes ainda não vendidos 
ou edificados até a data do lançamento do imposto;
III - Redução da alíquota do imposto territorial em 50% (cinquenta 

de Valores em anexo.
III - Para terrenos situados em vias ou logradouros não especifi-
cados na pauta de valores, utilizar-se-á o coeficiente resultante da 
média aritmética das vias ou logradouros públicos em que começa 
e termina a via ou logradouro considerado, ou, em se tratando de 
via com um acesso, o valor da via principal com redução de 30% 
(trinta por cento).
IV – A forma, situação topográfica, aproveitamento e outras carac-
terísticas que possam contribuir para a diminuição do valor venal 
territorial.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 1º - (Revogado pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 2º - O Fator de Redução de Áreas (Fator de Gleba) não incidirá 
sobre os terrenos ocupados com edificações dos tipos comerciais, 
apartamentos e salas comerciais;
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 3º – A ocorrência de qualquer dos fatores a que se refere o in-
ciso IV deste artigo, devidamente justificadas pelo sujeito passivo, 
em requerimento interposto à Prefeitura, permitirá uma redução 
de até 50% (cinquenta por cento) no valor venal territorial.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 4º – Os lotes cujo processo de parcelamento do solo foi aprova-
do através de projeto de condomínio fechado, terão sua testada 
considerada, para efeito de cálculo, de forma integral, com base 
no logradouro de origem.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

SEÇÃO III
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL

Art. 206 - O valor venal da propriedade predial será obtido pela 
multiplicação de sua área predial total da unidade (Apt) pelos se-
guintes elementos:

I - Valor básico do metro quadrado (m².), previsto na tabela VII do 
anexo I deste Código; (Vbm)
II - Fator de padrão de construção previsto na tabela VIII do ane-
xo I deste Código (Fpc);
III - Fator de estrutura da edificação, previsto na tabela IX do 
anexo I deste Código (Fee);
IV - Fator de conservação, previsto na tabela X do anexo I deste 
Código (Fco);
V - Fator dos componentes da edificação, que é obtido pela soma 
dos pontos previstos na tabela XI do anexo I deste Código (Fce);
VI - Fator de depreciação, previsto na tabela XII do anexo I deste 
Código (Fde);

§ 1º - Para a obtenção do valor venal da propriedade predial será 
aplicada a seguinte fórmula:

VE= Apt X Vbm X Fpc X Fee X Fco X Fce X Fde.

Onde:

VE= Valor da edificação;
Apt = Área predial total da unidade;
Vbm = Valor básico do m² da construção;
Fpc = Fator de padrão de construção;
Fee = Fator de estrutura da edificação;
Fco = Fator de conservação;
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§ 2º - Poderão, a critério da administração pública, serem lan-
çadas juntamente com o imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana, outros tributos municipais.

§ 3º - Se verificada a falta de dados no Cadastro Imobiliário ne-
cessários ao lançamento do imposto, decorrente da existência de 
imóvel não cadastrado, ou nos casos de reforma ou modificação 
do uso sem a prévia licença do órgão competente, o lançamento 
será efetuado com base nos dados apurados mediante ação fiscal.

§ 4º - O lançamento será feito em nome do proprietário, do pos-
suidor, do titular do domínio útil, do espólio, da massa falida ou da 
massa liquidanda;

§ 5o – Ficam autorizados os cancelamentos dos lançamentos dos 
créditos tributários municipais relativos ao IPTU cujo montante 
seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança, fixados, no 
caso, em até 07 UFM’s.
(Redação dada pela Lei Complementar 126, de 20 de janeiro de 
2005)

§ 6º – Na hipótese de condomínio indiviso, o lançamento será feito 
em nome de um, de alguns ou de todos os condôminos, mas só se 
arrecadará o crédito fiscal globalmente.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 7º - Os novos imóveis advindos de parcelamento de solo apro-
vados de acordo com a Lei Complementar n° 163/2006 serão lan-
çados junto a base do Cadastro Imobiliário Municipal e tributados 
de forma individualizada a partir da data da averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

SEÇÃO II
DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO

Art. 211 – O sujeito passivo será notificado do lançamento do 
imposto:

I - por meio de uma única publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios e na página oficial do Município na rede mundial de com-
putadores, em relação aos lançamentos efetuados pela ocorrência 
dos fatos geradores na data prevista no artigo 209 deste Código 
que conterá:
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
a) notificação de lançamento;
b) a data do vencimento do imposto para pagamento em parcela 
única ou do vencimento da primeira parcela em caso de pagamen-
to parcelado;
c) o prazo para o recebimento do carnê no endereço de cobrança 
do imóvel do sujeito passivo ou seu representante legal;
d) a data a partir da qual o sujeito passivo deverá solicitar o carnê, 
no âmbito da Secretaria da Fazenda ou no local que indicar, caso o 
contribuinte não tenha recebido na forma do inciso anterior;
Parágrafo único - Para todos os efeitos de direito, considera-se 
regularmente notificado o lançamento ao sujeito passivo e cons-
tituído o crédito tributário correspondente, no primeiro dia após o 
término do prazo mencionado no inciso I, “d”.
(Nova Redação do Artigo 211 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

SEÇÃO III
DA REVISÃO, RECLAMAÇÃO E RECURSO CONTRA O LANÇAMENTO
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

por cento) no terceiro ano, aplicável aos lotes ainda não vendidos 
ou edificados até a data do lançamento do imposto;
IV - Redução da alíquota do imposto territorial em 40% (quarenta 
por cento) no quarto ano, aplicável aos lotes ainda não vendidos 
ou edificados até a data do lançamento do imposto;
(Artigo 207-B incluído pela Lei Complementar 195, de 21 de julho 
de 2009) 

Parágrafo único – Fica estendido o incentivo previsto no caput 
deste artigo a todos os loteamentos e condomínios já aprovados 
até a data de publicação da Lei Complementar nº 198/2009, qual 
seja, até 22.12.2009.
 (Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 231, de 25 de 
outubro de 2011)

Art. 207-C – O número de lotes vendidos e seus respectivos com-
pradores deverá ser informado mensalmente à Prefeitura Munici-
pal, para fins de atualização cadastral, juntamente com a apresen-
tação dos respectivos contratos de compra e venda ou promessa 
de compra e venda.

Parágrafo único ‐ A qualquer tempo, caso constate-se o des-
cumprimento do disposto no caput deste artigo, o incentivo será 
imediatamente cancelado e ficará obrigada a loteadora ou imobi-
liária a pagar a diferença do imposto devido, bem como multa de 
300 (trezentas) UFM (Unidade Fiscal Municipal) por contrato não 
apresentado.
(Artigo 207-C incluído pela Lei Complementar 195, de 21 de julho 
de 2009)

CAPÍTULO VII
SUJEITO PASSIVO

Art. 208 - O sujeito passivo do imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana é o proprietário, o possuidor ou o titular 
do domínio útil de imóvel por natureza ou acessão física localizado 
neste município.

CAPÍTULO VIII
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR

Art. 209 - O fato gerador do imposto ocorre no dia 1º (primeiro) 
de cada exercício financeiro e será lançado de ofício pela munici-
palidade.

CAPÍTULO IX
DO LANÇAMENTO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 210 - O lançamento do imposto, que é anual, será procedido 
de ofício pela Autoridade Fazendária, no início de cada exercício 
financeiro, com base na planta genérica de valores previamente 
aprovada e demais elementos que possuir.

§ 1º – Os apartamentos, unidades ou dependências com eco-
nomias autônomas serão lançadas de forma individualizada em 
nome de seus proprietários condôminos, conferindo-se tratamen-
to equivalente a prédio isolado, desde que observado uma das 
seguintes hipóteses: 

I - estruturadas de forma independente em relação ao conjunto 
da edificação;
II - estejam vinculadas à fração ideal do terreno;
III - seja constituída de dependências e instalações de uso priva-
tivo e/ou de uso comum.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
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até a data do vencimento será de 10% (dez por cento). 
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 231, de 25 de 
outubro de 2011)
II – A partir do exercício de 2011, excetuam-se do disposto no 
parágrafo 1º os contribuintes que estiverem inadimplentes com 
a Fazenda Municipal na data da ocorrência do fato gerador do 
IPTU e que não regularizarem os débitos pendentes até a data de 
vencimento do imposto em referência, para os quais o desconto 
para pagamento integral até a data do vencimento será de 15% 
(quinze por cento).
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)
III - A partir do exercício de 2012, excetuam-se do disposto no 
parágrafo 1º os contribuintes cujo imóvel não possua muro e pas-
seio em local que seja obrigatório, para os quais o desconto para 
pagamento integral até a data do vencimento será de 10% (dez 
por cento).
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)
a) Excluem-se do disposto no inciso III os lotes integrantes de lo-
teamentos que não possuam muro e passeio, enquanto não forem 
comercializados pelo loteador ou edificados.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

§ 2º – Na hipótese de pagamento parcelado, para a pessoa física, 
a parcela não poderá ser inferior a 30 (trinta) UFMs, e,para a pes-
soa jurídica, a parcela não poderá ser inferior a 100 (cem) UFMs.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 19 de dezembro 
de 2005)

§ 3º – O não pagamento do imposto de que trata este Artigo, no 
prazo estipulado, além da perda do direito a eventual desconto 
concedido para o pagamento à vista, sujeitará o devedor à multa 
moratória de 0,33% ao dia, até o limite de 20% sobre o total do 
valor devido, sem prejuízo da cobrança da atualização do tributo 
pela SELIC.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 4º – Nos casos de mora ou inadimplemento, para os contri-
buintes que optaram pelo pagamento parcelado, sujeita o devedor 
ao pagamento de multa nos percentuais previstos no parágrafo 
anterior, calculados sobre o valor de cada parcela em atraso, sem 
prejuízo da atualização do tributo pela SELIC, antes da inscrição 
do débito em dívida ativa.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 5º – O imposto não pago até a data do vencimento da última 
parcela, será inscrito em dívida ativa, devidamente atualizado pela 
SELIC e acrescido da multa de mora, a partir da data do vencimen-
to da cota única. (Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 
222, de 21 de dezembro de 2010)

§ 6º - Na hipótese do contribuinte impetrar pedido de revisão, 
reclamação, ou recurso, os respectivos créditos deverão ser quita-
dos nos novos prazos estabelecidos.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

CAPÍTULO XI
CADASTRO MULTIFINALITÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 214 - O município criará e manterá um cadastro multifinalitário.

Art. 212 – Discordando dos dados cadastrais do lançamento, o 
contribuinte poderá encaminhar, por escrito, até a data de venci-
mento da primeira parcela ou parcela única do IPTU, pedido de 
revisão fundamentado à Secretaria da Fazenda, para reavaliação.
 (Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 1º – O pedido de revisão contra o lançamento do IPTU de que 
trata o caput deste artigo suspende a exigibilidade do crédito tri-
butário.

§ 2º - Tratando-se a discordância a respeito de matéria jurídica, 
ou continuando em desacordo com a revisão efetuada, é facultado 
ao contribuinte encaminhar petição, na forma de reclamação à 1ª 
instância administrativa, impugnando os itens da notificação, ex-
pondo os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 3º – Não será conhecido o pedido de revisão que verse sobre 
matéria jurídica, devendo para tanto, utilizar-se o contribuinte ex-
clusivamente da reclamação.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 4º – A reclamação poderá ser interposta até a data de venci-
mento da primeira parcela ou parcela única do IPTU, ou, em caso 
de reclamação contra o resultado da revisão, o prazo será de 15 
(quinze) dias, contados a partir da data de ciência da resposta da 
revisão.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 5º - Discordando da decisão de 1ª instância administrativa, o 
contribuinte poderá encaminhar petição, na forma de recurso à 
2ª instância administrativa, com efeito suspensivo, que deverá ser 
interposto no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que 
se considerar feita a intimação da decisão.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

§ 6º - Nos casos de revisão, reclamação ou recurso contra o lança-
mento, os contribuintes serão comunicados e notificados através 
da via postal (AR) ou mediante comparecimento junto ao setor de 
Protocolo do Município.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

CAPÍTULO X
PAGAMENTO, INADIMPLEMENTO E PENALIDADES

Art. 213 – O pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, 
poderá ser efetuado em cota única ou em parcelas mensais, defi-
nidas anualmente por Decreto do Executivo Municipal.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 19 de dezembro 
de 2005)

§ 1º – O pagamento integral do Imposto Predial e Territorial Ur-
bano, até a data do vencimento, prevista em Decreto Regulamen-
tador, assegurará ao contribuinte o direito a um desconto de até 
20% (vinte por cento).
(Redação dada pela Lei Complementar nº 144, 19 de dezembro 
de 2005)

I - A partir do exercício de 2011, excetuam-se do disposto no pará-
grafo 1º os contribuintes em cujo imóvel exista edificação irregular 
e que não seja regularizada até a data do vencimento do imposto 
em referência, para os quais o desconto para pagamento integral 
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II - qualquer dos condôminos, nos casos de condomínio;
III - o adquirente ou promitente comprador;
IV - os loteadores;
V - as imobiliárias e os corretores de imóveis;
VI - os tabeliães e os oficiais de registro de imóveis;
VII - o inventariante, síndico ou liquidante, quando se tratar de 
imóvel pertencente a espólio, massa falida ou sociedade em li-
quidação, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 
nomeação, sob pena de multa.

§ 2º - Os responsáveis previstos no inciso I e II deverão fornecer 
obrigatoriamente à municipalidade, qualquer informação destina-
da a alteração ou modificação no estado do imóvel, no prazo de 
15 (quinze) dias após a conclusão dos serviços, sob pena de multa 
anual;

§ 3º - Os responsáveis mencionados no inciso III são obrigados 
a informar à Municipalidade a realização do contrato de compra 
e venda ou da promessa de compra e venda, a descrição correta 
do imóvel, o valor da transação, bem como, seus dados pessoais 
e endereço completo, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
realização do contrato, sob pena de multa anual;

§ 4º - Os responsáveis por loteamento ficam obrigados a fornecer, 
até o dia 10 (dez) de cada mês, ao órgão fazendário competente, 
relação dos lotes que no mês anterior, tenham sido alienados, 
definitivamente ou mediante promessa de compra e venda, ou 
tenham sido cancelados, mencionando, o nome do comprador ou 
compromissário, seus dados pessoais, o endereço completo, o nú-
mero da quadra e do lote e o valor do contrato, sob pena de multa 
mensal;

§ 5º - As imobiliárias e corretores ficam obrigados a fornecer, até 
o dia 10 (dez) de cada mês, ao órgão fazendário competente, re-
lação de todas as transações imobiliárias que no mês anterior, te-
nham sido feitas, definitivamente, mediante promessa de compra 
e venda, ou tenham sido cancelados, mencionando, a descrição 
correta dos imóveis, o nome do adquirente, seus dados pessoais, 
o endereço completo, sob pena de multa mensal;

§ 6º - Os Tabeliães e os Oficiais de Registro de Imóveis ficam 
obrigados a fornecer, até o dia 10 (dez) de cada mês, ao órgão 
fazendário competente, relação dos imóveis que no mês anterior, 
tenham sido objeto de escritura pública e/ou de transferência 
no registro imobiliário, ressalvadas as escrituras e registros para 
constituição de garantia, descrevendo o nome do adquirente, seus 
dados pessoais, endereço completo e o valor do contrato, sob 
pena de multa mensal;

§ 7º - Os inventariantes, os síndicos e os liquidantes ficam obri-
gados a fornecer, em até 90 (noventa) dias, contados da data da 
nomeação, ao órgão fazendário competente, relação dos imóveis 
que são objeto de inventário; do patrimônio da falida ou da socie-
dade liquidanda, descrevendo o nome do inventariante, síndico ou 
liquidante, seus dados pessoais, endereço completo e o valor do 
contrato, sob pena de multa anual;

§ 8º - Ficam dispensados do recolhimento do preço público as 
alterações cadastrais.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 218 - A concessão do “habite-se” à edificação nova ou a acei-
tação de obras em edificação reconstruída ou reformada, só se 
completará com a remessa do processo respectivo à repartição 
fazendária competente e atualizado no cadastro imobiliário.

SEÇÃO IV
PENALIDADES DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 215 - O cadastro multifinalitário compreende o seguinte:

I - o cadastro imobiliário;
II – cadastro mobiliário;
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
III - (Revogado pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 1º - O cadastro imobiliário é constituído:

I - pelos dados de todos os terrenos existentes nas áreas urbanas 
ou de expansão urbana do Município, com a descrição de todas as 
características consideradas importantes pela administração;
II - pelos dados das construções existentes ou que vierem a ser 
construídas nas áreas urbanas ou urbanizáveis, com as descrição 
pormenorizada de todas as suas características consideradas im-
portantes pela administração.

§ 2º - O cadastro mobiliário é constituído de cadastro de ativi-
dades comerciais, industriais, prestadores de serviços, entidades 
filantrópicas, associações, agremiações desportivas ou culturais, 
clubes sociais e ou de campo, e sindicatos representativos de clas-
se patronal, com a descrição de todas as informações cadastrais 
consideradas importantes pela administração.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

I – Não poderão se inscrever no cadastro mobiliário os estabele-
cimentos industriais, comerciais, inclusive eventual ou ambulante, 
agropecuárias, agroindústrias, prestadores de serviços em geral, 
inclusive autônomos, empresas públicas, autarquias, órgãos públi-
cos e ainda entidades, sociedades ou associações civis, desporti-
vas, organizações não governamentais, religiosas ou decorrentes 
de profissão, arte ou ofício, com ou sem fins lucrativos, atividades 
econômicas e sociais, independentemente de seus objetivos, de 
sua finalidade e de sua natureza; em cujo endereço já exista pes-
soa física ou jurídica anteriormente cadastrada, em atividade.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 2009)
II - Ficam ressalvados do disposto no inciso I os casos em que, 
mediante requerimento do interessado, for proferido despacho 
fundamentado pelo Secretário Municipal da Fazenda, pelo deferi-
mento do cadastramento.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 2009)

SEÇÃO II
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Art. 216 - A inscrição dos imóveis situados nas zonas urbanas ou 
destinadas à urbanização, será processada de ofício, pela reparti-
ção competente.

Parágrafo Único - As unidades individuais resultantes de parcela-
mento de solo somente serão cadastradas junto ao Cadastro Imo-
biliário a partir da data da averbação junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis e Hipotecas. (Incluído pela Lei Complementar nº 222, 
de 21 de dezembro de 2010)

SEÇÃO III
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 217 - Para manter o cadastro imobiliário atualizado os respon-
sáveis serão obrigados a fornecer os elementos de atualização que 
a lei determina.

§ 1º - São considerados responsáveis pelo fornecimento de infor-
mações:

I - o proprietário, o possuidor ou o titular do domínio útil;
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DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 223 - Fica instituído no elenco tributário municipal o imposto 
sobre a transmissão “inter-vivos”, por ato oneroso, de bens imó-
veis e de direitos reais a eles relativos.

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 224 - O Imposto sobre a transmissão “inter-vivos”, por ato 
oneroso, de bens imóveis e de direitos reais a eles relativos tem 
como fato gerador:

I - a transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, 
da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza 
ou a cessão física, como definidos na lei civil;
II - a transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;
III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos 
itens anteriores.

CAPITULO II
DA IMUNIDADE

Art. 225 - São imunes ao Imposto:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive 
suas autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, no que se refere aos imóveis vinculados às suas finalida-
des essenciais ou delas decorrentes;
II - templos de qualquer culto;
III - os partidos políticos, inclusive suas fundações, as entidades 
sindicais dos trabalhadores, as instituições de educação e de assis-
tência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos da Lei;
IV - a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimô-
nio de pessoas jurídicas em realização de capital e a transmissão 
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens 
ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 1º - A imunidade prevista no inciso I não se aplica aos imóveis 
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contra prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de 
pagar o imposto relativo ao bem imóvel.

§ 2º - A imunidade prevista nos incisos II e III, compreende so-
mente os imóveis relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades neles mencionadas.

§ 3º - Considera-se caracterizada a atividade preponderante refe-
rida no inciso IV:

a) se mais de 50% da receita operacional da pessoa jurídica ad-
quirente dos bens ou direitos decorrer das transações menciona-
das no inciso IV, e
b) se a preponderância ocorrer:
1. nos dois anos anteriores e nos dois anos subseqüentes à data 
do título hábil a operar a transmissão, considerando um só período 
de apuração de quatro anos; ou
2. nos três primeiros anos seguintes ao da data da referida trans-
missão, caso a pessoa jurídica adquirente inicie suas atividades 
após a data do título hábil a operar a referida transmissão ou a 
menos de dois anos antes dela, considerando um só período de 
apuração de três anos.

§ 4º - A pessoa jurídica adquirente de imóveis ou de direitos a eles 

Art. 219 - Deixar de atender ao disposto nos parágrafos 2º, 3º 
e 7º, do artigo 217 deste Código, sujeita o infrator a uma multa 
anual de 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 220 - Deixar de atender às determinações dos parágrafos 4º, 
5º e 6º, do artigo 217 deste Código, sujeita o infrator a uma multa 
mensal de 200 UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 221 – O executivo poderá alterar anualmente, através de lei, 
os valores básicos do metro quadrado, de construção e do terreno, 
mediante resultado do trabalho da comissão municipal designada 
para este fim, o qual deverá vigorar no exercício seguinte.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 1º – Fica criada a comissão municipal para avaliação e definição 
dos valores básicos do metro quadrado do terreno e das edifica-
ções, que será composta por 9 (nove) membros, sendo:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

I - 01 representante da Acirs;
II - 01 representante da Aeavi;
III - 02 representantes dos Corretores de Imóveis;
IV - 01 representante da Secretaria de Planejamento, Departa-
mento de Urbanismo;
V - 01 representante da Secretaria de Administração, Departa-
mento de Patrimônio;
VI - 03 representantes da Secretaria da Fazenda, Departamento 
do Cadastro Multifinalitário, Departamento de Arrecadação e De-
partamento de fiscalização de Tributos.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 2º - Os membros da comissão municipal de avaliação serão 
nomeados através de Decreto do Executivo Municipal e poderão 
receber a título de gratificação, o valor de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais) por efetiva participação nas reuniões da comissão.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 3º - O Prefeito Municipal poderá, através de Decreto, nomear 
servidor para secretariar a presente comissão, o qual poderá re-
ceber a gratificação mencionada no parágrafo anterior, por efetiva 
participação nas reuniões da comissão.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 222 - Nos casos singulares de imóveis para os quais a apli-
cação dos procedimentos previstos neste Código possa conduzir 
a tributação manifestamente injusta ou inadequada, poderá ser 
adotado, a requerimento do interessado, processo de avaliação 
especial para possibilitar a revisão, definido em regulamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

TÍTULO II
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO “INTER VIVOS”, A QUAL-
QUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR 
NATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS, EXCETO OS DE GARANTIA, BEM COMO A ACESSÃO DE 
DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO
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de 2008)

Parágrafo Único - Para efeito do disposto na alínea ‘b’ do inciso 
II, consideram-se serviços sociais autônomos os instituídos por lei 
com personalidade jurídica de direito privado, para fins de prestar 
assistência social ou ministrar ensino profissionalizante a certas 
categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins lucrativos, 
sendo mantidos por dotações orçamentárias, e/ou contribuições 
parafiscais ou privadas.

CAPÍTULO V
RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE,
DA NÃO-INCIDÊNCIA E DA ISENÇÃO

Art. 228 - As exonerações tributárias por imunidade, não-incidên-
cia e isenção ficam condicionadas ao seu reconhecimento pela 
Secretária Municipal da Fazenda.

Art. 229 - O reconhecimento da exoneração tributária não gera di-
reito adquirido, tornando-se devido o imposto respectivo corrigido 
monetariamente desde a data da transmissão, se apurado que o 
beneficiado prestou falsa declaração ou, quando for o caso, deixou 
de utilizar o imóvel para os fins que lhe asseguraram o benefício.

CAPÍTULO VI
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 230 – A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel 
objeto da transmissão ou da cessão de direitos reais a ele relati-
vos, na data em que considera-se ocorrido o fato gerador.

§ 1º – O valor venal do imóvel será a soma do valor venal territo-
rial e do valor venal predial total.

I – O valor venal predial total será a soma do valor venal predial 
de todas as unidades do imóvel.

§ 2º - O imposto será declarado e antecipado o seu pagamento 
pelo próprio sujeito passivo, sujeitando-se este a prestar à Fazen-
da Pública informações econômico-fiscais, de acordo com o fixado 
em regulamento.
(Nova Redação do Artigo 230 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

Art. 231 – São, também, bases de cálculo do imposto:

I – o valor venal do imóvel aforado, na transmissão do domínio 
útil;
II – o valor venal do imóvel objeto de instituição ou de extinção de 
usufruto por ato oneroso;
III – o preço pago na arrematação e na adjudicação do imóvel.
(Nova Redação do Artigo 231 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

Art. 232 - Não se inclui na estimativa fiscal do imóvel o valor da 
construção nele executada pelo contribuinte, desde que compro-
vada mediante a exibição, à Fazenda Municipal, dos seguintes ele-
mentos:

I - Nos casos de imóveis isolados, ou imóveis em condomínio não 
caracterizados como incorporações imobiliárias:
a) documento que comprove de forma cabal a existência de pro-
messa de transmissão antes do início da construção;
b) deverá, também, o contribuinte apresentar, quando solicitado:
1. projeto de construção aprovado e licenciado para construção;
2. notas fiscais referentes ao material e serviços relativos à cons-
trução;
3. outros elementos que se façam necessários para a comprova-
ção mencionada no “caput” deste artigo.

relativos, nos termos do inciso IV deste artigo, deverá apresentar 
à Fiscalização da Receita Municipal, demonstrativo de sua receita 
operacional, no prazo de 60 dias, contados do primeiro dia útil 
subsequente ao do término do período que serviu de base para a 
apuração da preponderância.

§ 5º - Verificada a preponderância referida no inciso IV ou não 
apresentada a documentação prevista no § 4º deste artigo, tor-
nar-se-á devido o imposto, monetariamente corrigido desde a 
data da estimativa fiscal do imóvel.

§ 6º - O disposto neste artigo não dispensa as entidades nele 
referidas da prática de atos assecuratórios do cumprimento, por 
terceiros, das obrigações tributárias decorrentes desta Lei.

CAPÍTULO III
DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 226 - O imposto não incide:

I - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 
2008)
II - na desincorporação dos bens ou dos direitos anteriormente 
transmitidos ao patrimônio de pessoa jurídica, em realização de 
capital, quando reverterem aos primitivos alienantes;
III - na transmissão ao alienante anterior, em razão do desfazi-
mento da alienação condicional ou com pacto comissório, pelo 
não-cumprimento da condição ou pela falta de pagamento do pre-
ço;
IV - na retrovenda e na volta dos bens ao domínio do alienante em 
razão de compra e venda com pacto de melhor comprador;
V - no usucapião;
VI - na extinção de condomínio, sobre o valor que não exceder ao 
da quota-parte de cada condômino;
VII - na promessa de compra e venda;
VIII - transmissão de bens ou direitos decorrente de Programa de 
Crédito Fundiário Oficial, do Governo Federal ou Estadual, para 
aquisição de imóveis rurais.
(Redação dada pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)

§ 1º - O disposto no inciso II deste artigo somente tem aplicação 
se os primitivos alienantes receberem os mesmos bens ou direitos 
em pagamento de sua participação, total ou parcial, no capital 
social da pessoa jurídica.

§ 2º - É obrigatória a comprovação da exoneração tributária do 
ITBI, emitida pela Fazenda Municipal, para a lavratura de escritura 
pública e/ou registro no ofício competente, nos casos das trans-
missões previstas nos incisos I, III, IV, V e VII deste artigo.

CAPÍTULO IV
DA ISENÇÃO

Art. 227 - É isenta do imposto, a transmissão:

I - em que sejam contribuintes:
a) as autarquias e fundações instituídas por este Município;
b) os serviços sociais autônomos;
II - Na dissolução da sociedade conjugal, quando o único imóvel 
do casal, couber a qualquer dos cônjuges, destinado à moradia e 
guarda dos filhos e cuja estimativa fiscal, não seja superior de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
III – Fica também, isenta do imposto a primeira transmissão de 
habitação popular, construída através de projetos de iniciativa go-
vernamental da União, do Estado ou do Município, desde que, seja 
destinada à moradia do adquirente e este não possua outro imóvel 
no município.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
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conjuntos residenciais de interesse social em que os adquirentes 
sejam cooperativas habitacionais autogestionárias, a alíquota será 
de 1,0% (um por cento), atendidos os seguintes requisitos:
a) para que o adquirente seja beneficiário da alíquota reduzida 
deverá, cada associado, possuir renda média familiar de até cinco 
(05) salários mínimos;
b) as cooperativas habitacionais deverão ser credenciadas pelo 
Município;
c) a obra deverá ser concluída num prazo máximo de 60 (sessen-
ta) meses, contados da data do pagamento do imposto.
IV - de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nas transmissões:
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)
a) compreendidas nos programas da Companhia de Habitação de 
Santa Catarina – COHAB, bem como dos programas de habitação 
popular operacionalizados pelo Governo Federal.
(Redação dada pela Lei Complementar 195, de 21 de julho de 
2009)
b) de imóveis objeto de parcelamento pelo Município ou coordena-
dos pelo Conselho Municipal de Habitação, para atender famílias 
consideradas do grupo de baixa renda.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

§ 1º - A adjudicação do imóvel pelo credor hipotecário ou a sua 
arrematação por terceiros estão sujeitas a alíquotas de 2% (dois 
por cento), mesmo que o bem tenha sido adquirido antes da adju-
dicação com financiamentos do Sistema Financeiro da Habitação.

§ 2º - Considera-se como parte financiada, para fins de aplicação 
da alíquota de 1,0% (um por cento), o valor do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço liberado para aquisição do imóvel.

§ 3º - Todos os valores estabelecidos em moeda corrente serão 
atualizados pela mesma forma e quantia que atualiza os tributos 
em geral.

§ 4º - No caso de financiamento direto, deverá o comprador com-
provar ser o único imóvel no Município e destinado à residência 
própria.

§ 5º - Os valores de financiamento direto, previstos no inciso I, 
ficam restritos aos mesmos valores limites para financiamentos 
pelo Sistema Financeiro de Habitação.

§ 6º - Não sendo cumprida a condição prevista no inciso III, de-
verá ser recolhida, em até 60 (sessenta) dias contados do término 
do prazo para a conclusão da obra, diferença do imposto calculada 
através de alíquota complementar de 1,0% (um por cento) sobre 
o valor venal atualizado monetariamente.

CAPÍTULO VIII
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 237 - Contribuinte do imposto é

I - nas cessões de direito, o cedente;
II - na permuta, cada um dos permutantes em relação ao imóvel 
ou ao direito adquiridos;
III - nas demais transmissões, o adquirente do imóvel ou do di-
reito transmitido.

CAPÍTULO IX
DA MATERIALIZAÇÃO DO FATO GERADOR

Art. 238 - Considera-se ocorrido o fato gerador:

I - na adjudicação e na arrematação, na data de assinatura do 
respectivo auto;
II - na adjudicação sujeita à licitação e na adjudicação compulsó-
ria, na data em que transitar em julgado a decisão adjudicatória;

Art. 233 - Não serão deduzidos da base de cálculo do imposto os 
valores de quaisquer dívidas ou gravames, ainda que judiciais, que 
onerem o bem, nem os valores das dívidas do espólio.
Art. 234 - Nas transmissões realizadas com financiamento do Sis-
tema Financeiro de Habitação, os agentes financeiros deverão in-
formar, para fins de cálculo do imposto, o valor a ser efetivamente 
financiado em moeda corrente nacional.

Art. 235 – O valor venal territorial dos imóveis localizados no perí-
metro urbano, utilizado para a base de cálculo do ITBI, não pode-
rá ser inferior ao previsto na Tabela I do anexo IV.

Parágrafo Único – O valor venal predial de eventual edificação 
existente nos imóveis mencionados no caput deste artigo terá 
como valor mínimo o previsto na base de cálculo utilizada para o 
Imposto Predial.
(Nova Redação do Artigo 235 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

Art. 235-A – O valor venal territorial dos imóveis localizados no pe-
rímetro rural, utilizado para a base de cálculo do ITBI, não poderá 
ser inferior ao previsto na Tabela II do anexo IV.

§ 1º – O valor venal predial de eventual edificação existente nos 
imóveis mencionados no caput deste artigo, terá como valor mí-
nimo (em Reais) a multiplicação da área da edificação pelo valor 
básico do metro quadrado do tipo de edificação correspondente 
previsto na Tabela VII, pelo fator de estrutura previsto na Tabela 
IX do Anexo I da Lei Complementar nº 110/2003, ou seja:

VE= Apt x Vbm x Fee x Vufm

VE= Valor da edificação
Apt= Área predial total da unidade
Vbm= Valor básico do m² da construção
Fee= Fator de estrutura da edificação
Vufm= Valor da UFM (Unidade Fiscal Municipal).

§ 2º – O valor mínimo dos galpões e telheiros utilizados em ativi-
dades rurais terá redução de 40% (quarenta por cento) do obtido 
através da fórmula prevista no parágrafo anterior.
(Artigo 235-A incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)

§ 3º - Por ocasião do lançamento, o contribuinte deverá apresen-
tar a declaração do ITR atualizada e o respectivo recibo de entrega 
da última declaração a que esteja obrigado.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 235-B – Nos casos de imóveis singulares para os quais a apli-
cação dos procedimentos previstos neste Código possa conduzir 
à tributação manifestamente injusta ou inadequada, poderá ser 
adotado, a requerimento do interessado, processo de avaliação es-
pecial para possibilitar a revisão, definido no Decreto nº 121/2007.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

CAPÍTULO VII
DAS ALÍQUOTAS

Art. 236 - A alíquota do imposto é:

I - Nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Ha-
bitação e financiamentos diretos feitos com empresas construtoras 
ou incorporadoras com prazo mínimo de 5 (cinco) anos:
a) sobre o valor efetivamente financiado: 1,0% (um por cento);
b) sobre o valor restante: 2% (dois por cento).
II - nas demais transmissões: 2% (dois por cento).
III - Nas transmissões de terrenos destinados à construção de 
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prestados pelo sujeito passivo ou por terceiro legalmente obriga-
do, forem omissos ou não merecerem fé;
III – a diferença entre o valor apurado e o pretendido pelo contri-
buinte, quando não houver concordância com o valor da base de 
cálculo revisada por meio de processo administrativo.

§ 1º – Ocorrendo a hipótese dos incisos I e II deste artigo, o con-
tribuinte será notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher 
o imposto ou apresentar reclamação.

§ 2º – Na hipótese do inciso III, o valor lançado de ofício será 
imediatamente suspenso e o processo de revisão será convertido 
em reclamação, nos termos do artigo 154.
(Artigo 240-B incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)

CAPÍTULO X
DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO

Art. 241 – Discordando do valor mínimo utilizado para a base de 
cálculo do imposto, previsto nesta Lei, o contribuinte poderá en-
caminhar, por escrito, pedido de revisão à Secretaria Municipal da 
Fazenda, no qual caberá ao sujeito passivo comprovar a exatidão 
da base de cálculo por ele utilizada.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

Art. 242 – Mantido o valor e/ou continuando a discordar do valor 
mínimo utilizado para a base de cálculo do imposto, previsto nesta 
Lei, é facultado ao contribuinte encaminhar reclamação, na forma 
disciplinada neste Código.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 243 - Ao recurso, nas transmissões formalizadas mediante 
procedimento judicial, aplicam-se as disposições do Código de 
Processo Civil.

CAPÍTULO XI
DO PAGAMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 244 – No pagamento do imposto não será admitido parcela-
mento, devendo o mesmo se efetuar nos prazos previstos no arti-
go 247, em qualquer agência autorizada da rede bancária situada 
neste Município, mediante apresentação da guia do imposto.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 245 - A Secretaria Municipal da Fazenda instituirá os modelos 
da guia a que se refere o artigo anterior e expedirá as instruções 
relativas à sua impressão pelos estabelecimentos gráficos, ao seu 
preenchimento pelos contribuintes e destinação das suas vias.

Art. 246 - A guia processada em estabelecimento bancário será 
quitada mediante aposição de carimbo identificador da agência e 
autenticação mecânica que informe a data, a importância paga, o 
número da operação e o da caixa recebedora.

Art. 246-A – O imposto não pago no vencimento será atualizado 
pela SELIC, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do 
vencimento, e acrescido de multa moratória de 0,33% ao dia, até 
o limite de 20%, sobre o total devido. (Nova Redação dada pela 
Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 2010)

I – Observado o disposto neste artigo, os débitos não pagos nos 
respectivos vencimentos ficam acrescidos de juros moratórios de 

III - na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao que 
exceder à meação, na data em que transitar em julgado a senten-
ça que homologar ou decidir a partilha;
IV - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)
V - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)
VI - na remição, na data do depósito em juízo;
VII - na data da formalização do ato ou negócio jurídico:
a) na compra e venda pura ou condicional;
b) na dação em pagamento;
c) no mandato em causa própria e seus substabelecimentos;
d) na permuta;
e) na cessão e rescisão de contrato de promessa de compra e 
venda quitado;
f) na transmissão do domínio útil;
g) – na instituição de usufruto por ato oneroso e na transmissão 
da nua propriedade por ato oneroso;
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)
h) nas demais transmissões “inter-vivos”, por ato oneroso, de bens 
imóveis ou de direitos reais sobre os mesmos, não previstas nas 
alíneas anteriores, incluída a cessão de direitos à aquisição.

VIII - na cessão de direitos hereditários, quando se formalizar nos 
autos do inventário, na data em que transitar em julgado a sen-
tença homologatória da partilha.

§ 1º - Na dissolução da sociedade conjugal, excesso de meação, 
para fins do imposto, é o valor em bens imóveis, incluído no qui-
nhão de um dos cônjuges, que ultrapasse 50% do total partilhável.

§ 2º - Na cessão de direitos hereditários formalizada no curso do 
inventário, para fins de cálculo do imposto, a base de cálculo será 
o valor dos bens imóveis que ultrapassar o respectivo quinhão.

§ 3º - No total partilhável e no quinhão, mencionados nos parágra-
fos anteriores, serão considerados apenas os bens imóveis.

Art. 239 - Consideram-se bens imóveis para os fins do imposto:

I - o solo com sua superfície, os seus acessórios e adjacências na-
turais, compreendendo as árvores e os frutos pendentes, o espaço 
aéreo e o subsolo;
II - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, 
como as construções e a semente lançada à terra, de modo que 
não se possa retirar sem destruição, modificação, fratura ou dano.

Art. 240 - O Imposto é devido quando os bens imóveis trans-
mitidos, ou sobre os quais versarem os direitos, se situarem no 
território deste Município, ainda que a mutação patrimonial de-
corra de ato ou contrato celebrado ou de sucessão aberta fora do 
respectivo território.

CAPÍTULO IX – A
DO LANÇAMENTO
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 240-A – O lançamento do imposto é por homologação.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Art. 240-B – Serão lançados de ofício:

I – o valor do imposto e dos acréscimos legais devidos, quando 
não houver recolhimento ou em caso de pagamento a menor;
II – o valor do imposto e dos acréscimos legais devidos, será apu-
rado pela Fiscalização Tributária Municipal, por meio de proces-
so de arbitramento, nos termos da legislação tributária munici-
pal, quando as declarações, os documentos ou esclarecimentos 
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não seja de expediente normal da rede bancária autorizada e da 
Prefeitura Municipal.

SEÇÃO III
DA RESTITUIÇÃO

Art. 250 - O valor pago a título de imposto somente poderá ser 
restituído:

I - quando não se formalizar o ato ou negócio jurídico que tenha 
dado causa ao pagamento;
II - quando for declarada, por decisão judicial passada em jul-
gado, a nulidade do ato ou do negócio jurídico que tenha dado 
causa ao pagamento, com exceção de ficar comprovada a má-fé 
do adquirente;
III - quando for considerado indevido por decisão administrativa 
final ou por decisão judicial transitada em julgado.

Parágrafo Único - A restituição será feita a quem prove ter pago o 
valor respectivo até o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após 
a solicitação da restituição protocolada na Secretaria Municipal da 
Fazenda.

CAPÍTULO XII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 251 - O imposto será acrescido de:

I - multa de 100% (cem por cento), quando constatada omissão 
ou falsidade de informações visando reduzir ou suprimir o valor 
do imposto;
II - multa de 0,33% ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento), 
quando constatado o não-cumprimento do disposto no art. 247 e 
seus incisos. (Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, 
de 21 de dezembro de 2010)

Parágrafo Único - Não serão aplicadas as multas previstas neste 
artigo quando ocorrer denúncia espontânea.

CAPÍTULO XIII
DAS OBRIGAÇÕES DE TERCEIROS

Art. 252 - Não poderão ser lavrados, transcritos, registrados ou 
averbados, pelos Tabeliães, Escrivães e Oficiais de Registro de 
Imóveis, os atos e termos de sua competência, sem prova do 
pagamento do imposto devido, ou do reconhecimento de sua exo-
neração.

§ 1º - Os tabeliães ou escrivães farão constar, nos atos e termos 
que lavrarem, a estimativa fiscal, o valor do imposto, a data do seu 
pagamento e o número atribuído à guia pela Secretaria Municipal 
da Fazenda ou, se for ocaso, a identificação do documento com-
probatório da exoneração tributária.

§ 2º - O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo ante-
rior que acarrete o não pagamento da obrigação tributária, torna 
o Tabelião e o Oficial de Registro de Imóveis, solidariamente res-
ponsáveis pelo pagamento do tributo. 

§ 3º - Respondem, também, solidariamente pelo pagamento do 
imposto:

I - o transmitente;
II - o cessionário.

Art. 253 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
Fiscalização da Fazenda Municipal todas as informações de que 
disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de ter-
ceiros:

1% (um por cento) ao mês, a partir do primeiro dia do mês sub-
sequente ao do vencimento, e, multa moratória de 0,25% (zero 
vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte 
por cento) sobre o total devido. (Revogado pela Lei Complementar 
nº 222, de 21 de dezembro de 2010)

SEÇÃO II
DO PRAZO DO PAGAMENTO

Art. 247 - O imposto será pago:

I - na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos reais 
a eles relativos, que se formalizar por escritura pública, antes de 
sua lavratura.
II - na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos reais 
a eles relativos que se formalizar por instrumento particular a que 
se refere o § 5º do art. 61 da Lei Federal nº 4830, de 21 de agosto 
de 1964, ou por escrito particular, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da assinatura dos respectivos instrumentos e 
antes de sua transcrição no ofício competente.
III - na arrematação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da assinatura do auto e antes da expedição da respectiva 
carta;
IV - na adjudicação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da assinatura do auto ou, havendo licitação, do trânsito 
em julgado da sentença de adjudicação e antes da expedição da 
respectiva carta;
V - na adjudicação compulsória, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado da data em que transitar em julgado a sentença de adju-
dicação e antes de sua transcrição no ofício competente;
VI - na extinção do usufruto, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contado do fato ou ato jurídico determinante da extinção e:
a) antes da lavratura, se por escritura pública;
b) antes do cancelamento da averbação no ofício competente, nos 
demais casos;
VII - na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao valor 
que exceder à meação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data em que transitar em julgado a sentença homologatória 
do cálculo;
VIII - na remição, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data 
do depósito e antes da expedição da respectiva carta;
IX - se verificada a preponderância de que trata o § 3º do art. 225 
deste Código, ou não apresentados os documentos mencionados 
no § 4º do mesmo artigo, no prazo de 60 (sessenta) dias, conta-
dos do primeiro dia útil subsequente ao do término do período que 
serviu de base para a apuração da citada preponderância.
X - nas cessões de direitos hereditários:
a) antes de lavrada a escritura pública, se o contrato tiver por 
objeto bem imóvel certo e determinado;
b) no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que transitar 
em julgado a sentença homologatória do cálculo, nos casos em 
que somente com a partilha se puder constatar que a cessão im-
plica a transmissão de imóvel;
XI - nas transmissões de bens imóveis ou de direitos reais a eles 
relativos não referidos nos incisos anteriores, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado da ocorrência do fato gerador e antes do registro 
do ato no ofício competente.

Art. 248 - Fica facultado o pagamento antecipado do imposto cor-
respondente à extinção do usufruto, quando da alienação do imó-
vel com reserva daquele direito na pessoa do alienante, ou com a 
sua concomitante instituição em favor de terceiro.

Parágrafo Único - O pagamento antecipado nos moldes deste ar-
tigo elide a exigibilidade do imposto quando da ocorrência do fato 
gerador da respectiva obrigação tributária.

Art. 249 - Fica prorrogado para o primeiro dia útil subsequente o 
término do prazo de pagamento do imposto que recair em dia que 
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3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas 
de uso temporário.
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 - Medicina e biomedicina.
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radiotera-
pia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radio-
logia, tomografia e congêneres.
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, ca-
sas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.
4.04 - Instrumentação cirúrgica.
4.05 - Acupuntura.
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 - Serviços farmacêuticos.
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físi-
co, orgânico e mental.
4.10 - Nutrição.
4.11 - Obstetrícia.
4.12 - Odontologia.
4.13 - Ortóptica.
4.14 - Próteses sob encomenda.
4.15 - Psicanálise.
4.16 - Psicologia.
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e con-
gêneres.
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e con-
gêneres.
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie.
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e con-
gêneres.
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de servi-
ços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 
pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congê-
neres, na área veterinária.
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie.
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres.
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, aloja-
mento e congêneres.
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 
congêneres.
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêne-
res.
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e de-
mais atividades físicas.
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanis-
mo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, sane-
amento e congêneres.
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres.

I - os Tabeliães, Escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, caixas econômicas e demais instituições financei-
ras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e liquidatários.

CAPÍTULO XIV
DA ESTIMATIVA FISCAL E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 254 - A estimativa fiscal de bens imóveis e, a fiscalização do 
imposto compete, privativamente, aos Agentes Fiscais da Fazenda 
Municipal.

Parágrafo Único - Estão sujeitos à fiscalização os contribuintes e as 
pessoas físicas ou jurídicas que interferirem em atos ou negócios 
jurídicos alcançados pelo imposto, bem como aquelas que, em 
razão de seu ofício, judicial ou extrajudicial, pratiquem ou perante 
as quais devam ser praticados atos que tenham relação com o 
imposto.

TÍTULO III
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 255 - Fica instituído no elenco tributário municipal o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

Art. 256 - O imposto previsto no artigo anterior incidirá sobre 
toda e qualquer prestação de serviços por empresa ou profissional 
autônomo, excluídos os serviços mencionados no art. 155, II da 
Constituição Federal, observando-se a lista de serviços seguinte, 
ainda que estes não se constituam atividade preponderante do 
prestador. 

LISTA DE SERVIÇOS
1 - Serviços de informática e congêneres.
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programação.
1.03 - Processamento de dados e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos.
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 
de computação.
1.06 - Assessoria e consultaria em informática.
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, con-
figuração e manutenção de programas de computação e bancos 
de dados.
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de pá-
ginas eletrônicas.
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natu-
reza.
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer na-
tureza.
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso 
e congêneres.
3.01 - (VETADO).
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propa-
ganda.
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, es-
critórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, 
auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza.
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10 - Serviços de intermediação e congêneres.
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos 
de previdência privada.
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em 
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos 
de propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos 
de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e 
de faturização (factoring).
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens mó-
veis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, in-
clusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios.
10.06 - Agenciamento marítimo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10 - Distribuição de bens de terceiros.
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigi-
lância e congêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automoto-
res, de aeronaves e de embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens de qualquer espécie.
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 - Espetáculos teatrais.
12.02 - Exibições cinematográficas.
12.03 - Espetáculos circenses.
12.04 - Programas de auditório.
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres.
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 - Corridas e competições de animais.
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectu-
al, com ou sem a participação do espectador.
12.12 - Execução de música.
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de even-
tos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bai-
les, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo.
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elé-
tricos e congêneres.
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, sho-
ws, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destre-
za intelectual ou congêneres.
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza.
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia.
13.01 - (VETADO)
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, du-
blagem, mixagem e congêneres.
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, amplia-
ção, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia, fotolitografia.
14 - Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreita-
da, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de ou-
tras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS).
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, es-
tudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços 
de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia
7.04 - Demolição.
- Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias pro-
duzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS).
- Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e con-
gêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres.
7.08 - Calafetação.
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, recicla-
gem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resí-
duos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congê-
neres.
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e biológicos.
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, hi-
gienização, desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - (VETADO)
7.15 - (VETADO)
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres.
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 
lagoas, represas, açudes e congêneres.
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo.
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográ-
ficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros ser-
viços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás 
natural e de outros recursos minerais.
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e edu-
cacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacio-
nal, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congê-
neres.
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-ser-
vice, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congê-
neres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o 
valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, 
fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres.
9.03 - Guias de turismo.
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fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamen-
to; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e docu-
mentos em geral.
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de pro-
testo, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais 
serviços a eles relacionados.
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliá-
rios.
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contra-
to de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e can-
celamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimen-
to de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manu-
tenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, 
cartão salário e congêneres.
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque 
de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento.
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e 
baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral.
15.17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamen-
to e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, 
reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, 
emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços rela-
cionados a crédito imobiliário.
15.19 – Administração de Consórcios
(Incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 2008)
16 - Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal.
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres.
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não con-
tida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares.
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 
em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revi-
são, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa.
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra.
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter tempo-
rário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou tem-
porários, contratados pelo prestador de serviço.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabora-
ção de desenhos, textos e demais materiais publicitários.
17.07 - (VETADO)
17.08 - Franquia (franchising).
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, ex-
posições, congressos e congêneres.
17.11 - organização de festas e recepções; bufê (exceto o forneci-
mento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros.
17.13 - Leilão e congêneres.
17.14 - Advocacia.

máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevado-
res ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, 
que ficam sujeitas ao ICMS).
14.02 - Assistência Técnica.
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvano-
plastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e con-
gêneres, de objetos quaisquer.
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa-
mentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido.
14.07 - Colocação de molduras e congêneres.
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres.
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuário final, exceto aviamento.
14.10 - Tinturaria e lavanderia.
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e lanternagem.
14.13 - Carpintaria e serralheria.
15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclu-
sive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de direito.
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e congêneres.(Redação dada pela Lei Complementar 182, 
de 13 de maio de 2008)
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no 
País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas.
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamen-
tos em geral.
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusi-
ve atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 
congêneres.
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadas-
tral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes 
de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais.
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovan-
tes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou 
com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; 
devolução de bens em custódia.
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas 
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, 
fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, 
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede com-
partilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações 
relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, can-
celamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e 
avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração 
ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, in-
clusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pa-
gamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de 
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados 
por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
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embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de 
cadáveres.
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 - Planos ou convênio funerários.
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondên-
cias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos cor-
reios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
27 - Serviços de assistência social.
27.01 - Serviços de assistência social.
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natu-
reza.
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer na-
tureza.
29 - Serviços de biblioteconomia.
29.01 - Serviços de biblioteconomia.
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres.
32 - Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachan-
tes e congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despa-
chantes e congêneres.
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congê-
neres.
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo 
e relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalis-
mo e relações públicas.
36 - Serviços de meteorologia.
36.01 - Serviços de meteorologia.
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 - Serviços de museologia.
38.01 - Serviços de museologia.
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço).
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.
§ 1º - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior 
do País.

§ 2º - O imposto incide ainda sobre os serviços prestados median-
te a utilização de bens e serviços públicos explorados economica-
mente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pa-
gamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 3º – Na determinação da base de cálculo o imposto sobre servi-
ços de qualquer natureza (ISSQN), dos prestadores dos serviços a 
que se referem os sub-itens 4.22 e 4.23 serão deduzidos do preço 
do serviço, assim considerada a receita operacional bruta mensal:

I – os valores repassados a associados pelos serviços prestados 
a seus clientes decorrentes de ato cooperativo, assim entendido 
aquele praticado entre as cooperativas e seus associados, entre 
estes e aquelas e pelas cooperativas entre si, quando associadas 
para a consecução de seus objetivos sociais; 
II – os valores repassados às pessoas físicas e jurídicas de direito 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 - Auditoria.
17.17 - Análise de Organização e Métodos.
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.21 - Estatística.
17.22 - Cobrança em geral.
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, ca-
dastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de 
contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações 
de faturização (factoring).
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres.
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de con-
tratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres.
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de con-
tratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres.
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produ-
tos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sor-
teios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização 
e congêneres.
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais pro-
dutos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sor-
teios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização 
e congêneres.
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de termi-
nais rodoviários, ferroviários e metroviários.
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebo-
cador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessó-
rios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, 
de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, confe-
rência, logística e congêneres.
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movi-
mentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, 
capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aero-
portuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
logística e congêneres.
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviá-
rios, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações, logística e congêneres.
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22 - Serviços de exploração de rodovia.
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de 
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços 
de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assis-
tência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos 
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho in-
dustrial e congêneres.
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres.
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinali-
zação visual, banners, adesivos e congêneres.
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, si-
nalização visual, banners, adesivos e congêneres.
25 - Serviços funerários.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou es-
quifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; forne-
cimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de 
certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
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I - prestados por associações culturais;
II -de diversão pública, consistentes em espetáculos desportivos, 
sem venda de ingressos, pules ou talões de apostas, ou em jogos 
e exibições competitivas, realizadas entre associações ou conjun-
tos;
III - de diversão pública, com fins beneficentes, ou considerados 
de interesse da comunidade pelo órgão de educação do município;
IV - de edificações residenciais de até 70,00 m2 de alvenaria e 
80,00 m² se de madeira, construídas em regime de mutirão ou 
de casas populares constantes de programas sócio-econômicos 
mantidos ou subsidiados por órgãos oficiais;
V - de contribuintes autônomos que estejam em gozo de auxílio 
benefício junto ao INSS, durante o período de impedimento para 
o trabalho;
VI – os jogos de bilhares, bocha ou pebolim realizadas em bares 
ou outros estabelecimentos comerciais, desde que possuam ape-
nas 01 (um) equipamento de cada jogo.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 1º - Serão isentos parcialmente deste imposto os contribuintes 
beneficiários de incentivo econômico, respeitada a alíquota míni-
ma prevista no art. 88, I das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, alterado pela Emenda Constitucional 37;

§ 2º - Lei específica poderá conceder isenção parcial do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, respeitadas as regras cons-
titucionais aplicáveis à espécie.

§ 3º – Nos bares ou outros estabelecimentos comerciais em que 
há mais de 01 (um) equipamento de cada jogo previsto no inciso 
VI deste artigo, o imposto incidirá sobre todos os equipamentos 
existentes.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

CAPÍTULO IV
DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 260 - O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos traba-
lhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo 
ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos 
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;
III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobili-
ários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acrés-
cimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras.

Parágrafo Único - Não se enquadram no disposto no inciso I os 
serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, 
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

CAPÍTULO V
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 261 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimen-
to, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço 
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na 
hipótese do § 1º do art. 256 desta Lei Complementar;
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras es-
truturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista 
anexa;

público ou privado, pelos serviços prestados a seus clientes, tais 
como médicos, hospitais, clínicas, laboratórios, odontólogos, fisio-
terapeutas e demais prestadores de serviços na área de saúde, 
bem como os materiais e medicamentos utilizados nos atendimen-
tos;
III – os valores repassados à seus clientes a título de reembolso 
pelas despesas médicas pagas por estes;
IV – os valores relativos à prêmios de seguros para cobertura de 
despesas decorrentes de falecimento dos titulares dos planos de 
saúde;
V – os valores relativos à ressarcimentos de despesas médicas e 
hospitalares ao sistema único e saúde (SUS);
VI – faturas canceladas.
(Parágrafo 3º incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio 
de 2008)

§4º - Havendo periodicidade mensal cuja base de cálculo seja 
apurada negativamente, poderá o referido valor servir de dedução 
das bases positivas dos períodos imediatamente subsequentes.
(Incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 2008)

§5º – As disposições dos incisos II a IV do §3º do art. 256 aplicam-
se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de maio de 2008.
(Incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 2008)

Art. 257 - A incidência do imposto independe:

I - da existência de estabelecimento fixo;
II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamen-
tares ou administrativas, relativas à atividade, sem prejuízo das 
cominações cabíveis;
III - do recebimento do preço ou do resultado econômico da pres-
tação dos serviços;
IV - do caráter permanente ou eventual da prestação;
V - da denominação dada ao serviço prestado.

CAPÍTULO II
DAS IMUNIDADES

Art. 258 - São imunes ao Imposto:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive 
suas autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, no que se refere aos serviços vinculados às suas finalida-
des essenciais ou às delas decorrentes;
II - templos de qualquer culto;
III - os partidos políticos, inclusive suas fundações, as entidades 
sindicais dos trabalhadores, as instituições de educação e de assis-
tência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos da Lei;

§ 1º - A imunidade prevista no inciso I não se aplica aos serviços 
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usu-
ário.

§ 2º - A imunidade prevista nos incisos II e III, compreende so-
mente os serviços relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades neles mencionadas.

§ 3º - O disposto neste artigo não dispensa as entidades nele 
referidas da prática de atos assecuratórios do cumprimento, por 
terceiros, das obrigações tributárias decorrentes desta Lei.

CAPÍTULO III
DAS ISENÇÕES

Art. 259 - Desde que cumpridas as exigências da legislação, ficam 
isentos do Imposto os Serviços:
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§ 4º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas.

§ 5º - Para efeitos desta Lei, será considerado também estabele-
cimento prestador e dele é indicativo, a existência de pelo menos 
um dos seguintes elementos:

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e 
equipamentos necessários à execução dos serviços;
II - estrutura organizacional ou administrativa;
III - inscrição em órgãos públicos;
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a explo-
ração econômica de atividade de prestação de serviços, exteriori-
zada através de elementos, tais como:
a) indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspon-
dência;
b) locação de imóvel;
c) propaganda ou publicidade;
d) fornecimento de energia elétrica ou água em nome do presta-
dor ou seu representante.

§ 6º - A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser execu-
tado habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o 
descaracteriza como estabelecimento prestador, para os efeitos 
deste artigo.

§ 7º - São, também, considerados estabelecimentos prestadores, 
os locais onde forem exercidas as atividades de prestação de servi-
ços de natureza itinerante, enquadradas como diversões públicas.

CAPÍTULO VI
DA BASE DE CÁLCULO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 262 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 1° - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista 
anexa forem prestados no território de mais de um Município, a 
base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da 
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos 
de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em 
cada Município.

§ 2º - Considera-se preço de serviço tudo o que for cobrado em 
virtude da prestação do serviço, ou seja, a receita bruta, recebido 
ou não, em consequência da sua prestação, a ele se incorporando 
os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda 
que de responsabilidade de terceiros.

§ 3º - Na falta do preço previsto no parágrafo anterior, ou não 
sendo ele conhecido, o mesmo será fixado mediante estimativa ou 
através de arbitramento, que reflita o preço do serviço corrente na 
praça, cobrado dos usuários ou contratantes.

§ 4º - A prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade, 
implica na inclusão, em sua base de cálculo, dos ônus relativos 
à obtenção do financiamento, ainda que cobrados em separado.

§ 5º - Não integram a base de cálculo do imposto o valor dos ma-
teriais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da lista anexa;
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêne-
res, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, trata-
mento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.09 da lista anexa;
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias 
e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jar-
dins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 
da lista anexa;
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda 
de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista 
anexa;
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza 
e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.12 da lista anexa;
X - (VETADO) 
XI - (VETADO)
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da 
lista anexa;
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de 
encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.17 da lista anexa;
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.18 da lista anexa;
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 
da lista anexa;
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 
da lista anexa;
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimen-
to e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do 
item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta 
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos ser-
viços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir 
o planejamento, organização e administração, no caso dos servi-
ços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferro-
viário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 
da lista anexa.

§ 1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista 
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, 
objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passa-
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da 
lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o impos-
to em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia 
explorada.

§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local 
do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas 
marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.
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Art. 266 - O valor do imposto poderá ser fixado, pela autoridade 
fiscal, a partir de uma base de cálculo estimada, nos seguintes 
casos:

I - quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório;
II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;
III - quando o contribuinte não emitir documentos fiscais ou dei-
xar de cumprir com regularidade as obrigações acessórias previs-
tas na legislação;
IV – Quando se tratar de contribuinte, cuja espécie, modalidade 
ou volume de operações imponha tratamento fiscal especial.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

§ 1º - No caso do inciso I deste artigo, consideram-se de caráter 
provisório as atividades cujo exercício seja de natureza temporária 
e estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou 
excepcionais.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto deverá ser 
pago antecipadamente, não podendo o contribuinte iniciar suas 
atividades sem efetuar o pagamento desse tributo, sob pena de 
interdição do local, independentemente de qualquer formalidade.

§ 3º - A autoridade competente para fixar a estimativa levará em 
consideração, conforme o caso:

I - o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da 
atividade;
II - o preço corrente dos serviços;
III - o volume de receitas em períodos anteriores, a sua projeção 
para os períodos seguintes, podendo observar outros contribuin-
tes de idêntica atividade;
IV - a localização do estabelecimento;
V - o valor dos materiais de uso e consumo empregados na presta-
ção de serviços e outras despesas, tais como salários e encargos, 
aluguéis, instalações, energia e assemelhados.

§ 4º - A fixação da estimativa ou sua revisão, quando por ato da 
autoridade fiscal incumbido do lançamento do tributo, será feita 
mediante processo regular em que constem os elementos que fun-
damentam a apuração do valor da base de cálculo estimada, com 
a assinatura e sob responsabilidade do referido titular.

§ 5º - O contribuinte submetido a este regime ficará sujeito às 
legislações aplicáveis aos contribuintes em geral.

§ 6º - O regime de estimativa de que trata este artigo, na falta 
de opção, valerá pelo prazo de 01 (um) ano prorrogável mediante 
revisão anual.

§ 7º - Os valores fixados por estimativa constituirão lançamento 
definitivo do imposto, ressalvado o que dispõe o parágrafo sub-
sequente.

§ 8º - O Fisco poderá, a qualquer tempo:

I - rever os valores estimados, mesmo no curso do período consi-
derado, por iniciativa própria ou a requerimento do contribuinte, 
desde que comprovada a existência de elementos suficientes à 
efetuação do lançamento com base no preço real do serviço, ou 
a superveniência de fatores que modifiquem a situação fiscal do 
contribuinte;
II - cancelar a aplicação do regime, de forma geral, parcial ou 
individual.

§ 9º - Quando for efetuada a revisão da estimativa, de acordo com 
o que dispõe o inc. I, do parágrafo anterior, e for apurado imposto 
pago a menor, o fisco procederá ao lançamento da diferença.

(Revogado pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

§ 6º - Integra a base de cálculo do imposto o valor correspondente 
ao desconto ou abatimento concedido sob condições, como tal 
entendida a que subordinar a sua efetivação a eventos futuros ou 
incertos.

§ 7º - No caso de estabelecimento que represente, sem fatura-
mento, empresa do mesmo titular, sediado fora do município, a 
base de cálculo compreenderá, no mínimo, todas as despesas ne-
cessárias à manutenção desse estabelecimento.

§ 8º - O disposto no parágrafo anterior não elide a tributação pelo 
exercício de atividades de prestação de serviços no território do 
município, segundo as regras gerais.

§ 9º - O imposto é parte integrante e indissociável do preço do 
serviço, sendo facultativo o seu destaque nos documentos fiscais, 
constituindo-se em mera indicação para fins de controle e esclare-
cimento ao usuário do serviço.

§ 10º - O valor do imposto, quando cobrado em separado, inte-
grará a base de cálculo.

Art. 263 - Nos contratos de construção regulados pela Lei Federal 
nº 4591, de 16/12/1964, firmados antes do “habite-se” entre o 
incorporador que acumule essa qualidade com a de construtor e 
os adquirentes de frações ideais de terreno, a base de cálculo será 
o preço das cotas de construção.

§ 1º - Consideram-se, também, compromissadas as frações ide-
ais vinculadas às unidades autônomas contratadas para entrega 
futura, em pagamento de bens, serviços ou direitos adquiridos, 
inclusive terrenos.

§ 2º - Quando não forem especificados, nos contratos, os preços 
das frações ideais do terreno e das quotas de construção, o preço 
do serviço será a diferença entre o valor total do contrato e o valor 
resultante da multiplicação do preço de aquisição do terreno pela 
fração ideal vinculada à unidade contratada.

§ 3º - O preço de que trata o parágrafo anterior não poderá ser 
inferior à avaliação constante do memorial de incorporação, cor-
rigido pelo CUB - Custo Unitário Básico ou o índice que vier a 
substituí-lo.

Art. 264 - Na hipótese de prestação de serviços por empresas ou 
a ela equiparadas em mais de uma atividade prevista na referida 
lista, o imposto será calculado com base no preço do serviço, de 
acordo com as diversas incidências e alíquotas previstas nesta lei.

Parágrafo Único - O contribuinte deverá manter escrituração que 
permita diferenciar as receitas específicas das várias atividades, 
sob pena de o imposto ser calculado na forma mais onerosa, me-
diante aplicação para os diversos serviços, da alíquota mais ele-
vada.

Art. 265 - O preço de determinados serviços poderá ser fixado pela 
autoridade competente da seguinte forma:

I - em pauta de preços mínimos que reflita o corrente na praça;
II - mediante estimativa, quando o base de cálculo não oferecer 
condições de apuração pelos critérios normais;
III - por arbitramento nos casos especificamente previstos.

SEÇÃO II
DA ESTIMATIVA
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extraídas do talão;
V - constatada pelo Fisco a emissão de qualquer documento para-
lelo à nota fiscal de prestação de serviços, far-se-á o arbitramento 
pela média aritmética dos valores dos documentos apreendidos, 
multiplicando-se pelo maior número sequencial destes.

§ 1º - Serão deduzidos do imposto resultante do arbitramento os 
pagamentos realizados no período.

§ 2º - O arbitramento não exclui a incidência de atualização mo-
netária, acréscimos moratórios e multas sobre o valor do imposto 
que venha a ser apurado, nem da penalidade por descumprimento 
das obrigações principais e acessórias que lhes sirvam de pressu-
postos.

CAPÍTULO VII
DAS ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

SEÇÃO I
NA TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL

Art. 271 - As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, na tributação variável, aplicadas pelo Município de Rio 
do Sul estão descritas na tabela I do anexo II deste Código.

§ 1º - A alíquota mínima a ser aplicada no município de Rio do Sul 
é de 2% (dois por cento).

§ 2º - Não será permitida a redução da alíquota prevista no pará-
grafo anterior por concessão de isenções, incentivos e benefícios 
fiscais de qualquer espécie.

SEÇÃO II
NA TRIBUTAÇÃO FIXA

Art. 272 - Os valores do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza para os profissionais autônomos e prestadores de serviços 
sob a forma de trabalho pessoal, são fixados nos valores cons-
tantes na tabela II do anexo II deste Código, sem se considerar 
a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.

I – Os profissionais liberais das áreas de medicina, odontologia, 
advocacia, engenharia, arquitetura e demais profissionais liberais, 
inclusive contadores e técnicos em contabilidade, poderão optar 
pelo pagamento do ISSQN na forma variável, mediante prévio re-
querimento dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

II – Quando os serviços a que se referem os itens 4.01, 4.02, 
4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.15, 4.16, 5.01, 7.01, 17.14, 17.16, 17.19 
e 17.20 da Lista de Serviços forem prestados por sociedades uni-
profissionais, o imposto será calculado por meio de importâncias 
fixas na forma do caput, em relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da socie-
dade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da 
Lei aplicável;

III – Não se aplica o disposto no inciso II deste artigo, sujeitando-
se à tributação sobre o faturamento, a sociedade:
§ 1º – que tenha sócio não habilitado na área dos serviços pres-
tados;

§ 2º – que tenha como sócio pessoa jurídica.
(Nova Redação do Artigo 272 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

IV - Os profissionais liberais regulamentados, não munícipes, 

Art. 267 - O enquadramento do contribuinte no regime de estima-
tiva poderá, a critério do Secretário Municipal da Fazenda, obe-
decidos os requisitos deste Código, ser feito individualmente, por 
categoria de contribuintes ou grupos de atividades econômicas.

Art. 268 - Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa, pre-
vistos nos incisos I e II do art. 266 poderão, a critério do Se-
cretário Municipal da Fazenda, ficar desobrigados da emissão e 
escrituração da documentação fiscal.

SEÇÃO III
DO ARBITRAMENTO

Art. 269 - O valor do imposto será lançado a partir de uma base de 
cálculo arbitrada, sempre que se verificar qualquer das seguintes 
hipóteses:

I - não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos 
necessários à fiscalização das operações realizadas, inclusive nos 
casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos 
fiscais;
II - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrín-
secas ou extrínsecas, não merecerem fé os livros ou documentos 
exibidos pelo sujeito passivo;
III - existência de atos qualificados em lei como crimes ou contra-
venções ou que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados 
com dolo, fraude ou simulação, evidenciados pelo exame de livros 
e documentos fiscais do sujeito passivo, ou apurados por quais-
quer meios diretos ou indiretos;
IV - não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, 
os esclarecimentos exigidos pela fiscalização, ou prestar esclare-
cimentos insuficientes ou que não mereçam fé, por inverossímeis 
ou falsos;
V - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do 
imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito 
no órgão competente;
VI - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por 
valores abaixo dos preços de mercado;
VII - flagrante insuficiência do imposto recolhido, face ao volume 
dos serviços prestados;
VIII - serviços prestados sem a determinação do preço ou a título 
de cortesia.

Parágrafo Único - O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos 
fatos ocorridos no período em que se verificarem os pressupostos 
mencionados nos incisos deste artigo.

Art. 270 - Nas hipóteses previstas no artigo anterior, o arbitramen-
to será fixado por despacho da autoridade fiscal competente, que 
considerará, dentre outros, os seguintes elementos:

I - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte 
ou por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade, em 
condições semelhantes;
II - os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor à épo-
ca da apuração, caso em que a autoridade fiscal colherá os ele-
mentos necessários à aferição da receita bruta a ser arbitrada jun-
to às empresas com a mesma atividade e capacidade econômica, 
considerando, para isso, as alíneas do inciso subsequente;
III - as condições próprias do contribuinte, além dos elementos 
que possam evidenciar sua situação econômica-financeira, tais 
como:
a) valor dos materiais consumidos;
b) as despesas fixas e variáveis;
c) aluguel do imóvel, das máquinas e equipamentos utilizados;
IV - na constatação, pelo Fisco, de nota fiscal de prestação de 
serviços da mesma série e número, mas com valores diversos en-
tre as vias, o imposto será arbitrado obedecendo-se à média arit-
mética dos valores nelas constantes para as demais notas fiscais 
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Profissionais liberais das áreas de medicina, odontologia, 
advocacia, engenharia e arquitetura.

840 UFM/ANO

Demais profissionais liberais, inclusive contadores e 
técnicos em contabilidade

540 UFM/ANO

Demais autônomos de nível técnico. 240 UFM/ANO
Autônomos em geral 108 UFM/ANO

(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

CAPÍTULO VIII
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 273 - Contribuinte do imposto é o profissional autônomo ou 
empresa prestadora de serviço.

Parágrafo Único - Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, entende-se:

I - por profissional autônomo, todo aquele que fornecer o próprio 
trabalho, em caráter pessoal, sem vínculo empregatício, e que não 
tenha, a seu serviço, empregado da mesma qualificação profis-
sional;
II - por empresa:
a) toda e qualquer pessoa jurídica, pública ou privada, a sociedade 
civil ou a de fato, que exercer atividade econômica de prestação 
de serviço, a elas se equiparando as fundações, quando prestam 
serviços;
b) a pessoa física que admitir, para o exercício da sua atividade 
profissional, mais do que 02 (dois) empregados ou 01 (um) ou 
mais profissionais da mesma habilitação do empregador;
c) o empreendimento instituído para prestar serviços com interes-
se econômico;
d) o condomínio que prestar serviços a terceiros.

CAPÍTULO IX
RESPONSABILIDADE POR IRREGULARIDADE

Art. 274 - O tomador do serviço é responsável pelo Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza, e deve reter e recolher o seu 
montante, quando o prestador:

I - obrigado à emissão de nota fiscal, nota fiscal-fatura ou outro 
documento exigido pela Administração, não fornecer;
II - desobrigado da emissão de nota fiscal, nota fiscal-fatura ou 
outro documento exigido pela Administração, não fornecer:
a) - recibo de que conste, no mínimo, o nome do contribuinte, o 
número de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, seu endereço, a atividade 
sujeita ao tributo e o valor do serviço;
b) - cópia da ficha de inscrição.

§ 1º - O responsável, ao efetuar a retenção do imposto, deverá 
fornecer comprovante ao prestador do serviço;

§ 2º - O proprietário ou contratante de obra hidráulica ou de cons-
trução civil que não efetuar a retenção prevista no caput terá o 
imposto calculado sobre a área construída, na forma que dispuser 
o regulamento.

CAPÍTULO X
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 275 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS-
QN será retido na fonte pelo responsável tributário para as hipóte-
ses e na forma prevista neste Código.

Art. 276 - São contribuintes responsáveis pela retenção na fonte e 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, as 

atuantes na área da construção civil que prestarem serviços de 
execução, assessoria ou administração de obras no Município 
de Rio do Sul, deverão recolher o ISSQN pelo valor apurado nas 
ART´s e Notas de Serviços, não podendo este ser inferior ao pre-
visto na tabela abaixo:

Edificação de até 100,00m² 30 UFM’s
De 100,01 m² a 250,00 m² 60 UFM’s
De 250,01 m² a 500,00 m² 100 UFM’s
A partir de 500,01 m² 200 UFM’s

(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 272-A - Conforme determina o art. 18 § 22, da Lei Comple-
mentar Federal nº 123/2006 o ISS – Imposto Sobre Serviços - dos 
Escritórios Contábeis optantes pelo Super Simples, será recolhido 
de forma fixa em conformidade com a tabela abaixo:

Faixa Nº de pessoas, cfe § 1º do art. 272-A ISS Fixo - R$
1 1 3 112,00
2 4 - 224,00

(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 1º – Os escritórios contábeis em que atuem mais de 4 (quatro) 
sócios e funcionários, pagarão Imposto Sobre Serviços na razão 
de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) para cada excedente do nú-
mero estabelecido na faixa 2 da tabela acima.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 2º – Os valores em reais definidos na tabela mencionada neste 
artigo e no §  anterior, serão corrigidos monetariamente pela va-
riação da UFM, em conformidade com a LC 053/00.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 3º - A forma utilizada para enquadrar os escritórios contábeis 
na tabela acima referida, se opera pelo somatório de sócios e 
funcionários e dos escritórios contábeis, excluindo-se, faxineiras 
e diaristas.  
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 4º - Os escritórios contábeis, devem informar à municipalidade 
mensalmente o número de sócios e funcionários conforme descri-
to no parágrafo anterior, informação esta que deve ser prestada 
de acordo com a emissão da GEFIP e folhas de pagamento, a fim 
de se enquadrar nas faixas estabelecidas na tabela prevista no 
Caput.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 5º - A Fazenda Municipal fiscalizará se o número de sócios e fun-
cionários informados pelos escritórios contábeis confere e, sendo 
constatada falsidade de informações ou omissão dos dados nos 
termos do parágrafo anterior, serão tomadas as seguintes provi-
dências:

a) VETADO;
b)aplicação de multa de 1.500 UFMs.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 6º – No caso de reincidência do fato descrito no parágrafo ante-
rior, será aplicada multa na ordem de 3.000 UFMs.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 7º - Fica alterada a Tabela II do Anexo II da LC 110/03, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

ISSQN NA TRIBUTAÇÃO FIXA
TABELA  II
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Natureza não será efetuada quando:

I - o prestador de serviços sujeitar-se ao pagamento do imposto 
com base fixa ou por estimativa, devendo esta condição ser com-
provada ao Substituto Tributário;
II - quando o prestador do serviço estiver isento de pagamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, por lei do Municí-
pio de Rio do Sul;(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 
231, de 25 de outubro de 2011)
III - quando o prestador do serviço utilizar nota fiscal de serviço 
emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Rio 
do Sul;
IV - quando o tomador e o prestador dos serviços forem domicilia-
dos e inscritos no cadastro mobiliário do Município de Rio do Sul.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 231, de 25 de 
outubro de 2011)
V - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

§ 1º - A comprovação de que trata os incisos I e II deste artigo 
deverá ser feita pelo prestador de serviços, através da apresen-
tação de documento expedido pela repartição fiscal competente.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 2º - O disposto no inciso IV deste artigo não se aplica quando o 
serviço for tomado pelas pessoas jurídicas elencadas nos incisos I 
e II do artigo 276.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 283 - A falta de recolhimento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza nos moldes propostos neste capitulo, sujeitará 
o infrator, ao pagamento do imposto devido e às seguintes multas:

I - de 100% (cem por cento) do imposto retido e não recolhido;
II - de 0,33% ao dia até o limite máximo de 20% (vinte por cento) 
nos demais casos.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

CAPÍTULO XI
DO FATO GERADOR

Art. 284 - Ocorre o fato gerador do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza:

I - nos casos de tributação fixa:
a) no dia 1º (primeiro) de janeiro de cada exercício financeiro para 
os contribuintes já estabelecidos no exercício anterior;
b) na data do início das atividades para contribuintes que iniciarem 
a prestação de serviços no decorrer do exercício.
II - nos casos de tributação variável, no momento da materiali-
zação da hipótese de incidência, prévia e genericamente definida 
neste código.
 
Parágrafo Único - Salvo disposição de lei em contrário, considera-
se materializado o fato gerador, e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza 
os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que 
esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.

CAPÍTULO XII
DO LANÇAMENTO

SEÇÃO I

seguintes pessoas físicas e jurídicas tomadoras de serviços:
 (Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 231, de 25 de 
outubro de 2011)

I - o Município de Rio do Sul, pelos seus Poderes Executivo e Le-
gislativo, por todos os serviços tomados;
II - os órgãos da Administração Direta da União, dos Estados, e do 
Município, bem como suas respectivas Autarquias, Empresas Pú-
blicas, Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias e contro-
ladas e as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas 
ou sediadas no Município de Rio do Sul, que se utilizarem serviços 
prestados por profissional autônomo ou empresa, inscritos ou não 
no Cadastro Fiscal do Município, sujeitos à incidência do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
III - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior 
do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
IV - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 
7.05, 7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 11.01, 11.02, 
11.04, 12.01, 12.02, 12.03, 12.04, 12.05, 12.06, 12.07, 12.08, 
12.09, 12.10, 12.11, 12.12, 12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 16.01, 
17.05 e 17.10 da lista.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

Art. 277 - Os bancos comerciais ou não e/ou empresas que agen-
ciarem contratos de leasing (arrendamento mercantil) e realiza-
rem operações com cartões de crédito ou débito no Município, 
independentemente do local de inscrição e/ou do contrato, ficam 
obrigados a reter o imposto devido nas respectivas operações na 
fonte.

§ 1º – A retenção a que se refere este artigo independe da exis-
tência formal de contrato de agenciamento, de terem os agencia-
dores poderes expressos para fazê-lo e do domicílio fiscal previsto 
no contrato de leasing, bem como na captação das operações de 
cartão de crédito e débito.

§ 2º – Para efeito deste artigo considera-se domicílio do prestador 
o local onde, de fato, é agenciado e formalizado o contrato pelo 
tomador do serviço de leasing (arrendamento mercantil), e o lo-
cal ou estabelecimento onde efetivamente ocorreu a captação das 
operações de cartão de crédito e débito.

§ 3º – As regras estipuladas neste artigo aplicam-se a todas as 
modalidades de leasing (arrendamento mercantil) e operações de 
cartão de crédito e débito.
(Nova Redação do artigo 277 dada pela Lei Complementar nº 231, 
de 25 de outubro de 2011) 

Art. 278 - Os contribuintes responsáveis ficam obrigados a reter na 
fonte, no ato do pagamento, o total do tributo devido, sob pena 
de responder pela diferença e pelas penalidades decorrentes da 
retenção irregular.

Art. 279 - O recolhimento espontâneo, do imposto retido na fonte, 
fora do prazo legal implicará a incidência de atualização monetá-
ria, multa e juros de mora, na forma da legislação vigente, inde-
pendentemente das sanções penais aplicáveis à espécie.

Art. 280 - O contribuinte responsável pela retenção é devedor 
principal da obrigação tributária, respondendo o prestador, suple-
tivamente.

Art. 281 - A retenção na fonte de que trata este Código não pre-
judica o prazo legal para recolhimento do imposto que não seja 
objeto de retenção.

Art. 282 - A retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
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passivo, prevista no parágrafo único do artigo 286.

§ 2º – Discordando da decisão de 1ª instância administrativa, o 
contribuinte poderá encaminhar petição, na forma de recurso à 2ª 
instância administrativa, com efeito suspensivo, que deverá ser 
interposto no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que 
se considerar feita a intimação da decisão.
(Nova Redação do Artigo 287 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

SEÇÃO IV
DO LANÇAMENTO DO ISSQN PARA CONTRIBUINTES
COM TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL

Art. 288 - O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza será procedido por homologação e opera-se pelo ato em 
que a autoridade fazendária, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior ho-
mologação do lançamento.

§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por 
terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º - Salvo disposição de lei em contrário, o prazo à homologação 
será de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronun-
ciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente 
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, frau-
de ou simulação.

Art. 289 - O lançamento previsto no artigo anterior não obsta que, 
se necessário, a autoridade fazendária proceda ao lançamento de 
ofício, na forma disciplinada neste Código.

CAPÍTULO XIII
DO PAGAMENTO

Art. 290 - O imposto será pago:

I – Mensalmente, até o dia 15 (quinze) ou o primeiro dia útil se-
guinte, do mês seguinte àquele em que ocorrer o fato gerador ou 
for efetuada a retenção na fonte pagadora, para contribuintes com 
tributação variável:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)
II - anualmente, à vista ou parceladamente, na data estipulada em 
regulamento, para os casos de tributação fixa;
III - O não pagamento do imposto no prazo estipulado, sujeitará o 
devedor à multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o total do 
valor devido, sem prejuízo da cobrança da atualização monetária e 
de juros moratórios previamente calculados.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

Parágrafo Único - Os pagamentos serão efetivados através de guia 
especifica, prevista no regulamento, na rede bancária credencia-
da.

CAPÍTULO XIV
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO

DO LANÇAMENTO DO ISSQN PARA CONTRIBUINTES
COM TRIBUTAÇÃO FIXA

Art. 285 - O lançamento do imposto, que é anual, será procedido 
de ofício pela autoridade fazendária, no início de cada exercício 
financeiro, com base nos elementos cadastrais que possuir.

§ 1º - O lançamento será feito para cada prestador de forma in-
dividualizada.

§ 2º - Poderão, a critério da administração pública, serem lança-
dos juntamente com o imposto sobre serviços de qualquer nature-
za, outros tributos municipais.

§ 3º - Se verificada a falta de dados no Cadastro Multifinalitário e 
dos prestadores de serviços, necessários ao lançamento do impos-
to, decorrente da existência de prestador não cadastrado e sem a 
prévia licença do órgão competente, o lançamento será efetuado 
com base nos dados apurados mediante ação fiscal.

§ 4º - O lançamento será feito em nome do prestador ou do espó-
lio e da massa falida se for o caso.

SEÇÃO II
DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DO ISQN PARA PRESTADORES
COM TRIBUTAÇÃO FIXA

Art. 286 - Os sujeitos passivos serão notificados do lançamento 
do imposto:

I - por meio de uma única publicação no Diário Oficial dos Municí-
pios e na página oficial do Município na rede mundial de computa-
dores, em relação aos lançamentos efetuados pela ocorrência dos 
fatos geradores na data prevista no artigo 284, inciso I, alínea “a” 
deste Código que conterá:
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
a) a notificação de lançamento,
b) a data do vencimento do imposto para pagamento em parcela 
única ou do vencimento da primeira parcela em caso de pagamen-
to parcelado;
c) o prazo para o recebimento do carnê no endereço de cobrança 
do prestador ou do seu representante legal;
d) a data a partir da qual o sujeito passivo deverá solicitar o car-
nê, no âmbito da Secretaria da Fazenda Municipal ou no local que 
indicar, caso o contribuinte não tenha recebido na forma do inciso 
anterior;
II - Nos casos previstos no art. 284, inciso I, alínea “b” deste Có-
digo por meio de entrega do carnê ao sujeito passivo ou ao seu 
representante legal, mediante protocolo.

Parágrafo único - Para todos os efeitos de direito, considera-se 
regularmente notificado o lançamento ao sujeito passivo e cons-
tituído o crédito tributário correspondente, no primeiro dia após o 
término do prazo mencionado no inciso I, “d”.
(Nova Redação do Artigo 286 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

SEÇÃO III
IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO PARA A TRIBUTAÇÃO FIXA
Art. 287 – Discordando do lançamento, o contribuinte poderá 
encaminhar, por escrito, petição, na forma de reclamação à 1ª 
instância administrativa, impugnando os itens da notificação, ex-
pondo os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir.

§ 1º – O prazo para interposição de reclamação contra o lan-
çamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data em 
que considera-se regularmente notificado o lançamento ao sujeito 
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§ 4º - O contribuinte que iniciar sua atividade no decorrer do 
exercício financeiro, pagará apenas o preço público referente ao 
seu cadastramento.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)
CAPÍTULO XV
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÒRIAS

Art. 296 - Ficam obrigadas todas as pessoas físicas ou jurídicas, 
contribuintes ou responsáveis por tributos municipais, inclusive 
as imunes ou isentas, e que participem direta ou indiretamente 
de prestação de serviços sujeita à incidência do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, ao cumprimento das obrigações 
acessórias previstas na legislação tributária.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

Art. 297 - Os prestadores de serviços deverão atender ao seguin-
te:

I - emitir notas fiscais, conforme os serviços que prestarem, ou ou-
tro documento fiscal exigido pela fiscalização, após a autorização 
da repartição fazendária competente;
II - as notas fiscais serão extraídas com decalque a carbono ou 
fita copiativa, devendo ser manuscritas a tinta ou preenchidas por 
meio de processo mecanizado ou de computação eletrônica, com 
dizeres e indicações bem legíveis em todas as vias;
III - os talonários serão utilizados pela ordem e nenhum talonário 
será utilizado sem que já tenham sido utilizados os de numeração 
inferior;
IV - cada estabelecimento prestador de serviços, seja matriz, filial, 
sucursal ou qualquer outro, terá talonários próprios;
V - quando um documento fiscal for cancelado, conservar-se-ão, 
no talonário ou bloco encadernado, todas as suas vias, com decla-
ração dos motivos que determinaram o cancelamento e referên-
cia, se for o caso, ao novo documento emitido;
VI - sempre que for obrigatória a emissão de documento fiscal, 
aquele a quem se destinar o serviço é obrigado a exigir tal docu-
mento;
VII - quando a operação estiver beneficiada por isenção ou imu-
nidade, essa circunstância será mencionada no documento fiscal, 
indicando-se o dispositivo legal pertinente.

§ 1º - Salvo disposição especial diversa, é considerado inidôneo, 
para os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor do Fisco, o 
documento que:
a) omita indicação determinada na legislação;
b) não guarde exigência ou requisito previsto na legislação;
c) contenha declaração inexata, esteja preenchido de forma ilegí-
vel ou apresente emenda ou rasura que lhe prejudique a clareza;
d) apresente divergência entre dados constantes de suas diversas 
vias;
e) seja emitido por quem não esteja inscrito ou, se inscrito, esteja 
com sua inscrição desatualizada ou com sua atividade paralisada;
f) que não corresponda, efetivamente, a uma operação realizada;
g) que tenha sido emitido por pessoa distinta da que constar como 
emitente.

§ 2º - Desde que as demais indicações do documento estejam cor-
retas e possibilitem a identificação do serviço prestado, sua proce-
dência e destino, não se aplicará o disposto no parágrafo anterior.
§ 3º - A autoridade administrativa, por despacho fundamentado, 
poderá permitir a adoção de regime especial para a emissão e 
escrituração de documentos fiscais, quando vise a facilitar o cum-
primento, pelo contribuinte, das obrigações fiscais, quanto à pecu-
liaridade ou complexidade das operações realizadas.

§ 4° - Os modelos de notas fiscais e demais documentos, a serem 
obrigatoriamente utilizados pelos contribuintes, serão definidos 

Art. 291 - Toda empresa ou profissional autônomo, com ou sem 
estabelecimento fixo, que exerça de forma habitual ou esporádica, 
individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades previs-
tas na lista, fica obrigado a inscrever cada um dos seus estabe-
lecimentos autônomos no Cadastro de Contribuintes do Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza.

§ 1º - Para o efeito do disposto neste artigo, consideram-se esta-
belecimentos autônomos:

I - os pertencentes a diferentes pessoas físicas ou jurídicas, ainda 
que localizados no mesmo endereço e com idênticas atividades 
econômicas;
II - os pertencentes a mesma pessoa física ou jurídica, que funcio-
nem em locais diversos.

§ 2º - Não são considerados como locais diversos dois ou mais 
imóveis contíguos e com comunicação interna, nem os vários pa-
vimentos de um mesmo imóvel.

§ 3º - A inscrição no cadastro, a que se refere este artigo, será 
promovida pelo contribuinte ou responsável, na forma e nos pra-
zos estipulados em regulamento.

§ 4º - Constatado pela administração pública, a existência de esta-
belecimento sem o devido cadastro, noticiará este fato à Diretoria 
da Fiscalização Tributária, que determinará o cadastramento com-
pulsório e de ofício, independentemente:

I - do estabelecimento obedecer ou não o Plano Diretor e as Pos-
turas Municipais;
II - de ser lícita ou não a atividade, em relação ao objeto ou ao 
local do estabelecimento. 

Art. 292 - As declarações prestadas, pelo contribuinte ou respon-
sável, no ato da inscrição ou da atualização dos dados cadastrais, 
não implicam em sua aceitação pelo fisco, que poderá revê-las a 
qualquer época, independentemente de prévia ressalva ou comu-
nicação.

Parágrafo Único - A inscrição, alteração ou retificação de ofício não 
eximem o infrator das multas que couberem.

Art. 293 - A obrigatoriedade da inscrição estende-se às pessoas 
físicas ou jurídicas imunes ou isentas ao pagamento do imposto.

Art. 294 - A inscrição deverá operar-se antes do início das ativida-
des do prestador de serviço.

Art. 295 - O contribuinte é obrigado a comunicar o término da ati-
vidade e qualquer alteração capaz de gerar, modificar ou extinguir 
a obrigação tributária no prazo e na forma do regulamento.

§ 1º - Em caso do contribuinte deixar de recolher o imposto por 
mais de 02 (dois) anos consecutivos e não ser encontrado no do-
micílio tributário fornecido para tributação, a inscrição e o cadastro 
serão baixados de ofício, na forma que dispuser o regulamento.

§ 2º - A anotação de término ou paralisação da atividade não 
extingue débitos existentes, ainda que venham a ser apurados 
posteriormente à declaração do contribuinte ou a baixa de ofício;

§ 3º - Ficam dispensados do recolhimento do Preço Público, as 
alterações dos atos constitutivos ou alterações contratuais e ca-
dastrais a que se refere este artigo.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)
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§ 4º - No caso de recusa de apresentação de livros e documentos 
fiscais e/ou contábeis, ou de quaisquer outros documentos de que 
trata o parágrafo antecedente, ou embaraço ao exame dos mes-
mos, será requerido, por meio do órgão competente do Município, 
que se faça a exibição judicial, sem prejuízo da lavratura do Auto 
de Infração que couber.

§ 5º - Nos casos de perda ou extravio de livros e demais docu-
mentos fiscais, se o contribuinte não proceder na forma dor art. 
304, deverá a autoridade fiscal intimá-lo a comprovar o montante 
das operações escrituradas, ou que deveriam ter sido escrituradas 
nos referidos livros, para efeito de verificação do pagamento do 
tributo.

Art. 301 - Os livros e documentos fiscais serão conservados no 
próprio estabelecimento ou no estabelecimento contábil respon-
sável pela escrituração, para serem exibidos à Fazenda Municipal, 
salvo quando se impuser a sua apresentação judicial ou para exa-
me fiscal.

Art. 302 - Constituem instrumentos auxiliares dos livros e docu-
mentos fiscais os livros contábeis em geral ou quaisquer outros 
livros ou documentos exigidos pelos Poderes Públicos e outros 
papéis, ainda que pertençam a terceiros.

Art. 303 - As pessoas jurídicas de direito público e privado, ainda 
que imunes ou isentas, inclusive os órgãos da Administração direta 
ou indireta da União, do Estado e do Município, bem como suas 
respectivas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Econo-
mia Mista sob seu controle e as Fundações instituídas pelo Poder 
Público, estabelecidos ou sediados no Município, prestadores, to-
madores ou intermediários de serviços, bem como pessoas físicas, 
ficam obrigados a apresentar declaração dos serviços contratados 
e/ou prestados, inclusive os de profissionais autônomos e outras 
informações acessórias.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

Parágrafo Único – A forma, o prazo e outras informações relativas 
a declaração e outras obrigações acessórias, serão definidos em 
regulamento.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

Art. 304 - Sempre que forem extraviados, perdidos, furtados, rou-
bados ou, por qualquer forma, danificados ou destruídos livros, 
documentos fiscais ou quaisquer outros documentos relacionados 
direta ou indiretamente com o imposto, ou com a inscrição no Ca-
dastro Municipal de Contribuintes, o contribuinte deverá:

I - comunicar à autoridade policial através de registro de ocorrên-
cia para abertura do inquérito competente, no prazo máximo de 
36 (trinta e seis) horas;
II - publicar a ocorrência em jornal de grande circulação, descrimi-
nando os documentos, no prazo de 15 (quinze) dias;
III - comunicar o fato por escrito à repartição fiscal, juntando lau-
do pericial ou certidão da autoridade competente, discriminando 
as espécies e os números de ordem dos livros ou documentos fis-
cais, se em branco, total ou parcialmente utilizados, os períodos a 
que se referiam, bem como o montante, mesmo aproximado, das 
operações ou prestações cujo imposto ainda não tenha sido pago, 
se for o caso, bem como a descrição pormenorizada dos fatos e 
agentes responsáveis pelos ilícitos, no prazo de 15 (quinze) dias;
IV - providenciar a reconstituição da escrita fiscal, quando pos-
sível, em novos livros regularmente autenticados, bem como, se 
for o caso, a impressão de novos documentos fiscais, obedecida 
sempre a seqüência da numeração, como se utilizados fossem os 
livros e documentos fiscais perdidos.

em regulamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

§ 5° - Sem prejuízo de disposições especiais, inclusive quando 
concernentes a outros impostos, a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços conterá, no mínimo, as seguintes indicações, que deve-
rão obrigatoriamente ser preenchidas quando da sua emissão:
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

I - o número de ordem e o número da via;
II - a data da emissão;
III - o nome, o endereço e os números de inscrição, municipal e 
no CNPJ, do estabelecimento emitente;
IV – o nome, o endereço e o CPF/CNPJ do usuário dos serviços;
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 
V - a discriminação dos serviços prestados;
VI - o nome, o endereço e os números de inscrição, municipal e 
no CNPJ, do impressor da Nota Fiscal, a data e a quantidade da 
impressão, o número de ordem da primeira e da última nota im-
pressa, o número de vias e o número da Autorização de Impressão 
de Documentos Fiscais.

§ 6º - As indicações dos incisos I, III e VI do parágrafo anterior 
serão impressos tipograficamente.

§ 7º - O Executivo Municipal poderá instituir e fornecer Nota Fis-
cal de Prestação de Serviços Avulsa, para grupos de contribuintes 
específicos, cujo modelo, forma de utilização e preenchimento, 
serão determinados através de regulamento editado por decreto 
municipal.
(Revogado pela Lei Complementar nº 231, de 25 de outubro de 
2011)

Art. 298 - O regulamento poderá dispensar a emissão de docu-
mentos fiscais para estabelecimentos que utilizem sistemas de 
controle do seu movimento, capazes de assegurar o seu registro e 
respectiva autenticidade, de forma satisfatória para os interesses 
da fiscalização.

Art. 299 - O Secretário Municipal da Fazenda, atendendo às pecu-
liaridades da atividade exercida pelo contribuinte e aos interesses 
da Fazenda Municipal, poderá autorizar:

I - a adoção de modelos especiais de livros e documentos fiscais;
II - a utilização de regime especial para emissão de Nota Fiscal 
de Serviços;
III - a escrituração, em regime especial, dos livros fiscais.

Art. 300 - O contribuinte fica obrigado a manter, em cada um dos 
seus estabelecimentos ou no estabelecimento responsável pela 
sua contabilidade, escrita fiscal destinada ao registro dos serviços 
prestados.

§ 1º - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado 
autônomo para efeito da manutenção de livros e documentos fis-
cais relativos à prestação de serviços por ele efetuada, responden-
do o contribuinte pelas penalidades referentes a qualquer deles.

§ 2º - Fica o contribuinte obrigado a apresentar, quando solicitado 
pelo fisco municipal, os livros e documentos fiscais, contábeis e 
societários, importando a recusa em embaraço à ação fiscal.

§ 3º - Será conferido ao contribuinte o prazo de, no máximo, 10 
(dez) dias, após ciência da notificação, para a exibição de do-
cumentos fiscais e contábeis, podendo ser prorrogado mediante 
solicitação, por ato do Secretário Municipal da Fazenda.
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penalidades cabíveis.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

Art. 311 - Emitir documento fiscal sem o destaque, quando com-
pulsório, do total ou de parte do imposto devido, ou indicando 
indevidamente que se trata de operação sem débito do imposto:
MULTA de 100% (cem por cento) do valor do imposto não des-
tacado.

Art. 312 - Emitir documento fiscal com destaque incorreto do im-
posto, quando devido o destaque:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Art. 313 - Emitir documento fiscal consignando declaração falsa 
quanto ao estabelecimento remetente da mercadoria ou prestador 
de serviço, ou quanto ao destinatário da mercadoria ou usuário 
do serviço:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Art. 314 - Emitir documento fiscal de forma ilegível, com omissões, 
incorreções ou que apresente emendas ou rasuras que dificultem 
ou impeçam a verificação dos dados nele apostos:
MULTA de 50 % (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Parágrafo Único - A imposição da multa prevista neste artigo não 
elide a exigência da integralidade do imposto e de outras penali-
dades cabíveis.

Art. 315 - Deixar de emitir documento fiscal, estando a prestação 
submetida à incidência do imposto e registrada no livro fiscal res-
pectivo:
MULTA de 1% (um por cento) do valor da prestação, não inferior 
a 200 (duzentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008) 

SEÇÃO III
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AOS EQUIPAMENTOS EMISSORES 
DE CUPOM FISCAL - ECF

Art. 316 - Possuir ou utilizar equipamento emissor de cupom fiscal 
- ECF não autorizado ou em estabelecimento diverso daquele para 
o qual foi concedida a autorização:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).

Parágrafo Único - Sofrerá a mesma penalidade:

I - quem possuir ou utilizar qualquer outro equipamento que emita 
comprovante de venda de prestação de serviços que possa ser 
confundido com cupom ou documento fiscal;
II - quem utilizar “software” básico, ou versão, não autorizado.
(Nova Redação do Artigo 316 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

Art. 317 - Possuir ou utilizar equipamento emissor de cupom fiscal 
- ECF:

I - com o lacre de segurança violado;
II - sem a etiqueta de identificação ou com ela rompida ou adul-
terada:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal) por equipamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 318 - Intervir em equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, 
sem possuir atestado de capacidade técnica específico para o 

Parágrafo Único - A comunicação à repartição fiscal, de que trata 
este artigo, não exime o contribuinte das suas obrigações tribu-
tárias.

CAPÍTULO XVI
DAS PENALIDADES

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES EM GERAL

Art. 305 - Deixar de recolher total ou parcialmente o imposto:

I - apurado pelo próprio sujeito passivo;
II - devido por responsabilidade ou por substituição tributária;
III - devido por estimativa fiscal:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto, quando 
lançado de ofício.

Art. 306 - Deixar de submeter, total ou parcialmente, prestação 
tributável à incidência do imposto:
MULTA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto.

Parágrafo Único - A multa prevista neste artigo será reajustada 
para:

I - 90% (noventa por cento) do valor do imposto, quando não tiver 
sido emitido documento fiscal;
II - 100% (cem por cento) do valor do imposto, quando a presta-
ção estiver consignada em documento fiscal:
a) - com numeração ou seriação repetida;
b) - que indique, nas respectivas vias, valores ou destinatários 
diferentes;
c) - que indique valor inferior ao efetivamente praticado na pres-
tação;
d) - que descreva de forma contraditória, nas respectivas vias, os 
dados;
e) - relativos à especificação da mercadoria ou serviço;
f) - de outro contribuinte ou de empresa fictícia, dolosamente 
constituída ou cuja inscrição foi baixada ou declarada nula segun-
do edital publicado pela administração tributária;
g) - indicando tratamento tributário vinculado à destinação do ser-
viço e que não tenha chegado ao destino nele declarado.

Art. 307 - Submeter tardiamente prestação tributável à incidência 
do imposto ou recolher o imposto apurado, pelo próprio contri-
buinte, ou o devido por estimativa fiscal, após o prazo previsto 
na legislação e antes de qualquer procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização:
 MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três) por cento ao dia, até 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do imposto.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

Art. 308 - Deixar de registrar, na escrita contábil, documento rela-
tivo à entrada de prestação de serviço:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Art. 309 - Deixar o agente arrecadador ou o estabelecimento ban-
cário de repassar o imposto arrecadado:
MULTA de 100% (cem por cento) do valor do imposto.

Art. 310 - Prestar serviço de transporte sem documento fiscal, com 
documento fiscal fraudulento ou com via diversa da exigida para 
acompanhar o transporte:
MULTA de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto.

Parágrafo Único – A imposição de multa prevista nesta seção, 
não elide a exigência da integralidade do imposto e de outras 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

Art. 326 - Promover a prestação de serviços sem emissão de 
cupom ou documento fiscal, constatada por qualquer meio:
MULTA de 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 327 - (Revogado pela Lei Complementar 190, de 02 de de-
zembro de 2008)

Art. 328 - A imposição das penalidades de que trata esta seção 
não elide a exigência da integralidade do imposto devido e de 
outras penalidades cabíveis.

SEÇÃO VI
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO E À ENTREGA DE IN-
FORMAÇÕES DE NATUREZA CADASTRAL, ECONÔMICA OU FISCAL

Art. 329 - Iniciar a atividade de estabelecimento sem a prévia 
inscrição no cadastro de contribuintes do imposto:
MULTA de 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 330 - Não efetuar a entrega das informações de natureza 
cadastral previstas na legislação tributária ou prestá-las de forma 
inexata:
MULTA de 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal) por 
documento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 330-A - Não efetuar a entrega das informações de natureza 
econômica ou fiscal previstas na legislação tributária ou prestá-las 
de forma inexata:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal) por documento.
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Parágrafo Único - A multa prevista no caput deste artigo será re-
duzida em 50% (cinquenta por cento) quando as informações de 
natureza econômica ou fiscal previstas na legislação tributária fo-
rem entregues fora do prazo estabelecido, desde que o atraso 
não ultrapasse 30 (trinta) dias, caso em que será aplicada a multa 
prevista no caput.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 331 - Deixar de apresentar livros, documentos ou informações 
requisitadas pelas autoridades fazendárias:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).

§ 1º - A apresentação de qualquer livro ou documento será prece-
dida de requisição, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias.

§ 2º - O prazo previsto no § 1º deste artigo não se aplica à fisca-
lização efetuada durante a prestação de serviço de frete, em que 
é obrigatório o porte do documento fiscal que deverá ser apresen-
tado incontinenti à autoridade fazendária.

§ 3º - O disposto neste artigo não impede a imediata apreensão, 
pelo fisco, de quaisquer livros e documentos que:

I - devam ser obrigatoriamente mantidos no estabelecimento do 
contribuinte;
II - possam estar sendo ou tenham sido utilizados para a supres-
são ou redução ilegal do imposto.
(Nova Redação do Artigo 331 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008) 

equipamento, fornecido pelo fabricante, ou não estar devidamen-
te credenciado na forma prevista na legislação tributária:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal) por equipamento, sem prejuízo do descredenciamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 319 - A imposição das penalidades de que trata esta seção 
não elide a exigência da integralidade do imposto devido e de 
outras multas cabíveis.

SEÇÃO IV
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO USO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS PARA FINS FISCAIS

Art. 320 - Utilizar programa para emissão ou impressão de docu-
mento fiscal ou escrituração de livro fiscal com vício, fraude ou 
simulação:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 321 - Usar sistema eletrônico de processamento de dados, 
ou qualquer outro, para emissão de documentos fiscais ou escri-
turação de livros fiscais, sem observar os requisitos previstos na 
legislação:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 322 - Não efetuar a entrega de informações previstas no De-
creto nº 184/2007, no prazo legal:
MULTA de 100 (cem) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal) por infor-
mação, conforme o regulamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 323 - Deixar de manter, ou fazê-lo em desacordo com a le-
gislação, arquivo magnético com o registro fiscal dos livros e do-
cumentos fiscais escriturados ou emitidos por processamento ele-
trônico de dados:
MULTA de 200 (duzentas) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 324 - A imposição das penalidades de que trata esta seção 
não elide a exigência da integralidade do imposto devido e de 
outras multas cabíveis.

SEÇÃO V
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS A LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 325 - Imprimir ou encomendar a impressão de documentos 
fiscais fraudulentamente ou sem a devida autorização:
MULTA de 5 (cinco) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal) por docu-
mento fiscal, não inferior a 300 (trezentas) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).

Parágrafo Único - Incorre também na multa prevista neste artigo 
aquele que fornecer, possuir, guardar ou utilizar documento fiscal:

I - impresso fraudulentamente ou sem a devida autorização;
II - de outro contribuinte, de contribuinte inexistente ou cuja ins-
crição tenha sido baixada ou declarada nula.
(Nova Redação do Artigo 325 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 340 - As taxas são tributos que têm como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público, específico e divisível, prestado ao 
contribuinte ou posto a sua disposição.

Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos.

Art. 341 - Considera-se poder de polícia a atividade da adminis-
tração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 
liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão 
de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício 
de atividades econômicas dependentes de concessão ou autori-
zação do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo Único - Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 
desvio de poder.

Art. 342 - O serviço público a que se refere o artigo 340 considera-
se:

I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando sendo de utilização compulsória, se-
jam postos a sua disposição mediante atividade administrativa em 
efetivo funcionamento. 
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades au-
tônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, 
por parte de cada um dos usuários.

Art. 343 - Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consi-
deram-se compreendidas no âmbito das atribuições do Município 
àquelas que, segundo a Lei Orgânica do Município e a legislação 
com elas compatível, lhe competem.

Art. 344 - A incidência e o pagamento das taxas independem:

I - do pagamento de quaisquer exigências legais, regulamentares 
ou administrativas;
II - de licença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas 
pela União, Estado ou Município;
III - da existência de estabelecimento fixo ou de exclusividade, no 
local onde é exercida a atividade;
IV - da finalidade ou do resultado econômico da atividade, ou da 
exploração dos locais;
V - do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva utilização 
dos locais;
VI - do caráter permanente, eventual ou transitório da atividade;
VII - do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer impor-
tâncias eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alva-
rás ou vistorias.

Art. 345 - O Município de Rio do Sul possui taxas de licença e taxas 
decorrentes do poder de polícia e de serviços urbanos.

Art. 346 - As taxas do poder de polícia a serem cobradas são as 
seguintes:

I - taxa de verificação do cumprimento de normas municipais 
(TVCNM);
II - taxa de vigilância sanitária (TVS);

Art. 332 - A imposição das penalidades de que trata esta seção 
não elide a exigência da integralidade do imposto e de outras 
multas cabíveis.

SEÇÃO VII
OUTRAS INFRAÇÕES

Art. 333 - Embaraçar, dificultar, retardar ou impedir, por qualquer 
meio, a ação fiscalizadora:
MULTA de 550 (quinhentas e cinquenta) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal).
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Parágrafo Único - A imposição das penalidades de que trata esta 
seção não elide a exigência da integralidade do imposto devido e 
de outras multas cabíveis.

SEÇÃO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 334 - Para caracterização das infrações previstas neste Capí-
tulo é irrelevante a intenção do agente ou o efeito econômico ou 
tributário do ato ou omissão.

Art. 335 - Considera-se fraude para os fins deste Capítulo, toda 
ação ou omissão tendente a impedir ou retardar, total ou par-
cialmente, o fato gerador da obrigação tributária principal, ou a 
excluir ou modificar qualquer de suas características essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto ou a evitar ou postergar o 
seu pagamento.

Art. 336 - Considera-se inidôneo, para os efeitos desta Lei, fazen-
do prova apenas em favor do fisco, o documento fiscal que conte-
nha vícios que o tornem impróprio para documentar a prestação 
a que se refere.

Art. 337 - Considera-se transportador, para os fins previstos neste 
Capítulo, a pessoa identificada como tal no documento relativo ao 
transporte ou, na sua falta:

I - o proprietário do veículo transportador;
II - o arrendatário, se o veículo estiver submetido a arrendamento 
mercantil;
III - o devedor fiduciante, se o veículo estiver submetido à aliena-
ção fiduciária em garantia.

Art. 338 - As multas previstas neste Capítulo serão majoradas em 
50% (cinquenta por cento) em caso de reincidência.

Parágrafo Único - O período de apuração da reincidência será de 5 
(cinco) anos, contados da data:

I - da decisão condenatória irrecorrível, na esfera administrativa, 
referente à infração anterior;
II - do deferimento do pedido de parcelamento;
III - do ciente da notificação, caso não ocorra alguma das hipóte-
ses anteriores.

Art. 339 - A prova de quitação do imposto é indispensável:

I - à expedição de “habite-se” ou “auto de vistoria” e à conserva-
ção de obras particulares;
II - ao pagamento de obras contratadas com o Município.

TÍTULO IV
DAS TAXAS
CAPÍTULO I
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(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

I – pela ação ou omissão do contribuinte, em razão do interesse 
público concernente a segurança, à higiene, á ordem, aos costu-
mes, ás normas de localização e funcionamento, á disciplina das 
construções e do desenvolvimento urbanísticos, á estética da ci-
dade, á tranquilidade pública ou o respeito á propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos; II – pela falta de pagamento do 
tributo devido;
III – pela recusa em fornecer ao fisco os esclarecimentos por ele 
solicitados;
IV – pela prática de ato, estado de fato, ou situação de direito que 
configure infração à legislação municipal em geral;
V – para estabelecimento gráfico que confeccionar blocos de notas 
fiscais sem a autorização da Secretaria da Fazenda do Município. 
(Incisos I, II, III, IV e IV Incluídos pela Lei Complementar n° 161, 
de 24 de outubro de 2006)

§ 4º - A baixa do cadastro será solicitada pelo contribuinte até 30 
dias após o encerramento das atividades ou transferência para 
outro município.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

I - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
II - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
III - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
IV - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
V - (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

§ 5º - Constatado pela administração pública, a existência de esta-
belecimento sem o devido cadastro, noticiará este fato à Diretoria 
da Fiscalização Tributária, que determinará o cadastramento com-
pulsório e de ofício, independentemente:
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

I - do estabelecimento obedecer ou não o Plano Diretor e as Pos-
turas Municipais;
II - de ser lícita ou não a atividade, em relação ao objeto ou ao 
local do estabelecimento.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

§ 6º - O contribuinte é obrigado a comunicar o término da ativi-
dade e qualquer alteração capaz de gerar, modificar ou extinguir a 
obrigação tributária no prazo e na forma do regulamento.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

§ 7º - Ficam dispensados do recolhimento do Preço Público, as 
alterações dos atos constitutivos ou alterações contratuais e ca-
dastrais a que se refere o parágrafo anterior.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

§ 8º – Será punido com multa de 150 UFM, o contribuinte que 
iniciar atividades do estabelecimento comercial, industrial, de 
prestação de serviços ou outros, sem prévia inscrição no cadastro 
mobiliário municipal.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

III - taxa de segurança contra incêndio (TSCI);
IV - taxa de vistoria de sistemas de segurança e prevenção de 
sinistros (TVSPS).

Parágrafo Único - A enumeração da taxa prevista neste artigo, não 
obsta a criação de outras taxas, se necessário.

Art. 347 - As taxas de serviços urbanos possuem como fato gera-
dor a utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e 
divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.

Art. 348 - A taxa de serviço urbano cobrada no Município de Rio 
do Sul é a de coleta de lixo.

Art. 349 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento das 
taxas:

I - o proprietário e o responsável pela locação do imóvel onde 
estejam instalados ou montados equipamentos ou utensílios usa-
dos na exploração de serviços de diversões públicas, e o locador 
desses equipamentos;
II - o promotor de feiras, exposições e congêneres, o proprietário, 
o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel, com relação às 
barracas, “stands” ou assemelhados.

Art. 350 - O lançamento ou pagamento das taxas não importa no 
reconhecimento da regularidade da atividade.

CAPÍTULO II
DA TAXA DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE NORMAS MU-
NICIPAIS (TVCNM)

Art. 351 - A Taxa de Verificação do Cumprimento de Normas Mu-
nicipais é devida em decorrência da atividade da administração 
pública que, no exercício regular do poder de polícia no Município, 
regula a prática do ato ou abstenção de fato, em razão do interes-
se público concernente ao funcionamento e a localização.
Art. 352 - A Taxa de Verificação do Cumprimento de Normas Mu-
nicipais será exigida, anualmente, dos estabelecimentos indus-
triais, comerciais, inclusive eventual ou ambulante, agropecuárias, 
agroindústrias, prestadores de serviços em geral, inclusive autô-
nomos, empresas públicas, autarquias, órgãos públicos e ainda 
entidades, sociedades ou associações civis, desportivas, organiza-
ções não governamentais, religiosas ou decorrentes de profissão, 
arte ou ofício, com ou sem fins lucrativos, atividades econômicas 
e sociais, independentemente de seus objetivos, de sua finalidade 
e de sua natureza.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

Art. 353 - Nenhuma pessoa física ou jurídica que exerça qualquer 
das atividades mencionadas no artigo anterior, sejam elas perma-
nentes ou temporárias, poderá iniciar suas atividades no Municí-
pio, sem prévia licença e respectivo alvará municipal de localização 
e funcionamento.
 
§ 1º - O início de atividade sem a licença e alvará previstos no 
caput deste artigo, não obsta a cobrança dos preços públicos de-
vidos, nem a presente taxa e as penalidades dela decorrentes e 
previstas na legislação municipal.
 
§ 2º - A pessoa física ou jurídica que não efetuar o pagamento da 
taxa cobrada, em decorrência do poder de polícia previsto neste 
capítulo, por 2 (dois) anos consecutivos, terá sua inscrição auto-
maticamente cancelada, sem prejuízo da cobrança da presente 
taxa;

§ 3º - As licenças de localização e funcionamento concedidas pelo 
Município poderão ser suspensas:
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é devida em decorrência do exercício do poder de polícia de sua 
vigilância sanitária, em razão do interesse público em fiscalizar o 
cumprimento das normas relacionadas à higiene, à epidemiologia 
e a de saúde pública.

Art. 360 – A taxa de vigilância sanitária será exigida, anualmente, 
das indústrias de alimentos e das indústrias de produtos do inte-
resse da saúde; do comércio que prepara e/ou vende alimentos e 
do comércio do interesse da saúde; do prestador de serviços de 
saúde e do prestador de serviços de interesse da saúde; do trans-
portador de produtos alimentícios, farmacêuticos e de bebidas e 
do transportador de produtos de interesse da saúde, não impor-
tando o grau de risco epidemiológico.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 361 - Nenhuma pessoa física ou jurídica que exerça qualquer 
das atividades mencionadas no artigo anterior, sejam elas perma-
nentes ou temporárias, poderá iniciar suas atividades no Muni-
cípio, sem prévia licença e respectivo alvará sanitário municipal.

§ 1º - O início de atividade sem a licença e alvarás previstos no 
caput deste artigo, não obsta a cobrança dos preços públicos de-
vidos, nem as penalidades dela decorrentes e previstas na legis-
lação municipal.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 2º - A pessoa física ou jurídica que não efetuar o pagamento da 
taxa cobrada em decorrência do poder de polícia previsto no artigo 
359, por 2 (dois) anos consecutivos, terá sua inscrição automati-
camente cancelada, sem prejuízo da cobrança da presente taxa;

§ 3º - As licenças sanitárias concedidas pelo Município, poderão 
ser suspensas:

I - pela ação ou omissão do contribuinte em razão do interesse 
público concernente à segurança, à higiene e à saúde pública;
II - pela falta de pagamento do tributo devido;
III - pela recusa em fornecer à vigilância sanitária os esclareci-
mentos por ela solicitados;
IV - pela prática de ato, estado de fato, ou situação de direito que 
configure infração à legislação sanitária em geral;

Art. 362 - O valor da TVS, é obtido através do resultado da divi-
são do custo anual e total dos serviços de polícia administrativa 
relacionados à vigilância sanitária, conforme tabela II do anexo 
III, dividido pelo número de contribuintes, definidos no art. 360 
deste código.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 1º - A tabela II do anexo III será atualizada anualmente por 
decreto para vigorar no exercício seguinte.

§ 2º - O valor cobrado do contribuinte pessoa física e do micro-
empreendedor individual, assim definido na Lei Complementar nº 
123/2006, será igual a 50% (cinquenta por cento) do valor co-
brado da pessoa jurídica, em decorrência do menor número de 
normas a serem verificadas.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 3º - o valor cobrado do contribuinte de profissão regulamentada 
será equivalente ao valor cobrado da pessoa jurídica.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

§ 4º – O contribuinte que iniciar sua atividade no decorrer do 

Art. 354 – O valor da TVCNM, obtido pelo resultado da divisão do 
custo anual e total dos serviços de policia administrativa, previstos 
no art. 351, dividido entre os contribuintes, levando-se em con-
sideração a variação das normas verificadas e a natureza jurídica 
da pessoa, conforme fixado na Tabela I do Anexo III, as quais 
serão atualizadas anualmente por Decreto específico para vigorar 
no exercício seguinte.
(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro 
de 2005)

§ 1º - O valor cobrado do contribuinte pessoa física e do micro-
empreendedor individual, assim definido na Lei Complementar nº 
123/2006, será igual a 50% (cinquenta por cento) do valor co-
brado da pessoa jurídica, em decorrência do menor número de 
normas a serem verificadas.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 2º - O contribuinte que iniciar sua atividade no decorrer do exer-
cício financeiro pagara somente o preço público referente ao seu 
cadastramento, previsto art. 419 deste código.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Art. 355 - O fato gerador da presente taxa ocorre no dia 1º de 
janeiro de cada exercício financeiro.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

Art. 356 - O pagamento da taxa será efetuado na data a ser fixada 
anualmente através decreto regulamentar.

§ 1º - O contribuinte eventual ou temporário efetuará o pagamen-
to antes da concessão do respectivo alvará de licença.
 
§ 2º - Acompanhará o boleto e/ou carnê de pagamento bancário, 
para os contribuintes de caráter permanente, o alvará de locali-
zação e funcionamento com vigência no exercício do pagamento.
(Revogado pela Lei Complementar nº 231, de 25 de outubro de 
2011)

§ 3º - O não pagamento da taxa nos prazos estipulados sujeitará 
o contribuinte a uma penalidade de 0,33% (zero virgula trinta e 
três) por cento do valor do débito ao dia de atraso, até o limite de 
20% (vinte por cento) sobre o total devido.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

Art. 357 - A cassação, restrição ou qualquer outra modificação, 
nos termos, prazos, locais ou quaisquer outros elementos da licen-
ça, não exoneram o contribuinte do pagamento da taxa respectiva 
nem dão direito à restituição do que houver sido pago.

Art. 358 - Ficam isentos do pagamento da TVCNM, as entidades 
declaradas de utilidade pública, reconhecidas por lei municipal.

Parágrafo Único - Ficam isentos ainda da TVCNM as empresas de 
tecnologia e de serviços instaladas dentro de pré-incubadoras e 
incubadoras de empresas vinculadas a instituições de ensino su-
perior, no percentual de 100% (cem por cento) nos dois primeiros 
anos de atividade, e 50% (cinquenta por cento) de redução no 
terceiro ano.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

CAPÍTULO III
TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (TVS)

Art. 359 - A Taxa de Vigilância Sanitária do Município de Rio do Sul 
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de 2008) 

§ 3º - O lançamento e a arrecadação da presente taxa serão efetu-
ados para pagamento em parcela única, juntamente com a arreca-
dação do Imposto Predial e Territorial Urbano, ficando vinculada à 
data de vencimento da cota única ou 1ª parcela daquele imposto, 
a ser definida no exercício imediatamente anterior ao vencimento.

Art. 369 - Ficam isentos do pagamento desta taxa:

I -O único imóvel de uso residencial, de aposentados, assalariados 
ou pensionistas, desde que o somatório das rendas mensais dos 
membros da família, residentes no imóvel, não ultrapassem o va-
lor de 3 (três) salários mínimos;
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)
II - Os imóveis urbanos, com característica e destinação rural, 
cadastrados no INCRA e/ou definidos pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e devidamente averbados no cadastro imobiliário, 
desde que, tais edificações sejam enquadradas como sendo do 
tipo galpões e telheiros;
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
III - Os partidos políticos e suas fundações;
IV - Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;
V - Sindicatos de empregados e empregadores;
VI - Instituições de educação federais, estaduais e municipais;
VII - Entidades de assistência social;
VIII - Associações de moradores;
IX - Órgãos oficiais federais, estaduais, municipais e autarquias;
X - Hospitais e casas de saúde;
XI - Templos relativos a qualquer culto religioso;
XII - Entidades filantrópicas, associações ou agremiações despor-
tivas e/ou clubes sociais ou de campo.

Art. 370 - A presente taxa será recolhida ao Município e o pro-
duto de sua arrecadação será repassado ao FUMREBOM - Fundo 
Municipal de Reequipamento da OBM (Organização de Bombeiro 
Militar).

CAPÍTULO V
DA TAXA DE VISTORIA DE SISTEMAS DE SEGURANÇA E PREVEN-
ÇÃO DE SINISTROS (TVSSPS)

Art. 371 - A taxa de vistoria de sistemas de segurança e prevenção 
de sinistros será exigida, anualmente, em decorrência da vistoria 
dos sistemas de segurança e prevenção de sinistros.

Art. 372 - São contribuintes da presente taxa os estabelecimentos 
industriais, comerciais, agropecuárias, agroindústrias, de presta-
ção de serviços em geral, inclusive profissionais autônomos e ain-
da os estabelecimentos das entidades, sociedades ou associações 
civis, desportivas, religiosas ou decorrente de profissão, arte ou 
ofício, sujeitos à fiscalização.

Art. 373 – O valor da taxa a ser pago por cada contribuinte será 
obtido através do resultado da multiplicação do número total de 
metros da construção de cada imóvel, sobre 7,5% (sete vírgula 
cinco por cento) da UFM – Unidade Fiscal Municipal, por metro 
quadrado de área construída, com um valor mínimo de 15 UFM.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

Art. 374 - O fato gerador da taxa ocorrerá no momento em que 
se materializar a vistoria prevista no artigo 371 e será paga, no 
máximo, até 30 (trinta) dias após a vistoria prevista, quando en-
tão o contribuinte fará jus à obtenção ou renovação do atestado 
de vistoria de funcionamento, habite-se ou manutenção, expedido 
pelo Corpo de Bombeiros.

exercício financeiro pagará somente o preço público referente ao 
seu cadastramento, previsto art. 419 deste código.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

§ 5º - O valor cobrado dos prestadores de serviços de transporte, 
conforme definido no caput do artigo 360, corresponde ao valor 
de 10,00 UFMs por veículo registrado, além do valor normal esta-
belecido no caput deste artigo, independentemente do previsto no 
§ 4º deste artigo.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 363 - O fato gerador da presente taxa ocorre no dia 1º de 
janeiro de cada exercício financeiro.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)
 
Art. 364 - O pagamento da taxa será efetuado na data a ser fixada 
em decreto regulamentar.

§ 1º - Acompanhará o boleto e/ou carnê de pagamento bancário, 
o alvará de sanitário, com vigência no exercício do pagamento.
(Revogado pela Lei Complementar nº 231, de 25 de outubro de 
2011)

§ 2º - O não pagamento da taxa nos prazos estipulados sujeitará 
o contribuinte a uma penalidade de 0,33% (zero virgula trinta e 
três) por cento do valor do débito ao dia de atraso, até o limite de 
20% (vinte por cento) sobre o total devido.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

Art. 365 - A cassação, restrição ou qualquer outra modificação nos 
termos, prazos, locais ou quaisquer outros elementos da licença, 
não exoneram o contribuinte do pagamento da taxa respectiva 
nem dão direito à restituição do que houver sido pago.

Art. 366 - Ficam isentos do pagamento da TVS, as entidades de-
claradas de utilidade pública, reconhecidas por lei municipal;

Parágrafo Único - Ficam isentos ainda da TVS as empresas de 
tecnologia e de serviços instaladas dentro de pré-incubadoras e 
incubadoras de empresas vinculadas a instituições de ensino su-
perior, no percentual de 100% (cem por cento) nos dois primeiros 
anos de atividade, e 50% (cinquenta por cento) de redução no 
terceiro ano.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

CAPÍTULO IV
DA TAXA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (TSCI)

Art. 367 - Fica instituída a taxa de segurança contra incêndio.

Art. 368 - Taxa de Segurança Contra Incêndio será cobrada anu-
almente, de todos os proprietários, possuidores ou detentores 
de domínio útil, de imóvel edificado, no perímetro do Município, 
incluindo-se as residências unifamiliares.

§ 1º - O fato gerador da presente Taxa ocorre no dia 1º de janeiro 
de cada exercício financeiro.

§ 2º – O valor da taxa a ser pago por cada contribuinte será obtido 
através do resultado da multiplicação do número total de metros 
da construção de cada imóvel, sobre 7,5% (sete vírgula cinco por 
cento) da UFM – Unidade Fiscal Municipal, por metro quadrado de 
área construída.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
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dezembro de 2010)

§ 4º - Em se tratando de condomínio, o termo de adesão deverá 
ser protocolado pelo síndico, acompanhado de ata da reunião do 
condomínio que confirme a concordância dos moradores com a 
adesão à modalidade seletiva de coleta.

§ 5º - Uma vez feita a opção pela coleta seletiva e identificado o 
não cumprimento do termo de adesão, o contribuinte será notifi-
cado a pagar penalidade, em cota única e no prazo de trinta dias, 
através de guia específica, correspondente ao valor da taxa de 
coleta seletiva de lixo devida, com acréscimo de 100% (cem por 
cento).

§ 6º - O não pagamento do tributo na data e forma estipulada, 
sujeitará o contribuinte a uma penalidade de 0,33% ao dia, até o 
limite máximo de 20% (vinte por cento).
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

TÍTULO V
DAS CONTRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA (COSIP)

Art. 379 - Com base na Emenda Constitucional nº 39, que acres-
centou o artigo 149-A, na Constituição Federal, fica instituído o 
rateio para custeio das despesas do serviço de iluminação pública, 
denominado “COSIP”, de caráter permanente, tendo como fato 
gerador o serviço de iluminação pública colocada à disposição do 
contribuinte, e sua base de cálculo a qualidade deste serviço; que 
é definida conforme o art. 381 desta Lei Complementar.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

Parágrafo Único – Considera-se serviço de iluminação pública 
aquele destinado a iluminar vias e logradouros públicos, bem 
como, quaisquer outros bens públicos, assim como sistema de im-
plantação de cobrança, gerenciamento, atividades acessórias de 
instalação, manutenção, melhoramento e expansão da respectiva 
rede de iluminação.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

Art. 380 – Considera-se contribuinte da “COSIP”, de forma indivi-
dual, todo imóvel cadastrado na prefeitura e/ou todo medidor de 
energia elétrica instalado no município.

§ 1º – Para o imóvel com mais de um medidor instalado, o CP (co-
eficiente de participação) será dividido pelo número de medidores.

§ 2º – Serão isentos da COSIP os imóveis localizados no perímetro 
rural, desde que não sejam beneficiados por Iluminação Pública.
(Nova Redação do Artigo 380 dada pela Lei Complementar 190, de 
02 de dezembro de 2008)

§ 3º - Serão isentos da COSIP os imóveis localizados totalmente 
em área non aedificandi, e/ou de Preservação Permanente;
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

§ 4º - Serão também isentos da COSIP os imóveis baldios per-
tencentes a entidades sem fins lucrativos, por um período máxi-
mo de 03 (três) anos, a partir do exercício de 2011, desde que 
apresentem cópia da declaração de isenção do imposto de ren-
da da pessoa jurídica do último exercício e estejam cadastradas 
no cadastro mobiliário previsto no inciso II do art. 215 desta Lei 

Art. 375 - A presente taxa será recolhida diretamente ao FUMRE-
BOM - Fundo Municipal de Reequipamento da OBM (Organização 
de Bombeiro Militar).

CAPÍTULO VI
DA TAXA DE SERVIÇO URBANO DE COLETA DE LIXO (TCL)

Art. 376 - A taxa de serviços urbanos de coleta de lixo tem como 
fato gerador a prestação do serviço de coleta de lixo tipo domici-
liar, feita pelo Município, por concessionária ou por empresa espe-
cialmente contratada pelo Município para este fim.

§ 1º - Para efeitos desta Lei, considerar-se-á também como lixo 
domiciliar aquele produzido em escritórios, lojas, indústrias e em 
outros estabelecimentos e que sejam de composição similar ao 
domiciliar.

§ 2º - O recolhimento e o tratamento dos demais tipos de lixo 
deverão ser executados pela própria empresa interessada, ou as 
suas custas, conforme dispõe a legislação municipal.

§ 3º - Será facultado ao Município o recolhimento dos demais tipos 
de lixo (industriais, comerciais, de serviços, entulhos de constru-
ção civil, sobras de serviços de jardinagem e outros), mediante a 
cobrança de preço público específico, cujo valor deverá cobrir o 
custo efetivo do recolhimento e do tratamento.

§ 4º - Mediante requerimento, e posterior ação fiscal, poderá ser 
isento o tributo de que trata este artigo, às edificações sub-utiliza-
das como depósito de materiais, rancho, garagem, área de lazer 
e/ou destinação rural, desde que não produzam nenhum tipo de 
resíduo de composição similar ao domiciliar.
(Incluído pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro de 2009)

Art. 377 - O tributo de que trata este artigo tem seu fato gerador 
fixado no dia 1º de cada exercício financeiro e será lançado, em 
conjunto com o IPTU, com base no cadastro imobiliário e cobrado 
de cada economia autônoma atendida ou para a qual o serviço for 
colocado a disposição.

Parágrafo único - Para ruas, becos e travessas (com extensão in-
ferior a 100 m (cem metros) onde não há passagem de caminhões 
de coleta, será tributado o valor de 40% (quarenta por cento) do 
logradouro principal.

Art. 378 - O valor da taxa de coleta de lixo é obtido através do 
resultado da divisão do custo total anual do serviço de coleta de 
lixo pelo número total anual de coletas previsto multiplicado pelo 
número de coletas estimadas de acordo com o índice da tabela de 
frequência. (tabela III do anexo III).

§ 1º - O custo anual total previsto no caput deste artigo é o “custo 
total estimado” pela Secretaria Municipal de Planejamento, Urba-
nismo e Meio Ambiente, constante da Tabela III.1 do Anexo III 
considerando-se o custo contabilizado nos últimos doze meses e 
o acréscimo ou decréscimo que poderá advir em decorrência de 
eventual novo plano de coleta a ser desenvolvido no ano de lan-
çamento e cobrança da taxa, sendo esta Tabela atualizada anual-
mente por Decreto específico para vigorar no exercício seguinte.

§ 2º - Os contribuintes optantes da “coleta seletiva” terão descon-
to de 15% (quinze por cento), calculado sobre o montante devido 
pelo serviço, apurado segundo a fórmula prevista neste artigo.

§ 3º - Os contribuintes interessados na coleta de lixo seletiva de-
verão formalizar requerimento junto ao Poder Público em data 
definida mediante Decreto.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
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medido em função da atividade nele exercida, conforme coeficien-
te ocupacional do imóvel, no total dos imóveis sujeitos ao paga-
mento da COSIP, definida de acordo com a tabelas VIII do anexo 
III deste capítulo.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)
III – Para imóvel sem benfeitoria, o Coeficiente de Participação 
será medido em função de sua testada, por faixas conforme a 
tabela IX do anexo III deste capítulo.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 382 - O recolhimento da referida contribuição será efetuado 
da seguinte forma:

I – Para imóveis com benfeitoria e medidor de energia elétrica, 
mensalmente, através da nota fiscal/fatura de energia elétrica, 
emitida pela concessionária de energia elétrica.
II – Para imóveis sem benfeitoria e/ou sem medidor de energia 
elétrica instalados, anualmente, lançado em conjunto com o carnê 
de IPTU emitido pela prefeitura municipal, nos mesmos prazos e 
parcelas em que será dividido o imposto em referência.

§ 1º – Para o Contribuinte que queira pagar a COSIP através da 
nota fiscal/fatura de energia elétrica, de um imóvel sem benfei-
toria, porém com medidor de energia instalado, poderá ser feito 
mensalmente, desde que o mesmo requeira junto à municipali-
dade.

§ 2º – Para os casos em que o contribuinte optar pelo pagamento 
conforme o parágrafo primeiro, o lançamento em nova modalida-
de, será dado a partir do próximo exercício financeiro.
(Nova Redação do Artigo 382 dada pela Lei Complementar 198, de 
15 de dezembro de 2009)

Art. 383 - O contribuinte que não deseja pagar a “COSIP” na fatura 
de energia elétrica do seu imóvel, deverá pagá-la em conjunto com 
o carnê de IPTU emitido pela prefeitura municipal, nos mesmos 
prazos e parcelas em que será dividido o imposto em referência.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 1º – (Revogado pela Lei Complementar n° 164, de 19 de de-
zembro de 2006)

§ 2º – (Revogado pela Lei Complementar n° 164, de 19 de de-
zembro de 2006)

Art. 384 - O contribuinte proprietário de imóvel sem benfeitoria de 
energia elétrica, que deseja pagar a “COSIP” na fatura de energia 
elétrica de um outro imóvel de sua propriedade deverá requerer 
junto à municipalidade.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

Art. 385 - A “COSIP” constitui receita orçamentária específica do 
município e deverá ser recolhida em conta própria, e será desti-
nada integralmente ao Fundo Especial de Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública – “FECOSIP”.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

§ 1° – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
criar o Fundo de que trata o “caput” deste artigo, competindo 
à Secretaria Municipal da Fazenda sua administração, gestão e 
fiscalização.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Complementar.
(Incluído pela Lei Complementar nº 222, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 381 - O valor da ‘COSIP’ será determinado, multiplicando-se o 
Valor Unitário de Iluminação ‘VUI’ pelo Índice de Participação do 
Imóvel ‘IPI’ no Custeio da Iluminação Pública.
COSIP = VUI x IPI
(Redação dada pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro 
de 2006)

§ 1° - O Valor Unitário de Iluminação (VUI) será igual a R$1,50 
(um real e cinquenta centavos) na data da publicação desta Lei, 
e será reajustado na mesma proporção dos índices de reajuste de 
energia elétrica.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

§ 2° – O Índice de Participação do Imóvel ‘IPI’ no Custeio da Ilumi-
nação Pública será divisível para cada imóvel apurando-se através 
da quantificação de lumens disponível para a Iluminação Pública 
Disponível ‘IPD’, multiplicada pelo Coeficiente de Participação ‘CP’ 
do referido imóvel; que será definida como:

IPI = IPD x (CPx1,60)
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

§ 3° – A quantificação de lumens disponível para a Iluminação 
Publica ‘IPD’ será determinado conforme abaixo:
 
IPD = (0,2 x MIP + 0,3 x MIPZ + 0,5 x MIPL)x 0,6
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)
I – Cada contribuinte terá como parte de sua contribuição, o peso 
de:

a) 20% (vinte por cento) do peso de lumens disponível para a 
Iluminação pública ‘MIP’, que se refere à qualidade de lumens da 
Iluminação Pública disponível em todo o Município, e que será 
igual para todos os contribuintes; e definido conforme a tabela IV 
do anexo III deste capítulo.
b) 50% (cinquenta por cento) do peso de lumens disponível para 
a iluminação pública ‘MIPL’, que se refere à qualidade de lumens 
da Iluminação Pública disponível em todo o logradouro, e que será 
igual para todos os contribuintes do mesmo logradouro; e definido 
conforme a tabela V do anexo III deste capítulo.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)
c) 30% (trinta por cento) do peso de lumens disponível para a 
iluminação pública ‘MIPZ’, que se refere à qualidade de lumens 
da Iluminação Pública disponível em todo bairro, e que será igual 
para todos os contribuintes do mesmo bairro; e definido conforme 
a tabela VI do anexo III deste capítulo.
(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

§ 4º - O Coeficiente de Participação “CP”; que será definido pela 
probabilidade de ocupação, conforme coeficiente ocupacional do 
imóvel, no total dos imóveis sujeitos ao pagamento da COSIP:
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

I – os imóveis residenciais o Coeficiente de Participação “CP” será 
medido em função do número de dormitórios, conforme a tabela 
VII do anexo III deste capítulo.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)
II – Para imóvel comercial o Coeficiente de Participação “CP” será 
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(Redação dada pela Lei Complementar 198, de 15 de dezembro 
de 2009)

CAPÍTULO II
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 386 – A Contribuição de Melhoria será cobrada pelo Município, 
para fazer face ao custo das obras públicas de que decorra valo-
rização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e 
como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)

SEÇÃO II
DA INCIDÊNCIA

Art. 387 - Será devida a contribuição de melhoria no caso de valo-
rização de imóveis privados, em virtude de qualquer das seguintes 
obras públicas:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, 
esgoto pluvial e outros melhoramentos de praças e vias públicas;
II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, 
pontes, túneis e viadutos;
III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, in-
clusive todas as obras e edificações necessárias ao funcionamento 
do sistema;
IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, 
instalação de redes elétricas e telefônicas e outras instalações de 
comodidade pública, quando realizados pelo Município;
V - proteção quanto a inundação e erosão, retificação e regulari-
zação de cursos d´água e irrigação, saneamento e drenagem em 
geral;
VI - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive 
desapropriação em desenvolvimento de plano de aspecto paisa-
gístico.
VII - obras e melhoria de pavimentação de estradas de rodagem, 
ruas, inclusive passeios públicos (calçadas).
(Incluído pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 388 - A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o 
acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas 
direta ou indiretamente por obras públicas.

Parágrafo Único - Considera-se ocorrido o fato gerador na data da 
publicação do Demonstrativo de Custo da obra de melhoramento, 
executada na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar 
determinados imóveis. (Revogado pela Lei Complementar nº 223, 
de 21 de dezembro de 2010)

§ 1º - Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em 
parte suficiente a beneficiar determinados imóveis, de modo a jus-
tificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-
se-á ao lançamento referente a estes imóveis beneficiados depois 
de publicado o respectivo demonstrativo de custos da obra.
(Incluído pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)

§ 2º - A Contribuição de Melhoria poderá, também, ser cobrada, 
quando as obras públicas ainda estejam em execução, desde que 
a parte executada justifique a valorização imobiliária a ser cobra-
da.
(Incluído pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)

§ 2° – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
criar o Fundo de Emergência, para cobrir eventuais necessidades, 
que não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) do 
total estimado de arrecadação anual, competindo à Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda sua administração, gestão e fiscalização.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-A - Os recursos obtidos através da “COSIP” deverão der 
depositados em conta especifica e destinados as despesas pre-
vistas no Parágrafo Único do artigo 379 desta Lei Complementar.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)
Art. 385-B - Os valores da “COSIP” arrecadados terão a finalida-
de primeira de pagar a despesa em decorrência do consumo de 
energia elétrica.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-C - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a celebrar convênio com a(s) concessionária(s) de energia elétrica 
que atua(m) neste município, ou, nos termos da Lei, fazer a con-
cessão, convênio ou contrato de parceria do presente serviço, para 
implantar sistema de cobrança, arrecadar os recursos necessários, 
administrar, efetuar a manutenção, melhoria e ampliação do siste-
ma de iluminação pública.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-D - O referencial para obtenção do Coeficiente de Partici-
pação do imóvel poderá ser substituído pela área do imóvel sendo 
neste caso tanto o CP como o IPD substituídos por coeficientes 
progressivos e equivalentes aos das tabelas do artigo 381 deste 
Lei Complementar e observando as exceções sazonais de ocupa-
ção, a divisibilidade da contribuição e singularidade do imóvel, 
mediante regulamentação do Chefe do Poder Executivo.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-E - Caso haja possibilidade de redução de receita, fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo, mediante regulamentação, 
reduzir as alíquotas da COSIP de forma divisível e proporcional a 
todos os contribuintes.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Parágrafo Único - A redução de alíquotas da COSIP de maneira 
desproporcional ou a isenção para determinados contribuintes, 
somente se processará mediante autorização legislativa, na forma 
da lei.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-F - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Chefe do Po-
der Executivo naquilo que se fizer necessário para manter a divisi-
bilidade das obrigações a serem cobradas e em conformidade com 
a legislação vigente. Principalmente criando os zoneamentos ne-
cessários ou estabelecendo índice para cálculo aos zoneamentos 
já existentes, preservando a divisibilidade social da contribuição.
(Incluído pela Lei Complementar n° 164, de 19 de dezembro de 
2006)

Art. 385-G – Quando constatar-se a ocorrência de erro no lança-
mento e o pagamento de valores a maior, a autoridade competen-
te, mediante requerimento do interessado, determinará a com-
pensação da diferença na fatura de energia elétrica subsequente 
para os contribuintes mensais, e a restituição dos valores pagos 
indevidamente para os contribuintes que efetuam o pagamento 
de forma anual.
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2010)

Art. 392 - Para o cálculo da Contribuição de Melhoria, o órgão de 
planejamento do Município adotará os seguintes procedimentos:

I - delimitará, em planta, a zona de influência da obra;
II - dividirá a zona de influência em faixas correspondentes aos 
diversos índices de hierarquização de benefício dos imóveis, em 
ordem decrescente, se for o caso;
III - individualizará, com base na área territorial, os imóveis loca-
lizados em cada faixa;
IV - obterá a área territorial de cada faixa, mediante a soma das 
áreas dos imóveis nela localizados;
V - calculará a Contribuição de Melhoria relativa a cada imóvel 
mediante a aplicação das seguintes formas:
a) tratando-se de obras de pavimentação, o valor da Contribuição 
de Melhoria será obtido pela multiplicação do número de metros 
lineares de testada do imóvel lindeiro pela metade do custo de 
pavimentação do leito carroçável a ele relativo, incluindo esquina, 
quando for o caso;
b) para as demais obras:

CMi = C x hf x ai x CAM, onde:
 hf af

CMi : Contribuição de Melhoria relativa a cada imóvel;
C : custo da obra a ser ressarcido;
Hf : índice de hierarquização de benefício de cada faixa;
ai : área territorial de cada imóvel;
af : área territorial de cada faixa;
x : sinal de somatório;
CAM : Coeficiente de Aproveitamento Máximo, conforme tabela 
do Anexo IV de índices urbanísticos da Lei Complementar 010/95. 
(Revogado pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)

SEÇÃO V
DA DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA

Art. 393 - Para cada obra ou conjunto de obras, integrantes de 
um mesmo projeto, serão definidas suas zonas de influência e 
os respectivos índices de hierarquização de benefício dos imóveis 
nela localizados, levando-se em conta também o zoneamento de 
uso do solo estabelecido pelo Plano Diretor.

Art. 394 - Tanto as zonas de influência, como os índices de hierar-
quização de benefício serão aprovados pelo Secretário da Fazen-
da, com base em proposta elaborada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento.

Art. 395 - A proposta a que se refere o artigo anterior será fun-
damentada em estudos, análises e conclusões, tendo em vista o 
contexto em que se insere a obra ou o conjunto de obras nos seus 
aspectos sócio-econômicos e urbanísticos.

SEÇÃO VI
DA COBRANÇA

Art. 396 - Para a cobrança da Contribuição de Melhoria o Executivo 
Municipal deverá publicar edital contendo os seguintes elementos:

I - delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a 
relação de imóveis nelas compreendidos;
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)
II - memorial descrito do projeto;
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)
III - orçamento total ou parcial do custo das obras;

SEÇÃO III
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 389 - Contribuinte do tributo é o proprietário, o titular do 
domínio útil, o possuidor a qualquer título, do imóvel por natureza 
ou acessão física, valorizado em razão de obra pública, ao tempo 
do lançamento.

§ 1º - A responsabilidade pelo pagamento do tributo transmite-se 
aos adquirentes do imóvel ou aos sucessores a qualquer título.

§ 2º - Responderá pelo pagamento o incorporador ou o organi-
zador de loteamento não-edificado ou em fase de venda, ainda 
que parcialmente edificado, que vier a ser valorizado em razão da 
execução de obra pública.

§ 3º - Os bens indivisos são considerados como pertencentes a um 
só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir dos 
condôminos as parcelas que lhes couberem.

§ 4º - No caso de enfiteuse, responde pela contribuição de me-
lhoria o enfiteuta.

SEÇÃO IV
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 390 - A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limi-
te total o custo das obras, computadas as despesas de estudos, 
projetos, fiscalização, desapropriações, administração, execução e 
financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe 
em financiamentos ou empréstimos e terá a sua expressão mone-
tária atualizada na época do lançamento.

§ 1º - Serão incluídos, nos orçamentos de custos das obras, todos 
os investimentos necessários para que os benefícios delas decor-
rentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas 
respectivas zonas de influência.

§ 2º - A percentagem do custo da obra a ser custeada pela con-
tribuição de melhoria será medida pela relação entre a somatória 
da valorização imobiliária dos imóveis beneficiados e o custo total 
da obra.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 3º - Quando a somatória da valorização dos imóveis decorrentes 
de obra pública ultrapassar o seu custo, o valor a ser lançado aos 
proprietários beneficiados será o próprio custo da obra distribuí-
do proporcionalmente ao acréscimo do valor imobiliário de cada 
imóvel.
(Incluído pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 391 - A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á 
rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total das obras, 
entre todos os imóveis incluídos nas respectivas zonas de influên-
cia e, levará em conta, a situação do imóvel, sua testada, área, 
finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem 
considerados, isolada e conjuntamente.

§ 1º - A Municipalidade responderá pelas quotas relativas aos 
imóveis sobre os quais não haja a incidência da Contribuição de 
Melhoria.

§ 2º - A Contribuição de Melhoria será cobrada dos contribuintes 
definidos no artigo 389, situados nas áreas direta e indiretamente 
beneficiadas pela obra.
(Revogado pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
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§ 4º - A Procuradoria Geral do Município proferirá decisão no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da interposição do recurso 
ou do recebimento do parecer conclusivo da comissão municipal 
para avaliação e definição dos valores básicos do metro quadrado 
e das edificações, considerando todos os elementos comprobató-
rios constantes no processo, bem como, o parecer exarado pela 
referida comissão.
(Incluído pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 398 - Executada a obra na sua totalidade ou em parte sufi-
ciente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar 
o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao 
lançamento referente a esses imóveis.

Parágrafo Único - A Contribuição de Melhoria poderá, também, ser 
cobrada, quando as obras públicas ainda estiverem em execução.
(Revogado pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 399 - A notificação de lançamento, diretamente ou por edital, 
conterá:

I - identificação do contribuinte e valor da Contribuição de Melho-
ria cobrada;
II - prazos para pagamento de uma só vez ou parceladamente e 
respectivos locais de pagamento;
III - prazo para reclamação.

Parágrafo Único - Dentro do prazo que lhe for concedido na notifi-
cação de lançamento, não inferior a 30 (trinta) dias, o contribuinte 
poderá apresentar reclamação por escrito contra:

I - erro na localização ou na área territorial do imóvel;
II - valor da Contribuição de Melhoria;
III - número de prestações.

Art. 400 - Os requerimentos de impugnação, de reclamação e 
quaisquer recursos administrativos não suspendem o início ou o 
prosseguimento das obras nem terão efeitos de obstar o Município 
na prática dos atos necessários ao lançamento e à cobrança da 
Contribuição de Melhoria.

SEÇÃO VII
DO PAGAMENTO

Art. 401 - A Contribuição de Melhoria poderá ser paga de uma 
só vez ou parceladamente, de acordo com os seguintes critérios:

I - (Revogado pela Lei Complementar 158, de 18 de agosto de 
2006)
II - O pagamento parcelado será devidamente atualizado pela SE-
LIC e o seu vencimento será mensal e consecutivo.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

Art. 402 - O pagamento parcelado não excederá de 36 (trinta e 
seis) meses consecutivos, ficando a critério do Secretário da Fa-
zenda a fixação do prazo de parcelamento.

Art. 403 - Na hipótese de atraso no pagamento, sobre as parcelas 
vencidas incidirão os acréscimos legais, previstos no artigo 81 e 
multa moratória de 0,33% ao dia, até o limite de 20%.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

SEÇÃO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)
IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com correspondente plano de rateio entre os 
imóveis beneficiados;
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)
V - valorização imobiliária correspondente a cada imóvel benefi-
ciado, conforme resultado da avaliação da comissão prevista no 
artigo 396-A; (Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, 
de 21 de dezembro de 2010)
VI - prazo para reclamação e impugnação.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)

Art. 396-A - A valorização de cada imóvel beneficiado direta ou 
indiretamente, decorrente da obra pública realizada, será apurado 
mediante trabalho da Comissão Municipal para avaliação e defi-
nição dos valores básicos do metro quadrado do terreno e das 
edificações, previstas no parágrafo primeiro do artigo 221 desta 
Lei Complementar.
(Incluído pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)

Art. 397 - Os proprietários, possuidores ou sucessores dos imóveis 
relacionados na forma do inciso I do artigo 396 desta Lei Com-
plementar, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
publicação do edital de contribuição de melhoria para apresentar 
impugnação de qualquer dos elementos nele constantes, cabendo 
ao impugnante o ônus probatório.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 1º - A impugnação deverá ser dirigida à Procuradoria Geral do 
Município, através de petição fundamentada que servirá para o 
início do processo administrativo fiscal e terá efeito suspensivo da 
cobrança da contribuição de melhoria.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 2º - Caso a impugnação verse acerca do valor referente a valori-
zação imobiliária expostas no item V do artigo 396, o contribuinte 
deverá instruir a reclamação com duas avaliações contraditórias a 
apresentada no edital, emitidas por imobiliárias ou corretores de 
imóveis diferentes e legalmente habilitados.

I – não serão aceitos:
a) laudos de avaliação emitidos por corretores de imóveis ou imo-
biliárias vinculados à comissão de avaliação;
b) laudos de avaliação emitidos por corretores distintos, porém 
estabelecidos, ou que possuam relação de trabalho com a mesma 
imobiliária;
c) laudos de avaliação emitidos por corretores de imóveis ou imo-
biliárias que possuam relação de parentesco entre si ou com o 
contribuinte até 3º grau.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 223, de 21 de 
dezembro de 2010)

§ 3º - Nos casos em que a controvérsia verse acerca da valorização 
imobiliária a impugnação devidamente instruída nos termos do § 
3º deste artigo, deverá ser encaminhada a comissão municipal 
para avaliação e definição dos valores básicos do metro quadrado 
e das edificações, prevista no artigo 221 desta Lei Complementar, 
que após análise, emitirá parecer fundamentado, manifestando-se 
pela manutenção ou retificação da valorização imobiliária publica-
da no edital.
(Incluído pela Lei Complementar nº 223, de 21 de dezembro de 
2010)
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dos logradouros públicos;
XI - de serviços da vigilância sanitária;
XII - dos serviços de máquinas, retirada e transporte de saibro e 
fornecimento de água;
XIII - para a utilização de logradouros públicos para atividades 
específicas.
(Incisos I a XIII incluídos pela Lei Complementar n° 161, de 24 de 
outubro de 2006)

Art. 407 - Os valores dos preços públicos a serem cobrados pelo 
Município de Rio do Sul serão fixados anualmente por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

CAPÍTULO II
PREÇOS PÚBLICOS PARA ANÁLISE, APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES PARTICULARES

Art. 408 - Os preços públicos para análise, aprovação e fiscalização 
da execução de obras e instalações particulares é devido pelos 
serviços de análise aprovação e alterações de projetos e expedição 
de licença para construir edificações, sendo o seu valor fixado por 
metro quadrado de acordo com a tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/ufms Valor/ufm/m²

1
Construções residenciais unifamiliares 
(Redação dada pela Lei Complementar 
173, de 13 de novembro de 2007)

0,7500

2
Construções residenciais multifamiliares 
(Redação dada pela Lei Complementar 
173, de 13 de novembro de 2007)-

0,9500

3
Reanálise de projetos de edificação 
(Redação dada pela Lei Complementar 
173, de 13 de novembro de 2007)-

0,1000

4

Alteração de dados do Alvará de 
Construção (Redação dada pela Lei 
Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007)

20,00 -

5
Construções Comerciais (Incluído pela 
Lei Complementar 173, de 13 de no-
vembro de 2007)

0,9500

6
Construções Industriais (Incluído pela 
Lei Complementar 173, de 13 de no-
vembro de 2007)

0,9500

7
Construções Institucionais (Incluído 
pela Lei Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

0,7500

8
Moradia Econômica (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007)

0,7500

9

Construções residenciais unifamiliares/ 
comerciais (Incluído pela Lei Comple-
mentar 173, de 13 de novembro de 
2007)

0,9500

10

Construções residenciais multifamiliares/ 
comerciais (Incluído pela Lei Comple-
mentar 173, de 13 de novembro de 
2007)

0,9500

11
Construções para prestação de serviços 
(Incluído pela Lei Complementar 173, 
de 13 de novembro de 2007)

0,9500

12
Habitação Popular (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007)

0,7500

Parágrafo Único - Ficam dispensados do pagamento do Preço Pú-
blico previsto na tabela deste artigo:
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

Art. 404 - A Contribuição de Melhoria, incidente sobre os imóveis 
de propriedade da administração direta, indireta ou fundacional do 
Município, do Estado ou da União, será calculada de acordo com 
o disposto no Capítulo IV deste Título, e o seu valor deduzido do 
total a ser cobrado dos contribuintes.

Art. 405 - Fica o Prefeito Municipal expressamente autorizado a, 
em nome do Município, firmar convênio com a União e o Estado 
para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuição de 
Melhoria devida por obra pública federal ou estadual, cabendo ao 
Município percentagem na receita arrecadada.

TÍTULO VI
OS PREÇOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 406 – O preço público, sendo receita originária, de caráter 
facultativo, é utilizado para a remuneração de serviço público, ou, 
aquisição de bem.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

I – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
II – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
III – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
IV – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
V – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
VI – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
VII – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
VIII – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
IX – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
X – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
XI – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
XII – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)
XIII – (Revogado pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro 
de 2006)

Parágrafo Único – Ficam criados os seguintes preços públicos para 
os serviços abaixo especificados prestados aos munícipes que os 
solicitarem:
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

I - de licença para aprovação e execução de obras e instalações 
particulares;
II - de licença para análise e aprovação de projetos de parcela-
mento, desmembramento e urbanização de terrenos particulares;
III - de expedição de alvarás em geral;
IV - licenciamento ambiental;
V - de serviços de alinhamento, nivelamento e demarcação;
VI - serviços de cemitério;
VII - de serviços guarda de bens;
VIII - do preço público de serviços diversos e de expediente;
IX - de análise de projetos contra incêndio;
X - de autorização e uso do subsolo e do espaço aéreo nas vias e 
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5
Segunda via de alvarás diversos.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

8,00

6
Alvará de Remembramento (Incluído pela Lei Com-
plementar 173, de 13 de novembro de 2007)

10,00

§ 1º - Fica dispensado do pagamento do Preço Público previsto no 
código 1 da tabela deste artigo, o Alvará de Licença para a execu-
ção de  projeto de edificações residenciais previstas no inciso IV 
do artigo 259 desta Lei Complementar.

§ 2º – Será concedida a isenção do Preço Público previsto no có-
digo 1 da tabela deste artigo para as obras que não tiverem sido 
iniciadas antes da emissão do Alvará de licença para a execução 
de edificações, demolições e reformas.

§ 3º – Será concedida a isenção de 50% (cinquenta por cento) do 
Preço Público previsto no código 1 da tabela deste artigo para a 
regularização de obras, na forma do regulamento.
(Nova Redação do Artigo 412 dada pela Lei Complementar 198, de 
15 de dezembro de 2009)

Art. 412-A - Fica regulamentado e consolidado o tratamento dife-
renciado e simplificado para Microempresas e Empresas de Peque-
no Porte em consonância com as disposições contidas na Lei Com-
plementar Federal nº 123/2006, que trata do Simples Nacional.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 1º – O Município de Rio do Sul concederá Alvará de Licença 
para Localização e Funcionamento Provisório à microempresas e 
empresas de pequeno porte, em início de atividades, com validade 
de 60 (sessenta) dias, exceto nos casos em que o grau de risco da 
atividade seja considerado alto.
(Redação dada pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)

§ 2º - O Chefe do Executivo definirá as atividades de risco median-
te decreto, conforme previsto no art. 6°, § 2° do Simples Nacional, 
Lei Complementar Federal nº 123/2006.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 3º - As microempresas e empresas de pequeno porte que já 
estiverem em atividade, mas se encontram irregulares junto ao 
Município de Rio do Sul, devem providenciar a regularização para 
poder permanecer no Simples Nacional, Lei Complementar Federal 
nº 123/2006, até o dia 20/11/2007.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 4º – Conforme mencionado no parágrafo anterior as microem-
presas e empresas de pequeno porte que optarem pelo Simples 
Nacional devem até o dia 20/11/2007, parcelar os seus débitos 
junto a Fazenda Municipal, respeitando o número máximo de 120 
parcelas.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 5º – O parcelamento de que trata o § anterior, estará sujeito as 
condições de parcelamento previstas no art. 81 da Lei Comple-
mentar 110/2003.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

§ 6º - Para a obtenção do alvará provisório de que trata o caput, a 
empresa deverá preencher os requisitos previstos na Lei Comple-
mentar que trata a respeito do Alvará de Licença para Localização 
e Funcionamento.
(Redação dada pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)

I –  (Revogado pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 

I – A análise, aprovação e fiscalização da execução de projetos de 
edificações residenciais previstas no inciso IV do artigo 259 desta 
Lei Complementar;
II - O primeiro pedido de reanálise do projeto apresentado previs-
to no código 3 da tabela deste artigo.
(Incisos I e II incluídos pela Lei Complementar n° 161, de 24 de 
outubro de 2006)

Art. 409 - Nenhuma construção poderá ser iniciada sem a prévia 
análise e aprovação dos projetos e do pagamento do preço res-
pectivo, sob pena de embargo da obra.

CAPITULO III
PREÇOS PÚBLICOS PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
DE PARCELAMENTO, DESMEMBRAMENTO, REMEMBRAMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE TERRENOS PARTICULARES
(Redação dada pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007)

Art. 410 - Os preços públicos para análise e aprovação de projetos 
de parcelamento, desmembramento, remembramento e urbaniza-
ção em terrenos particulares é exigido pelo Município para a apro-
vação e licenciamento de projetos mencionados na tabela abaixo:
(Redação dada pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro 
de 2007)

Código Descrição do Serviço Valor/UFM
1 Projetos de loteamento, por lote parcelado; 16,5000

2
Projetos de desmembramento, por lote desmem-
brado;

16,5000

3
Alterações em projetos de parcelamento e des-
membramento por lote;

2,0000

4

Projeto de terraplanagem (por metro cúbico 
removido e ou remanejado).
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 
23 de novembro de 2004)

30,0000 + 0,02 
da UFM p/ m³

5

Projetos de remembramento, por lote remem-
brado
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

16,5000

6

Reanálise de projetos de parcelamento, lote-
amento, desmembramento, remembramento, 
condomínio fechado, por lote
(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de 
dezembro de 2008)

7,0000 + 
2,0000 por lote

Art. 411 - Nenhum plano de urbanização particular e ou terraple-
nagem poderá ser executado sem a prévia licença e o pagamento 
antecipado do preço respectivo, sob pena de embargo.

CAPITULO IV
PREÇOS PÚBLICOS DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS EM GERAL

Art. 412 - Os preços públicos de expedição de alvarás em geral é 
devido no momento da expedição do respectivo alvará e obedece-
rá aos valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1
Alvará de licença para a execução de edificações, 
demolições e reformas;

50,00

2
Alvará de licença para a localização e funcionamen-
to;

10,00

3 Alvará sanitário; 10,00

4
Alvará de parcelamento do solo.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

10,00
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valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM
1 Inumação (todos os tipos); 26,0000

2
Abertura de sepultura, carneira, jazigo ou mausoléu 
para nova inumação;

26,0000

3
 Exumação, antes de vencido o prazo regulamentar 
de decomposição;

104,0000

4
Exumação, depois de vencido o prazo regulamentar 
de decomposição (incluso retirada ou entrada de 
ossos);

26,0000

5 Prorrogação de prazo por mais 5 anos; 41,6200
6 Perpetuidade, por metro quadrado de área ou fração;104,0000

7
Permissões para construções, reconstruções, refor-
mas ou reparos em sepulturas, carneiras, jazigos e 
mausoléus, por autorização;

13,0000

8 Ocupação de ossário por 5 anos; 169,0000
9  Licença para sepultamento; 10,0000

10
Título de aforramento.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de 
novembro de 2004)

10,0000

CAPITULO VIII
PREÇOS PÚBLICOS PELOS SERVIÇOS DE GUARDA DE BENS.

Art. 418 - Os preços públicos pelos serviços de guarda de bens 
móveis ou semoventes em depósito municipal ou local destinado 
para tal fim é devido em decorrência da prestação dos serviços 
de guarda, voluntária ou compulsória dos bens mencionados e 
obedecerá aos valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1
Guarda, por dia ou fração, no depósito municipal 
ou local destinado para tal fim:

1.01 Animais de qualquer espécie ou raça, por unidade; 26,0000

1.02
Veículos automotores e demais veículos de qual-
quer espécie, por unidade;

26,0000

1.03
Demais objetos e mercadorias apreendidas ou 
arrecadadas de bens abandonados, por unidade;

26,0000

Parágrafo Único - Além do preço, responderá o contribuinte pelas 
despesas decorrentes da arrecadação, transporte, conservação e 
manutenção dos bens guardados.

CAPÍTULO IX
PREÇOS PÚBLICOS DE SERVIÇOS DIVERSOS E DE EXPEDIENTE.

Art. 419 - Os preços públicos cobrados em virtude de serviços di-
versos e de expediente é devido pela apresentação de petição às 
repartições públicas municipais para aprovação e despacho pelas 
autoridades municipais, ou pela lavratura de termos e contratos 
com o Município, especialmente para:

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1
Inscrição no cadastro mobiliário.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

10,0000

2 Buscas de qualquer natureza; 7,8000

3
Atestados e/ou declarações de qualquer espécie e 
natureza;

5,2000

4
Vistoria e emissão de habite-se: (Redação dada 
pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro de 
2005)

4.1
Até 100,00 m². (Redação dada pela Lei Comple-
mentar 139, de 05 de dezembro de 2005)

15,00

de 2008)
II – (Revogado pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)
III – (Revogado pela Lei Complementar 191, de 09 de dezembro 
de 2008)

§ 7º - O descumprimento do disposto no §§ 3º, 4° do art. 412-A, 
bem como a constatação de falsidade nas informações prestadas 
na consulta de viabilidade, sujeitará a empresa à multa no valor de 
3.000 UFMs, sem prejuízo das demais sanções que poderá incorrer 
por descumprimento a outras normas legais.
(Incluído pela Lei Complementar 173, de 13 de novembro de 2007)

Art. 413 - Nenhuma atividade que dependa de alvará de licença 
poderá ser iniciada sem a prévia licença e o pagamento anteci-
pado do presente preço, sob pena de embargo da atividade e/ou 
fechamento do estabelecimento.

CAPITULO V
PREÇOS PÚBLICOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 414 - Os preços públicos de licenciamento ambiental para cor-
te e supressão de vegetação e sobre atividades de pequeno porte, 
potencialmente poluidoras é devido no momento do licenciamento 
e obedecerá aos valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM
1 Licença Ambiental Prévia (LAP); 75,0000
2 Licença Ambiental de Instalação (LAI); 225,0000
3 Licença Ambiental de Operação (LAO); 150,0000
3.01

Corte de 
Vegeta-
ção

Zona Urbana; 50 + 0,03 X AM
3.02 Zona Rural em que AU >3,0 há; 50 + 3 X AU
3.03 Corte Eventual de Árvores de até 

5 unidades ou até 10 metros cú-
bicos;

20,0000
3.04

AM = área em metros quadrados a ser suprimida (m²)
AU = área útil em hectare (ha)

Art. 415 - Nenhuma atividade que dependa de alvará de licença 
ambiental poderá ser iniciada sem a prévia licença e o pagamento 
antecipado do presente preço, sob pena de embargo da atividade 
e/ou fechamento do estabelecimento, sem prejuízo das penalida-
des de lei.

CAPITULO VI
PREÇOS PÚBLICOS PELOS SERVIÇOS ALINHAMENTO, NIVELA-
MENTO E DEMARCAÇÃO

Art. 416 - Os preços públicos pelos serviços de alinhamento, nive-
lamento e demarcação são devidos no momento da prestação dos 
serviços mencionados e obedecerá aos valores da tabela abaixo.

Código Descrição do Serviço Valor/UFM

1
Alinhamento ou nivelamento ou demarcação, por 
metro linear ou fração

1.01
Na zona urbana pelos primeiros 25 metros linea-
res;

13,0000

1.02
Na zona urbana excedente aos primeiros 25 me-
tros lineares;

0,7800

1.03 Na zona rural; 0,5200

CAPITULO VII
PREÇOS PÚBLICOS PELOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIO

Art. 417 - Os preços públicos para a utilização dos serviços e uso 
de terrenos em cemitérios é devido no momento da prestação 
do serviço ou da concessão do uso do terreno e obedecerá aos 
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(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008) 

Art. 420 - Ficam isentos do preço público em virtude de serviços 
de expediente os requerimentos e certidões relativos aos servido-
res municipais, ao serviço de alistamento militar, para fins eleito-
rais, dos órgãos públicos, de entidades sem fins lucrativos, solici-
tações coletivas de cunho social, pedidos de restituição, isenção 
e de remissão.

CAPÍTULO X
PREÇOS PÚBLICOS PARA A ANÁLISE DE PROJETOS CONTRA IN-
CÊNDIO

Art. 421 – Os preços públicos para a análise de projetos de se-
gurança contra incêndio é devido em decorrência dos serviços de 
análise dos projetos de segurança e será calculado à base de 7,5% 
(sete vírgula cinco por cento) da UFM – Unidade Fiscal Municipal, 
por metro quadrado de área construída a ser liberada, com um 
valor mínimo de 15 (quinze) UFM.
(Redação dada pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro 
de 2008)  

Parágrafo Único - O presente preço será recolhido diretamente ao 
FUMREBOM - Fundo Municipal de Reequipamento da OBM (Orga-
nização de Bombeiro Militar).

CAPÍTULO XI
PREÇOS PÚBLICO PELA AUTORIZAÇÃO E USO DO SUBSOLO E DO 
ESPAÇO AÉREO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

Art. 422 – Os preços públicos pelo uso do subsolo e do espaço aé-
reo, serão cobrados pelo município em função do uso do subsolo 
e do espaço aéreo das áreas das vias e dos logradouros públicos, 
bem como para colocação, montagem, instalação, passagem, im-
plantação e implementação de dutos, cabos, manilhas e demais 
equipamentos, destinados à prestação de serviços de telecomuni-
cações, de energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por 
assinatura, de internet e de outros processos de transmissão, de 
transporte, de limpeza e de infra-estrutura.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Art. 423 – O uso do subsolo e do espaço aéreo obedecerá o se-
guinte regramento básico:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

I - será efetuado através de ato escrito, unilateral, discricionário, 
precário e oneroso;
II - dispensa Licitação para o seu deferimento;
III - poderá ser revogada, sumariamente, a qualquer tempo e sem 
ônus para a Municipalidade;
IV - não gera privilégio contra a administração pública municipal;

Art. 424 – O Preço Público de uso do subsolo e do espaço aéreo 
será calculado da seguinte forma:
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

I - para dutos ou condutos com até 10 cm (dez centímetro) de 
diâmetro, 0,05 (UFM) por metro de linha de dutos ou condutos 
implantados, independentemente, da quantidade de subdutos 
existentes, por mês;
II - para dutos ou condutos com diâmetro superior a 10 cm (dez 
centímetros), 0,05 (UFM) por metro de linha de dutos ou condu-
tos implantados, independentemente da quantidade de subdutos 
existentes, mas na proporção da área da seção transversal do 
duto ou do conduto, aplicando-se a seguinte fórmula:
V = (D*2) : (100) * (E) * (0,05 UFM),

4.2
De 100,01 à 250,00 m².
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 
de dezembro de 2005)

30,00

4.3
De 250,01 à 500,00 m². (Redação dada pela Lei 
Complementar 139, de 05 de dezembro de 2005)

50,00

4.4
Acima de 500,01.
(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 
de dezembro de 2005)

100,00

5 Cancelamento de projetos; 5,2000
6 Cancelamento de multas e notificações; 5,2000

7
Certidão negativa, negativa com efeito positivo e 
positiva;

5,2000

8 Certidões de qualquer natureza; 7,8000
9 Consultas de qualquer natureza; 5,2000
10 Cópia de plantas, com o valor fixado por folha; 5,2000
11 Cópia de relatórios;
11.01 Até 20 páginas; 5,2000
11.02 Excedente por página; 0,1000
12 Cópia de microfilme;
12.01 Até 20 páginas; 5,2000
12.02 Excedente por página; 0,1000
13 Cópias xerográficas em geral (A4);
13.01 Até 20 folhas; 5,2000
13.02 Excedente por folha; 0,1000
14 Ligação de esgoto; 5,2000

15
Reclamações ou recursos do contencioso tributário 
e consultas fiscais;

7,8000

16
Pedidos de revisão IPTU/ISS/TVCNM, devoluções e 
compensações;

7,8000

17 Transferência de projetos; 7,8000

18
Rebaixo do meio fio para acesso a imóveis, com o 
valor fixado por metro linear;

5,2000

19
Serviço de numeração de prédios, por emplaca-
mento.

7,8000

20
Baixa de atividade no cadastro mobiliário.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

10,0000

21
Autenticação de Livro de Registro do ISSQN.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

5,2000

22
Expedição de notas de serviços avulsa.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

5,2000

23

Expedição de Autorização para Impressão de    Do-
cumentos fiscais (AIDF).
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

5,2000

24

Emissão de carnês, Serv. Adm, compensação 
bancária.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

4,0000

25
Depósito prévio – Recurso ao C.M.C.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

1% ou 
100,0000

Parágrafo Único - Fica dispensado do pagamento do Preço Público 
previsto no código 4  da tabela deste artigo, a vistoria e concessão 
de habite-se das edificações residenciais previstas no inciso IV do 
artigo 259 desta Lei Complementar.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de outubro de 
2006)

Art. 419-A – A partir do ano de 2010 serão isentos do preço pú-
blico previsto no código 24 do artigo 419 os contribuintes que 
emitirem seu carnê pela Internet, no prazo e forma definidos em 
regulamento.
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4

Caminhão toco–Saibro (6 
m³).
(Redação dada pela Lei 
Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

carga ----- 45,6000

5
Caminhão truck - saibro (10 
m3);

carga ----- 76,1800

6 Compressor de ar pequeno; ----- hora 19,5000

7
Eq. S. alta sucção hidro-
jato/hidro-vácuo;

----- hora 112,9700

8 Escavadeira hidráulica JCB; ----- hora 76,5000
9 Motoniveladora; ----- hora 58,7600
10 Pá carregadeira; ----- hora 43,9400
11 Retroescavadeira; ----- hora 30,6800
12 Rolo compactador médio; ----- hora 36,6600

13

Rolo compactador pequeno; 
(Redação dada pela Lei 
Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

----- hora 30,1600

14

Saibro retirado em Ibirama 
– (6 m³).
(Redação dada pela Lei 
Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

carga ------ 14,0400

15
Saibro retirado em Ibirama 
- (10 m3);

carga ----- 23,4000

16
Saibro retirado em Ibirama 
- (20 m3);

carga ----- 46,8100

17
Trator agrícola / pneus 
(roçada /pulverização);

----- hora 20,8000

18
Trator esteira grande (D 
65 A);

----- hora 58,6000

19 Trator esteira médio (D 50); ----- hora 50,7000

20
Trator esteira pequeno (D 
4);

----- hora 40,0000

21

Serra para recorte de 
asfalto (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 
de novembro de 2007)

----- hora 8,5000

22
Calceteiro (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 
de novembro de 2007)

----- hora 1,7000

23

Guincho Hidráulico (Incluído 
pela Lei Complementar 
173, de 13 de novembro de 
2007)

----- hora 39,6500

24
Roçadeira (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 
de novembro de 2007)

----- hora 8,5000

25

Limpeza de terreno baldio 
(Incluído pela Lei Com-
plementar 173, de 13 de 
novembro de 2007)

----- hora 8,5000

26

Poda de árvores (Incluído 
pela Lei Complementar 
173, de 13 de novembro de 
2007)

----- hora 8,5000

27

Corte de árvores (Incluído 
pela Lei Complementar 
173, de 13 de novembro de 
2007)

----- hora 8,5000

28

Caminhão Carreta – Ardósia 
(20m³) (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 
de novembro de 2007)

carga ----- 192,6100

(Redação dada pela Lei Complementar 139, de 05 de dezembro 
de 2005)

Onde:

Legenda Descrição
V Valor Mensal
D Diâmetro do Duto ou Conduto em Centímetro
E Extensão da Linha de Dutos ou Condutos em Centímetro

(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 de novembro 
de 2004)

CAPÍTULO XII
PREÇOS PÚBLICOS DOS ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

Art. 425 - Os preços públicos cobrados em virtude de serviços da 
vigilância sanitária são devidos, especialmente para a prestação 
dos serviços descritos na tabela abaixo e obedecerá aos valores 
ali mencionados.

Código Descrição dos serviços Valor/UFM

1
Visto e notificações em receitas.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

Isento

2
Baixa ou alteração da responsabilidade técnica.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

10,0000

3
Segunda via de atestados ou certidões.
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

8,0000

4
Autenticação de livros (por folha).
(Redação dada pela Lei Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

0,0500

5

Análise de Projetos Diversos, por metro quadrado. 
(Até 100,00m2).
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de 
outubro de 2006)

38,14

6

Para cada metro quadrado de projeto analisado 
acima de 100,00 m2.
(Incluído pela Lei Complementar n° 161, de 24 de 
outubro de 2006)

38,14 + 
0,22/m²

CAPÍTULO XIII
PREÇOS PÚBLICOS PELOS SERVIÇOS DE MÁQUINAS, RETIRADA 
E TRANSPORTE DE SAIBRO, FORNECIMENTO DE ÁGUA E DE LIM-
PEZA DE TERRENOS BALDIOS

Art. 426 – Os preços públicos pela prestação de serviços de má-
quinas, retirada e transporte de saibro, fornecimento de água e 
de limpeza de terrenos baldios, prestados pelas Secretarias de 
Obras e Serviços Urbanos, de Agricultura, e de Desenvolvimento 
Econômico e Empreendedorismo, serão cobrados do administrado 
quando da prestação dos serviços especificados na tabela abaixo 
e nos valores ali mencionados.

Código Descrição do serviço Quantidade Período Valor/UFM

1

Água (transporte).
(Redação dada pela Lei 
Complementar 123, de 23 
de novembro de 2004)

carga ------ 19,7600

2 BOB - BOD ----- hora 16,0000

3
Caminhão carreta - saibro 
(20 m3);

carga ----- 152,3600



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

Art. 431 - O Poder Executivo Municipal expedirá, por decreto, anu-
almente, a consolidação, em livro único, da legislação vigente, 
relativa a cada um dos tributos.

Art. 432 - As penalidades pecuniárias serão corrigidas pela Unida-
de Fiscal Municipal ‐ UFM.
(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 222, de 21 de 
dezembro de 2010)

Art. 433 - Todos os valores de tributos, preços públicos e de pena-
lidades, mencionados neste Código e fixados em moeda nacional, 
correspondem, para efeito de atualização, à data de 1º de Janeiro 
do ano de 2003.
Parágrafo Único – Para definição do custo das taxas de que se 
referem as tabelas I, II e III.1 do Anexo III da presente Lei Com-
plementar, serão considerados os valores de custo medidos du-
rante os últimos doze meses de cada ano, a contar do dia 01 de 
novembro.
(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro 
de 2005)

Art. 434 - As prestadoras de serviços de telecomunicações, de 
energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, 
de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, 
de limpeza e de infra-estrutura que tenham dutos, cabos, mani-
lhas e demais equipamentos já colocados, montados, instalados, 
passados, implantados e implementados no Subsolo e no Espaço 
Aéreo das Áreas, das Vias e dos Logradouros Públicos, bem como 
das Obras de Arte do Município:

I - Terão o prazo de 60 (sessenta) dias para se adequarem às 
disposições desta Lei, sendo o Preço Público devido desde a data 
de sua publicação;
II - Deverão apresentar cadastro técnico dos dutos, dos cabos, 
das manilhas e dos demais equipamentos já existentes;
III - Solicitarão o Termo de Autorização de Uso, de acordo com 
modelo a ser baixado pelo Secretário Municipal de Planejamento.

Art. 435 - As prestadoras de serviços de telecomunicações, de 
energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, 
de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, 
de limpeza e de infra-estrutura que:

I - No prazo de 60 (sessenta) dias, não se adequarem às disposi-
ções desta Lei, serão notificadas para retirarem, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, os dutos, os cabos, as manilhas e os demais 
equipamentos já existentes, sem prejuízo da cobrança do Preço 
Público cabível e aplicável.
II - Após o prazo de 60 (sessenta) dias, não se adequarem às 
disposições desta Lei e também depois de notificadas, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, não tiverem ainda retirado os seus 
dutos, seus cabos, as suas manilhas e os demais equipamentos 
já existentes, a Administração, a seu exclusivo critério, poderá 
removê-los por seus próprios meios, correndo as despesas por 
conta dos infratores.

Art. 436 - Todas as normas regulamentares preexistentes a este 
Código, aplicam-se no que couberem, supletivamente, às aqui dis-
ciplinadas.

Art. 437 - As normas relativas ao título I do Livro Terceiro, refe-
rentes ao imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
- IPTU, disposto nos artigos 193 a 222 da presente Lei Comple-
mentar entrarão em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005.

§ 1º - O título I do Livro Terceiro que trata do IPTU, deverá ser 
encaminhado ao Legislativo Municipal no decorrer do exercício de 
2004, para revisão.

29

Caminhão Truck – Ardósia 
(10m³) (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 
de novembro de 2007)

carga ----- 96,3000

30

Caminhão Toco – Ardósia 
(6m³) (Incluído pela Lei 
Complementar 173, de 13 
de novembro de 2007)

carga ----- 57,7800

31

Asfalto Quente (Incluído 
pela Lei Complementar 
173, de 13 de novembro de 
2007)

m² ----- 13,0300

32
Asfalto Frio (Incluído pela 
Lei Complementar 173, de 
13 de novembro de 2007)

m² ----- 14,1600

Art. 427 - Lei ordinária municipal disporá sobre os requisitos ne-
cessários para que tais serviços atendam ao interesse público, 
bem como, criará uma comissão para analisar e julgar os pedidos 
de prestação dos serviços acima mencionados.  

CAPITULO XIV
PREÇOS PÚBLICOS PELA UTILIZAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLI-
COS PARA ATIVIDADES ESPECÍFICAS

Art. 428 - Os preços públicos cobrados em virtude da utilização 
de logradouros públicos é devido em decorrência da utilização de 
logradouros públicos e, exclusivamente, para as atividades des-
critas na tabela abaixo, obedecendo aos valores mencionados na 
mesma.

Código Descrição do Serviço  Valor/UFM

1
Apresentações Artísticas, 
Culturais e teatrais;

2 Cultural / Beneficente; 2,6000  ----- -----
3 Comercial; 26,0000  ----- -----
4 Publicitário; 26,000  ---- -----

5
Apresentações Esportivas, 
Exposições e Feiras;

6 Cultural / Beneficente; 5,2000 ----- -----
7 Comercial; 52,0000 ----- -----

8
Publicitário, sem cobrança 
de ingresso;

5,2000 156,0000 1.300,0000

9
Bancas de Jornais e Revis-
tas, Por unidade;

----- ----- 18,2000

10
Barracas de feira Livre, Por 
unidade;

0,7800 1,5600 18,2000

11
Carrinhos de Pipocas e 
Similares;

0,7800 ----- 2,6000

12 Circos e Similares; 39,0000 ----- -----
13 Parques e Similares; 39,0000 ----- -----

Art. 429 - Nenhuma das atividades que dependa de utilização de 
logradouro público poderá ser iniciada sem a prévia licença e o 
pagamento antecipado do presente preço, sob pena de embargo 
da atividade e/ou fechamento do estabelecimento e apreensão de 
bens, sem prejuízo das penalidades de lei.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 430 - Os prazos fixados nesta Lei ou na legislação tributária 
serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de início e 
incluindo-se o de vencimento.

Parágrafo Único - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de 
expediente normal na repartição em que corra o processo ou deva 
ser praticado o ato.
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§ 2º - Para o exercício de 2004, no que diz respeito ao IPTU, 
aplicar-se-á a lei complementar ora vigente, ou seja, Lei Comple-
mentar nº 034 de 29 de dezembro de 1998 com suas alterações 
posteriores.

Art. 438 - Revogam-se todas as disposições legais em contrário.

Art. 439 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
17 de dezembro de 2003.
JAILSON LIMA DA SILVA
Prefeito Municipal de Rio do Sul

SÉRGIO LUIZ CENSI
Secretário da Fazenda
    
LEI COMPLEMENTAR Nº 236, de 20 de dezembro de 2011.
“DEFINE A PAUTA DE VALORES DO IPTU E ITBI PARA O ANO DE 
2012”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal utilizar para 
os lançamentos relativos ao exercício de 2012, do IPTU e ITBI, 
a mesma base de cálculo do ano de 2011 expressos no Anexo I, 
Tabela I, a que se refere o inciso I do artigo 204, bem como da 
Tabela II, anexo IV, do artigo 235, ambos da Lei Complementar 
nº 110/2003.

Art. 2º - Para o cálculo final do Imposto será aplicada a correção 
da UFM para o exercício de 2012, conforme Decreto nº 2.190/11.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
20 de dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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ANEXOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
ANEXO I – Pauta de Valores: Anexo que se refere o inciso I do art. 204 

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007
UFM/m²

2008
UFM/m²

2009
UFM/m²

2010
UFM/m²

2011 
UFM/m²

RUA 15 DE ABRIL 1 72 604 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
RUA 15 DE ABRIL 1 72 604 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 654 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 893 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 894 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 920 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 620 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 621 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 758 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 759 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 760 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 761 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 737 D 76,5481 76,5481 89,8211 103,0941 116,3670 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 830 D 76,5481 76,5481 89,8211 103,0941 116,3670 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 892 E 70,7298 70,7298 78,1844 85,6390 93,0936 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 900 D 70,7298 70,7298 78,1844 85,6390 93,0936 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 987 D 64,9114 64,9114 66,5477 68,1839 69,8202 
RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 992 E 64,9114 64,9114 66,5477 68,1839 69,8202 
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Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

RUA ADOLFO BUHR 1 9 610 D 45,3705 45,3705 53,5204 61,6703 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 1 9 610 E 45,3705 45,3705 53,5204 61,6703 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 1 9 720 E 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 1 9 720 D 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 1 9 902 D 28,5270 28,5270 39,1883 49,8496 60,5109 
RUA ALFREDO GRUNWALD 1 57 603 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ALFREDO GRUNWALD 1 57 606 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO ALTINO JOAO DA ROCHA 1 389 557 D 39,7873 39,7873 49,7983 59,8092 69,8202 
BCO ALTINO JOAO DA ROCHA 1 389 560 E 39,7873 39,7873 49,7983 59,8092 69,8202 
RUA ANA NERY 1 386 596 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 600 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 681 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 681 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 767 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANA NERY 1 386 767 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA ANITA GARIBALDI 1 87 607 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
RUA ANITA GARIBALDI 1 87 607 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 610 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 656 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
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ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 657 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 885 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 886 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 973 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 974 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 980 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1050 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1141 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1142 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1300 D 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1301 D 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1914 D 160,0911 160,0911 230,8522 301,6133 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1915 D 160,0910 160,0910 230,8522 301,6133 372,3745 
RUA ASSIS BRASIL 1 127 668 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA ASSIS BRASIL 1 127 668 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA ASSIS BRASIL 1 127 669 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 644 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 800 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 880 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
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AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 881 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 894 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 614 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 615 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 625 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
ALM BELA ALIANCA 1 73 548 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 692 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 866 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 918 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1031 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1032 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1033 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1034 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 1 73 1035 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
TRV BENTO DE OLIVEIRA 1 103 526 E 124,7105 124,7105 145,2028 165,6950 186,1872 
TRV BENTO DE OLIVEIRA 1 103 536 D 124,7105 124,7105 145,2028 165,6950 186,1872 
RUA CAETANO CE 1 395 608 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA CAETANO CE 1 395 854 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA CAETANO CE 1 395 1036 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
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RUA CAETANO CE 1 395 1100 D 20,6722 20,6722 23,4787 26,2852 29,0918 
RUA CARLOS GOMES 1 89 560 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CARLOS GOMES 1 89 615 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CARLOS GOMES 1 89 676 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CARLOS GOMES 1 89 710 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CARLOS GOMES 1 89 737 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA CASTRO ALVES 1 3 583 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 1 3 690 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 1 3 732 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 1 3 816 D 22,7086 22,7086 27,5516 32,3945 37,2374 
RUA CASTRO ALVES 1 3 866 D 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
RUA COELHO NETO 1 59 610 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA COELHO NETO 1 59 630 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA COELHO NETO 1 59 670 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA COELHO NETO 1 59 706 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA COELHO NETO 1 59 741 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA COELHO NETO 1 59 829 E 62,8255 62,8255 88,4305 114,0355 139,6404 
RUA COELHO NETO 1 59 829 D 62,8255 62,8255 88,4305 114,0355 139,6404 
BCO CRISTIANO KNOLL 1 68 562 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
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BCO CRISTIANO KNOLL 1 68 562 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA CRISTINA LAMIM 1 166 634 D 18,3362 18,3361 27,7397 37,1433 46,5468 
RUA CRISTINA LAMIM 1 166 634 E 18,3362 18,3361 27,7397 37,1433 46,5468 
PRÇ DIAS VELHO 1 91 687 D 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA DOM BOSCO 1 88 630 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 804 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 804 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 805 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 806 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 855 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 933 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 934 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 970 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 1 88 970 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOS CACADORES 1 2 567 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 664 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 675 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 771 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 818 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
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RUA DOS CACADORES 1 2 901 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 904 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA DOS CACADORES 1 2 1023 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DOS CACADORES 1 2 1030 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DOS CACADORES 1 2 1032 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DOS PIONEIROS 1 115 640 D 152,8615 152,8615 171,7279 190,5943 209,4606 
RUA DOS PIONEIROS 1 115 870 E 152,8615 152,8615 171,7279 190,5943 209,4606 
RUA DOS PIONEIROS 1 115 895 D 152,8615 152,8615 171,7279 190,5943 209,4606 
RUA DR NEUMANN 1 92 525 D 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA DR NEUMANN 1 92 544 E 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA DR NEUMANN 1 92 548 D 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA DR NEUMANN 1 92 614 E 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
RUA DR NEUMANN 1 92 728 D 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
RUA DR NEUMANN 1 92 739 E 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
BCO ENO JOSE MATTOS 1 100146 562 X 79,5749 79,5750 99,5967 119,6186 139,6404 
PRÇ ERMEMBERGO PELLIZZETTI 1 96 554 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
PRÇ ERMEMBERGO PELLIZZETTI 1 96 564 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
RUA ESCRIVAO OSVALDO MARHOFER 1 869 565 E 37,2248 37,2248 37,2290 37,2332 37,2374 
RUA ESCRIVAO OSVALDO MARHOFER 1 869 565 D 37,2248 37,2248 37,2290 37,2332 37,2374 
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RUA EUCLIDES DA CUNHA 1 80 810 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 588 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 600 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 780 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 785 X   72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 786 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 949 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 956 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 1001 D 56,5367 56,5366 60,9645 65,3924 69,8202 
RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 1008 E 56,5367 56,5366 60,9645 65,3924 69,8202 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 536 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 583 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 583 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 670 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 670 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 736 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 736 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 824 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 824 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
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RUA GEORG LUCAS 1 110 540 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 1 110 540 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
BCO GERMANO STOLF 1 20 545 E 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
BCO GERMANO STOLF 1 20 545 D 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
PRÇ GETULIO VARGAS 1 114 542 E 69,1019 69,1019 78,6507 88,1995 97,7483 
PRÇ GETULIO VARGAS 1 114 564 D 69,1019 69,1019 78,6507 88,1995 97,7483 
RUA GONCALVES DIAS 1 12 600 E 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
RUA GONCALVES DIAS 1 12 600 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
TRV HEITOR LUZ 1 105 630 D 82,3665 82,3665 101,4578 120,5491 139,6404 
TRV HEITOR LUZ 1 105 630 E 82,3665 82,3665 101,4578 120,5491 139,6404 
TRV HEITOR LUZ 1 105 631 E 82,3665 82,3665 101,4578 120,5491 139,6404 
TRV HEITOR LUZ 1 105 631 D 82,3665 82,3665 101,4578 120,5491 139,6404 
RUA HERCULANO NUNES TEIXEIRA 1 113 554 E 36,2963 36,2963 42,8163 49,3362 55,8562 
RUA HERCULANO NUNES TEIXEIRA 1 113 554 D 36,2963 36,2963 42,8163 49,3362 55,8562 
BCO HERMENEGILDO SILVEIRA DA 

COSTA 
1 28 565 D 19,3116 19,3116 23,7353 28,1590 32,5828 

BCO HERMENEGILDO SILVEIRA DA 
COSTA 

1 28 565 E 19,3116 19,3116 23,7353 28,1590 32,5828 

RUA HUMAITA 1 85 666 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA HUMAITA 1 85 796 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
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RUA HUMAITA 1 85 932 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA HUMAITA 1 85 1302 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA HUMAITA 1 85 1592 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA IMARUI 1 396 634 E 14,7511 14,7511 17,5919 20,4326 23,2734 
LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 582 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 634 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 640 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA JOHANN GUTEMBERG 1 55 614 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA JOHANN GUTEMBERG 1 55 615 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO JOSE CONINCK 1 388 546 D 39,7873 39,7873 49,7983 59,8092 69,8202 
BCO JOSE CONINCK 1 388 546 E 39,7873 39,7873 49,7983 59,8092 69,8202 
RUA JOSE ZANIS 1 1088 530 D 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA JOSE ZANIS 1 1088 530 E 159,1502 159,1502 199,1937 239,2373 279,2809 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 1 11 600 D 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 1 11 600 E 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 
BCO LEANDRO FRANZOI 1 101 543 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
BCO LEANDRO FRANZOI 1 101 543 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
BCO LEOPOLDO MOSER 1 137 538 E 56,5367 56,5366 60,9645 65,3924 69,8202 
BCO LEOPOLDO MOSER 1 137 538 D 56,5367 56,5366 60,9645 65,3924 69,8202 
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RUA MACHADO DE ASSIS 1 61 620 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA MACHADO DE ASSIS 1 61 620 E 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 608 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 608 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 808 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 808 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 984 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 984 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 600 D 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 608 E 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 609 E 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 610 E 39,3671 39,3671 44,8634 50,3598 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 611 X  39,3671 44,8634 50,3598 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 688 E 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 692 D 53,0457 53,0456 53,9825 54,9193 55,8562 
RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 693 X 53,0457  53,9825 54,9193 55,8562 
LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 556 E 21,5450 21,5450 25,2242 28,9035 32,5828 
LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 600 D 21,5450 21,5450 25,2242 28,9035 32,5828 
LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 638 D 21,5450 21,5450 25,2242 28,9035 32,5828 
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LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 684 E 21,5450 21,5450 25,2242 28,9035 32,5828 
RUA MARCONI 1 1079 550 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA MARCONI 1 1079 550 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA MARECHAL DEODORO 1 6 610 D 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MARECHAL DEODORO 1 6 660 D 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MARECHAL DEODORO 1 6 660 E 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 624 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 624 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 625 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 626 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 1 97 627 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 570 E 84,9228 84,9228 95,4042 105,8856 116,3670 
RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 790 D 84,9228 84,9228 95,4042 105,8856 116,3670 
RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 790 E 84,9228 84,9228 95,4042 105,8856 116,3670 
BCO MARIA CAMILA MACHADO 1 392 548 D 45,3705 45,3705 53,5204 61,6703 69,8202 
BCO MARIA CAMILA MACHADO 1 392 548 E 45,3705 45,3705 53,5204 61,6703 69,8202 
RUA MARIA LIVRAMENTO 1 168 548 D 42,9021 42,9020 44,1170 45,3319 46,5468 
RUA MARIA LIVRAMENTO 1 168 548 E 42,9021 42,9020 44,1170 45,3319 46,5468 
BCO MARIO ANDRIANI 1 100 562 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
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BCO MARIO ANDRIANI 1 100 562 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA MATO GROSSO 1 165 577 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 577 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 618 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 714 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 714 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 800 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 863 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 914 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MATO GROSSO 1 165 914 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA MAX WEHMUTH 1 7 612 E 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MAX WEHMUTH 1 7 612 D 39,5521 39,5521 41,8837 44,2152 46,5468 
RUA MONTE CASTELO 1 383 680 D 67,9383 67,9383 76,3234 84,7085 93,0936 
RUA MONTE CASTELO 1 383 680 E 67,9383 67,9383 76,3234 84,7085 93,0936 
RUA MONTE CASTELO 1 383 681 X   76,3234 84,7085 93,0936 
RUA MONTEIRO LOBATO 1 60 592 E 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA MONTEIRO LOBATO 1 60 595 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
PRÇ NEREU RAMOS 1 58 540 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
PRÇ NEREU RAMOS 1 58 558 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
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PRÇ NEREU RAMOS 1 58 590 E 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
PRÇ NEREU RAMOS 1 58 590 D 228,0296 228,0296 307,1758 386,3219 465,4681 
PRÇ NICOLAU HERCKMANN JUNIOR 1 269 540 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
PRÇ NICOLAU HERCKMANN JUNIOR 1 269 574 D 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA NOVA ERA 1 56 618 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA NOVA ERA 1 56 618 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA OLAVO BILAC 1 8 610 D 41,8794 41,8794 46,5384 51,1973 55,8562 
RUA OLAVO BILAC 1 8 610 E 41,8794 41,8794 46,5384 51,1973 55,8562 
RUA OLAVO BILAC 1 8 720 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA OLAVO BILAC 1 8 720 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA OLINDA 1 119 574 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA OLINDA 1 119 668 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA OLINDA 1 119 670 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 530 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 550 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 639 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 690 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 758 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 798 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
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AVN OSCAR BARCELOS 1 24 873 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1027 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1056 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1194 E 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1194 D 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1316 D 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1334 E 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1626 E 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1626 D 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1660 D 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1767 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1872 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1910 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1911 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1922 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1964 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2098 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2178 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2262 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
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AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2368 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2544 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2545 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
RUA OSCAR KIRSTEN 1 93 620 D 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
RUA OSCAR KIRSTEN 1 93 630 E 101,9076 101,9076 114,4852 127,0628 139,6404 
CLÇ OSNY GONSALVES 1 1000 594 D 193,1195 193,1195 237,3556 281,5916 325,8277 
CLÇ OSNY GONSALVES 1 1000 596 E 193,1195 193,1195 237,3556 281,5916 325,8277 
BCO PEDRO MANOEL AIROSO 1 1132 50 D 67,9383 67,9383 76,3234 84,7085 93,0936 
BCO PEDRO MANOEL AIROSO 1 1132 50 E 67,9383 67,9383 76,3234 84,7085 93,0936 
RUA PEDRO MORETTO 1 10 610 E 41,8794 41,8794 46,5384 51,1973 55,8562 
RUA PEDRO MORETTO 1 10 781 E 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA PERNAMBUCO 1 121 568 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA PERNAMBUCO 1 121 651 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA PERNAMBUCO 1 121 736 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA PERNAMBUCO 1 121 736 D 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
TRV PIAUI 1 120 561 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
TRV PIAUI 1 120 561 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 1 18 550 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 536 E 136,3472 136,3472 168,4762 200,6051 232,7340 
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RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 536 D 136,3472 136,3472 168,4762 200,6051 232,7340 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 674 E 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 674 D 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 675 E 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 812 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 812 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 813 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 

STOLL 
1 124 610 D 30,8544 30,8543 43,8430 56,8316 69,8202 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

1 124 950 D 27,3633 27,3633 36,8609 46,3586 55,8562 

RUA RECANTO 1 394 600 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA RECANTO 1 394 600 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA RECIFE 1 118 568 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA RECIFE 1 118 568 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA RUDOLF FRITSCHE 1 943 580 E 147,5135 147,5135 175,9203 204,3272 232,7340 
RUA RUDOLF FRITSCHE 1 943 592 D 147,5135 147,5135 175,9203 204,3272 232,7340 
BCO RUDOLF SCHOENINGER 1 1038 600 E 50,7183 50,7184 49,3278 47,9373 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 1 123 700 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA RUY BARBOSA 1 123 742 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
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RUA RUY BARBOSA 1 123 743 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA RUY BARBOSA 1 123 768 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA RUY BARBOSA 1 123 774 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA SANTOS DUMONT 1 102 654 E 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
RUA SANTOS DUMONT 1 102 655 E 147,9840 147,9839 191,7496 235,5152 279,2809 
RUA SAO JOAO 1 75 618 D 137,2880 137,2880 200,1345 262,9811 325,8277 
RUA SAO JOAO 1 75 757 E 137,2880 137,2880 200,1345 262,9811 325,8277 
RUA SAO JOAO 1 75 757 D 137,2880 137,2880 200,1345 262,9811 325,8277 
RUA SAO LUDGERO 1 117 550 D 90,7412 90,7412 107,0409 123,3407 139,6404 
RUA SAO LUDGERO 1 117 550 E 90,7412 90,7412 107,0409 123,3407 139,6404 
BCO SD 102 1 867 543 E 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
BCO SD 102 1 867 543 D 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
BCO SD 104 1 942 558 E 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
BCO SD 104 1 942 558 D 25,0360 25,0360 32,2063 39,3765 46,5468 
BCO SD 106 1 399 554 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
BCO SD 106 1 399 554 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA TIRADENTES 1 167 944 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA TIRADENTES 1 167 945 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA TIRADENTES 1 167 950 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
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RUA TIRADENTES 1 167 1031 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA TIRADENTES 1 167 1038 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA TIRADENTES 1 167 1068 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA TUIUTI 1 67 604 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 604 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 605 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 650 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 704 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 744 D 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
RUA TUIUTI 1 67 768 E 125,1810 125,1810 161,0320 196,8830 232,7340 
LAD VEREADOR ADOLFO 

FRISCHNECHT 
1 116 706 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 

LAD VEREADOR ADOLFO 
FRISCHNECHT 

1 116 706 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 

TRV VICTOR HUGO 1 54 596 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
TRV VICTOR HUGO 1 54 600 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
RUA VIDAL RAMOS 1 125 570 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA VIDAL RAMOS 1 125 790 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA VIDAL RAMOS 1 125 836 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 608 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
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RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 608 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 830 D 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 832 E 62,3550 62,3550 72,6012 82,8474 93,0936 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 1004 D 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 1015 E 60,0276 60,0276 67,9465 75,8654 83,7843 
TRV VITORIA 1 108 624 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
TRV VITORIA 1 108 624 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
TRV VITORIA 1 108 625 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
TRV WALDEMIRO CANDIDO DA SILVA 1 1027 572 D 62,8255 62,8255 88,4305 114,0355 139,6404 
TRV WALDEMIRO CANDIDO DA SILVA 1 1027 572 E 62,8255 62,8255 88,4305 114,0355 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 671 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 672 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 740 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 741 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 747 E 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 747 D 136,8177 136,8177 184,3054 231,7931 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 790 E 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 860 E 125,6513 125,6513 176,8611 228,0710 279,2809 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 920 D 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
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RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 942 E 114,0146 114,0146 153,5877 193,1609 232,7340 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 981 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1052 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1052 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1160 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1399 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1527 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1527 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA 1 DE MAIO 2 153 692 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA 1 DE MAIO 2 153 692 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
AVN 7 DE SETEMBRO 2 71 1045 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN 7 DE SETEMBRO 2 71 1064 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 620 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 621 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 758 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 898 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 1018 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 1018 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ALVARES CABRAL 2 146 557 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
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RUA ALVARES CABRAL 2 146 615 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA ALVARES CABRAL 2 146 615 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA ANGELO TOMIO 2 139 668 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ANGELO TOMIO 2 139 668 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA ANGELO TOMIO 2 139 810 E 45,9820 45,9820 74,0984 102,2147 130,3311 
RUA ANGELO TOMIO 2 139 810 D 45,9820 45,9820 74,0984 102,2147 130,3311 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1286 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1287 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1333 E 194,5308 194,5307 284,8432 375,1556 465,4681 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1400 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1448 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1449 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1593 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1901 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1902 E 171,2574 171,2574 238,2964 305,3354 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2058 E 148,4544 148,4544 207,5788 266,7032 325,8277 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2207 E 148,4544 148,4544 207,5788 266,7032 325,8277 
ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2296 E 148,4544 148,4544 207,5788 266,7032 325,8277 
ALM BELA ALIANCA 2 73 685 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
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ALM BELA ALIANCA 2 73 774 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 860 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1026 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1176 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1192 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1193 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1338 E 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1353 D 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1483 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1498 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1791 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1792 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
ALM BELA ALIANCA 2 73 1806 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
RUA BULCAO VIANA 2 141 662 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 663 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 812 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 812 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 813 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 813 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 171

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

197

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

RUA BULCAO VIANA 2 141 850 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 851 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 970 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 971 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 996 D 50,5425 50,5425 80,2418 109,9411 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 996 E 50,5425 50,5425 80,2418 109,9411 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 1036 E 50,5425 50,5425 80,2418 109,9411 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 1036 D 50,5425 50,5425 80,2418 109,9411 139,6404 
RUA BULCAO VIANA 2 141 1126 E 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA BULCAO VIANA 2 141 1126 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
BCO CALIFORNIA 2 140 550 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO CALIFORNIA 2 140 550 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO CAMPINAS 2 134 570 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO CAMPINAS 2 134 570 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1120 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 2 88 1120 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 2 88 1121 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DOM BOSCO 2 88 1206 D 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1283 D 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
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RUA DOM BOSCO 2 88 1283 E 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1427 D 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1427 E 88,4138 88,4138 102,3863 116,3587 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1735 D 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1735 E 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 1912 D 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 2080 D 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 2137 D 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DOM BOSCO 2 88 2137 E 77,2476 77,2476 94,9421 112,6366 130,3311 
RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 660 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 660 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 832 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 832 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 620 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 620 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 696 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 758 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 758 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 960 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
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RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 966 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 967 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
TRV ERNESTO SCHOENAU 2 136 606 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
TRV ERNESTO SCHOENAU 2 136 606 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 620 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 620 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 696 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 758 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 758 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 888 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
RUA GENERAL OSORIO 2 135 896 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 620 E 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 620 D 94,0032 94,0032 124,7312 155,4592 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 758 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 758 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 759 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 878 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 1000 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA GEORG LUCAS 2 110 1018 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
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RUA GEORG LUCAS 2 110 1018 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
TRV HENRIQUE CONINCK 2 142 632 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
TRV HENRIQUE CONINCK 2 142 632 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
VIL
A

INCONFIDENCIA 2 107 551 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 

VIL
A

INCONFIDENCIA 2 107 554 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 

RUA JUCA THIVES 2 131 530 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 616 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 684 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 684 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 696 D 24,6776 24,6776 31,9673 39,2571 46,5468 
RUA JUCA THIVES 2 131 697 D 24,6776 24,6776 31,9673 39,2571 46,5468 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 825 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 882 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 900 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 954 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1002 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1050 E 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1050 D 79,5749 79,5750 99,5968 119,6186 139,6404 
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TRV LONDRINA 2 128 626 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
TRV LONDRINA 2 128 626 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
BCO MANOEL ROUSSENQ 2 144 626 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
BCO MANOEL ROUSSENQ 2 144 648 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
TRV MARCILIO DIAS 2 106 620 E 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
TRV MARCILIO DIAS 2 106 620 D 85,6284 85,6284 119,1480 152,6676 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 2 97 763 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 2 97 763 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 2 97 875 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA MARECHAL RONDON 2 97 875 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
TRV PAULO LEDRA 2 152 624 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
TRV PAULO LEDRA 2 152 678 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
BCO PEDRO LUCAS 2 148 548 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO PEDRO LUCAS 2 148 548 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 627 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 634 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 635 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 726 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 802 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
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RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 810 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 811 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 892 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 906 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 970 E 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 976 D 91,2116 91,2116 122,8702 154,5287 186,1872 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 954 E 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 954 D 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 955 E 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1074 E 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1074 D 85,3933 85,3933 111,2335 137,0736 162,9138 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1184 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1240 D 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1266 E 38,9058 38,9058 56,9684 75,0310 93,0936 
TRV RADIALISTA NILTON NOVAES 2 151 608 D 79,8100 79,8101 107,5113 135,2126 162,9138 
TRV RADIALISTA NILTON NOVAES 2 151 610 E 79,8100 79,8101 107,5113 135,2126 162,9138 
RUA RAULINO DOLZAN 2 132 656 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA RAULINO DOLZAN 2 132 672 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
BCO SAO LEOPOLDO 2 138 564 D 79,8100 79,8101 107,5113 135,2126 162,9138 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 177

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

203

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

BCO SAO LEOPOLDO 2 138 568 E 79,8100 79,8101 107,5113 135,2126 162,9138 
BCO SATURNINO C DOS SANTOS 2 130 608 D 34,4393 34,4393 53,9907 73,5422 93,0936 
BCO SATURNINO C DOS SANTOS 2 130 610 E 34,4393 34,4393 53,9907 73,5422 93,0936 
RUA SD 200 2 133 530 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA SD 200 2 133 530 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
TRV SD 201 2 143 626 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
TRV SD 201 2 143 626 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO SD 202 2 109 544 D 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO SD 202 2 109 544 E 68,1734 68,1733 84,2379 100,3025 116,3670 
BCO SD 204 2 154 580 E 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO SD 204 2 154 580 D 71,6643 71,6643 91,2199 110,7755 130,3311 
BCO VILA HEINZ 2 145 562 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
BCO VILA HEINZ 2 145 562 D 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
TRV VITORIA 2 108 624 E 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
TRV VITORIA 2 108 624 D 73,9917 73,9917 95,8746 117,7575 139,6404 
RUA ACARAI 3 929 576 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ACARAI 3 929 580 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ADOLFO KONDER 3 232 600 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ADOLFO KONDER 3 232 600 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
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RUA AIMORES 3 253 654 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 738 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 762 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 802 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 824 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 862 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AIMORES 3 253 878 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 606 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 606 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 790 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 790 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 840 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 840 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO ANILDO DE OLIVEIRA 3 238 540 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO ANILDO DE OLIVEIRA 3 238 540 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV ATLETA MARISTELA ROSSINI 3 240 596 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
TRV ATLETA MARISTELA ROSSINI 3 240 596 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
ROD BR 470 3 224 14446 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15126 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
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ROD BR 470 3 224 15126 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15571 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15721 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15831 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
ROD BR 470 3 224 15910 D 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
ROD BR 470 3 224 16005 E 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
ROD BR 470 3 224 17672 D 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
TRV CORUPA 3 248 630 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV CORUPA 3 248 630 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
EST DA FLORESTA 3 513 1114 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOM PEDRO II 3 229 399 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 520 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 784 D 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 898 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 899 D 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 899 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1004 D 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1116 D 44,2873 44,2873 54,7377 65,1882 75,6386 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1272 E 44,2873 44,2873 54,7377 65,1882 75,6386 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 180

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

206

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

RUA DOM PEDRO II 3 229 1272 D 44,2873 44,2873 54,7377 65,1882 75,6386 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1412 D 44,2873 44,2873 54,7377 65,1882 75,6386 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1574 D 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
RUA DOM PEDRO II 3 229 1596 E 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
BCO EDILSON CESAR SCHLEMPER 3 1047 540 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO EDILSON CESAR SCHLEMPER 3 1047 540 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA EMILIO SCHULZE 3 230 610 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA EMILIO SCHULZE 3 230 794 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO BAUNGARTEN 3 226 600 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA ENGENHEIRO BAUNGARTEN 3 226 600 E 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA FERNANDO SILVA 3 245 598 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA FERNANDO SILVA 3 245 735 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA FERNANDO SILVA 3 245 740 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA FRANCISCO CARVALHO 3 223 704 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FRANCISCO CARVALHO 3 223 772 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO FRANCISCO DE SOUZA 3 242 580 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO FRANCISCO DE SOUZA 3 242 580 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA FREI STANISLAU 3 217 560 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 560 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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RUA FREI STANISLAU 3 217 640 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 640 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 698 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 710 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 782 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 835 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA FREI STANISLAU 3 217 839 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA GAIVOTA 3 619 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA GAIVOTA 3 619 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV GUAIANAZES 3 251 570 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV GUAIANAZES 3 251 570 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV GUAIANAZES 3 251 632 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV GUAIANAZES 3 251 632 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 562 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 562 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 680 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 742 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 767 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GUARANI 3 252 770 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
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RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 602 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 659 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 760 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 774 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 871 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 879 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 983 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 990 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1127 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1133 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1223 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1273 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA INDAIAL 3 247 546 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA INDAIAL 3 247 588 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA INDAIAL 3 247 600 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
BCO ITUMBIARA 3 234 580 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO ITUMBIARA 3 234 593 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA JABORA 3 618 572 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JABORA 3 618 726 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
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RUA JABORA 3 618 770 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JABORA 3 618 770 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JARAGUA 3 236 600 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JARAGUA 3 236 600 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JARAGUA 3 236 714 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JARAGUA 3 236 718 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 600 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 600 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 733 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 762 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 768 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOINVILLE 3 222 595 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOINVILLE 3 222 782 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOINVILLE 3 222 782 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 560 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 560 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 640 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 640 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 734 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
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RUA JORGE SCHUTZ 3 216 734 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 819 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JORGE SCHUTZ 3 216 819 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JOSE BONIFACIO 3 221 595 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOSE BONIFACIO 3 221 595 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOSE BONIFACIO 3 221 782 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOSE BONIFACIO 3 221 782 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
TRV LEOPOLDO STANKE 3 227 600 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV LEOPOLDO STANKE 3 227 600 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LIDIO PIVA 3 249 562 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LIDIO PIVA 3 249 568 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV MAFRA 3 259 580 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
TRV MAFRA 3 259 584 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
BCO NESTOR LAURINDO 3 257 542 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO NESTOR LAURINDO 3 257 542 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ORLANDO JOAO AMARO 3 100161 584 X  8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
SRV OSCAR SCHULZE 3 258 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
SRV OSCAR SCHULZE 3 258 550 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 595 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
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RUA PADRE ANCHIETA 3 218 597 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 782 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 910 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 1004 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PADRE ANCHIETA 3 218 1034 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PALHOCA 3 930 570 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PALHOCA 3 930 570 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PORTO UNIAO 3 241 610 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PORTO UNIAO 3 241 708 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PORTO UNIAO 3 241 712 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 582 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 590 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 658 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 704 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 768 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 780 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 560 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 625 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 632 D 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
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RUA PRINCESA ISABEL 3 215 640 E 48,6511 48,6511 63,4653 78,2794 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 754 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 839 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 900 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 910 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 911 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 919 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 960 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 960 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1228 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1287 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1345 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1399 E 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1415 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1543 E 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1569 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1603 D 40,6663 40,6663 54,2632 67,8600 81,4569 
RUA PROGRESSO 3 617 543 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PROGRESSO 3 617 643 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA PROGRESSO 3 617 643 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA RINALDO MEZADRI 3 264 724 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA RINALDO MEZADRI 3 264 740 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA RIO IGUACU 3 246 548 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO IGUACU 3 246 548 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO IGUACU 3 246 606 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO IGUACU 3 246 606 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO PRETO 3 244 603 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO PRETO 3 244 604 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO PRETO 3 244 724 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA RIO PRETO 3 244 726 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 3 935 616 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
EST SAO BENTO 3 514 2276 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 301 3 616 680 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SD 301 3 616 910 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SD 301 3 616 987 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SD 303 3 254 552 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA SD 303 3 254 560 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA SD 303 3 254 614 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
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RUA SD 303 3 254 620 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA SD 304 3 620 563 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 304 3 620 568 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 307 3 228 546 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO SD 307 3 228 546 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO SD 308 3 237 538 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
BCO SD 308 3 237 546 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
BCO SD 309 3 239 582 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 309 3 239 582 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 311 3 225 536 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 311 3 225 540 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV TAMOIO 3 255 553 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TAMOIO 3 255 556 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TAMOIO 3 255 620 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TAMOIO 3 255 640 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA TIMBO 3 243 576 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 576 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 636 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 691 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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RUA TIMBO 3 243 691 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 741 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TIMBO 3 243 746 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV TUPI 3 256 553 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TUPI 3 256 553 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TUPI 3 256 670 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV TUPI 3 256 672 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA VICTOR KONDER 3 220 606 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 606 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 790 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 790 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 870 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VICTOR KONDER 3 220 870 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA VILA IPIRANGA 3 250 600 E 16,8359 16,8359 17,4302 18,0244 18,6187 
RUA VILA IPIRANGA 3 250 675 E 16,8359 16,8359 17,4302 18,0244 18,6187 
RUA VILA IPIRANGA 3 250 675 D 16,8359 16,8359 17,4302 18,0244 18,6187 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 600 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 600 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 733 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
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RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 733 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 787 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 787 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 654 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 684 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 760 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 760 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
TRV 23 DE MAIO 4 199 565 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV 23 DE MAIO 4 199 565 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV 23 DE MAIO 4 199 645 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV 23 DE MAIO 4 199 645 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA A - LOT BEIJA FLOR 4 1045 565 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA A - LOT BEIJA FLOR 4 1045 565 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA AFONSO THEIS 4 865 690 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA AFONSO THEIS 4 865 692 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV ALAGOAS 4 178 560 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV ALAGOAS 4 178 560 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV ANTONIO FAUSTINO FLOR 4 193 540 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
TRV ANTONIO FAUSTINO FLOR 4 193 540 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
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TRV ARACAJU 4 181 560 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV ARACAJU 4 181 708 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV ARACAJU 4 181 708 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV ARACAJU 4 181 782 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV ARACAJU 4 181 782 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA ATALANTA 4 190 586 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ATALANTA 4 190 586 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA B - LOT VANDREIA 4 1042 560 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA B - LOT VANDREIA 4 1042 560 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA BELO HORIZONTE 4 205 560 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA BELO HORIZONTE 4 205 665 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA BELO HORIZONTE 4 205 665 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA BOM JESUS DA LAPA 4 883 630 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA BOM JESUS DA LAPA 4 883 630 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA BOTANICO KUHLMANN 4 5 2669 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BOTANICO KUHLMANN 4 5 2669 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
LAD BRASILIA 4 37 1288 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
LAD BRASILIA 4 37 1288 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA CHAPECO 4 175 650 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
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RUA CHAPECO 4 175 650 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CRICIUMA 4 38 627 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CRICIUMA 4 38 757 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CRICIUMA 4 38 757 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV CSU 4 194 630 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV CSU 4 194 630 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA CURITIBA 4 157 538 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CURITIBA 4 157 611 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CURITIBA 4 157 611 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO DIRCE PIRES DE MORAES 4 1128 545 E 12,3421 12,3420 15,2100 18,0781 20,9461 
BCO DIRCE PIRES DE MORAES 4 1128 545 D 12,3421 12,3420 15,2100 18,0781 20,9461 
EST DO ACRE 4 26 1410 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 4 26 1410 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA DOS IMIGRANTES 4 889 631 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOS IMIGRANTES 4 889 631 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOS PAMPAS 4 882 593 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOS PAMPAS 4 882 593 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO EMILIO GUTJAHR 4 212 568 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO EMILIO GUTJAHR 4 212 568 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
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RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 583 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 593 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 650 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 650 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 550 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 550 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 620 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 620 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 690 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 760 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 760 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 900 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 910 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ESPIRITO SANTO 4 188 973 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
TML EXPEDICIONÁRIO LINDOLFO 

RENGEL 
4 879 524 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 

TML EXPEDICIONÁRIO LINDOLFO 
RENGEL 

4 879 524 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 

RUA GABRIEL MAUESKI 4 189 590 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GABRIEL MAUESKI 4 189 590 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA GENIVALDO DA COSTA 4 210 623 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA GENIVALDO DA COSTA 4 210 623 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA GENTIL BECKER 4 1041 711 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA GENTIL BECKER 4 1041 711 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA GOIANIA 4 158 560 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 4 158 662 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 4 158 720 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 4 158 790 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIAS 4 176 538 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GOIAS 4 176 596 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GOIAS 4 176 596 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GUANABARA 4 40 565 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 590 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 632 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 635 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 665 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 715 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 810 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 928 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
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RUA GUANABARA 4 40 928 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA GUANABARA 4 40 1089 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA GUANABARA 4 40 1163 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA GUANABARA 4 40 1330 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA GUANABARA 4 40 1363 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA GUANABARA 4 40 1481 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUANABARA 4 40 1670 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUANABARA 4 40 1713 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUANABARA 4 40 2027 D 11,1511 11,1511 13,6403 16,1295 18,6187 
RUA GUANABARA 4 40 2027 E 11,1511 11,1511 13,6403 16,1295 18,6187 
RUA GUANABARA 4 40 2257 E 11,1511 11,1511 13,6411 16,1295 18,6187 
RUA GUANABARA 4 40 2257 D 11,1523 11,1523 13,6403 16,1299 18,6187 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 556 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 560 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 633 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 756 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 866 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA GUSTAVO KOPP 4 201 866 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO HERCILIO PADILHA 4 888 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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BCO HERCILIO PADILHA 4 888 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HUMAITA 4 85 1550 D 29,0296 29,0296 30,9898 32,9499 34,9101 
RUA HUMAITA 4 85 1592 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA HUMAITA 4 85 1618 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA HUMAITA 4 85 1820 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA HUMAITA 4 85 1984 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA HUMAITA 4 85 2165 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA HUMAITA 4 85 2250 E 8,8634 8,8634 13,6667 18,4701 23,2734 
RUA HUMAITA 4 85 2600 E 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 
RUA HUMAITA 4 85 2700 E 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 
RUA HUMAITA 4 85 2700 D 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 
RUA HUMAITA 4 85 2701 D   11,3394 14,9790 18,6187 
RUA IMARUI 4 396 634 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 592 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 592 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 825 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 825 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 900 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA INDIRA GHANDI 4 203 900 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
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RUA JOSE CARDOSO SOBRINHO 4 873 583 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA JOSE CARDOSO SOBRINHO 4 873 583 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA LAGES 4 30 1378 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 4 30 1472 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 4 30 1472 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 4 30 1473 D   17,0505 20,1620 23,2734 
TRV LAGUNA 4 62 560 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
TRV LAGUNA 4 62 560 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO LEONEL JOSE DE AVIZ 4 1125 543 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO LEONEL JOSE DE AVIZ 4 1125 543 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA LISBOA 4 892 572 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LISBOA 4 892 572 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV MACEIO 4 179 560 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV MACEIO 4 179 560 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MARANHAO 4 36 610 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
TRV MARCOLINO BACK 4 195 585 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV MARCOLINO BACK 4 195 585 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO MARIANO JOAO DE SOUZA 4 70 560 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO MARIANO JOAO DE SOUZA 4 70 560 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
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BCO MINAS GERAIS 4 207 700 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO MINAS GERAIS 4 207 760 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO MINAS GERAIS 4 207 760 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO MINAS GERAIS 4 207 761 X   15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NICOLAU HUBERTO SELHORST 4 209 568 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NICOLAU HUBERTO SELHORST 4 209 569 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA OSVALDO GEISER 4 213 680 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OSVALDO GEISER 4 213 680 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 633 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 691 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 694 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 860 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 912 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1005 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1022 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1022 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA PARA 4 159 849 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA PARA 4 159 869 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
LAD PARANA 4 156 694 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA PEDRO MORETTO 4 10 1526 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 4 10 1526 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 4 10 1527 E  15,9692 18,4039 20,8386 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 4 10 1527 D  15,9692 18,4039 20,8386 23,2734 
TRV PETROPOLIS 4 177 605 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV PETROPOLIS 4 177 605 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV PETROPOLIS 4 177 675 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV PETROPOLIS 4 177 675 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1293 D 8,2815 8,2815 12,5030 16,7245 20,9461 
RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1293 E 8,2815 8,2815 12,5030 16,7245 20,9461 
RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1294 X   12,5030 16,7245 20,9461 
BCO PLANALTO 4 204 590 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
BCO PLANALTO 4 204 654 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
BCO PLANALTO 4 204 654 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
BCO PONTA GROSSA 4 184 545 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO PONTA GROSSA 4 184 545 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
LAD PORTO VELHO 4 192 671 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
LAD PORTO VELHO 4 192 785 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
LAD PORTO VELHO 4 192 916 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
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LAD PORTO VELHO 4 192 998 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
LAD PORTO VELHO 4 192 1030 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA RAULINO DEMARCHI 4 1046 645 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA RAULINO DEMARCHI 4 1046 645 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA RECANTO ALEGRE 4 886 710 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RECANTO ALEGRE 4 886 710 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RECANTO ALEGRE 4 886 899 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RECANTO ALEGRE 4 886 899 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA REINOLDO KLEHM 4 881 590 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA REINOLDO KLEHM 4 881 590 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA RIBEIRAO PRETO 4 891 786 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIBEIRAO PRETO 4 891 786 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIO GRANDE 4 171 746 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA RIO GRANDE 4 171 746 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ROBERTO JASPER 4 208 566 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO ROBERTO JASPER 4 208 566 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 554 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 554 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 666 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 666 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
EST RONDONIA 4 197 548 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 574 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 776 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 776 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 808 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
EST RONDONIA 4 197 959 D 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
EST RONDONIA 4 197 980 E 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA SALVADOR 4 884 594 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SALVADOR 4 884 594 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SANTA CATARINA 4 182 628 D 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA SANTA CATARINA 4 182 628 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA SANTOS 4 186 814 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SANTOS 4 186 814 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SANTOS 4 186 882 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SANTOS 4 186 882 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SAO JUDAS TADEU 4 893 585 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SAO JUDAS TADEU 4 893 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SAO LUIZ 4 198 620 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
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RUA SAO LUIZ 4 198 620 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA SAO PAULO 4 174 500 E 15,3998 15,3998 22,6790 29,9582 37,2374 
RUA SAO PAULO 4 174 500 D 15,3998 15,3998 22,6790 29,9582 37,2374 
RUA SAO PAULO 4 174 550 E 15,3998 15,3998 22,6790 29,9582 37,2374 
RUA SAO PAULO 4 174 564 D 15,3998 15,3998 22,6790 29,9582 37,2374 
RUA SAO PAULO 4 174 635 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 644 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 714 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 730 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 850 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 850 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA SAO PAULO 4 174 1010 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SAO PAULO 4 174 1010 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SAO PAULO 4 174 1050 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SAO PAULO 4 174 1050 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SAO PAULO 4 174 1051 X   31,3942 38,9705 46,5468 
BCO SD 402 4 180 560 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 402 4 180 560 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 408 4 1116 554 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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BCO SD 408 4 1116 554 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 409 4 196 550 E 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
BCO SD 409 4 196 550 D 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
BCO SD 411 4 63 586 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 411 4 63 586 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 416 4 187 545 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 416 4 187 545 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 417 4 890 530 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 417 4 890 530 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 508/ 413 4 872 540 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 510 4 100153 520 X 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV SD 511 4 100154 650 X 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SERGIPE 4 211 570 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA SERGIPE 4 211 570 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
TRV SETE QUEDAS 4 874 718 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
TRV VALMOR ARISTIDES MACHADO 4 200 598 E 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
TRV VALMOR ARISTIDES MACHADO 4 200 598 D 15,3873 15,3873 17,2402 19,0932 20,9461 
RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 4 1117 760 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 4 1117 760 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA 01 - LOTEAMENTO HELGA 5 100162 617 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA 03 - LOTEAMENTO HELGA 5 100164 542 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA 04 - LOTEAMENTO HELGA 5 100165 552 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA 08 - LOTEAMENTO HELGA 5 100169 542 X  10,7646 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA 2 FELDMANN II 5 51 563 D 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA 2 FELDMANN II 5 51 563 E 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA A - LOT BEIJA FLOR 5 1045 565 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA A - LOT BEIJA FLOR 5 1045 565 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA ANITAPOLIS 5 66 830 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ANITAPOLIS 5 66 830 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ANTONIA CORDEIRO 5 100163 620 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
LAD ARARANGUA 5 64 910 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
LAD ARARANGUA 5 64 910 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B - LOT CORDEIRO 5 39 604 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA B - LOT CORDEIRO 5 39 604 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA BAHIA 5 14 537 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
TRV BOM JARDIM 5 32 558 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV BOM JARDIM 5 32 558 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
LAD BRASILIA 5 37 730 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

231

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

LAD BRASILIA 5 37 730 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
LAD BRASILIA 5 37 1288 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
LAD BRASILIA 5 37 1288 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA CLAUDINA AGNES RODRIGUES 5 100167 567 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA CRICIUMA 5 38 627 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CRICIUMA 5 38 757 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST DO ACRE 5 26 636 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 5 26 670 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 5 26 860 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 5 26 1410 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DO ACRE 5 26 1410 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA DOS CACADORES 5 2 1078 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS CACADORES 5 2 1173 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS CACADORES 5 2 1197 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS CACADORES 5 2 1367 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DOS CACADORES 5 2 1367 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
BCO ELIAS JOÃO MERTEM 5 1037 530 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO ELIAS JOÃO MERTEM 5 1037 530 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 536 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 206

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

232

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 681 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 732 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 564 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 654 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 708 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 816 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 834 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 834 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA FRITZ KNEIDL 5 50 734 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA FRITZ KNEIDL 5 50 750 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA GENTIL BECKER 5 1041 711 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA GENTIL BECKER 5 1041 711 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA GUANABARA 5 40 1481 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUANABARA 5 40 2027 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA GUANABARA 5 40 2257 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA GUILHERME JOOS 5 880 563 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GUILHERME JOOS 5 880 563 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GUILHERME WITT 5 49 730 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA HELGA ANA CORDEIRO KRIECK 5 100166 951 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
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RUA HENRIQUE SCHUETZE 5 65 890 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA HENRIQUE SCHUETZE 5 65 890 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO JOAO DA ROCHA 5 69 720 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO JOSE ACRIFICIO DA ROSA 5 875 550 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO JOSE ACRIFICIO DA ROSA 5 875 550 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOSE DIRSCHEN 5 34 530 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JOSE DIRSCHEN 5 34 530 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV JOSE EMILIO CORDEIRO 5 887 516 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV JOSE EMILIO CORDEIRO 5 887 516 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LAGES 5 30 636 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 908 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 1138 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 1178 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 1378 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAGES 5 30 1472 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV LAGUNA 5 62 560 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA LIMEIRA 5 877 530 D 12,7878 12,7878 20,1619 27,5360 34,9101 
RUA LIMEIRA 5 877 530 E 12,7878 12,7878 20,1619 27,5360 34,9101 
TRV LOTHAR WEISE 5 42 680 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
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TRV LOTHAR WEISE 5 42 686 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA MARANHAO 5 36 610 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA MARANHAO 5 36 730 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA MARANHAO 5 36 730 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 706 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 826 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 826 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA OTTO ERN 5 4 610 D 35,5598 35,5598 37,2827 39,0056 40,7285 
RUA OTTO ERN 5 4 610 E 35,5598 35,5598 37,2827 39,0056 40,7285 
TRV PAULO GRAH 5 43 604 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV PAULO GRAH 5 43 1062 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV PAULO GRAH 5 43 1062 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 5 10 610 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PEDRO MORETTO 5 10 825 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA PEDRO MORETTO 5 10 916 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA PORTO SEGURO 5 878 650 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PORTO SEGURO 5 878 790 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PORTO SEGURO 5 878 870 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PORTO SEGURO 5 878 870 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
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RUA PROLONGAMENTO CRICIÚMA 5 100168 666 X  10,7753 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA RECANTO ALEGRE 5 886 546 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RECANTO ALEGRE 5 886 710 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA RIBEIRAO PRETO 5 891 786 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIBEIRAO PRETO 5 891 786 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO RIO DE JANEIRO 5 25 660 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO RIO DE JANEIRO 5 25 660 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 5 871 666 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ROBERTO TAUFENBACH 5 871 666 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SAO JOAQUIM 5 31 1133 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA SAO JOAQUIM 5 31 1176 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA SAO JOAQUIM 5 31 1176 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA SAO JUDAS TADEU 5 893 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
ROD SC 302 5 33 880 E 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
ROD SC 302 5 33 1114 D 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
RUA SD 502 5 894 1124 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 502 5 894 1124 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 507 5 45 561 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 507 5 45 561 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA SD 508/ 413 5 872 540 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
TRV SETE QUEDAS 5 874 592 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
TRV SETE QUEDAS 5 874 718 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
TRV SETE QUEDAS 5 874 718 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA TUBARAO 5 41 604 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TUBARAO 5 41 604 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 5 1117 760 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 5 1117 760 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VILIBALDO VALENTIM NIEHUES 5 52 578 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA VILIBALDO VALENTIM NIEHUES 5 52 578 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1527 D 75,5145 75,5145 96,8898 118,2651 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1695 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1865 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2005 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2116 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2298 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2390 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2431 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2431 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
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RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2432 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2696 E 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2696 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 674 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 674 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 874 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 876 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 1036 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 1044 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ANGELO SLOMP 6 319 656 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ANGELO SLOMP 6 319 658 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ANGELO SLOMP 6 319 659 X 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ANGELO SLOMP 6 319 659 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ANTONIO KARAN 6 346 618 E 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA ANTONIO KARAN 6 346 626 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA ARGENTINA 6 287 637 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ARGENTINA 6 287 637 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 814 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 964 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
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RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 970 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 1300 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 1304 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOLIVIA 6 278 572 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA BOLIVIA 6 278 578 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA BOLIVIA 6 278 657 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA BOLIVIA 6 278 657 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
EST BOM FIM 6 1089 1000 X 15,3939 15,3939 28,4710 28,4710 28,4710 
RUA BOM RETIRO 6 305 596 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA BOM RETIRO 6 305 786 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA BOM RETIRO 6 305 849 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA BOM RETIRO 6 305 917 E 51,6964 51,6964 65,4955 79,2945 93,0936 
RUA BOM RETIRO 6 305 917 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA BRASIL 6 275 543 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 583 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 606 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 669 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 669 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 732 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
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RUA BRASIL 6 275 732 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 795 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 795 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 888 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 888 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 973 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 973 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA BRASIL 6 275 1071 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1071 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1203 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1203 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1204 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1204 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1318 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1318 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1413 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1413 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1456 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA BRASIL 6 275 1456 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
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RUA CANADA 6 285 595 D 19,2498 19,2499 28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CANADA 6 285 595 E 19,2498 19,2499 28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CANADA 6 285 714 D 19,2498 19,2499 28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CANADA 6 285 714 E 19,2498 19,2499 28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CANADA 6 285 715 D   28,3488 37,4478 46,5468 
RUA CARLOS CHAGAS 6 268 638 E 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA CARLOS CHAGAS 6 268 638 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA CHILE 6 282 500 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 500 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 546 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 562 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 773 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 773 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 774 X   31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CHILE 6 282 824 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA CHILE 6 282 880 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA CHILE 6 282 996 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA CHILE 6 282 1159 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA CHILE 6 282 1159 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
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RUA CLAUDIO MACHADO DA SILVA 6 322 642 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CLAUDIO MACHADO DA SILVA 6 322 650 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 623 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 624 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 642 E 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 643 E 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 630 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 630 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 631 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 714 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 714 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA COLOMBIA 6 283 715 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA DANIEL ANDREATTA 6 348 680 E 46,0018 46,0018 44,6319 43,2620 41,8921 
RUA DANIEL ANDREATTA 6 348 702 D 46,0018 46,0018 44,6319 43,2620 41,8921 
RUA DAS AMOREIAS 6 295 637 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DAS AMOREIAS 6 295 637 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DAS AMOREIAS 6 295 798 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DAS AMOREIAS 6 295 798 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DAS BROMELIAS 6 289 604 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
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RUA DAS BROMELIAS 6 289 604 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DAS ROSAS 6 292 637 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DAS ROSAS 6 292 637 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DAS ROSAS 6 292 798 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DAS ROSAS 6 292 798 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS ANTURIOS 6 293 637 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS ANTURIOS 6 293 637 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS ANTURIOS 6 293 798 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS ANTURIOS 6 293 798 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS GIRASSOIS 6 296 637 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS GIRASSOIS 6 296 637 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS GIRASSOIS 6 296 798 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS GIRASSOIS 6 296 798 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA DOS JASMINS 6 291 637 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS JASMINS 6 291 637 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS JASMINS 6 291 798 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS JASMINS 6 291 798 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS LIRIOS 6 290 637 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS LIRIOS 6 290 637 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
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RUA DOS LIRIOS 6 290 798 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS LIRIOS 6 290 798 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA DOS MENONITAS 6 321 578 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DOS MENONITAS 6 321 578 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ELEONORA BUDAG 6 309 760 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ELEONORA BUDAG 6 309 761 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ELEONORA BUDAG 6 309 770 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA EQUADOR 6 281 574 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA EQUADOR 6 281 586 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA EQUADOR 6 281 710 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA EQUADOR 6 281 710 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 637 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 637 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 798 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 798 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 745 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 773 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 1017 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 1043 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA HAITI 6 286 595 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA HAITI 6 286 595 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA HAITI 6 286 714 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA HAITI 6 286 714 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 685 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 686 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 764 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 764 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 765 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 766 D 38,7801 38,7802 49,1268 59,4735 69,8202 
RUA HUBERT WARMLING 6 311 682 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA HUBERT WARMLING 6 311 682 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ICARA 6 307 596 E 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
RUA ICARA 6 307 606 D 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
RUA INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 600 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 600 X 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 658 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 658 E 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA ITUPORANGA 6 304 662 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA ITUPORANGA 6 304 664 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JAGUARUNA 6 306 596 D 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
RUA JAGUARUNA 6 306 606 E 39,9236 39,9236 46,0102 52,0969 58,1835 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 669 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 940 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 940 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1015 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1015 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1089 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1089 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1163 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1163 E 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1236 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1236 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1316 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1316 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1390 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1390 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1446 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
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AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1446 E 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
RUA JORGE THEINDL 6 334 698 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA JORGE THEINDL 6 334 702 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
BCO JOSE JOAO DIAS 6 274 616 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
BCO JOSE JOAO DIAS 6 274 626 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA LEOPOLDO FUCHS 6 297 602 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA LEOPOLDO FUCHS 6 297 606 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA MARIA LEITE DA SILVA 6 790 690 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA MARIA LEITE DA SILVA 6 790 712 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO MARIA MACHADO DOS SANTOS 6 100155 550 X 26,4300 26,4300 27,0343 27,0343 27,0343 
RUA MARIO DALPONTE 6 299 650 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA MEXICO 6 284 595 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA MEXICO 6 284 595 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA MEXICO 6 284 714 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA MEXICO 6 284 714 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
BCO ODILON DE SOUZA LINHARES 6 272 618 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
BCO ODILON DE SOUZA LINHARES 6 272 618 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 572 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 654 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
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RUA OSVALDO CRUZ 6 262 704 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 704 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 820 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 852 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSVALDO CRUZ 6 262 852 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 542 E 22,6666 22,6666 34,5056 46,3445 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 626 E 22,6666 22,6666 34,5056 46,3445 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 626 D 22,6666 22,6666 34,5056 46,3445 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 848 D 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 894 E 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 895 E  50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 978 D 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 978 E 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA OSWALDO KRIECK 6 323 979 X 50,0746 50,0746 52,7776 55,4806 58,1835 
RUA PARAGUAI 6 277 558 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PARAGUAI 6 277 564 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 570 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 652 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 730 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
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RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 850 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 872 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 873 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 565 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 654 E 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 654 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
TRV PAULO HERBST FILHO 6 273 617 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
TRV PAULO HERBST FILHO 6 273 617 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA PERU 6 279 585 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PERU 6 279 585 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PERU 6 279 677 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PERU 6 279 677 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 

STOLL 
6 124 600 E 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

6 124 1396 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 752 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 753 E 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 861 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 915 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
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RUA ROBERTO KOCH 6 301 954 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 955 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 956 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 1221 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ROBERTO KOCH 6 301 1334 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 6 123 825 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1015 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1015 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1180 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1181 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1207 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1369 E 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1370 E 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1423 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1543 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1763 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1936 E 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 1936 D 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2006 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
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RUA RUY BARBOSA 6 123 2081 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2127 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2205 D 22,6542 22,6542 29,0669 35,4795 41,8921 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2267 D 22,6542 22,6542 29,0669 35,4795 41,8921 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2327 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2359 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2680 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2850 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2850 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA RUY BARBOSA 6 123 2912 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3028 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3182 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3182 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3921 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RUY BARBOSA 6 123 3947 E 15,3939 15,3939 19,9599 24,5258 29,0918 
RUA SD 600 6 331 720 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA SD 600 6 331 720 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA SD 600 6 331 721 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
RUA SD 600 6 331 721 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
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BCO SD 601 6 349 558 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
BCO SD 601 6 349 558 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
BCO SD 603 6 318 542 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 603 6 318 544 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 604 6 326 548 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 604 6 326 550 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 605 6 312 534 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 605 6 312 534 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 608 6 316 527 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 608 6 316 527 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 608 6 316 570 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 608 6 316 570 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA URUBICI 6 270 684 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 750 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 807 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 816 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 882 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUBICI 6 270 885 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA URUGUAI 6 276 544 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
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RUA URUGUAI 6 276 544 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA VENEZUELA 6 280 594 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA VENEZUELA 6 280 598 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA VENEZUELA 6 280 708 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA VENEZUELA 6 280 708 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
BCO XAVANTES 6 271 619 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
BCO XAVANTES 6 271 619 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 784 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 810 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 815 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 383 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 383 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 433 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 433 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 460 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 460 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 560 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 560 E 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 591 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 591 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 630 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 630 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 572 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 650 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 650 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 740 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 740 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 572 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 650 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 650 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA ALFREDO PEREIRA DE MEDEIROS 7 374 516 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA ALFREDO PEREIRA DE MEDEIROS 7 374 538 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA ALOIS PERFOLL 7 298 560 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ALOIS PERFOLL 7 298 560 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ANA ANDERSON DUARTE 7 372 620 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA ANA ANDERSON DUARTE 7 372 648 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA ANTONIO KARAN 7 346 626 D 47,1655 47,1655 46,9592 46,7530 46,5468 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 97 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
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RUA ARTUR LENZI 7 1126 99 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 213 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 221 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 324 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 337 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 504 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR LENZI 7 1126 531 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 692 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 735 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 753 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 956 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ARTUR SIEWERT 7 332 956 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 555 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 735 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 755 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA BENTO JOSE DA ROCHA 7 355 604 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA BENTO JOSE DA ROCHA 7 355 626 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO BERNARDO LANGE 7 302 576 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO BERNARDO LANGE 7 302 576 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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RUA C - LOT DONA HERTA 7 1107 731 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA C - LOT DONA HERTA 7 1107 755 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 598 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 598 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 715 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 715 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 826 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 826 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 960 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 960 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA CELSO CONZATTI 7 351 526 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA CELSO CONZATTI 7 351 570 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA CELSO CONZATTI 7 351 726 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA CELSO CONZATTI 7 351 726 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 575 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 738 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 801 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 843 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA CURT SCHROEDER 7 360 853 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
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RUA CURT SCHROEDER 7 360 860 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 527 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 600 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 626 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 666 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
EST DA MADEIRA 7 359 870 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST DA MADEIRA 7 359 1062 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST DA MADEIRA 7 359 1062 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 592 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 592 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 712 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 718 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 782 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 888 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 892 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
BCO DOS METALURGICOS 7 303 262 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO DOS METALURGICOS 7 303 626 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO DOS METALURGICOS 7 303 626 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA ELEONORA BUDAG 7 309 770 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
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RUA EMANUEL KANT 7 340 708 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA EMANUEL KANT 7 340 720 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 572 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 707 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 857 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1005 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1145 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1145 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
PRÇ FELIX DEEKE 7 342 552 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
PRÇ FELIX DEEKE 7 342 620 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 626 D 12,7757 12,7757 14,7233 16,6710 18,6187 
RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 682 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 768 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 768 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 556 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 606 D 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
RUA FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 608 E 18,3028 18,3028 25,7780 33,2532 40,7285 
AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 585 E 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 955 E 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
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AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 995 D 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 1304 E 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 1375 D 30,1783 30,1783 39,5134 48,8484 58,1835 
RUA INTENDENTE PEDRO CLAUDINO 7 354 657 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA INTENDENTE PEDRO CLAUDINO 7 354 657 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ITA 7 358 557 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITA 7 358 670 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITA 7 358 670 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 720 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 720 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 721 X  12,2556 22,0533 25,8792 29,0917 
TRV JANET PABST TSCHUMI 7 327 538 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV JANET PABST TSCHUMI 7 327 544 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOHANN KEPLER 7 353 534 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOHANN KEPLER 7 353 590 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOHANN KEPLER 7 353 597 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
BCO JOSE STADNICK 7 338 548 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO JOSE STADNICK 7 338 548 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA LAURO MULLER 7 263 550 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
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RUA LAURO MULLER 7 263 575 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LAURO MULLER 7 263 614 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LAURO MULLER 7 263 915 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LAURO MULLER 7 263 915 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 377 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 377 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 423 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 423 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 436 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 436 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 473 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 473 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 524 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 524 E 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 584 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 584 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 620 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 620 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEONIDA FELAU 7 365 642 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA LEONIDA FELAU 7 365 642 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LOURIVAL PEREIRA 7 895 540 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO LOURIVAL PEREIRA 7 895 540 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO LUCIANO QUINTINO 7 357 580 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LUCIANO QUINTINO 7 357 580 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 505 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 505 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 515 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 665 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 665 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 777 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 790 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 950 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LUIS PASTEUR 7 333 962 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MARIO DALPONTE 7 299 650 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 816 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 816 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 922 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 922 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
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RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 1064 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 1064 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 

HEISEL 
7 367 378 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 378 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 422 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 422 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 453 D 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 453 E 17,6603 17,6603 23,4102 29,1602 34,9101 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 560 E 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 560 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 602 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 602 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 628 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 628 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 668 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 668 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 675 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO 
HEISEL 

7 367 675 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA PEDRO AMERICO 7 330 598 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PEDRO AMERICO 7 330 651 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PEDRO AMERICO 7 330 735 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PEDRO AMERICO 7 330 802 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PEDRO AMERICO 7 330 879 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 520 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 606 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 630 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 648 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
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RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 950 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1466 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1528 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1605 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1605 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1725 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO 
STOLL 

7 124 1725 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 

RUA ROBERTO KOCH 7 301 1334 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1348 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1444 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1464 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1464 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA ROBERTO KOCH 7 301 1528 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA RODOLFO ANTON 7 339 650 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA RODOLFO ANTON 7 339 650 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SALETE 7 364 524 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA SALETE 7 364 524 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA SALETE 7 364 574 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA SALETE 7 364 603 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
BCO SD 701 7 343 570 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 701 7 343 570 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 703 7 381 576 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 703 7 381 576 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 704 7 896 555 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 704 7 896 555 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 705 7 380 543 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 705 7 380 554 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV SD 706 7 328 544 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
TRV SD 706 7 328 544 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA TAIO 7 362 520 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 630 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 630 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 747 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
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RUA TAIO 7 362 747 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 857 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 857 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA TAIO 7 362 1155 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TAIO 7 362 1155 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TAIO 7 362 1156 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 876 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 956 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 1122 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 1122 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 

DALFOVO 
7 1149 623 E 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 623 D 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 740 D 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 740 E 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 851 E 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 7 1149 851 D 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 
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DALFOVO 
RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 

DALFOVO 
7 1149 1036 E 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL 
DALFOVO 

7 1149 1036 D 15,5623 15,5623 22,7873 30,0124 37,2374 

RUA VEREADORA ISABEL A 
BATCHAUER 

7 361 610 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA VEREADORA ISABEL A 
BATCHAUER 

7 361 610 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 700 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 740 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 925 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1040 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1097 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1147 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1187 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA VIDAL RAMOS 7 125 836 E 45,6057 45,6057 61,4350 77,2643 93,0936 
RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 530 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 530 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 605 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 605 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 526 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 526 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 566 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 566 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZULNEI PETRIS 7 379 622 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA ZULNEI PETRIS 7 379 778 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA ZULNEI PETRIS 7 379 778 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA A DO LOT IRENE SLOMP 8 100180 830 X   21,1778 25,1348 29,9180 
RUA ADOLFO BET 8 928 700 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ADOLFO BET 8 928 718 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ALBERTO HEDEL 8 561 645 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ALBERTO HEDEL 8 561 650 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV ALFREDO VELLWOCK 8 1121 568 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
TRV ALFREDO VELLWOCK 8 1121 568 D 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA ALFREDO VIEBRANTZ 8 550 704 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFREDO VIEBRANTZ 8 550 734 D   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO SALLA 8 565 626 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO SALLA 8 565 800 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO SALLA 8 565 806 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 242

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

268

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 
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RUA ANTONIO SALLA 8 565 807 X   15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARTHUR RABITZSCH 8 1050 614 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ARTHUR RABITZSCH 8 1050 614 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 666 D 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 674 E 9,2969 9,2968 13,1799 17,0630 20,9461 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 781 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 789 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 1470 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 1470 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 630 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 630 D   17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 770 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 770 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO SOFKA 8 1145 335 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUGUSTO SOFKA 8 1145 335 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA AUTA SOFKA 8 100127 663 E 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA AUTA SOFKA 8 100127 663 D 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA B DO LOT IRENE SLOMP 8 100181 518 X   21,1778 25,1348 29,0918 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1238 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
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EST BOA ESPERANCA 8 510 1336 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1346 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1426 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1663 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1772 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1788 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1824 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1872 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1872 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 1934 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2122 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2248 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2315 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2325 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2394 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2472 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2650 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2773 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2789 D 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
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EST BOA ESPERANCA 8 510 2790 X   26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 2847 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
EST BOA ESPERANCA 8 510 3125 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
EST BOA ESPERANCA 8 510 3125 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
EST BOA ESPERANCA 8 510 3311 E 8,8634 8,8634 13,6667 18,4701 23,2734 
EST BOA ESPERANCA 8 510 3311 D 8,8634 8,8634 13,6667 18,4701 23,2734 
RUA C DO LOT IRENE SLMP 8 100182 514 X   21,1778 25,1348 29,0918 
RUA CARLOS HAAG 8 547 565 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CARLOS HAAG 8 547 565 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA D DO LOT IRENE SLOMP 8 100183 517 X   21,1778 25,1348 29,0918 
RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 750 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 760 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 761 D   15,6970 19,4852 23,2734 
EST DO REDENTOR 8 428 1376 X 17,4237 17,4237 32,2252 30,6350 37,2374 
EST DO REDENTOR 8 428 3450 E 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
EST DO REDENTOR 8 428 3450 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
BCO DONA FRANCISCA 8 566 582 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO DONA FRANCISCA 8 566 582 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 638 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA ELIZABETH JASPER 8 552 800 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 848 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 1448 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ELIZABETH JASPER 8 552 1448 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO EUGÊNIO MASSON 8 1139 581 E 13,9333 13,9333 17,0467 20,1600 23,2734 
BCO EUGÊNIO MASSON 8 1139 581 D 13,9333 13,9333 17,0467 20,1600 23,2734 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 638 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 638 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 848 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 848 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1108 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1108 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1109 X   15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FRANCISCO ALTAMIR WAGNER 8 100128 650 D 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA FRANCISCO ALTAMIR WAGNER 8 100128 650 E 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 706 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 706 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 707 X   14,7232 16,6709 18,6187 
RUA GUIDO VOTA 8 570 922 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA GUIDO VOTA 8 570 922 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GUILHERME HAMANN 8 545 560 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUILHERME HAMANN 8 545 880 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA GUILHERME HAMANN 8 545 880 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 536 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 536 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 578 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 578 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HAROLDO LUCAS 8 1033 797 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA HAROLDO LUCAS 8 1033 797 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA HELMUTH HEDEL 8 100130 575 E 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA HELMUTH HEDEL 8 100130 575 D 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 632 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 865 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 865 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 866 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 866 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HENRIQUE MUNZFELD 8 1031 664 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA HENRIQUE MUNZFELD 8 1031 664 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
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RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 562 X  29,6114 19,9597 24,5257 29,0917 
RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 665 E  20,7280 19,9597 24,5257 29,0917 
RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 665 D  20,7280 19,9597 24,5257 29,0917 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 922 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1096 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1390 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1391 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1391 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA JOSE SALLA 8 541 793 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOSE SALLA 8 541 868 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOSE SALLA 8 541 868 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOSEF SOFKA 8 542 620 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOSEF SOFKA 8 542 620 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOSEF SOFKA 8 542 736 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOSEF SOFKA 8 542 758 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 566 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 566 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 641 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 641 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 8 529 705 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 8 529 707 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LUIZ OLIMPIO FERRARI 8 564 630 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LUIZ OLIMPIO FERRARI 8 564 635 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 563 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 645 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 645 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 788 E 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 859 E 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 899 D 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA OSCAR STREY 8 563 635 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA OSCAR STREY 8 563 685 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA OSCAR STREY 8 563 685 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA OSCAR STREY 8 563 1229 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OSCAR STREY 8 563 1407 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OSCAR STREY 8 563 1407 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTILIA F DA SILVA 8 540 686 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA OTILIA F DA SILVA 8 540 690 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO OTTWIN REBLIN 8 558 615 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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BCO OTTWIN REBLIN 8 558 615 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 788 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 789 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 800 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 801 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 801 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 1300 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 1308 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 181 E 17,2209 17,2209 21,1778 25,1348 29,0918 
RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 181 D 17,2209 17,2209 21,1778 25,1348 29,0918 
RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 182 X   21,1778 25,1348 29,0918 
RUA RIO NEGRINHO 8 527 1115 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA RODOLFO REBLIN 8 1032 797 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA RODOLFO REBLIN 8 1032 797 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA RODOLFO VELLWOCK 8 1030 557 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA RODOLFO VELLWOCK 8 1030 557 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA ROSA HOFFMANN 8 546 604 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ROSA HOFFMANN 8 546 604 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ROSA HOFFMANN 8 546 691 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA ROSA HOFFMANN 8 546 691 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ROSA VELLWOCK 8 1034 570 E 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
RUA ROSA VELLWOCK 8 1034 570 D 24,3599 24,3599 27,8767 31,3934 34,9101 
BCO SAMUEL HOFFMANN 8 553 686 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SAMUEL HOFFMANN 8 553 688 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST SAO BENTO 8 514 2792 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 800 8 1053 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 800 8 1053 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 803 8 568 830 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 803 8 568 854 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 804 8 533 654 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 804 8 533 666 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 805 8 534 562 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 805 8 534 562 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 809 8 556 566 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 809 8 556 566 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 809 8 556 611 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 809 8 556 611 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 810 8 567 570 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
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BCO SD 810 8 567 570 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
BCO SD 811 8 543 553 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 811 8 543 553 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV SD 813 8 927 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV SD 813 8 927 602 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 814 8 1082 537 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 814 8 1082 537 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 815 8 1083 538 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 815 8 1083 538 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 816 8 100126 650 E 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA SD 816 8 100126 650 D 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA TEOFILO SOFKA 8 100129 645 D 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA TEOFILO SOFKA 8 100129 645 E 10,5424 10,5424 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 580 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 580 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 645 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 650 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO ZILMA MUNZFELD 8 1029 536 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO ZILMA MUNZFELD 8 1029 536 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
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RUA ALTAMIRO ALLEMBRANDT 9 638 610 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ALTAMIRO ALLEMBRANDT 9 638 636 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ANGICO 9 632 613 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANGICO 9 632 613 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 522 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 522 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 576 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 729 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ARAUCARIA 9 625 730 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BAGUACU 9 636 578 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BAGUACU 9 636 620 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BAGUACU 9 636 640 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 15910 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17672 E 11,9102 11,9101 15,6979 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17672 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17673 E   15,6970 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17673 D   15,6970 19,4857 23,2734 
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ROD BR 470 9 224 17674 D   15,6970 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 17675 D   15,6970 19,4857 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19472 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19473 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19800 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19800 E   15,6970 19,4852 23,2734 
ROD BR 470 9 224 19801 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 575 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 610 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 666 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 690 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 723 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 802 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 836 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 954 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 1062 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CAMARA JUNIOR 9 626 1062 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA CANDIDO NASATO 9 641 860 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CANDIDO NASATO 9 641 860 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA CANELA 9 629 522 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANELA 9 629 522 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANELA 9 629 576 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANELA 9 629 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANELA 9 629 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANJERANA 9 633 594 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CANJERANA 9 633 595 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEDRO 9 627 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEDRO 9 627 696 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEDRO 9 627 850 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEDRO 9 627 870 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 522 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 522 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 576 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CEREJEIRA 9 630 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CURITIBANOS 9 581 855 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CURITIBANOS 9 581 855 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DOM JOAO VI 9 575 750 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA DOM JOAO VI 9 575 750 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 750 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 780 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 816 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 1156 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 1156 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GENESIO NASATO 9 100157 583 E  8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA GENESIO NASATO 9 100157 583 D  8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA HENRIQUE MULLER 9 648 1144 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA HENRIQUE MULLER 9 648 1170 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA IPE 9 637 626 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA IPE 9 637 746 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA IPE 9 637 746 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JABORA 9 618 770 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 876 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 876 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 877 X   9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1130 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1536 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1590 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1590 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LOURO 9 624 575 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 575 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 690 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 690 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 802 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 802 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 906 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 954 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 954 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 1058 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 1058 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LOURO 9 624 1059 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAIATE 9 635 560 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAIATE 9 635 610 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAIATE 9 635 610 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAIATE 9 635 652 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 550 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 610 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 610 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PALHOCA 9 930 570 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PEROBA 9 628 522 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 522 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 576 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 576 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 684 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 768 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PEROBA 9 628 768 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 9 935 616 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 9 935 616 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA SANTA CRUZ 9 574 738 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SANTA CRUZ 9 574 740 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 9 514 1760 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
EST SAO BENTO 9 514 2276 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 9 514 2637 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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EST SAO BENTO 9 514 3292 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA SASSAFRAS 9 631 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SASSAFRAS 9 631 600 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SASSAFRAS 9 631 712 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SASSAFRAS 9 631 712 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 901 9 642 560 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 901 9 642 563 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 903 9 931 610 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 903 9 931 610 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 904 9 932 610 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 904 9 932 610 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 905 9 934 940 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 905 9 934 1326 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 907 9 939 703 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 907 9 939 727 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV SD 908 9 933 525 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV SD 908 9 933 525 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 909 9 936 702 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 909 9 936 704 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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BCO SD 910 9 937 570 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 910 9 937 570 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 911 9 664 548 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 911 9 664 548 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 912 9 938 582 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 912 9 938 586 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA TARUMA 9 643 674 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TARUMA 9 643 674 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 750 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 750 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 751 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ABELARDO DA SILVA RAMOS 10 1025 607 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ABELARDO DA SILVA RAMOS 10 1025 617 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 526 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 608 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 608 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 646 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 646 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV AGUA DOCE 10 622 570 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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TRV AGUA DOCE 10 622 570 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 550 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 697 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 709 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 856 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 526 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 526 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 608 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 608 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 646 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 646 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVORADA 10 615 560 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALVORADA 10 615 560 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALVORADA 10 615 636 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALVORADA 10 615 636 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 644 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 644 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 856 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 876 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA ANTONIO TONON 10 591 1299 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO TONON 10 591 1299 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 560 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 560 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 632 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 632 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 704 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA APOCALIPSE 10 612 704 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ARI BONIFACIO BERRI 10 906 568 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ARI BONIFACIO BERRI 10 906 574 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA B - LOT DELTA 10 1086 525 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA B - LOT DELTA 10 1086 525 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA B - LOT DELTA 10 1086 560 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA B - LOT DELTA 10 1086 560 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA BAGDA 10 605 623 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 750 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 750 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 822 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 822 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA BAGDA 10 605 894 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 949 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 966 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 1008 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA BAGDA 10 605 1008 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA C - LOT  DELTA 10 1087 525 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA C - LOT  DELTA 10 1087 525 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA C - LOT  DELTA 10 1087 560 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA C - LOT  DELTA 10 1087 560 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO CAPINZAL 10 602 530 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO CAPINZAL 10 602 536 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO CONRADO PROBST 10 806 668 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO CONRADO PROBST 10 806 668 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CURITIBANOS 10 581 655 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CURITIBANOS 10 581 757 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CURITIBANOS 10 581 757 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
EST DA MADEIRA 10 359 1218 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1344 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1472 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
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EST DA MADEIRA 10 359 1494 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1747 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1794 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1852 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1884 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 1900 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2014 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2064 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2290 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2290 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST DA MADEIRA 10 359 2404 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DA MADEIRA 10 359 2524 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DA MADEIRA 10 359 2626 E 17,4307 17,4307 21,3270 25,2234 29,1197 
EST DA MADEIRA 10 359 2664 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST DA MADEIRA 10 359 2824 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST DA MADEIRA 10 359 3150 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
EST DA MADEIRA 10 359 3695 E 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
EST DA MADEIRA 10 359 3695 D 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 587 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 753 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 805 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 955 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 964 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DECIO GIOVANE SCHLATTER 10 1102 992 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DESCANSO 10 621 534 D 10,4556 10,4556 12,7887 15,1219 17,4551 
RUA DESCANSO 10 621 534 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DICO SARDA 10 911 560 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA DICO SARDA 10 911 563 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA DICO SARDA 10 911 609 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DICO SARDA 10 911 614 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 607 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 617 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 640 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 698 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 750 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 793 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 793 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ELISEU GONCALO DO 

NASCIMENTO 
10 659 538 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 805 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 858 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 872 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 922 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 937 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 987 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA ELISEU GONCALO DO 
NASCIMENTO 

10 659 987 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA EMILIO ADAMI 10 661 816 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 10 661 1328 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 10 661 2228 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA FRAIBURGO 10 582 576 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA FRAIBURGO 10 582 576 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 542 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 544 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 582 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 585 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA GENESIS 10 609 559 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GENESIS 10 609 559 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GERMANO SANDRI 10 589 671 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GERMANO SANDRI 10 589 671 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 615 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 615 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 798 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 895 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA GUAIBA 10 610 895 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA HELMUTH KESKE 10 907 580 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA HELMUTH KESKE 10 907 635 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA HELMUTH KESKE 10 907 647 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ISRAEL 10 607 584 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ISRAEL 10 607 584 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ISRAEL 10 607 769 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ISRAEL 10 607 769 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOACABA 10 601 894 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA JOACABA 10 601 894 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 580 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 638 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 644 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOSE JOHN 10 592 570 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE JOHN 10 592 576 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 514 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 543 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 584 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 584 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JUVENTUDE 10 604 655 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JUVENTUDE 10 604 655 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JUVENTUDE 10 604 656 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 600 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 600 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 633 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 633 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO LEBON REGIS 10 585 634 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO LEBON REGIS 10 585 634 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

294

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 521 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 523 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 571 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 573 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 621 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 623 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 646 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 648 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 540 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 540 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 590 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 590 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 640 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 697 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MAFALDA CIPRIANI PETERS 10 909 697 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTTO WETZSTEIN 10 376 816 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PALESTINA 10 608 570 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 570 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 642 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA PALESTINA 10 608 714 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 766 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 766 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 808 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PALESTINA 10 608 808 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PAULO CESAR TONON 10 580 604 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PAULO CESAR TONON 10 580 636 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PAULO CESAR TONON 10 580 640 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 615 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 615 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 700 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 798 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 798 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 888 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PORTUGAL 10 611 888 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SANTA CLARA 10 908 552 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SANTA CLARA 10 908 564 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SAO MARCOS 10 603 637 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO MARCOS 10 603 642 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA SAO MATEUS 10 614 530 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO MATEUS 10 614 530 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO SAMUEL 10 613 545 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SAO SAMUEL 10 613 545 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 1000 10 587 526 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1000 10 587 526 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1001 10 579 610 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1001 10 579 618 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1003 10 598 554 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1003 10 598 578 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 864 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 890 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1210 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1240 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1290 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1310 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1406 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1466 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1005 10 584 1510 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA SD 1010 10 623 790 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1010 10 623 1100 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1010 10 623 1100 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 10 916 740 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 10 916 740 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 10 916 1130 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 10 916 1130 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1017 10 917 814 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1017 10 917 814 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1018 10 660 634 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1019/ 1118 10 919 800 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1104 10 915 530 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 634 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 634 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 746 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 746 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 778 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SOFIA KOPP 10 594 778 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TANGARA 10 586 694 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA TANGARA 10 586 694 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 530 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 559 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 674 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 746 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 746 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 873 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 948 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 1036 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 1172 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VATICANO 10 606 1172 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 527 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 723 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 769 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 809 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 850 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 890 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 923 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 973 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 1035 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VIDEIRA 10 583 800 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VIDEIRA 10 583 800 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 550 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 610 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 670 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 670 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA AMADEU PAVANELLO 11 814 647 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA AMADEU PAVANELLO 11 814 647 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 715 D 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 780 E 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1125 D 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1202 D 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1210 E 14,5146 14,5146 15,4947 16,4749 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1254 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1356 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1392 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 2074 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 2074 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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EST DA MADEIRA 11 359 3695 E 14,8055 14,8055 16,0766 17,3476 18,6187 
RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 11 904 793 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO EDILSON MARTIN FRANCO 11 918 1350 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO EDILSON MARTIN FRANCO 11 918 1350 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 548 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 584 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 816 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 918 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 919 D   14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 962 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 1022 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 1172 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 1328 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 2228 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 2228 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 2878 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA EMILIO ADAMI 11 661 2878 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
SRV GUADALUPE 11 1051 607 E 6,3877 6,3877 7,3616 8,3355 9,3094 
SRV GUADALUPE 11 1051 607 D 6,3877 6,3877 7,3616 8,3355 9,3094 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 275

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

301

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 655 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 655 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 818 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 818 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 556 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 556 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 596 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 658 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 658 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 700 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 700 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 780 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 780 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 840 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 840 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 900 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 900 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 950 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 950 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA LEANDRO MURARA 11 813 697 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA LEANDRO MURARA 11 813 697 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA LEANDRO MURARA 11 813 857 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA LEANDRO MURARA 11 813 857 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
BCO MONDAI 11 817 626 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
BCO MONDAI 11 817 626 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
EST PALMITOS 11 801 1220 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
EST PALMITOS 11 801 1221 D   12,7878 15,1214 17,4551 
EST PALMITOS 11 801 1253 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
EST PALMITOS 11 801 1254 E   12,7878 15,1214 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 574 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 689 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 786 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 846 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1145 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1553 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1758 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1763 E 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 890 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1086 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1174 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1174 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO PIRATUBA 11 821 514 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO PIRATUBA 11 821 764 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO PIRATUBA 11 821 764 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA POUSO REDONDO 11 798 1244 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA POUSO REDONDO 11 798 1520 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIO DO OESTE 11 823 700 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RIO DO OESTE 11 823 700 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ROQUE PONCIO 11 824 567 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ROQUE PONCIO 11 824 574 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA RUDE MESHKER 11 808 582 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA RUDE MESHKER 11 808 596 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SANTO FINARDI 11 820 636 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA SANTO FINARDI 11 820 712 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA SANTO FINARDI 11 820 712 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 11 916 740 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1016/ 1116 11 916 740 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA SD 1019/ 1118 11 919 790 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1100 11 864 546 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1100 11 864 546 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1101 11 826 686 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1101 11 826 690 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1102 11 855 565 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1102 11 855 570 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1103 11 914 530 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1103 11 914 530 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1104 11 915 530 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1104 11 915 530 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 1105 11 818 564 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1105 11 818 564 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1106 11 819 534 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1106 11 819 534 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1107 11 920 530 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1107 11 920 530 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1108 11 921 530 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1108 11 921 530 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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BCO SD 1109 11 922 530 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1109 11 922 530 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1110 11 923 558 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
BCO SD 1110 11 923 567 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SD 1111 11 863 554 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1111 11 863 554 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1113 11 834 566 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1113 11 834 572 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1113 11 834 669 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1113 11 834 671 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SD 1114 11 903 900 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1114 11 903 930 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 650 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 654 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 811 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 814 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 560 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 560 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 620 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
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RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 680 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 740 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 800 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 840 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 840 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA FELIPPE 11 811 628 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA FELIPPE 11 811 628 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA FELIPPE 11 811 788 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA FELIPPE 11 811 788 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 628 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 628 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 788 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 788 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
BCO XAVANTINA 11 800 600 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO XAVANTINA 11 800 604 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO 10 DE OUTUBRO 12 487 562 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO 10 DE OUTUBRO 12 487 562 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ACARY ISMAR DALFOVO 12 100135 728 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA ADEMIR JOSE SCHMITT 12 100136 729 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8876 46,5468 
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RUA ADOLFO FELAU 12 460 630 E 28,7572 28,7572 38,5660 48,3747 58,1835 
RUA ADOLFO FELAU 12 460 636 D 28,7572 28,7572 38,5660 48,3747 58,1835 
RUA ADOLFO KOLPING 12 507 664 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA ADOLFO KOLPING 12 507 970 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA ADOLFO KOLPING 12 507 970 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA ADOLFO KOLPING 12 507 971 X   28,0929 32,6652 37,2374 
BCO ALDO TOMIO 12 502 544 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO ALDO TOMIO 12 502 544 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO ALEXANDRE PORTHUN 12 791 604 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO ALEXANDRE PORTHUN 12 791 604 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 515 D 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 515 E 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 554 E 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 554 D 17,7272 17,7272 27,3337 36,9403 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 740 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 744 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
BCO AMERICA 12 439 632 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO AMERICA 12 439 632 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO ANTONIO SILVEIRA RAMOS 12 451 552 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
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BCO ANTONIO SILVEIRA RAMOS 12 451 552 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO BANDEIRANTES 12 464 572 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO BANDEIRANTES 12 464 584 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA BOM PASTOR 12 484 560 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA BOM PASTOR 12 484 560 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
ROD BR 470 12 224 13062 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13126 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13217 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13388 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13805 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 13805 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
ROD BR 470 12 224 14200 D 55,7321 55,7321 57,3250 58,9179 60,5109 
ROD BR 470 12 224 14200 E 55,7321 55,7321 57,3250 58,9179 60,5109 
ROD BR 470 12 224 14201 D 55,7321 55,7321 57,3250 58,9179 60,5109 
RUA CANOINHAS 12 480 888 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA CANOINHAS 12 480 908 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA CANOINHAS 12 480 1078 D 14,2362 14,2362 20,3517 26,4672 32,5828 
RUA CANOINHAS 12 480 1078 E 14,2362 14,2362 20,3517 26,4672 32,5828 
RUA CANOINHAS 12 480 1079 X   20,3517 26,4672 32,5828 
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RUA CARL LINGNER 12 473 660 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CARL LINGNER 12 473 660 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DEPUTADO WALTER ROUSSENQ 12 481 574 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DEPUTADO WALTER ROUSSENQ 12 481 574 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DEPUTADO WALTER ROUSSENQ 12 481 912 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DEPUTADO WALTER ROUSSENQ 12 481 920 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
TRV DESIDERIO FINARDI 12 486 628 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
TRV DESIDERIO FINARDI 12 486 634 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA DINAMARCA 12 491 640 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA DINAMARCA 12 491 640 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
EST DO REDENTOR 12 428 592 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
EST DO REDENTOR 12 428 592 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
EST DO REDENTOR 12 428 685 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 685 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 725 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 795 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 995 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 1078 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
EST DO REDENTOR 12 428 1078 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
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EST DO REDENTOR 12 428 1978 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST DO REDENTOR 12 428 1978 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST DO REDENTOR 12 428 2928 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
EST DO REDENTOR 12 428 2928 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
EST DO REDENTOR 12 428 4000 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA DOS VEREADORES 12 539 1760 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA ELMA LENZI 12 792 892 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA ELMA LENZI 12 792 904 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 912 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 912 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 1118 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 1118 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 1196 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA EMILIO FERRARI 12 496 1196 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA EMILIO LENZ 12 488 606 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO LENZ 12 488 606 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO LENZ 12 488 712 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO LENZ 12 488 805 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA EMILIO LENZ 12 488 805 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
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RUA EMILIO WUTZOW 12 538 558 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO WUTZOW 12 538 558 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO WUTZOW 12 538 710 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA EMILIO WUTZOW 12 538 710 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
BCO ERVINO DEBARBA 12 493 553 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
BCO ERVINO DEBARBA 12 493 553 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
TRV EXPEDICIONARIO GIUSEPPE 

VALLE 
12 446 603 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 

TRV EXPEDICIONARIO GIUSEPPE 
VALLE 

12 446 610 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 

RUA EXPEDICIONARIO JOSE 
NEINKOTTER 

12 490 586 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 

RUA EXPEDICIONARIO JOSE 
NEINKOTTER 

12 490 586 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 

RUA EXPEDICIONARIO MENELAU C 
DOS SANTOS 

12 506 1008 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 

RUA EXPEDICIONARIO MENELAU C 
DOS SANTOS 

12 506 1018 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 

BCO FERMINO SCHNEIDER 12 495 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO FERMINO SCHNEIDER 12 495 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV FLORINDA CONINCK 12 1151 574 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
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TRV FLORINDA CONINCK 12 1151 574 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA FRANCISCO FERNANDES 12 492 622 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA FRANCISCO FERNANDES 12 492 636 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA FRANCISCO RUSSI 12 1112 587 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA FRANCISCO RUSSI 12 1112 587 E 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 580 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 580 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 603 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 603 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 640 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 640 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 740 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 828 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 828 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1004 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1004 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1005 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1220 D 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1220 E 187,4250 187,4250 280,1060 372,7870 465,4681 
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BCO GUCKERT 12 471 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO GUCKERT 12 471 630 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 700 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 700 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 735 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 737 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA HEITOR LARGURA 12 100131 822 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA IDA LENZ 12 537 640 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA IDA LENZ 12 537 650 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
BCO ITAIOPOLIS 12 474 666 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO ITAIOPOLIS 12 474 666 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV ITAIPU 12 467 557 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
TRV ITAIPU 12 467 557 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 686 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 735 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 776 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 778 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1011 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1153 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
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RUA JACO FINARDI 12 440 1198 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1273 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1349 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1350 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1351 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1533 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1533 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA JACO FINARDI 12 440 1655 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 1778 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 1965 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 2128 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 2128 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 2406 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JACO FINARDI 12 440 2406 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA JOAO HOFFMANN 12 511 1096 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 708 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 708 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1366 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1366 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1367 X   19,9597 24,5257 29,0918 
BCO JOAO PEDRO DIAS 12 461 556 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO JOAO PEDRO DIAS 12 461 556 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAQUIM RAULINO DE SOUZA 12 100132 822 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
BCO JOSE M DE OLIVEIRA 12 437 590 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO JOSE M DE OLIVEIRA 12 437 590 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO LIBERDADE 12 436 675 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO LIBERDADE 12 436 675 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO LONTRAS 12 447 556 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LONTRAS 12 447 556 D 15,3939 15,3939 19,9599 24,5258 29,0918 
BCO LUCINDO FINARDI 12 482 586 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
BCO LUCINDO FINARDI 12 482 588 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA LUIZ ALVES 12 445 566 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LUIZ ALVES 12 445 574 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LUIZ STEDILE 12 501 600 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA LUIZ STEDILE 12 501 600 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
BCO MAJOR VIEIRA 12 475 606 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO MAJOR VIEIRA 12 475 606 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MASSARANDUBA 12 478 888 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
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RUA MASSARANDUBA 12 478 888 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
LAD MIRADOR 12 431 596 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
LAD MIRADOR 12 431 596 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA ORESTES LENZI 12 505 1020 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA ORESTES LENZI 12 505 1020 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA OTTO GUCKERT 12 100134 663 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA PAUL FRITZ KURT BREHSAN 12 100133 822 X 13,1779 13,1779 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA PEDRO PAULO CUNHA 12 472 760 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PEDRO PAULO CUNHA 12 472 760 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA POETA DRUMMOND 12 468 690 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA POETA DRUMMOND 12 468 690 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA POMERODE 12 508 800 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA POMERODE 12 508 810 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 956 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 965 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1124 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1296 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1393 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1421 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
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RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1675 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1675 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1884 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2165 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2165 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2208 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2288 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2370 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2420 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2490 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2490 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2560 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2630 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2722 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2730 D 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2881 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3072 D 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3072 E 44,4173 44,4173 48,2302 52,0432 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3150 E 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
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RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3258 D 39,3417 39,3417 44,8465 50,3514 55,8562 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3335 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3335 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3553 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3553 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3673 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3673 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO RAINOLDO ARNOLDO 

SCHLEMPER
12 432 688 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 

BCO RAINOLDO ARNOLDO 
SCHLEMPER

12 432 688 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 

RUA REGINA PASQUALINI 12 479 880 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA REGINA PASQUALINI 12 479 880 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA RODOLFO ROBERTO GOULART 12 459 573 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA RODOLFO ROBERTO GOULART 12 459 573 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV ROMAO MACANEIRO 12 441 586 D 15,1027 15,1027 19,3778 23,6530 27,9281 
TRV ROMAO MACANEIRO 12 441 586 E 15,1027 15,1027 19,3778 23,6530 27,9281 
BCO ROSA MARIA HEINZ 12 449 598 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO ROSA MARIA HEINZ 12 449 598 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA RUTH SCHROEDER OHF 12 494 683 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
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RUA RUTH SCHROEDER OHF 12 494 683 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA SD 1201 12 465 775 E 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
RUA SD 1201 12 465 1067 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1201 12 465 1137 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1201 12 465 1507 E 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1202 12 940 874 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1202 12 940 874 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1203 12 941 750 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1203 12 941 840 D 66,2051 66,2051 78,2711 90,3370 102,4030 
RUA SD 1204 12 498 564 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1204 12 498 564 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1205 12 500 531 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1205 12 500 531 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1206 12 499 524 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1206 12 499 524 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1206 12 499 567 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SD 1206 12 499 567 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1207 12 477 530 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1207 12 477 530 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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BCO SD 1208 12 434 556 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO SD 1208 12 434 564 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO SD 1209 12 463 553 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1209 12 463 553 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1210 12 462 590 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1210 12 462 600 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO SD 1211 12 503 618 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
BCO SD 1211 12 503 618 E 21,4886 21,4886 26,7382 31,9878 37,2374 
BCO SD 1212 12 504 560 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO SD 1212 12 504 560 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO SD 1213 12 450 558 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 1213 12 450 558 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
LAD SERRA GERAL 12 470 830 D 14,2362 14,2362 20,3517 26,4672 32,5828 
LAD SERRA GERAL 12 470 830 E 14,2362 14,2362 20,3517 26,4672 32,5828 
RUA SEVERINO LENZI 12 536 934 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA SEVERINO LENZI 12 536 934 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA SEVERINO LENZI 12 536 935 X   25,5758 30,2430 34,9101 
TRV VALDEREDO BASTOS 12 435 656 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
TRV VALDEREDO BASTOS 12 435 656 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
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RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 930 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 940 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 1092 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 1092 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VENEZA 12 448 588 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VENEZA 12 448 590 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VERDE VALE 12 469 652 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA VERDE VALE 12 469 700 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA VERDE VALE 12 469 700 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
BCO WILLY FACHINI 12 438 596 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO WILLY FACHINI 12 438 596 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO WILLY LIPPEL 12 433 576 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO WILLY LIPPEL 12 433 586 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA WITMARSUM 12 444 608 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA WITMARSUM 12 444 608 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA WITMARSUM 12 444 670 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA WITMARSUM 12 444 670 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 560 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 627 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 627 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV ALFREDO SATIRO DE OLIVEIRA 13 406 550 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
TRV ALFREDO SATIRO DE OLIVEIRA 13 406 556 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA ANA NERY 13 386 867 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA ANA NERY 13 386 867 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA ANA NERY 13 386 1102 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA ANA NERY 13 386 1109 D 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA ANA NERY 13 386 1274 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA ANA NERY 13 386 1275 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA ANA NERY 13 386 1360 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA ANA NERY 13 386 1362 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
BCO ANGELO LEDRA 13 974 540 E 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
BCO ANGELO LEDRA 13 974 540 D 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
BCO ANGELO LEDRA 13 974 542 E 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
RUA ANGELO TOMIO 13 139 526 E 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA ANGELO TOMIO 13 139 526 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
BCO ANTONIO ALBANO NOGUEIRA 13 673 573 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ANTONIO ALBANO NOGUEIRA 13 673 573 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ARI LEDRA 13 456 612 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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BCO ARI LEDRA 13 456 612 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ARISTIDES MORATELLI 13 1120 563 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO ARISTIDES MORATELLI 13 1120 563 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 1914 D 160,0911 160,0911 230,8522 301,6133 372,3745 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2314 D 148,4544 148,4544 207,5788 266,7032 325,8277 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2449 E 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2597 D 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2598 D 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2613 E 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2614 E 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
BCO ARNOLDO MOLINARI 13 651 700 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO ARNOLDO MOLINARI 13 651 703 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA B - LOT GUILHERME BECKER 13 1036 540 D 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA B - LOT GUILHERME BECKER 13 1036 540 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA B LOT. VILA WALGENOR 

TEIXEIRA
13 1154 566 E 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 

RUA B LOT. VILA WALGENOR 
TEIXEIRA

13 1154 566 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 

EST BLUMENAU 13 665 586 E 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
EST BLUMENAU 13 665 742 D 43,5755 43,5755 60,0815 76,5876 93,0936 
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EST BLUMENAU 13 665 808 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
EST BLUMENAU 13 665 892 D 41,2481 41,2481 55,4268 69,6055 83,7843 
EST BLUMENAU 13 665 1272 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
EST BLUMENAU 13 665 1273 X   48,4448 59,1325 59,1325 
EST BLUMENAU 13 665 1739 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA BOM ABRIGO 13 426 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM ABRIGO 13 426 550 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM ABRIGO 13 426 600 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM ABRIGO 13 426 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 668 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 668 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 924 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 924 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 990 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA BOM SUCESSO 13 425 998 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA CAETANO CE 13 395 608 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA CAETANO CE 13 395 858 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA CAETANO CE 13 395 1040 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CAETANO CE 13 395 1104 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
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TRV CANELINHA 13 421 520 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV CANELINHA 13 421 520 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
LAD DA ETERNIDADE 13 1039 600 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA DOM BOSCO 13 88 2189 D 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA DOM BOSCO 13 88 2193 E 73,7566 73,7566 87,9601 102,1635 116,3670 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 710 D 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 714 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 928 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 928 D 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1098 E 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1098 D 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1218 E 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1218 D 37,0144 37,0144 40,1919 43,3693 46,5468 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 904 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 904 D 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 958 D 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 958 E 56,4748 56,4748 65,5780 74,6811 83,7843 
RUA FELICIO LEDRA 13 423 834 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA FELICIO LEDRA 13 423 834 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA GASPAR 13 408 530 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA GASPAR 13 408 638 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA GASPAR 13 408 638 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA GEORG LUCAS 13 110 540 D 102,3779 102,3779 130,3143 158,2508 186,1872 
RUA GRAVATAI 13 398 543 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GRAVATAI 13 398 543 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GRAVATAI 13 398 1036 D 13,9393 13,9393 17,0507 20,1620 23,2734 
RUA GRAVATAI 13 398 1040 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 608 D 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 608 E 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 756 E 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 796 E 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 796 D 61,5509 61,5509 68,9620 76,3731 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 890 E 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 890 D 61,5504 61,5504 68,9617 76,3730 83,7843 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1124 D 37,7572 37,7572 48,4449 59,1325 69,8202 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1195 E 37,7572 37,7572 48,4449 59,1325 69,8202 
RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1195 D 31,9389 31,9388 36,8082 41,6775 46,5468 
RUA GUSTAVO METZGER 13 646 644 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA GUSTAVO METZGER 13 646 646 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA HUMAITA 13 85 2002 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA HUMAITA 13 85 2118 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 556 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 632 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 658 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 666 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 703 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA IMARUI 13 396 703 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO C DA SILVA 13 419 542 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO C DA SILVA 13 419 550 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO PRUDENCIO GARCIA FILHO 13 1052 564 E 42,8327 42,8327 51,8286 60,8244 69,8202 
RUA JOAO PRUDENCIO GARCIA FILHO 13 1052 564 D 42,8327 42,8327 51,8286 60,8244 69,8202 
RUA JOSE JOAO NASCIMENTO 13 429 674 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOSE JOAO NASCIMENTO 13 429 678 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO JOSE PEREIRA 13 663 562 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
BCO JOSE PEREIRA 13 663 572 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 525 E   27,3337 36,9403 46,5468 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 525 D   27,3337 36,9403 46,5468 
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RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1046 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1046 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1176 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1352 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1619 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1619 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LAURO FRONZA 13 1109 1462 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 13 1109 1462 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 602 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 602 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 754 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 874 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 886 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1266 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1266 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1690 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1690 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1691 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
TRV MANOEL FERREIRA 13 427 550 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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TRV MANOEL FERREIRA 13 427 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV MANOEL FERREIRA 13 427 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV MANOEL FERREIRA 13 427 600 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 743 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 744 E  11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 774 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 780 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 1284 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 1446 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NOVA TRENTO 13 424 1456 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2368 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2544 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2545 E 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2559 D 113,5443 113,5443 137,7586 161,9729 186,1872 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2749 D 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2845 D 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2944 E 88,1848 88,1848 113,0945 138,0042 162,9138 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3075 D 43,2783 43,2783 56,7803 70,2823 83,7843 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3124 E 43,2783 43,2783 56,7803 70,2823 83,7843 
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AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3125 D 43,2783 43,2783 56,7803 70,2823 83,7843 
AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3125 E 43,2783 43,2783 56,7803 70,2823 83,7843 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 668 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 673 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 674 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 1083 D 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 1085 E 34,2661 34,2661 41,4628 48,6595 55,8562 
TRV PAULO LEDRA 13 152 520 E 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
TRV PAULO LEDRA 13 152 520 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
TRV PAULO LEDRA 13 152 618 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
TRV PAULO LEDRA 13 152 666 D 102,8483 102,8483 146,1436 189,4388 232,7340 
BCO PEDRO LEDRA 13 409 570 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
BCO PEDRO LEDRA 13 409 570 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
BCO PEDRO LEDRA 13 409 572 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
BCO PEDRO LEDRA 13 409 605 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA PETROLANDIA 13 414 565 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PETROLANDIA 13 414 570 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PETROLANDIA 13 414 666 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA PETROLANDIA 13 414 666 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
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RUA PRINCIPE 13 652 866 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 522 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 605 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 605 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 690 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 691 E   32,7476 39,6472 46,5468 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 917 E 18,2965 18,2965 23,0586 27,8207 32,5828 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 917 D 18,2965 18,2965 23,0586 27,8207 32,5828 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1050 E 18,2965 18,2965 23,0586 27,8207 32,5828 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1300 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1300 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST SAO JOSE 13 454 668 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST SAO JOSE 13 454 700 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST SAO JOSE 13 454 1030 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST SAO JOSE 13 454 1034 E 12,7757 12,7757 14,7233 16,6710 18,6187 
EST SAO JOSE 13 454 1035 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST SAO JOSE 13 454 1184 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1300 13 965 576 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 1300 13 965 588 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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BCO SD 1302/ 1501 13 674 570 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 1302/ 1501 13 674 570 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 1305 13 455 580 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 1305 13 455 580 D 13,4997 13,4997 16,7576 20,0155 23,2734 
RUA SD 1306 13 415 524 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA SD 1306 13 415 524 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA SD 1306 13 415 563 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA SD 1306 13 415 563 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA SD 1309 13 969 550 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1309 13 969 722 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1309 13 969 722 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1311 13 417 590 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO SD 1311 13 417 590 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
TRV SD 1314 13 955 550 E 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
TRV SD 1314 13 955 564 D 23,5207 23,5207 28,0929 32,6652 37,2374 
RUA TIJUCAS 13 420 550 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA TIJUCAS 13 420 722 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA TIJUCAS 13 420 855 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA TIJUCAS 13 420 878 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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BCO TROPICAL 13 442 543 D 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
BCO TROPICAL 13 442 543 E 11,3270 11,3270 14,5333 17,7397 20,9461 
RUA VERGINIA LEDRA 13 453 700 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VERGINIA LEDRA 13 453 700 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA VIRGINIA WERNER 13 1153 730 E 33,3351 33,3352 39,6009 45,8667 52,1324 
RUA VIRGINIA WERNER 13 1153 730 D 33,3351 33,3352 39,6009 45,8667 52,1324 
RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 560 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 630 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 664 D 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 672 E 58,0594 58,0594 61,9797 65,9000 69,8202 
RUA VITORIO BELING 13 645 749 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VITORIO BELING 13 645 749 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VITORIO BELING 13 645 750 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 600 D 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 600 E 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 736 D 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 852 D 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 852 E 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 934 D 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
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RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 934 E 55,8930 55,8930 64,4143 72,9356 81,4569 
RUA AMBROSIO SEMIONE 14 847 930 E 11,5028 11,5028 15,4263 19,3499 23,2734 
ROD BR 470 14 224 4367 D 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
ROD BR 470 14 224 4644 E 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
ROD BR 470 14 224 5009 D 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
ROD BR 470 14 224 5093 D 50,6565 50,6564 53,9413 57,2261 60,5109 
ROD BR 470 14 224 6233 D 61,1295 61,1295 74,8873 88,6452 102,4030 
RUA DOS VEREADORES 14 539 1975 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS VEREADORES 14 539 1976 X   32,7476 39,6472 46,5468 
RUA DOS VEREADORES 14 539 2505 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA DOS VEREADORES 14 539 4531 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DOS VEREADORES 14 539 4702 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 

STEDILE
14 964 710 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 1630 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 1630 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 2160 X 11,9088 11,9088 15,6970 24,5257 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 14 964 2730 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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STEDILE
RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 

STEDILE
14 964 4450 E 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO 
STEDILE

14 964 4620 D 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 

RUA JACARANDA 14 848 546 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JACARANDA 14 848 593 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JACARANDA 14 848 596 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 608 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 608 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 716 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 716 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 818 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO BALDASSARI 14 849 818 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV JOAO DOLZAN 14 854 1062 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV JOAO DOLZAN 14 854 1062 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOSE MARCHI 14 963 606 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOSE MARCHI 14 963 630 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
TRV PEDRO MAZZINI 14 793 930 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV PEDRO MAZZINI 14 793 930 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA SD 1400 14 852 534 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1400 14 852 534 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1400 14 852 583 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1400 14 852 583 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1401 14 851 534 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1401 14 851 534 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1401 14 851 583 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1401 14 851 583 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1402 14 850 534 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1402 14 850 583 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1402 14 850 583 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 590 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 590 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 880 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 880 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA A LOT SCHMIDT E GHIZZO PART 15 100175 694 X  8,0666 14,9191 20,8386 23,2734 
RUA ALBERTO MAZZI 15 945 820 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ALBERTO MAZZI 15 945 820 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AMBROSIO VIEIRA 15 100137 760 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
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RUA ANA NEGHERBON 15 950 706 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANA NEGHERBON 15 950 706 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANDRE LARGURA 15 681 600 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANDRE LARGURA 15 681 634 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANDRE LARGURA 15 681 634 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANDRE LARGURA 15 681 642 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANTONIO PACKER 15 679 594 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO PACKER 15 679 600 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA AUGUSTINHO MILAU BAPTISTA 15 1092 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA AUGUSTINHO MILAU BAPTISTA 15 1092 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 530 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 530 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 570 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 570 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA B DO LOT SCHMIDT & GHIZZO 15 100176 633 X  8,0666 14,9191 20,8386 23,2734 
EST BLUMENAU 15 665 1272 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 1606 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 1676 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 1739 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 312

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

338

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

EST BLUMENAU 15 665 1869 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 2104 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 15 665 2157 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
RUA C DO LOT SCHMIDT E GHIZZO 15 100177 97 X  8,0666 14,9191 20,8386 23,2734 
RUA CARLOS PARMA 15 687 1300 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CARLOS PARMA 15 687 1300 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CARMELA STOLF 15 100138 780 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
TRV CONSELHEIRO 15 649 584 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
TRV CONSELHEIRO 15 649 584 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA D LOT SCHMIDT & GHIZZO PART 15 100178 664 X  8,0666 14,9191 20,8386 23,2734 
RUA DAS MISSOES 15 697 590 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS MISSOES 15 697 598 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 524 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 592 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 592 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA DOUGLAS MICHAEL SCHNAIDER 15 1054 668 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DOUGLAS MICHAEL SCHNAIDER 15 1054 668 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DURVAL VICTOR DE ANDRADE 15 951 706 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DURVAL VICTOR DE ANDRADE 15 951 706 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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BCO EDUARDO MARCHI 15 685 640 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO EDUARDO MARCHI 15 685 640 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV ENIO PADILHA 15 655 584 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV ENIO PADILHA 15 655 584 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 614 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 676 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 702 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 702 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERMINIO JOAO FRONZA 15 669 626 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ERMINIO JOAO FRONZA 15 669 630 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ERMINIO STOLF 15 676 628 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ERMINIO STOLF 15 676 640 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EVALDO VOLKMANN 15 1115 676 X  5,7205 10,5800 14,1063 17,4551 
RUA FELICIO FRONZA 15 1094 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA FELICIO FRONZA 15 1094 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GABRIEL BIANCHET 15 662 796 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GABRIEL BIANCHET 15 662 804 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GENESIO DA CRUZ 15 671 620 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA GENESIO DA CRUZ 15 671 620 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
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RUA GENESIO MALHEIRO 15 100143 562 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 524 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 592 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 595 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 700 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 700 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 821 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 821 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 936 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1012 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1084 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1086 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1156 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1228 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1300 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1302 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1343 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1344 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA GERMANO CARLOS FRONZA 15 680 638 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA GERMANO CARLOS FRONZA 15 680 646 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO GUINO RIETER 15 1055 530 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO GUINO RIETER 15 1055 530 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO HERCILIO BERNARDO CLAUDIO 15 677 700 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
BCO HERCILIO BERNARDO CLAUDIO 15 677 715 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
TRV IMPERADOR 15 657 584 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV IMPERADOR 15 657 584 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA IRINEU ROSSA 15 100144 526 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 720 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 730 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 954 D 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 1112 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 1112 D 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA JOAO CAVILHA 15 670 1120 E 14,8180 14,8180 21,5154 28,2127 34,9101 
RUA JOAO FRONZA 15 667 666 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 716 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 778 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 840 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 1108 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
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RUA JOAO FRONZA 15 667 1524 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO FRONZA 15 667 1524 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 800 D 25,2676 25,2676 31,5849 37,9022 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 900 D 25,2661 25,2661 31,5839 37,9017 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1000 D 25,2661 25,2661 31,5839 37,9017 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1090 E 25,2661 25,2661 31,5839 37,9017 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1098 D 25,2661 25,2661 31,5839 37,9017 44,2195 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1458 D 24,3934 24,3934 29,8384 35,2834 40,7285 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1502 E 24,3934 24,3934 29,8384 35,2834 40,7285 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1558 D 24,3934 24,3934 29,8384 35,2834 40,7285 
RUA JOAO LEDRA 15 654 1612 E 24,3934 24,3934 29,8384 35,2834 40,7285 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2070 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2077 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2197 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2258 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2259 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2367 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2937 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA JOAO LEDRA 15 654 2938 E   18,4039 20,8387 23,2734 
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RUA JOAO LEDRA 15 654 3335 E 16,8359 16,8359 17,4302 18,0244 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 3336 X   17,4302 18,0244 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 4027 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 4028 X   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 4258 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JOAO LEDRA 15 654 4259 X   13,3697 15,9942 18,6287 
RUA JOAO LEDRA 15 654 5539 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA JOAO LEDRA 15 654 5760 D 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA JOAO LEDRA 15 654 5879 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA JOAO STOLF 15 675 810 E 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA JOAO STOLF 15 675 810 D 11,3332 11,3332 17,2527 23,1723 29,0918 
RUA JOSE CIMARDI 15 682 620 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CIMARDI 15 682 627 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CIMARDI 15 682 664 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA JOSE CIMARDI 15 682 672 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO JOSE PEREIRA 15 663 562 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA JUAREZ JAIME MAZZINI 15 1091 593 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JUAREZ JAIME MAZZINI 15 1091 600 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 936 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
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RUA LAURO FRONZA 15 1109 1012 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1084 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1086 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1156 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1228 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1300 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1302 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1343 E 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
RUA LAURO FRONZA 15 1109 1344 D 17,4300 17,4301 24,0325 30,6350 37,2374 
BCO LEANDRO FRONZA 15 699 564 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO LEANDRO FRONZA 15 699 565 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LUCIA MEES TRIERWEILER 15 100139 773 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 537 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 602 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 664 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 728 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 792 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 814 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 840 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
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RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 844 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
TRV MAJESTADE 15 656 584 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV MAJESTADE 15 656 584 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV MANOEL CAMPOLINO 

MARCELINO 
15 100145 561 X 15,3937 15,3937 21,3131 25,2024 29,0917 

TRV MONACO 15 650 584 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
TRV MONACO 15 650 584 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA NAZIRA HERMANN 15 100140 688 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA NICOLAU DA ROCHA 15 1095 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA NICOLAU DA ROCHA 15 1095 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA NILCEIA REINERT CEOLIN 15 100141 720 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
TRV PEROLA 15 694 568 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV PEROLA 15 694 574 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PLASIO BILK JUNIOR 15 783 706 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA PLASIO BILK JUNIOR 15 783 706 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 658 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 658 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 542 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
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RUA PRINCIPE 15 652 606 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 606 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 630 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 670 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 734 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 798 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 830 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA PRINCIPE 15 652 866 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA PRINCIPE 15 652 866 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
BCO SAO DOMINGOS SAVIO 15 693 568 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SAO DOMINGOS SAVIO 15 693 570 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST SAO JOSE 15 454 700 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST SAO JOSE 15 454 1034 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST SAO JOSE 15 454 1035 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST SAO JOSE 15 454 1184 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 15 1147 590 E 17,2209 17,2209 21,1779 25,1348 29,0918 
BCO SD 15 1147 590 D 17,2209 17,2209 21,1779 25,1348 29,0918 
BCO SD 1300 15 965 588 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO SD 1302/ 1501 15 674 570 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA SD 1505 15 946 1270 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1505 15 946 1376 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1506 15 668 558 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1506 15 668 558 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1509 15 696 525 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SD 1509 15 696 525 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SD 1509 15 696 700 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SD 1509 15 696 724 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SD 1512 15 686 610 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1512 15 686 610 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SELESTA FRONZA 15 666 730 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SELESTA FRONZA 15 666 738 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SELESTA FRONZA 15 666 876 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SELESTA FRONZA 15 666 884 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SEMATEL 15 695 568 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SEMATEL 15 695 568 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TEREZINHA MARTINS MACHADO 15 683 614 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TEREZINHA MARTINS MACHADO 15 683 614 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TEREZINHA MARTINS MACHADO 15 683 676 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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RUA TEREZINHA MARTINS MACHADO 15 683 676 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA VERGILIO CRISTOFOLINI 15 684 820 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VERGILIO CRISTOFOLINI 15 684 844 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 610 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 610 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 658 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 658 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA VITORIO FRONZA 15 100142 658 X 10,7451 10,7451 21,3131 25,2024 29,0917 
RUA VITORIO ROPELATO 15 692 1008 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA VITORIO ROPELATO 15 692 1022 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 540 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 540 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 607 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 607 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 674 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 674 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 715 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 715 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ALBANO FRONZA 16 726 557 D 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
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RUA ALBANO FRONZA 16 726 558 E 13,3572 13,3572 15,8868 18,4164 20,9461 
RUA ALVINO HOFFMANN 16 1150 638 E 9,7407 9,7406 14,2516 18,7625 23,2734 
RUA ALVINO HOFFMANN 16 1150 638 D 9,7407 9,7406 14,2516 18,7625 23,2734 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 645 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 652 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 826 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 832 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 914 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 920 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1048 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1054 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1276 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1279 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1280 X   13,3697 15,9942 18,6187 
BCO BIGUACU 16 729 628 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO BIGUACU 16 729 628 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
EST BLUMENAU 16 665 2212 E 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 16 665 2512 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
EST BLUMENAU 16 665 2702 D 28,1753 28,1753 37,4023 46,6292 55,8562 
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EST BLUMENAU 16 665 2790 D 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 2806 E 25,8480 25,8480 32,7476 39,6472 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 2930 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 2990 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3132 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3252 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3432 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3506 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3594 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3604 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3802 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 3959 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 4038 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
EST BLUMENAU 16 665 4114 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST BLUMENAU 16 665 4651 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
EST BLUMENAU 16 665 5082 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA BRUSQUE 16 727 600 D 16,8919 16,8919 22,8979 28,9040 34,9101 
RUA BRUSQUE 16 727 680 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA BRUSQUE 16 727 814 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
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RUA BRUSQUE 16 727 814 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO ERICK GERMANO NAU 16 100158 582 E  7,5216 12,1516 15,3852 18,6187 
BCO ERICK GERMANO NAU 16 100158 582 D  7,5216 12,1516 15,3852 18,6187 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 626 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 630 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 806 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 808 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 894 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 895 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1028 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1028 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1273 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1276 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 588 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 830 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 840 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 958 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1170 X   17,0505  23,2734 
RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1182 E 11,5028 11,5028 15,4263 19,3499 23,2734 
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RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1182 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV FRITZ SUSSENBACH 16 702 556 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV FRITZ SUSSENBACH 16 702 562 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HERMANN BREHMER 16 723 850 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA HERMANN BREHMER 16 723 850 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO ITAPEMA 16 728 525 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
BCO ITAPEMA 16 728 538 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 685 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 694 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 864 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 874 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 950 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1088 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1098 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1296 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1297 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1302 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JULIO NAU 16 700 936 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JULIO NAU 16 700 943 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 554 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 595 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 596 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 540 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 540 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 607 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 607 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 674 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 674 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 766 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 766 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 582 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 612 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 620 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 678 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 678 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 682 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA MANOEL SOARES 16 1080 616 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA MANOEL SOARES 16 1080 616 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
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BCO MARIA CECHET LEDRA 16 691 568 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO MARIA CECHET LEDRA 16 691 570 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA NELSON DIOGO 16 718 648 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NELSON DIOGO 16 718 648 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA OSVALDO WILVERT 16 1081 606 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA OSVALDO WILVERT 16 1081 606 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO PICARRAS 16 725 620 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO PICARRAS 16 725 620 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO PICARRAS 16 725 834 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO PICARRAS 16 725 846 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
EST QUINTINO 16 747 1455 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
EST QUINTINO 16 747 1600 E 8,9180 8,9180 12,1516 15,3851 18,6187 
EST QUINTINO 16 747 1600 D 8,9180 8,9180 12,1516 15,3851 18,6187 
EST QUINTINO 16 747 1601 X 4,4590 4,4590 12,1516 15,3851 18,6187 
EST QUINTINO 16 747 1674 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 540 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 540 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 607 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 607 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 671 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 674 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 740 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 740 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 858 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 858 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1602 16 948 550 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1602 16 948 650 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1602 16 948 650 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1603 16 720 540 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1603 16 720 614 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1603 16 720 614 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA SD 1604 16 721 540 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1609 16 730 564 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO SD 1609 16 730 580 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA TENENTE NEVES 16 717 540 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 540 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 607 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 607 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA TENENTE NEVES 16 717 676 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 676 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 732 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 766 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TENENTE NEVES 16 717 766 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA TOCANTINS 16 705 515 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOCANTINS 16 705 770 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOCANTINS 16 705 772 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOCANTINS 16 705 890 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA TOCANTINS 16 705 890 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA VEREADOR ANTONIO CAVILHA 16 689 672 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA VEREADOR ANTONIO CAVILHA 16 689 672 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO VITORIO RAMOS DA SILVA 16 748 570 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO VITORIO RAMOS DA SILVA 16 748 570 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
BCO WALTER HUBSCH 16 746 756 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
BCO WALTER HUBSCH 16 746 756 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 532 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 532 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 610 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 610 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 660 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 660 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 702 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 702 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ANTONIO DOLZANI 17 959 1010 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ANTONIO DOLZANI 17 959 1010 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
ROD BR 470 17 224 1930 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 17 224 2616 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
RUA JOAO KRIEGER 17 956 844 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO KRIEGER 17 956 850 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO KRIEGER 17 956 950 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO KRIEGER 17 956 956 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV JOAO MARCHI 17 788 1190 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
TRV JOAO MARCHI 17 788 1190 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA MARCELO NAGEL 17 967 700 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 

SOLDATELLI 
17 958 574 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 660 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
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RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 1055 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 1055 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 1056 E   18,6062 23,8490 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 1674 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 1978 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 3700 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 3750 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 3800 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 3801 X 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 5400 D 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 5400 E 7,6997 7,6997 11,3394 14,9790 18,6187 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 17 958 5470 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
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SOLDATELLI 
RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 

SOLDATELLI 
17 958 5470 D 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 5471 X 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

17 958 5472 D   7,8548 7,8548 7,8548 

RUA SD 1701 17 957 560 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA SD 1701 17 957 560 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA SD 2308/ 1703 17 835 930 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2308/ 1703 17 835 930 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA WILLI ODORIZZI 17 780 672 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA WILLI ODORIZZI 17 780 674 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ANGELO CECHET 18 707 576 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ANGELO CECHET 18 707 980 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ANGELO CECHET 18 707 980 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
TRV ANGELO LENZI 18 731 677 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
TRV ANGELO LENZI 18 731 682 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ARTUR TOASSI (PARTICULAR) 18 1127 1020 E 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA ARTUR TOASSI (PARTICULAR) 18 1127 1020 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
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ROD BR 470 18 224 2034 E 22,3570 22,3570 25,7656 29,1742 32,5828 
ROD BR 470 18 224 4644 E 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
TRV EMILIO TREVESANI 18 709 840 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
TRV EMILIO TREVESANI 18 709 846 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO GERALDO GEISER 18 954 570 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO GERALDO GEISER 18 954 570 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ITAJAI 18 708 544 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITAJAI 18 708 675 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITAJAI 18 708 1045 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITAJAI 18 708 1053 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ITAJAI 18 708 1135 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ITAJAI 18 708 1138 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA MARIA CECHET 18 732 667 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MARIA CECHET 18 732 667 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1801 18 749 545 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 1801 18 749 545 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 1802 18 710 460 D 39,8120 39,8121 60,6757 81,5393 102,4030 
RUA SD 1802 18 710 958 D 61,1295 61,1295 74,8873 88,6452 102,4030 
RUA SD 1802 18 710 959 D 61,1295 61,1295 74,8873 88,6452 102,4030 
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RUA SD 1802 18 710 1340 D 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
RUA SD 1802 18 710 1500 D 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
RUA SD 1802 18 710 1562 D 50,9784 50,9784 68,1199 85,2615 102,4030 
RUA SD 1803 18 757 546 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 1803 18 757 546 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA 01 LOT ALIANÇA 19 100172 696 X  4,3277 8,0041 14,4447 17,4551 
RUA 02 LOT ALIANÇA 19 100173 567 X  4,3277 8,0041 14,4447 17,4551 
RUA 03 LOT ALIANÇA 19 100174 632 X  4,3277 8,0041 14,4447 17,4551 
RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 1082 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2466 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2466 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2467 X   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 550 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 550 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 612 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 612 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ARTHUR HERING 19 1049 541 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ARTHUR HERING 19 1049 541 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA BENTO JOSE D'AVILA 19 740 565 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA BENTO JOSE D'AVILA 19 740 565 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST BLUMENAU 19 665 4651 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
EST BLUMENAU 19 665 5061 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
EST BLUMENAU 19 665 5082 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
EST BLUMENAU 19 665 5083 E   22,8689 28,8895 34,9101 
RUA BRACO BELA ALIANCA 19 770 830 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA BRACO BELA ALIANCA 19 770 830 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CAETANO FALETTI 19 828 663 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CAETANO FALETTI 19 828 989 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA CAETANO FALETTI 19 828 1069 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CAETANO FALETTI 19 828 1069 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA CAMBORIU 19 773 585 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CAMBORIU 19 773 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO CIPRESTE 19 833 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO CIPRESTE 19 833 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 658 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 786 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1220 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1220 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
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UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1221 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1296 E 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1408 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2566 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2566 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2567 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 550 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 612 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 674 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 877 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 886 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ERNESTO MICHELSON 19 767 1200 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ERNESTO MICHELSON 19 767 1200 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA FRANCISCO SALVADOR 19 829 588 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA FRANCISCO SALVADOR 19 829 590 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA GUSTAVO HASSE 19 772 2600 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA GUSTAVO HASSE 19 772 2600 D 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 
RUA HAROLDO LEOPOLDO 

SWAROWSKY 
19 831 830 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA HAROLDO LEOPOLDO 
SWAROWSKY 

19 831 830 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 

RUA JOAO NASCHENWENG 19 713 1296 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 732 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 1526 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 1527 X   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2490 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2490 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2491 X   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA LEOPOLDO CARDOSO 19 715 540 D 16,2664 16,2664 21,7052 27,1440 32,5828 
RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 616 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 664 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 664 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA NELSON DIOGO 19 718 648 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NELSON DIOGO 19 718 648 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
TRV OTTO KLUG 19 857 654 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV OTTO KLUG 19 857 654 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 1040 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 1040 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 2066 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 2066 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1902 19 952 616 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1902 19 952 616 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1902 19 952 724 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1902 19 952 724 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1906 19 953 1180 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1906 19 953 1180 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 1907 19 856 680 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1907 19 856 680 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1908 19 1085 585 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 1908 19 1085 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO WALDEMAR BERNARDI 19 769 758 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO WALDEMAR BERNARDI 19 769 762 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA WALDEMAR PABST 19 742 1014 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA WALDEMAR PABST 19 742 1027 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA WALDEMAR PABST 19 742 1221 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AMABILIO TESTONI 20 760 650 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA AMABILIO TESTONI 20 760 650 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ANTONIO ROSA 20 1098 616 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA ANTONIO ROSA 20 1098 624 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 537 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 561 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 584 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ARNOLDO HOFFMANN 20 759 696 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ARNOLDO HOFFMANN 20 759 705 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
ROD BR 470 20 224 996 E 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 996 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 1292 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 1382 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 1646 E 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 1864 D 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 2004 E 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
ROD BR 470 20 224 2005 E 17,1328 17,1328 20,7313 24,3297 27,9281 
RUA CAMBORIU 20 773 676 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA CAMBORIU 20 773 676 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST DA PENHA 20 776 856 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST DA PENHA 20 776 856 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST DA PENHA 20 776 1550 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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EST DA PENHA 20 776 1550 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ERNESTO MACHADO 20 1097 554 D 7,5493 7,5493 9,6876 11,8258 13,9640 
RUA ERNESTO MACHADO 20 1097 554 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA FRANCISCO DA CRUZ DOS 

SANTOS 
20 1099 647 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA FRANCISCO DA CRUZ DOS 
SANTOS 

20 1099 670 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 

RUA GUILHERME MERIZ 20 779 744 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA GUILHERME MERIZ 20 779 765 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1016 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1292 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1292 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1293 D   14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1382 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1706 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1741 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1875 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2200 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2265 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2265 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 342

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

368

Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2266 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MISSISIPE 20 765 662 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MISSISIPE 20 765 666 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTTO KESKE 20 778 580 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTTO KESKE 20 778 800 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA OTTO KESKE 20 778 800 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2000 20 764 713 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2000 20 764 713 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2001 20 766 646 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2001 20 766 648 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2002 20 775 560 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2002 20 775 566 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2002 20 775 566 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2007 20 1084 610 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 2007 20 1084 610 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV SEVERINO LUNELLI 20 1078 628 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV SEVERINO LUNELLI 20 1078 628 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA TEODORO MORASTONI 20 763 1176 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA TEODORO MORASTONI 20 763 1176 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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EST WILLAND KURTH 20 761 934 X   13,3697 15,9942 18,6187 
EST WILLAND KURTH 20 761 1284 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
EST WILLAND KURTH 20 761 1284 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO ARNOLDO TILLMANN 21 971 545 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO ARNOLDO TILLMANN 21 971 545 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO BERTOLDO GUTJAHR 21 972 546 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO BERTOLDO GUTJAHR 21 972 556 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA FLORIANOPOLIS 21 53 578 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA FLORIANOPOLIS 21 53 585 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO GERMANO AUGUSTO OTTO 

LADEWIG 
21 1035 536 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 

BCO GERMANO AUGUSTO OTTO 
LADEWIG 

21 1035 536 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 

RUA GUILHERME WITT 21 49 730 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO EIFLER 21 47 830 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA JOAO EIFLER 21 47 830 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA MADRE PAULINA 21 46 605 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA MADRE PAULINA 21 46 608 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ROBERT HOLLER 21 48 780 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA ROBERT HOLLER 21 48 1120 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
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ROD SC 302 21 33 1114 E 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
ROD SC 302 21 33 1248 D 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
ROD SC 302 21 33 1304 E 17,2816 17,2815 22,3819 27,4824 32,5828 
ROD SC 302 21 33 1574 E 16,4088 16,4088 20,6364 24,8641 29,0918 
ROD SC 302 21 33 1684 E 16,4088 16,4088 20,6364 24,8641 29,0918 
ROD SC 302 21 33 1944 D 16,0005 16,0004 20,3642 24,7280 29,0918 
ROD SC 302 21 33 3404 D 14,9542 14,9541 17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 3442 E 14,9542 14,9541 17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 3443 E   17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 3444 E   17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 4248 D 14,9542 14,9541 17,7273 20,5003 23,2734 
ROD SC 302 21 33 4248 E 14,9542 14,9541 17,7273 20,5003 23,2734 
BCO SD 2103 21 973 566 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO SD 2103 21 973 566 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
EST VALADA ALBERTINA 21 970 980 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST VALADA ALBERTINA 21 970 980 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST VALADA ALBERTINA 21 970 1000 X 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA 12 DE OUTUBRO 22 185 654 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA 12 DE OUTUBRO 22 185 654 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
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RUA A - LOTEAMENTO DEL VALE 22 100170 666 X  11,9088 25,5758 30,2429 34,9101 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 802 D 29,6362 29,6362 43,0309 56,4256 69,8202 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 902 D 27,3089 27,3089 38,3762 49,4435 60,5109 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 902 E 27,3089 27,3089 38,3762 49,4435 60,5109 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 916 D 27,3089 27,3089 38,3762 49,4435 60,5109 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 916 E 27,3089 27,3089 38,3762 49,4435 60,5109 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 960 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA ADOLFO BUHR 22 9 970 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA ALFREDO BRATTING 22 15 549 D 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA ALFREDO BRATTING 22 15 549 E 19,4541 19,4541 22,6667 25,8792 29,0918 
RUA AMAZONAS 22 94 701 E 42,0899 42,0899 43,5756 45,0612 46,5468 
RUA AMAZONAS 22 94 714 D 42,0899 42,0899 43,5756 45,0612 46,5468 
RUA AMAZONAS 22 94 818 D 42,0899 42,0899 43,5756 45,0612 46,5468 
RUA AMAZONAS 22 94 821 E 42,0899 42,0899 43,5756 45,0612 46,5468 
RUA ATLANTIDA 22 161 562 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ATLANTIDA 22 161 562 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA BAHIA 22 14 537 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BAHIA 22 14 640 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BAHIA 22 14 640 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
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RUA BAHIA 22 14 641 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BAHIA 22 14 762 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BAHIA 22 14 762 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 547 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 640 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 871 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 871 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 872 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 873 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1148 E 34,8479 34,8480 42,6265 50,4050 58,1835 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1198 E 34,8479 34,8480 42,6265 50,4050 58,1835 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1833 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2130 D 31,9388 31,9387 36,8081 41,6775 46,5468 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2166 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2166 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2427 D 20,0296 20,0296 21,1109 22,1922 23,2734 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2428 D   21,1109 22,1922 23,2734 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2483 E 20,0296 20,0296 21,1109 22,1922 23,2734 
RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2526 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
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RUA CASTRO ALVES 22 3 606 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 22 3 742 E 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA CASTRO ALVES 22 3 816 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA CASTRO ALVES 22 3 866 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
TRV CEARA 22 84 585 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
TRV CEARA 22 84 585 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA CURITIBA 22 157 538 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA DAS FLORES 22 162 580 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA DAS FLORES 22 162 580 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA ERNESTO FERRARI 22 21 616 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA ERNESTO FERRARI 22 21 616 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 565 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 598 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 805 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 806 E 70,4389 70,4389 93,5061 116,5732 139,6404 
LAD FORTALEZA 22 16 643 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
LAD FORTALEZA 22 16 679 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
LAD FORTALEZA 22 16 813 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
LAD FORTALEZA 22 16 813 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
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RUA GOIANIA 22 158 595 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 22 158 703 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA GOIANIA 22 158 775 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
BCO HENRIQUE PERFOLL 22 98 552 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
BCO HENRIQUE PERFOLL 22 98 552 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA HUMAITA 22 85 631 D 75,5145 75,5145 96,8898 118,2651 139,6404 
RUA HUMAITA 22 85 911 D 69,6961 69,6961 85,2531 100,8101 116,3670 
RUA HUMAITA 22 85 1022 D 69,6961 69,6961 85,2531 100,8101 116,3670 
RUA HUMAITA 22 85 1243 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA HUMAITA 22 85 1360 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
BCO IVO VICTOR FORBICI 22 27 580 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO IVO VICTOR FORBICI 22 27 580 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
BCO JOAO DA ROCHA 22 69 700 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO JOAO DA ROCHA 22 69 720 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 754 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 769 E 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 790 D 26,1453 26,1452 36,0489 45,9525 55,8562 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 908 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 909 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
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RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 910 D 11,1816 11,1816 24,2210 32,4747 40,7285 
RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 929 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
BCO MANAUS 22 160 620 D 29,0296 29,0296 30,9898 32,9499 34,9101 
BCO MANAUS 22 160 620 E 29,0296 29,0296 30,9898 32,9499 34,9101 
RUA MILTON BLEMER 22 83 583 D 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
RUA MILTON BLEMER 22 83 583 E 37,7571 37,7571 48,4448 59,1325 69,8202 
TRV NITEROI 22 19 559 E 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
TRV NITEROI 22 19 568 D 22,3633 22,3633 28,4850 34,6067 40,7285 
RUA PARA 22 159 533 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PARA 22 159 743 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PARA 22 159 826 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA PARA 22 159 869 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA PARA 22 159 870 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA PARAIBA 22 79 600 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA PARAIBA 22 79 620 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
LAD PARANA 22 156 568 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
LAD PARANA 22 156 694 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
LAD PARANA 22 156 694 E   13,3697 15,9942 18,6187 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 718 E 24,1148 24,1148 34,6953 45,2757 55,8562 
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RUA PEDRO MORETTO 22 10 781 E 24,1148 24,1148 34,6953 45,2757 55,8562 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 825 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 916 E 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 916 D 18,8783 18,8783 24,2223 29,5662 34,9101 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1072 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1072 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1156 D 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1156 E 17,4237 17,4237 21,3131 25,2024 29,0918 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1268 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1452 E 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PEDRO MORETTO 22 10 1452 D 15,9692 15,9692 18,4039 20,8387 23,2734 
RUA PORTO ALEGRE 22 170 720 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PORTO ALEGRE 22 170 720 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 600 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 715 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 715 E 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 716 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 717 D 58,8022 58,8022 70,2326 81,6631 93,0936 
RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 800 E 53,7266 53,7266 66,8490 79,9713 93,0936 
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RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 800 D 53,7266 53,7266 66,8490 79,9713 93,0936 
RUA RIO GRANDE 22 171 640 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RIO GRANDE 22 171 640 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA RIO GRANDE 22 171 746 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA RIO GRANDE 22 171 746 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ROCHA POMBO 22 81 566 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 635 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 725 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 725 E 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 726 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
RUA ROCHA POMBO 22 81 727 D 52,9838 52,9838 58,5959 64,2081 69,8202 
BCO SANTA MARIA 22 172 593 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO SANTA MARIA 22 172 593 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SANTOS 22 186 720 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SANTOS 22 186 720 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA SAO PAULO 22 174 1010 D 23,8179 23,8178 31,3942 38,9705 46,5468 
RUA SD 2201 22 22 574 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA SD 2201 22 22 620 D 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
RUA SD 2201 22 22 620 E 21,7875 21,7875 30,0406 38,2937 46,5468 
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RUA SD 2202 22 35 595 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 2202 22 35 595 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 2203 22 866 548 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA SD 2203 22 866 550 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO SD 2204 22 169 533 D 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
BCO SD 2204 22 169 533 E 8,7150 8,7150 12,0162 15,3175 18,6187 
RUA SD 508/ 413 22 872 540 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 508/ 413 22 872 540 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 680 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 706 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 828 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 600 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 609 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 780 E 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 785 D 20,9087 20,9087 25,5758 30,2430 34,9101 
RUA AGUAS MORNAS 23 1020 577 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA AGUAS MORNAS 23 1020 577 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA ALBERTO BONFANTI 23 836 585 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ALBERTO BONFANTI 23 836 585 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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BCO ALDO MAGNANI 23 837 575 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO ALDO MAGNANI 23 837 577 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA AMBROSIO SEMIONE 23 847 930 D 10,0482 10,0482 12,5171 14,9861 17,4551 
RUA AMBROSIO SEMIONE 23 847 930 E 10,0482 10,0482 12,5171 14,9861 17,4551 
RUA AMELIA MASCHIO 23 846 828 D 10,0482 10,0482 12,5171 14,9861 17,4551 
RUA AMELIA MASCHIO 23 846 833 E 10,0482 10,0482 12,5171 14,9861 17,4551 
RUA ANDRADINA 23 786 754 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ANDRADINA 23 786 754 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA AUGUSTO A CORREIA 23 961 595 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA AUGUSTO A CORREIA 23 961 614 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
ROD BR 470 23 224 2616 D 22,3570 22,3570 25,7656 29,1742 32,5828 
ROD BR 470 23 224 3042 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 3232 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 3440 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 4154 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 4155 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 23 224 4290 D 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA CERRO AZUL 23 841 635 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA CERRO AZUL 23 841 650 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA CONCORDIA 23 1021 697 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA CONCORDIA 23 1021 697 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EDINEI DE SOUZA 23 1152 700 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EDINEI DE SOUZA 23 1152 700 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 606 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 770 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 844 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1084 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1150 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1204 E 11,6117 11,6117 12,3958 13,1799 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1364 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1380 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1804 E 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1804 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
BCO JANIO CIPRIANI 23 839 704 E 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
BCO JANIO CIPRIANI 23 839 704 D 9,5815 9,5815 11,0423 12,5032 13,9640 
TRV JOAO MARCHI 23 788 1190 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
TRV JOAO MARCHI 23 788 1190 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO NUNES 23 843 635 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
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RUA JOAO NUNES 23 843 640 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOAO NUNES 23 843 640 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA JOSE VALIATI 23 1148 544 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOSE VALIATI 23 1148 544 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOSEPHINA FERRARI 23 1141 681 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOSEPHINA FERRARI 23 1141 681 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MARCELO NAGEL 23 967 684 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MARCELO NAGEL 23 967 700 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MARIA MARCHI 23 1118 702 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA MARIA MARCHI 23 1118 702 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA NELSON RICARDO SANSAO 23 968 951 D 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA NELSON RICARDO SANSAO 23 968 962 E 16,8482 16,8482 22,8689 28,8895 34,9101 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 23 840 870 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 23 840 904 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ODETE MERENCIO MELO 23 1023 544 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA ODETE MERENCIO MELO 23 1023 544 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA OVIDIO BONFANTI 23 1028 580 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA OVIDIO BONFANTI 23 1028 580 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 

SOLDATELLI 
23 958 1055 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
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RUA PREFEITO LUIZ ADELAR 
SOLDATELLI 

23 958 5470 E 7,4087 7,4088 10,7575 14,1063 17,4551 

RUA SANTA ISABEL 23 842 616 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SANTA ISABEL 23 842 620 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SAO SEBASTIAO 23 844 620 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SAO SEBASTIAO 23 844 620 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SD 2301 23 1022 532 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SD 2301 23 1022 535 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
RUA SD 2302 23 1024 742 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2302 23 1024 756 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2303 23 845 644 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
RUA SD 2303 23 845 650 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 2305 23 838 720 D 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 2305 23 838 720 E 10,7451 10,7451 13,3697 15,9942 18,6187 
BCO SD 2307 23 960 564 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO SD 2307 23 960 564 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2308/ 1703 23 835 930 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2308/ 1703 23 835 930 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2310 23 1114 675 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA SD 2310 23 1114 675 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
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RUA ADEMAR OHF 24 521 596 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ADEMAR OHF 24 521 736 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ADEMAR OHF 24 521 736 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ADEMAR OHF 24 521 817 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ADEMAR OHF 24 521 818 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 555 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 621 E 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 621 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 655 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 693 E 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 693 D 22,1268 22,1268 26,3879 30,6490 34,9101 
RUA ANTONIO TADEU LEANDRO 24 1142 93 E 22,8968 22,8968 33,8833 44,8697 55,8562 
RUA ANTONIO TADEU LEANDRO 24 1142 93 D 22,8968 22,8968 33,8833 44,8697 55,8562 
RUA ANTONIO TEODORO DE MIRANDA 24 520 620 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA ANTONIO TEODORO DE MIRANDA 24 520 620 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
TRV ARNO MARIAM 24 926 568 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
TRV ARNO MARIAM 24 926 632 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
TRV ARNO MARIAM 24 926 632 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 624 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
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RUA BENEDITO NOVO 24 523 624 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 786 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 786 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 894 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 964 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 965 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 1104 E 25,8145 25,8145 30,7858 35,7571 40,7285 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 1144 E 25,8145 25,8145 30,7858 35,7571 40,7285 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 1214 E 25,8145 25,8145 30,7858 35,7571 40,7285 
RUA BENEDITO NOVO 24 523 1214 D 25,8145 25,8145 30,7858 35,7571 40,7285 
EST BOA ESPERANCA 24 510 575 E 33,9690 33,9690 38,1616 42,3542 46,5468 
EST BOA ESPERANCA 24 510 647 D   38,1616 42,3542 46,5468 
EST BOA ESPERANCA 24 510 650 E 33,9690 33,9690 38,1616 42,3542 46,5468 
EST BOA ESPERANCA 24 510 710 E 33,9690 33,9690 38,1616 42,3542 46,5468 
EST BOA ESPERANCA 24 510 946 E 29,6096 29,6096 32,1522 34,6948 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 24 510 946 D 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 24 510 1238 E 29,6114 29,6114 32,1534 34,6954 37,2374 
EST BOA ESPERANCA 24 510 2122 E 22,9388 22,9388 26,9292 30,9197 34,9101 
ROD BR 470 24 224 15126 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
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ROD BR 470 24 224 15127 D 19,7574 19,7574 28,6872 37,6170 46,5468 
EST DA FLORESTA 24 513 1114 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DAS HORTENCIAS 24 532 592 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA DAS HORTENCIAS 24 532 600 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
RUA DAS HORTENCIAS 24 532 656 D 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DAS HORTENCIAS 24 532 663 E 27,2691 27,2691 33,6950 40,1209 46,5468 
RUA DAS PALMEIRAS 24 573 732 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DAS PALMEIRAS 24 573 732 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOM JOAO VI 24 575 750 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA DOM JOAO VI 24 575 750 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 565 E 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 566 D 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 650 D 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 651 E 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 722 D 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 723 E 25,1299 25,1299 35,3720 45,6141 55,8562 
RUA ELIZABETH JASPER 24 552 1448 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ENGENHEIRO TADEU CARRARO 24 1143 118 E 22,8968 22,8968 33,8833 44,8697 55,8562 
RUA ENGENHEIRO TADEU CARRARO 24 1143 118 D 22,8968 22,8968 33,8833 44,8697 55,8562 
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RUA FILOMENA KRAUS DE SOUZA 24 516 652 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA FILOMENA KRAUS DE SOUZA 24 516 652 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA GARUVA 24 530 860 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GARUVA 24 530 860 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA GUIDO VOTA 24 570 922 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA GUILHERME HAMANN 24 545 880 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO JAIME FERRARI 24 517 597 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO JAIME FERRARI 24 517 602 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA JOAO CUSTODIO DA LUZ 24 1130 100 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOAO CUSTODIO DA LUZ 24 1130 100 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA JOAO HOFFMANN 24 511 920 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA JOAO HOFFMANN 24 511 1096 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 24 529 705 D 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 24 529 707 E 15,3937 15,3937 19,9597 24,5257 29,0918 
RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 632 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 905 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 905 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA MARTA DE SOUZA 24 576 555 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MARTA DE SOUZA 24 576 560 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
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RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 550 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 610 D 6,9695 6,9695 8,5252 10,0810 11,6367 
RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 610 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
BCO NATALINO STOPASSOLI 24 548 645 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
BCO NATALINO STOPASSOLI 24 548 645 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 580 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 604 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 742 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 767 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 776 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 580 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 580 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 662 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 742 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 744 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 818 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA NIVALDO PICKLER 24 924 829 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA OLIMPIO PETERS 24 526 610 E 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA OLIMPIO PETERS 24 526 632 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
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RUA OLIMPIO PETERS 24 526 640 D 18,3362 18,3361 27,7397 37,1433 46,5468 
RUA OLIMPIO PETERS 24 526 640 E 18,3362 18,3361 27,7397 37,1433 46,5468 
RUA OSCAR HOFFMANN 24 549 899 E 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA OSCAR HOFFMANN 24 549 899 D 13,9724 13,9724 19,0122 24,0520 29,0918 
RUA PAPA JOAO XXIII 24 551 1300 D 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PAPA JOAO XXIII 24 551 1308 E 11,9088 11,9088 15,6970 19,4852 23,2734 
RUA PROJETADA A 24 1134 100 E 19,6485 19,6486 31,7178 43,7870 55,8562 
RUA PROJETADA A 24 1134 100 D 19,6485 19,6486 31,7178 43,7870 55,8562 
RUA PROJETADA B 24 1135 130 E 19,6485 19,6486 31,7178 43,7870 55,8562 
RUA PROJETADA B 24 1135 130 D 19,6485 19,6486 31,7178 43,7870 55,8562 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 624 E 22,7086 22,7086 27,5516 32,3945 37,2374 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 786 E 22,7086 22,7086 27,5516 32,3945 37,2374 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 842 D 22,7086 22,7086 27,5516 32,3945 37,2374 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 919 E 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 1106 D 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 1115 E 15,4270 15,4270 21,9214 28,4157 34,9101 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 1215 E 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA RIO NEGRINHO 24 527 1215 D 13,3634 13,3634 18,6062 23,8490 29,0918 
RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 635 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
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RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 637 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 785 E 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 787 D 24,9418 24,9418 29,0403 33,1389 37,2374 
RUA SANTA CRUZ 24 574 738 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SANTA CRUZ 24 574 740 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SANTA RITA DE CASSIA 24 528 597 D 20,4746 20,4746 26,0622 31,6498 37,2374 
RUA SANTA RITA DE CASSIA 24 528 597 E 20,4746 20,4746 26,0622 31,6498 37,2374 
RUA SANTO ANTONIO 24 531 597 D 20,4752 20,4753 26,0626 31,6500 37,2374 
RUA SANTO ANTONIO 24 531 597 E 20,4752 20,4753 26,0626 31,6500 37,2374 
RUA SANTO ANTONIO 24 531 697 D 20,4752 20,4753 26,0626 31,6500 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 540 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
EST SAO BENTO 24 514 670 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
EST SAO BENTO 24 514 806 D 16,2057 16,2057 20,5010 24,7964 29,0918 
EST SAO BENTO 24 514 990 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 1054 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 1192 D 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 1216 E 18,2421 18,2421 24,5739 30,9057 37,2374 
EST SAO BENTO 24 514 1760 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
EST SAO BENTO 24 514 1830 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
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EST SAO BENTO 24 514 2242 D 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
EST SAO BENTO 24 514 2276 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 2277 X   11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 2572 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 2637 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 2792 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
EST SAO BENTO 24 514 3292 E 7,5513 7,5513 9,6889 11,8265 13,9640 
EST SAO BENTO 24 514 3292 D 6,5360 6,5360 9,0120 11,4880 13,9640 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 450 D 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 540 D 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 620 D 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 720 E 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SAO FRANCISCO 24 519 730 D 18,4388 18,4388 21,9898 25,5408 29,0918 
RUA SD 2400 24 1010 930 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2400 24 1010 930 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA SD 2401 24 925 526 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA SD 2401 24 925 526 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA SD 2401 24 925 589 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA SD 2401 24 925 589 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
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TRV SD 2404 24 796 626 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV SD 2404 24 796 626 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
TRV SD 2404 24 796 1115 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA SD 2405 24 512 600 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA SD 2405 24 512 795 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA SD 2405 24 512 891 D 20,5695 20,5695 29,2286 37,8877 46,5468 
RUA SILVIO PELLIZZETTI 24 1129 200 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA SILVIO PELLIZZETTI 24 1129 200 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA SIZENANDO JOSE DE SOUZA 24 1001 550 D 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA SIZENANDO JOSE DE SOUZA 24 1001 550 E 12,4845 12,4845 14,1413 15,7982 17,4551 
RUA TULIO CEZAR MACEDO 24 1131 100 D 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA TULIO CEZAR MACEDO 24 1131 100 E 9,8787 9,8787 14,3436 18,8085 23,2734 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 676 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 740 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 804 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 934 D 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 975 E 8,4241 8,4241 11,4344 14,4447 17,4551 
RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 518 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 604 D 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
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RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 628 E 29,5964 29,5964 38,3497 47,1029 55,8562 
RUA 13 DE AGOSTO 25 736 866 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA 13 DE AGOSTO 25 736 870 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA 13 DE AGOSTO 25 736 878 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ALFREDO FRIEDEL 25 735 616 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALFREDO FRIEDEL 25 735 616 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVIN MENSLIN 25 755 700 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVIN MENSLIN 25 755 700 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVIN MENSLIN 25 755 710 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ALVIN MENSLIN 25 755 712 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANA BELLEGANTE 25 754 544 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANA BELLEGANTE 25 754 578 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ANA BELLEGANTE 25 754 578 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
ROD BR 470 25 224 2034 E 22,3570 22,3570 25,7656 29,1742 32,5828 
ROD BR 470 25 224 3131 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 25 224 3924 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
ROD BR 470 25 224 3969 E 31,6663 31,6663 44,3843 57,1023 69,8202 
RUA DO ESCULTOR 25 737 670 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA DO ESCULTOR 25 737 672 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
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Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

RUA DO ESCULTOR 25 737 780 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DO ESCULTOR 25 737 780 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DO ESCULTOR 25 737 897 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA DO ESCULTOR 25 737 897 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA ERVIN DOLZAN 25 750 594 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA ERVIN DOLZAN 25 750 596 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA GEORG RAUSCH 25 734 760 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA GEORG RAUSCH 25 734 763 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 522 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 522 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 578 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 578 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 815 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA GERMANO FRONZA 25 756 815 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA LILLY BREMER 25 1002 920 D 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA LILLY BREMER 25 1002 920 E 21,4905 21,4906 26,7395 31,9885 37,2374 
RUA LILLY BREMER 25 1002 950 E 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
RUA LILLY BREMER 25 1002 950 D 19,4602 19,4602 25,3859 31,3117 37,2374 
EST NAVEGANTES 25 733 629 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
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Tipo  Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod.
Lograd

Alfa
Seção L

ad
o 2007

UFM/m²
2008

UFM/m²
2009

UFM/m²
2010

UFM/m²
2011 

UFM/m²

EST NAVEGANTES 25 733 897 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1152 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1208 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1208 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1242 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1278 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1340 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
EST NAVEGANTES 25 733 1372 E   11,5697 14,5124 17,4551 
EST NAVEGANTES 25 733 1706 D 12,7754 12,7754 14,7232 16,6709 18,6187 
EST NAVEGANTES 25 733 2324 E 8,6270 8,6270 11,5697 14,5124 17,4551 
EST NAVEGANTES 25 733 2324 D 8,6270 8,6270 11,5697 14,5124 17,4551 
RUA PADRE FEIJO 25 751 675 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA PADRE FEIJO 25 751 678 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA PADRE FEIJO 25 751 780 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PADRE FEIJO 25 751 780 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PADRE FEIJO 25 751 897 E 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PADRE FEIJO 25 751 897 D 13,9390 13,9391 17,0505 20,1620 23,2734 
RUA PEDRO BITTENCOURT 25 752 656 D 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 
RUA PEDRO BITTENCOURT 25 752 660 E 10,4542 10,4542 12,7878 15,1214 17,4551 

(Redação dada pela Lei Complementar n° 190, de 02 de dezembro de 2008)
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TABELAS DO IPTU 

TABELA I 

FATOR DE SITUAÇÃO (Fsi) Índice 
Uma Frente 1,0 
Mais de uma Frente 1,1 
Condomínio Horizontal 1,2 
Encravado 0,6 
Conjunto Popular 0,8 
Aglomerado 1,0 

TABELA II 

FATOR DE TOPOGRAFIA (Fto) Índice 
Plano de 0,00% à 15,00% 1,0 
Aclive de 15,01 à 30,00% 0,9 
Aclive Acentuado acima de 30,00% 0,7 
Declive de 15,01% à 30,00% 0,8 
Declive Acentuado acima de 30,00% 0,6 
Irregular 0,8 

TABELA III 

FATOR DE PEDOLOGIA (Fpe) Índice 
Firme 1,0 
Rochoso 0,8 
Alagado 0,6 

TABELA IV 

FATOR DE COTA DE INUNDAÇÃO (Fci) Índice 
Até 08 0,80 
08,01 à 10,00 0,85 
10,01 à 12,00 0,90 
12,01 à 14,00 0,95 
Acima de 14,01 1,00 
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TABELA V 

(FATOR DE PROFUNDIDADE (Fpr) 
metros Índice Metros Índice metros Índice
Até 15 0,950 46,01 à 47 0,890 64,01 à 65 0,750 

15,01 à 16 0,950 47,01 à 48 0,890 65,01 à 66 0,700 
16,01 à 17 0,950 48,01 à 49 0,890 66,01 à 67 0,700 
17,01 à 18 0,950 49,01 à 50 0,890 67,01 à 68 0,700 
18,01 à 19 0,950 50,01 à 51 0,850 68,01 à 69 0,700 
19,01 à 20 0,950 51,01 à 52 0,850 69,01 à 70 0,700 
20,01 à 21 0,980 52,01 à 53 0,850 70,01 à 71 0,590 
21,01 à 22 0,980 53,01 à 54 0,850 71,01 à 72 0,590 
22,01 à 23 0,980 54,01 à 55 0,850 72,01 à 73 0,590 
23,01 à 24 0,980 55,01 à 56 0,790 73,01 à 74 0,590 
24,01 à 25 0,980 56,01 à 57 0,790 74,01 à 75 0,590 
25,01 à 26 1,000 57,01 à 58 0,790 75,01 à 90 0,550 
26,01 à 27 1,000 58,01 à 59 0,790 90,01 à 100 0,450 
27,01 à 28 1,000 59,01 à 60 0,790 100,01 à 170 0,400 
28,01 à 29 1,000 60,01 à 61 0,750 170,00 à 500 0,300 
29,01 à 30 1,000 61,01 à 62 0,750 500,01 à 1.000 0,250 
30,01 à 45 1,000 62,01 à 63 0,750 Acima de 1.000 0,200 
45,01 à 46 0,890 63,01 à 64 0,750   

(Redação dada pela Lei Complementar 126, de 20 de janeiro de 2005)

TABELA VI 

FATOR DE REDUÇÃO DE GLEBA (Fgl) 
Área Terreno (m Índice Área Terreno Índice 
0,01 à 6.000,00 1,000 60.000,01 à 65.000,00 0,487 

6.000,01 à 8.000,00 0,893 65.000,01 à 70.000,00 0,480 
8.000,01 à 10.000,00 0,877 70.000,01 à 75.000,00 0,467 
10.000,01 à 12.000,00 0,851 75.000,01 à 80.000,00 0,457 
12.000,01 à 14.000,00 0,825 80.000,01 à 85.000,00 0,447 
14.000,01 à 16.000,00 0,798 85.000,01 à 90.000,00 0,437 
16.000,01 à 18.000,00 0,772 90.000,01 à 95.000,00 0,429 
18.000,01 à 20.000,00 0,746 95.000,01 à 

100.000,00
0,442

20.000,01 à 22.000,00 0,720 100.000,01 à 
120.000,00

0,413

22.000,01 à 24.000,00 0,695 120.000,01 à 
140.000,00

0,408

24.000,01 à 26.000,00 0,670 140.000,01 à 0,401 
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160.000,00
26.000,01 à 28.000,00 0,645 160.000,01 à 

180.000,00
0,396

28.000,01 à 30.000,00 0,625 180.000,01 à 
200.000,00 0,38 

30.000,01 à 32.000,00 0,606 200.000,01 à 
250.000,00

0,360

32.000,01 à 34.000,00 0,590 250.000,01 à 
300.000,00

0,357

34.000,01 à 36.000,00 0,575 300.000,01 à 
350.000,00

0,348

36.000,01 à 38.000,00 0,562 350.000,01 à 
400.000,00

0,339

38.000,01 à 40.000,00 0,553 400.000,01 à 
450.000,00

0,323

40.000,01 à 42.000,00 0,542 450.000,01 à 
500.000,00

0,315

42.000,01 à 44.000,00 0,532 500.000,01 à 
600.000,00

0,310

44.000,01 à 46.000,00 0,523 600.000,01 à 
700.000,00

0,307

46.000,01 à 48.000,00 0,515 700.000,01 à 
800.000,00

0,303

48.000,01 à 50.000,00 0,507 800.000,01 à 
900.000,00

0,300

50.000,01 à 55.000,00 0,502 900.000,01 à 
1.000.000,00

0,297

55.000,01 à 60.000,00 0,495 Acima de
1.000.000,01

0,295

VALOR BÁSICO DO METRO QUADRADO 

TABELA VII 

Tipo de Edificação Valor  UFM/m²
Casa 150,00 
Apartamento 300,00 
Sala/Loja 200,00 
Garagem/Box 100,00 
Galpão 150,00 
Telheiro 100,00 
Piscina 150,00 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 372

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

39398

Especial 300,00 

TABELA VIII 

FATOR DE PADRÃO DE CONSTRUÇÃO (Fpc) Índice 
Alto 1,50 
Médio Alto 1,25 
Médio 1,00 
Médio Baixo 0,80 
Baixo 0,60 

TABELA IX 

FATOR DE ESTRUTURA (Fee) Índice 
Alvenaria/Concreto 1,0 
Metálica 0,9 
Mista 0,8 
Madeira 0,7 

TABELA X 

FATOR DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO (Fco) Índice 
Ótimo 1,2 
Normal 1,0 
Inferior 0,8 

TABELA XI 

FATOR DE COMPONENTES DA EDIFICAÇÃO (Fce) 
  Componentes da Edificação  Casa  Apto  Sala/

 Loja
 Galpão/
  Box/
 Garagem

 Telheiro  Especial/
 Piscina

   Posição
Isolada 0,20 0,20
Conjugada 0,13 0,13
Geminada 0,08 0,08

0,20 0,00 0,00 0,20 

 Cobertura

Metálica 0,05
Cimento
Amianto 0,15

Telha de barro 0,18
Laje 0,25
Especial 0,25

0,25 0,05 0,20 0,10 
0,15 0,10 0,25 0,25

0,18 0,20 0,25 
0,25 0,30 0,30 
0,25 0,30 0,30 
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Revestimento
Fachada
Principal 

Sem
Revestimento 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reboco 0,10 0,10 0,10 0,10 
Material
Cerâmico 0,12 0,12 0,12 0,12 

Madeira 0,05 0,05 0,05 0,05 
Especial 0,15 0,15 0,15 0,15 

0,00 0,15 

Paredes 

Sem Vedação 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alvenaria 0,30 0,30 0,30 0,25 
Concreto 0,30 0,30 0,30 0,25 
Madeira 0,20 0,20 0,20 0,20 
Vidro 0,25 0,25 0,25 0,25 

Fibrocimento 0,20 0,20 0,20 0,18 

Refugo 0,02 0,00 0,00 0,02 

0,00 0,30 

Esquadrias 

PVC 0,04 0,04 0,04
Ferro 0,05 0,05 0,05
Madeira 0,06 0,06 0,06
Alumínio 0,08 0,08 0,08
Especial 0,10 0,10 0,10

0,10

Sem 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,10 

Índice Máximo 1,00 1,00 1,00 0,80 0,30 1,00 

TABELA XII 

FATOR DEPRECIAÇÃO DA CONSTRUÇÃO (Fde) 
Edificação Residencial com material 

predominante
Madeira ou mista 

Edificação Residencial com material 
predominante

Alvenaria, concreto ou metálica 
Idade Construção Índice Idade Construção Índice 
Até 5 anos 1,00 Até 5 anos 1,00 
De 5 à 10 anos 0,90 De 5 à 10 anos 0,95 
De 10 à 15 anos 0,82 De 10 à 15 anos 0,90 
De 15 à 20 anos 0,74 De 15 à 20 anos 0,85 
De 20 à 25 anos 0,66 De 20 à 25 anos 0,80 
De 25 à 30 anos 0,50 De 25 à 30 anos 0,75 
De 30 à 50 anos 0,30 De 30 à 50 anos 0,70 
Acima de 50 anos 0,20 Acima de 50 anos 0,65 
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ANEXO II -TABELAS DO ISQN 

TABELA DE ALÍQUOTAS DO ISQN NA TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL 

TABELA I 

LISTA DE SERVIÇOS 

 Descrição dos Serviços Alíquota
1 Serviços de informática e congêneres. 2 

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 2 
1.02 Programação. 2 
1.03 Processamento de dados e congêneres. 2 

1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos. 2

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 2

1.06 Assessoria e consultaria em informática. 3 

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de computação e 
bancos de dados. 

2

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas. 2

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza.

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 5

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de 
uso e congêneres. 

3.01 (VETADO).  

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda. 5

3.03

Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de 
eventos ou negócios de qualquer natureza.

5

3.04

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza.

5

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário. 5

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.  
4.01 Medicina e biomedicina. 2 
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4.02
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 
radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

2

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, 
casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 
congêneres.

2

4.04 Instrumentação cirúrgica. 2 
4.05 Acupuntura. 2 
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 2 
4.07 Serviços farmacêuticos. 2 
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2 

4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
físico, orgânico e mental. 2

4.10 Nutrição. 2 
4.11 Obstetrícia. 2 
4.12 Odontologia. 2 
4.13 Ortóptica. 2 
4.14 Próteses sob encomenda. 2 
4.15 Psicanálise. 2 
4.16 Psicologia. 2 

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
congêneres. 2

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres. 2

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 2

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres. 2

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres. 

2

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através de 
serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário. 

2

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e 
congêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 2 

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária. 2

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 2 
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 2
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2 
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 2 
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materiais biológicos de qualquer espécie. 

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres. 2

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres. 5

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 2 

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas 
e congêneres. 

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 
congêneres. 5

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 5 
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 2 

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas. 2

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 2

7
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 2

7.02

Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

2

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras 
e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 
engenharia.

2

7.04 Demolição. 2 

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora 
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS).

2

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido 
pelo tomador do serviço. 

5

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 2 
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congêneres.
7.08 Calafetação. 2 

7.09
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer. 

2

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 

2

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores. 2

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e biológicos. 2

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 2

7.14 (VETADO).  
7.15 (VETADO).  

7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres. 2

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres. 2

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 
lagoas, represas, açudes e congêneres. 2

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo. 2

7.20

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 
congêneres.

2

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e 
outros serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos 
minerais.

5

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 5 

8
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza. 

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 2 

8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza.

2

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres.

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 5
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residence-service, suite service, hotelaria marítima, 
motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao 
Imposto Sobre Serviços).

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres. 

5

9.03 Guias de turismo. 5 
10 Serviços de intermediação e congêneres.  

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e 
de planos de previdência privada. 

5

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em 
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 5

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária. 5

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos 
de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring).

5

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas 
de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

5

10.06 agenciamento marítimo. 5 
10.07 Agenciamento de notícias. 5 

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 2

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 2 
10.10 Distribuição de bens de terceiros. 2 

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 
vigilância e congêneres. 

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 2

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e 
pessoas. 2

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2 

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens de qualquer espécie. 5

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e 
congêneres.

12.01 Espetáculos teatrais. 2 
12.02 Exibições cinematográficas. 2 
12.03 Espetáculos circenses. 2 
12.04 Programas de auditório. 2 
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12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 2 
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 2

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 2 
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5 
12.10 Corridas e competições de animais. 5 

12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou 
intelectual, com ou sem a participação do espectador. 3

12.12 Execução de música. 2 

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres.

2

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo. 3

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 2

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

2

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza. 2

13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia.

13.01 (VETADO).  

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres. 4

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 5

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5 

13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia, fotolitografia. 3

14 Serviços relativos a bens de terceiros.  

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS).
(Alíquota alterada pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 2008)

4

14.02 Assistência Técnica. 5 

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 5

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 4 
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14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

5

14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido.

5

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 5 

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres. 5

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuário final, exceto aviamento. 5

14.10 Tinturaria e lavanderia. 5 
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5 
14.12  Funilaria e lanternagem. 5 
14.13 Carpintaria e serralheria. 5 

15
Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01
Administração de fundos quaisquer, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e congêneres. 

(Redação dada pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 2008)

5

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção 
das referidas contas ativas e inativas. 

5

15.03
Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral. 

5

15.04
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira 
e congêneres. 

5

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais. 

5

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; 
devolução de bens em custódia. 

5
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15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas 
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro 
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo. 

5

15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins. 

5

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de 
garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 
demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(leasing). 

5

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de 
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em 
geral.

5

15.11 
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, 
e demais serviços a eles relacionados. 

5

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 
mobiliários. 5

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de 
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou 
de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais 
serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

5

15.14
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de débito, cartão salário e congêneres. 

5

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a 5
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saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento. 

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento 
e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e 
similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

5

15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou 
por talão. 

5

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo 
de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 

5

15.19 Administração de Consórcios. 
(Incluído pela Lei Complementar 182, de 13 de maio de 2008) 2,5

16 Serviços de transporte de natureza municipal.  
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 2 

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres. 

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares.

3

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 
em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, 
revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres.

5

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa. 5

17.04
Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra.(Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 
231, de 25 de outubro de 2011)

4

17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. (Nova Redação dada pela Lei Complementar nº 231, de 
25 de outubro de 2011)

4

17.06
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais 

5
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publicitários.
17.07 (VETADO).  
17.08 Franquia (franchising). 5
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5 

17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres. 5

17.11 
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 
ICMS).

5

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros. 2

17.13 Leilão e congêneres. 5 
17.14 Advocacia. 2 
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 2 
17.16 Auditoria. 2 
17.17 Análise de Organização e Métodos. 2 
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 2 
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2 
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3 
17.21 Estatística. 3 
17.22 Cobrança em geral. 5 

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 

5

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 3

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

5

19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 

3

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 
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20.1

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer 
natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência, logística e congêneres. 

5

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

5

20.03
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres. 

5

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.  
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 2,5 

22 Serviços de exploração de rodovia.  

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de 
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos 
para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de 
permissão ou em normas oficiais. 

5

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 5

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 5

25 Serviços funerários.  

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 

5

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5 
25.03 Planos ou convênio funerários. 5 
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5 
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26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres.

26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres.

5

27 Serviços de assistência social.  
27.01 Serviços de assistência social. 2 

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza.

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 5

29 Serviços de biblioteconomia.  
29.01 Serviços de biblioteconomia. 2 

30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.  
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 2 

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 2

32 Serviços de desenhos técnicos.  
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 2 

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 5

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres.

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 5

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 5

36 Serviços de meteorologia.  
36.01 Serviços de meteorologia. 5 

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.  
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 4 

38 Serviços de museologia.  
38.01 Serviços de museologia. 2 

39 Serviços de ourivesaria e lapidação.  

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço). 5
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40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.  
40.01 Obras de arte sob encomenda. 2 

ISSQN NA TRIBUTAÇÃO FIXA 

TABELA II 

Profissionais Liberais das áreas de medicina, odontologia, 
advocacia, engenharia e arquitetura. 

840 UFM/ANO 

Demais Profissionais Liberais, inclusive contadores e técnicos
em contabilidade (Redação dada pela Lei Complementar nº
173, de 13 de novembro de 2007)

540 UFM/ANO 

Demais Autônomos de Nível Técnico (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 13 de novembro de 2007)

240 UFM/ANO 

Autônomos em Geral 108 UFM/ANO 

ANEXO III 

TABELAS DAS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 

TABELA I - TVCNM 

Elementos de Custo para Cálculo da Taxa de Verificação do 
Cumprimento das Normas Municipais - TVCNM 

Pessoal do Departamento de Fiscalização Tributaria (100%) 
Pessoal do Departamento de Arrecadação (10%) 
Pessoal do Departamento de Contabilidade (10%) 
Transporte 
Material de Expediente 
Equipamentos  (Depreciação) 
Instalações 
TOTAL GERAL 

Total de Contribuintes 
Pessoas Físicas 
Pessoas Jurídicas 
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Valores do Custo da Taxa de Verificação do Cumprimento 
das Normas Municipais - TVCNM 

Custo Médio por Contribuinte 
Custo da Tarifa Bancária 
Alvará - Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais  -
Pessoa Física 
Alvará - Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais -
Pessoa Jurídica 

(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro de 2005)

TABELA II  -  TVS 

Elementos de Custo para Cálculo da Taxa de Vigilância 
Sanitária - TVS 

Pessoal do Departamento de Vigilância Sanitária  (100%) 
Pessoal do Departamento de Arrecadação (10%) 
Pessoal da Divisão de Contabilidade (10%) 
Transporte 
Material de Expediente 
Equipamentos  (Depreciação) 
Instalações 
Campanhas Epidemiológicas 
TOTAL GERAL 

Pessoas Físicas 
Pessoas Jurídicas 
Total de Contribuintes 

Valores do Custo da Taxa de Vigilância Sanitária – TVS 
Custo Médio por Contribuinte 
Custo da Tarifa Bancária 
Custo Médio Total por Contribuinte 

(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro 
de 2005)

TABELA III - TCL 

Item Frequência Semanal Índice 
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1 Uma vez por semana 1,18 
2 Duas vezes por semana 1,02 
3 Três vezes por semana 0,91 
4 Quatro vezes por semana 0,83 
5 Cinco vezes por semana 0,75 
6 Seis ou mais vezes por semana 0,66 

TABELA III.1 

ELEMENTOS DO CUSTO PARA O CÁLCULO DO SERVIÇO DE 
COLETA 

Coleta terceirizada 
Despesas de Custeio da Coleta seletiva 
Depreciação de equipamentos 
Despesas pessoal Depto Meio ambiente e coleta seletiva 
Despesas de custeio do Depto Meio ambiente 
Despesas de custeio do Centro de Triagem de lixo reciclado 
Custeio de Manutenção do Aterro Sanitário 
T O T A L 

CUSTO DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

Custo total do serviço de coleta de lixo 
Número anual de coletas 
Custo básico unitário de coleta de lixo 

(Redação dada pela Lei Complementar 142, de 12 de dezembro de 2005)

TABELAS  - COSIP 

TABELA IV 

MIP
Lumens/Ponto Peso 
0 – 5.000 1,0 
5.001 – 10.000 1,5 
10.001 – 20.000 2,0 
20.001 – 40.000 3,0 
40.001 – Acima 4,0 

(Redação dada pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)
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TABELA V 

MIPL

Lumens/Ponto Peso 
1 – 5.000 1,0 
5.001 – 10.000 1,5 
10.001 – 20.000 2,0 
20.001 – 40.000 3,0 
40.001 – 80.000 4,0 
80.001 – Acima 5,0 

(Redação dada pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)

TABELA VI 

MIPZ
Lumens/Ponto Peso 
1 – 5.000 1,0 
5.001 – 10.000 1,5 
10.001 – 20.000 2,0 
20.001 – 40.000 3,0 
40.001 – 80.000 4,0 
80.001 – Acima 5,0 

(Redação dada pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)

TABELA VII 

Nº de Dormitórios CP 
Até 1 2,0 

2 3,0 
3 4,0 

4 ou mais 5,0 

(Incluída pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)

TABELA VIII 

HOTEL  
Numero de leitos                    CP 
Até 20 10 
De 21 a 60 12 
De 61 a 150 15 
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De 141 a 340 19 
De 341 acima 24 

RESTAURANTE 
Nº de Cadeiras CP 
Até 40 6 
De 41 a 96 8 
De 97 a 192 10 
De 193 a 320 12 
De 321 acima 14 

LOJA COMERCIAL  
Área da loja em metros 

quadrados
CP 

Até 20,00 2 
De 20,01 a 50,00 4 
De 50,01 a 110,00 6 
De 110,01 a 330,00 8 
De 330,01 a 770,00 10 
De 770,01 a 1.650,00 12 
De 1650,01 a 3.000,00 14 
De 3.000,01 acima 16 

INDÚSTRIA  
Área da Indústria em 
metros quadrados 

CP 

Até 20,00 2 
De 20,01 a 50,00 3 
De 50,01 a 300,00 5 
De 300,01 a 600,00 8 
De 600,01 a 1.500,00 12 
De 1.500,01 a 3.000,00 20 
De 3.000,01 a 6.000,00 35 
De 6.000,01 acima 50 

POSTO DE 
COMBUSTÍVEL 
Nº de Bombas CP 
Até 4 15 
De 5 a 9 18 
De 10 a 15 24 
De 16 a 20 36 
De 21 acima 60 
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ESCRITÓRIO
Área do escritório em 
metros quadrados 

CP 

Até 30,00 2,0 
De 30,01 a 60,00 3,0 
De 60,01 a 120,00 4,0 
De 120,01 a 240,00 5,0 
De 240,01 acima 6,0 

(Incluída pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)

TABELA IX 

Testada do terreno em 
metros

CP 

De 0,01 a 12,00 3.0 
De 12,01 a  30,00 4,5 
De 30,01 a  60,00 6,0 
De 60,01 acima 8,0 

(Incluída pela Lei Complementar 164, de 19 de dezembro de 2006)

ANEXO IV 
TABELAS DO ITBI 

(Incluído pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)
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TABELA I 
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA 15 DE ABRIL 1 72 604 D 290,9175 

RUA 15 DE ABRIL 1 72 604 E 290,9175 

AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 654 E 290,9175 

AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 893 D 290,9175 

AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 894 D 290,9175 

AVN 7 DE SETEMBRO 1 71 920 E 290,9175 

RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 620 E 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 621 E 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 758 E 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 759 E 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 760 E 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 1 104 761 E 232,734 

RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 737 D 145,4588 

RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 830 D 145,4588 

RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 892 E 116,367 

RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 900 D 116,367 

RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 987 D 87,2753 

RUA ACADEMICO NILO MARCHI 1 122 992 E 87,2753 

RUA ADOLFO BUHR 1 9 610 D 87,2753 

RUA ADOLFO BUHR 1 9 610 E 87,2753 

RUA ADOLFO BUHR 1 9 720 D 87,2753 

RUA ADOLFO BUHR 1 9 720 E 87,2753 

RUA ADOLFO BUHR 1 9 902 D 75,6386 

RUA ALFREDO GRUNWALD 1 57 603 E 145,4588 

RUA ALFREDO GRUNWALD 1 57 606 D 145,4588 

BCO ALTINO JOAO DA ROCHA 1 389 557 D 87,2753 

BCO ALTINO JOAO DA ROCHA 1 389 560 E 87,2753 

RUA ANA NERY 1 386 596 D 145,4588 

RUA ANA NERY 1 386 600 E 145,4588 

RUA ANA NERY 1 386 681 D 145,4588 
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Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA ANA NERY 1 386 681 E 145,4588 

RUA ANA NERY 1 386 767 D 145,4588 

RUA ANA NERY 1 386 767 E 145,4588 

RUA ANITA GARIBALDI 1 87 607 D 232,734 

RUA ANITA GARIBALDI 1 87 607 E 232,734 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 610 D 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 656 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 657 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 885 D 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 886 D 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 973 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 974 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 980 D 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1050 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1141 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1142 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1300 D 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1301 D 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1914 D 465,4681 

ALM ARISTILIANO RAMOS 1 74 1915 D 465,4681 

RUA ASSIS BRASIL 1 127 668 D 58,1835 

RUA ASSIS BRASIL 1 127 668 E 58,1835 

RUA ASSIS BRASIL 1 127 669 E 58,1835 

AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 644 E 174,5505 

AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 800 D 174,5505 

AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 880 D 174,5505 

AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 881 D 174,5505 

AVN BARAO DO RIO BRANCO 1 126 894 E 174,5505 

RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 614 E 174,5505 

RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 615 E 174,5505 

RUA BASILIO CORREIA DE NEGREDO 1 111 625 D 174,5505 

ALM BELA ALIANCA 1 73 548 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 1 73 692 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 1 73 866 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 1 73 918 D 232,734 
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Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

ALM BELA ALIANCA 1 73 1031 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 1 73 1032 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 1 73 1033 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 1 73 1034 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 1 73 1035 D 232,734 

TRV BENTO DE OLIVEIRA 1 103 526 E 232,734 

TRV BENTO DE OLIVEIRA 1 103 536 D 232,734 

RUA CAETANO CE 1 395 608 D 104,7304 

RUA CAETANO CE 1 395 854 D 104,7304 

RUA CAETANO CE 1 395 1036 D 58,1835 

RUA CAETANO CE 1 395 1100 D 36,3648 

RUA CARLOS GOMES 1 89 560 E 581,8351 

RUA CARLOS GOMES 1 89 615 D 581,8351 

RUA CARLOS GOMES 1 89 676 D 581,8351 

RUA CARLOS GOMES 1 89 710 D 581,8351 

RUA CARLOS GOMES 1 89 737 E 581,8351 

RUA CASTRO ALVES 1 3 583 D 58,1835 

RUA CASTRO ALVES 1 3 690 D 58,1835 

RUA CASTRO ALVES 1 3 732 D 58,1835 

RUA CASTRO ALVES 1 3 816 D 46,5468 

RUA CASTRO ALVES 1 3 866 D 43,6376 

RUA COELHO NETO 1 59 610 D 290,9175 

RUA COELHO NETO 1 59 630 E 290,9175 

RUA COELHO NETO 1 59 670 E 232,734 

RUA COELHO NETO 1 59 706 D 232,734 

RUA COELHO NETO 1 59 741 E 232,734 

RUA COELHO NETO 1 59 829 D 174,5505 

RUA COELHO NETO 1 59 829 E 174,5505 

BCO CRISTIANO KNOLL 1 68 562 D 145,4588 

BCO CRISTIANO KNOLL 1 68 562 E 145,4588 

RUA CRISTINA LAMIM 1 166 634 D 58,1835 

RUA CRISTINA LAMIM 1 166 634 E 58,1835 

PRÇ DIAS VELHO 1 91 687 D 349,1011 

RUA DOM BOSCO 1 88 630 E 232,734 

RUA DOM BOSCO 1 88 804 D 232,734 
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Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA DOM BOSCO 1 88 804 E 232,734 

RUA DOM BOSCO 1 88 805 E 232,734 

RUA DOM BOSCO 1 88 806 E 232,734 

RUA DOM BOSCO 1 88 855 E 232,734 

RUA DOM BOSCO 1 88 933 D 232,734 

RUA DOM BOSCO 1 88 934 D 232,734 

RUA DOM BOSCO 1 88 970 D 232,734 

RUA DOM BOSCO 1 88 970 E 232,734 

RUA DOS CACADORES 1 2 567 D 69,8203 

RUA DOS CACADORES 1 2 664 E 69,8203 

RUA DOS CACADORES 1 2 675 D 69,8203 

RUA DOS CACADORES 1 2 771 E 69,8203 

RUA DOS CACADORES 1 2 818 E 69,8203 

RUA DOS CACADORES 1 2 901 E 69,8203 

RUA DOS CACADORES 1 2 904 D 69,8203 

RUA DOS CACADORES 1 2 1023 D 58,1835 

RUA DOS CACADORES 1 2 1030 E 58,1835 

RUA DOS CACADORES 1 2 1032 D 58,1835 

RUA DOS PIONEIROS 1 115 640 D 261,8258 

RUA DOS PIONEIROS 1 115 870 E 261,8258 

RUA DOS PIONEIROS 1 115 895 D 261,8258 

RUA DR NEUMANN 1 92 525 D 349,1011 

RUA DR NEUMANN 1 92 544 E 349,1011 

RUA DR NEUMANN 1 92 548 D 349,1011 

RUA DR NEUMANN 1 92 614 E 174,5505 

RUA DR NEUMANN 1 92 728 D 174,5505 

RUA DR NEUMANN 1 92 739 E 174,5505 

BCO ENO JOSE MATTOS 1 100146 562 X 174,5505 

PRÇ ERMEMBERGO PELLIZZETTI 1 96 554 D 581,8351 

PRÇ ERMEMBERGO PELLIZZETTI 1 96 564 E 581,8351 

RUA ESCRIVAO OSVALDO MARHOFER 1 869 565 D 46,5468 

RUA ESCRIVAO OSVALDO MARHOFER 1 869 565 E 46,5468 

RUA EUCLIDES DA CUNHA 1 80 810 D 174,5505 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 588 D 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 600 E 116,367 
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Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 780 E 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 785 X 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 786 D 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 949 D 104,7304 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 956 E 104,7304 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 1001 D 87,2753 

RUA EXPEDICIONARIO NARDELLI 1 384 1008 E 87,2753 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 536 E 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 583 D 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 583 E 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 670 D 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 670 E 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 736 D 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 736 E 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 824 D 116,367 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 1 387 824 E 116,367 

RUA GEORG LUCAS 1 110 540 D 232,734 

RUA GEORG LUCAS 1 110 540 E 232,734 

BCO GERMANO STOLF 1 20 545 D 43,6376 

BCO GERMANO STOLF 1 20 545 E 43,6376 

PRÇ GETULIO VARGAS 1 114 542 E 122,1854 

PRÇ GETULIO VARGAS 1 114 564 D 122,1854 

RUA GONCALVES DIAS 1 12 600 D 58,1835 

RUA GONCALVES DIAS 1 12 600 E 58,1835 

TRV HEITOR LUZ 1 105 630 D 174,5505 

TRV HEITOR LUZ 1 105 630 E 174,5505 

TRV HEITOR LUZ 1 105 631 D 174,5505 

TRV HEITOR LUZ 1 105 631 E 174,5505 

RUA HERCULANO NUNES TEIXEIRA 1 113 554 D 69,8203 

RUA HERCULANO NUNES TEIXEIRA 1 113 554 E 69,8203 

BCO HERMENEGILDO SILVEIRA DA COSTA 1 28 565 D 40,7285 

BCO HERMENEGILDO SILVEIRA DA COSTA 1 28 565 E 40,7285 

RUA HUMAITA 1 85 666 E 174,5505 

RUA HUMAITA 1 85 796 E 174,5505 

RUA HUMAITA 1 85 932 E 145,4588 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 397

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

42423

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA HUMAITA 1 85 1302 E 58,1835 

RUA HUMAITA 1 85 1592 E 43,6376 

RUA IMARUI 1 396 634 E 29,0918 

LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 582 D 69,8203 

LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 634 D 69,8203 

LAD JOAQUIM NABUCO 1 23 640 E 69,8203 

RUA JOHANN GUTEMBERG 1 55 614 D 145,4588 

RUA JOHANN GUTEMBERG 1 55 615 E 145,4588 

BCO JOSE CONINCK 1 388 546 D 87,2753 

BCO JOSE CONINCK 1 388 546 E 87,2753 

RUA JOSE ZANIS 1 1088 530 D 349,1011 

RUA JOSE ZANIS 1 1088 530 E 349,1011 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 1 11 600 D 87,2753 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 1 11 600 E 87,2753 

BCO LEANDRO FRANZOI 1 101 543 D 174,5505 

BCO LEANDRO FRANZOI 1 101 543 E 174,5505 

BCO LEOPOLDO MOSER 1 137 538 D 87,2753 

BCO LEOPOLDO MOSER 1 137 538 E 87,2753 

RUA MACHADO DE ASSIS 1 61 620 D 116,367 

RUA MACHADO DE ASSIS 1 61 620 E 116,367 

RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 608 D 116,367 

RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 608 E 116,367 

RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 808 D 116,367 

RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 808 E 116,367 

RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 984 D 104,7304 

RUA MANOEL JOSE TEIXEIRA 1 385 984 E 104,7304 

RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 600 D 69,8203 

RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 608 E 69,8203 

RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 609 E 69,8203 

RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 610 E 69,8203 

RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 611 X 69,8202 

RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 688 E 69,8203 

RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 692 D 69,8203 

RUA MANOEL LIVRAMENTO 1 164 693 X 69,8203 

LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 556 E 40,7285 
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Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 600 D 40,7285 

LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 638 D 40,7285 

LAD MANOEL PEDRO ALVES 1 17 684 E 40,7285 

RUA MARCONI 1 1079 550 D 174,5505 

RUA MARCONI 1 1079 550 E 174,5505 

RUA MARECHAL DEODORO 1 6 610 D 58,1835 

RUA MARECHAL DEODORO 1 6 660 D 58,1835 

RUA MARECHAL DEODORO 1 6 660 E 58,1835 

RUA MARECHAL RONDON 1 97 624 D 232,734 

RUA MARECHAL RONDON 1 97 624 E 232,734 

RUA MARECHAL RONDON 1 97 625 D 232,734 

RUA MARECHAL RONDON 1 97 626 D 232,734 

RUA MARECHAL RONDON 1 97 627 D 232,734 

RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 570 E 145,4588 

RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 790 D 145,4588 

RUA MARIA AUXILIADORA 1 99 790 E 145,4588 

BCO MARIA CAMILA MACHADO 1 392 548 D 87,2753 

BCO MARIA CAMILA MACHADO 1 392 548 E 87,2753 

RUA MARIA LIVRAMENTO 1 168 548 D 58,1835 

RUA MARIA LIVRAMENTO 1 168 548 E 58,1835 

BCO MARIO ANDRIANI 1 100 562 D 174,5505 

BCO MARIO ANDRIANI 1 100 562 E 174,5505 

RUA MATO GROSSO 1 165 577 D 116,367 

RUA MATO GROSSO 1 165 577 E 116,367 

RUA MATO GROSSO 1 165 618 D 116,367 

RUA MATO GROSSO 1 165 714 D 116,367 

RUA MATO GROSSO 1 165 714 E 116,367 

RUA MATO GROSSO 1 165 800 E 116,367 

RUA MATO GROSSO 1 165 863 E 116,367 

RUA MATO GROSSO 1 165 914 D 116,367 

RUA MATO GROSSO 1 165 914 E 116,367 

RUA MAX WEHMUTH 1 7 612 D 58,1835 

RUA MAX WEHMUTH 1 7 612 E 58,1835 

RUA MONTE CASTELO 1 383 680 D 116,367 

RUA MONTE CASTELO 1 383 680 E 116,367 
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RUA MONTE CASTELO 1 383 681 X 116,367 

RUA MONTEIRO LOBATO 1 60 592 E 116,367 

RUA MONTEIRO LOBATO 1 60 595 D 116,367 

PRÇ NEREU RAMOS 1 58 540 E 581,8351 

PRÇ NEREU RAMOS 1 58 558 D 581,8351 

PRÇ NEREU RAMOS 1 58 590 D 581,8351 

PRÇ NEREU RAMOS 1 58 590 E 581,8351 

PRÇ NICOLAU HERCKMANN JUNIOR 1 269 540 E 145,4588 

PRÇ NICOLAU HERCKMANN JUNIOR 1 269 574 D 145,4588 

RUA NOVA ERA 1 56 618 D 174,5505 

RUA NOVA ERA 1 56 618 E 174,5505 

RUA OLAVO BILAC 1 8 610 D 69,8203 

RUA OLAVO BILAC 1 8 610 E 69,8203 

RUA OLAVO BILAC 1 8 720 D 58,1835 

RUA OLAVO BILAC 1 8 720 E 58,1835 

RUA OLINDA 1 119 574 E 116,367 

RUA OLINDA 1 119 668 D 116,367 

RUA OLINDA 1 119 670 E 116,367 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 530 D 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 550 E 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 639 D 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 690 E 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 758 E 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 798 E 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 873 E 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1027 E 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1056 D 290,9175 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1194 D 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1194 E 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1316 D 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1334 E 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1626 D 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1626 E 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1660 D 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1767 D 349,1011 
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AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1872 D 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1910 E 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1911 E 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1922 D 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 1964 D 349,1011 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2098 D 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2178 D 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2262 D 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2368 D 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2544 E 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 1 24 2545 E 232,734 

RUA OSCAR KIRSTEN 1 93 620 D 174,5505 

RUA OSCAR KIRSTEN 1 93 630 E 174,5505 

CLÇ OSNY GONSALVES 1 1000 594 D 407,2846 

CLÇ OSNY GONSALVES 1 1000 596 E 407,2846 

BCO PEDRO MANOEL AIROSO 1 1132 50 D 116,367 

BCO PEDRO MANOEL AIROSO 1 1132 50 E 116,367 

RUA PEDRO MORETTO 1 10 610 E 69,8203 

RUA PEDRO MORETTO 1 10 781 E 69,8203 

RUA PERNAMBUCO 1 121 568 E 145,4588 

RUA PERNAMBUCO 1 121 651 E 145,4588 

RUA PERNAMBUCO 1 121 736 D 145,4588 

RUA PERNAMBUCO 1 121 736 E 145,4588 

TRV PIAUI 1 120 561 D 116,367 

TRV PIAUI 1 120 561 E 116,367 

RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 1 18 550 D 116,367 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 536 D 290,9175 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 536 E 290,9175 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 674 D 290,9175 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 674 E 290,9175 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 675 E 290,9175 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 812 D 232,734 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 812 E 232,734 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 1 78 813 D 232,734 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 1 124 610 D 87,2753 
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RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 1 124 950 D 69,8203 

RUA RECANTO 1 394 600 D 104,7304 

RUA RECANTO 1 394 600 E 104,7304 

RUA RECIFE 1 118 568 D 116,367 

RUA RECIFE 1 118 568 E 116,367 

RUA RUDOLF FRITSCHE 1 943 580 E 290,9175 

RUA RUDOLF FRITSCHE 1 943 592 D 290,9175 

BCO RUDOLF SCHOENINGER 1 1038 600 E 58,1835 

RUA RUY BARBOSA 1 123 700 E 174,5505 

RUA RUY BARBOSA 1 123 742 D 174,5505 

RUA RUY BARBOSA 1 123 743 D 174,5505 

RUA RUY BARBOSA 1 123 768 D 174,5505 

RUA RUY BARBOSA 1 123 774 E 174,5505 

RUA SANTOS DUMONT 1 102 654 E 349,1011 

RUA SANTOS DUMONT 1 102 655 E 349,1011 

RUA SAO JOAO 1 75 618 D 407,2846 

RUA SAO JOAO 1 75 757 D 407,2846 

RUA SAO JOAO 1 75 757 E 407,2846 

RUA SAO LUDGERO 1 117 550 D 174,5505 

RUA SAO LUDGERO 1 117 550 E 174,5505 

BCO SD 102 1 867 543 D 43,6376 

BCO SD 102 1 867 543 E 43,6376 

BCO SD 104 1 942 558 D 58,1835 

BCO SD 104 1 942 558 E 58,1835 

BCO SD 106 1 399 554 D 69,8203 

BCO SD 106 1 399 554 E 69,8203 

RUA TIRADENTES 1 167 944 D 116,367 

RUA TIRADENTES 1 167 945 D 116,367 

RUA TIRADENTES 1 167 950 E 116,367 

RUA TIRADENTES 1 167 1031 D 104,7304 

RUA TIRADENTES 1 167 1038 E 104,7304 

RUA TIRADENTES 1 167 1068 E 104,7304 

RUA TUIUTI 1 67 604 D 290,9175 

RUA TUIUTI 1 67 604 E 290,9175 

RUA TUIUTI 1 67 605 D 290,9175 
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RUA TUIUTI 1 67 650 E 290,9175 

RUA TUIUTI 1 67 704 E 290,9175 

RUA TUIUTI 1 67 744 D 290,9175 

RUA TUIUTI 1 67 768 E 290,9175 

LAD VEREADOR ADOLFO FRISCHNECHT 1 116 706 D 174,5505 

LAD VEREADOR ADOLFO FRISCHNECHT 1 116 706 E 174,5505 

TRV VICTOR HUGO 1 54 596 D 145,4588 

TRV VICTOR HUGO 1 54 600 E 145,4588 

RUA VIDAL RAMOS 1 125 570 D 116,367 

RUA VIDAL RAMOS 1 125 790 D 116,367 

RUA VIDAL RAMOS 1 125 836 E 116,367 

RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 608 D 116,367 

RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 608 E 116,367 

RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 830 D 116,367 

RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 832 E 116,367 

RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 1004 D 104,7304 

RUA VISCONDE DE MAUA 1 393 1015 E 104,7304 

TRV VITORIA 1 108 624 D 174,5505 

TRV VITORIA 1 108 624 E 174,5505 

TRV VITORIA 1 108 625 E 174,5505 

TRV WALDEMIRO CANDIDO DA SILVA 1 1027 572 D 174,5505 

TRV WALDEMIRO CANDIDO DA SILVA 1 1027 572 E 174,5505 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 671 E 349,1011 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 672 E 349,1011 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 740 E 349,1011 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 741 E 349,1011 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 747 D 349,1011 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 747 E 349,1011 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 790 E 349,1011 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 860 E 349,1011 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 920 D 290,9175 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 942 E 290,9175 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 981 E 290,9175 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1052 D 232,734 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1052 E 232,734 
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RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1160 E 232,734 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1399 E 174,5505 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1527 D 174,5505 

RUA XV DE NOVEMBRO 1 1 1527 E 174,5505 

RUA 1 DE MAIO 2 153 692 D 43,6376 

RUA 1 DE MAIO 2 153 692 E 43,6376 

AVN 7 DE SETEMBRO 2 71 1045 D 232,734 

AVN 7 DE SETEMBRO 2 71 1064 E 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 620 D 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 621 D 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 758 D 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 898 E 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 1018 D 232,734 

RUA ABRAHAN LINCOLN 2 104 1018 E 232,734 

RUA ALVARES CABRAL 2 146 557 D 43,6376 

RUA ALVARES CABRAL 2 146 615 D 43,6376 

RUA ALVARES CABRAL 2 146 615 E 43,6376 

RUA ANGELO TOMIO 2 139 668 D 232,734 

RUA ANGELO TOMIO 2 139 668 E 232,734 

RUA ANGELO TOMIO 2 139 810 D 162,9139 

RUA ANGELO TOMIO 2 139 810 E 162,9139 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1286 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1287 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1333 E 581,8351 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1400 E 465,4681 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1448 E 465,4681 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1449 E 465,4681 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1593 E 465,4681 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1901 E 465,4681 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 1902 E 465,4681 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2058 E 407,2846 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2207 E 407,2846 

ALM ARISTILIANO RAMOS 2 74 2296 E 407,2846 

ALM BELA ALIANCA 2 73 685 E 232,734 

ALM BELA ALIANCA 2 73 774 E 232,734 
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ALM BELA ALIANCA 2 73 860 E 232,734 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1026 E 232,734 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1176 E 232,734 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1192 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1193 D 232,734 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1338 E 203,6423 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1353 D 203,6423 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1483 E 174,5505 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1498 D 174,5505 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1791 E 162,9139 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1792 E 162,9138 

ALM BELA ALIANCA 2 73 1806 D 162,9139 

RUA BULCAO VIANA 2 141 662 D 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 663 D 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 812 D 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 812 E 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 813 D 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 813 E 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 850 E 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 851 E 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 970 E 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 971 E 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 996 D 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 996 E 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 1036 D 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 1036 E 174,5505 

RUA BULCAO VIANA 2 141 1126 D 116,367 

RUA BULCAO VIANA 2 141 1126 E 116,367 

BCO CALIFORNIA 2 140 550 D 162,9139 

BCO CALIFORNIA 2 140 550 E 162,9139 

BCO CAMPINAS 2 134 570 D 162,9139 

BCO CAMPINAS 2 134 570 E 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 1120 D 232,734 

RUA DOM BOSCO 2 88 1120 E 232,734 

RUA DOM BOSCO 2 88 1121 D 232,734 
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RUA DOM BOSCO 2 88 1206 D 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 1283 D 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 1283 E 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 1427 D 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 1427 E 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 1735 D 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 1735 E 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 1912 D 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 2080 D 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 2137 D 162,9139 

RUA DOM BOSCO 2 88 2137 E 162,9139 

RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 660 D 232,734 

RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 660 E 232,734 

RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 832 D 232,734 

RUA DR GUILHERME GEMBALLA 2 76 832 E 232,734 

RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 620 D 232,734 

RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 620 E 232,734 

RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 696 D 232,734 

RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 758 D 232,734 

RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 758 E 232,734 

RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 960 D 232,734 

RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 966 E 232,734 

RUA DUQUE DE CAXIAS 2 129 967 E 232,734 

TRV ERNESTO SCHOENAU 2 136 606 D 232,734 

TRV ERNESTO SCHOENAU 2 136 606 E 232,734 

RUA GENERAL OSORIO 2 135 620 D 232,734 

RUA GENERAL OSORIO 2 135 620 E 232,734 

RUA GENERAL OSORIO 2 135 696 E 232,734 

RUA GENERAL OSORIO 2 135 758 D 232,734 

RUA GENERAL OSORIO 2 135 758 E 232,734 

RUA GENERAL OSORIO 2 135 888 D 232,734 

RUA GENERAL OSORIO 2 135 896 E 232,734 

RUA GEORG LUCAS 2 110 620 D 232,734 

RUA GEORG LUCAS 2 110 620 E 232,734 

RUA GEORG LUCAS 2 110 758 D 232,734 
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RUA GEORG LUCAS 2 110 758 E 232,734 

RUA GEORG LUCAS 2 110 759 E 232,734 

RUA GEORG LUCAS 2 110 878 E 232,734 

RUA GEORG LUCAS 2 110 1000 D 232,734 

RUA GEORG LUCAS 2 110 1018 D 232,734 

RUA GEORG LUCAS 2 110 1018 E 232,734 

TRV HENRIQUE CONINCK 2 142 632 D 162,9139 

TRV HENRIQUE CONINCK 2 142 632 E 162,9139 

VILA INCONFIDENCIA 2 107 551 D 232,734 

VILA INCONFIDENCIA 2 107 554 E 232,734 

RUA JUCA THIVES 2 131 530 E 58,1835 

RUA JUCA THIVES 2 131 616 D 58,1835 

RUA JUCA THIVES 2 131 684 D 58,1835 

RUA JUCA THIVES 2 131 684 E 58,1835 

RUA JUCA THIVES 2 131 696 D 58,1835 

RUA JUCA THIVES 2 131 697 D 58,1835 

RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 825 D 174,5505 

RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 882 E 174,5505 

RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 900 D 174,5505 

RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 954 E 174,5505 

RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1002 E 174,5505 

RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1050 D 174,5505 

RUA JULIO ROUSSENQ FILHO 2 77 1050 E 174,5505 

TRV LONDRINA 2 128 626 D 232,734 

TRV LONDRINA 2 128 626 E 232,734 

BCO MANOEL ROUSSENQ 2 144 626 D 116,367 

BCO MANOEL ROUSSENQ 2 144 648 E 116,367 

TRV MARCILIO DIAS 2 106 620 D 232,734 

TRV MARCILIO DIAS 2 106 620 E 232,734 

RUA MARECHAL RONDON 2 97 763 D 232,734 

RUA MARECHAL RONDON 2 97 763 E 232,734 

RUA MARECHAL RONDON 2 97 875 D 232,734 

RUA MARECHAL RONDON 2 97 875 E 232,734 

TRV PAULO LEDRA 2 152 624 E 290,9175 

TRV PAULO LEDRA 2 152 678 E 290,9175 
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BCO PEDRO LUCAS 2 148 548 D 162,9139 

BCO PEDRO LUCAS 2 148 548 E 162,9139 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 627 E 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 634 D 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 635 D 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 726 D 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 802 E 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 810 D 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 811 D 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 892 E 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 906 D 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 970 E 232,734 

RUA PREFEITO RAULINO JOAO ROSAR 2 95 976 D 232,734 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 954 D 203,6423 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 954 E 203,6423 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 955 E 203,6423 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1074 D 203,6423 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1074 E 203,6423 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1184 D 203,6423 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1240 D 116,367 

RUA PRESIDENTE KENNEDY 2 78 1266 E 116,367 

TRV RADIALISTA NILTON NOVAES 2 151 608 D 203,6423 

TRV RADIALISTA NILTON NOVAES 2 151 610 E 203,6423 

RUA RAULINO DOLZAN 2 132 656 E 58,1835 

RUA RAULINO DOLZAN 2 132 672 D 58,1835 

BCO SAO LEOPOLDO 2 138 564 D 203,6423 

BCO SAO LEOPOLDO 2 138 568 E 203,6423 

BCO SATURNINO C DOS SANTOS 2 130 608 D 116,367 

BCO SATURNINO C DOS SANTOS 2 130 610 E 116,367 

RUA SD 200 2 133 530 D 58,1835 

RUA SD 200 2 133 530 E 58,1835 

TRV SD 201 2 143 626 D 145,4588 

TRV SD 201 2 143 626 E 145,4588 

BCO SD 202 2 109 544 D 145,4588 

BCO SD 202 2 109 544 E 145,4588 
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BCO SD 204 2 154 580 D 162,9139 

BCO SD 204 2 154 580 E 162,9139 

BCO VILA HEINZ 2 145 562 D 116,367 

BCO VILA HEINZ 2 145 562 E 116,367 

TRV VITORIA 2 108 624 D 174,5505 

TRV VITORIA 2 108 624 E 174,5505 

RUA ACARAI 3 929 576 D 21,8189 

RUA ACARAI 3 929 580 E 21,8189 

RUA ADOLFO KONDER 3 232 600 D 58,1835 

RUA ADOLFO KONDER 3 232 600 E 58,1835 

RUA AIMORES 3 253 654 D 23,2734 

RUA AIMORES 3 253 738 E 23,2734 

RUA AIMORES 3 253 762 D 23,2734 

RUA AIMORES 3 253 802 E 23,2734 

RUA AIMORES 3 253 824 D 23,2734 

RUA AIMORES 3 253 862 E 23,2734 

RUA AIMORES 3 253 878 D 23,2734 

RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 606 D 36,3648 

RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 606 E 36,3648 

RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 790 D 36,3648 

RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 790 E 36,3648 

RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 840 D 43,6376 

RUA ALMIRANTE TAMANDARE 3 219 840 E 43,6376 

BCO ANILDO DE OLIVEIRA 3 238 540 D 36,3648 

BCO ANILDO DE OLIVEIRA 3 238 540 E 36,3648 

TRV ATLETA MARISTELA ROSSINI 3 240 596 D 36,3648 

TRV ATLETA MARISTELA ROSSINI 3 240 596 E 36,3648 

ROD BR 470 3 224 14446 E 58,1835 

ROD BR 470 3 224 15126 D 58,1835 

ROD BR 470 3 224 15126 E 58,1835 

ROD BR 470 3 224 15571 E 58,1835 

ROD BR 470 3 224 15721 E 58,1835 

ROD BR 470 3 224 15831 E 58,1835 

ROD BR 470 3 224 15910 D 58,1835 

ROD BR 470 3 224 16005 E 58,1835 
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ROD BR 470 3 224 17672 D 58,1835 

TRV CORUPA 3 248 630 D 36,3648 

TRV CORUPA 3 248 630 E 36,3648 

EST DA FLORESTA 3 513 1114 E 21,8189 

RUA DOM PEDRO II 3 229 399 E 116,367 

RUA DOM PEDRO II 3 229 520 E 116,367 

RUA DOM PEDRO II 3 229 784 D 116,367 

RUA DOM PEDRO II 3 229 898 E 116,367 

RUA DOM PEDRO II 3 229 899 D 116,367 

RUA DOM PEDRO II 3 229 899 E 116,367 

RUA DOM PEDRO II 3 229 1004 D 116,367 

RUA DOM PEDRO II 3 229 1116 D 94,5483 

RUA DOM PEDRO II 3 229 1272 D 94,5483 

RUA DOM PEDRO II 3 229 1272 E 94,5483 

RUA DOM PEDRO II 3 229 1412 D 94,5483 

RUA DOM PEDRO II 3 229 1574 D 72,7294 

RUA DOM PEDRO II 3 229 1596 E 72,7294 

BCO EDILSON CESAR SCHLEMPER 3 1047 540 D 23,2734 

BCO EDILSON CESAR SCHLEMPER 3 1047 540 E 23,2734 

RUA EMILIO SCHULZE 3 230 610 D 36,3648 

RUA EMILIO SCHULZE 3 230 794 D 36,3648 

RUA ENGENHEIRO BAUNGARTEN 3 226 600 D 101,8211 

RUA ENGENHEIRO BAUNGARTEN 3 226 600 E 101,8211 

RUA FERNANDO SILVA 3 245 598 D 36,3648 

RUA FERNANDO SILVA 3 245 735 D 36,3648 

RUA FERNANDO SILVA 3 245 740 E 36,3648 

RUA FRANCISCO CARVALHO 3 223 704 D 36,3648 

RUA FRANCISCO CARVALHO 3 223 772 E 36,3648 

BCO FRANCISCO DE SOUZA 3 242 580 D 29,0918 

BCO FRANCISCO DE SOUZA 3 242 580 E 29,0918 

RUA FREI STANISLAU 3 217 560 D 36,3648 

RUA FREI STANISLAU 3 217 560 E 36,3648 

RUA FREI STANISLAU 3 217 640 D 36,3648 

RUA FREI STANISLAU 3 217 640 E 36,3648 

RUA FREI STANISLAU 3 217 698 D 36,3648 
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RUA FREI STANISLAU 3 217 710 E 36,3648 

RUA FREI STANISLAU 3 217 782 D 36,3648 

RUA FREI STANISLAU 3 217 835 E 36,3648 

RUA FREI STANISLAU 3 217 839 D 36,3648 

RUA GAIVOTA 3 619 560 D 21,8189 

RUA GAIVOTA 3 619 560 E 21,8189 

TRV GUAIANAZES 3 251 570 D 23,2734 

TRV GUAIANAZES 3 251 570 E 23,2734 

TRV GUAIANAZES 3 251 632 D 23,2734 

TRV GUAIANAZES 3 251 632 E 23,2734 

RUA GUARANI 3 252 562 D 23,2734 

RUA GUARANI 3 252 562 E 23,2734 

RUA GUARANI 3 252 680 E 23,2734 

RUA GUARANI 3 252 742 E 23,2734 

RUA GUARANI 3 252 767 D 23,2734 

RUA GUARANI 3 252 770 E 23,2734 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 602 E 58,1835 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 659 E 58,1835 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 760 D 58,1835 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 774 E 58,1835 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 871 D 58,1835 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 879 E 58,1835 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 983 D 58,1835 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 990 E 58,1835 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1127 D 43,6376 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1133 E 43,6376 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1223 D 43,6376 

RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 3 233 1273 E 43,6376 

RUA INDAIAL 3 247 546 D 43,6376 

RUA INDAIAL 3 247 588 E 43,6376 

RUA INDAIAL 3 247 600 D 43,6376 

BCO ITUMBIARA 3 234 580 E 36,3648 

BCO ITUMBIARA 3 234 593 D 36,3648 

RUA JABORA 3 618 572 D 29,0918 

RUA JABORA 3 618 726 D 29,0918 
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RUA JABORA 3 618 770 D 29,0918 

RUA JABORA 3 618 770 E 29,0918 

RUA JARAGUA 3 236 600 D 36,3648 

RUA JARAGUA 3 236 600 E 36,3648 

RUA JARAGUA 3 236 714 E 36,3648 

RUA JARAGUA 3 236 718 D 36,3648 

RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 600 D 36,3648 

RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 600 E 36,3648 

RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 733 D 36,3648 

RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 762 E 36,3648 

RUA JOAO JACINTO GADOTTI 3 231 768 D 36,3648 

RUA JOINVILLE 3 222 595 E 36,3648 

RUA JOINVILLE 3 222 782 D 36,3648 

RUA JOINVILLE 3 222 782 E 36,3648 

RUA JORGE SCHUTZ 3 216 560 D 43,6376 

RUA JORGE SCHUTZ 3 216 560 E 43,6376 

RUA JORGE SCHUTZ 3 216 640 D 43,6376 

RUA JORGE SCHUTZ 3 216 640 E 43,6376 

RUA JORGE SCHUTZ 3 216 734 D 43,6376 

RUA JORGE SCHUTZ 3 216 734 E 43,6376 

RUA JORGE SCHUTZ 3 216 819 D 43,6376 

RUA JORGE SCHUTZ 3 216 819 E 43,6376 

RUA JOSE BONIFACIO 3 221 595 D 36,3648 

RUA JOSE BONIFACIO 3 221 595 E 36,3648 

RUA JOSE BONIFACIO 3 221 782 D 36,3648 

RUA JOSE BONIFACIO 3 221 782 E 36,3648 

TRV LEOPOLDO STANKE 3 227 600 D 36,3648 

TRV LEOPOLDO STANKE 3 227 600 E 36,3648 

BCO LIDIO PIVA 3 249 562 D 36,3648 

BCO LIDIO PIVA 3 249 568 E 36,3648 

TRV MAFRA 3 259 580 D 43,6376 

TRV MAFRA 3 259 584 E 43,6376 

BCO NESTOR LAURINDO 3 257 542 D 29,0918 

BCO NESTOR LAURINDO 3 257 542 E 29,0918 

RUA ORLANDO JOAO AMARO 3 100161 584 X 36,3647 
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SRV OSCAR SCHULZE 3 258 550 D 29,0918 

SRV OSCAR SCHULZE 3 258 550 E 29,0918 

RUA PADRE ANCHIETA 3 218 595 E 36,3648 

RUA PADRE ANCHIETA 3 218 597 D 36,3648 

RUA PADRE ANCHIETA 3 218 782 D 36,3648 

RUA PADRE ANCHIETA 3 218 910 E 36,3648 

RUA PADRE ANCHIETA 3 218 1004 E 36,3648 

RUA PADRE ANCHIETA 3 218 1034 D 36,3648 

RUA PALHOCA 3 930 570 D 21,8189 

RUA PALHOCA 3 930 570 E 21,8189 

RUA PORTO UNIAO 3 241 610 E 36,3648 

RUA PORTO UNIAO 3 241 708 D 36,3648 

RUA PORTO UNIAO 3 241 712 E 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 582 E 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 590 D 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 658 D 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 704 D 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 768 D 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 3 260 780 E 36,3648 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 560 E 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 625 E 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 632 D 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 640 E 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 754 E 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 839 E 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 900 D 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 910 D 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 911 D 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 919 E 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 960 D 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 960 E 116,367 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1228 D 101,8211 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1287 D 101,8211 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1345 D 101,8211 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1399 E 101,8211 
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RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1415 D 101,8211 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1543 E 101,8211 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1569 D 101,8211 

RUA PRINCESA ISABEL 3 215 1603 D 101,8211 

RUA PROGRESSO 3 617 543 E 21,8189 

RUA PROGRESSO 3 617 643 D 21,8189 

RUA PROGRESSO 3 617 643 E 21,8189 

RUA RINALDO MEZADRI 3 264 724 E 36,3648 

RUA RINALDO MEZADRI 3 264 740 D 36,3648 

RUA RIO IGUACU 3 246 548 D 36,3648 

RUA RIO IGUACU 3 246 548 E 36,3648 

RUA RIO IGUACU 3 246 606 D 36,3648 

RUA RIO IGUACU 3 246 606 E 36,3648 

RUA RIO PRETO 3 244 603 E 36,3648 

RUA RIO PRETO 3 244 604 D 36,3648 

RUA RIO PRETO 3 244 724 D 36,3648 

RUA RIO PRETO 3 244 726 E 36,3648 

RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 3 935 616 D 23,2734 

EST SAO BENTO 3 514 2276 E 21,8189 

RUA SD 301 3 616 680 D 58,1835 

RUA SD 301 3 616 910 D 58,1835 

RUA SD 301 3 616 987 D 58,1835 

RUA SD 303 3 254 552 D 36,3648 

RUA SD 303 3 254 560 E 36,3648 

RUA SD 303 3 254 614 D 36,3648 

RUA SD 303 3 254 620 E 36,3648 

RUA SD 304 3 620 563 E 21,8189 

RUA SD 304 3 620 568 D 21,8189 

BCO SD 307 3 228 546 D 36,3648 

BCO SD 307 3 228 546 E 36,3648 

BCO SD 308 3 237 538 D 58,1835 

BCO SD 308 3 237 546 E 58,1835 

BCO SD 309 3 239 582 D 36,3648 

BCO SD 309 3 239 582 E 36,3648 

BCO SD 311 3 225 536 D 29,0918 
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BCO SD 311 3 225 540 E 29,0918 

TRV TAMOIO 3 255 553 D 23,2734 

TRV TAMOIO 3 255 556 E 23,2734 

TRV TAMOIO 3 255 620 E 23,2734 

TRV TAMOIO 3 255 640 D 23,2734 

RUA TIMBO 3 243 576 D 36,3648 

RUA TIMBO 3 243 576 E 36,3648 

RUA TIMBO 3 243 636 E 36,3648 

RUA TIMBO 3 243 691 D 36,3648 

RUA TIMBO 3 243 691 E 36,3648 

RUA TIMBO 3 243 741 E 36,3648 

RUA TIMBO 3 243 746 D 36,3648 

TRV TUPI 3 256 553 D 23,2734 

TRV TUPI 3 256 553 E 23,2734 

TRV TUPI 3 256 670 D 23,2734 

TRV TUPI 3 256 672 E 23,2734 

RUA VICTOR KONDER 3 220 606 D 58,1835 

RUA VICTOR KONDER 3 220 606 E 58,1835 

RUA VICTOR KONDER 3 220 790 D 58,1835 

RUA VICTOR KONDER 3 220 790 E 58,1835 

RUA VICTOR KONDER 3 220 870 D 58,1835 

RUA VICTOR KONDER 3 220 870 E 58,1835 

RUA VILA IPIRANGA 3 250 600 E 23,2734 

RUA VILA IPIRANGA 3 250 675 D 23,2734 

RUA VILA IPIRANGA 3 250 675 E 23,2734 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 600 D 36,3648 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 600 E 36,3648 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 733 D 36,3648 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 733 E 36,3648 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 787 D 36,3648 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3 235 787 E 36,3648 

RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 654 D 50,9106 

RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 684 D 50,9106 

RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 760 D 50,9106 

RUA 12 DE OUTUBRO 4 185 760 E 50,9106 
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TRV 23 DE MAIO 4 199 565 D 26,1826 

TRV 23 DE MAIO 4 199 565 E 26,1826 

TRV 23 DE MAIO 4 199 645 D 26,1826 

TRV 23 DE MAIO 4 199 645 E 26,1826 

RUA A - LOT BEIJA FLOR 4 1045 565 D 23,2734 

RUA A - LOT BEIJA FLOR 4 1045 565 E 23,2734 

RUA AFONSO THEIS 4 865 690 E 29,0918 

RUA AFONSO THEIS 4 865 692 D 29,0918 

TRV ALAGOAS 4 178 560 D 36,3648 

TRV ALAGOAS 4 178 560 E 36,3648 

TRV ANTONIO FAUSTINO FLOR 4 193 540 D 29,0918 

TRV ANTONIO FAUSTINO FLOR 4 193 540 E 29,0918 

TRV ARACAJU 4 181 560 E 36,3648 

TRV ARACAJU 4 181 708 D 36,3648 

TRV ARACAJU 4 181 708 E 36,3648 

TRV ARACAJU 4 181 782 D 36,3648 

TRV ARACAJU 4 181 782 E 36,3648 

RUA ATALANTA 4 190 586 D 29,0918 

RUA ATALANTA 4 190 586 E 29,0918 

RUA B - LOT VANDREIA 4 1042 560 D 29,0918 

RUA B - LOT VANDREIA 4 1042 560 E 29,0918 

RUA BELO HORIZONTE 4 205 560 E 36,3648 

RUA BELO HORIZONTE 4 205 665 D 36,3648 

RUA BELO HORIZONTE 4 205 665 E 36,3648 

RUA BOM JESUS DA LAPA 4 883 630 D 21,8189 

RUA BOM JESUS DA LAPA 4 883 630 E 21,8189 

RUA BOTANICO KUHLMANN 4 5 2669 D 23,2734 

RUA BOTANICO KUHLMANN 4 5 2669 E 23,2734 

LAD BRASILIA 4 37 1288 D 29,0918 

LAD BRASILIA 4 37 1288 E 29,0918 

RUA CHAPECO 4 175 650 D 36,3648 

RUA CHAPECO 4 175 650 E 36,3648 

RUA CRICIUMA 4 38 627 D 29,0918 

RUA CRICIUMA 4 38 757 D 29,0918 

RUA CRICIUMA 4 38 757 E 29,0918 
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TRV CSU 4 194 630 D 26,1826 

TRV CSU 4 194 630 E 26,1826 

RUA CURITIBA 4 157 538 E 29,0918 

RUA CURITIBA 4 157 611 D 29,0918 

RUA CURITIBA 4 157 611 E 29,0918 

BCO DIRCE PIRES DE MORAES 4 1128 545 D 26,1826 

BCO DIRCE PIRES DE MORAES 4 1128 545 E 26,1826 

EST DO ACRE 4 26 1410 D 43,6376 

EST DO ACRE 4 26 1410 E 43,6376 

RUA DOS IMIGRANTES 4 889 631 D 21,8189 

RUA DOS IMIGRANTES 4 889 631 E 21,8189 

RUA DOS PAMPAS 4 882 593 D 21,8189 

RUA DOS PAMPAS 4 882 593 E 21,8189 

BCO EMILIO GUTJAHR 4 212 568 D 26,1826 

BCO EMILIO GUTJAHR 4 212 568 E 26,1826 

RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 583 D 29,0918 

RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 593 E 29,0918 

RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 650 D 29,0918 

RUA EMMA CAROLINA DIAS AMERICO 4 206 650 E 29,0918 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 550 D 43,6376 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 550 E 43,6376 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 620 D 36,3648 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 620 E 36,3648 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 690 D 36,3648 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 760 D 36,3648 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 760 E 36,3648 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 900 E 29,0918 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 910 D 29,0918 

RUA ESPIRITO SANTO 4 188 973 E 29,0918 

TML EXPEDICIONÁRIO LINDOLFO RENGEL 4 879 524 D 26,1826 

TML EXPEDICIONÁRIO LINDOLFO RENGEL 4 879 524 E 26,1826 

RUA GABRIEL MAUESKI 4 189 590 D 29,0918 

RUA GABRIEL MAUESKI 4 189 590 E 29,0918 

RUA GENIVALDO DA COSTA 4 210 623 D 26,1826 

RUA GENIVALDO DA COSTA 4 210 623 E 26,1826 
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RUA GENTIL BECKER 4 1041 711 D 26,1826 

RUA GENTIL BECKER 4 1041 711 E 26,1826 

RUA GOIANIA 4 158 560 E 43,6376 

RUA GOIANIA 4 158 662 E 43,6376 

RUA GOIANIA 4 158 720 E 43,6376 

RUA GOIANIA 4 158 790 E 43,6376 

RUA GOIAS 4 176 538 E 36,3648 

RUA GOIAS 4 176 596 D 36,3648 

RUA GOIAS 4 176 596 E 36,3648 

RUA GUANABARA 4 40 565 E 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 590 D 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 632 D 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 635 E 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 665 E 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 715 D 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 810 E 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 928 D 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 928 E 69,8203 

RUA GUANABARA 4 40 1089 D 46,5468 

RUA GUANABARA 4 40 1163 E 46,5468 

RUA GUANABARA 4 40 1330 D 46,5468 

RUA GUANABARA 4 40 1363 E 46,5468 

RUA GUANABARA 4 40 1481 D 36,3648 

RUA GUANABARA 4 40 1670 D 36,3648 

RUA GUANABARA 4 40 1713 E 36,3648 

RUA GUANABARA 4 40 2027 D 23,2734 

RUA GUANABARA 4 40 2027 E 23,2734 

RUA GUANABARA 4 40 2257 D 23,2734 

RUA GUANABARA 4 40 2257 E 23,2734 

RUA GUSTAVO KOPP 4 201 556 E 29,0918 

RUA GUSTAVO KOPP 4 201 560 D 29,0918 

RUA GUSTAVO KOPP 4 201 633 D 29,0918 

RUA GUSTAVO KOPP 4 201 756 E 29,0918 

RUA GUSTAVO KOPP 4 201 866 D 29,0918 

RUA GUSTAVO KOPP 4 201 866 E 29,0918 
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BCO HERCILIO PADILHA 4 888 560 D 21,8189 

BCO HERCILIO PADILHA 4 888 560 E 21,8189 

RUA HUMAITA 4 85 1550 D 43,6376 

RUA HUMAITA 4 85 1592 E 43,6376 

RUA HUMAITA 4 85 1618 D 43,6376 

RUA HUMAITA 4 85 1820 D 36,3648 

RUA HUMAITA 4 85 1984 D 36,3648 

RUA HUMAITA 4 85 2165 D 29,0918 

RUA HUMAITA 4 85 2250 E 29,0918 

RUA HUMAITA 4 85 2600 E 29,0918 

RUA HUMAITA 4 85 2700 D 23,2734 

RUA HUMAITA 4 85 2700 E 23,2734 

RUA HUMAITA 4 85 2701 D 23,2734 

RUA IMARUI 4 396 634 E 29,0918 

RUA INDIRA GHANDI 4 203 592 D 36,3648 

RUA INDIRA GHANDI 4 203 592 E 36,3648 

RUA INDIRA GHANDI 4 203 825 D 36,3648 

RUA INDIRA GHANDI 4 203 825 E 36,3648 

RUA INDIRA GHANDI 4 203 900 D 36,3648 

RUA INDIRA GHANDI 4 203 900 E 36,3648 

RUA JOSE CARDOSO SOBRINHO 4 873 583 D 26,1826 

RUA JOSE CARDOSO SOBRINHO 4 873 583 E 26,1826 

RUA LAGES 4 30 1378 E 29,0918 

RUA LAGES 4 30 1472 D 29,0918 

RUA LAGES 4 30 1472 E 29,0918 

RUA LAGES 4 30 1473 D 29,0918 

TRV LAGUNA 4 62 560 D 26,1826 

TRV LAGUNA 4 62 560 E 26,1826 

BCO LEONEL JOSE DE AVIZ 4 1125 543 D 26,1826 

BCO LEONEL JOSE DE AVIZ 4 1125 543 E 26,1826 

RUA LISBOA 4 892 572 D 21,8189 

RUA LISBOA 4 892 572 E 21,8189 

TRV MACEIO 4 179 560 D 36,3648 

TRV MACEIO 4 179 560 E 36,3648 

RUA MARANHAO 4 36 610 E 43,6376 
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TRV MARCOLINO BACK 4 195 585 D 29,0918 

TRV MARCOLINO BACK 4 195 585 E 29,0918 

BCO MARIANO JOAO DE SOUZA 4 70 560 D 26,1826 

BCO MARIANO JOAO DE SOUZA 4 70 560 E 26,1826 

BCO MINAS GERAIS 4 207 700 D 29,0918 

BCO MINAS GERAIS 4 207 760 D 29,0918 

BCO MINAS GERAIS 4 207 760 E 29,0918 

BCO MINAS GERAIS 4 207 761 X 29,0918 

BCO NICOLAU HUBERTO SELHORST 4 209 568 E 29,0918 

BCO NICOLAU HUBERTO SELHORST 4 209 569 D 29,0918 

RUA OSVALDO GEISER 4 213 680 D 21,8189 

RUA OSVALDO GEISER 4 213 680 E 21,8189 

RUA OSVALDO HADLICH 4 183 633 D 58,1835 

RUA OSVALDO HADLICH 4 183 691 D 58,1835 

RUA OSVALDO HADLICH 4 183 694 E 58,1835 

RUA OSVALDO HADLICH 4 183 860 D 43,6376 

RUA OSVALDO HADLICH 4 183 912 D 43,6376 

RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1005 D 36,3648 

RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1022 D 36,3648 

RUA OSVALDO HADLICH 4 183 1022 E 36,3648 

RUA PARA 4 159 849 E 43,6376 

RUA PARA 4 159 869 D 43,6376 

LAD PARANA 4 156 694 D 23,2734 

RUA PEDRO MORETTO 4 10 1526 D 29,0918 

RUA PEDRO MORETTO 4 10 1526 E 29,0918 

RUA PEDRO MORETTO 4 10 1527 D 29,0918 

RUA PEDRO MORETTO 4 10 1527 E 29,0918 

TRV PETROPOLIS 4 177 605 D 36,3648 

TRV PETROPOLIS 4 177 605 E 36,3648 

TRV PETROPOLIS 4 177 675 D 36,3648 

TRV PETROPOLIS 4 177 675 E 36,3648 

RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1293 D 26,1826 

RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1293 E 26,1826 

RUA PLACIDO SOUZA 4 214 1294 X 26,1826 

BCO PLANALTO 4 204 590 D 26,1826 
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BCO PLANALTO 4 204 654 D 26,1826 

BCO PLANALTO 4 204 654 E 26,1826 

BCO PONTA GROSSA 4 184 545 D 26,1826 

BCO PONTA GROSSA 4 184 545 E 26,1826 

LAD PORTO VELHO 4 192 671 D 36,3648 

LAD PORTO VELHO 4 192 785 D 36,3648 

LAD PORTO VELHO 4 192 916 E 29,0918 

LAD PORTO VELHO 4 192 998 D 29,0918 

LAD PORTO VELHO 4 192 1030 E 29,0918 

RUA RAULINO DEMARCHI 4 1046 645 D 29,0918 

RUA RAULINO DEMARCHI 4 1046 645 E 29,0918 

RUA RECANTO ALEGRE 4 886 710 D 23,2734 

RUA RECANTO ALEGRE 4 886 710 E 23,2734 

RUA RECANTO ALEGRE 4 886 899 D 23,2734 

RUA RECANTO ALEGRE 4 886 899 E 23,2734 

RUA REINOLDO KLEHM 4 881 590 D 29,0918 

RUA REINOLDO KLEHM 4 881 590 E 29,0918 

RUA RIBEIRAO PRETO 4 891 786 D 17,455 

RUA RIBEIRAO PRETO 4 891 786 E 17,455 

RUA RIO GRANDE 4 171 746 D 29,0918 

RUA RIO GRANDE 4 171 746 E 29,0918 

BCO ROBERTO JASPER 4 208 566 D 26,1826 

BCO ROBERTO JASPER 4 208 566 E 26,1826 

RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 554 D 21,8189 

RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 554 E 21,8189 

RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 666 D 21,8189 

RUA ROBERTO TAUFENBACH 4 871 666 E 21,8189 

EST RONDONIA 4 197 548 E 29,0918 

EST RONDONIA 4 197 574 D 29,0918 

EST RONDONIA 4 197 776 D 29,0918 

EST RONDONIA 4 197 776 E 29,0918 

EST RONDONIA 4 197 808 E 29,0918 

EST RONDONIA 4 197 959 D 26,1826 

EST RONDONIA 4 197 980 E 26,1826 

RUA SALVADOR 4 884 594 D 21,8189 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 421

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

44447

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA SALVADOR 4 884 594 E 21,8188 

RUA SANTA CATARINA 4 182 628 D 43,6376 

RUA SANTA CATARINA 4 182 628 E 43,6376 

RUA SANTOS 4 186 814 D 43,6376 

RUA SANTOS 4 186 814 E 43,6376 

RUA SANTOS 4 186 882 D 43,6376 

RUA SANTOS 4 186 882 E 43,6376 

RUA SAO JUDAS TADEU 4 893 585 D 21,8189 

RUA SAO JUDAS TADEU 4 893 585 E 21,8189 

RUA SAO LUIZ 4 198 620 D 26,1826 

RUA SAO LUIZ 4 198 620 E 26,1826 

RUA SAO PAULO 4 174 500 D 46,5468 

RUA SAO PAULO 4 174 500 E 46,5468 

RUA SAO PAULO 4 174 550 E 46,5468 

RUA SAO PAULO 4 174 564 D 46,5468 

RUA SAO PAULO 4 174 635 E 69,8203 

RUA SAO PAULO 4 174 644 D 69,8203 

RUA SAO PAULO 4 174 714 D 69,8203 

RUA SAO PAULO 4 174 730 E 69,8203 

RUA SAO PAULO 4 174 850 D 69,8203 

RUA SAO PAULO 4 174 850 E 69,8203 

RUA SAO PAULO 4 174 1010 D 58,1835 

RUA SAO PAULO 4 174 1010 E 58,1835 

RUA SAO PAULO 4 174 1050 D 58,1835 

RUA SAO PAULO 4 174 1050 E 58,1835 

RUA SAO PAULO 4 174 1051 X 58,1835 

BCO SD 402 4 180 560 D 23,2734 

BCO SD 402 4 180 560 E 23,2734 

BCO SD 408 4 1116 554 D 23,2734 

BCO SD 408 4 1116 554 E 23,2734 

BCO SD 409 4 196 550 D 23,2734 

BCO SD 409 4 196 550 E 23,2734 

BCO SD 411 4 63 586 D 21,8189 

BCO SD 411 4 63 586 E 21,8189 

BCO SD 416 4 187 545 D 23,2734 
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BCO SD 416 4 187 545 E 23,2734 

RUA SD 417 4 890 530 D 21,8189 

RUA SD 417 4 890 530 E 21,8189 

RUA SD 508/ 413 4 872 540 E 23,2734 

RUA SD 510 4 100153 520 X 17,5051 

TRV SD 511 4 100154 650 X 17,5051 

RUA SERGIPE 4 211 570 D 26,1826 

RUA SERGIPE 4 211 570 E 26,1826 

TRV SETE QUEDAS 4 874 718 E 26,1826 

TRV VALMOR ARISTIDES MACHADO 4 200 598 D 26,1826 

TRV VALMOR ARISTIDES MACHADO 4 200 598 E 26,1826 

RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 4 1117 760 D 29,0918 

RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 4 1117 760 E 29,0918 

RUA 01 - LOTEAMENTO HELGA 5 100162 617 X 36,3647 

RUA 03 - LOTEAMENTO HELGA 5 100164 542 X 36,3647 

RUA 04 - LOTEAMENTO HELGA 5 100165 552 X 36,3647 

RUA 08 - LOTEAMENTO HELGA 5 100169 542 X 36,3647 

RUA 2 FELDMANN II 5 51 563 D 26,1826 

RUA 2 FELDMANN II 5 51 563 E 26,1826 

RUA A - LOT BEIJA FLOR 5 1045 565 D 23,2734 

RUA A - LOT BEIJA FLOR 5 1045 565 E 23,2734 

RUA ANITAPOLIS 5 66 830 D 43,6376 

RUA ANITAPOLIS 5 66 830 E 43,6376 

RUA ANTONIA CORDEIRO 5 100163 620 X 36,3647 

LAD ARARANGUA 5 64 910 D 29,0918 

LAD ARARANGUA 5 64 910 E 29,0918 

RUA B - LOT CORDEIRO 5 39 604 D 23,2734 

RUA B - LOT CORDEIRO 5 39 604 E 23,2734 

RUA BAHIA 5 14 537 D 50,9106 

TRV BOM JARDIM 5 32 558 D 29,0918 

TRV BOM JARDIM 5 32 558 E 29,0918 

LAD BRASILIA 5 37 730 D 36,3648 

LAD BRASILIA 5 37 730 E 36,3648 

LAD BRASILIA 5 37 1288 D 29,0918 

LAD BRASILIA 5 37 1288 E 29,0918 
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RUA CLAUDINA AGNES RODRIGUES 5 100167 567 X 36,3647 

RUA CRICIUMA 5 38 627 D 29,0918 

RUA CRICIUMA 5 38 757 E 29,0918 

EST DO ACRE 5 26 636 D 43,6376 

EST DO ACRE 5 26 670 E 43,6376 

EST DO ACRE 5 26 860 D 43,6376 

EST DO ACRE 5 26 1410 D 43,6376 

EST DO ACRE 5 26 1410 E 43,6376 

RUA DOS CACADORES 5 2 1078 E 58,1835 

RUA DOS CACADORES 5 2 1173 E 58,1835 

RUA DOS CACADORES 5 2 1197 D 58,1835 

RUA DOS CACADORES 5 2 1367 D 58,1835 

RUA DOS CACADORES 5 2 1367 E 58,1835 

BCO ELIAS JOÃO MERTEM 5 1037 530 D 21,8189 

BCO ELIAS JOÃO MERTEM 5 1037 530 E 21,8189 

RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 536 E 23,2734 

RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 681 E 23,2734 

RUA EMILIA MEDEIROS 5 1101 732 D 23,2734 

RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 564 D 29,0918 

RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 654 D 29,0918 

RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 708 D 29,0918 

RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 816 E 29,0918 

RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 834 D 29,0918 

RUA ERNESTO FELDMANN 5 44 834 E 29,0918 

RUA FRITZ KNEIDL 5 50 734 E 23,2734 

RUA FRITZ KNEIDL 5 50 750 D 23,2734 

RUA GENTIL BECKER 5 1041 711 D 26,1826 

RUA GENTIL BECKER 5 1041 711 E 26,1826 

RUA GUANABARA 5 40 1481 D 36,3648 

RUA GUANABARA 5 40 2027 D 23,2734 

RUA GUANABARA 5 40 2257 D 23,2734 

RUA GUILHERME JOOS 5 880 563 D 43,6376 

RUA GUILHERME JOOS 5 880 563 E 43,6376 

RUA GUILHERME WITT 5 49 730 E 23,2734 

RUA HELGA ANA CORDEIRO KRIECK 5 100166 951 X 36,3647 
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RUA HENRIQUE SCHUETZE 5 65 890 D 43,6376 

RUA HENRIQUE SCHUETZE 5 65 890 E 43,6376 

BCO JOAO DA ROCHA 5 69 720 D 36,3648 

BCO JOSE ACRIFICIO DA ROSA 5 875 550 D 23,2734 

BCO JOSE ACRIFICIO DA ROSA 5 875 550 E 23,2734 

RUA JOSE DIRSCHEN 5 34 530 D 43,6376 

RUA JOSE DIRSCHEN 5 34 530 E 43,6376 

TRV JOSE EMILIO CORDEIRO 5 887 516 D 21,8189 

TRV JOSE EMILIO CORDEIRO 5 887 516 E 21,8189 

RUA LAGES 5 30 636 D 29,0918 

RUA LAGES 5 30 908 D 29,0918 

RUA LAGES 5 30 1138 E 29,0918 

RUA LAGES 5 30 1178 D 29,0918 

RUA LAGES 5 30 1378 E 29,0918 

RUA LAGES 5 30 1472 D 29,0918 

TRV LAGUNA 5 62 560 D 26,1826 

RUA LIMEIRA 5 877 530 D 43,6376 

RUA LIMEIRA 5 877 530 E 43,6376 

TRV LOTHAR WEISE 5 42 680 E 21,8189 

TRV LOTHAR WEISE 5 42 686 D 21,8189 

RUA MARANHAO 5 36 610 E 43,6376 

RUA MARANHAO 5 36 730 D 43,6376 

RUA MARANHAO 5 36 730 E 43,6376 

RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 706 E 43,6376 

RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 826 D 43,6376 

RUA MIGUEL GUTJAHR 5 29 826 E 43,6376 

RUA OTTO ERN 5 4 610 D 50,9106 

RUA OTTO ERN 5 4 610 E 50,9106 

TRV PAULO GRAH 5 43 604 E 29,0918 

TRV PAULO GRAH 5 43 1062 D 29,0918 

TRV PAULO GRAH 5 43 1062 E 29,0918 

RUA PEDRO MORETTO 5 10 610 D 69,8203 

RUA PEDRO MORETTO 5 10 825 D 58,1835 

RUA PEDRO MORETTO 5 10 916 D 43,6376 

RUA PORTO SEGURO 5 878 650 D 21,8189 
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RUA PORTO SEGURO 5 878 790 E 21,8189 

RUA PORTO SEGURO 5 878 870 D 21,8189 

RUA PORTO SEGURO 5 878 870 E 21,8189 

RUA PROLONGAMENTO CRICIÚMA 5 100168 666 X 36,3647 

RUA RECANTO ALEGRE 5 886 546 D 23,2734 

RUA RECANTO ALEGRE 5 886 710 E 23,2734 

RUA RIBEIRAO PRETO 5 891 786 D 17,4551 

RUA RIBEIRAO PRETO 5 891 786 E 17,4551 

BCO RIO DE JANEIRO 5 25 660 D 43,6376 

BCO RIO DE JANEIRO 5 25 660 E 43,6376 

RUA ROBERTO TAUFENBACH 5 871 666 D 21,8189 

RUA ROBERTO TAUFENBACH 5 871 666 E 21,8189 

RUA SAO JOAQUIM 5 31 1133 D 43,6376 

RUA SAO JOAQUIM 5 31 1176 D 43,6376 

RUA SAO JOAQUIM 5 31 1176 E 43,6376 

RUA SAO JUDAS TADEU 5 893 585 D 21,8188 

ROD SC 302 5 33 880 E 40,7285 

ROD SC 302 5 33 1114 D 40,7285 

RUA SD 502 5 894 1124 D 21,8189 

RUA SD 502 5 894 1124 E 21,8189 

BCO SD 507 5 45 561 D 21,8189 

BCO SD 507 5 45 561 E 21,8189 

RUA SD 508/ 413 5 872 540 E 23,2734 

TRV SETE QUEDAS 5 874 592 D 26,1826 

TRV SETE QUEDAS 5 874 718 D 26,1826 

TRV SETE QUEDAS 5 874 718 E 26,1826 

RUA TUBARAO 5 41 604 D 29,0918 

RUA TUBARAO 5 41 604 E 29,0918 

RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 5 1117 760 D 29,0918 

RUA VEREADOR OGENIL DE OLIVEIRA 5 1117 760 E 29,0918 

RUA VILIBALDO VALENTIM NIEHUES 5 52 578 D 23,2734 

RUA VILIBALDO VALENTIM NIEHUES 5 52 578 E 23,2734 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1527 D 174,5505 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1695 E 174,5505 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 1865 E 174,5505 
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RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2005 E 174,5505 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2116 E 174,5505 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2298 E 116,367 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2390 E 116,367 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2431 D 116,367 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2431 E 116,367 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2432 D 116,367 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2696 D 58,1835 

RUA XV DE NOVEMBRO 5 1 2696 E 58,1835 

RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 674 D 36,3648 

RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 674 E 36,3648 

RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 874 D 36,3648 

RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 876 E 36,3648 

RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 1036 D 36,3648 

RUA AGNELO JOAO DA CRUZ 6 313 1044 E 36,3648 

RUA ANGELO SLOMP 6 319 656 D 26,1826 

RUA ANGELO SLOMP 6 319 658 E 26,1826 

RUA ANGELO SLOMP 6 319 659 E 26,1826 

RUA ANGELO SLOMP 6 319 659 X 26,1826 

RUA ANTONIO KARAN 6 346 618 E 58,1835 

RUA ANTONIO KARAN 6 346 626 D 58,1835 

RUA ARGENTINA 6 287 637 D 58,1835 

RUA ARGENTINA 6 287 637 E 58,1835 

RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 814 D 29,0918 

RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 964 D 29,0918 

RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 970 E 29,0918 

RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 1300 D 29,0918 

RUA ARI ACARY DE SOUZA 6 310 1304 E 29,0918 

RUA BOLIVIA 6 278 572 E 58,1835 

RUA BOLIVIA 6 278 578 D 58,1835 

RUA BOLIVIA 6 278 657 D 58,1835 

RUA BOLIVIA 6 278 657 E 58,1835 

EST BOM FIM 6 1089 1000 X 28,471 

RUA BOM RETIRO 6 305 596 D 116,367 

RUA BOM RETIRO 6 305 786 D 116,367 
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RUA BOM RETIRO 6 305 849 D 116,367 

RUA BOM RETIRO 6 305 917 D 116,367 

RUA BOM RETIRO 6 305 917 E 116,367 

RUA BRASIL 6 275 543 D 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 583 E 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 606 D 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 669 D 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 669 E 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 732 D 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 732 E 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 795 D 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 795 E 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 888 D 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 888 E 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 973 D 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 973 E 69,8203 

RUA BRASIL 6 275 1071 D 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1071 E 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1203 D 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1203 E 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1204 D 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1204 E 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1318 D 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1318 E 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1413 D 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1413 E 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1456 D 58,1835 

RUA BRASIL 6 275 1456 E 58,1835 

RUA CANADA 6 285 595 D 58,1835 

RUA CANADA 6 285 595 E 58,1835 

RUA CANADA 6 285 714 D 58,1835 

RUA CANADA 6 285 714 E 58,1835 

RUA CANADA 6 285 715 D 58,1835 

RUA CARLOS CHAGAS 6 268 638 D 58,1835 

RUA CARLOS CHAGAS 6 268 638 E 58,1835 
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RUA CHILE 6 282 500 D 58,1835 

RUA CHILE 6 282 500 E 58,1835 

RUA CHILE 6 282 546 E 58,1835 

RUA CHILE 6 282 562 D 58,1835 

RUA CHILE 6 282 773 D 58,1835 

RUA CHILE 6 282 773 E 58,1835 

RUA CHILE 6 282 774 X 58,1835 

RUA CHILE 6 282 824 E 43,6376 

RUA CHILE 6 282 880 E 43,6376 

RUA CHILE 6 282 996 E 43,6376 

RUA CHILE 6 282 1159 D 43,6376 

RUA CHILE 6 282 1159 E 43,6376 

RUA CLAUDIO MACHADO DA SILVA 6 322 642 E 29,0918 

RUA CLAUDIO MACHADO DA SILVA 6 322 650 D 29,0918 

RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 623 D 58,1835 

RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 624 D 58,1835 

RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 642 E 58,1835 

RUA CLETO BARROS WESTPHALEN 6 345 643 E 58,1835 

RUA COLOMBIA 6 283 630 D 58,1835 

RUA COLOMBIA 6 283 630 E 58,1835 

RUA COLOMBIA 6 283 631 E 58,1835 

RUA COLOMBIA 6 283 714 D 58,1835 

RUA COLOMBIA 6 283 714 E 58,1835 

RUA COLOMBIA 6 283 715 D 58,1835 

RUA DANIEL ANDREATTA 6 348 680 E 52,3651 

RUA DANIEL ANDREATTA 6 348 702 D 52,3651 

RUA DAS AMOREIAS 6 295 637 D 58,1835 

RUA DAS AMOREIAS 6 295 637 E 58,1835 

RUA DAS AMOREIAS 6 295 798 D 58,1835 

RUA DAS AMOREIAS 6 295 798 E 58,1835 

RUA DAS BROMELIAS 6 289 604 D 58,1835 

RUA DAS BROMELIAS 6 289 604 E 58,1835 

RUA DAS ROSAS 6 292 637 D 58,1835 

RUA DAS ROSAS 6 292 637 E 58,1835 

RUA DAS ROSAS 6 292 798 D 58,1835 
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RUA DAS ROSAS 6 292 798 E 58,1835 

RUA DOS ANTURIOS 6 293 637 D 58,1835 

RUA DOS ANTURIOS 6 293 637 E 58,1835 

RUA DOS ANTURIOS 6 293 798 D 58,1835 

RUA DOS ANTURIOS 6 293 798 E 58,1835 

RUA DOS GIRASSOIS 6 296 637 D 58,1835 

RUA DOS GIRASSOIS 6 296 637 E 58,1835 

RUA DOS GIRASSOIS 6 296 798 D 58,1835 

RUA DOS GIRASSOIS 6 296 798 E 58,1835 

RUA DOS JASMINS 6 291 637 D 58,1835 

RUA DOS JASMINS 6 291 637 E 58,1835 

RUA DOS JASMINS 6 291 798 D 58,1835 

RUA DOS JASMINS 6 291 798 E 58,1835 

RUA DOS LIRIOS 6 290 637 D 58,1835 

RUA DOS LIRIOS 6 290 637 E 58,1835 

RUA DOS LIRIOS 6 290 798 D 58,1835 

RUA DOS LIRIOS 6 290 798 E 58,1835 

RUA DOS MENONITAS 6 321 578 D 29,0918 

RUA DOS MENONITAS 6 321 578 E 29,0918 

RUA ELEONORA BUDAG 6 309 760 E 50,9106 

RUA ELEONORA BUDAG 6 309 761 E 50,9106 

RUA ELEONORA BUDAG 6 309 770 D 50,9106 

RUA EQUADOR 6 281 574 D 58,1835 

RUA EQUADOR 6 281 586 E 58,1835 

RUA EQUADOR 6 281 710 D 58,1835 

RUA EQUADOR 6 281 710 E 58,1835 

RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 637 D 58,1835 

RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 637 E 58,1835 

RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 798 D 58,1835 

RUA G - LOT J PANORAMA 6 294 798 E 58,1835 

RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 745 D 29,0918 

RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 773 E 29,0918 

RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 1017 D 29,0918 

RUA GUILHERME LAUBENSTEIN 6 314 1043 E 29,0918 

RUA HAITI 6 286 595 D 46,5468 
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RUA HAITI 6 286 595 E 46,5468 

RUA HAITI 6 286 714 D 46,5468 

RUA HAITI 6 286 714 E 46,5468 

RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 685 E 87,2753 

RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 686 E 87,2753 

RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 764 D 87,2753 

RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 764 E 87,2753 

RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 765 D 87,2753 

RUA HELMUTH SKOWASCH 6 308 766 D 87,2753 

RUA HUBERT WARMLING 6 311 682 D 29,0918 

RUA HUBERT WARMLING 6 311 682 E 29,0918 

RUA ICARA 6 307 596 E 72,7294 

RUA ICARA 6 307 606 D 72,7294 

RUA INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 600 D 58,1835 

RUA INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 600 X 58,1835 

RUA INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 658 D 58,1835 

RUA INTENDENTE GUSTAVO BRANDES 6 267 658 E 58,1835 

RUA ITUPORANGA 6 304 662 E 29,0918 

RUA ITUPORANGA 6 304 664 D 29,0918 

RUA JAGUARUNA 6 306 596 D 72,7294 

RUA JAGUARUNA 6 306 606 E 72,7294 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 669 E 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 940 D 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 940 E 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1015 D 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1015 E 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1089 D 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1089 E 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1163 D 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1163 E 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1236 D 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1236 E 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1316 D 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1316 E 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1390 D 58,1835 
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AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1390 E 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1446 D 58,1835 

AVN JARDIM PANORAMA 6 288 1446 E 58,1835 

RUA JORGE THEINDL 6 334 698 D 87,2753 

RUA JORGE THEINDL 6 334 702 E 87,2753 

BCO JOSE JOAO DIAS 6 274 616 E 23,2734 

BCO JOSE JOAO DIAS 6 274 626 D 23,2734 

RUA LEOPOLDO FUCHS 6 297 602 D 36,3648 

RUA LEOPOLDO FUCHS 6 297 606 E 36,3648 

RUA MARIA LEITE DA SILVA 6 790 690 D 21,8189 

RUA MARIA LEITE DA SILVA 6 790 712 E 21,8189 

BCO MARIA MACHADO DOS SANTOS 6 100155 550 X 27,2843 

RUA MARIO DALPONTE 6 299 650 E 50,9106 

RUA MEXICO 6 284 595 D 58,1835 

RUA MEXICO 6 284 595 E 58,1835 

RUA MEXICO 6 284 714 D 58,1835 

RUA MEXICO 6 284 714 E 58,1835 

BCO ODILON DE SOUZA LINHARES 6 272 618 D 23,2734 

BCO ODILON DE SOUZA LINHARES 6 272 618 E 23,2734 

RUA OSVALDO CRUZ 6 262 572 E 58,1835 

RUA OSVALDO CRUZ 6 262 654 E 58,1835 

RUA OSVALDO CRUZ 6 262 704 D 58,1835 

RUA OSVALDO CRUZ 6 262 704 E 58,1835 

RUA OSVALDO CRUZ 6 262 820 E 58,1835 

RUA OSVALDO CRUZ 6 262 852 D 58,1835 

RUA OSVALDO CRUZ 6 262 852 E 58,1835 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 542 E 72,7294 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 626 D 72,7294 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 626 E 72,7294 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 848 D 72,7294 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 894 E 72,7294 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 895 E 72,7294 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 978 D 72,7294 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 978 E 72,7294 

RUA OSWALDO KRIECK 6 323 979 X 72,7294 
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RUA PARAGUAI 6 277 558 D 58,1835 

RUA PARAGUAI 6 277 564 E 58,1835 

RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 570 D 69,8203 

RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 652 D 69,8203 

RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 730 E 69,8203 

RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 850 E 69,8203 

RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 872 D 69,8203 

RUA PASTOR GERHOLD HOBUS 6 266 873 D 69,8203 

RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 565 D 58,1835 

RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 654 D 58,1835 

RUA PASTOR LEONHARD GRAU 6 344 654 E 58,1835 

TRV PAULO HERBST FILHO 6 273 617 D 23,2734 

TRV PAULO HERBST FILHO 6 273 617 E 23,2734 

RUA PERU 6 279 585 D 58,1835 

RUA PERU 6 279 585 E 58,1835 

RUA PERU 6 279 677 D 58,1835 

RUA PERU 6 279 677 E 58,1835 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 6 124 600 E 87,2753 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 6 124 1396 E 58,1835 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 752 E 69,8203 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 753 E 69,8203 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 861 E 69,8203 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 915 E 69,8203 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 954 D 69,8203 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 955 D 69,8203 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 956 D 69,8203 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 1221 E 58,1835 

RUA ROBERTO KOCH 6 301 1334 E 58,1835 

RUA RUY BARBOSA 6 123 825 D 116,367 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1015 D 116,367 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1015 E 116,367 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1180 D 104,7304 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1181 D 104,7304 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1207 D 104,7304 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1369 E 104,7304 
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RUA RUY BARBOSA 6 123 1370 E 104,7304 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1423 D 87,2753 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1543 D 87,2753 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1763 D 87,2753 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1936 D 87,2753 

RUA RUY BARBOSA 6 123 1936 E 87,2753 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2006 D 58,1835 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2081 D 58,1835 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2127 E 58,1835 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2205 D 52,3651 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2267 D 52,3651 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2327 D 46,5468 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2359 E 46,5468 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2680 D 43,6376 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2850 D 43,6376 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2850 E 43,6376 

RUA RUY BARBOSA 6 123 2912 E 43,6376 

RUA RUY BARBOSA 6 123 3028 D 36,3648 

RUA RUY BARBOSA 6 123 3182 D 36,3648 

RUA RUY BARBOSA 6 123 3182 E 36,3648 

RUA RUY BARBOSA 6 123 3921 D 36,3648 

RUA RUY BARBOSA 6 123 3947 E 36,3647 

RUA SD 600 6 331 720 D 43,6376 

RUA SD 600 6 331 720 E 43,6376 

RUA SD 600 6 331 721 D 43,6376 

RUA SD 600 6 331 721 E 43,6376 

BCO SD 601 6 349 558 D 43,6376 

BCO SD 601 6 349 558 E 43,6376 

BCO SD 603 6 318 542 D 23,2734 

BCO SD 603 6 318 544 E 23,2734 

BCO SD 604 6 326 548 D 23,2734 

BCO SD 604 6 326 550 E 23,2734 

RUA SD 605 6 312 534 D 23,2734 

RUA SD 605 6 312 534 E 23,2734 

RUA SD 608 6 316 527 D 23,2734 
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RUA SD 608 6 316 527 E 23,2734 

RUA SD 608 6 316 570 D 23,2734 

RUA SD 608 6 316 570 E 23,2734 

RUA URUBICI 6 270 684 E 29,0918 

RUA URUBICI 6 270 750 E 29,0918 

RUA URUBICI 6 270 807 D 29,0918 

RUA URUBICI 6 270 816 E 29,0918 

RUA URUBICI 6 270 882 E 29,0918 

RUA URUBICI 6 270 885 D 29,0918 

RUA URUGUAI 6 276 544 D 58,1835 

RUA URUGUAI 6 276 544 E 58,1835 

RUA VENEZUELA 6 280 594 E 58,1835 

RUA VENEZUELA 6 280 598 D 58,1835 

RUA VENEZUELA 6 280 708 D 58,1835 

RUA VENEZUELA 6 280 708 E 58,1835 

BCO XAVANTES 6 271 619 D 23,2734 

BCO XAVANTES 6 271 619 E 23,2734 

RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 784 E 21,8189 

RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 810 E 21,8189 

RUA A - LOT DONA HERTA 7 1105 815 D 21,8189 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 383 D 43,6376 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 383 E 43,6376 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 433 D 43,6376 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 433 E 43,6376 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 460 D 43,6376 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 460 E 43,6376 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 560 D 36,3648 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 560 E 36,3648 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 591 D 36,3648 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 591 E 36,3648 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 630 D 36,3648 

RUA AFONSO SCHLEMPER 7 366 630 E 36,3648 

RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 572 E 29,0918 

RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 650 D 29,0918 

RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 650 E 29,0918 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 435

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

46461

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 740 D 29,0918 

RUA ALBERT EINSTEIN 7 341 740 E 29,0918 

RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 572 D 29,0918 

RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 650 D 29,0918 

RUA ALEXANDRE VON HUMBOLDT 7 337 650 E 29,0918 

RUA ALFREDO PEREIRA DE MEDEIROS 7 374 516 E 46,5468 

RUA ALFREDO PEREIRA DE MEDEIROS 7 374 538 D 46,5468 

RUA ALOIS PERFOLL 7 298 560 D 43,6376 

RUA ALOIS PERFOLL 7 298 560 E 43,6376 

RUA ANA ANDERSON DUARTE 7 372 620 E 50,9106 

RUA ANA ANDERSON DUARTE 7 372 648 D 50,9106 

RUA ANTONIO KARAN 7 346 626 D 58,1835 

RUA ARTUR LENZI 7 1126 97 E 46,5468 

RUA ARTUR LENZI 7 1126 99 D 46,5468 

RUA ARTUR LENZI 7 1126 213 E 46,5468 

RUA ARTUR LENZI 7 1126 221 D 46,5468 

RUA ARTUR LENZI 7 1126 324 E 46,5468 

RUA ARTUR LENZI 7 1126 337 D 46,5468 

RUA ARTUR LENZI 7 1126 504 E 46,5468 

RUA ARTUR LENZI 7 1126 531 D 46,5468 

RUA ARTUR SIEWERT 7 332 692 E 43,6376 

RUA ARTUR SIEWERT 7 332 735 D 43,6376 

RUA ARTUR SIEWERT 7 332 753 E 43,6376 

RUA ARTUR SIEWERT 7 332 956 D 43,6376 

RUA ARTUR SIEWERT 7 332 956 E 43,6376 

RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 555 E 21,8189 

RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 735 E 21,8189 

RUA B - LOT DONA HERTA 7 1106 755 D 21,8189 

RUA BENTO JOSE DA ROCHA 7 355 604 E 36,3648 

RUA BENTO JOSE DA ROCHA 7 355 626 D 36,3648 

BCO BERNARDO LANGE 7 302 576 D 36,3648 

BCO BERNARDO LANGE 7 302 576 E 36,3648 

RUA C - LOT DONA HERTA 7 1107 731 D 21,8189 

RUA C - LOT DONA HERTA 7 1107 755 E 21,8189 

RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 598 D 29,0918 
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RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 598 E 29,0918 

RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 715 D 29,0918 

RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 715 E 29,0918 

RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 826 D 29,0918 

RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 826 E 29,0918 

RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 960 D 29,0918 

RUA CARLOS KNAPPMANN 7 363 960 E 29,0918 

RUA CELSO CONZATTI 7 351 526 D 36,3648 

RUA CELSO CONZATTI 7 351 570 D 36,3648 

RUA CELSO CONZATTI 7 351 726 D 36,3648 

RUA CELSO CONZATTI 7 351 726 E 36,3648 

RUA CURT SCHROEDER 7 360 575 E 50,9106 

RUA CURT SCHROEDER 7 360 738 D 50,9106 

RUA CURT SCHROEDER 7 360 801 E 50,9106 

RUA CURT SCHROEDER 7 360 843 D 50,9106 

RUA CURT SCHROEDER 7 360 853 E 50,9106 

RUA CURT SCHROEDER 7 360 860 D 50,9106 

RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 527 D 21,8189 

RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 600 D 21,8189 

RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 626 D 21,8189 

RUA D - LOT DONA HERTA 7 1108 666 E 21,8189 

EST DA MADEIRA 7 359 870 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 7 359 1062 D 43,6376 

EST DA MADEIRA 7 359 1062 E 43,6376 

AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 592 D 46,5468 

AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 592 E 46,5468 

AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 712 E 46,5468 

AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 718 D 46,5468 

AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 782 E 46,5468 

AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 888 D 46,5468 

AVN DONA AUGUSTA DEEKE 7 336 892 E 46,5468 

BCO DOS METALURGICOS 7 303 262 E 36,3648 

BCO DOS METALURGICOS 7 303 626 D 36,3648 

BCO DOS METALURGICOS 7 303 626 E 36,3648 

RUA ELEONORA BUDAG 7 309 770 D 50,9106 
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RUA EMANUEL KANT 7 340 708 E 29,0918 

RUA EMANUEL KANT 7 340 720 D 29,0918 

RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 572 E 36,3648 

RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 707 E 36,3648 

RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 857 E 36,3648 

RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1005 E 36,3648 

RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1145 D 36,3648 

RUA ENGENHEIRO ODEBRECHT 7 335 1145 E 36,3648 

PRÇ FELIX DEEKE 7 342 552 D 46,5468 

PRÇ FELIX DEEKE 7 342 620 D 46,5468 

RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 626 D 23,2734 

RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 682 E 23,2734 

RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 768 D 23,2734 

RUA FELIX DEEKE JUNIOR 7 368 768 E 23,2734 

RUA FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 556 D 50,9106 

RUA FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 606 D 50,9106 

RUA FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE 7 373 608 E 50,9106 

AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 585 E 72,7294 

AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 955 E 72,7294 

AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 995 D 72,7294 

AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 1304 E 72,7294 

AVN GOVERNADOR JORGE LACERDA 7 300 1375 D 72,7294 

RUA INTENDENTE PEDRO CLAUDINO 7 354 657 D 29,0918 

RUA INTENDENTE PEDRO CLAUDINO 7 354 657 E 29,0918 

RUA ITA 7 358 557 E 36,3648 

RUA ITA 7 358 670 D 36,3648 

RUA ITA 7 358 670 E 36,3648 

RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 720 D 36,3648 

RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 720 E 36,3648 

RUA JACOB JOHANN DYCK 7 352 721 X 36,3647 

TRV JANET PABST TSCHUMI 7 327 538 E 29,0918 

TRV JANET PABST TSCHUMI 7 327 544 D 29,0918 

RUA JOHANN KEPLER 7 353 534 E 29,0918 

RUA JOHANN KEPLER 7 353 590 D 29,0918 

RUA JOHANN KEPLER 7 353 597 E 29,0918 
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BCO JOSE STADNICK 7 338 548 D 29,0918 

BCO JOSE STADNICK 7 338 548 E 29,0918 

RUA LAURO MULLER 7 263 550 D 36,3648 

RUA LAURO MULLER 7 263 575 D 36,3648 

RUA LAURO MULLER 7 263 614 E 36,3648 

RUA LAURO MULLER 7 263 915 D 36,3648 

RUA LAURO MULLER 7 263 915 E 36,3648 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 377 D 43,6376 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 377 E 43,6376 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 423 D 43,6376 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 423 E 43,6376 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 436 D 43,6376 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 436 E 43,6376 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 473 D 43,6376 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 473 E 43,6376 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 524 D 36,3648 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 524 E 36,3648 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 584 D 36,3648 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 584 E 36,3648 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 620 D 36,3648 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 620 E 36,3648 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 642 D 36,3648 

RUA LEONIDA FELAU 7 365 642 E 36,3648 

BCO LOURIVAL PEREIRA 7 895 540 D 36,3648 

BCO LOURIVAL PEREIRA 7 895 540 E 36,3648 

BCO LUCIANO QUINTINO 7 357 580 D 36,3648 

BCO LUCIANO QUINTINO 7 357 580 E 36,3648 

RUA LUIS PASTEUR 7 333 505 D 36,3648 

RUA LUIS PASTEUR 7 333 505 E 36,3648 

RUA LUIS PASTEUR 7 333 515 E 36,3648 

RUA LUIS PASTEUR 7 333 665 D 36,3648 

RUA LUIS PASTEUR 7 333 665 E 36,3648 

RUA LUIS PASTEUR 7 333 777 D 36,3648 

RUA LUIS PASTEUR 7 333 790 E 36,3648 

RUA LUIS PASTEUR 7 333 950 D 36,3648 
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RUA LUIS PASTEUR 7 333 962 E 36,3648 

RUA MARIO DALPONTE 7 299 650 D 50,9106 

RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 816 D 29,0918 

RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 816 E 29,0918 

RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 922 D 29,0918 

RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 922 E 29,0918 

RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 1064 D 29,0918 

RUA OTTO WETZSTEIN 7 376 1064 E 29,0918 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 378 D 43,6376 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 378 E 43,6376 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 422 D 43,6376 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 422 E 43,6376 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 453 D 43,6376 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 453 E 43,6376 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 560 D 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 560 E 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 602 D 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 602 E 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 628 D 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 628 E 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 668 D 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 668 E 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 675 D 36,3648 

RUA PADRE PEDRO FRANCISCO HEISEL 7 367 675 E 36,3648 

RUA PEDRO AMERICO 7 330 598 D 43,6376 

RUA PEDRO AMERICO 7 330 651 D 43,6376 

RUA PEDRO AMERICO 7 330 735 D 43,6376 

RUA PEDRO AMERICO 7 330 802 E 43,6376 

RUA PEDRO AMERICO 7 330 879 D 43,6376 

PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 520 E 46,5468 

PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 606 E 46,5468 

PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 630 D 46,5468 

PRÇ PEDRO C DE ALBUQUERQUE 7 356 648 E 46,5468 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 950 D 69,8203 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1466 E 58,1835 
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RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1528 E 58,1835 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1605 D 46,5468 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1605 E 46,5468 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1725 D 43,6376 

RUA PROFESSOR JOAO CONRADO STOLL 7 124 1725 E 43,6376 

RUA ROBERTO KOCH 7 301 1334 E 58,1835 

RUA ROBERTO KOCH 7 301 1348 D 58,1835 

RUA ROBERTO KOCH 7 301 1444 E 50,9106 

RUA ROBERTO KOCH 7 301 1464 D 50,9106 

RUA ROBERTO KOCH 7 301 1464 E 50,9106 

RUA ROBERTO KOCH 7 301 1528 D 50,9106 

RUA RODOLFO ANTON 7 339 650 D 36,3648 

RUA RODOLFO ANTON 7 339 650 E 36,3648 

RUA SALETE 7 364 524 D 36,3648 

RUA SALETE 7 364 524 E 36,3648 

RUA SALETE 7 364 574 E 36,3648 

RUA SALETE 7 364 603 E 36,3648 

BCO SD 701 7 343 570 D 36,3648 

BCO SD 701 7 343 570 E 36,3648 

BCO SD 703 7 381 576 D 21,8189 

BCO SD 703 7 381 576 E 21,8189 

BCO SD 704 7 896 555 D 36,3648 

BCO SD 704 7 896 555 E 36,3648 

BCO SD 705 7 380 543 D 21,8189 

BCO SD 705 7 380 554 E 21,8189 

TRV SD 706 7 328 544 D 36,3648 

TRV SD 706 7 328 544 E 36,3648 

RUA TAIO 7 362 520 E 36,3648 

RUA TAIO 7 362 630 D 36,3648 

RUA TAIO 7 362 630 E 36,3648 

RUA TAIO 7 362 747 D 36,3648 

RUA TAIO 7 362 747 E 36,3648 

RUA TAIO 7 362 857 D 36,3648 

RUA TAIO 7 362 857 E 36,3648 

RUA TAIO 7 362 1155 D 29,0918 
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RUA TAIO 7 362 1155 E 29,0918 

RUA TAIO 7 362 1156 E 29,0918 

RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 876 E 29,0918 

RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 956 D 29,0918 

RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 1122 D 29,0918 

RUA TROMBUDO CENTRAL 7 369 1122 E 29,0918 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL DALFOVO 7 1149 623 D 46,5468 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL DALFOVO 7 1149 623 E 46,5468 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL DALFOVO 7 1149 740 D 46,5468 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL DALFOVO 7 1149 740 E 46,5468 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL DALFOVO 7 1149 851 D 46,5468 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL DALFOVO 7 1149 851 E 46,5468 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL DALFOVO 7 1149 1036 D 46,5468 

RUA VEREADOR JURACY ISMAEL DALFOVO 7 1149 1036 E 46,5468 

RUA VEREADORA ISABEL A BATCHAUER 7 361 610 D 36,3648 

RUA VEREADORA ISABEL A BATCHAUER 7 361 610 E 36,3648 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 700 E 36,3648 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 740 D 36,3648 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 925 D 36,3648 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1040 E 36,3648 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1097 D 36,3648 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1147 E 36,3648 

RUA VICTOR MEIRELLES 7 329 1187 D 36,3648 

RUA VIDAL RAMOS 7 125 836 E 116,367 

RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 530 D 29,0918 

RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 530 E 29,0918 

RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 605 D 29,0918 

RUA VIRGILIO MACANEIRO 7 378 605 E 29,0918 

RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 526 D 29,0918 

RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 526 E 29,0918 

RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 566 D 29,0918 

RUA VIRGINIA BIANCHI 7 377 566 E 29,0918 

RUA ZULNEI PETRIS 7 379 622 E 23,2734 

RUA ZULNEI PETRIS 7 379 778 D 23,2734 

RUA ZULNEI PETRIS 7 379 778 E 23,2734 
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RUA A DO LOT IRENE SLOMP 8 100180 830 X 36,3648 

RUA ADOLFO BET 8 928 700 D 29,0918 

RUA ADOLFO BET 8 928 718 E 29,0918 

RUA ALBERTO HEDEL 8 561 645 D 21,8189 

RUA ALBERTO HEDEL 8 561 650 E 21,8189 

TRV ALFREDO VELLWOCK 8 1121 568 D 43,6376 

TRV ALFREDO VELLWOCK 8 1121 568 E 43,6376 

RUA ALFREDO VIEBRANTZ 8 550 704 E 23,2734 

RUA ALFREDO VIEBRANTZ 8 550 734 D 23,2734 

RUA ANTONIO SALLA 8 565 626 D 29,0918 

RUA ANTONIO SALLA 8 565 800 E 29,0918 

RUA ANTONIO SALLA 8 565 806 D 29,0918 

RUA ANTONIO SALLA 8 565 807 X 29,0918 

RUA ARTHUR RABITZSCH 8 1050 614 D 29,0918 

RUA ARTHUR RABITZSCH 8 1050 614 E 29,0918 

RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 666 D 26,1826 

RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 674 E 26,1826 

RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 781 D 23,2734 

RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 789 E 23,2734 

RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 1470 D 21,8189 

RUA AUGUSTO MUNZFELD 8 560 1470 E 21,8189 

RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 630 E 29,0918 

RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 630 D 29,0918 

RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 770 D 29,0918 

RUA AUGUSTO PERFOLL 8 535 770 E 29,0918 

RUA AUGUSTO SOFKA 8 1145 335 D 29,0918 

RUA AUGUSTO SOFKA 8 1145 335 E 29,0918 

RUA AUTA SOFKA 8 100127 663 E 29,0918 

RUA AUTA SOFKA 8 100127 663 D 29,0918 

RUA B DO LOT IRENE SLOMP 8 100181 518 X 36,3648 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1238 E 46,5468 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1336 D 46,5468 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1346 E 46,5468 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1426 E 46,5468 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1663 D 46,5468 
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EST BOA ESPERANCA 8 510 1772 E 46,5468 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1788 D 46,5468 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1824 D 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1872 D 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1872 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 1934 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2122 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2248 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2315 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2325 D 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2394 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2472 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2650 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2773 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2789 D 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2790 X 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 2847 E 43,6376 

EST BOA ESPERANCA 8 510 3125 D 36,3648 

EST BOA ESPERANCA 8 510 3125 E 36,3648 

EST BOA ESPERANCA 8 510 3311 D 29,0918 

EST BOA ESPERANCA 8 510 3311 E 29,0918 

RUA C DO LOT IRENE SLMP 8 100182 514 X 36,3648 

RUA CARLOS HAAG 8 547 565 D 29,0918 

RUA CARLOS HAAG 8 547 565 E 29,0918 

RUA D DO LOT IRENE SLOMP 8 100183 517 X 36,3648 

RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 750 E 29,0918 

RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 760 D 29,0918 

RUA DAS INDUSTRIAS 8 559 761 D 29,0918 

EST DO REDENTOR 8 428 1376 X 46,5468 

EST DO REDENTOR 8 428 3450 D 17,455 

EST DO REDENTOR 8 428 3450 E 17,455 

BCO DONA FRANCISCA 8 566 582 D 21,8189 

BCO DONA FRANCISCA 8 566 582 E 21,8189 

RUA ELIZABETH JASPER 8 552 638 E 29,0918 

RUA ELIZABETH JASPER 8 552 800 D 29,0918 
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RUA ELIZABETH JASPER 8 552 848 E 29,0918 

RUA ELIZABETH JASPER 8 552 1448 D 21,8189 

RUA ELIZABETH JASPER 8 552 1448 E 21,8189 

BCO EUGÊNIO MASSON 8 1139 581 D 29,0918 

BCO EUGÊNIO MASSON 8 1139 581 E 29,0918 

RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 638 D 36,3647 

RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 638 E 36,3647 

RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 848 D 36,3648 

RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 848 E 36,3648 

RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1108 D 29,0918 

RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1108 E 29,0918 

RUA EVALDIR JOSE JASPER 8 557 1109 X 29,0918 

RUA FRANCISCO ALTAMIR WAGNER 8 100128 650 D 29,0918 

RUA FRANCISCO ALTAMIR WAGNER 8 100128 650 E 29,0918 

RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 706 D 23,2734 

RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 706 E 23,2734 

RUA FRANCISCO FERRARI 8 785 707 X 23,2734 

RUA GUIDO VOTA 8 570 922 D 29,0918 

RUA GUIDO VOTA 8 570 922 E 29,0918 

RUA GUILHERME HAMANN 8 545 560 E 36,3648 

RUA GUILHERME HAMANN 8 545 880 D 36,3648 

RUA GUILHERME HAMANN 8 545 880 E 36,3648 

RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 536 D 21,8189 

RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 536 E 21,8189 

RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 578 D 21,8189 

RUA HAROLD MUNZFELD 8 562 578 E 21,8189 

RUA HAROLDO LUCAS 8 1033 797 D 43,6376 

RUA HAROLDO LUCAS 8 1033 797 E 43,6376 

RUA HELMUTH HEDEL 8 100130 575 D 29,0918 

RUA HELMUTH HEDEL 8 100130 575 E 29,0918 

RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 632 D 36,3648 

RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 865 D 36,3648 

RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 865 E 36,3648 

RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 866 D 36,3648 

RUA HENRIQUE DEGENHARDT 8 554 866 E 36,3648 
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RUA HENRIQUE MUNZFELD 8 1031 664 D 43,6376 

RUA HENRIQUE MUNZFELD 8 1031 664 E 43,6376 

RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 562 X 36,3647 

RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 665 D 36,3647 

RUA HILBERTO BRUCH 8 100156 665 E 36,3647 

RUA JOAO HOFFMANN 8 511 922 E 29,0918 

RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1096 D 29,0918 

RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1390 E 26,1826 

RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1391 D 26,1826 

RUA JOAO HOFFMANN 8 511 1391 E 26,1826 

RUA JOSE SALLA 8 541 793 D 29,0918 

RUA JOSE SALLA 8 541 868 D 29,0918 

RUA JOSE SALLA 8 541 868 E 29,0918 

RUA JOSEF SOFKA 8 542 620 D 29,0918 

RUA JOSEF SOFKA 8 542 620 E 29,0918 

RUA JOSEF SOFKA 8 542 736 E 29,0918 

RUA JOSEF SOFKA 8 542 758 D 29,0918 

RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 566 D 36,3648 

RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 566 E 36,3648 

RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 641 D 36,3648 

RUA LINDOLFO DEGENHARDT 8 555 641 E 36,3648 

BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 8 529 705 D 36,3648 

BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 8 529 707 E 36,3648 

RUA LUIZ OLIMPIO FERRARI 8 564 630 D 21,8189 

RUA LUIZ OLIMPIO FERRARI 8 564 635 E 21,8189 

BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 563 E 29,0918 

BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 645 D 29,0918 

BCO NATALINO STOPASSOLI 8 548 645 E 29,0918 

RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 788 E 36,3648 

RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 859 E 36,3648 

RUA OSCAR HOFFMANN 8 549 899 D 36,3648 

RUA OSCAR STREY 8 563 635 E 26,1826 

RUA OSCAR STREY 8 563 685 D 26,1826 

RUA OSCAR STREY 8 563 685 E 26,1826 

RUA OSCAR STREY 8 563 1229 E 21,8188 
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RUA OSCAR STREY 8 563 1407 D 21,8188 

RUA OSCAR STREY 8 563 1407 E 21,8188 

RUA OTILIA F DA SILVA 8 540 686 E 29,0918 

RUA OTILIA F DA SILVA 8 540 690 D 29,0918 

BCO OTTWIN REBLIN 8 558 615 D 29,0918 

BCO OTTWIN REBLIN 8 558 615 E 29,0918 

RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 788 E 36,3648 

RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 789 E 36,3648 

RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 800 D 36,3648 

RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 801 D 36,3648 

RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 801 E 36,3648 

RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 1300 D 29,0918 

RUA PAPA JOAO XXIII 8 551 1308 E 29,0918 

RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 181 D 36,3648 

RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 181 E 36,3648 

RUA RAFAEL ROSSA 8 1144 182 X 36,3648 

RUA RIO NEGRINHO 8 527 1115 E 43,6376 

RUA RODOLFO REBLIN 8 1032 797 D 43,6376 

RUA RODOLFO REBLIN 8 1032 797 E 43,6376 

RUA RODOLFO VELLWOCK 8 1030 557 D 43,6376 

RUA RODOLFO VELLWOCK 8 1030 557 E 43,6376 

RUA ROSA HOFFMANN 8 546 604 D 36,3648 

RUA ROSA HOFFMANN 8 546 604 E 36,3648 

RUA ROSA HOFFMANN 8 546 691 D 36,3648 

RUA ROSA HOFFMANN 8 546 691 E 36,3648 

RUA ROSA VELLWOCK 8 1034 570 D 43,6376 

RUA ROSA VELLWOCK 8 1034 570 E 43,6376 

BCO SAMUEL HOFFMANN 8 553 686 E 29,0918 

BCO SAMUEL HOFFMANN 8 553 688 D 29,0918 

EST SAO BENTO 8 514 2792 D 21,8189 

BCO SD 800 8 1053 560 D 21,8189 

BCO SD 800 8 1053 560 E 21,8189 

RUA SD 803 8 568 830 E 21,8189 

RUA SD 803 8 568 854 D 21,8189 

RUA SD 804 8 533 654 D 29,0918 
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RUA SD 804 8 533 666 E 29,0918 

RUA SD 805 8 534 562 D 29,0918 

RUA SD 805 8 534 562 E 29,0918 

TRV SD 809 8 556 566 D 29,0918 

TRV SD 809 8 556 566 E 29,0918 

TRV SD 809 8 556 611 D 29,0918 

TRV SD 809 8 556 611 E 29,0918 

BCO SD 810 8 567 570 D 23,2734 

BCO SD 810 8 567 570 E 23,2734 

BCO SD 811 8 543 553 D 36,3648 

BCO SD 811 8 543 553 E 36,3648 

TRV SD 813 8 927 600 D 29,0918 

TRV SD 813 8 927 602 E 29,0918 

BCO SD 814 8 1082 537 D 29,0918 

BCO SD 814 8 1082 537 E 29,0918 

BCO SD 815 8 1083 538 D 29,0918 

BCO SD 815 8 1083 538 E 29,0918 

RUA SD 816 8 100126 650 D 29,0918 

RUA SD 816 8 100126 650 E 29,0918 

RUA TEOFILO SOFKA 8 100129 645 D 29,0918 

RUA TEOFILO SOFKA 8 100129 645 E 29,0918 

RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 580 D 36,3648 

RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 580 E 36,3648 

RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 645 E 36,3648 

RUA WALDEMAR HOFFMANN 8 544 650 D 36,3648 

BCO ZILMA MUNZFELD 8 1029 536 D 36,3648 

BCO ZILMA MUNZFELD 8 1029 536 E 36,3648 

RUA ALTAMIRO ALLEMBRANDT 9 638 610 E 36,3648 

RUA ALTAMIRO ALLEMBRANDT 9 638 636 D 36,3648 

RUA ANGICO 9 632 613 D 29,0918 

RUA ANGICO 9 632 613 E 29,0918 

RUA ARAUCARIA 9 625 522 D 29,0918 

RUA ARAUCARIA 9 625 522 E 29,0918 

RUA ARAUCARIA 9 625 576 E 29,0918 

RUA ARAUCARIA 9 625 630 D 29,0918 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 448

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

47474

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA ARAUCARIA 9 625 630 E 29,0918 

RUA ARAUCARIA 9 625 729 D 29,0918 

RUA ARAUCARIA 9 625 730 E 29,0918 

RUA BAGUACU 9 636 578 D 29,0918 

RUA BAGUACU 9 636 620 D 29,0918 

RUA BAGUACU 9 636 640 E 29,0918 

ROD BR 470 9 224 15910 D 29,0918 

ROD BR 470 9 224 17672 D 29,0918 

ROD BR 470 9 224 17672 E 29,0918 

ROD BR 470 9 224 17673 D 29,0918 

ROD BR 470 9 224 17673 E 29,0918 

ROD BR 470 9 224 17674 D 29,0918 

ROD BR 470 9 224 17675 D 29,0918 

ROD BR 470 9 224 19472 E 29,0918 

ROD BR 470 9 224 19473 E 29,0918 

ROD BR 470 9 224 19800 D 29,0918 

ROD BR 470 9 224 19800 E 29,0918 

ROD BR 470 9 224 19801 D 29,0918 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 575 E 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 610 D 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 666 D 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 690 E 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 723 D 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 802 E 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 836 E 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 954 E 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 1062 D 36,3648 

RUA CAMARA JUNIOR 9 626 1062 E 36,3648 

RUA CANDIDO NASATO 9 641 860 D 21,8189 

RUA CANDIDO NASATO 9 641 860 E 21,8189 

RUA CANELA 9 629 522 D 29,0918 

RUA CANELA 9 629 522 E 29,0918 

RUA CANELA 9 629 576 D 29,0918 

RUA CANELA 9 629 630 D 29,0918 

RUA CANELA 9 629 630 E 29,0918 
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RUA CANJERANA 9 633 594 D 29,0918 

RUA CANJERANA 9 633 595 E 29,0918 

RUA CEDRO 9 627 550 D 29,0918 

RUA CEDRO 9 627 696 D 29,0918 

RUA CEDRO 9 627 850 E 29,0918 

RUA CEDRO 9 627 870 D 29,0918 

RUA CEREJEIRA 9 630 522 D 29,0918 

RUA CEREJEIRA 9 630 522 E 29,0918 

RUA CEREJEIRA 9 630 576 E 29,0918 

RUA CEREJEIRA 9 630 630 D 29,0918 

RUA CEREJEIRA 9 630 630 E 29,0918 

RUA CURITIBANOS 9 581 855 D 23,2734 

RUA CURITIBANOS 9 581 855 E 23,2734 

RUA DOM JOAO VI 9 575 750 D 21,8189 

RUA DOM JOAO VI 9 575 750 E 21,8189 

RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 750 D 29,0918 

RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 780 D 29,0918 

RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 816 E 29,0918 

RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 1156 D 29,0918 

RUA FERNANDO CERUTTI 9 795 1156 E 29,0918 

RUA GENESIO NASATO 9 100157 583 E 17,7051 

RUA GENESIO NASATO 9 100157 583 D 17,7051 

RUA HENRIQUE MULLER 9 648 1144 D 17,455 

RUA HENRIQUE MULLER 9 648 1170 E 17,455 

RUA IPE 9 637 626 D 29,0918 

RUA IPE 9 637 746 D 29,0918 

RUA IPE 9 637 746 E 29,0918 

RUA JABORA 9 618 770 E 29,0918 

RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 876 D 17,4551 

RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 876 E 17,4551 

RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 877 X 17,4551 

RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1130 E 21,8188 

RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1536 E 21,8188 

RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1590 D 21,8189 

RUA JOAO PEDRO MARCELINO 9 634 1590 E 21,8189 
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RUA LOURO 9 624 575 D 29,0918 

RUA LOURO 9 624 575 E 29,0918 

RUA LOURO 9 624 690 D 29,0918 

RUA LOURO 9 624 690 E 29,0918 

RUA LOURO 9 624 802 D 29,0918 

RUA LOURO 9 624 802 E 29,0918 

RUA LOURO 9 624 906 D 29,0918 

RUA LOURO 9 624 954 D 29,0918 

RUA LOURO 9 624 954 E 29,0918 

RUA LOURO 9 624 1058 D 29,0918 

RUA LOURO 9 624 1058 E 29,0918 

RUA LOURO 9 624 1059 D 29,0918 

RUA MAIATE 9 635 560 D 29,0918 

RUA MAIATE 9 635 610 D 29,0918 

RUA MAIATE 9 635 610 E 29,0918 

RUA MAIATE 9 635 652 E 29,0918 

RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 550 D 21,8189 

RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 610 D 21,8189 

RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 9 577 610 E 21,8189 

RUA PALHOCA 9 930 570 E 21,8189 

RUA PEROBA 9 628 522 D 29,0918 

RUA PEROBA 9 628 522 E 29,0918 

RUA PEROBA 9 628 576 D 29,0918 

RUA PEROBA 9 628 576 E 29,0918 

RUA PEROBA 9 628 630 D 29,0918 

RUA PEROBA 9 628 630 E 29,0918 

RUA PEROBA 9 628 684 E 29,0918 

RUA PEROBA 9 628 768 D 29,0918 

RUA PEROBA 9 628 768 E 29,0918 

RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 9 935 616 D 23,2734 

RUA ROBERTO HENRIQUE WAGNER 9 935 616 E 23,2734 

RUA SANTA CRUZ 9 574 738 E 21,8189 

RUA SANTA CRUZ 9 574 740 D 21,8189 

EST SAO BENTO 9 514 1760 E 29,0918 

EST SAO BENTO 9 514 2276 E 21,8189 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 451

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

47477

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

EST SAO BENTO 9 514 2637 E 21,8189 

EST SAO BENTO 9 514 3292 E 21,8189 

RUA SASSAFRAS 9 631 600 D 29,0918 

RUA SASSAFRAS 9 631 600 E 29,0918 

RUA SASSAFRAS 9 631 712 D 29,0918 

RUA SASSAFRAS 9 631 712 E 29,0918 

RUA SD 901 9 642 560 D 29,0918 

RUA SD 901 9 642 563 E 29,0918 

RUA SD 903 9 931 610 D 21,8189 

RUA SD 903 9 931 610 E 21,8189 

RUA SD 904 9 932 610 D 21,8189 

RUA SD 904 9 932 610 E 21,8189 

RUA SD 905 9 934 940 E 29,0918 

RUA SD 905 9 934 1326 E 29,0918 

RUA SD 907 9 939 703 E 21,8189 

RUA SD 907 9 939 727 D 21,8189 

TRV SD 908 9 933 525 D 21,8189 

TRV SD 908 9 933 525 E 21,8189 

BCO SD 909 9 936 702 D 21,8189 

BCO SD 909 9 936 704 E 21,8189 

BCO SD 910 9 937 570 D 21,8189 

BCO SD 910 9 937 570 E 21,8189 

BCO SD 911 9 664 548 D 17,455 

BCO SD 911 9 664 548 E 17,455 

BCO SD 912 9 938 582 E 21,8189 

BCO SD 912 9 938 586 D 21,8189 

RUA TARUMA 9 643 674 D 29,0918 

RUA TARUMA 9 643 674 E 29,0918 

RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 750 D 21,8189 

RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 750 E 21,8189 

RUA TRAJANO PAMPLONA 9 794 751 E 21,8189 

RUA ABELARDO DA SILVA RAMOS 10 1025 607 E 17,455 

RUA ABELARDO DA SILVA RAMOS 10 1025 617 D 17,455 

RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 526 D 21,8189 

RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 608 D 21,8189 
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RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 608 E 21,8189 

RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 646 D 21,8189 

RUA ADEMAR JOSE KNIESS 10 595 646 E 21,8189 

TRV AGUA DOCE 10 622 570 D 21,8189 

TRV AGUA DOCE 10 622 570 E 21,8189 

RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 550 D 23,2734 

RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 697 E 23,2734 

RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 709 D 23,2734 

RUA ALBERTINA IGNEZ ERKMANN 10 1103 856 E 23,2734 

RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 526 D 21,8189 

RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 526 E 21,8189 

RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 608 D 21,8189 

RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 608 E 21,8189 

RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 646 D 21,8189 

RUA ALTAMIRO GASTAO 10 596 646 E 21,8189 

RUA ALVORADA 10 615 560 D 23,2734 

RUA ALVORADA 10 615 560 E 23,2734 

RUA ALVORADA 10 615 636 D 23,2734 

RUA ALVORADA 10 615 636 E 23,2734 

RUA ANTONIO TONON 10 591 644 D 23,2734 

RUA ANTONIO TONON 10 591 644 E 23,2734 

RUA ANTONIO TONON 10 591 856 D 23,2734 

RUA ANTONIO TONON 10 591 876 E 23,2734 

RUA ANTONIO TONON 10 591 1299 D 23,2734 

RUA ANTONIO TONON 10 591 1299 E 23,2734 

RUA APOCALIPSE 10 612 560 D 23,2734 

RUA APOCALIPSE 10 612 560 E 23,2734 

RUA APOCALIPSE 10 612 632 D 23,2734 

RUA APOCALIPSE 10 612 632 E 23,2734 

RUA APOCALIPSE 10 612 704 D 23,2734 

RUA APOCALIPSE 10 612 704 E 23,2734 

RUA ARI BONIFACIO BERRI 10 906 568 E 17,455 

RUA ARI BONIFACIO BERRI 10 906 574 D 17,455 

RUA B - LOT DELTA 10 1086 525 D 21,8189 

RUA B - LOT DELTA 10 1086 525 E 21,8189 
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RUA B - LOT DELTA 10 1086 560 D 21,8189 

RUA B - LOT DELTA 10 1086 560 E 21,8189 

RUA BAGDA 10 605 623 D 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 750 D 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 750 E 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 822 D 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 822 E 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 894 E 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 949 D 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 966 E 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 1008 D 23,2734 

RUA BAGDA 10 605 1008 E 23,2734 

RUA C - LOT  DELTA 10 1087 525 D 21,8189 

RUA C - LOT  DELTA 10 1087 525 E 21,8189 

RUA C - LOT  DELTA 10 1087 560 D 21,8189 

RUA C - LOT  DELTA 10 1087 560 E 21,8189 

BCO CAPINZAL 10 602 530 D 21,8189 

BCO CAPINZAL 10 602 536 E 21,8189 

BCO CONRADO PROBST 10 806 668 D 21,8189 

BCO CONRADO PROBST 10 806 668 E 21,8189 

RUA CURITIBANOS 10 581 655 D 23,2734 

RUA CURITIBANOS 10 581 757 D 23,2734 

RUA CURITIBANOS 10 581 757 E 23,2734 

EST DA MADEIRA 10 359 1218 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 1344 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 1472 D 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 1494 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 1747 D 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 1794 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 1852 D 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 1884 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 1900 D 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 2014 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 2064 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 2290 D 43,6376 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 454

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

48480

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

EST DA MADEIRA 10 359 2290 E 43,6376 

EST DA MADEIRA 10 359 2404 E 36,3648 

EST DA MADEIRA 10 359 2524 E 36,3648 

EST DA MADEIRA 10 359 2626 E 36,3996 

EST DA MADEIRA 10 359 2664 D 29,0918 

EST DA MADEIRA 10 359 2824 E 29,0918 

EST DA MADEIRA 10 359 3150 E 29,0918 

EST DA MADEIRA 10 359 3695 D 23,2734 

EST DA MADEIRA 10 359 3695 E 23,2734 

RUA DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 587 D 23,2734 

RUA DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 753 E 23,2734 

RUA DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 805 D 23,2734 

RUA DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 955 E 23,2734 

RUA DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 964 D 23,2734 

RUA DECIO GIOVANE SCHLATTML 10 1102 992 D 23,2734 

RUA DESCANSO 10 621 534 D 21,8189 

RUA DESCANSO 10 621 534 E 21,8189 

RUA DICO SARDA 10 911 560 E 17,455 

RUA DICO SARDA 10 911 563 D 17,455 

RUA DICO SARDA 10 911 609 E 21,8189 

RUA DICO SARDA 10 911 614 D 21,8189 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 607 E 21,8189 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 617 D 21,8189 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 640 E 21,8189 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 698 E 21,8189 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 750 E 23,2734 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 793 D 23,2734 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 10 904 793 E 23,2734 

RUA ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 538 E 17,455 

RUA ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 805 E 17,455 

RUA ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 858 E 17,455 

RUA ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 872 D 17,455 

RUA ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 922 E 17,455 

RUA ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 937 D 17,455 

RUA ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 987 D 17,455 
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RUA ELISEU GONCALO DO NASCIMENTO 10 659 987 E 17,455 

RUA EMILIO ADAMI 10 661 816 E 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 10 661 1328 E 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 10 661 2228 E 26,1826 

RUA FRAIBURGO 10 582 576 D 23,2734 

RUA FRAIBURGO 10 582 576 E 23,2734 

RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 542 E 17,455 

RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 544 D 17,455 

RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 582 E 17,455 

RUA FREDOLINO ERCKMANN 10 910 585 D 17,455 

RUA GENESIS 10 609 559 D 23,2734 

RUA GENESIS 10 609 559 E 23,2734 

RUA GERMANO SANDRI 10 589 671 D 23,2734 

RUA GERMANO SANDRI 10 589 671 E 23,2734 

RUA GUAIBA 10 610 615 D 23,2734 

RUA GUAIBA 10 610 615 E 23,2734 

RUA GUAIBA 10 610 798 D 23,2734 

RUA GUAIBA 10 610 895 D 23,2734 

RUA GUAIBA 10 610 895 E 23,2734 

RUA HELMUTH KESKE 10 907 580 E 17,455 

RUA HELMUTH KESKE 10 907 635 D 17,455 

RUA HELMUTH KESKE 10 907 647 E 17,455 

RUA ISRAEL 10 607 584 D 23,2734 

RUA ISRAEL 10 607 584 E 23,2734 

RUA ISRAEL 10 607 769 D 23,2734 

RUA ISRAEL 10 607 769 E 23,2734 

RUA JOACABA 10 601 894 D 21,8189 

RUA JOACABA 10 601 894 E 21,8189 

RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 580 E 17,455 

RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 638 E 17,455 

RUA JORDINA M DO NASCIMENTO 10 912 644 D 17,455 

RUA JOSE JOHN 10 592 570 D 21,8189 

RUA JOSE JOHN 10 592 576 E 21,8189 

RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 514 E 21,8189 

RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 543 D 21,8189 
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RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 584 D 21,8189 

RUA JOSE SEVERIANO NEVES 10 593 584 E 21,8189 

RUA JUVENTUDE 10 604 655 D 23,2734 

RUA JUVENTUDE 10 604 655 E 23,2734 

RUA JUVENTUDE 10 604 656 D 23,2734 

RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 600 D 21,8189 

RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 600 E 21,8189 

RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 633 D 21,8189 

RUA LAURECI ROSA DOS SANTOS 10 597 633 E 21,8189 

BCO LEBON REGIS 10 585 634 D 21,8189 

BCO LEBON REGIS 10 585 634 E 21,8189 

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 521 E 17,455 

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 523 D 17,455 

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 571 E 21,8189 

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 573 D 21,8189 

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 621 E 21,8189 

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 623 D 21,8189 

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 646 E 21,8189 

TRV LEOPOLDO DOLZAN 10 913 648 D 21,8189 

RUA MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 540 D 17,455 

RUA MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 540 E 17,455 

RUA MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 590 D 17,455 

RUA MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 590 E 17,455 

RUA MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 640 D 21,8189 

RUA MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 697 D 21,8189 

RUA MAFALDA CIPRIANI PETMLS 10 909 697 E 21,8189 

RUA OTTO WETZSTEIN 10 376 816 D 29,0918 

RUA PALESTINA 10 608 570 D 23,2734 

RUA PALESTINA 10 608 570 E 23,2734 

RUA PALESTINA 10 608 642 E 23,2734 

RUA PALESTINA 10 608 714 E 23,2734 

RUA PALESTINA 10 608 766 D 23,2734 

RUA PALESTINA 10 608 766 E 23,2734 

RUA PALESTINA 10 608 808 D 23,2734 

RUA PALESTINA 10 608 808 E 23,2734 
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RUA PAULO CESAR TONON 10 580 604 E 23,2734 

RUA PAULO CESAR TONON 10 580 636 E 23,2734 

RUA PAULO CESAR TONON 10 580 640 D 23,2734 

RUA PORTUGAL 10 611 615 D 23,2734 

RUA PORTUGAL 10 611 615 E 23,2734 

RUA PORTUGAL 10 611 700 D 23,2734 

RUA PORTUGAL 10 611 798 D 23,2734 

RUA PORTUGAL 10 611 798 E 23,2734 

RUA PORTUGAL 10 611 888 D 23,2734 

RUA PORTUGAL 10 611 888 E 23,2734 

RUA SANTA CLARA 10 908 552 D 17,455 

RUA SANTA CLARA 10 908 564 E 17,455 

RUA SAO MARCOS 10 603 637 D 23,2734 

RUA SAO MARCOS 10 603 642 E 23,2734 

RUA SAO MATEUS 10 614 530 D 23,2734 

RUA SAO MATEUS 10 614 530 E 23,2734 

RUA SAO SAMUEL 10 613 545 D 23,2734 

RUA SAO SAMUEL 10 613 545 E 23,2734 

BCO SD 1000 10 587 526 D 21,8189 

BCO SD 1000 10 587 526 E 21,8189 

BCO SD 1001 10 579 610 D 21,8189 

BCO SD 1001 10 579 618 E 21,8189 

BCO SD 1003 10 598 554 E 21,8189 

BCO SD 1003 10 598 578 D 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 864 D 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 890 E 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 1210 D 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 1240 E 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 1290 D 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 1310 E 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 1406 D 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 1466 D 21,8189 

RUA SD 1005 10 584 1510 E 21,8189 

RUA SD 1010 10 623 790 D 21,8189 

RUA SD 1010 10 623 1100 D 21,8189 
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RUA SD 1010 10 623 1100 E 21,8189 

RUA SD 1016/ 1116 10 916 740 D 21,8189 

RUA SD 1016/ 1116 10 916 740 E 21,8189 

RUA SD 1016/ 1116 10 916 1130 D 21,8188 

RUA SD 1016/ 1116 10 916 1130 E 21,8188 

RUA SD 1017 10 917 814 D 21,8189 

RUA SD 1017 10 917 814 E 21,8189 

RUA SD 1018 10 660 634 E 21,8189 

RUA SD 1019/ 1118 10 919 800 E 21,8189 

BCO SD 1104 10 915 530 D 21,8189 

RUA SOFIA KOPP 10 594 634 D 21,8189 

RUA SOFIA KOPP 10 594 634 E 21,8189 

RUA SOFIA KOPP 10 594 746 D 21,8189 

RUA SOFIA KOPP 10 594 746 E 21,8189 

RUA SOFIA KOPP 10 594 778 D 21,8189 

RUA SOFIA KOPP 10 594 778 E 21,8189 

RUA TANGARA 10 586 694 D 23,2734 

RUA TANGARA 10 586 694 E 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 530 E 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 559 E 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 674 E 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 746 D 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 746 E 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 873 E 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 948 D 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 1036 E 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 1172 D 23,2734 

RUA VATICANO 10 606 1172 E 23,2734 

RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 527 E 23,2734 

RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 723 E 23,2734 

RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 769 D 23,2734 

RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 809 D 23,2734 

RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 850 D 23,2734 

RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 890 D 23,2734 

RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 923 E 23,2734 
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RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 973 E 23,2734 

RUA VEREADOR LUIZ VALIATTI 10 1104 1035 D 23,2734 

RUA VIDEIRA 10 583 800 D 23,2734 

RUA VIDEIRA 10 583 800 E 23,2734 

RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 550 D 17,455 

RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 610 D 17,455 

RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 670 D 17,455 

RUA ALFONSO MONTOVANI 11 815 670 E 17,455 

RUA AMADEU PAVANELLO 11 814 647 D 17,455 

RUA AMADEU PAVANELLO 11 814 647 E 17,455 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 715 D 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 780 E 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1125 D 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1202 D 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1210 E 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1254 E 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1356 D 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 1392 E 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 2074 D 21,8189 

RUA CLEMENTE DEMARCH 11 797 2074 E 21,8189 

EST DA MADEIRA 11 359 3695 E 23,2734 

RUA EDEMUNDO NOGUEIRA MIRANDA 11 904 793 D 23,2734 

BCO EDILSON MARTIN FRANCO 11 918 1350 D 17,455 

BCO EDILSON MARTIN FRANCO 11 918 1350 E 17,455 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 548 D 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 584 D 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 816 E 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 918 D 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 919 D 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 962 E 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 1022 D 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 1172 D 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 1328 E 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 2228 D 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 2228 E 26,1826 
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RUA EMILIO ADAMI 11 661 2878 D 26,1826 

RUA EMILIO ADAMI 11 661 2878 E 26,1826 

SRV GUADALUPE 11 1051 607 D 11,6368 

SRV GUADALUPE 11 1051 607 E 11,6368 

RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 655 D 17,455 

RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 655 E 17,455 

RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 818 D 17,455 

RUA JOAQUIM CERUTTI 11 809 818 E 17,455 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 556 D 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 556 E 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 596 E 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 658 D 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 658 E 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 700 D 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 700 E 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 780 D 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 780 E 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 840 D 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 840 E 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 900 D 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 900 E 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 950 D 21,8189 

RUA JOSE CLEMENTE DEMARCH 11 905 950 E 21,8189 

RUA LEANDRO MURARA 11 813 697 D 17,455 

RUA LEANDRO MURARA 11 813 697 E 17,455 

RUA LEANDRO MURARA 11 813 857 D 17,455 

RUA LEANDRO MURARA 11 813 857 E 17,455 

BCO MONDAI 11 817 626 D 17,455 

BCO MONDAI 11 817 626 E 17,455 

EST PALMITOS 11 801 1220 D 21,8189 

EST PALMITOS 11 801 1221 D 21,8189 

EST PALMITOS 11 801 1253 E 21,8189 

EST PALMITOS 11 801 1254 E 21,8189 

RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 574 E 21,8189 

RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 689 E 21,8189 
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RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 786 D 21,8189 

RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 846 D 21,8189 

RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1145 E 17,455 

RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1553 E 17,455 

RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1758 D 17,455 

RUA PATRICIO NOVELETO 11 816 1763 E 17,455 

RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 890 E 17,455 

RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1086 E 17,455 

RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1174 D 17,455 

RUA PEDRO AVELINO DOS SANTOS 11 799 1174 E 17,455 

BCO PIRATUBA 11 821 514 E 21,8189 

BCO PIRATUBA 11 821 764 D 21,8189 

BCO PIRATUBA 11 821 764 E 21,8189 

RUA POUSO REDONDO 11 798 1244 D 17,455 

RUA POUSO REDONDO 11 798 1520 E 17,455 

RUA RIO DO OESTE 11 823 700 D 17,455 

RUA RIO DO OESTE 11 823 700 E 17,455 

RUA ROQUE PONCIO 11 824 567 D 17,455 

RUA ROQUE PONCIO 11 824 574 E 17,455 

RUA RUDE MESHKER 11 808 582 E 17,455 

RUA RUDE MESHKER 11 808 596 D 17,455 

RUA SANTO FINARDI 11 820 636 E 21,8189 

RUA SANTO FINARDI 11 820 712 D 21,8189 

RUA SANTO FINARDI 11 820 712 E 21,8189 

RUA SD 1016/ 1116 11 916 740 D 21,8189 

RUA SD 1016/ 1116 11 916 740 E 21,8189 

RUA SD 1019/ 1118 11 919 790 D 21,8189 

BCO SD 1100 11 864 546 D 17,455 

BCO SD 1100 11 864 546 E 17,455 

BCO SD 1101 11 826 686 E 17,455 

BCO SD 1101 11 826 690 D 17,455 

BCO SD 1102 11 855 565 E 17,455 

BCO SD 1102 11 855 570 D 17,455 

BCO SD 1103 11 914 530 D 21,8189 

BCO SD 1103 11 914 530 E 21,8189 
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BCO SD 1104 11 915 530 D 21,8188 

BCO SD 1104 11 915 530 E 21,8188 

BCO SD 1105 11 818 564 D 17,455 

BCO SD 1105 11 818 564 E 17,455 

BCO SD 1106 11 819 534 D 17,455 

BCO SD 1106 11 819 534 E 17,455 

BCO SD 1107 11 920 530 D 17,455 

BCO SD 1107 11 920 530 E 17,455 

BCO SD 1108 11 921 530 D 17,455 

BCO SD 1108 11 921 530 E 17,455 

BCO SD 1109 11 922 530 D 17,455 

BCO SD 1109 11 922 530 E 17,455 

BCO SD 1110 11 923 558 D 17,455 

BCO SD 1110 11 923 567 E 17,455 

RUA SD 1111 11 863 554 D 17,455

RUA SD 1111 11 863 554 E 17,455

RUA SD 1113 11 834 566 D 17,455 

RUA SD 1113 11 834 572 E 17,455 

RUA SD 1113 11 834 669 E 17,455 

RUA SD 1113 11 834 671 D 17,455 

RUA SD 1114 11 903 900 D 21,8189 

RUA SD 1114 11 903 930 E 21,8189 

RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 650 D 17,4551 

RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 654 E 17,4551 

RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 811 D 17,455 

RUA SEBASTIAO DOS SANTOS 11 810 814 E 17,455 

RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 560 D 17,455 

RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 560 E 17,455 

RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 620 E 17,455 

RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 680 E 17,455 

RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 740 E 17,455 

RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 800 E 17,455 

RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 840 D 17,455 

RUA VALDEMIRO DA SILVA 11 807 840 E 17,455 

RUA VENINA FELIPPE 11 811 628 D 17,455 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

48489

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA VENINA FELIPPE 11 811 628 E 17,455 

RUA VENINA FELIPPE 11 811 788 D 17,455 

RUA VENINA FELIPPE 11 811 788 E 17,455 

RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 628 D 17,455 

RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 628 E 17,455 

RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 788 D 17,455 

RUA VENINA MARIA BIANCHI 11 812 788 E 17,455 

BCO XAVANTINA 11 800 600 E 21,8189 

BCO XAVANTINA 11 800 604 D 21,8189 

BCO 10 DE OUTUBRO 12 487 562 D 36,3648 

BCO 10 DE OUTUBRO 12 487 562 E 36,3648 

RUA ACARY ISMAR DALFOVO 12 100135 728 X 58,1835 

RUA ADEMIR JOSE SCHMITT 12 100136 729 X 58,1835 

RUA ADOLFO FELAU 12 460 630 E 72,7294 

RUA ADOLFO FELAU 12 460 636 D 72,7294 

RUA ADOLFO KOLPING 12 507 664 E 46,5468 

RUA ADOLFO KOLPING 12 507 970 D 46,5468 

RUA ADOLFO KOLPING 12 507 970 E 46,5468 

RUA ADOLFO KOLPING 12 507 971 X 46,5468 

BCO ALDO TOMIO 12 502 544 D 36,3648 

BCO ALDO TOMIO 12 502 544 E 36,3648 

BCO ALEXANDRE PORTHUN 12 791 604 D 29,0918 

BCO ALEXANDRE PORTHUN 12 791 604 E 29,0918 

RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 515 D 58,1835 

RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 515 E 58,1835 

RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 554 D 58,1835 

RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 554 E 58,1835 

RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 740 E 58,1835 

RUA ALFREDO SCHNEIDER 12 466 744 D 58,1835 

BCO AMERICA 12 439 632 D 46,5468 

BCO AMERICA 12 439 632 E 46,5468 

BCO ANTONIO SILVEIRA RAMOS 12 451 552 D 43,6376 

BCO ANTONIO SILVEIRA RAMOS 12 451 552 E 43,6376 

BCO BANDEIRANTES 12 464 572 E 43,6376 

BCO BANDEIRANTES 12 464 584 D 43,6376 
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RUA BOM PASTOR 12 484 560 D 58,1835 

RUA BOM PASTOR 12 484 560 E 58,1835 

ROD BR 470 12 224 13062 D 128,0038 

ROD BR 470 12 224 13126 D 128,0038 

ROD BR 470 12 224 13217 D 128,0038 

ROD BR 470 12 224 13388 E 128,0038 

ROD BR 470 12 224 13805 D 128,0038 

ROD BR 470 12 224 13805 E 128,0038 

ROD BR 470 12 224 14200 D 75,6386 

ROD BR 470 12 224 14200 E 75,6386 

ROD BR 470 12 224 14201 D 75,6386 

RUA CANOINHAS 12 480 888 E 40,7285 

RUA CANOINHAS 12 480 908 D 40,7285 

RUA CANOINHAS 12 480 1078 D 40,7285 

RUA CANOINHAS 12 480 1078 E 40,7285 

RUA CANOINHAS 12 480 1079 X 40,7285 

RUA CARL LINGNER 12 473 660 D 29,0918 

RUA CARL LINGNER 12 473 660 E 29,0918 

RUA DEPUTADO WALTML ROUSSENQ 12 481 574 D 58,1835 

RUA DEPUTADO WALTML ROUSSENQ 12 481 574 E 58,1835 

RUA DEPUTADO WALTML ROUSSENQ 12 481 912 E 58,1835 

RUA DEPUTADO WALTML ROUSSENQ 12 481 920 D 58,1835 

TRV DESIDERIO FINARDI 12 486 628 E 69,8203 

TRV DESIDERIO FINARDI 12 486 634 D 69,8203 

RUA DINAMARCA 12 491 640 D 40,7285 

RUA DINAMARCA 12 491 640 E 40,7285 

EST DO REDENTOR 12 428 592 D 46,5468 

EST DO REDENTOR 12 428 592 E 46,5468 

EST DO REDENTOR 12 428 685 D 36,3648 

EST DO REDENTOR 12 428 685 E 36,3648 

EST DO REDENTOR 12 428 725 D 36,3648 

EST DO REDENTOR 12 428 795 E 36,3648 

EST DO REDENTOR 12 428 995 D 36,3648 

EST DO REDENTOR 12 428 1078 D 36,3648 

EST DO REDENTOR 12 428 1078 E 36,3648 
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EST DO REDENTOR 12 428 1978 D 29,0918 

EST DO REDENTOR 12 428 1978 E 29,0918 

EST DO REDENTOR 12 428 2928 D 17,455 

EST DO REDENTOR 12 428 2928 E 17,455 

EST DO REDENTOR 12 428 4000 D 17,455 

RUA DOS VEREADORES 12 539 1760 E 58,1835 

RUA ELMA LENZI 12 792 892 E 46,5468 

RUA ELMA LENZI 12 792 904 D 46,5468 

RUA EMILIO FERRARI 12 496 912 D 46,5468 

RUA EMILIO FERRARI 12 496 912 E 46,5468 

RUA EMILIO FERRARI 12 496 1118 D 43,6376 

RUA EMILIO FERRARI 12 496 1118 E 43,6376 

RUA EMILIO FERRARI 12 496 1196 D 36,3648 

RUA EMILIO FERRARI 12 496 1196 E 36,3648 

RUA EMILIO LENZ 12 488 606 D 69,8203 

RUA EMILIO LENZ 12 488 606 E 69,8203 

RUA EMILIO LENZ 12 488 712 D 69,8203 

RUA EMILIO LENZ 12 488 805 D 69,8203 

RUA EMILIO LENZ 12 488 805 E 69,8203 

RUA EMILIO WUTZOW 12 538 558 D 43,6376 

RUA EMILIO WUTZOW 12 538 558 E 43,6376 

RUA EMILIO WUTZOW 12 538 710 D 43,6376 

RUA EMILIO WUTZOW 12 538 710 E 43,6376 

BCO ERVINO DEBARBA 12 493 553 D 46,5468 

BCO ERVINO DEBARBA 12 493 553 E 46,5468 

TRV EXPEDICIONARIO GIUSEPPE VALLE 12 446 603 D 46,5468 

TRV EXPEDICIONARIO GIUSEPPE VALLE 12 446 610 E 46,5468 

RUA EXPEDICIONARIO JOSE NEINKOTTML 12 490 586 D 40,7285 

RUA EXPEDICIONARIO JOSE NEINKOTTML 12 490 586 E 40,7285 

RUA EXPEDICIONARIO MENELAU C DOS 
SANTOS 

12 506 1008 D 46,5468 

RUA EXPEDICIONARIO MENELAU C DOS 
SANTOS 

12 506 1018 E 46,5468 

BCO FERMINO SCHNEIDER 12 495 630 D 29,0918 

BCO FERMINO SCHNEIDER 12 495 630 E 29,0918 

TRV FLORINDA CONINCK 12 1151 574 D 46,5468 
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TRV FLORINDA CONINCK 12 1151 574 E 46,5468 

RUA FRANCISCO FERNANDES 12 492 622 E 36,3648 

RUA FRANCISCO FERNANDES 12 492 636 D 36,3648 

RUA FRANCISCO RUSSI 12 1112 587 D 69,8203 

RUA FRANCISCO RUSSI 12 1112 587 E 69,8203 

TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 580 D 46,5468 

TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 580 E 46,5468 

TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 603 D 46,5468 

TRV GIOCONDO TRAVAGLIA 12 458 603 E 46,5468 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 640 D 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 640 E 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 740 E 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 828 D 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 828 E 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1004 D 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1004 E 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1005 D 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1220 D 581,8351 

AVN GOVERNADOR IVO SILVEIRA 12 483 1220 E 581,8351 

BCO GUCKERT 12 471 630 D 29,0918 

BCO GUCKERT 12 471 630 E 29,0918 

RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 700 D 58,1835 

RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 700 E 58,1835 

RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 735 D 58,1835 

RUA GUSTAVO STADNICK 12 485 737 E 58,1835 

RUA HEITOR LARGURA 12 100131 822 X 58,1835 

RUA IDA LENZ 12 537 640 E 43,6376 

RUA IDA LENZ 12 537 650 D 43,6376 

BCO ITAIOPOLIS 12 474 666 D 29,0918 

BCO ITAIOPOLIS 12 474 666 E 29,0918 

TRV ITAIPU 12 467 557 D 58,1835 

TRV ITAIPU 12 467 557 E 58,1835 

RUA JACO FINARDI 12 440 686 E 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 735 D 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 776 D 46,5468 
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RUA JACO FINARDI 12 440 778 E 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1011 E 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1153 E 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1198 E 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1273 E 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1349 E 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1350 D 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1351 D 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1533 D 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1533 E 46,5468 

RUA JACO FINARDI 12 440 1655 D 58,1835 

RUA JACO FINARDI 12 440 1778 E 58,1835 

RUA JACO FINARDI 12 440 1965 D 58,1835 

RUA JACO FINARDI 12 440 2128 D 58,1835 

RUA JACO FINARDI 12 440 2128 E 58,1835 

RUA JACO FINARDI 12 440 2406 D 58,1835 

RUA JACO FINARDI 12 440 2406 E 58,1835 

RUA JOAO HOFFMANN 12 511 1096 D 29,0918 

RUA JOAO PASQUALINI 12 476 708 D 46,5468 

RUA JOAO PASQUALINI 12 476 708 E 46,5468 

RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1366 D 36,3648 

RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1366 E 36,3648 

RUA JOAO PASQUALINI 12 476 1367 X 36,3648 

BCO JOAO PEDRO DIAS 12 461 556 D 43,6376 

BCO JOAO PEDRO DIAS 12 461 556 E 43,6376 

RUA JOAQUIM RAULINO DE SOUZA 12 100132 822 X 58,1835 

BCO JOSE M DE OLIVEIRA 12 437 590 D 43,6376 

BCO JOSE M DE OLIVEIRA 12 437 590 E 43,6376 

BCO LIBERDADE 12 436 675 D 43,6376 

BCO LIBERDADE 12 436 675 E 43,6376 

BCO LONTRAS 12 447 556 D 36,3648 

BCO LONTRAS 12 447 556 E 36,3648 

BCO LUCINDO FINARDI 12 482 586 D 58,1835 

BCO LUCINDO FINARDI 12 482 588 E 58,1835 

RUA LUIZ ALVES 12 445 566 E 46,5468 
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RUA LUIZ ALVES 12 445 574 D 46,5468 

RUA LUIZ STEDILE 12 501 600 D 46,5468 

RUA LUIZ STEDILE 12 501 600 E 46,5468 

BCO MAJOR VIEIRA 12 475 606 D 29,0918 

BCO MAJOR VIEIRA 12 475 606 E 29,0918 

RUA MASSARANDUBA 12 478 888 D 40,7285 

RUA MASSARANDUBA 12 478 888 E 40,7285 

LAD MIRADOR 12 431 596 D 46,5468 

LAD MIRADOR 12 431 596 E 46,5468 

RUA ORESTES LENZI 12 505 1020 D 46,5468 

RUA ORESTES LENZI 12 505 1020 E 46,5468 

RUA OTTO GUCKERT 12 100134 663 X 58,1835 

RUA PAUL FRITZ KURT BREHSAN 12 100133 822 X 58,1835 

RUA PEDRO PAULO CUNHA 12 472 760 D 29,0918 

RUA PEDRO PAULO CUNHA 12 472 760 E 29,0918 

RUA POETA DRUMMOND 12 468 690 D 58,1835 

RUA POETA DRUMMOND 12 468 690 E 58,1835 

RUA POMERODE 12 508 800 D 36,3648 

RUA POMERODE 12 508 810 E 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 956 D 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 965 E 36,3648 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1124 E 58,1835 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1296 E 58,1835 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1393 E 58,1835 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1421 D 58,1835 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1675 D 58,1835 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1675 E 58,1835 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 1884 D 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2165 D 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2165 E 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2208 D 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2288 D 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2370 D 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2420 E 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2490 D 46,5468 
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RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2490 E 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2560 E 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2630 E 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2722 E 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2730 D 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 2881 E 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3072 D 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3072 E 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3150 E 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3258 D 69,8203 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3335 D 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3335 E 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3553 D 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3553 E 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3673 D 46,5468 

RUA PREFEITO WENCESLAU BORINI 12 260 3673 E 46,5468 

BCO RAINOLDO ARNOLDO SCHLEMPER 12 432 688 D 46,5468 

BCO RAINOLDO ARNOLDO SCHLEMPER 12 432 688 E 46,5468 

RUA REGINA PASQUALINI 12 479 880 D 46,5468 

RUA REGINA PASQUALINI 12 479 880 E 46,5468 

RUA RODOLFO ROBERTO GOULART 12 459 573 D 46,5468 

RUA RODOLFO ROBERTO GOULART 12 459 573 E 46,5468 

TRV ROMAO MACANEIRO 12 441 586 D 34,9101 

TRV ROMAO MACANEIRO 12 441 586 E 34,9101 

BCO ROSA MARIA HEINZ 12 449 598 D 46,5468 

BCO ROSA MARIA HEINZ 12 449 598 E 46,5468 

RUA RUTH SCHROEDER OHF 12 494 683 D 46,5468 

RUA RUTH SCHROEDER OHF 12 494 683 E 46,5468 

RUA SD 1201 12 465 775 E 128,0038 

RUA SD 1201 12 465 1067 E 128,0038 

RUA SD 1201 12 465 1137 E 128,0038 

RUA SD 1201 12 465 1507 E 128,0038 

RUA SD 1202 12 940 874 D 29,0918 

RUA SD 1202 12 940 874 E 29,0918 

RUA SD 1203 12 941 750 D 128,0038 
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RUA SD 1203 12 941 840 D 128,0038 

RUA SD 1204 12 498 564 D 43,6376 

RUA SD 1204 12 498 564 E 43,6376 

RUA SD 1205 12 500 531 D 43,6376 

RUA SD 1205 12 500 531 E 43,6376 

RUA SD 1206 12 499 524 D 43,6376 

RUA SD 1206 12 499 524 E 43,6376 

RUA SD 1206 12 499 567 D 43,6376 

RUA SD 1206 12 499 567 E 43,6376 

BCO SD 1207 12 477 530 D 29,0918 

BCO SD 1207 12 477 530 E 29,0918 

BCO SD 1208 12 434 556 E 46,5468 

BCO SD 1208 12 434 564 D 46,5468 

BCO SD 1209 12 463 553 D 43,6376 

BCO SD 1209 12 463 553 E 43,6376 

BCO SD 1210 12 462 590 D 43,6376 

BCO SD 1210 12 462 600 E 43,6376 

BCO SD 1211 12 503 618 D 46,5468 

BCO SD 1211 12 503 618 E 46,5468 

BCO SD 1212 12 504 560 D 43,6376 

BCO SD 1212 12 504 560 E 43,6376 

BCO SD 1213 12 450 558 D 36,3648 

BCO SD 1213 12 450 558 E 36,3648 

LAD SERRA GERAL 12 470 830 D 40,7285 

LAD SERRA GERAL 12 470 830 E 40,7285 

RUA SEVERINO LENZI 12 536 934 D 43,6376 

RUA SEVERINO LENZI 12 536 934 E 43,6376 

RUA SEVERINO LENZI 12 536 935 X 43,6376 

TRV VALDEREDO BASTOS 12 435 656 D 46,5468 

TRV VALDEREDO BASTOS 12 435 656 E 46,5468 

RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 930 D 46,5468 

RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 940 E 46,5468 

RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 1092 D 46,5468 

RUA VALMOR PASQUALINI 12 489 1092 E 46,5468 

RUA VENEZA 12 448 588 D 46,5468 
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RUA VENEZA 12 448 590 E 46,5468 

RUA VERDE VALE 12 469 652 E 58,1835 

RUA VERDE VALE 12 469 700 D 58,1835 

RUA VERDE VALE 12 469 700 E 58,1835 

BCO WILLY FACHINI 12 438 596 D 43,6376 

BCO WILLY FACHINI 12 438 596 E 43,6376 

BCO WILLY LIPPEL 12 433 576 E 46,5468 

BCO WILLY LIPPEL 12 433 586 D 46,5468 

RUA WITMARSUM 12 444 608 D 46,5468 

RUA WITMARSUM 12 444 608 E 46,5468 

RUA WITMARSUM 12 444 670 D 46,5468 

RUA WITMARSUM 12 444 670 E 46,5468 

BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 560 D 29,0918 

BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 627 D 29,0918 

BCO ALDINA LEDRA FAVA 13 966 627 E 29,0918 

TRV ALFREDO SATIRO DE OLIVEIRA 13 406 550 D 46,5468 

TRV ALFREDO SATIRO DE OLIVEIRA 13 406 556 E 46,5468 

RUA ANA NERY 13 386 867 D 116,367 

RUA ANA NERY 13 386 867 E 116,367 

RUA ANA NERY 13 386 1102 E 104,7304 

RUA ANA NERY 13 386 1109 D 104,7304 

RUA ANA NERY 13 386 1274 E 87,2753 

RUA ANA NERY 13 386 1275 D 87,2753 

RUA ANA NERY 13 386 1360 E 87,2753 

RUA ANA NERY 13 386 1362 D 87,2753 

BCO ANGELO LEDRA 13 974 540 D 87,2753 

BCO ANGELO LEDRA 13 974 540 E 87,2753 

BCO ANGELO LEDRA 13 974 542 E 87,2753 

RUA ANGELO TOMIO 13 139 526 D 232,734 

RUA ANGELO TOMIO 13 139 526 E 232,734 

BCO ANTONIO ALBANO NOGUEIRA 13 673 573 D 29,0918 

BCO ANTONIO ALBANO NOGUEIRA 13 673 573 E 29,0918 

BCO ARI LEDRA 13 456 612 D 29,0918 

BCO ARI LEDRA 13 456 612 E 29,0918 

BCO ARISTIDES MORATELLI 13 1120 563 D 29,0918 
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BCO ARISTIDES MORATELLI 13 1120 563 E 29,0918 

ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 1914 D 465,4681 

ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2314 D 407,2846 

ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2449 E 203,6423 

ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2597 D 203,6423 

ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2598 D 203,6423 

ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2613 E 203,6423 

ALM ARISTILIANO RAMOS 13 74 2614 E 203,6423 

BCO ARNOLDO MOLINARI 13 651 700 D 29,0918 

BCO ARNOLDO MOLINARI 13 651 703 E 29,0918 

RUA B - LOT GUILHERME BECKER 13 1036 540 D 87,2753 

RUA B - LOT GUILHERME BECKER 13 1036 540 E 87,2753 

RUA B LOT. VILA WALGENOR TEIXEIRA 13 1154 566 D 58,1835 

RUA B LOT. VILA WALGENOR TEIXEIRA 13 1154 566 E 58,1835 

EST BLUMENAU 13 665 586 E 116,367 

EST BLUMENAU 13 665 742 D 116,367 

EST BLUMENAU 13 665 808 D 104,7304 

EST BLUMENAU 13 665 892 D 104,7304 

EST BLUMENAU 13 665 1272 D 87,2753 

EST BLUMENAU 13 665 1273 X 87,2753 

EST BLUMENAU 13 665 1739 E 87,2753 

RUA BOM ABRIGO 13 426 550 D 29,0918 

RUA BOM ABRIGO 13 426 550 E 29,0918 

RUA BOM ABRIGO 13 426 600 D 29,0918 

RUA BOM ABRIGO 13 426 600 E 29,0918 

RUA BOM SUCESSO 13 425 668 D 29,0918 

RUA BOM SUCESSO 13 425 668 E 29,0918 

RUA BOM SUCESSO 13 425 924 D 29,0918 

RUA BOM SUCESSO 13 425 924 E 29,0918 

RUA BOM SUCESSO 13 425 990 D 29,0918 

RUA BOM SUCESSO 13 425 998 E 29,0918 

RUA CAETANO CE 13 395 608 E 104,7304 

RUA CAETANO CE 13 395 858 E 104,7304 

RUA CAETANO CE 13 395 1040 E 58,1835 

RUA CAETANO CE 13 395 1104 E 46,5468 
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TRV CANELINHA 13 421 520 D 29,0918 

TRV CANELINHA 13 421 520 E 29,0918 

LAD DA ETMLNIDADE 13 1039 600 D 58,1835 

RUA DOM BOSCO 13 88 2189 D 145,4588 

RUA DOM BOSCO 13 88 2193 E 145,4588 

RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 710 D 87,2753 

RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 714 E 87,2753 

RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 928 D 87,2753 

RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 928 E 87,2753 

RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1098 D 75,6386 

RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1098 E 75,6386 

RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1218 D 58,1835 

RUA EUFRAZIA TOMIO 13 413 1218 E 58,1835 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 904 D 104,7304 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 904 E 104,7304 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 958 D 104,7304 

RUA EXPEDICIONARIO SCHADE 13 387 958 E 104,7304 

RUA FELICIO LEDRA 13 423 834 D 29,0918 

RUA FELICIO LEDRA 13 423 834 E 29,0918 

RUA GASPAR 13 408 530 E 46,5468 

RUA GASPAR 13 408 638 D 46,5468 

RUA GASPAR 13 408 638 E 46,5468 

RUA GEORG LUCAS 13 110 540 D 232,734 

RUA GRAVATAI 13 398 543 D 29,0918 

RUA GRAVATAI 13 398 543 E 29,0918 

RUA GRAVATAI 13 398 1036 D 29,0918 

RUA GRAVATAI 13 398 1040 E 29,0918 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 608 D 104,7304 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 608 E 104,7304 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 756 E 104,7304 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 796 D 104,7304 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 796 E 104,7304 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 890 D 104,7304 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 890 E 104,7304 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1124 D 87,2753 
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RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1195 D 58,1835 

RUA GUILHERME RICARDO BECKER 13 407 1195 E 87,2753 

RUA GUSTAVO METZGER 13 646 644 D 29,0918 

RUA GUSTAVO METZGER 13 646 646 E 29,0918 

RUA HUMAITA 13 85 2002 E 36,3648 

RUA HUMAITA 13 85 2118 E 29,0918 

RUA IMARUI 13 396 556 D 29,0918 

RUA IMARUI 13 396 632 D 29,0918 

RUA IMARUI 13 396 658 D 29,0918 

RUA IMARUI 13 396 666 E 29,0918 

RUA IMARUI 13 396 703 D 29,0918 

RUA IMARUI 13 396 703 E 29,0918 

RUA JOAO C DA SILVA 13 419 542 E 29,0918 

RUA JOAO C DA SILVA 13 419 550 D 29,0918 

RUA JOAO PRUDENCIO GARCIA FILHO 13 1052 564 D 87,2753 

RUA JOAO PRUDENCIO GARCIA FILHO 13 1052 564 E 87,2753 

RUA JOSE JOAO NASCIMENTO 13 429 674 D 29,0918 

RUA JOSE JOAO NASCIMENTO 13 429 678 E 29,0918 

BCO JOSE PEREIRA 13 663 562 E 21,8189 

BCO JOSE PEREIRA 13 663 572 D 21,8189 

RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 525 D 58,1835 

RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 525 E 58,1835 

RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1046 D 46,5468 

RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1046 E 46,5468 

RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1176 E 29,0918 

RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1352 D 29,0918 

RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1619 D 29,0918 

RUA JUSTINA DEBARBA LEDRA 13 411 1619 E 29,0918 

RUA LAURO FRONZA 13 1109 1462 D 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 13 1109 1462 E 46,5468 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 602 D 87,2753 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 602 E 87,2753 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 754 D 87,2753 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 874 D 87,2753 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 886 E 87,2753 
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RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1266 D 87,2753 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1266 E 87,2753 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1690 D 69,8203 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1690 E 69,8203 

RUA LEOPOLDO LEDRA 13 403 1691 E 69,8203 

TRV MANOEL FERREIRA 13 427 550 D 29,0918 

TRV MANOEL FERREIRA 13 427 550 E 29,0918 

TRV MANOEL FERREIRA 13 427 600 D 29,0918 

TRV MANOEL FERREIRA 13 427 600 E 29,0918 

RUA NOVA TRENTO 13 424 743 E 29,0918 

RUA NOVA TRENTO 13 424 744 E 29,0918 

RUA NOVA TRENTO 13 424 774 D 29,0918 

RUA NOVA TRENTO 13 424 780 E 29,0918 

RUA NOVA TRENTO 13 424 1284 E 29,0918 

RUA NOVA TRENTO 13 424 1446 E 29,0918 

RUA NOVA TRENTO 13 424 1456 D 29,0918 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2368 D 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2544 E 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2545 E 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2559 D 232,734 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2749 D 203,6423 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2845 D 203,6423 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 2944 E 203,6423 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3075 D 104,7304 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3124 E 104,7304 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3125 D 104,7304 

AVN OSCAR BARCELOS 13 24 3125 E 104,7304 

RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 668 D 87,2753 

RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 673 E 87,2753 

RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 674 E 87,2753 

RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 1083 D 69,8203 

RUA PADRE FRANCISCO SPAETH 13 410 1085 E 69,8203 

TRV PAULO LEDRA 13 152 520 D 290,9175 

TRV PAULO LEDRA 13 152 520 E 290,9175 

TRV PAULO LEDRA 13 152 618 D 290,9175 
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TRV PAULO LEDRA 13 152 666 D 290,9175 

BCO PEDRO LEDRA 13 409 570 D 58,1835 

BCO PEDRO LEDRA 13 409 570 E 58,1835 

BCO PEDRO LEDRA 13 409 572 D 58,1835 

BCO PEDRO LEDRA 13 409 605 E 58,1835 

RUA PETROLANDIA 13 414 565 D 29,0918 

RUA PETROLANDIA 13 414 570 E 29,0918 

RUA PETROLANDIA 13 414 666 D 58,1835 

RUA PETROLANDIA 13 414 666 E 58,1835 

RUA PRINCIPE 13 652 866 E 36,3648 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 522 E 58,1835 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 605 D 58,1835 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 605 E 58,1835 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 690 E 58,1835 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 691 E 58,1835 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 917 D 40,7285 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 917 E 40,7285 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1050 E 40,7285 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1300 D 29,0918 

RUA RODRIGUES ALVES 13 404 1300 E 29,0918 

EST SAO JOSE 13 454 668 D 36,3648 

EST SAO JOSE 13 454 700 E 36,3648 

EST SAO JOSE 13 454 1030 E 23,2734 

EST SAO JOSE 13 454 1034 E 23,2734 

EST SAO JOSE 13 454 1035 E 23,2734 

EST SAO JOSE 13 454 1184 D 21,8189 

BCO SD 1300 13 965 576 E 36,3648 

BCO SD 1300 13 965 588 D 36,3648 

BCO SD 1302/ 1501 13 674 570 D 29,0918 

BCO SD 1302/ 1501 13 674 570 E 29,0918 

BCO SD 1305 13 455 580 D 29,0918 

BCO SD 1305 13 455 580 E 29,0918 

RUA SD 1306 13 415 524 D 87,2753 

RUA SD 1306 13 415 524 E 87,2753 

RUA SD 1306 13 415 563 D 87,2753 
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RUA SD 1306 13 415 563 E 87,2753 

RUA SD 1309 13 969 550 E 29,0918 

RUA SD 1309 13 969 722 D 29,0918 

RUA SD 1309 13 969 722 E 29,0918 

BCO SD 1311 13 417 590 D 46,5468 

BCO SD 1311 13 417 590 E 46,5468 

TRV SD 1314 13 955 550 E 46,5468 

TRV SD 1314 13 955 564 D 46,5468 

RUA TIJUCAS 13 420 550 E 40,7285 

RUA TIJUCAS 13 420 722 D 40,7285 

RUA TIJUCAS 13 420 855 D 29,0918 

RUA TIJUCAS 13 420 878 E 29,0918 

BCO TROPICAL 13 442 543 D 26,1826 

BCO TROPICAL 13 442 543 E 26,1826 

RUA VERGINIA LEDRA 13 453 700 D 46,5468 

RUA VERGINIA LEDRA 13 453 700 E 46,5468 

RUA VIRGINIA WERNER 13 1153 730 D 65,1655 

RUA VIRGINIA WERNER 13 1153 730 E 65,1655 

RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 560 E 87,2753 

RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 630 E 87,2753 

RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 664 D 87,2753 

RUA VISCONDE DE CAIRU 13 412 672 E 87,2753 

RUA VITORIO BELING 13 645 749 D 29,0918 

RUA VITORIO BELING 13 645 749 E 29,0918 

RUA VITORIO BELING 13 645 750 E 29,0918 

RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 600 D 101,8211 

RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 600 E 101,8211 

RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 736 D 101,8211 

RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 852 D 101,8211 

RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 852 E 101,8211 

RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 934 D 101,8211 

RUA WASHINGTON LUIZ 13 382 934 E 101,8211 

RUA AMBROSIO SEMIONE 14 847 930 E 29,0918 

ROD BR 470 14 224 4367 D 75,6386 

ROD BR 470 14 224 4644 E 75,6386 
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ROD BR 470 14 224 5009 D 75,6386 

ROD BR 470 14 224 5093 D 75,6386 

ROD BR 470 14 224 6233 D 128,0038 

RUA DOS VEREADORES 14 539 1975 D 58,1835 

RUA DOS VEREADORES 14 539 1976 X 58,1835 

RUA DOS VEREADORES 14 539 2505 D 46,5468 

RUA DOS VEREADORES 14 539 4531 D 29,0918 

RUA DOS VEREADORES 14 539 4702 E 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 710 D 36,3648 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 1630 D 36,3648 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 1630 E 36,3648 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 2160 X 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 2730 D 29,0918 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 4450 E 23,2734 

RUA EXPEDICIONARIO ALEANDRO STEDILE 14 964 4620 D 23,2734 

RUA JACARANDA 14 848 546 E 29,0918 

RUA JACARANDA 14 848 593 D 29,0918 

RUA JACARANDA 14 848 596 E 29,0918 

RUA JOAO BALDASSARI 14 849 608 D 29,0918 

RUA JOAO BALDASSARI 14 849 608 E 29,0918 

RUA JOAO BALDASSARI 14 849 716 D 29,0918 

RUA JOAO BALDASSARI 14 849 716 E 29,0918 

RUA JOAO BALDASSARI 14 849 818 D 29,0918 

RUA JOAO BALDASSARI 14 849 818 E 29,0918 

TRV JOAO DOLZAN 14 854 1062 D 29,0918 

TRV JOAO DOLZAN 14 854 1062 E 29,0918 

RUA JOSE MARCHI 14 963 606 D 29,0918 

RUA JOSE MARCHI 14 963 630 E 29,0918 

TRV PEDRO MAZZINI 14 793 930 D 29,0918 

TRV PEDRO MAZZINI 14 793 930 E 29,0918 

RUA SD 1400 14 852 534 D 29,0918 

RUA SD 1400 14 852 534 E 29,0918 

RUA SD 1400 14 852 583 D 29,0918 

RUA SD 1400 14 852 583 E 29,0918 

RUA SD 1401 14 851 534 D 29,0918 
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RUA SD 1401 14 851 534 E 29,0918 

RUA SD 1401 14 851 583 D 29,0918 

RUA SD 1401 14 851 583 E 29,0918 

RUA SD 1402 14 850 534 D 29,0918 

RUA SD 1402 14 850 583 D 29,0918 

RUA SD 1402 14 850 583 E 29,0918 

RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 590 D 29,0918 

RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 590 E 29,0918 

RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 880 D 29,0918 

RUA A - LOT LUIZ BIANCHET 15 1043 880 E 29,0918 

RUA A LOT SCHMIDT E GHIZZO PART 15 100175 694 X 23,2734 

RUA ALBERTO MAZZI 15 945 820 D 21,8189 

RUA ALBERTO MAZZI 15 945 820 E 21,8189 

RUA AMBROSIO VIEIRA 15 100137 760 X 36,3647 

RUA ANA NEGHERBON 15 950 706 D 21,8189 

RUA ANA NEGHERBON 15 950 706 E 21,8189 

RUA ANDRE LARGURA 15 681 600 D 21,8189 

RUA ANDRE LARGURA 15 681 634 D 21,8189 

RUA ANDRE LARGURA 15 681 634 E 21,8189 

RUA ANDRE LARGURA 15 681 642 D 21,8189 

RUA ANTONIO PACKER 15 679 594 E 29,0918 

RUA ANTONIO PACKER 15 679 600 D 29,0918 

RUA AUGUSTINHO MILAU BAPTISTA 15 1092 610 D 43,6376 

RUA AUGUSTINHO MILAU BAPTISTA 15 1092 610 E 43,6376 

RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 530 D 29,0918 

RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 530 E 29,0918 

RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 570 D 29,0918 

RUA B - LOT LUIZ BIANCHET 15 1044 570 E 29,0918 

RUA B DO LOT SCHMIDT & GHIZZO 15 100176 633 X 23,2734 

EST BLUMENAU 15 665 1272 D 69,8203 

EST BLUMENAU 15 665 1606 D 69,8203 

EST BLUMENAU 15 665 1676 D 69,8203 

EST BLUMENAU 15 665 1739 E 69,8203 

EST BLUMENAU 15 665 1869 E 69,8203 

EST BLUMENAU 15 665 2104 D 69,8203 
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EST BLUMENAU 15 665 2157 E 69,8203 

RUA C DO LOT SCHMIDT E GHIZZO 15 100177 97 X 23,2734 

RUA CARLOS PARMA 15 687 1300 D 21,8189 

RUA CARLOS PARMA 15 687 1300 E 21,8189 

RUA CARMELA STOLF 15 100138 780 X 36,3647 

TRV CONSELHEIRO 15 649 584 D 29,0918 

TRV CONSELHEIRO 15 649 584 E 29,0918 

RUA D LOT SCHMIDT & GHIZZO PART 15 100178 664 X 23,2734 

RUA DAS MISSOES 15 697 590 D 29,0918 

RUA DAS MISSOES 15 697 598 E 29,0918 

RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 524 D 23,2734 

RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 592 D 23,2734 

RUA DAS ORQUIDEAS 15 947 592 E 23,2734 

RUA DOUGLAS MICHAEL SCHNAIDER 15 1054 668 D 21,8189 

RUA DOUGLAS MICHAEL SCHNAIDER 15 1054 668 E 21,8189 

RUA DURVAL VICTOR DE ANDRADE 15 951 706 D 21,8189 

RUA DURVAL VICTOR DE ANDRADE 15 951 706 E 21,8189 

BCO EDUARDO MARCHI 15 685 640 D 21,8189 

BCO EDUARDO MARCHI 15 685 640 E 21,8189 

TRV ENIO PADILHA 15 655 584 D 43,6376 

TRV ENIO PADILHA 15 655 584 E 43,6376 

RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 614 E 21,8189 

RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 676 E 21,8189 

RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 702 D 21,8189 

RUA ERCILIO MARCELINO 15 944 702 E 21,8189 

RUA ERMINIO JOAO FRONZA 15 669 626 D 29,0918 

RUA ERMINIO JOAO FRONZA 15 669 630 E 29,0918 

RUA ERMINIO STOLF 15 676 628 D 29,0918 

RUA ERMINIO STOLF 15 676 640 E 29,0918 

RUA EVALDO VOLKMANN 15 1115 676 X 21,8188 

RUA FELICIO FRONZA 15 1094 610 D 43,6376 

RUA FELICIO FRONZA 15 1094 610 E 43,6376 

RUA GABRIEL BIANCHET 15 662 796 D 29,0918 

RUA GABRIEL BIANCHET 15 662 804 E 29,0918 

RUA GENESIO DA CRUZ 15 671 620 D 29,0918 
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RUA GENESIO DA CRUZ 15 671 620 E 29,0918 

RUA GENESIO MALHEIRO 15 100143 562 X 36,3646 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 524 D 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 592 D 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 595 D 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 700 D 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 700 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 821 D 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 821 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 936 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1012 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1084 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1086 D 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1156 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1228 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1300 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1302 D 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1343 E 43,6376 

RUA GEREMIAS MEDEIROS 15 698 1344 D 43,6376 

RUA GERMANO CARLOS FRONZA 15 680 638 E 29,0918 

RUA GERMANO CARLOS FRONZA 15 680 646 D 29,0918 

BCO GUINO RIETML 15 1055 530 D 21,8189 

BCO GUINO RIETML 15 1055 530 E 21,8189 

BCO HERCILIO BERNARDO CLAUDIO 15 677 700 E 36,3648 

BCO HERCILIO BERNARDO CLAUDIO 15 677 715 D 36,3648 

TRV IMPERADOR 15 657 584 D 43,6376 

TRV IMPERADOR 15 657 584 E 43,6376 

RUA IRINEU ROSSA 15 100144 526 X 36,3646 

RUA JOAO CAVILHA 15 670 720 D 29,0918 

RUA JOAO CAVILHA 15 670 730 E 29,0918 

RUA JOAO CAVILHA 15 670 954 D 43,6376 

RUA JOAO CAVILHA 15 670 1112 D 43,6376 

RUA JOAO CAVILHA 15 670 1112 E 43,6376 

RUA JOAO CAVILHA 15 670 1120 E 43,6376 

RUA JOAO FRONZA 15 667 666 E 23,2734 
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RUA JOAO FRONZA 15 667 716 E 23,2734 

RUA JOAO FRONZA 15 667 778 E 23,2734 

RUA JOAO FRONZA 15 667 840 E 23,2734 

RUA JOAO FRONZA 15 667 1108 E 23,2734 

RUA JOAO FRONZA 15 667 1524 D 23,2734 

RUA JOAO FRONZA 15 667 1524 E 23,2734 

RUA JOAO LEDRA 15 654 800 D 55,2744 

RUA JOAO LEDRA 15 654 900 D 55,2744 

RUA JOAO LEDRA 15 654 1000 D 55,2744 

RUA JOAO LEDRA 15 654 1090 E 55,2744 

RUA JOAO LEDRA 15 654 1098 D 55,2744 

RUA JOAO LEDRA 15 654 1458 D 50,9106 

RUA JOAO LEDRA 15 654 1502 E 50,9106 

RUA JOAO LEDRA 15 654 1558 D 50,9106 

RUA JOAO LEDRA 15 654 1612 E 50,9106 

RUA JOAO LEDRA 15 654 2070 E 43,6376 

RUA JOAO LEDRA 15 654 2077 E 43,6376 

RUA JOAO LEDRA 15 654 2197 E 36,3648 

RUA JOAO LEDRA 15 654 2258 D 36,3648 

RUA JOAO LEDRA 15 654 2259 E 36,3647 

RUA JOAO LEDRA 15 654 2367 E 29,0918 

RUA JOAO LEDRA 15 654 2937 E 29,0918 

RUA JOAO LEDRA 15 654 2938 E 29,0918 

RUA JOAO LEDRA 15 654 3335 E 23,2734 

RUA JOAO LEDRA 15 654 3336 X 23,2734 

RUA JOAO LEDRA 15 654 4027 E 23,2734 

RUA JOAO LEDRA 15 654 4028 X 23,2734 

RUA JOAO LEDRA 15 654 4258 D 23,2734 

RUA JOAO LEDRA 15 654 4259 X 23,2734 

RUA JOAO LEDRA 15 654 5539 E 21,8189 

RUA JOAO LEDRA 15 654 5760 D 21,8189 

RUA JOAO LEDRA 15 654 5879 E 21,8189 

RUA JOAO STOLF 15 675 810 D 36,3648 

RUA JOAO STOLF 15 675 810 E 36,3648 

RUA JOSE CIMARDI 15 682 620 E 21,8189 
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RUA JOSE CIMARDI 15 682 627 D 21,8189 

RUA JOSE CIMARDI 15 682 664 E 21,8189 

RUA JOSE CIMARDI 15 682 672 D 21,8189 

BCO JOSE PEREIRA 15 663 562 E 21,8189 

RUA JUAREZ JAIME MAZZINI 15 1091 593 E 43,6376 

RUA JUAREZ JAIME MAZZINI 15 1091 600 D 43,6376 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 936 E 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1012 E 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1084 E 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1086 D 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1156 E 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1228 E 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1300 E 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1302 D 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1343 E 46,5468 

RUA LAURO FRONZA 15 1109 1344 D 46,5468 

BCO LEANDRO FRONZA 15 699 564 D 29,0918 

BCO LEANDRO FRONZA 15 699 565 E 29,0918 

RUA LUCIA MEES TRIERWEILER 15 100139 773 X 36,3647 

RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 537 E 43,6376 

RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 602 E 43,6376 

RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 664 E 43,6376 

RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 728 E 43,6376 

RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 792 E 43,6376 

RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 814 D 43,6376 

RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 840 E 36,3648 

RUA LUIZ GAVIOLI 15 653 844 D 36,3648 

TRV MAJESTADE 15 656 584 D 43,6376 

TRV MAJESTADE 15 656 584 E 43,6376 

TRV MANOEL CAMPOLINO MARCELINO 15 100145 561 X 36,3646 

TRV MONACO 15 650 584 D 43,6376 

TRV MONACO 15 650 584 E 43,6376 

RUA NAZIRA HERMANN 15 100140 688 X 36,3647 

RUA NICOLAU DA ROCHA 15 1095 610 D 43,6376 

RUA NICOLAU DA ROCHA 15 1095 610 E 43,6376 
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RUA NILCEIA REINERT CEOLIN 15 100141 720 X 36,3646 

TRV PEROLA 15 694 568 E 36,3647 

TRV PEROLA 15 694 574 D 36,3647 

RUA PLASIO BILK JUNIOR 15 783 706 D 36,3648 

RUA PLASIO BILK JUNIOR 15 783 706 E 36,3648 

RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 610 D 43,6376 

RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 610 E 43,6376 

RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 658 D 43,6376 

RUA POLIBIO PINHEIRO 15 1096 658 E 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 542 D 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 606 D 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 606 E 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 630 E 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 670 D 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 734 D 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 798 D 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 830 E 43,6376 

RUA PRINCIPE 15 652 866 D 36,3648 

RUA PRINCIPE 15 652 866 E 36,3648 

BCO SAO DOMINGOS SAVIO 15 693 568 D 29,0918 

BCO SAO DOMINGOS SAVIO 15 693 570 E 29,0918 

EST SAO JOSE 15 454 700 E 36,3648 

EST SAO JOSE 15 454 1034 E 23,2734 

EST SAO JOSE 15 454 1035 E 23,2734 

EST SAO JOSE 15 454 1184 E 21,8189 

BCO SD 15 1147 590 D 36,3648 

BCO SD 15 1147 590 E 36,3648 

BCO SD 1300 15 965 588 D 29,0918 

BCO SD 1302/ 1501 15 674 570 D 29,0918 

RUA SD 1505 15 946 1270 D 23,2734 

RUA SD 1505 15 946 1376 E 23,2734 

RUA SD 1506 15 668 558 D 23,2734 

RUA SD 1506 15 668 558 E 23,2734 

RUA SD 1509 15 696 525 D 36,3648 

RUA SD 1509 15 696 525 E 36,3648 
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RUA SD 1509 15 696 700 E 36,3648 

RUA SD 1509 15 696 724 D 36,3648 

BCO SD 1512 15 686 610 D 21,8189 

BCO SD 1512 15 686 610 E 21,8189 

RUA SELESTA FRONZA 15 666 730 D 29,0918 

RUA SELESTA FRONZA 15 666 738 E 29,0918 

RUA SELESTA FRONZA 15 666 876 D 29,0918 

RUA SELESTA FRONZA 15 666 884 E 29,0918 

BCO SEMATEL 15 695 568 D 36,3647 

BCO SEMATEL 15 695 568 E 36,3647 

RUA TMLEZINHA MARTINS MACHADO 15 683 614 D 21,8189 

RUA TMLEZINHA MARTINS MACHADO 15 683 614 E 21,8189 

RUA TMLEZINHA MARTINS MACHADO 15 683 676 D 21,8189 

RUA TMLEZINHA MARTINS MACHADO 15 683 676 E 21,8189 

RUA VERGILIO CRISTOFOLINI 15 684 820 D 29,0918 

RUA VERGILIO CRISTOFOLINI 15 684 844 E 29,0918 

RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 610 D 43,6376 

RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 610 E 43,6376 

RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 658 D 43,6376 

RUA VERGILIO ROSSETTI 15 1093 658 E 43,6376 

RUA VITORIO FRONZA 15 100142 658 X 36,3646 

RUA VITORIO ROPELATO 15 692 1008 D 29,0918 

RUA VITORIO ROPELATO 15 692 1022 E 29,0918 

RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 540 D 40,7285 

RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 540 E 40,7285 

RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 607 D 40,7285 

RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 607 E 40,7285 

RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 674 D 40,7285 

RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 674 E 40,7285 

RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 715 D 40,7285 

RUA ADOLFO BECHTOLD 16 714 715 E 40,7285 

RUA ALBANO FRONZA 16 726 557 D 26,1826 

RUA ALBANO FRONZA 16 726 558 E 26,1826 

RUA ALVINO HOFFMANN 16 1150 638 D 29,0918 

RUA ALVINO HOFFMANN 16 1150 638 E 29,0918 
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RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 645 D 43,6376 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 652 E 43,6376 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 826 D 43,6376 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 832 E 43,6376 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 914 D 36,3648 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 920 E 36,3648 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1048 D 29,0918 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1054 E 29,0918 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1276 D 23,2734 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1279 E 23,2734 

RUA ANTONIO JOSE POLEZA 16 712 1280 X 23,2734 

BCO BIGUACU 16 729 628 D 36,3648 

BCO BIGUACU 16 729 628 E 36,3648 

EST BLUMENAU 16 665 2212 E 69,8203 

EST BLUMENAU 16 665 2512 D 69,8203 

EST BLUMENAU 16 665 2702 D 69,8203 

EST BLUMENAU 16 665 2790 D 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 2806 E 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 2930 D 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 2990 E 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 3132 D 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 3252 D 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 3432 E 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 3506 D 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 3594 E 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 3604 D 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 3802 E 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 3959 D 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 4038 D 58,1835 

EST BLUMENAU 16 665 4114 D 43,6376 

EST BLUMENAU 16 665 4651 D 43,6376 

EST BLUMENAU 16 665 5082 E 43,6376 

RUA BRUSQUE 16 727 600 D 43,6376 

RUA BRUSQUE 16 727 680 D 43,6376 

RUA BRUSQUE 16 727 814 D 43,6376 
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RUA BRUSQUE 16 727 814 E 43,6376 

BCO ERICK GERMANO NAU 16 100158 582 D 36,3647 

BCO ERICK GERMANO NAU 16 100158 582 E 36,3647 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 626 D 43,6376 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 630 E 43,6376 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 806 D 43,6376 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 808 E 43,6376 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 894 D 36,3648 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 895 E 36,3648 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1028 D 29,0918 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1028 E 29,0918 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1273 E 23,2734 

RUA EUCLIDES ATACLIDES DA COSTA 16 711 1276 D 23,2734 

RUA FERDINANDO JAHN 16 704 588 D 36,3648 

RUA FERDINANDO JAHN 16 704 830 E 36,3648 

RUA FERDINANDO JAHN 16 704 840 D 36,3648 

RUA FERDINANDO JAHN 16 704 958 D 29,0918 

RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1170 X 29,0918 

RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1182 D 29,0918 

RUA FERDINANDO JAHN 16 704 1182 E 29,0918 

TRV FRITZ SUSSENBACH 16 702 556 D 36,3648 

TRV FRITZ SUSSENBACH 16 702 562 E 36,3648 

RUA HERMANN BREHMER 16 723 850 D 36,3648 

RUA HERMANN BREHMER 16 723 850 E 36,3648 

BCO ITAPEMA 16 728 525 D 43,6376 

BCO ITAPEMA 16 728 538 E 43,6376 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 685 D 43,6376 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 694 E 43,6376 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 864 D 43,6376 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 874 E 43,6376 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 950 D 43,6376 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1088 D 36,3647 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1098 E 36,3647 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1296 D 29,0918 

RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1297 D 29,0918 
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RUA JOAO NASCHENWENG 16 713 1302 E 29,0918 

RUA JULIO NAU 16 700 936 D 21,8189 

RUA JULIO NAU 16 700 943 E 21,8189 

TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 554 D 36,3648 

TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 595 E 36,3648 

TRV LEOPOLDO ALBERTO VAISS 16 703 596 D 36,3648 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 540 D 40,7285 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 540 E 40,7285 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 607 D 40,7285 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 607 E 40,7285 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 674 D 40,7285 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 674 E 40,7285 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 766 D 40,7285 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 16 715 766 E 40,7285 

TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 582 E 36,3648 

TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 612 E 36,3648 

TRV LEOPOLDO DIETRICH 16 724 620 D 36,3648 

BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 678 D 23,2734 

BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 678 E 23,2734 

BCO LEOPOLDO HARBS 16 827 682 E 23,2734 

RUA MANOEL SOARES 16 1080 616 D 23,2734 

RUA MANOEL SOARES 16 1080 616 E 23,2734 

BCO MARIA CECHET LEDRA 16 691 568 D 21,8189 

BCO MARIA CECHET LEDRA 16 691 570 E 21,8189 

RUA NELSON DIOGO 16 718 648 D 29,0918 

RUA NELSON DIOGO 16 718 648 E 29,0918 

RUA OSVALDO WILVERT 16 1081 606 D 23,2734 

RUA OSVALDO WILVERT 16 1081 606 E 23,2734 

BCO PICARRAS 16 725 620 D 29,0918 

BCO PICARRAS 16 725 620 E 29,0918 

BCO PICARRAS 16 725 834 E 29,0918 

BCO PICARRAS 16 725 846 D 29,0918 

EST QUINTINO 16 747 1455 E 23,2734 

EST QUINTINO 16 747 1600 D 23,2734 

EST QUINTINO 16 747 1600 E 23,2734 
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EST QUINTINO 16 747 1601 X 23,2734 

EST QUINTINO 16 747 1674 D 23,2734 

RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 540 D 29,0918 

RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 540 E 29,0918 

RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 607 D 29,0918 

RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 607 E 29,0918 

RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 671 D 29,0918 

RUA RAIMUNDO MAYER SOBRINHO 16 716 674 E 29,0918 

BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 740 D 29,0918 

BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 740 E 29,0918 

BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 858 D 29,0918 

BCO RODOLFO FRANZOI 16 949 858 E 29,0918 

RUA SD 1602 16 948 550 E 29,0918 

RUA SD 1602 16 948 650 D 29,0918 

RUA SD 1602 16 948 650 E 29,0918 

RUA SD 1603 16 720 540 D 29,0918 

RUA SD 1603 16 720 614 D 29,0918 

RUA SD 1603 16 720 614 E 29,0918 

RUA SD 1604 16 721 540 E 29,0918 

BCO SD 1609 16 730 564 D 21,8189 

BCO SD 1609 16 730 580 E 21,8189 

RUA TENENTE NEVES 16 717 540 D 29,0918 

RUA TENENTE NEVES 16 717 540 E 29,0918 

RUA TENENTE NEVES 16 717 607 D 29,0918 

RUA TENENTE NEVES 16 717 607 E 29,0918 

RUA TENENTE NEVES 16 717 676 D 29,0918 

RUA TENENTE NEVES 16 717 676 E 29,0918 

RUA TENENTE NEVES 16 717 732 D 29,0918 

RUA TENENTE NEVES 16 717 766 D 29,0918 

RUA TENENTE NEVES 16 717 766 E 29,0918 

RUA TOCANTINS 16 705 515 E 36,3648 

RUA TOCANTINS 16 705 770 D 36,3648 

RUA TOCANTINS 16 705 772 E 36,3648 

RUA TOCANTINS 16 705 890 D 29,0918 

RUA TOCANTINS 16 705 890 E 29,0918 
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RUA VEREADOR ANTONIO CAVILHA 16 689 672 D 23,2734 

RUA VEREADOR ANTONIO CAVILHA 16 689 672 E 23,2734 

BCO VITORIO RAMOS DA SILVA 16 748 570 D 21,8189 

BCO VITORIO RAMOS DA SILVA 16 748 570 E 21,8189 

BCO WALTML HUBSCH 16 746 756 D 29,0918 

BCO WALTML HUBSCH 16 746 756 E 29,0918 

RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 532 D 29,0918 

RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 532 E 29,0918 

RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 610 D 29,0918 

RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 610 E 29,0918 

RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 660 D 29,0918 

RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 660 E 29,0918 

RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 702 D 29,0918 

RUA ZEFERINO MORETTI 16 706 702 E 29,0918 

RUA ANTONIO DOLZANI 17 959 1010 D 21,8189 

RUA ANTONIO DOLZANI 17 959 1010 E 21,8189 

ROD BR 470 17 224 1930 D 34,9101 

ROD BR 470 17 224 2616 D 34,9101 

RUA JOAO KRIEGER 17 956 844 E 23,2734 

RUA JOAO KRIEGER 17 956 850 D 23,2734 

RUA JOAO KRIEGER 17 956 950 E 23,2734 

RUA JOAO KRIEGER 17 956 956 D 23,2734 

TRV JOAO MARCHI 17 788 1190 D 23,2734 

TRV JOAO MARCHI 17 788 1190 E 23,2734 

RUA MARCELO NAGEL 17 967 700 D 36,3648 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 574 D 36,3648 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 660 D 36,3648 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1055 D 36,3648 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1055 E 36,3648 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1056 E 36,3648 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1674 D 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 1978 D 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 3700 E 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 3750 E 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 3800 E 29,0918 
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RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 3801 X 29,0918 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5400 D 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5400 E 23,2734 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5470 D 21,8189 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5470 E 21,8189 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5471 X 21,8189 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 17 958 5472 D 7,8548 

RUA SD 1701 17 957 560 D 23,2734 

RUA SD 1701 17 957 560 E 23,2734 

RUA SD 2308/ 1703 17 835 930 D 21,8189 

RUA SD 2308/ 1703 17 835 930 E 21,8189 

RUA WILLI ODORIZZI 17 780 672 E 23,2734 

RUA WILLI ODORIZZI 17 780 674 D 23,2734 

RUA ANGELO CECHET 18 707 576 E 29,0918 

RUA ANGELO CECHET 18 707 980 D 29,0918 

RUA ANGELO CECHET 18 707 980 E 29,0918 

TRV ANGELO LENZI 18 731 677 D 40,7285 

TRV ANGELO LENZI 18 731 682 E 40,7285 

RUA ARTUR TOASSI (PARTICULAR) 18 1127 1020 D 40,7285 

RUA ARTUR TOASSI (PARTICULAR) 18 1127 1020 E 40,7285 

ROD BR 470 18 224 2034 E 40,7285 

ROD BR 470 18 224 4644 E 128,0038 

TRV EMILIO TREVESANI 18 709 840 D 36,3648 

TRV EMILIO TREVESANI 18 709 846 E 36,3648 

BCO GERALDO GEISER 18 954 570 D 29,0918 

BCO GERALDO GEISER 18 954 570 E 29,0918 

RUA ITAJAI 18 708 544 E 36,3648 

RUA ITAJAI 18 708 675 D 36,3648 

RUA ITAJAI 18 708 1045 D 36,3648 

RUA ITAJAI 18 708 1053 E 36,3648 

RUA ITAJAI 18 708 1135 D 29,0918 

RUA ITAJAI 18 708 1138 E 29,0918 

RUA MARIA CECHET 18 732 667 D 29,0918 

RUA MARIA CECHET 18 732 667 E 29,0918 

BCO SD 1801 18 749 545 D 29,0918 
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BCO SD 1801 18 749 545 E 29,0918 

RUA SD 1802 18 710 460 D 128,0038 

RUA SD 1802 18 710 958 D 128,0038 

RUA SD 1802 18 710 959 D 128,0038 

RUA SD 1802 18 710 1340 D 128,0038 

RUA SD 1802 18 710 1500 D 128,0038 

RUA SD 1802 18 710 1562 D 128,0038 

RUA SD 1803 18 757 546 D 23,2734 

RUA SD 1803 18 757 546 E 23,2734 

RUA 01 LOT ALIANÇA 19 100172 696 X 17,4551 

RUA 02 LOT ALIANÇA 19 100173 567 X 17,4551 

RUA 03 LOT ALIANÇA 19 100174 632 X 17,4551 

RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 1082 D 23,2734 

RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2466 D 23,2734 

RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2466 E 23,2734 

RUA ALFREDO SWAROWSKI 19 830 2467 X 23,2734 

RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 550 D 21,8189 

RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 550 E 21,8189 

RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 612 D 21,8189 

RUA ARNOLDO WUTZOW 19 745 612 E 21,8189 

BCO ARTHUR HERING 19 1049 541 D 21,8189 

BCO ARTHUR HERING 19 1049 541 E 21,8189 

RUA BENTO JOSE D'AVILA 19 740 565 D 21,8189 

RUA BENTO JOSE D'AVILA 19 740 565 E 21,8189 

EST BLUMENAU 19 665 4651 D 43,6376 

EST BLUMENAU 19 665 5061 D 43,6376 

EST BLUMENAU 19 665 5082 E 43,6376 

EST BLUMENAU 19 665 5083 E 43,6376 

RUA BRACO BELA ALIANCA 19 770 830 D 21,8188 

RUA BRACO BELA ALIANCA 19 770 830 E 21,8188 

RUA CAETANO FALETTI 19 828 663 E 23,2734 

RUA CAETANO FALETTI 19 828 989 E 23,2734 

RUA CAETANO FALETTI 19 828 1069 D 21,8189 

RUA CAETANO FALETTI 19 828 1069 E 21,8188 

RUA CAMBORIU 19 773 585 D 21,8189 
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RUA CAMBORIU 19 773 585 E 21,8189 

BCO CIPRESTE 19 833 560 D 21,8189 

BCO CIPRESTE 19 833 560 E 21,8189 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 658 E 23,2734 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 786 E 23,2734 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1220 D 23,2734 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1220 E 23,2734 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1221 E 23,2734 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1296 E 23,2734 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 1408 D 23,2734 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2566 D 21,8189 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2566 E 21,8189 

RUA CONSELHEIRO WILLY HERING 19 743 2567 E 21,8189 

RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 550 E 21,8189 

RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 560 D 21,8189 

RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 612 E 21,8189 

RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 674 E 21,8189 

RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 877 D 21,8189 

RUA DEMETRIO FACHINI 19 739 886 E 21,8189 

BCO ERNESTO MICHELSON 19 767 1200 D 21,8189 

BCO ERNESTO MICHELSON 19 767 1200 E 21,8189 

RUA FRANCISCO SALVADOR 19 829 588 E 21,8189 

RUA FRANCISCO SALVADOR 19 829 590 D 21,8189 

RUA GUSTAVO HASSE 19 772 2600 D 21,8189 

RUA GUSTAVO HASSE 19 772 2600 E 21,8189 

RUA HAROLDO LEOPOLDO SWAROWSKY 19 831 830 D 21,8189 

RUA HAROLDO LEOPOLDO SWAROWSKY 19 831 830 E 21,8189 

RUA JOAO NASCHENWENG 19 713 1296 D 29,0918 

RUA JULIO SCHLUPP 19 768 732 E 23,2734 

RUA JULIO SCHLUPP 19 768 1526 E 23,2734 

RUA JULIO SCHLUPP 19 768 1527 X 23,2734 

RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2490 D 23,2734 

RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2490 E 23,2734 

RUA JULIO SCHLUPP 19 768 2491 X 23,2734 

RUA LEOPOLDO CARDOSO 19 715 540 D 40,7285 
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RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 616 E 21,8189 

RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 664 D 21,8189 

RUA LUCIANA MARIA TOGGWEILER 19 741 664 E 21,8189 

RUA NELSON DIOGO 19 718 648 D 29,0918 

RUA NELSON DIOGO 19 718 648 E 29,0918 

TRV OTTO KLUG 19 857 654 D 21,8189 

TRV OTTO KLUG 19 857 654 E 21,8189 

RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 1040 D 23,2734 

RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 1040 E 23,2734 

RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 2066 D 21,8189 

RUA PEDRO FRANKEMBERG 19 722 2066 E 21,8189 

RUA SD 1902 19 952 616 D 21,8189 

RUA SD 1902 19 952 616 E 21,8189 

RUA SD 1902 19 952 724 D 21,8189 

RUA SD 1902 19 952 724 E 21,8189 

RUA SD 1906 19 953 1180 D 21,8189 

RUA SD 1906 19 953 1180 E 21,8189 

RUA SD 1907 19 856 680 D 21,8189 

RUA SD 1907 19 856 680 E 21,8189 

RUA SD 1908 19 1085 585 D 21,8189 

RUA SD 1908 19 1085 585 E 21,8189 

BCO WALDEMAR BERNARDI 19 769 758 D 23,2734 

BCO WALDEMAR BERNARDI 19 769 762 E 23,2734 

RUA WALDEMAR PABST 19 742 1014 E 21,8188 

RUA WALDEMAR PABST 19 742 1027 D 21,8188 

RUA WALDEMAR PABST 19 742 1221 E 21,8188 

RUA AMABILIO TESTONI 20 760 650 D 21,8189 

RUA AMABILIO TESTONI 20 760 650 E 21,8189 

RUA ANTONIO ROSA 20 1098 616 E 17,455 

RUA ANTONIO ROSA 20 1098 624 D 17,455 

RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 537 D 17,455 

RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 561 E 17,455 

RUA APARICIO BASILIO ROCHA 20 1100 584 D 17,455 

RUA ARNOLDO HOFFMANN 20 759 696 E 23,2734 

RUA ARNOLDO HOFFMANN 20 759 705 D 23,2734 
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ROD BR 470 20 224 996 D 34,9101 

ROD BR 470 20 224 996 E 34,9101 

ROD BR 470 20 224 1292 D 34,9101 

ROD BR 470 20 224 1382 D 34,9101 

ROD BR 470 20 224 1646 E 34,9101 

ROD BR 470 20 224 1864 D 34,9101 

ROD BR 470 20 224 2004 E 34,9101 

ROD BR 470 20 224 2005 E 34,9101 

RUA CAMBORIU 20 773 676 D 21,8189 

RUA CAMBORIU 20 773 676 E 21,8189 

EST DA PENHA 20 776 856 D 21,8189 

EST DA PENHA 20 776 856 E 21,8189 

EST DA PENHA 20 776 1550 D 21,8189 

EST DA PENHA 20 776 1550 E 21,8189 

RUA ERNESTO MACHADO 20 1097 554 D 17,455 

RUA ERNESTO MACHADO 20 1097 554 E 17,455 

RUA FRANCISCO DA CRUZ DOS SANTOS 20 1099 647 E 17,455 

RUA FRANCISCO DA CRUZ DOS SANTOS 20 1099 670 D 17,455 

RUA GUILHERME MERIZ 20 779 744 E 21,8189 

RUA GUILHERME MERIZ 20 779 765 D 21,8189 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1016 E 29,0918 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1292 D 29,0918 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1292 E 29,0918 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1293 D 29,0918 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1382 E 29,0918 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1706 E 29,0918 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1741 E 29,0918 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 1875 E 29,0918 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2200 E 21,8188 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2265 D 21,8189 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2265 E 21,8189 

RUA LEOPOLDO KURTH 20 758 2266 E 21,8189 

RUA MISSISIPE 20 765 662 E 21,8189 

RUA MISSISIPE 20 765 666 D 21,8189 

RUA OTTO KESKE 20 778 580 D 21,8189 
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RUA OTTO KESKE 20 778 800 D 21,8189 

RUA OTTO KESKE 20 778 800 E 21,8189 

BCO SD 2000 20 764 713 D 21,8189 

BCO SD 2000 20 764 713 E 21,8189 

BCO SD 2001 20 766 646 E 21,8189 

BCO SD 2001 20 766 648 D 21,8189 

BCO SD 2002 20 775 560 E 21,8188 

BCO SD 2002 20 775 566 D 21,8189 

BCO SD 2002 20 775 566 E 21,8189 

RUA SD 2007 20 1084 610 D 21,8189 

RUA SD 2007 20 1084 610 E 21,8189 

TRV SEVERINO LUNELLI 20 1078 628 D 21,8189 

TRV SEVERINO LUNELLI 20 1078 628 E 21,8189 

RUA TEODORO MORASTONI 20 763 1176 D 21,8189 

RUA TEODORO MORASTONI 20 763 1176 E 21,8189 

EST WILLAND KURTH 20 761 934 X 23,2734 

EST WILLAND KURTH 20 761 1284 D 23,2734 

EST WILLAND KURTH 20 761 1284 E 23,2734 

BCO ARNOLDO TILLMANN 21 971 545 D 21,8189 

BCO ARNOLDO TILLMANN 21 971 545 E 21,8189 

BCO BERTOLDO GUTJAHR 21 972 546 E 21,8189 

BCO BERTOLDO GUTJAHR 21 972 556 D 21,8189 

RUA FLORIANOPOLIS 21 53 578 E 21,8189 

RUA FLORIANOPOLIS 21 53 585 D 21,8189 

BCO GERMANO AUGUSTO OTTO LADEWIG 21 1035 536 D 23,2734 

BCO GERMANO AUGUSTO OTTO LADEWIG 21 1035 536 E 23,2734 

RUA GUILHERME WITT 21 49 730 D 23,2734 

RUA JOAO EIFLER 21 47 830 D 23,2734 

RUA JOAO EIFLER 21 47 830 E 23,2734 

RUA MADRE PAULINA 21 46 605 E 23,2734 

RUA MADRE PAULINA 21 46 608 D 23,2734 

RUA ROBERT HOLLER 21 48 780 D 23,2734 

RUA ROBERT HOLLER 21 48 1120 E 23,2734 

ROD SC 302 21 33 1114 E 40,7285 

ROD SC 302 21 33 1248 D 40,7285 
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ROD SC 302 21 33 1304 E 40,7285 

ROD SC 302 21 33 1574 E 36,3648 

ROD SC 302 21 33 1684 E 36,3648 

ROD SC 302 21 33 1944 D 36,3648 

ROD SC 302 21 33 3404 D 29,0918 

ROD SC 302 21 33 3442 E 29,0918 

ROD SC 302 21 33 3443 E 29,0918 

ROD SC 302 21 33 3444 E 29,0918 

ROD SC 302 21 33 4248 D 29,0918 

ROD SC 302 21 33 4248 E 29,0918 

BCO SD 2103 21 973 566 D 23,2734 

BCO SD 2103 21 973 566 E 23,2734 

EST VALADA ALBERTINA 21 970 980 D 21,8189 

EST VALADA ALBERTINA 21 970 980 E 21,8189 

EST VALADA ALBERTINA 21 970 1000 X 21,8188 

RUA 12 DE OUTUBRO 22 185 654 D 50,9106 

RUA 12 DE OUTUBRO 22 185 654 E 50,9106 

RUA A - LOTEAMENTO DEL VALE 22 100170 666 X 36,3647 

RUA ADOLFO BUHR 22 9 802 D 87,2753 

RUA ADOLFO BUHR 22 9 902 D 75,6386 

RUA ADOLFO BUHR 22 9 902 E 75,6386 

RUA ADOLFO BUHR 22 9 916 D 75,6386 

RUA ADOLFO BUHR 22 9 916 E 75,6386 

RUA ADOLFO BUHR 22 9 960 E 69,8203 

RUA ADOLFO BUHR 22 9 970 D 69,8203 

RUA ALFREDO BRATTING 22 15 549 D 36,3648 

RUA ALFREDO BRATTING 22 15 549 E 36,3648 

RUA AMAZONAS 22 94 701 E 58,1835 

RUA AMAZONAS 22 94 714 D 58,1835 

RUA AMAZONAS 22 94 818 D 58,1835 

RUA AMAZONAS 22 94 821 E 58,1835 

RUA ATLANTIDA 22 161 562 D 36,3648 

RUA ATLANTIDA 22 161 562 E 36,3648 

RUA BAHIA 22 14 537 D 50,9106 

RUA BAHIA 22 14 640 D 50,9106 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

52524

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA BAHIA 22 14 640 E 50,9106 

RUA BAHIA 22 14 641 E 50,9106 

RUA BAHIA 22 14 762 D 50,9106 

RUA BAHIA 22 14 762 E 50,9106 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 547 D 87,2753 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 640 D 87,2753 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 871 D 87,2753 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 871 E 87,2753 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 872 E 87,2753 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 873 E 87,2753 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1148 E 72,7294 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1198 E 72,7294 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 1833 D 58,1835 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2130 D 58,1835 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2166 D 46,5468 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2166 E 46,5468 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2427 D 29,0918 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2428 D 29,0918 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2483 E 29,0918 

RUA BOTANICO KUHLMANN 22 5 2526 D 29,0918 

RUA CASTRO ALVES 22 3 606 E 58,1835 

RUA CASTRO ALVES 22 3 742 E 58,1835 

RUA CASTRO ALVES 22 3 816 E 46,5468 

RUA CASTRO ALVES 22 3 866 E 43,6376 

TRV CEARA 22 84 585 D 87,2753 

TRV CEARA 22 84 585 E 87,2753 

RUA CURITIBA 22 157 538 E 29,0918 

RUA DAS FLORES 22 162 580 D 36,3648 

RUA DAS FLORES 22 162 580 E 36,3648 

RUA ERNESTO FERRARI 22 21 616 D 29,0918 

RUA ERNESTO FERRARI 22 21 616 E 29,0918 

RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 565 E 174,5505 

RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 598 E 174,5505 

RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 805 E 174,5505 

RUA EUCLIDES DA CUNHA 22 80 806 E 174,5505 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 499

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

52525

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

LAD FORTALEZA 22 16 643 D 46,5468 

LAD FORTALEZA 22 16 679 E 46,5468 

LAD FORTALEZA 22 16 813 D 46,5468 

LAD FORTALEZA 22 16 813 E 46,5468 

RUA GOIANIA 22 158 595 D 43,6376 

RUA GOIANIA 22 158 703 D 43,6376 

RUA GOIANIA 22 158 775 D 43,6376 

BCO HENRIQUE PERFOLL 22 98 552 D 87,2753 

BCO HENRIQUE PERFOLL 22 98 552 E 87,2753 

RUA HUMAITA 22 85 631 D 174,5505 

RUA HUMAITA 22 85 911 D 145,4588 

RUA HUMAITA 22 85 1022 D 145,4588 

RUA HUMAITA 22 85 1243 D 58,1835 

RUA HUMAITA 22 85 1360 D 58,1835 

BCO IVO VICTOR FORBICI 22 27 580 D 29,0918 

BCO IVO VICTOR FORBICI 22 27 580 E 29,0918 

BCO JOAO DA ROCHA 22 69 700 E 29,0918 

BCO JOAO DA ROCHA 22 69 720 D 29,0918 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 754 D 69,8203 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 769 E 69,8203 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 790 D 69,8203 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 908 D 50,9106 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 909 D 50,9106 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 910 D 50,9106 

RUA LEANDRO DELLAGIUSTINA 22 11 929 E 50,9106 

BCO MANAUS 22 160 620 D 43,6376 

BCO MANAUS 22 160 620 E 43,6376 

RUA MILTON BLEMER 22 83 583 D 87,2753 

RUA MILTON BLEMER 22 83 583 E 87,2753 

TRV NITMLOI 22 19 559 E 50,9106 

TRV NITMLOI 22 19 568 D 50,9106 

RUA PARA 22 159 533 D 36,3648 

RUA PARA 22 159 743 E 36,3648 

RUA PARA 22 159 826 E 36,3648 

RUA PARA 22 159 869 D 43,6376 
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RUA PARA 22 159 870 D 43,6376 

RUA PARAIBA 22 79 600 D 87,2753 

RUA PARAIBA 22 79 620 E 87,2753 

LAD PARANA 22 156 568 E 23,2734 

LAD PARANA 22 156 694 D 23,2734 

LAD PARANA 22 156 694 E 23,2734 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 718 E 69,8203 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 781 E 69,8203 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 825 E 58,1835 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 916 D 43,6376 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 916 E 43,6376 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 1072 D 36,3648 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 1072 E 36,3648 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 1156 D 36,3648 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 1156 E 36,3648 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 1268 E 29,0918 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 1452 D 29,0918 

RUA PEDRO MORETTO 22 10 1452 E 29,0918 

RUA PORTO ALEGRE 22 170 720 D 29,0918 

RUA PORTO ALEGRE 22 170 720 E 29,0918 

RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 600 D 116,367 

RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 715 D 116,367 

RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 715 E 116,367 

RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 716 D 116,367 

RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 717 D 116,367 

RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 800 D 116,367 

RUA PREFEITO EUGENIO SCHNEIDER 22 18 800 E 116,367 

RUA RIO GRANDE 22 171 640 D 36,3648 

RUA RIO GRANDE 22 171 640 E 36,3648 

RUA RIO GRANDE 22 171 746 D 29,0918 

RUA RIO GRANDE 22 171 746 E 29,0918 

RUA ROCHA POMBO 22 81 566 E 87,2753 

RUA ROCHA POMBO 22 81 635 E 87,2753 

RUA ROCHA POMBO 22 81 725 D 87,2753 

RUA ROCHA POMBO 22 81 725 E 87,2753 
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RUA ROCHA POMBO 22 81 726 D 87,2753 

RUA ROCHA POMBO 22 81 727 D 87,2753 

BCO SANTA MARIA 22 172 593 D 36,3648 

BCO SANTA MARIA 22 172 593 E 36,3648 

RUA SANTOS 22 186 720 D 43,6376 

RUA SANTOS 22 186 720 E 43,6376 

RUA SAO PAULO 22 174 1010 D 58,1835 

RUA SD 2201 22 22 574 D 58,1835 

RUA SD 2201 22 22 620 D 58,1835 

RUA SD 2201 22 22 620 E 58,1835 

RUA SD 2202 22 35 595 D 23,2734 

RUA SD 2202 22 35 595 E 23,2734 

RUA SD 2203 22 866 548 E 29,0918 

RUA SD 2203 22 866 550 D 29,0918 

BCO SD 2204 22 169 533 D 23,2734 

BCO SD 2204 22 169 533 E 23,2734 

RUA SD 508/ 413 22 872 540 D 23,2734 

RUA SD 508/ 413 22 872 540 E 23,2734 

RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 680 D 36,3648 

RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 706 E 36,3648 

RUA TOLENTINO ARISTIDES GOMES 22 163 828 D 36,3648 

RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 600 E 43,6376 

RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 609 D 43,6376 

RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 780 E 43,6376 

RUA VICENTE JOAO BARCELOS 22 13 785 D 43,6376 

RUA AGUAS MORNAS 23 1020 577 D 36,3648 

RUA AGUAS MORNAS 23 1020 577 E 36,3648 

RUA ALBERTO BONFANTI 23 836 585 D 17,455 

RUA ALBERTO BONFANTI 23 836 585 E 17,455 

BCO ALDO MAGNANI 23 837 575 E 23,2734 

BCO ALDO MAGNANI 23 837 577 D 23,2734 

RUA AMBROSIO SEMIONE 23 847 930 D 21,8188 

RUA AMBROSIO SEMIONE 23 847 930 E 21,8188 

RUA AMELIA MASCHIO 23 846 828 D 21,8188 

RUA AMELIA MASCHIO 23 846 833 E 21,8188 
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RUA ANDRADINA 23 786 754 D 17,455 

RUA ANDRADINA 23 786 754 E 17,455 

RUA AUGUSTO A CORREIA 23 961 595 E 17,455 

RUA AUGUSTO A CORREIA 23 961 614 D 17,455 

ROD BR 470 23 224 2616 D 40,7285 

ROD BR 470 23 224 3042 D 87,2753 

ROD BR 470 23 224 3232 D 87,2753 

ROD BR 470 23 224 3440 D 87,2753 

ROD BR 470 23 224 4154 D 87,2753 

ROD BR 470 23 224 4155 D 87,2753 

ROD BR 470 23 224 4290 D 87,2753 

RUA CERRO AZUL 23 841 635 E 17,455 

RUA CERRO AZUL 23 841 650 D 17,455 

RUA CONCORDIA 23 1021 697 D 17,455 

RUA CONCORDIA 23 1021 697 E 17,455 

RUA EDINEI DE SOUZA 23 1152 700 E 21,8189 

RUA EDINEI DE SOUZA 23 1152 700 D 21,8188 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 606 E 29,0918 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 770 E 29,0918 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 844 E 29,0918 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1084 D 29,0918 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1150 D 29,0918 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1204 E 17,455 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1364 E 17,455 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1380 D 17,455 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1804 D 17,455 

RUA EUGENIO MARCHI 23 962 1804 E 17,455 

BCO JANIO CIPRIANI 23 839 704 D 17,455 

BCO JANIO CIPRIANI 23 839 704 E 17,455 

TRV JOAO MARCHI 23 788 1190 D 21,8189 

TRV JOAO MARCHI 23 788 1190 E 21,8189 

RUA JOAO NUNES 23 843 635 D 17,455 

RUA JOAO NUNES 23 843 640 D 17,455 

RUA JOAO NUNES 23 843 640 E 17,455 

RUA JOSE VALIATI 23 1148 544 D 21,8189 
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RUA JOSE VALIATI 23 1148 544 E 21,8189 

RUA JOSEPHINA FERRARI 23 1141 681 D 21,8189 

RUA JOSEPHINA FERRARI 23 1141 681 E 21,8189 

RUA MARCELO NAGEL 23 967 684 E 36,3648 

RUA MARCELO NAGEL 23 967 700 D 36,3648 

RUA MARIA MARCHI 23 1118 702 D 21,8189 

RUA MARIA MARCHI 23 1118 702 E 21,8189 

RUA NELSON RICARDO SANSAO 23 968 951 D 43,6376 

RUA NELSON RICARDO SANSAO 23 968 962 E 43,6376 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 23 840 870 D 17,455 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 23 840 904 E 17,455 

RUA ODETE MERENCIO MELO 23 1023 544 D 17,455 

RUA ODETE MERENCIO MELO 23 1023 544 E 17,455 

RUA OVIDIO BONFANTI 23 1028 580 D 17,455 

RUA OVIDIO BONFANTI 23 1028 580 E 17,455 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 23 958 1055 E 36,3648 

RUA PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI 23 958 5470 E 21,8189 

RUA SANTA ISABEL 23 842 616 D 17,455 

RUA SANTA ISABEL 23 842 620 E 17,455 

RUA SAO SEBASTIAO 23 844 620 D 17,455 

RUA SAO SEBASTIAO 23 844 620 E 17,455 

RUA SD 2301 23 1022 532 E 17,455 

RUA SD 2301 23 1022 535 D 17,455 

RUA SD 2302 23 1024 742 D 21,8189 

RUA SD 2302 23 1024 756 E 21,8189 

RUA SD 2303 23 845 644 D 23,2734 

RUA SD 2303 23 845 650 E 23,2734 

BCO SD 2305 23 838 720 D 23,2734 

BCO SD 2305 23 838 720 E 23,2734 

BCO SD 2307 23 960 564 D 21,8189 

BCO SD 2307 23 960 564 E 21,8189 

RUA SD 2308/ 1703 23 835 930 D 21,8189 

RUA SD 2308/ 1703 23 835 930 E 21,8189 

RUA SD 2310 23 1114 675 D 36,3648 

RUA SD 2310 23 1114 675 E 36,3648 
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RUA ADEMAR OHF 24 521 596 D 46,5468 

RUA ADEMAR OHF 24 521 736 D 46,5468 

RUA ADEMAR OHF 24 521 736 E 46,5468 

RUA ADEMAR OHF 24 521 817 D 46,5468 

RUA ADEMAR OHF 24 521 818 E 46,5468 

RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 555 D 43,6376 

RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 621 D 43,6376 

RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 621 E 43,6376 

RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 655 D 43,6376 

RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 693 D 43,6376 

RUA ANGELO M VIEIRA 24 525 693 E 43,6376 

RUA ANTONIO TADEU LEANDRO 24 1142 93 D 69,8203 

RUA ANTONIO TADEU LEANDRO 24 1142 93 E 69,8203 

RUA ANTONIO TEODORO DE MIRANDA 24 520 620 D 46,5468 

RUA ANTONIO TEODORO DE MIRANDA 24 520 620 E 46,5468 

TRV ARNO MARIAM 24 926 568 E 69,8203 

TRV ARNO MARIAM 24 926 632 D 69,8203 

TRV ARNO MARIAM 24 926 632 E 69,8203 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 624 D 58,1835 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 624 E 58,1835 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 786 D 58,1835 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 786 E 58,1835 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 894 E 58,1835 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 964 E 58,1835 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 965 D 58,1835 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 1104 E 50,9106 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 1144 E 50,9106 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 1214 D 50,9106 

RUA BENEDITO NOVO 24 523 1214 E 50,9106 

EST BOA ESPERANCA 24 510 575 E 58,1835 

EST BOA ESPERANCA 24 510 647 D 58,1835 

EST BOA ESPERANCA 24 510 650 E 58,1835 

EST BOA ESPERANCA 24 510 710 E 58,1835 

EST BOA ESPERANCA 24 510 946 D 46,5468 

EST BOA ESPERANCA 24 510 946 E 46,5468 
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EST BOA ESPERANCA 24 510 1238 E 46,5468 

EST BOA ESPERANCA 24 510 2122 E 43,6376 

ROD BR 470 24 224 15126 D 58,1835 

ROD BR 470 24 224 15127 D 58,1835 

EST DA FLORESTA 24 513 1114 D 21,8189 

RUA DAS HORTENCIAS 24 532 592 D 46,5468 

RUA DAS HORTENCIAS 24 532 600 E 46,5468 

RUA DAS HORTENCIAS 24 532 656 D 46,5468 

RUA DAS HORTENCIAS 24 532 663 E 46,5468 

RUA DAS PALMEIRAS 24 573 732 D 21,8189 

RUA DAS PALMEIRAS 24 573 732 E 21,8189 

RUA DOM JOAO VI 24 575 750 D 21,8189 

RUA DOM JOAO VI 24 575 750 E 21,8189 

RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 565 E 69,8203 

RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 566 D 69,8203 

RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 650 D 69,8203 

RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 651 E 69,8203 

RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 722 D 69,8203 

RUA EDESIO LUIZ AMORIM 24 524 723 E 69,8203 

RUA ELIZABETH JASPER 24 552 1448 D 21,8189 

RUA ENGENHEIRO TADEU CARRARO 24 1143 118 D 69,8203 

RUA ENGENHEIRO TADEU CARRARO 24 1143 118 E 69,8203 

RUA FILOMENA KRAUS DE SOUZA 24 516 652 D 21,8189 

RUA FILOMENA KRAUS DE SOUZA 24 516 652 E 21,8189 

RUA GARUVA 24 530 860 D 36,3648 

RUA GARUVA 24 530 860 E 36,3648 

RUA GUIDO VOTA 24 570 922 E 29,0918 

RUA GUILHERME HAMANN 24 545 880 D 36,3648 

BCO JAIME FERRARI 24 517 597 E 21,8189 

BCO JAIME FERRARI 24 517 602 D 21,8189 

RUA JOAO CUSTODIO DA LUZ 24 1130 100 D 29,0918 

RUA JOAO CUSTODIO DA LUZ 24 1130 100 E 29,0918 

RUA JOAO HOFFMANN 24 511 920 D 29,0918 

RUA JOAO HOFFMANN 24 511 1096 D 29,0918 

BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 24 529 705 D 36,3648 
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BCO LUIZ FLORENTINO PORTO 24 529 707 E 36,3648 

RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 632 E 29,0918 

RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 905 D 29,0918 

RUA MAFALDA LINGNER PORTO 24 571 905 E 29,0918 

RUA MARTA DE SOUZA 24 576 555 E 21,8189 

RUA MARTA DE SOUZA 24 576 560 D 21,8189 

RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 550 D 21,8189 

RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 610 D 14,5459 

RUA MIRANDA ROSA MIRANDA 24 577 610 E 21,8189 

BCO NATALINO STOPASSOLI 24 548 645 D 29,0918 

BCO NATALINO STOPASSOLI 24 548 645 E 29,0918 

RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 580 D 69,8203 

RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 604 E 69,8203 

RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 742 D 69,8203 

RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 767 E 69,8203 

RUA NERI JOSE FINARDI 24 803 776 D 69,8203 

RUA NIVALDO PICKLER 24 924 580 D 69,8203 

RUA NIVALDO PICKLER 24 924 580 E 69,8203 

RUA NIVALDO PICKLER 24 924 662 D 69,8203 

RUA NIVALDO PICKLER 24 924 742 E 69,8203 

RUA NIVALDO PICKLER 24 924 744 D 69,8203 

RUA NIVALDO PICKLER 24 924 818 E 69,8203 

RUA NIVALDO PICKLER 24 924 829 D 69,8203 

RUA OLIMPIO PETMLS 24 526 610 E 43,6376 

RUA OLIMPIO PETMLS 24 526 632 D 43,6376 

RUA OLIMPIO PETMLS 24 526 640 D 58,1835 

RUA OLIMPIO PETMLS 24 526 640 E 58,1835 

RUA OSCAR HOFFMANN 24 549 899 D 36,3648 

RUA OSCAR HOFFMANN 24 549 899 E 36,3647 

RUA PAPA JOAO XXIII 24 551 1300 D 29,0918 

RUA PAPA JOAO XXIII 24 551 1308 E 29,0918 

RUA PROJETADA A 24 1134 100 D 69,8203 

RUA PROJETADA A 24 1134 100 E 69,8203 

RUA PROJETADA B 24 1135 130 D 69,8203 

RUA PROJETADA B 24 1135 130 E 69,8203 
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RUA RIO NEGRINHO 24 527 624 E 46,5468 

RUA RIO NEGRINHO 24 527 786 E 46,5468 

RUA RIO NEGRINHO 24 527 842 D 46,5468 

RUA RIO NEGRINHO 24 527 919 E 43,6376 

RUA RIO NEGRINHO 24 527 1106 D 43,6376 

RUA RIO NEGRINHO 24 527 1115 E 43,6376 

RUA RIO NEGRINHO 24 527 1215 D 36,3648 

RUA RIO NEGRINHO 24 527 1215 E 36,3648 

RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 635 D 46,5468 

RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 637 E 46,5468 

RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 785 E 46,5468 

RUA RODOLFO ODEBRECHT 24 522 787 D 46,5468 

RUA SANTA CRUZ 24 574 738 E 21,8189 

RUA SANTA CRUZ 24 574 740 D 21,8189 

RUA SANTA RITA DE CASSIA 24 528 597 D 46,5468 

RUA SANTA RITA DE CASSIA 24 528 597 E 46,5468 

RUA SANTO ANTONIO 24 531 597 D 46,5468 

RUA SANTO ANTONIO 24 531 597 E 46,5468 

RUA SANTO ANTONIO 24 531 697 D 46,5468 

EST SAO BENTO 24 514 540 D 36,3648 

EST SAO BENTO 24 514 670 D 36,3648 

EST SAO BENTO 24 514 806 D 36,3648 

EST SAO BENTO 24 514 990 E 46,5468 

EST SAO BENTO 24 514 1054 E 46,5468 

EST SAO BENTO 24 514 1192 D 46,5468 

EST SAO BENTO 24 514 1216 E 46,5468 

EST SAO BENTO 24 514 1760 E 29,0918 

EST SAO BENTO 24 514 1830 D 29,0918 

EST SAO BENTO 24 514 2242 D 17,455 

EST SAO BENTO 24 514 2276 E 21,8189 

EST SAO BENTO 24 514 2277 X 21,8189 

EST SAO BENTO 24 514 2572 D 21,8189 

EST SAO BENTO 24 514 2637 E 21,8189 

EST SAO BENTO 24 514 2792 D 21,8189 

EST SAO BENTO 24 514 3292 D 17,455 
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EST SAO BENTO 24 514 3292 E 17,455 

RUA SAO FRANCISCO 24 519 450 D 36,3648 

RUA SAO FRANCISCO 24 519 540 D 36,3648 

RUA SAO FRANCISCO 24 519 620 D 36,3648 

RUA SAO FRANCISCO 24 519 720 E 36,3648 

RUA SAO FRANCISCO 24 519 730 D 36,3648 

RUA SD 2400 24 1010 930 D 21,8189 

RUA SD 2400 24 1010 930 E 21,8189 

RUA SD 2401 24 925 526 D 69,8203 

RUA SD 2401 24 925 526 E 69,8203 

RUA SD 2401 24 925 589 D 69,8203 

RUA SD 2401 24 925 589 E 69,8203 

TRV SD 2404 24 796 626 D 21,8189 

TRV SD 2404 24 796 626 E 21,8189 

TRV SD 2404 24 796 1115 E 21,8189 

RUA SD 2405 24 512 600 D 58,1835 

RUA SD 2405 24 512 795 D 58,1835 

RUA SD 2405 24 512 891 D 58,1835 

RUA SILVIO PELLIZZETTI 24 1129 200 D 29,0918 

RUA SILVIO PELLIZZETTI 24 1129 200 E 29,0918 

RUA SIZENANDO JOSE DE SOUZA 24 1001 550 D 21,8189 

RUA SIZENANDO JOSE DE SOUZA 24 1001 550 E 21,8189 

RUA TULIO CEZAR MACEDO 24 1131 100 D 29,0918 

RUA TULIO CEZAR MACEDO 24 1131 100 E 29,0918 

RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 676 E 21,8188 

RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 740 E 21,8188 

RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 804 E 21,8188 

RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 934 D 21,8188 

RUA ULDEMAR TRAPP 24 572 975 E 21,8188 

RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 518 E 69,8203 

RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 604 D 69,8203 

RUA VALDIR SCHWAMBACH 24 804 628 E 69,8203 

RUA 13 DE AGOSTO 25 736 866 D 29,0918 

RUA 13 DE AGOSTO 25 736 870 D 29,0918 

RUA 13 DE AGOSTO 25 736 878 E 29,0918 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 509

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

53535

Tipo Nome do Logradouro 

B
ai

rr
o

Cod. 
Lograd 

Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

RUA ALFREDO FRIEDEL 25 735 616 D 21,8189 

RUA ALFREDO FRIEDEL 25 735 616 E 21,8189 

RUA ALVIN MENSLIN 25 755 700 D 21,8189 

RUA ALVIN MENSLIN 25 755 700 E 21,8189 

RUA ALVIN MENSLIN 25 755 710 E 21,8189 

RUA ALVIN MENSLIN 25 755 712 D 21,8189 

RUA ANA BELLEGANTE 25 754 544 D 21,8189 

RUA ANA BELLEGANTE 25 754 578 D 21,8189 

RUA ANA BELLEGANTE 25 754 578 E 21,8189 

ROD BR 470 25 224 2034 E 40,7285 

ROD BR 470 25 224 3131 E 87,2753 

ROD BR 470 25 224 3924 E 87,2753 

ROD BR 470 25 224 3969 E 87,2753 

RUA DO ESCULTOR 25 737 670 D 21,8189 

RUA DO ESCULTOR 25 737 672 E 21,8189 

RUA DO ESCULTOR 25 737 780 D 29,0918 

RUA DO ESCULTOR 25 737 780 E 29,0918 

RUA DO ESCULTOR 25 737 897 D 29,0918 

RUA DO ESCULTOR 25 737 897 E 29,0918 

RUA ERVIN DOLZAN 25 750 594 E 21,8189 

RUA ERVIN DOLZAN 25 750 596 D 21,8189 

RUA GEORG RAUSCH 25 734 760 E 21,8189 

RUA GEORG RAUSCH 25 734 763 D 21,8189 

RUA GERMANO FRONZA 25 756 522 D 29,0918 

RUA GERMANO FRONZA 25 756 522 E 29,0918 

RUA GERMANO FRONZA 25 756 578 D 29,0918 

RUA GERMANO FRONZA 25 756 578 E 29,0918 

RUA GERMANO FRONZA 25 756 815 D 29,0918 

RUA GERMANO FRONZA 25 756 815 E 29,0918 

RUA LILLY BREMER 25 1002 920 D 46,5468 

RUA LILLY BREMER 25 1002 920 E 46,5468 

RUA LILLY BREMER 25 1002 950 D 46,5468 

RUA LILLY BREMER 25 1002 950 E 46,5468 

EST NAVEGANTES 25 733 629 D 29,0918 

EST NAVEGANTES 25 733 897 D 29,0918 
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Alfa 
Seção L

ad
o Valor ITBI 2010 

UFM/m² 

EST NAVEGANTES 25 733 1152 E 29,0918 

EST NAVEGANTES 25 733 1208 D 29,0918 

EST NAVEGANTES 25 733 1208 E 29,0918 

EST NAVEGANTES 25 733 1242 E 29,0918 

EST NAVEGANTES 25 733 1278 D 29,0918 

EST NAVEGANTES 25 733 1340 D 29,0918 

EST NAVEGANTES 25 733 1372 E 21,8189 

EST NAVEGANTES 25 733 1706 D 23,2734 

EST NAVEGANTES 25 733 2324 D 21,8189 

EST NAVEGANTES 25 733 2324 E 21,8189 

RUA PADRE FEIJO 25 751 675 D 21,8189 

RUA PADRE FEIJO 25 751 678 E 21,8189 

RUA PADRE FEIJO 25 751 780 D 29,0918 

RUA PADRE FEIJO 25 751 780 E 29,0918 

RUA PADRE FEIJO 25 751 897 D 29,0918 

RUA PADRE FEIJO 25 751 897 E 29,0918 

RUA PEDRO BITTENCOURT 25 752 656 D 21,8189 

RUA PEDRO BITTENCOURT 25 752 660 E 21,8189 

TABELA II 
(Incluída pela Lei Complementar 190, de 02 de dezembro de 2008)
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53537

CLASSE DA TERRA VALOR MÍNIMO POR HECTARE  - UFM

TERRA DE MATA NATIVA 2.000,00
TERRA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 1.500,00
TERRA DE CAMPO OU PASTAGEM 5.500,00
TERRA REFLORESTADA 8.000,00
TERRA AGRICULTÁVEL 11.000,00
TERRA DE CULTIVO ESPECÍFICO – RIZICULTURA 21.000,00
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decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente 
ao vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ANA PAULA PILZ DE SOUZA
Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA 
PAULA PILZ DE SOUZA portador(a) do CPF nº 029.596.199-60, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
Urubici, 374, Bairro Sumaré, Rio do sul- SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 

Portaria N. 0001/2012
PORTARIA N. 0001/RH

MILTON HOBUS, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento ao disposto no Art. 216, da Lei Comple-
mentar n. 207 de 28 de setembro de 2010, conceder à Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogação por 30 (trinta) 
dias, contados a partir de 06/01/2012, para conclusão da Instru-
ção do Processo Administrativo Disciplinar n. 006/2011, instaura-
do através da Portaria n. 0705/RH de 03/11/2011 (publicada em 
07/11/2011), em atendimento ao Ofício n. 018/P.A.D.006/2011, 
em face da complexidade dos trabalhos para apuração dos fatos e 
término da oitiva das testemunhas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal de Rio do Sul
Mglb

Contrato Administrativo 001/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA 
PAULA PILZ DE SOUZA portador(a) do CPF nº 029.596.199-60, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
Urubici, 374, Bairro Sumaré, Rio do sul- SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em 
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jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARIBEL MARIA PEREIRA
Contratado (a)

inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ANA PAULA PILZ DE SOUZA
Contratado (a)

Contrato Administrativo 002/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
MARIBEL MARIA PEREIRA portador(a) do CPF nº 806.821.469-
00, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
Rua Visconde Maua, 56, Bairro Santana, Rio do sul- SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
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CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JANETE ANA BUZZI POSSAMAI
Contratado (a)

Contrato Administrativo 004/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) FATI-
MA AUGUSTA MARLOCH portador(a) do CPF nº 715.923.859-15, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
Gustavo Kopp, 255, Bairro Boa Vista, Rio do sul- SC, celebram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas par-
tes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

Contrato Administrativo 003/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JANETE 
ANA BUZZI POSSAMAI portador(a) do CPF nº 581.736.339-91, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua La-
ges, 518, Bairro Laranjeiras, Rio do sul- SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
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decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente 
ao vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

REGINA DUMKE VERLICK
Contratado (a)

Contrato Administrativo 006/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
ELIANE ANDRZEJEVSKI portador(a) do CPF nº 947.345.189-04, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
Conselheiro willy hering, 1314, Bairro Bela Aliança, Rio do sul- SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

FATIMA AUGUSTA MARLOCH
Contratado (a)

Contrato Administrativo 005/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) REGI-
NA DUMKE VERLICK portador(a) do CPF nº 889.993.009-00, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada 
Geral Penha, 1045, Bairro Rainha, Rio do sul- SC, celebram o Con-
trato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes 
entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em 
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Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ENEDI FRONZA
Contratado (a)

complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ELIANE ANDRZEJEVSKI
Contratado (a)

Contrato Administrativo 007/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2011

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ENEDI 
FRONZA portador(a) do CPF nº 006.489.809-10, na qualidade de 
Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Dos Vereadores, 
3383, Bairro Itoupava, Rio do sul- SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
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CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

INES FORNARA DALL\’OGLIO
Contratado (a)

Contrato Administrativo 009/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2011

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da competên-
cia que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 25 
de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) KATIWRS-
SULA MARIA ALBUQUERQUE portador(a) do CPF nº 870.087.263-
68, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
TV. Radialista Nilton Novaes , 35, Bairro Jardim America, Rio do 
sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível II), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.892,12 ( Um mil oitocentos e no-
venta e dois reais e doze centavos) mensais, devendo o valor ora 
pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver re-
ajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

Contrato Administrativo 008/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) INES 
FORNARA DALL\’OGLIO portador(a) do CPF nº 824.284.099-72, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
Jose Cimardi , 40, Bairro Taboão, Rio do sul- SC, celebram o Con-
trato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes 
entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.081,28 ( dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
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decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente 
ao vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

IVANA CATARINA FISCHER
Contratado (a)

Contrato Administrativo 011/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARISE-
TE LOOZ portador(a) do CPF nº 932.044.779-91, na qualidade de 
Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rodovia SC 302 Km, 
057316, Bairro Albertina, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2081,28 ( Dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

KATIWRSSULA MARIA ALBUQUERQUE
Contratado (a)

Contrato Administrativo 010/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) IVANA 
CATARINA FISCHER portador(a) do CPF nº 812.522.699-00, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 25 
de Julho, 208f, Bairro Centro, Aurora - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2081,28 ( Dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em 
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Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2081,28 ( Dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

SILVIA OROSINA SILVEIRA
Contratado (a)

complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARISETE LOOZ
Contratado (a)

Contrato Administrativo 012/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SILVIA 
OROSINA SILVEIRA portador(a) do CPF nº 014.354.599-03, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Traves-
sa Antônio Silveira Ramos, Bairro Canta Galo, Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
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CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ELENIR HOLLER
Contratado (a)

Contrato Administrativo 014/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ALE-
XANDRA BERRI SCHULTZ portador(a) do CPF nº 005.905.619-36, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
Alberto Schultz, Bairro Barragem, Rio do Sul - SC, celebram o Con-
trato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes 
entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2081,28 ( Dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

Contrato Administrativo 013/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, doravante denominado Contratante, com sede na 
Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
ELENIR HOLLER portador(a) do CPF nº 791.573.609-44, na qua-
lidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Arthur 
Siewert, 347 Bairro Budag, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2081,28 ( Dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
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decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente 
ao vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

TALITA HARBS
Contratado (a)

Contrato Administrativo 016/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da competên-
cia que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 25 
de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) EDYCLÉYA 
SILVÉRIO portador(a) do CPF nº 987.315.569-49, na qualidade 
de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 7 de Setem-
bro, 1603, Bairro Centro, Agronômica- SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2081,28 ( Dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ALEXANDRA BERRI SCHULTZ
Contratado (a)

Contrato Administrativo 015/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, usando da compe-
tência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) TALITA 
HARBS portador(a) do CPF nº 042.141.039-63, na qualidade de 
Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Alwim Meslin, 
21, Bairro Navegantes, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor ( nível III), com 
jornada de 40 horas semanais, no período de férias dos professo-
res que atuam na Educação Infantil.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2081,28 ( Dois mil e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em 
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§ 1º A Secretaria de Administração, por meio do Departamento de 
Recursos Humanos, providenciará a confecção dos crachás.

§ 2º Na entrega do crachá o servidor, estagiário ou bolsista deverá 
assinar termo de recebimento e responsabilidade.

§ 3º O crachá de identificação deve ser usado de modo visível 
durante a permanência no local de trabalho ou a serviço do mu-
nicípio.

§ 4º O crachá é de uso estritamente pessoal e o portador deverá 
ter consigo um documento de identificação com fotografia, como 
por exemplo: carteira profissional, identidade ou carteira de mo-
torista.

Art. 2º Aquele que não estiver utilizando o crachá de identificação 
pessoal estará em inobservância de dever funcional previsto em 
lei, regulamento ou norma interna, conforme o disposto no inciso 
I, Art. 171 da Lei Complementar 207 de 28/09/2010, e estará su-
jeito as penalidades previstas em lei.

Art. 3º Compete também as chefias imediatas fiscalizar o uso do 
crachá de identificação de seus subordinados.

Art. 4º Em caso de perda ou extravio do crachá deverá ser comu-
nicado imediatamente ao Departamento de Recursos Humanos e 
a emissão de outra via será feita mediante requerimento do inte-
ressado, por escrito, correndo a despesa de confecção de novo 
crachá às expensas do servidor, estagiário ou bolsista.

Art. 5º O crachá será devolvido ao Departamento de Recursos 
Humanos nos casos de exoneração, demissão, encerramento de 
contrato ou qualquer outra forma de desligamento.

Parágrafo Único. O Departamento de Recursos Humanos fará o 
arquivamento do crachá do desligado junto aos seus documentos 
funcionais.

Art. 6° Ficam dispensados do uso do crachá de identificação, o 
Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais, Se-
cretários Adjuntos, os Superintendentes das Fundações Públicas 
Municipais, o Procurador Jurídico Geral, o Chefe de Gabinete e os 
Guardas Municipais.

Art. 7º Os casos omissos e as dúvidas surgidas em decorrência da 
aplicação desta Instrução Normativa serão dirimidos pelo Secretá-
rio de Administração.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir desta 
data.

Rio do Sul, 03 de janeiro de 2.012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Anexo I - (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0001/2012, de 03/01/2012)

CRACHÁ DE SERVIDOR

1 - FINALIDADE

Identificação de servidores ativos da Administração Direta e Indi-
reta do Poder Executivo Municipal.

2 - ESPECIFICAÇÕES
a) Formato especial
b) Dimensões: 54 x 85 mm
c) Cores: azul, branco, amarelo e verde.
d) Material: em PVC.

complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/01/2012 e encerrando-se em 07/02/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

EDYCLÉYA SILVÉRIO
Contratado (a)

Instrução Normativa Nº 0001/2012
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0001/2012
Dispõe sobre o uso dos crachás de identificação de servidores, 
estagiários e bolsistas da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, considerando, o disposto 
no inciso XIV, Art. 157 da Lei Complementar 207 de 28/09/2010, 
esclarece:

Art. 1º Os servidores, os estagiários e os bolsistas do Programa 
Emergencial de Auxílio-Desemprego (PEAD), no âmbito da Admi-
nistração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, farão uso 
de crachá de identificação, nos termos desta Instrução Normativa 
e conforme os modelos e especificações constantes dos anexos.
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Documento emitido em: xx/xx/xxxx.

- Crachá em conformidade com Instrução Normativa Nº 0001/2012 de 
03/01/2012.
- Este crachá deve ser usado de modo visível durante a permanência no 
local de trabalho ou a serviço do município, sendo de uso estritamente 
pessoal e o portador deverá ter consigo um documento de identificação 
com fotografia.
- Aquele que não estiver utilizando este estará em inobservância de 
dever funcional e sujeito as penalidades previstas em lei.
- Em caso de extravio deste deverá ser comunicado imediatamente ao 
Recursos Humanos e as despesas de confecção de novo crachá serão 
ressarcidas pelo servidor.
- O crachá deverá ser devolvido ao Recursos Humanos nos casos de 
desligamento.

Anexo V - (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0001/2012, de 03/01/2012)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE
CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO

___________________________________, servidor(a) desta 
municipalidade registrado sob matrícula nº ____________, ocu-
pante do cargo/função de ________________________________
___, declaro ter recebido do Departamento de Recursos Humanos 
um Crachá de Identificação, bem como estar ciente da Instrução 
Normativa nº 0001/2012 e dos demais dispositivos previstos em 
lei que tratam do assunto.
Declaro ainda, que me responsabilizo em caso de perda ou ex-
travio do crachá, comunicar imediatamente ao Departamento de 
Recursos Humanos, bem como a realizar a devolução deste em 
caso de desligamento.

Local e Data: Rio do Sul, _____/_____/_____.

Assinatura: ____________________________________.

Entregue por: ____________________________________.

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 0968/2012
DECRETO Nº 0968, DE 10 DE JANEIRO DE 2012
APROVA O EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA INVESTIDURA 
EM CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o Edital do Concurso Público nº 001/2012 
para investidura em cargos públicos na Administração Direta e 
Indireta do Município de São Bento do Sul, publicado nesta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de janeiro de 2012

f) Impressão Frente: Brasão do Município de Rio do Sul, inscrição 
“Prefeitura de Rio do Sul”, cognome do servidor e cargo/função 
que ocupa, conforme Figura 1.
g) Impressão Verso: campos para nome completo do servidor, tipo 
sanguíneo, matrícula e texto padrão, conforme Anexo IV.
h) Acabamento: o crachá será dotado de presilha ou cordão de 
fixação e porta crachá de PVC na cor branca ou transparente.

Figura 1. MODELO DE CRACHÁ DE SERVIDORES ATIVOS

Anexo II - (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0001/2012, de 
03/01/2012)

CRACHÁ DE ESTAGIÁRIOS

1 - FINALIDADE

Identificação dos estagiários da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo Municipal.

2 - ESPECIFICAÇÕES
a) Formato especial
b) Dimensões: 54 x 85 mm
c) Cores: azul, branco, amarelo e verde.
d) Material: em PVC.
f) Impressão Frente: Brasão do Município de Rio do Sul, inscrição 
“Prefeitura de Rio do Sul”, cognome do servidor e identificação da 
função: “Estagiário”, conforme Figura 2.
g) Impressão Verso: campos para nome completo do servidor, tipo 
sanguíneo, matrícula e texto padrão, conforme Anexo IV.
h) Acabamento: o crachá será dotado de presilha ou cordão de 
fixação e porta crachá de PVC na cor branca ou transparente.

Figura 2. MODELO DE CRACHÁ DE ESTAGIÁRIOS.

Anexo III - (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0001/2012, de 
03/01/2012)

CRACHÁ DE BOLSISTAS (PEAD)

1 - FINALIDADE

Identificação dos bolsistas da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo Municipal.

2 - ESPECIFICAÇÕES
a) Formato especial
b) Dimensões: 54 x 85 mm
c) Cores: azul, branco, amarelo e verde.
d) Material: em PVC.
f) Impressão Frente: Brasão do Município de Rio do Sul, inscrição 
“Prefeitura de Rio do Sul” e identificação do programa: “PEAD”, 
conforme Figura 3.
g) Impressão Verso: texto padrão, conforme Anexo IV.
h) Acabamento: o crachá será dotado de presilha ou cordão de 
fixação e porta crachá de PVC na cor branca ou transparente.

Figura 3. MODELO DE CRACHÁ DE BOLSISTAS (PEAD).

Anexo IV - (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0001/2012, de 
03/01/2012)

VERSO DOS CRACHÁS

Nome Completo:
NOME COMPLETO DO SERVIDOR
Matrícula:
0000000

Tipo Sanguíneo:
“O” Positivo
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Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Secretaria de Estado da Administração - Fundo de 
Materiais, Publicações e Impressões Oficiais (Diário Oficial do Es-
tado de SC).
VALOR: R$ 40.000,00.

SÃO BENTO DO SUL, 09 de janeiro de 2012.
JAYME FUCK 
Diretor De Suprimentos E Patrimônio

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato Dispensa 33-12
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2012

OBJETO: Prestação de serviços de publicações oficiais em âmbito 
nacional de editais de licitação, resultado, homologação, extrato 
de contrato, cancelamento de editais e outros atos administrativos 
da Prefeitura Municipal que se fizerem necessários pelo período de 
janeiro à dezembro/2012, conforme art. 24, VIII, da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Disdiários Distribuidora de Diários Oficiais Ltda.
VALOR: R$ 40.000,00.

SÃO BENTO DO SUL, 09 de janeiro de 2012.
JAYME FUCK 
Diretor De Suprimentos E Patrimônio

MAGNO BOLLMANN 
Prefeito Municipal

Justificativa Dispensa 30-12
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Prestação de serviços de publicações oficiais em âmbito 
estadual de editais de licitação, resultado, homologação, extrato 
de contrato, cancelamento de editais e outros atos administrativos 
da Prefeitura Municipal que se fizerem necessários pelo período de 
janeiro a dezembro/2012, conforme institui a Lei 8.666/93 no seu 
art. 21, inciso II, dispensada a licitação conforme art. 24, VIII, da 
Lei 8.666/93.
II - Contratado: Secretaria de Estado da Administração (Fundo de 
Materiais, Publicações e Impres. Oficiais - Diário Oficial do Estado 
de Santa Catarina).
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: 
Tendo em vista a necessidade de publicação na Imprensa Oficial 
do Estado, conforme institui a Lei 8.666/93, dos editais de licitação 
e outros documentos das diversas Secretarias Municipais, sendo 
que a imprensa oficial é considerada como o jornal público espe-
cialmente instituído por lei para a divulgação dos atos, contratos 
e outros instrumentos legais e jurídicos da Administração Públi-
ca e ainda, sendo essas entidades integrantes da Administração 
Pública, as responsáveis pela impressão dos Diários Oficiais que, 
uma vez instituídas, atraem para si todas as publicações oficiais. 
Destarte, só em raríssimas situações as publicações podem ser 
promovidas em outro jornal, a dispensa de licitação se funda no 
inc. VIII do art. 24 da Lei Federal das Licitações e Contratos da 
Administração Pública.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa foi escolhida 
pelas razões acima elencadas, e por ser entidade integrante da 
Administração Pública, criada para esse fim específico.
V - Justificativa do Preço: O Diário Oficial do Estado foi criado 
por lei para desempenho de funções públicas descentralizadas. 

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 9709/2012
PORTARIA Nº 9709, DE 10 DE JANEIRO DE 2012
AUTORIZA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a realização de Concurso Público para ingresso 
de servidores da Fundação Municipal de Desportos - FMD e da 
Fundação Cultural - FC no mesmo processo administrativo que a 
Prefeitura Municipal se utiliza para esse fim.

Art. 2º - Nos Editais necessários ao procedimento deverão constar 
separadamente, por Administração Direta e Indireta, os cargos, as 
vagas e demais características.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de janeiro de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 9710/2012
PORTARIA Nº 9710, DE 10 DE JANEIRO DE 2012
DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA COORDENAR CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2012

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar Comissão Especial para coordenar o Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, composta pelos servidores públi-
cos municipais:

Marco Rodrigo Redlich - Presidente da Comissão

Cesar Augusto Accorsi de Godoy

Maria Marluce da Costa Mello

Fabia Alessandra Mengarda Belarmino

Nayara Pereira Machado

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de janeiro de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Extrato Dispensa 30-12
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2012

OBJETO: Prestação de serviços de publicações em âmbito esta-
dual de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de 
contrato, cancelamento de editais e outros atos administrativos da 
Prefeitura Municipal que se fizerem necessários pelo período de 
janeiro a dezembro/2012, conforme institui a Lei 8.666/93 no seu 
art. 21, inciso II, dispensada a licitação conforme art. 24, VIII, da 
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Catarina, no uso de suas atribuições legais abre inscrições para 
Concurso Público, para provimento de cargos dos quadros de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, Fundação 
Cultural e Fundação Municipal de Desportos, de acordo com a 
Lei Municipal nº 228/2001 e suas alterações, que se regerá pelas 
normas estabelecidas neste Edital e Anexos 1, 2 e 3.

DOS CARGOS E DAS VAGAS
O Concurso Público destina-se ao provimento das 29 (vinte e 
nove) vagas existentes atualmente e das que ocorrerem dentro do 
prazo de validade do Concurso;
O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da 
data do ato de homologação do resultado para cada cargo po-
dendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal de São Bento do Sul;
Os cargos objeto deste Concurso Público e suas respectivas vagas, 
cargas horárias semanais, salários mensais e pré-requisitos (nível 
de escolaridade e demais requisitos) estão indicados no anexo 1 
deste Edital;
Após o preenchimento das vagas indicadas, os candidatos aprova-
dos e classificados poderão ser nomeados para o preenchimento 
das vagas que vierem a surgir, dentro do prazo de validade do 
Concurso.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
A Descrição das Atividades que competirão aos ocupantes dos 
cargos objeto deste Concurso estão indicadas no anexo 2 deste 
Edital;
O candidato aprovado no concurso e que vier a ser convocado/
admitido para o cargo público a que concorreu, será lotado, a 
critério da Administração, em qualquer das unidades ou órgãos da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e da Fundação Cultural 
e Fundação Municipal de Desportos, respeitada em qualquer caso 
a opção ao ente apontado no formulário eletrônico de inscrição;
O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da So-
ciedade Educacional de Santa Catarina - SOCIESC, obedecidas as 
normas do presente Edital;
O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.sociesc.
org.br/concursos, sendo de responsabilidade exclusiva do candi-
dato a obtenção desse documento.

DAS INSCRIÇÕES
O período das inscrições é das 10h00min do dia 11 de janeiro de 
2012 às 16h00min do dia 09 de fevereiro de 2012;
O Processo de Inscrição ao Concurso Público previsto neste Edital 
dar-se-á através da Internet, devendo o candidato proceder con-
forme descrito a seguir;
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar na Internet, o “site” 
www.sociesc.org.br/concursos, durante o período indicado no 
item 3.1, preencher o formulário eletrônico de inscrição e imprimir 
o boleto para o pagamento do valor da inscrição;
É de fundamental importância que o candidato preencha de forma 
correta todos os dados ali solicitados e até o dia 09 de fevereiro 
de 2012 efetue o pagamento do boleto bancário, em qualquer 
banco, casa lotérica ou pela própria Internet, utilizando o código 
de barras;
O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição 
será de total responsabilidade do candidato;
São considerados desistentes os candidatos que tenham realizado 
sua inscrição via internet e não pago o respectivo boleto bancário 
nos termos do item 3.2.2;
A SOCIESC não se responsabiliza por solicitações de inscrição não-
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados;
Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência. Ve-
rificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não 
atenda a todos os requisitos, será ela cancelada;

Em tais acasos, a contratação é feita pelos preços fixados pela 
contratada.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competen-
te, Secretário Municipal de Administração, Marco Rodrigo Redlich, 
para ratificação.

JAYME FUCK
Diretor de Suprimentos e Patrimônio.

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias.

MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário Municipal De Administração

Justificativa Dispensa 33-12
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Prestação de serviços de publicações oficiais em âm-
bito nacional de editais de licitação, resultado, homologação, ex-
trato de contrato, cancelamento de editais e outros de diversas 
Secretarias Municipais, conforme institui a Lei 8.666/93 no seu 
art. 21, inciso II, dispensada a licitação conforme art. 24, VIII, da 
Lei 8.666/93.
II - Contratado: Disdiários Distribuidora de Diários Oficiais Ltda.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: Tendo 
em vista a necessidade de publicação no Diário Oficial da União, 
conforme institui a Lei 8.666/93, dos editais de licitação e ou-
tros documentos das diversas Secretarias Municipais, sendo que 
o diário oficial é considerado como o jornal público especialmente 
instituído por lei para a divulgação dos atos, contratos e outros 
instrumentos legais e jurídicos da Administração Pública e ain-
da, sendo essas entidades integrantes da Administração Pública, 
as responsáveis pela impressão dos Diários Oficiais que, uma vez 
instituídas, atraem para si todas as publicações oficiais. Destarte, 
só em raríssimas situações as publicações podem ser promovidas 
em outro jornal, a dispensa de licitação se funda no inc. VIII do 
art. 24 da Lei Federal das Licitações e Contratos da Administração 
Pública.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa foi escolhida 
pelas razões acima elencadas, e por ser entidade integrante da 
Administração Pública, criada para esse fim específico.
V - Justificativa do Preço: O Diário Oficial da União foi criado por lei 
para desempenho de funções públicas descentralizadas. Em tais 
acasos, a contratação é feita pelos preços fixados pela contratada.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competen-
te, Secretário Municipal de Administração, Marco Rodrigo Redlich, 
para ratificação.

JAYME FUCK
Diretor de Suprimentos e Patrimônio.

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias.

MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário Municipal De Administração

Edital de Concurso Público Nº 001/2012
EDITAL 001/2012 – CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa 
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a) ter nacionalidade brasileira, ou em caso de nacionalidade por-
tuguesa gozar das prerrogativas dos Decretos números 70.391 de 
12 de abril de 1972 e 70.436 de 18 de abril de 1972 e  Artigo 12, 
§ 1º da Constituição Federal do Brasil de 1988; 
b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
c) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
d) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente 
edital;
e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da nome-
ação;
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo, que será comprovada por meio de exames específicos, con-
forme previsto no item 9.4.c;
g)  ter sido aprovado e classificado no Concurso Público e possuir 
todos os requisitos específicos exigidos para o cargo conforme 
Edital.
Ao preencher seu formulário eletrônico de inscrição e efetuar o 
pagamento do respectivo boleto, o candidato está declarando for-
malmente que preenche os requisitos legais relacionadas no item 
3.8 deste Edital.
A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação 
tácita das condições estabelecidas no presente Edital;
A partir de 13 de fevereiro de 2012, o candidato deverá conferir, 
no “site” www.sociesc.org.br/concursos, se a inscrição efetuada 
pela Internet foi confirmada. Em caso negativo, o candidato de-
verá entrar em contato com a SOCIESC pelo telefone (47) 3461-
0525, para verificar o ocorrido. Tais providências deverão ser to-
madas impreterivelmente até as 16h00min do dia 17 de fevereiro 
de 2012.

 DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
Aos candidatos portadores de deficiência é assegurado o direito de 
se inscrever neste concurso público desde que as atribuições do 
cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores e a eles serão reservados o mínimo de 5% (cinco por 
cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) das vagas a serem 
preenchidas em cada cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII 
da Constituição Federal, Decreto Federal 3.298/99 e Lei Federal 
8.112/90, conforme discriminado neste Edital e seus Anexos;
O primeiro candidato portador de deficiência classificado em cada 
cargo no concurso público será nomeado para ocupar a quinta 
vaga aberta no referido cargo, enquanto os demais serão nomea-
dos a cada intervalo de vinte cargos providos em cada cargo.
Consideram-se pessoas portadoras de deficiência àquelas que se 
enquadrem nas categorias discriminadas no Artigo 4º do Decreto 
Federal 3.298/99;
No ato da inscrição o candidato portador de deficiência, deverá 
declarar no formulário eletrônico de inscrição, essa condição e a 
deficiência da qual é portador. O candidato portador de deficiência 
que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação;
O candidato portador de deficiência deverá protocolar na Prefeitu-
ra Municipal de São Bento do Sul à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, 
São Bento do Sul-SC requerimento (conforme formulário disponí-
vel no site) anexando a este o Laudo Médico atestando a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, 
bem como a provável causa da deficiência. Também deverá ser 
anexada a este laudo uma cópia do comprovante de inscrição. 
Tais providências deverão ser tomadas impreterivelmente até as 
16h00min do dia 09 de fevereiro de 2012;
O candidato portador de deficiência que não protocolar o reque-
rimento e laudo médico conforme especificado no item 4.4, não 
será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas 
reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no formulário 
eletrônico de inscrição, neste caso a inscrição será revertida, para 
que o candidato concorra as demais vagas não reservadas;
Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos 
portadores de deficiência, dentro das possibilidades da Executora 

O valor da taxa de inscrição para cada um dos níveis de escolari-
dade é o seguinte:
R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de nível superior;
R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de nível médio;
R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para os cargos de nível fundamen-
tal.
Não serão aceitos pagamentos de inscrições por depósito em cai-
xa eletrônico, via postal, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional e/
ou extemporânea ou por qualquer outra via que não a especifica-
da neste Edital;
O pagamento da importância correspondente à inscrição poderá 
ser efetuado em dinheiro ou em cheque, e somente será conside-
rado efetuada após a compensação bancária;
Se por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do can-
didato será automaticamente tornada sem efeito;
O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a 
confirmação do pagamento do valor de inscrição correspondente 
ao cargo;
O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído.
Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto aos candidatos 
que comprovem a condição de Doador de Sangue nos termos do 
item 3.4.1 deste Edital;
O candidato doador de sangue, deverá efetuar sua inscrição pela 
Internet e protocolar Pedido de Isenção na Prefeitura Municipal 
de São Bento do Sul à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, São Bento 
do Sul-SC no horário de expediente, anexando ao pedido o bo-
leto bancário e a fotocópia autenticada do documento expedido 
pela entidade coletora, comprovando ter efetuado no mínimo de 
3 (três) doações durante o período de 12 (doze) meses que an-
tecederam a data da inscrição neste certame. Tais providências 
deverão ser tomadas impreterivelmente até as 16h00min do dia 
31 de janeiro de 2012;
A partir de 06 de fevereiro de 2012 o candidato que protocolou 
Pedido de Isenção nos termos do item 3.4.1 deverá consultar na 
Internet no “site” www.sociesc.org.br/concursos se o seu pedido 
foi aceito, caso contrário, deverá imprimir uma segunda via do 
boleto e pagá-lo até o vencimento para manter sua inscrição.
Cada candidato poderá realizar apenas 1 (uma) inscrição neste 
concurso;
Havendo a inscrição para mais de um cargo do mesmo anexo, 
portanto, em desacordo com o item 3.5, será cancelada a mais 
antiga, permanecendo a mais recente.
Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alte-
ração quanto ao cargo escolhidos;
Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocor-
ridos quando da inscrição, deverão ser corrigidos em formulário 
específico (disponível no site), que deverá ser protocolado junto à 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul à Rua Jorge Lacerda, 75, 
Centro, São Bento do Sul-SC no horário de expediente até o dia de 
realização da prova objetiva;
O candidato que não solicitar as correções dos dados será o único 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
O candidato que necessitar de condições especiais para a realiza-
ção de provas deverá, até o dia 09 de fevereiro de 2012, proto-
colar na Prefeitura Municipal de São Bento do Sul à Rua Jorge La-
cerda, 75, Centro, São Bento do Sul-SC no horário de expediente, 
requerimento (conforme formulário disponível no site) indicando 
as condições especiais de prova que necessita e os fundamentos;
O pedido relativo ao item 3.7 não se constitui no pedido para con-
correr a vagas reservadas a portadores de deficiência previsto no 
item 4, nem com ele guarda qualquer relação;
Não haverá prova em braile. Os candidatos deficientes visuais po-
derão requerer prova ampliada ou o auxílio de um fiscal ledor para 
realizar sua prova.
São requisitos legais para admissão nos cargos previstos neste 
edital, devendo o candidato atender e comprovar cumulativamen-
te no ato da convocação, apresentando prova de:
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marcados para todos os candidatos;
A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e a SOCIESC não as-
sumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimen-
tação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das 
provas deste Concurso Público.
Somente será admitido para realizar a prova objetiva, o candidato 
que estiver munido de documento original de identidade;
Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou 
cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Re-
lações Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira 
Nacional de Habilitação (com foto);
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 
realização das provas, documento original de identidade por moti-
vo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro original 
de Boletim de Ocorrência expedido por Órgão Policial no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, devendo o candidato ser identificado 
em formulário específico com coleta de sua assinatura e impressão 
digital e Boletim anexo;
Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros 
fins, Boletim de Ocorrência expedidos a mais de 30 (trinta) dias, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Na-
cional de Habilitação (sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada e/ou qual-
quer outro documento não especificado no item 6.3.1;
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a identificação do candidato com clareza.
A prova objetiva terá duração de 3 (três) horas e será constituída 
de 30 (trinta) questões, com 5 (cinco) alternativas de resposta 
cada uma, sendo apenas 1 (uma) a correta;
As questões da prova objetiva deverão ser respondidas em car-
tão de respostas, específico, personalizado para cada candidato 
e, para tanto, os candidatos devem dispor de caneta esferográfica 
preta ou azul;
Será atribuída nota 0 (zero):
à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) emenda(s) 
e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de 
uma opção de resposta assinalada;
à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) 
assinalada(s) no cartão de respostas;
à(s) questão(ões) da prova objetiva ou à(s) prova(s) objetiva(s) 
cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações 
contidas no mesmo ou nas instruções da prova, ou seja, preenchi-
das com canetas não esferográficas ou com canetas esferográficas 
de cor diferente de azul ou preta, ou ainda, com marcação diferen-
te da indicada no modelo previsto no cartão.
Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas 
de qualquer espécie, nem a utilização ou porte de calculadora, re-
lógio, pager, telefone celular ou qualquer outro equipamento ele-
troeletrônico, sob pena de eliminação do candidato do Concurso;
A SOCIESC, visando preservar a veracidade e autenticidade do 
concurso, poderá proceder, no momento da aplicação das provas 
objetiva, a autenticação digital dos cartões respostas personaliza-
dos ou de outros documentos pertinentes;
O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de sua 
sala, o cartão resposta da prova objetiva devidamente assinado 
no verso e o caderno de provas, podendo reter para si, apenas, 
um folheto com a numeração das questões para que possa anotar 
suas respostas da prova objetiva para posterior conferência;
Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas ob-
jetivas, após 1h30min (uma hora e trinta minutos) do início das 
mesmas;
O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da 
prova levando o caderno de provas quando faltarem menos de 15 
(quinze) minutos para o término das mesmas;
Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva so-
mente poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do lo-
cal, simultaneamente.

do Concurso, somente serão efetuadas para aqueles que comuni-
carem sua deficiência nas condições do item 3.7;
As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, particularmente 
em seu artigo 4º, participarão do Concurso em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos;
A homologação final do candidato como portador de deficiência 
se dará após a publicação dos resultados finais deste processo, 
quando os candidatos portadores de deficiência aprovados e clas-
sificados nas vagas respectivas, deverão submeter-se à avaliação 
médica ocupacional, para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido, 
de acordo com a legislação em vigor, sob responsabilidade da Pre-
feitura Municipal de São Bento do Sul;
A homologação final do candidato inscrito como portador de defi-
ciência, após a avaliação determinada no item 4.8 deste Edital, se 
dará da seguinte forma:
Homologada como candidato portador de deficiência com direito 
à reserva de vaga, quando a deficiência não impede o normal de-
sempenho de todas as atividades do cargo;
Homologada, sem direito à reserva de vagas, pelo fato de não 
ser considerado deficiente por não se enquadrar nos requisitos 
previstos no Decreto Federal 3.298/99, que caracterizam os porta-
dores de deficiência. Neste caso o candidato continua inserido na 
classificação geral;
Não homologada em face da incompatibilidade entre a deficiência 
apresentada e as atribuições do cargo a que concorre, ficando 
então o candidato excluído do concurso em que se inscreveu.
Caso o candidato portador de deficiência seja considerado inapto 
para o cargo, será nomeado o candidato imediatamente posterior. 
Vaga reservada e não provida por falta de candidatos portadores 
de deficiência ou por reprovação dos concorrentes será revertida 
para a classificação geral.

DO LOCAL E HORÁRIO DE PROVAS
A partir de 22 de fevereiro de 2012, a SOCIESC tornará público, 
através da fixação em mural na Prefeitura Municipal de São Bento 
do Sul à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, São Bento do Sul-SC:
relação nominal dos candidatos e respectivos cargos a que estão 
concorrendo;
local(is), sala(s) e horário(s) das provas objetivas.
O candidato é responsável pela conferência dos seus dados pes-
soais indicados na relação citada no item 5.1 a qual também será 
disponibilizada no “site” www.sociesc.org.br/concursos;
Em caso de ocorrência de divergência, o candidato deverá solicitar 
a correção nos termos do item 3.6.

DAS PROVAS
O Concurso Público será efetuado mediante aplicação de provas 
em que serão avaliados os conhecimentos e/ou habilidades dos 
candidatos sobre as matérias relacionadas a cada cargo, cuja 
composição e respectivos programas fazem parte do Anexo 3 des-
te Edital;
A data prevista para a realização das provas objetivas é dia 26 
de fevereiro de 2012 em horário e local a ser divulgado conforme 
item 5.1.b deste edital;
Havendo alteração da data prevista ou a necessidade de inclusão 
de outras datas para a realização do certame, as provas poderão 
ocorrer em sábados ou domingos ou feriados;
Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao início das 
mesmas. O horário fixado será o horário oficial local de São Bento 
do Sul - SC. Será vedada a admissão em sala de provas ao candi-
dato que se apresentar após o início das mesmas;
Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para qual-
quer prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
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nos itens acima serão preliminarmente indeferidos;
Não serão aceitos pedidos de revisão interpostos por fac-símile, 
internet, ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos 
serão desconsiderados e os inconsistentes ou em desacordo com 
o modelo, constante no endereço eletrônico http://www.sociesc.
org.br/concursos, serão indeferidos;
No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma 
questão no gabarito preliminar, o mesmo será alterado para a for-
ma correta no gabarito definitivo;
Em caso de anulação de questão(ões), os pontos a ela(s) corres-
pondentes serão atribuídos a todos os candidatos;
Após a avaliação pela Banca de Provas os resultados dos Pedidos 
de Revisão serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido”;
A listagem com os resultados dos Pedidos de Revisão será publi-
cada na Internet, no endereço eletrônico http://www.sociesc.org.
br/concursos, e dela constarão as seguintes informações: cargo, 
número da questão, número de inscrição e resultado; 
Os pedidos de revisão relativos aos itens 8.1.c e os recursos rela-
tivos ao item 8.2 deverão ser protocolados junto à Prefeitura Mu-
nicipal de São Bento do Sul à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, São 
Bento do Sul-SC no horário de expediente, em até 2 (dois) dias 
úteis após a publicação do respectivo aviso ou ato, com a menção 
expressa que se relacionam a este Edital;
Somente serão apreciados os recursos expressos em termos con-
venientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem, 
bem como tiverem indicados o nome do candidato, número de sua 
inscrição, cargo e endereço para correspondência;
O pedido de revisão ou recurso interposto fora do respectivo prazo 
não será aceito, sendo para tanto considerada a data do respec-
tivo protocolo;
Serão preliminarmente indeferidos:
Pedidos de revisão ou recursos que o teor seja desrespeitoso com 
a Banca de Provas;
Pedidos de revisão ou recursos impetrados em desacordo com as 
regras e procedimentos deste Capítulo do Edital;
Pedidos de revisão ou recursos sem a devida fundamentação;
Pedidos de revisão ou recursos intempestivos.
Após a avaliação pela Comissão Organizadora os resultados dos 
Pedidos de Recurso serão expressos como “Deferido” ou “Inde-
ferido”;
A listagem com os resultados dos Pedidos de Recurso será publi-
cada na Internet, no endereço eletrônico http://www.sociesc.org.
br/concursos, e dela constará as seguintes informações: cargo, 
número de inscrição, resultado e observação.

DA NOMEAÇÃO E POSSE
Os candidatos aprovados serão nomeados, obedecendo-se a or-
dem de classificação por cargo;
A aprovação e classificação neste Concurso Público não assegu-
ra ao candidato o direito de ingresso automático nos quadros de 
pessoal da Administração Direta ou Indireta. A nomeação é de 
competência do Prefeito Municipal para os cargos da Prefeitura 
Municipal de São Bento do Sul, Fundação Cultural e Fundação 
Municipal de Desportos, dentro do interesse e conveniência da ad-
ministração, observada a ordem de classificação dos candidatos;
O candidato aprovado e classificado será convocado para nome-
ação através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT, com aviso de recebimento (AR);
O candidato deverá comunicar toda e qualquer alteração de seu 
endereço à Secretaria Municipal de Administração/Departamento 
de Recursos Humanos à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, São Bento 
do Sul-SC.
Em não havendo a comunicação do candidato de alteração de 
seu endereço, considerar-se-á perfeita e acabada a convocação 
prevista no item 9.3, computando-se o prazo indicado no item 9.4, 
a partir da devolução do AR, com a indicação de não entrega da 
convocação por alteração de endereço.
O candidato terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogá-
veis por igual período, contados a partir da data do recebimento 

Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão disponibiliza-
dos no “site” www.sociesc.org.br/concursos, até as 24h00min do 
dia de aplicação das provas;
Uma cópia dos cadernos de prova será disponibilizada nos 2 (dois) 
dias úteis subsequentes ao da aplicação das mesmas, para retira-
da pelos candidatos na Prefeitura Municipal de São Bento do Sul 
à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, São Bento do Sul-SC no horário 
de expediente;
Os cadernos de prova não serão disponibilizados pela Internet.
A pontuação da prova objetiva será calculada conforme a seguinte 
fórmula:
Pontuação = (NACG X 2) + (NACE X 6,00)
onde:
NACG = Número de Acertos da Prova Objetiva de Conhecimentos 
Gerais
NACE = Número de Acertos da Prova Objetiva de Conhecimentos 
Específicos
Serão considerados aprovados, na prova objetiva, os candidatos 
que obtiverem pontuação igual ou superior a 40 (quarenta) pon-
tos.

DA CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos aprovados nas Provas Objetivas serão classificados 
por cargo, em ordem decrescente dos pontos obtidos;
Ocorrendo empate no número de pontos, o desempate beneficia-
rá, sucessivamente, o candidato que:
obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimento Es-
pecífico, se houver;
possuir maior número de dependentes (são considerados depen-
dentes: o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho menor 
de vinte e um anos ou inválido);
possuir idade mais elevada (Art. 27 - Parágrafo único da Lei nº 
10.741 de 1º de outubro de 2003).
Serão considerados aprovados neste Concurso Público os candi-
datos classificados até as posições limite de 20 (vinte) vezes o 
número de vagas ofertadas, respeitando-se o mínimo de 50 (cin-
quenta) candidatos:
Havendo empate na última colocação, para aplicação do item 7.3 
serão considerados aprovados todos os candidatos com a mesma 
nota;
As posições limite estabelecidas no item 7.3 não se aplicam aos 
candidatos às vagas reservadas aos portadores de deficiência.
Serão reprovados os candidatos que, mesmo tendo obtido a nota 
mínima nas provas, não obtiverem classificação até a posição limi-
te referida no item 7.3.

DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS
É admitido pedido de revisão quanto:
à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos;
à opção considerada como certa nas provas objetivas.
É admitido pedido de recurso quanto aos resultados finais do Con-
curso Público
O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à for-
mulação das questões e respectivos quesitos ou quanto à opção 
considerada como certa na prova objetiva (itens 8.1.a e 8.1.b) 
deverá fazê-lo, na forma do ítem 8.4, em até 2 (dois) dias úteis 
após a publicação dos gabaritos preliminares das provas, devendo 
protocolá-los junto a Prefeitura Municipal de São Bento do Sul à 
Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, São Bento do Sul-SC no horário 
de expediente, com a menção expressa que se relacionam a este 
Edital;
O pedido de revisão deverá obedecer ao padrão estabelecido na 
Internet no “site” www.sociesc.org.br/concursos, devendo ser ob-
servados, entre outros, os seguintes requisitos:
ser digitado e assinado em duas vias;
ser fundamentado;
ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes, 
quando for o caso.
Os pedidos de revisão que não estiverem de acordo com o disposto 
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deferir e indeferir as inscrições;
elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas;
julgar os pedidos de revisão e recursos previstos no item 8 deste 
Edital;
prestar informações sobre este Concurso.

DISPOSIÇÕES FINAIS
A homologação do resultado deste Concurso Público será efetuada 
por cargo ou por grupos, a critério da Prefeitura Municipal de São 
Bento do Sul;
O inteiro teor deste Edital, as Portarias de Homologação e o resul-
tado final (Ato de Homologação do Concurso) serão publicados no 
Diário Oficial dos Municípios, apenas dos candidatos aprovados no 
Concurso Público;
Será excluído do Concurso o candidato que:
fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;
não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração do 
endereço constante do “FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INSCRI-
ÇÃO”, o candidato deverá encaminhar documento aos locais indi-
cados nos itens 9.3.1, indicando seu cargo, número de inscrição 
e fazendo menção expressa que se relaciona ao Concurso Público 
objeto deste Edital;
Será excluído do Concurso, por Ato da SOCIESC, o candidato que:
tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer 
membro da equipe encarregada da realização do certame;
for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunica-
ção com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;
for surpreendido, durante a aplicação das provas, utilizando ou 
portando calculadora, relógio, pager, telefone celular ou qualquer 
outro equipamento eletroeletrônico;
for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na 
tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identifi-
cação pessoal;
ausentar-se da sala de prova;
recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou 
de outros documentos.
É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer mem-
bros da Comissão do Concurso, tanto da Prefeitura Municipal de 
São Bento do Sul, Fundação Cultural e Fundação Municipal de 
Desportos, bem como da SOCIESC;
A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita 
aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital 
e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá 
alegar desconhecimento;
Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso 
Público, serão resolvidos, conjuntamente, pela SOCIESC e pela 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

São Bento do Sul (SC), 10 de janeiro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal de São Bento do Sul

PEDRO MACHADO DE BITENCOURT
Presidente da Fundação Cultural

SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

CONCURSO PÚBLICO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – EDI-
TAL 001/2012
ANEXO 1
Cargos, Cargas Horárias Semanais, Número de Vagas, Salários 
Mensais e Pré-requisitos.

CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL

da convocação prevista no item 9.3 e indicada no AR, para en-
tregar e apresentar a documentação necessária à sua nomeação, 
nos locais constantes no item 9.3.1, conforme opção de cargo, 
composta por:
01 foto 3x4;
carteira de trabalho;
exame pré-admissional que comprove a capacidade física e mental 
para o exercício das funções (A critério do Médico do Trabalho 
responsável pelo exame pré-admissional, poderão ser requisitados 
exames complementares);
declaração negativa de que não exerce cargo ou emprego público;
declaração de que não  percebe aposentadoria ou  benefício pro-
veniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do Regi-
me Geral de Previdência Social, relativo a emprego público;
declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art.151 da Lei 228/2001;
declaração de bens que constituem o seu patrimônio;
certidões negativas expedidas pelos cartórios de Crimes e Fiscais 
da Comarca – Fórum de São Bento do Sul;
fotocópia cédula de identidade;
fotocópia do C.P.F.;
fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação da última 
eleição;
fotocópia da certidão de nascimento, e ou, casamento;
fotocópia da certidão de nascimento e da carteira de vacinação 
dos filhos menores de 14 anos;
fotocópia do atestado de frequência escolar dos filhos entre 06 e 
14 anos;
fotocópia do certificado de alistamento militar;
fotocópia do comprovante de residência do MÊS ATUAL;
fotocópia autenticada (ou cópia com apresentação do original no 
ato da posse) do diploma de conclusão de curso (conforme o nível 
de ensino exigido para o cargo);
fotocópia da carteira de vacina contra Rubéola;
fotocópia do cartão PIS/PASEP e sua data de cadastro;
fotocópia da carteira de trabalho onde constam a foto e os dados 
pessoais;
fotocópia dos documentos que comprovem o atendimento aos 
pré-requisitos exigidos para cada cargo.
Observação: 
As declarações devem ser feitas separadamente, sendo uma em 
cada folha.
O não atendimento ao item 9.4 implicará na exclusão do candidato 
do certame;
Os candidatos aprovados e classificados, quando convocados, tem 
um prazo máximo de 15 (quinze) dias para tomar posse no cargo 
e assumir suas atividades;
O candidato convocado pode requerer a sua reclassificação, pas-
sando para o último lugar da listagem do cargo em que está clas-
sificado;
O requerimento de reclassificação deverá conter justificativa ex-
pressando quais os motivos que levaram o candidato a tal decisão, 
e deverá ser entregue à Prefeitura Municipal de São Bento do Sul 
em até 2 (dois) dias úteis após a convocação;
Uma vez aceita pela Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, a 
reclassificação será de caráter definitivo e não poderá ser cancela-
da pelo candidato, seja qual for o motivo alegado;
Cada candidato aprovado poderá requerer sua reclassificação uma 
única vez.

DO FORO JUDICIAL
O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso 
Público de que trata este Edital é o da Comarca de São Bento do 
Sul.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
Fica delegada competência à SOCIESC para:
divulgar este Concurso;
receber as inscrições e respectivos valores das inscrições;
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CÓDIGO - CARGO CH VAGAS SALÁRIOS PRÉ-REQUISITOS

3208 - PROFESSOR 
DE VIOLINO 30 1

R$   
1.552,75

Ensino superior de Licencia-
tura e instrumental completo 
ou notória especialização;

3209 - PROFESSOR 
DE VIOLONCELO 10 1

R$     
517,59

Ensino superior de Licencia-
tura e instrumental completo 
ou notória especialização;

CARGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

CÓDIGO - 
CARGO CH VAGAS SALÁRIOS

PRÉ-REQUISI-
TOS

2301 - ASSIS-
TENTE ADMI-
NISTRATIVO 40 2 R$   1.384,84

Ensino Médio 
Completo com 
conhecimento 
em informá-
tica.

CONCURSO PÚBLICO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – EDI-
TAL 001/2012
ANEXO 2
Descrição das Atividades dos Cargos

CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL

1101 - PEDREIRO
Executar trabalhos de alvenaria e concreto; Executar serviços de 
construção e manutenção de pisos, paredes e superfícies diver-
sas de prédios públicos, baseando-se em instruções superiores 
visando execução e manutenção das obras desejadas; Executar 
concretagem de fundações, pilares, vigas e lajes seguindo orienta-
ção técnica quanto ao traçado do concreto a ser utilizado; Efetuar 
impermeabilização em vigas, baldames e reservatórios de água 
para preservá-los; Executar revestimentos e acabamentos; Fazer 
demolições; Misturar cimento, areia, água e outros materiais, do-
sando as quantidades na forma indicada, para obter a argamas-
sa a ser empregada na execução de alvenarias, assentamentos 
e ladrilhos e materiais afins; Construir fundações; Reformar ou 
reparar prédios e obras similares; Distribuir serviços e orientar aju-
dantes; Usar EPI; Cuidar da conservação e limpeza dos utensílios 
utilizados a fim de conservá-los; Executar outras atividades com-
patíveis com a função.

1102 - TRABALHADOR BRAÇAL
Preparar a massa de cimento para o pedreiro, abastecendo-o de 
tijolos, massa e blocos, preparando as lajes, rebocando paredes, 
e outros, visando um trabalho mais rápido; Preparar as tintas utili-
zando quantidades e produtos adequados para o pintor, executan-
do pinturas simples, passando massa em buracos e rachaduras, 
passando zarcão em ferrosos para preparar as superfícies para re-
ceber a pintura; Abrir canaletas e valas, preparar os materiais para 
a passagem das tubulações hidráulicas, de esgoto e elétricas das 
construções, localizar vazamentos e obstruções a fim de agilizar o 
serviço do encanador e do eletricista; Abrir covas nos cemitérios, 
desobstruindo-as com equipamentos apropriados, promovendo 
o sepultamento e arrumação das sepulturas, visando atender as 
necessidades dos munícipes; Conferir o cadastro do terreno e os 
documentos de sepultamento, a fim de evitar erros; Preparar os 
equipamentos, a solda e as barras de ferro, auxiliando o solda-
dor no seu serviço de feitura e conservação dos prédios públicos, 
com o intuito de tornar os serviços mais ágeis; Confeccionar os 
diversos tipos de calha, mensurando, cortando e dobrando folhas 
de zinco galvanizadas seguindo orientação superior; Conservar e 
limpar calhas para evitar entupimentos; Executar trabalhos após a 

CÓDIGO - CARGO CH VAGAS SALÁRIOS PRÉ-REQUISITOS

1101 - PEDREIRO 40 1 R$ 728,42
Ensino Fundamental 
Completo.

1102 - TRABALHA-
DOR BRAÇAL 40 5 R$ 622,00

Ensino Fundamental 
Completo.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

CÓDIGO - 
CARGO CH VAGAS SALÁRIOS PRÉ-REQUISITOS

3101 – BIÓ-
LOGO 40 1 R$  2.380,89

Nível Superior no curso 
específico e inscrição no 
órgão de classe da região.

3102 - MÉDI-
CO CLÍNICO 
GERAL 40* 2 R$   8.879,99*

Ensino Superior no curso 
específico e inscrição no 
órgão de classe da região.

3103 - MÉDI-
CO GENERA-
LISTA (ESF) 40 1

R$   8.879,99 
+
22,22%  de 
Gratificação 
ESF

Ensino Superior no curso 
específico e inscrição no 
órgão de classe da região.

* Para os cargos de Médico Clínico Geral, a carga horária con-
tratada será estabelecida conforme a necessidade do Município, 
podendo está ser de 10 horas, 15 horas, 17,05 horas, 20 horas, 
30 horas ou 40 horas, sendo o salário mensal proporcional a carga 
horária contratada.

CARGOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

CÓDIGO - CARGO CH VAGAS SALÁRIOS PRÉ-REQUISITOS
2201 - PROFESSOR 
DE BATERIA E PER-
CUSSÃO 40 1

R$   
1.384,84

Ensino médio completo 
e curso fundamental de 
bateria completo.

2202 - PROFESSOR 
DE VIOLINO SUZUKI 20 3

R$     
692,42

Ensino médio completo 
e curso fundamental de 
violino completo.

2203 - PROFESSOR 
DE VIOLÃO 40 1

R$   
1.384,84

Ensino médio completo 
e curso fundamental de 
violão completo.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

CÓDIGO - CARGO CH VAGAS SALÁRIOS PRÉ-REQUISITOS
3201 - MAESTRO 
DE ORQUESTRA E 
CORAL 20 1

R$   
1.190,45

Superior completo em com-
posição e regência, Mestrado 
em Musicologia.

3202 - PROFESSOR 
DE CANTO/TÉCNI-
CA VOCAL 20 2

R$   
1.035,17

Ensino superior de Licencia-
tura e instrumental completo 
ou notória especialização;

3203 - PROFESSOR 
DE CLARINETE 10 1

R$     
517,59

Ensino superior de Licencia-
tura e instrumental completo 
ou notória especialização ;

3204 - PROFESSOR 
DE CONTRA-BAIXO 
ACÚSTICO 10 1

R$     
517,59

Ensino superior de Licencia-
tura e instrumental completo 
ou notória especialização ;

3205 - PROFESSOR 
DE FLAUTA TRANS-
VERSAL 10 1

R$     
517,59

Ensino superior de Licencia-
tura e instrumental completo 
ou notória especialização;

3206 - PROFESSOR 
DE PIANO / TECLA-
DO / TEORIA 40 3

R$  
2.070,33

Ensino superior de Licencia-
tura e instrumental completo 
ou notória especialização;

3207 - PROFESSOR 
DE SAXOFONE 20 1

R$   
1.035,17

Ensino superior de Licencia-
tura e instrumental completo 
ou notória especialização;
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técnicas específicas e equipamentos apropriados; Desenvolve pes-
quisas que resultam em Biotecnologia; Participa, orienta e coorde-
na equipe técnica e de treinamento, realizando palestras, cursos, 
campanhas de cunho educativo ou técnico- científico no que diz 
respeito à saúde pública, biologia sanitária, à educação ambiental 
e outras áreas correlatas; Supervisiona o recebimento de mate-
riais científicos, promove sua identificação, confere material des-
tinado a exames diversos, com finalidade de analisar, investigar 
ou executar outros procedimentos técnico-científicos; Orienta e 
executa, quando em atividades laboratoriais, técnicas de limpeza, 
lavagem, desinfecção e esterilização de materiais e vidrarias de 
uso constante; Apresenta relatórios técnicos periódicos e prepara 
trabalhos científicos para publicação e divulgação; Anota em fi-
chas e relatórios apropriados, dados sobre descobertas, análises 
e conclusões de trabalhos/pesquisas científicas, de caráter básico 
ou aplicado, para possibilitar sua atualização ou auxiliar futuras 
pesquisas similares; Executa outras tarefas correlatas e inerentes 
ao exercício profissional; Zelar pela guarda dos materiais e equi-
pamentos de trabalho;

3102 - MÉDICO CLÍNICO GERAL
Examinar pacientes; Diagnosticar, prescrever e realizar tratamen-
tos clínicos e profiláticos; Requisitar e interpretar exames; Pres-
crever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como, cuidados a serem observados, para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Possibilitar o aces-
so da comunidade aos serviços médicos assistenciais, através da 
prestação de atendimento a consultas nas áreas de clínica geral, 
pediatria, ginecologia, ortopedia e fisiatria; Dar plantões em unida-
des próprias de saúde, atendendo urgência/emergência; Agilizar 
a divulgação de conhecimento da área médica, juntamente com 
a comunidade através da participação em atividades educacionais 
e recreativas; Participar de juntas médicas, verificando condições 
de saúde, emitindo laudos e atestados; Manter registro dos usuá-
rios examinados anotando conclusão de diagnóstico, tratamento, 
evolução da doença, para efetuar orientações adequadas; Zelar 
pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; Observar, 
quanto às atribuições as disposições contidas no regulamento a 
que se refere à lei Federal nº 3268/57; Executar outras atividades 
compatíveis com a função.

3103 - MÉDICO GENERALISTA (ESF)
Efetuar exames clínicos, emitir diagnósticos, prescrever medica-
mentos e realizar outras formas de tratamento para os diversos 
tipos de enfermidade, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do usuário do 
Sistema Único de Saúde - SUS; Examinar o paciente, auscultan-
do, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar 
diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares 
e encaminha-los a outro especialista, em caso de necessidade, 
garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde 
da Família, por meio de um sistema de acompanhamento de re-
ferência e contra-referência; Analisar e interpretar resultados 
de exames de raio-X, bioquímico, hematológico e outros, com-
parando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Prescrever em letra legível, medicamentos indicando 
dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados 
a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
usuário; Manter registro escrito dos usuários examinados ano-
tando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; Emitir atestado de 
saúde, sanidade, aptidões físicas, menta e de óbito, para aten-
der determinações legais; Dar plantões em unidades próprias de 
saúde, atendendo emergências e tomando atitudes terapêuticas 
adequadas e imediatas, visando o bem-estar do paciente; Reali-
zar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e 
quando necessário, no domicílio; Aliar a atuação clínica à prática 
de saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias 
específicas como de: hipertensão, diabetes, saúde mental entre 

colocação de saibros e pedregulhos colocados nas ruas, quebran-
do as pedras mais intensas manualmente e retirando as pedras em 
excesso do local; Zelar pela limpeza, organização e manutenção 
das ferramentas, utensílios e materiais utilizados, a fim de tê-los 
sempre em condições de uso; Cuidar da limpeza de seu local de 
trabalho, varrendo, lavando, desobstruindo equipamentos e uten-
sílios, com produtos adequados, com a finalidade de garantir a 
ordem e a segurança dos mesmos; Usar EPI; Executar outras ati-
vidades compatíveis com a função.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

3101 - BIÓLOGO
Estudos e Pesquisas de Origem, Evolução, Estrutura Morfo-Anatô-
mica, Fisiologia, Distribuição, Ecologia, Classificação, Filogenia e 
outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer suas 
características, comportamento e outros dados relevantes sobre 
os seres vivos e o meio ambiente; Estudos, Pesquisas e Análises 
Laboratoriais nas áreas de Parasitologia, Microbiologia e Imunolo-
gia, Hematologia, Histologia, Citologia, Patologia, Anatomia, Ge-
nética, Bioquímica, Biofísica, Embriologia e Fisiologia Humana e 
Produção de Fitoterápicos; Estudos e Pesquisas relacionadas com 
a investigação científica ligada à Biologia Sanitária, Saúde Públi-
ca, Epidemiologia de doenças transmissíveis, Controle de Vetores 
e Técnicas de Saneamento Básico; Atividades complementares 
relacionadas à conservação, preservação, erradicação, manejo e 
melhoramento de organismos e do meio ambiente e à Educação 
Ambiental Os Biólogos executam atividades Técnico- Científicas 
de grau superior, de grande complexidade, que envolvem: Ensi-
no, Planejamento, Supervisão, Coordenação e Execução de tra-
balhos relacionados com Estudos, Pesquisas, Projetos, Consulto-
rias, Emissão de laudos e pareceres técnicos e Assessoramento 
Técnico-Científico nas Áreas das Ciências Biológicas, com vistas 
ao aprimoramento de: Estudos e Pesquisas de Origem, Evolução, 
Estrutura Morfo-anatômica, Fisiologia, Distribuição, Ecologia, Clas-
sificação, Filogenia e outros aspectos das diferentes formas de 
vida, para conhecer suas características, comportamento e outros 
dados relevantes sobre os seres vivos e o meio ambiente; Estu-
dos, Pesquisas e Análises Laboratoriais nas áreas de Parasitologia, 
Microbiologia e Imunologia, Hematologia, Histologia, Citologia, 
Patologia, Anatomia, Genética, Bioquímica, Biofísica, Embriologia 
e Fisiologia Humana e Produção de Fitoterápicos; Estudos e Pes-
quisas relacionadas com a investigação científica ligada à Biologia 
Sanitária, Saúde Pública, Epidemiologia de doenças transmissíveis, 
Controle de Vetores e Técnicas de Saneamento Básico; Ativida-
des complementares relacionadas à conservação, preservação, 
erradicação, manejo e melhoramento de organismos e do meio 
ambiente e à Educação Ambiental; Formula, elabora, coordena, 
supervisiona, orienta e executa projetos, trabalhos, análises, ex-
perimentações, ensaios e pesquisas científicas básicas e/ou apli-
cadas, nas mais variadas áreas da Biologia ou a ela ligadas, exe-
cutando direta ou indiretamente as atividades resultantes destes 
trabalhos; Orienta, dirige, assessora e presta consultorias, dá as-
sistência técnico- científica e aconselhamentos nas diversas áreas 
da Biologia, a Empresas, Instituições, Sociedades e Associações 
de Classe e a Entidades e Autarquias Públicas, Privadas e Mistas; 
Dirige, gerencia e administra Fundações, Entidades Autárquicas, 
Institutos, Empresas mistas ou similares da Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, que atuam nos vários setores liga-
dos direta ou indiretamente à Biologia; Realiza exames, vistorias, 
perícias, avaliações e arbitragens, assina pareceres e laudos téc-
nicos relacionados com os seres vivos e os ambientes naturais, de 
acordo com o Curriculum efetivamente realizado; Produz, multipli-
ca, padroniza, orçamenta e mensura quali-quantitativamente, com 
inferência estatística, os recursos biológicos; Maneja, conserva ou 
erradica organismos vetores de interesse médico, agrícola, edáfico 
e ambiental; Realiza, supervisiona e responsabiliza-se por exames 
laboratoriais de análises clínicas, analisando exsudatos e transu-
datos humanos e outros materiais biológicos, utilizando diversas 
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instrumentos, equipamentos, e acessórios e materiais; Avaliar os 
alunos de forma continuada, garantindo a valorização de todo o 
processo de aprendizagem; Orientar e estimular o aluno para que 
desenvolva um estilo próprio; Organizar apresentações e eventos 
que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e estimulá-
los a prosseguir e aprimorar seus estudos; Participar dos grupos 
musicais da escola quando for solicitado; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo para eficiência de sua área profissional.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

3201 - MAESTRO DE ORQUESTRA E CORAL
Dirigir a Orquestra e Coral, que estão vinculados à Fundação Cul-
tural de São Bento do Sul, observando e orientando seus com-
ponentes na maneira de executarem peças ou arranjos musicais, 
para assegurar uma interpretação fiel ao espírito da obra musical; 
Proceder à seleção de instrumentistas e cantores, submetendo-os 
a exercícios de execução de peças ou trechos musicais; Selecionar 
as composições musicais a serem interpretadas; Efetuar arran-
jos ou adaptar partituras às exigências e estilo do grupo musical; 
Integrar-se às diretrizes gerais da escola de música, através de 
ações que aprimorem o trabalho a ser realizado; Selecionar reper-
tório aos grupos.

3202 - PROFESSOR DE CANTO/TÉCNICA VOCAL
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade da 
função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações 
que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar a programação 
do componente curricular sob sua responsabilidade, em acordo 
com os demais professores do mesmo instrumento; Manter-se 
consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do co-
nhecimento em música, o conjunto de valores e atitudes e normas 
associadas à prática musical, quanto à utilização responsável e 
cuidadosa de instrumentos, equipamentos, acessórios e materiais; 
Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização 
de todo o processo de aprendizagem; Orientar e estimular o aluno 
para que desenvolva um estilo próprio; Organizar apresentações e 
eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; Dirigir grupos 
de alunos, observando e orientando seus componentes (alunos) 
na execução das atividades, para assegurar uma interpretação 
fiel; Participar dos grupos musicais da escola quando for solicita-
do; Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de 
sua área profissional.

3203 - PROFESSOR DE CLARINETE
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade da 
função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações 
que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar a programação 
do componente curricular sob sua responsabilidade, em acordo 
com os demais professores do mesmo instrumento; Manter-se 
consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do co-
nhecimento em música, o conjunto de valores e atitudes e normas 
associadas à prática musical, quanto à utilização responsável e 
cuidadosa de instrumentos, equipamentos, acessórios e materiais; 
Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização 
de todo o processo de aprendizagem; Orientar e estimular o aluno 
para que desenvolva um estilo próprio; Organizar apresentações e 
eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; Dirigir grupos 
de alunos, observando e orientando seus componentes (alunos) 
na execução das atividades, para assegurar uma interpretação 
fiel; Participar dos grupos musicais da escola quando for solicita-
do; Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de 
sua área profissional.

3204 - PROFESSOR DE CONTRA-BAIXO ACÚSTICO

outros; Encaminhar aos serviços de maior complexidade quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade 
de Saúde da Família por meio de um sistema de acompanhamento 
de referência e contra-referência; Indicar internação hospitalar ou 
domiciliar; Executar as ações de assistência nas áreas de atenção 
à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e 
ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados 
nas urgências/emergências e pequenas cirurgias ambulatoriais, 
entre outros; Promover a qualidade de vida e contribuir para que 
o meio ambiente seja mais saudável; Participar do processo de 
programação, planejamento e organização das ações e do traba-
lho nas Unidades de Saúde da Família; Executar ações básicas de 
vigilância epidemiológica e vigilância sanitária; e Executar demais 
tarefas correlatas segundo solicitação superior.

CARGOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

2201 - PROFESSOR DE BATERIA E PERCUSSÃO
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade da 
função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações 
que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar a programa-
ção do componente curricular sob sua responsabilidade; Manter-
se consciente do seu papel de educador, incluindo como parte 
do conhecimento em música, o conjunto de valores e atitudes e 
normas associadas à prática musical, quanto à utilização respon-
sável e cuidadosa de instrumentos, equipamentos, e acessórios 
e materiais; Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a 
valorização de todo o processo de aprendizagem; Orientar e es-
timular o aluno para que desenvolva um estilo próprio; Organizar 
apresentações e eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim 
de valorizá e estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; 
Dirigir grupos de alunos, observando e orientando seus compo-
nentes (alunos) na execução das atividades, para assegurar uma 
interpretação fiel; Participar dos grupos musicais da escola quando 
for solicitado; Executar outras tarefas correlatas ao cargo para 
eficiência de sua área profissional.

2202 - PROFESSOR DE VIOLINO SUZUKI
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
de acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade 
da função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de 
ações que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar o currí-
culo das aulas, respeitando a orientação do professor do mesmo 
instrumento - nível avançado; Manter-se consciente do seu papel 
de educador, incluindo como parte do conhecimento em música, o 
conjunto de valores e atitudes e normas associadas à prática mu-
sical, quanto à utilização responsável e cuidadosa de instrumen-
tos, equipamentos, e acessórios e materiais; Avaliar os alunos de 
forma continuada, garantindo a valorização de todo o processo de 
aprendizagem; Orientar e estimular o aluno para que desenvolva 
um estilo próprio; Organizar apresentações e eventos que propi-
ciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e estimulá-los a pros-
seguir e aprimorar seus estudos; Participar dos grupos musicais da 
escola quando for solicitado; Executar outras tarefas correlatas ao 
cargo para eficiência de sua área profissional.

2203 - PROFESSOR DE VIOLÃO
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
de acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade 
da função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de 
ações que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar o cur-
rículo das aulas, respeitando a orientação do professor do mes-
mo instrumento - nível avançado; Manter-se consciente do seu 
papel de educador, incluindo como parte do conhecimento em 
música, o conjunto de valores e atitudes e normas associadas à 
prática musical, quanto à utilização responsável e cuidadosa de 
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que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar a programação 
do componente curricular sob sua responsabilidade, em acordo 
com os demais professores do mesmo instrumento; Manter-se 
consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do co-
nhecimento em música, o conjunto de valores e atitudes e normas 
associadas à prática musical, quanto à utilização responsável e 
cuidadosa de instrumentos, equipamentos, acessórios e materiais; 
Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização 
de todo o processo de aprendizagem; Orientar e estimular o aluno 
para que desenvolva um estilo próprio; Organizar apresentações e 
eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; Dirigir grupos 
de alunos, observando e orientando seus componentes (alunos) 
na execução das atividades, para assegurar uma interpretação 
fiel; Participar dos grupos musicais da escola quando for solicita-
do; Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de 
sua área profissional.

3208 - PROFESSOR DE VIOLINO
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
de acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade 
da função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de 
ações que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar o currí-
culo das aulas, respeitando a orientação do professor do mesmo 
instrumento - nível avançado; Manter-se consciente do seu papel 
de educador, incluindo como parte do conhecimento em música, o 
conjunto de valores e atitudes e normas associadas à prática mu-
sical, quanto à utilização responsável e cuidadosa de instrumen-
tos, equipamentos, e acessórios e materiais; Avaliar os alunos de 
forma continuada, garantindo a valorização de todo o processo de 
aprendizagem; Orientar e estimular o aluno para que desenvolva 
um estilo próprio; Organizar apresentações e eventos que propi-
ciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e estimulá-los a pros-
seguir e aprimorar seus estudos; Participar dos grupos musicais da 
escola quando for solicitado; Executar outras tarefas correlatas ao 
cargo para eficiência de sua área profissional.

3209 - PROFESSOR DE VIOLONCELO
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade da 
função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações 
que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar a programação 
do componente curricular sob sua responsabilidade, em acordo 
com os demais professores do mesmo instrumento; Manter-se 
consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do co-
nhecimento em música, o conjunto de valores e atitudes e normas 
associadas à prática musical, quanto à utilização responsável e 
cuidadosa de instrumentos, equipamentos, acessórios e materiais; 
Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização 
de todo o processo de aprendizagem; Orientar e estimular o aluno 
para que desenvolva um estilo próprio; Organizar apresentações e 
eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; Dirigir grupos 
de alunos, observando e orientando seus componentes (alunos) 
na execução das atividades, para assegurar uma interpretação 
fiel; Participar dos grupos musicais da escola quando for solicita-
do; Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de 
sua área profissional.

CARGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

2301 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Assistir o superior nos serviços técnicos e administrativos de seu 
setor para auxiliar no desenvolvimento do mesmo; Receber do-
cumentos, expedientes e processos, analisando-os, redigindo 
pareceres, despachos, informações e ofícios para assinatura do 
superior, a fim de dar andamento aos mesmos; Elaborar e digitar, 

Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade da 
função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações 
que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar a programação 
do componente curricular sob sua responsabilidade, em acordo 
com os demais professores do mesmo instrumento; Manter-se 
consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do co-
nhecimento em música, o conjunto de valores e atitudes e normas 
associadas à prática musical, quanto à utilização responsável e 
cuidadosa de instrumentos, equipamentos, acessórios e materiais; 
Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização 
de todo o processo de aprendizagem; Orientar e estimular o aluno 
para que desenvolva um estilo próprio; Organizar apresentações e 
eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; Dirigir grupos 
de alunos, observando e orientando seus componentes (alunos) 
na execução das atividades, para assegurar uma interpretação 
fiel; Participar dos grupos musicais da escola quando for solicita-
do; Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de 
sua área profissional.

3205 - PROFESSOR DE FLAUTA TRANSVERSAL
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade da 
função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações 
que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar a programação 
do componente curricular sob sua responsabilidade, em acordo 
com os demais professores do mesmo instrumento; Manter-se 
consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do co-
nhecimento em música, o conjunto de valores e atitudes e normas 
associadas à prática musical, quanto à utilização responsável e 
cuidadosa de instrumentos, equipamentos, acessórios e materiais; 
Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização 
de todo o processo de aprendizagem; Orientar e estimular o aluno 
para que desenvolva um estilo próprio; Organizar apresentações e 
eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; Dirigir grupos 
de alunos, observando e orientando seus componentes (alunos) 
na execução das atividades, para assegurar uma interpretação 
fiel; Participar dos grupos musicais da escola quando for solicita-
do; Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de 
sua área profissional.

3206 - PROFESSOR DE PIANO / TECLADO / TEORIA
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade da 
função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações 
que aprimorem o trabalho a ser realizado; Elaborar a programação 
do componente curricular sob sua responsabilidade, em acordo 
com os demais professores do mesmo instrumento; Manter-se 
consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do co-
nhecimento em música, o conjunto de valores e atitudes e normas 
associadas à prática musical, quanto à utilização responsável e 
cuidadosa de instrumentos, equipamentos, acessórios e materiais; 
Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização 
de todo o processo de aprendizagem; Orientar e estimular o aluno 
para que desenvolva um estilo próprio; Organizar apresentações e 
eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; Dirigir grupos 
de alunos, observando e orientando seus componentes (alunos) 
na execução das atividades, para assegurar uma interpretação 
fiel; Participar dos grupos musicais da escola quando for solicita-
do; Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de 
sua área profissional.

3207 - PROFESSOR DE SAXOFONE
Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos e com a especialidade da 
função; Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações 
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Colocação de pisos e revestimentos (cerâmico, pedras, plásticos). 
Confecção de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, 
sumidouros, tanques, contra pisos, muros, muros de arrimo. Co-
nhecimento sobre os traços de argamassa e concreto mais utiliza-
dos na construção civil. Colocação de telhas e cumieiras de barro 
e de fibro-cimento.

1102 - TRABALHADOR BRAÇAL
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas 
de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. 
Utilização de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e ar-
mazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no 
desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso 
correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção 
e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; dosa-
gem dos produtos para limpeza; Noções básicas de segurança e 
higiene do trabalho inerente às atividades a serem desenvolvidas. 
Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no 
trabalho. Noções básicas de Qualidade e Produtividade. Conheci-
mentos básicos inerentes às atividades do cargo.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

Provas Objetivas – 30 Questões

Todos os Cargos da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul – Ní-
vel Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 
20 (vinte) questões, a partir do seguinte programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 20 Questões:
LÍNGUA PORTUGUESA – 7 Questões:
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência 
textuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Flexão nominal e 
verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; 
Emprego de tempos e modos verbais; Vozes do verbo; Concor-
dância nominal e verbal; Emprego da crase; Pontuação; Classes 
gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pro-
nome, verbo; Termos integrantes da oração: objeto direto e indi-
reto, agente da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: 
formas de tratamento, tipos de discursos, introdução a assuntos 
preestabelecidos, correspondência oficial.
MATEMÁTICA – 7 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades; 
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e com-
posta; Juros simples e compostos Equação de 1º e de 2º grau; 
Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º grau, 2º grau, 
exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinan-
tes e resolução de sistemas lineares; Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de 
Situações-Problema; Geometria; Trigonometria. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 6 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações in-
ternacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, 
e suas vinculações históricas. 

Todos os Cargos da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul – Ní-
vel Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos 
com 10 (dez) questões, a partir dos seguintes programas, confor-
me cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 10 Questões

3101 - BIÓLOGO
Ecologia: funcionamento dos ecosistemas, nicho ecológico, dinâ-
mica de populações; ecologia de comunidades; Poluição ambien-
tal; Biogeografia; Agroecologia; Noções de química geral; biologia 

atos administrativos como portarias, circulares, editais e outros, 
visando tornar público o seu conhecimento; Executar serviços ad-
ministrativos nas áreas de pessoal, finanças, compras e outros 
inerentes ao setor; Controlar prazo ou datas de vencimentos de 
documentos, contratos e outros; Prestar informações via telefone 
e/ou pessoalmente, com o intuito de transmitir aos interessados, 
normas, procedimentos e condutas inerentes ao setor; Acompa-
nhar e/ou participar de reuniões, emitindo quando necessário, 
pareceres técnicos e administrativos, elaborar atas, objetivando 
atender solicitação superior; Participar de comissões de qualida-
de, de segurança, de licitações, disciplinares e outras inerentes à 
atividade administrativa; Elaborar em computador planilhas, re-
latórios e demais rotinas do setor; Efetuar cálculos, conferências 
e emissão de documentos; Informar processos administrativos; 
Alimentar banco de dados em computadores; Arquivar e organizar 
documentos; Atender ao público; Zelar pela guarda dos materiais 
e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades compatí-
veis com a função. 

CONCURSO PÚBLICO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – EDI-
TAL 001/2012
ANEXO 3
Conteúdos Programáticos e Composição das Provas.

CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL

Provas Objetivas – 30 Questões

Todos os Cargos da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul – Ní-
vel Fundamental terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais 
com 20 (vinte) questões, a partir do seguinte programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 20 Questões:
LÍNGUA PORTUGUESA – 7 Questões:
Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio 
e figurado das palavras; Ortografia oficial; Acentuação Gráfica; 
Pontuação; Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, pre-
posições e conjunções; Concordância verbal e nominal; Crase; 
Regência. 
MATEMÁTICA – 7 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades; 
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Equação 
do 1º grau; Resolução de sistemas de equações do 1º grau, equa-
ção do 2º grau, Inequações. Sistema métrico: medidas de tempo, 
comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 6 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações in-
ternacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, 
e suas vinculações históricas. 

Todos os Cargos da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul – Ní-
vel Fundamental terão a prova objetiva de Conhecimentos Espe-
cíficos com 10 (dez) questões, a partir dos seguintes programas, 
conforme cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 10 Questões

1101 - PEDREIRO
Leitura e interpretação de projetos. Limpeza e escavação de ter-
reno. Fundações rasas e profundas, alicerces e baldrames. Im-
permeabilizações. Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais 
usados na construção civil. Chapisco, reboco, massa fina, prepa-
ração de massas. Concreto armado. Noções de armaduras para 
concreto. Lages pré-moldadas, mistas e maciças. Acabamentos. 
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gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera pépti-
ca, síndromes diarréicas, hepatite, pancreatite, litíase biliar, pa-
rasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e 
crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, infecção 
urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, do-
enças da tireóide, insuficiência adrenal, dislipidemias, obesidade, 
síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e he-
matoma cerebral, meningites e meningoencefalites, neurocisticer-
cose, epilepsia, cefaléia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: 
transtornos do humor, transtornos de pânico e agorafobia, trans-
torno obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: in-
fecções cutâneas, eczemas, micoses superficiais, dermatoviroses, 
dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malig-
nas; Doenças do sangue: anemias, plaquetopenias, trombocitose, 
leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças 
infecciosas: doenças sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, 
leptospirose, tétano, dengue, equistossomose mansônica, malá-
ria; Doenças reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, 
artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, os-
teoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimen-
tares, dermatite atópica, anafilaxia.

CARGOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

Provas Objetivas – 30 Questões

Todos os Cargos da Fundação Cultural de São Bento do Sul – Nível 
Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 20 
(vinte) questões, a partir do seguinte programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 20 Questões:

LINGUA PORTUGUESA – 7 Questões:
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência tex-
tuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pronomes: emprego, 
forma de tratamento e colocação; Emprego de tempos e modos 
verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego 
da crase; Pontuação; Classes gramaticais variáveis: substantivo, 
adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; Termos integrantes da 
oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento 
nominal.
MATEMÁTICA – 7 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades; 
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Juros 
simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Resolução 
de sistemas de equações de 1º e 2º grau; Equação exponencial; 
Função do 1º grau, 2º grau e exponencial. Sistema métrico: me-
didas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução 
de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 6 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações in-
ternacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, 
e suas vinculações históricas. 

Todos os Cargos da Fundação Cultural de São Bento do Sul – Nível 
Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 
10 (dez) questões, a partir dos seguintes programas, conforme 
cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 10 Questões

2201 - PROFESSOR DE BATERIA E PERCUSSÃO
2202 - PROFESSOR DE VIOLINO SUZUKI
2203 - PROFESSOR DE VIOLÃO

geral e hidrologia; Limnologia; Lei nº 6. 938 de 31/8/1981 (polí-
tica Nacional de Meio Ambiente); Lei nº 9. 605 de 1998 (crimes 
ambientais); Decreto nº 3. 179/99 (regulamenta a lei nº 9605 
de 18/7/2000) (sistema Nacional de unidades de Conservação da 
Natureza); Resolução do CONAMA nº 001/86 (EIA/RIMA); Reso-
lução CONAMA 357/05 (Controle de Água Bruta; Portaria 518/04 
(Controle da Qualidade da Água Tratada); Técnicas de Labora-
tório: higiene, organização e segurança em laboratório; Conhe-
cimentos de aparelhos, instrumentos e utensílios para análises; 
Conhecimentos de aparelhos, instrumentos e utensílios para aná-
lises; Análises bacteriológicas e parasitológicas de água, esgoto 
e lodo ativado; Processos de Tratamento de Água e de esgotos; 
Parâmetros físico-químicos de água e de esgotos, tais como: cor, 
pH, turbidez e alcalinidade DBO, DQO, OD; Gestão e manejo dos 
recursos ambientais; Conhecimento de epidemiologia de veicula-
ção hídrica; Noções relativas às normas ISO 9001/2000 e 14001.

3102 - MÉDICO CLÍNICO GERAL
Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Cons-
tituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção 
Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, In-
fecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e 
pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular 
cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insu-
ficiência Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência 
Hepática. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial sistêmi-
ca, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardía-
cas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças pulmonares: 
asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares 
crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; Doenças gastroente-
rológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes 
diarréicas, hepatite, pancreatite, litíase biliar, parasitoses intesti-
nais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndro-
me nefrótica, síndrome nefrítica aguda, infecção urinária, nefroli-
tíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireóide, 
insuficiência adrenal, dislipidemias, obesidade, síndrome metabó-
lica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, 
meningites e meningoencefalites, neurocisticercose, epilepsia, 
cefaléia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do 
humor, transtornos de pânico e agorafobia, transtorno obsessivo-
compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, 
eczemas, micoses superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, 
dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do 
sangue: anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leu-
copenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: 
doenças sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, 
tétano, dengue, equistossomose mansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reuma-
tóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, osteoporose; 
Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, derma-
tite atópica, anafilaxia.

3103 - MÉDICO GENERALISTA (ESF)
Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Cons-
tituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção 
Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, 
Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias 
e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascu-
lar cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, 
Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insufi-
ciência Hepática. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias 
cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças pul-
monares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças 
pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; Doenças 
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3209 - PROFESSOR DE VIOLONCELO
Fundamentos da Educação: Correntes teóricas e metodológicas; 
relação ensino-aprendizagem; relação desenvolvimento e aprendi-
zagem; currículo; planejamento, seleção e organização de conte-
údos; interdisciplinaridade. Educação Especial no Brasil: Processo 
inclusivo. Teoria Musical: Escalas maiores, menores (harmônica e 
melódica), modais, pentatônica e de tons inteiros. Armaduras de 
clave e tonalidades. Compassos simples e compostos. Transposi-
ção. Modulação. Harmonização. Contraponto. Cadências (autênti-
ca perfeita, plagal e de engano). Funções harmônicas. Dominantes 
secundárias. Cifras de acordes (3, 4 e 5 sons). Teoria de conjuntos. 
Percepção: Intervalos (harmônicos e melódicos). Acordes (tríades 
e dominantes com 7ª). Cadências. Ditado rítmico e melódico (a 1 e 
2 vozes). Análise: Formas musicais (sonata, rondó, ABA, tema com 
variações). Dodecafonismo. Música atonal (aplicação da teoria de 
conjuntos). História da Música: Música na Antiguidade. Monodia e 
polifonia na Idade Média. Período Barroco – música instrumental, 
ópera e música vocal. Período Clássico – sonata, ópera e sinfonia. 
Período Romântico – lied, ópera e música instrumental. Século XX 
– impressionismo, expressionismo, música dodecafônica, atona-
lismo, música concreta e eletrônica. História da Música Brasileira.

CARGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

Provas Objetivas – 30 Questões

Todos os Cargos da Fundação Cultural de São Bento do Sul – Nível 
Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 20 
(vinte) questões, a partir do seguinte programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 20 Questões:

LINGUA PORTUGUESA – 7 Questões:
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência tex-
tuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pronomes: emprego, 
forma de tratamento e colocação; Emprego de tempos e modos 
verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego 
da crase; Pontuação; Classes gramaticais variáveis: substantivo, 
adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; Termos integrantes da 
oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento 
nominal.
MATEMÁTICA – 7 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades; 
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Juros 
simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Resolução 
de sistemas de equações de 1º e 2º grau; Equação exponencial; 
Função do 1º grau, 2º grau e exponencial. Sistema métrico: me-
didas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução 
de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 6 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações in-
ternacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, 
e suas vinculações históricas. 

Todos os Cargos da Fundação Cultural de São Bento do Sul – Nível 
Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 
10 (dez) questões, a partir dos seguintes programas, conforme 
cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 10 Questões

2301 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Administração Geral: departamentalização: conceitos, tipos e prin-
cípios. Delegação de poderes: centralização e descentralização. 

Teoria Musical: Escalas maiores, menores (harmônica e melódica), 
modais, pentatônica e de tons inteiros. Armaduras de clave e to-
nalidades. Compassos simples e compostos. Transposição. Modu-
lação. Harmonização. Contraponto. Cadências (autêntica perfeita, 
plagal e de engano). Funções harmônicas. Dominantes secundá-
rias. Cifras de acordes (3, 4 e 5 sons). Teoria de conjuntos. Per-
cepção: Intervalos (harmônicos e melódicos). Acordes (tríades e 
dominantes com 7ª). Cadências. Ditado rítmico e melódico (a 1 e 
2 vozes). Análise: Formas musicais (sonata, rondó, ABA, tema com 
variações). Dodecafonismo. Música atonal (aplicação da teoria de 
conjuntos). História da Música: Música na Antiguidade. Monodia e 
polifonia na Idade Média. Período Barroco – música instrumental, 
ópera e música vocal. Período Clássico – sonata, ópera e sinfonia. 
Período Romântico – lied, ópera e música instrumental. Século XX 
– impressionismo, expressionismo, música dodecafônica, atona-
lismo, música concreta e eletrônica. História da Música Brasileira.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

Provas Objetivas – 30 Questões

Todos os Cargos da Fundação Cultural de São Bento do Sul – Nível 
Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 20 
(vinte) questões, a partir do seguinte programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 20 Questões:
LÍNGUA PORTUGUESA – 7 Questões:
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência 
textuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Flexão nominal e 
verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; 
Emprego de tempos e modos verbais; Vozes do verbo; Concor-
dância nominal e verbal; Emprego da crase; Pontuação; Classes 
gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pro-
nome, verbo; Termos integrantes da oração: objeto direto e indi-
reto, agente da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: 
formas de tratamento, tipos de discursos, introdução a assuntos 
preestabelecidos, correspondência oficial.
MATEMÁTICA – 7 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades; 
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e com-
posta; Juros simples e compostos Equação de 1º e de 2º grau; 
Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º grau, 2º grau, 
exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinan-
tes e resolução de sistemas lineares; Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de 
Situações-Problema; Geometria; Trigonometria. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 6 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações in-
ternacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, 
e suas vinculações históricas. 

Todos os Cargos da Fundação Cultural de São Bento do Sul – Nível 
Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 
10 (dez) questões, a partir dos seguintes programas, conforme 
cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 10 Questões

3201 - MAESTRO DE ORQUESTRA E CORAL
3202 - PROFESSOR DE CANTO/TÉCNICA VOCAL
3203 - PROFESSOR DE CLARINETE
3204 - PROFESSOR DE CONTRA-BAIXO ACÚSTICO
3205 - PROFESSOR DE FLAUTA TRANSVERSAL
3206 - PROFESSOR DE PIANO / TECLADO / TEORIA
3207 - PROFESSOR DE SAXOFONE
3208 - PROFESSOR DE VIOLINO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 537

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 90611/01/2012 (Quarta-feira)

Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO

DO OBJETO: O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE torna público, para quem possa interessar, que conforme 
autorização do Art.24, Inciso XXII da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, 
emitiu Notas de Empenho Estimado (NE´s: 15, 16 e 17/12) para 
pagamento de faturas de energia elétrica das diversas EAT´s, 
EAB, Estações de Telemetria, RAT´s, ETA, EET´s, ETE´s e sede 
administrativa, para cobertura até o mês de junho/2012
DO VALOR: R$ 478.000,00 total.
CONTRATADA: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A.
São Bento do Sul, 09 de janeiro de 2012.

GERALDO WEIHERMANN 
Diretor Presidente

Funções essenciais da organização: técnica, financeira, segurança, 
contábil, administrativa, operações e pessoal. Funções adminis-
trativas: planejamento, organização, direção e controle. Tipos de 
liderança. Motivação. Comunicação. Organização: Conceitos. Fi-
nalidade e utilidades. Tipologia. Características. Princípios gerais. 
Gráficos de organização: conceitos, tipos, elaboração, finalida-
des, simbologia. Manuais, regulamentos, normas organizacionais. 
Serviço de protocolo e arquivo: tipos de arquivo, acessórios do 
arquivo, fases do arquivamento: técnicas, sistemas e métodos. 
Protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição de do-
cumentos. Expedição de correspondência: registro e encaminha-
mento. Redação Oficial: formas de tratamento, tipos de discursos, 
correspondência oficial. Recepção: informações, encaminhamen-
to, atendimento a clientes, registro, manuseio e transmissão de 
informações. Apresentação pessoal: vestuário, postura, etc. Re-
lacionamento interpessoal: a importância do autoconhecimento, 
as diferenças individuais, temperamento, caráter, personalidade, 
superação de conflitos no relacionamento, capacidade de empatia. 
Elementos da comunicação: emissor e receptor, canais de comu-
nicação, mensagens, códigos e interpretação, obstáculos à comu-
nicação, a voz e suas funções. Meios modernos de comunicação. 
Ética no exercício profissional: a imagem da organização, imagem 
profissional, sigilo e postura. Conhecimentos de Informática: Sis-
tema Operacional Windows XP Professional SP3 – Português, Win-
dows Explorer, Internet (browsers/navegadores) e Ferramentas 
do Pacote Microsoft Office Professional 2003 – Português (Word, 
Excel e PowerPoint).

SaMae

Errata PR 59/2011
AVISO ERRATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 59/2011.

Item 02
Onde se lê: POTÊNCIA MÁXIMA 120 CV
Passa-se a ler: POTÊNCIA MÍNIMA 115 E MÁXIMA 140 CV

Onde se lê: COM BOMBA INJETORA
Passa-se a ler: COM BOMBA INJETORA OU INJEÇÃO ELETRÔNICA 
(COMMON RAIL).

Item 04
Acrescentem-se as seguintes informações:
BAÚS LATERAIS EM FIBRA DE VIDRO, dotados de 02 comparti-
mentos com abertura lateral, com dimensões (aproximadamente) 
de 2000 x 680 x 1500mm, com 03 tampas em cada lateral, fe-
chaduras, divisões internas, os baús deverão ser pintados na cor 
branca e com estruturas internas para maior resistência. As tam-
pas deverão ter amortecedores para mantê-las totalmente aber-
tas, e vedadas com borracha para evitar o ingresso de água dentro 
dos baús. Possuir porta canos acima o baú lado direito. Assoalho 
em chapa xadrez 3mm em aço, pintado na cor preto. Pará choque 
homologado pelo Inmetro.
* MODELO

ABERTURA E ENCERRAMENTO: 01/02/2012 ÀS 09:30 HORAS

Permanecem inalteradas as demais informações, contidas no re-
ferido Edital.

São Bento do Sul, 09 de Janeiro de 2012.
CLAUDETE STAWNY 
Pregoeira
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Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 30/12/2011 a 06/01/2012

São Lourenço do Oeste

Prefeitura
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propos¬tas para a locação de equipamentos para retransmissão 
de sinais de TV linear, repetidora da RBS, RIC, RECORD e SSC-SBT 
durante o exercício de 2012, o edital já está disponível na Secre-
taria de Administração do Município ou através de solicitação no 
e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 09 de janeiro de 2012.
BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Pregoeira

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 02/2012.

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis torna público as em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, 
Lei Nº 8.666/93 e legislação subseqüente, que no dia 23/01/2012, 
às 11:000h (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) 
no referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reu-
nirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de 
receber propos¬tas para a locação de equipamentos para retrans-
missão de sinais de TV linear, repetidora da RBS, RIC, RECORD e 
SSC-SBT durante o exercício de 2012, o edital já está disponível na 
Secretaria de Administração do Município ou através de solicitação 
no e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 09 de janeiro de 2012.
BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Pregoeira

Timbó

Prefeitura

Aviso Carta Convite n.º 3 2012
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 3/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS COM IM-
PRESSÃO PERSONALIZADA DE CARNÊS DE IPTU E ISS/TLL/2012. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços até as 08h15min do dia 18 de janeiro 
de 2012. ABERTURA: dia 18/01/2012 as 08h20min. Os interes-
sados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente do Departamento de Licitações sito à Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro - Timbó/SC.

Timbó(SC), 10/01/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Aviso Pregão Presencial 01_2012 Aquisição de 
materiais de Construção
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000001/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAS DE CONSTRU-
ÇÃO, MADEIRA, TUBOS DE DIVERSAS BITOLAS PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços até às 09:00 horas do dia 24 de janeiro de 2012. ABER-
TURA: dia 24/01/2012 às 09:10 horas. Os interessados poderão 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº02.2012 MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial. Registro de Preços

OBJETO:
Aquisição parcelada de material permanente para a Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, conforme especificações no 
ANEXO I..
TIPO: Menor Preço. DATA DE ABERTURA: 24/01/2012 ás 14:30h. 
RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, das 13:00 às 19:00h , ou no site www.pmspa.
sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 
202. São Pedro de Alcântara, 09/01/2012.

ERNEI JOSÉ STAHELIN 
Prefeito Municipal.

Siderópolis

Prefeitura

Edital Pregão n°03
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 03/2012.

O Município de Saúde de Siderópolis torna público as empresas 
interessadas que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei 
Nº 8.666/93 e legislação subseqüente, que no dia 23/01/2012, 
às 16:00 (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no 
referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reuni-
rá a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de 
receber propos¬tas para a Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de assessoria de imprensa durante 
o exercício de 2012, o edital já está disponível na Secretaria de 
Administração do Município ou através de solicitação no e-mail: 
licitacao@sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 09 de janeiro de 2012.
BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Pregoeira

Pregão PMS Nº. 02/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 02/2012.

O Municipio de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 
e legislação subseqüente, que no dia 23/01/2012, às 11:000h 
(HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido 
setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reunirá a Co-
missão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de receber 
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de empresa para a prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos matriculados nas escolas Municipais e Estaduais, conforme 
previsão de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secre-
taria Estadual e Municipal de Educação, relativos a 205 (duzentos 
e cinco) dias letivos .
Entrega das propostas até às 9h dia 25/01/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 10 de janeiro de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em exercício

Processo de Licitação n° 09/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 05/2012 Aquisição de sementes, 
mudas de flores, insumos e ferramentas básicas
Processo de Licitação n° 09/2012
Edital de Pregão Presencial nº 05/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento 
de menor preço por item, que tem por objeto aquisição de semen-
tes, mudas de flores, insumos e ferramentas básicas destinadas 
para o embelezamento dos jardins e principais ruas nesta Muni-
cipalidade.
Entrega das propostas até às 9h dia 30/01/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 10 de janeiro de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em exercício

Turvo

CâMara MuniCiPal

Portaria n° 01/12, de 02 de Janeiro de 2012
PORTARIA n° 01/12, de 02 de Janeiro de 2012
NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com que estabelece o parágrafo §4º, do artigo 51, 
da Lei nº 8.666/93, de 21. 06. 93, e alterações complementares 
RESOLVE:
NOMEAR:

Art. 1º - Ficam nomeados, os senhores AFONSO MANFREDINI 
NETO, IVANOR LUIZ CARLESSI e ALESSANDRA MARAGNO CO-
LONETTI, para sob a Presidência do primeiro, constituírem a Co-
missão Julgadora de Licitações Permanente - CJLP, para abertura 
e julgamento das propostas, objeto de licitação e julgamento de 
pedidos, cadastros de Fornecedores, expedidos pela Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Turvo, para o exercício de 2012.

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros acima citados serão 
gratuitos e considerados relevantes a Câmara Municipal de Vere-
adores de Turvo.

obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente do 
Depto de Licitações sito à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br

TIMBO (SC), 09/01/2012.
DARCIZIO BONA 
Prefeito de Timbó

Extrato Dispensa de Licitação n.º 04 2012
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE DISPENSA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2012

CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó
CONTRATADO: Cooperativa Mista Agrícola de Piscicultores - Coo-
mapeixe
OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimen-
tícios (peixes de água doce), destinados à alimentação escolar 
conforme lei 11.947/2009.
VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

Timbó, 10 de janeiro de 2012
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação n° 07/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 03/2012 TRANSP. ESCOLAR
Processo de Licitação n° 07/2012
Edital de Pregão Presencial nº 03/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento 
de menor preço por Km rodado, que tem por objeto a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos matriculados nas escolas Municipais e Estaduais, conforme 
previsão de matrículas e calendário escolar aprovado pela Secre-
taria Estadual e Municipal de Educação, relativos a 205 (duzentos 
e cinco) dias letivos .
Entrega das propostas até às 9h dia 25/01/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 10 de janeiro de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em exercício

Processo de Licitação n° 08/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 04/2012 Produtos Químicos
Processo de Licitação n° 08/2012
Edital de Pregão Presencial nº 04/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento 
de menor preço por Km rodado, que tem por objeto a contratação 
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Fundamentação legal com base no art. 24 inciso XIII da Lei 
8.666/93.

Valor da contratação R$ 18.350,00 (dezoito mil trezentos e cin-
qüenta reais).

Vidal Ramos (SC), 10 de janeiro de 2012.
NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Resolução N° 01 do Edital de Processo Seletivo Nº 
004/2011
Prefeitura Municipal de Videira
Estado de Santa Catarina
Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO N° 01
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO nº 004/2011
Julgamento dos recursos contra o gabarito preliminar

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Constituição Fe-
deral, a Lei Orgânica Municipal e emendas, juntamente com a 
Comissão de Coordenação e de Fiscalização do Processo Seletivo, 
de acordo com o Edital de Processo Seletivo n° 004/2011 e suas 
retificações, com execução técnico-administrativa do Instituto 
o Barriga Verde, conforme contrato de prestação de serviço n. 
423/2011, RESOLVE tornar público o que segue:

1. Atendendo o que estabelece o Edital de Processo Seletivo n. 
004/2011, os pareceres de julgamento dos recursos contra o Ga-
barito Preliminar, seguem listados caso a caso:

Nº do Candi-
dato

Código 
do Cargo

Nº da 
questão

Pedido Resultado

Caso 
01

555; 604; 
831

04; 06 16 Anulação

Procedente: A questão 
foi anulada e consi-
derada o ponto para 
todos os candidatos.

Caso 
02

687 10 -

Contesta o 
conteúdo 
progra-
mático do 
Edital

Improcedente: As pro-
vas foram elaboradas 
de acordo com o Edital, 
com 05 questões de 
língua portuguesa, 05 
questões de conheci-
mentos gerais que con-
forme conteúdo progra-
mático prevê aspectos 
históricos e geográficos 
do Município de Videira 
e 15 questões de 
conteúdo específico 
que conforme edital 
consta questões sobre 
educação.

2. O Gabarito Oficial deve ser publicado com as devidas alterações.

Videira (SC), 09 de janeiro de 2012
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice- Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo/SC, em 02 de Janeiro de 2012.
Vereador ÉSIO SIMÃO
Presidente da Câmara

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

Vereador ADAIR CONSTANTE
Primeiro Secretário.

Termo de Contrato Nº 03/2012.
TERMO DE CONTRATO Nº 03/2012.
Proponente: S.R. Napoleão Assessoria e Consultoria S/S Ltda.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Téc-
nica Contábil e E-sfinge.
Valor: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) mensais.
Vigência: De 02 de janeiro a 31 de Dezembro de 2012.

Termo de Contrato Nº 04/2012.
TERMO DE CONTRATO Nº 04/2012.
Proponente: HASS SEGURANÇA ELETRÔNICA.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Prestação de Serviços de Monitoramento Eletrônico.
Valor: R$ 90,00 (noventa reais) mensais.
Vigência: De 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2012.

Termo de Contrato Nº 05/2012.
TERMO DE CONTRATO Nº 05/2012.
Proponente: PIETSCH E MENEGARO LTDA ME.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Prestação de Serviços de Acesso a Internet.
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.
Vigência: De 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2012.

Termo de Contrato Nº 06/2012.
TERMO DE CONTRATO Nº 06/2012.
Proponente: CRICINET WEB SITE.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Manutenção, Desenvolvimento e Utilização do Sistema 
no Web Site da Câmara.
Valor: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) mensais.
Vigência: De 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2012.

Vidal Ramos

Prefeitura

Dispensa Licitação Nº. 13/2012 - II JORNADA 
MUNICIPAL de EDUCAÇÃO
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras

Dispensa de Licitação 13/2012 - PROJETO II JORNADA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DE VIDAL RAMOS - REFLETIR SOBRE O PER-
FIL DO EDUCADOR QUE SE EXIGE NA ATUALIDADE, OU SEJA, UM 
PROFISSIONAL ÉTICO, ESTUDIOSO, INOVADOR, MEDIADOR DO 
CONHECIMENTO E FUNDAMENTALMENTE HUMANO.
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01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B A B C D C

Cargo14 e 15 – Professor de Ciências

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B A D A C B

Cargo 16 e 17 – Professor de Língua Inglesa

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B D C A A C

Cargo 18 e 19 – Professor de Geografia

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B A D A C C

Cargo 20 e 21 – Professor de História

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B D C C B A

Cargo 22 e 23 – Professor de Ensino Religioso

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B D C B B A

Cargo 24 e 25 – Professor de Artes

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B C D A A D

X = Pergunta Anulada.

Consórcios

aGir

Extrato Decisão Procedimento Administrativo Nº 
009/2011 - AGIR
Procedimento administrativo nº. 009/2011

OBJETO: REAJUSTE DE TARIFA DOS SERVIÇOS DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO
SOLICITANTE: COMPANHIA CATARINESE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN
INTERESSADO: MUNICÍPIOS DE APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO 
NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GUABIRUBA, INDAIAL, 
RIO DOS CEDROS E RODEIO.

Decisão:
Diante dos documentos apresentados, REGISTRA-SE O DEFERI-
MENTO ao pedido de reajuste tarifário aplicado pela CASAN retro-
ativo a 1º. de março de 2011, no percentual de 5,41%, de forma 
linear em todas as faixas de consumo, percentual este equivalente 
à inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA no período de doze meses, contados a partir do 
último reajuste autorizado.
Ainda, igualmente RECOMENDA-SE que os próximos pleitos à 
AGIR sejam feitos antecipadamente a realização das ações por 
parte da CASAN, proporcionando tempo hábil para análise e deci-
são desta Agência Reguladora.
Extrai-se cópia desta decisão, bem como dos demais documen-
tos pertinentes e, ENCAMINHA-SE ÀS PARTES para conhecimento. 

FLADENICE ZULEICA BRUCH
Presidente da Comissão de Coordenação e de Fiscalização
do Processo Seletivo

Resolução N° 02 do Edital de Processo Seletivo Nº 
004/2011

Prefeitura Municipal de Videira
Estado de Santa Catarina
Secretaria Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N° 02
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO nº 004/2011
DIVULGA O GABARITO OFICIAL

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Constituição Fe-
deral, a Lei Orgânica Municipal e emendas, juntamente com a 
Comissão de Coordenação e de Fiscalização do Processo Seletivo, 
de acordo com o Edital de Processo Seletivo n° 004/2011 e suas 
retificações, com execução técnico-administrativa do Instituto 
o Barriga Verde, conforme contrato de prestação de serviço n. 
423/2011, RESOLVE tornar público o que segue:

Atendendo o que estabelece o Edital de Processo Seletivo n. 
004/2011, e considerando os pareceres de julgamento dos recur-
sos contra o Gabarito Preliminar, divulga-se o GABARITO OFICIAL 
conforme segue::

GABARITO OFICIAL

Cargo 01 – Auxiliar de Serviços Gerais

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B C A D C B D C A B C A B D B A C D B C

Cargo 02 – Especialista Educacional

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B B C B B C

Cargo 03 – Bibliotecário

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C B D B B D A B D D A D B A D B

Cargo 04 e 05 – Professor de Educação Infantil

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B A B D D C

Cargo 06 e 07 – Professor de Séries Iniciais

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B B B B B A

Cargo 08 e 09 – Professor de Língua Portuguesa

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B A B C A B

Cargo 10 e 11 – Professor de Matemática

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B A C D C A B C C C B A C A X C C D B A D B D B

Cargo 12 e 13 – Professor de Educação Física
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Florianópolis 11de janeiro de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor Geral da ARIS

CiGa

Extrato Contrato 026 - Rateio - Luzerna
Extrato de Contrato nº 026/2012
Contrato de Rateio - Luzerna

CONTRATANTE: Município de Luzerna
CNPJ: 01.613.428/0001-72
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 057.11
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Luzerna e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento ao 
Contrato de Programa nº 25/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2012.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2012.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 027 - Rateio - Novo Horizonte
Extrato de Contrato nº 027/2012
Contrato de Rateio - Novo Horizonte

CONTRATANTE: Município de Novo Horizonte
CNPJ: 95.990.115/0001-87
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Novo Horizonte e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em aten-
dimento ao Contrato de Programa nº 001/2010.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2012.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2012.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Não havendo manifestação, DETERMINA-SE O ARQUIVAMENTO 
deste procedimento administrativo.

Blumenau (SC), em 22 de dezembro de 2011.
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
(Diretora Geral Interina - Decreto nº. 003/2011)

ariS

Aviso de Licitação de Republicação 005/2012 Pregão 
Nº 01/2012
Aviso de Licitação de Republicação nº 05/2012
Pregão nº 01/2012

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, por 
intermédio de seu Diretor Geral, Sr. Marcos Fey Probst, torna pú-
blico que fará realizar no dia 24/01/2012, às 9h horas, licitação 
na modalidade pregão, forma presencial, tipo menor preço, para 
AQUISIÇÂO DE VEÍCULO, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência - ANEXO I do Edital.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
- Início do recebimento das propostas: 8h30min do dia 24/01/2012;
- Limite para entrega dos envelopes de proposta e habilitação: 
8h55min do dia 24/01/12;
- Limite para impugnação ao edital: às 9h do dia 18/01/2012;
- Abertura da sessão pública do pregão: às 9h do dia 24/01/2012.
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
- Telefone/fax: (48) 3248-0263
- E-mail: diretor@aris.sc.gov.br
- Site: www.aris.sc.gov.br
- Endereço: Rua Santos Saraiva, nº 1.546, Bairro Estreito, Floria-
nópolis/SC, CEP 88070-101

Florianópolis 11 de janeiro de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor Geral da ARIS

Aviso de Licitação Nº 004/2012 Pregão 02/2012
Aviso de Licitação nº 04/2012
Pregão nº 02/2012

O Diretor geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento - ARIS, Sr. Marcos Fey Probst, torna público que fará re-
alizar no dia 24/01/2012, às 15h horas, licitação na modalidade 
pregão, forma presencial, tipo menor preço, para a contratação 
de serviços de reserva, emissão e venda de passagens aéreas e 
terrestres, nacionais e/ou internacionais, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - ANEXO I do Edital.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
- Início do recebimento das propostas: 14h30min do dia 
24/01/2012.
- Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilita-
ção: 14h55min do dia 24/01/2012.
- Limite para impugnação ao edital: 15h00min do dia 18/01/2012.
- Abertura da sessão pública do pregão: 15h00min do dia 
24/01/2012.
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
- Telefone/fax: (48) 3248-0263
- E-mail: diretor@aris.sc.gov.br
- Site: www.aris.sc.gov.br
- Endereço: Rua Santos Saraiva, nº 1.546, Bairro Estreito, Floria-
nópolis/SC, CEP 88070-101
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CiS/aMarP

Resolução Nº 02/2012
Resolução nº 02/2012

Cláudio Spricigo, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal de Ar-
roio Trinta, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, 
art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Credenciados os Prestadores de Serviços Médicos 
(Exames Diagnósticos e Consultas Especializadas), em conformi-
dade com o edital 01/2010, a relação a seguir:
- LETÍCIA VIDI SUSIN, CPF 010.410.629-82, Termo de Credencia-
mento Nº. 46/2012.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 03 de janeiro de 2012.
CLÁUDIO SPRICIGO
Presidente CIS-AMARP

Resolução Nº 03/2012-CPL
Resolução nº. 03/2012-CPL

Vera Mateus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe-CIS-AMARP, usando da competência que lhe confere 
a Portaria 01/2012.

RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação 
do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os do-
cumentos, Homologa o Credenciamento de LETÍCIA SUSIN, CPF 
010.410.629-82, situado na Rua XV de novembro, 636-1º andar-
sala 02, Videira/SC, em conformidade com o Edital 03/2010 para 
Credenciamento de Serviços Especializados em ODONTOLOGIA.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 02 de janeiro de 2012.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CIS-AMARP
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